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06 DE NOVEMBRO

Parabéns, Antônio Carlos, 

por seus 51 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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06 DE NOVEMBRO

Parabéns, Governador Celso Ramos, 

por seus 51 anos.

Cada ato planejado, ação desenvolvida e serviço prestado pelo Município, 
visando uma melhor condição de vida dos cidadãos, permitiram percorrer 
o caminho de conquistas que se celebram nesta data. A FECAM, o CIGA, 
a EGEM e a ARIS parabenizam gestores, servidores e toda a comunidade 

pela passagem de aniversário do Município.
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PROCESSO 154/2014 PP 132/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 154/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 132/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS 
CRIANÇAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO FINAL DO ANO 
LETIVO.
TIPO : Menor preço POR ITEM.

Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 19/11/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 04 de novembro de 2014.
Lucimar Antônio Salmoria   Luciano Hermes
Prefeito Municipal   Pregoeiro

PROCESSO 18/2014 PP 16/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 18/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 16/2014

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO NO CONSUL-
TORIO MEDICO ODONTOLOGICO DA UNIDADE SANITARIA JOSE 
MOCELIN.

TIPO : Menor preço POR ITEM.
Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 19/11/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 04 de novembro de 2014.
Lucimar Antônio Salmoria   Luciano Hermes
Prefeito Municipal    Pregoeiro  

Abdon Batista

Prefeitura

PROCESSO 156/2014 PP 134/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 156/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 134/2014

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RODAS 
PARA A MOTONIVELADORA CASE DA FROTA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS.
TIPO : Menor preço POR ITEM.

Abertura da Sessão: 10:00hs. do dia 20/11/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 04 de novembro de 2014.
Lucimar Antônio Salmoria   Luciano Hermes
Prefeito Municipal   Pregoeiro

PROCESSO 155/2014 PP 133/2014
MUNICIPIO DE ABDON BATISTA - SC
RESUMO EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 155/2014
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 133/2014

Objeto: CONTRATAÇÃO DE COMPANHIA SEGURADORA PARA CO-
BERTURA TOTAL DOS VEICULOS DESTE MUNICIPIO( COLISÃO, 
INCENDIO, ROUBO, FURTO E DANOS CAUSADOS A TERCEIROS.)
TIPO : Menor preço POR ITEM.

Abertura da Sessão: 14:00hs. do dia 20/11/2014. Informações 
complementares e Edital obedecendo as normas e artigos da Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02 e suas alterações, estarão a disposição 
dos interessados no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura 
Municipal, sito à Rua Valeriano Demeneck, Centro ou fone fax 49 
3545 11 33, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 hs.

Abdon Batista, SC, 04 de novembro de 2014.
Lucimar Antônio Salmoria   Luciano Hermes
Prefeito Municipal   Pregoeiro
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Água Doce

Prefeitura

EDITAL INFRACAO Nº 774 368 2014
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Decreto, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigen-
te em cada exercício financeiro.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de julho de 2014
Vilson Antonio Verona
Presidente do Poder Legislativo

DECRETO 003/2014 DE 14-7-2014
DECRETO LEGISLATIVO N.º 003/2014 DE 14-7-2014
“CONCEDE-SE O TÍTULO DE CIDADÃO ÁGUADOCENSE AO SE-
NHOR PEDRO CEZAR MARTENDAL, PELOS RELEVANTES SERVI-
ÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Vilson Antonio Verona, Presidente do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e com fundamento no Artigo 13, inciso XXI da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Artigo 1.º Concede-se o Título de Cidadão Águadocense, para o 
Senhor PEDRO CEZAR MARTENDAL , pelos relevantes serviços 
prestados para o Município de Água Doce - SC, conforme Moção 
nº 019/2014 de 30-06-2014, aprovada por unanimidade pelos in-
tegrantes do Poder Legislativo do Município de Água Doce - Santa 
Catarina.

Artigo 2.º A Mesa Diretora em conjunto com os demais integrantes 
do Poder Legislativo Municipal, designarão a data da Sessão Sole-
ne, para outorga do presente Título.

Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigen-
te em cada exercício financeiro.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2014
Vilson Antonio Verona
Presidente do Poder Legislativo

DECRETO 004/2014 DE 14-7-2014
DECRETO LEGISLATIVO N.º 004/2014 DE 14-7-2014
“CONCEDE-SE O TÍTULO DE CIDADÃO ÁGUADOCENSE AO SE-
NHOR GILBERTO DRI , PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTA-
DOS AO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE , E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

Vilson Antonio Verona, Presidente do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e com fundamento no Artigo 13, inciso XXI da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Câmara muniCiPal

DECRETO N.001/2014 DE 14-7-14
DECRETO LEGISLATIVO N.º 001/2014 DE 14-7-2014
“CONCEDE-SE O TÍTULO DE CIDADÃO ÁGUADOCENSE AO SE-
NHOR MARCOS LUIZ FILIPPIM, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE , E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Vilson Antonio Verona, Presidente do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e com fundamento no Artigo 13, inciso XXI da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Artigo 1.º Concede-se o Título de Cidadão Águadocense, para o 
Senhor Marcos Luiz Filippim, pelos relevantes serviços prestados 
para o Município de Água Doce - SC, conforme Moção nº 017/2014 
de 30-6-2014, aprovada por unanimidade pelos integrantes do Po-
der Legislativo do Município de Água Doce - Santa Catarina.

Artigo 2.º A Mesa Diretora em conjunto com os demais integrantes 
do Poder Legislativo Municipal, designarão a data da Sessão Sole-
ne, para outorga do presente Título.

Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigen-
te em cada exercício financeiro.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2014
Vilson Antonio Verona
Presidente do Poder Legislativo

DECRETO 002/2014 DE 14-7-2014
 DECRETO LEGISLATIVO N.º 002/2014 DE 14-7-2014
“CONCEDE-SE O TÍTULO DE CIDADÃO ÁGUADOCENSE AO SE-
NHOR JULIANO ANDRÉ OSELAME, PELOS RELEVANTES SERVI-
ÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Vilson Antonio Verona, Presidente do Poder Legislativo do Mu-
nicípio de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e com fundamento no Artigo 13, inciso XXI da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo:

Artigo 1.º Concede-se o Título de Cidadão Águadocense, para 
o Senhor JULIANO ANDRÉ OSELAME, pelos relevantes serviços 
prestados para o Município de Água Doce - SC, conforme Moção 
nº 018/2014 de 30-06-2014, aprovada por unanimidade pelos in-
tegrantes do Poder Legislativo do Município de Água Doce - Santa 
Catarina.

Artigo 2.º A Mesa Diretora em conjunto com os demais integrantes 
do Poder Legislativo Municipal, designarão a data da Sessão Sole-
ne, para outorga do presente Título.

Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução do presente 
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Antônio Carlos

Prefeitura

PORTARIA N 502/2014
PORTARIA Nº 502/2014.
Concede Licença Premio a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 30 dias, a servidor 
efetivo KATIA COELHO, ocupante do cargo de AUXILIAR TECNICO 
DE INFORMATICA, a partir de 10 de novembro de 2014, referente 
ao período aquisitivo de fevereiro/2002 a fevereiro/2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de novembro de 
2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de novembro de 2014. 

PORTARIA N 503/2014
PORTARIA Nº 503/2014.
Concede Licença Premio a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 60 dias, a servidor 
efetivo VANIA REGINA FERREIRA GUESSER ELIAS, ocupante do 
cargo de PROFESSOR COM POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA - 
20H, a partir de 17 de novembro de 2014, referente ao período 
aquisitivo de abril/2007 a abril/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de novembro de 
2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de novembro de 2014. 

Artigo 1.º Concede-se o Título de Cidadão Águadocense, para o 
Senhor GILBERTO DRI , pelos relevantes serviços prestados para 
o Município de Água Doce - SC, conforme Moção nº 021/2014 de 
30-06-2014, aprovada por unanimidade pelos integrantes do Po-
der Legislativo do Município de Água Doce - Santa Catarina.

Artigo 2.º A Mesa Diretora em conjunto com os demais integrantes 
do Poder Legislativo Municipal, designarão a data da Sessão Sole-
ne, para outorga do presente Título.

Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução do presente 
Decreto, serão por conta de dotações orçamentárias próprias do 
Orçamento Municipal, parte destinada ao Poder Legislativo, vigen-
te em cada exercício financeiro.

Artigo 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5.º Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2014
Vilson Antonio Verona
Presidente do Poder Legislativo
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Suplente - Silvério Petri

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 05 de novembro de 2014.
Antônio Paulo Remor
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 96/2014 PREGÃO 61/2014
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 96/2014; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 61/2014; Tipo: Menor Preço por item; Objeto: aquisição de 
móveis e equipamentos de informática para instalação do balcão 
do cidadão no Paço Municipal, no Município de Antônio Carlos S/C. 
Entrega dos envelopes e abertura: 18 de novembro de 2014 às 
09:00 horas na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e in-
formações no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antô-
nio Carlos, Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 
07:30 às 11:30 das 13:00 as 17:00 horas, fone (48)3272-8617, 
pelo email licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br ou administração@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 05 de novembro de 2014.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N 504/2014
PORTARIA Nº 504/2014. REMO
Concede Licença Premio a servidor.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 558/92,

Resolve:
Artigo 1º - Conceder, LICENÇA PREMIO, por 60 dias, a servidor 
efetivo VANIA REGINA FERREIRA GUESSER ELIAS, ocupante do 
cargo de PROFESSOR COM POS GRADUAÇÃO ESPECIALISTA - 
20H, a partir de 17 de novembro de 2014, referente ao período 
aquisitivo de abril/2007 a abril/2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, em 05 de novembro de 
2014.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 06 de novembro de 2014. 

PORTARIA N 504/2014
PORTARIA NO 504/2014
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Alimentação Esco-
lar -CAE/AC.

ANTÔNIO PAULO REMOR, Prefeito Municipal de Antônio Carlos/
SC, no uso das atribuições legais, e da competência que lhe con-
fere o inciso VI do Artigo 56, da Lei Orgânica do Município, bem 
como o art.8º da Lei Municipal nº 798 de 11 de agosto de 1998 e 
suas alterações;

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os Membros do Conselho Municipal de Ali-
mentação Escolar do Município de Antônio Carlos/SC, conforme 
estipula o Art. 8º, da Lei Municipal nº. 798 de 11 de agosto de 
1998 e suas alterações.

Parágrafo único - Os membros do Conselho de Alimentação Esco-
lar serão compostos da seguinte forma:

- Representantes do Poder executivo:
Titular - Idinéia Carla Bioeu
Suplente - Lucélia Besen Bechtold

- Representantes dos Professores da Rede Municipal de Educação 
e Trabalhadores da Educação:
Titular - Carmen Lúcia Pitz Rasveiler
Suplente - Tânia Regina Reitz Petri
Titular - Judite Koch Schmitt
Suplente - Janice Américo Voltolini Kreff

- Representante dos Pais:
Titular - Helena Gelsleister Koerich
Suplente - Carmelita Hack Pitz
Titular - Veridiana Bresciani Corrêa
Suplente - Odélia Guesser de Oliveira

- Representante da Sociedade Civil Organizada:
Titular - Eliane Nunes de Oliveira Folgaça
Suplente - Leonita Petri Kuhn
Titular - Romilda Machado de Lucca
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DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$

3– DESPESAS CORRENTES 9.179.460,45

3.1- Pessoal e Encargos Sociais 4.480.608,45

3.2- Juros e Encargos da Dívida 55.000,00

3.3- Outras Despesas Correntes 4.643.852,00

4 - DESPESAS DE CAPITAL 753.741,55

4.4- Investimentos 418.741,55

4.5- Inversões Financeiras 0,00

4.6- Amortização da Dívida 335.000,00

9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 30.000,00

9.9- Reserva de Contingência 30.000,00

 – TRANSF. FINANCEIRAS AS FUNDOS MUNI-
CIPAIS

3.482.178,00

- Fundo Municipal da Saúde 2.657.178,00

- Instituto de Previdência Social dos Servidores 363.000,00

- Câmara Municipal de Vereadores 462.000,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 13.445.380,00

Art. 3º O orçamento dos Fundos Municipais e Poder Legislativo 
para o exercício de 2015 estima a Receita e Fixa a Despesa con-
forme quadros abaixo descritos:

I - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$

1 – RECEITAS CORRENTES 546.870,00

1.1- Receita Tributária 0,00

1.2- Receitas de Contribuições 0,00

1.3- Receita Patrimonial 1.070,00

1.4- Receita Agropecuária 0,00

1.5- Receita Industrial 0,00

1.6- Receita de Serviços 0,00

17-Transferências Correntes 542.800,00

(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00

1.9- Outras Receitas Correntes 3.000,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL 2.200,00

2.1- Operações de Crédito 0,00

2.2- Alienação de Bens 200,00

2.3- Amortização de Empréstimos 0,00

2.4- Transferências de Capital 2.000,00

2.5- Outras Rec. De Capital 0,00

- TRANSF. FINANCEIRAS DA PREFEITURA 2.657.178,00

- Transferências financeiras da Prefeitura 2.657.178,00

TOTAL 3.206.248,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$

3– DESPESAS CORRENTES 3.138.538,00

3.1- Pessoal e Encargos Sociais 1.981.454,00

3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00

3.3- Outras Despesas Correntes 1.157.084,00

4 - DESPESAS DE CAPITAL 67.710,00

4.4- Investimentos 67.710,00

4.5- Inversões Financeiras 0,00

4.6- Amortização da Dívida 0,00

9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

Arroio Trinta

Prefeitura

LEI Nº 1714
LEI Nº 1714, DE 06/11/2014.
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Arroio Trinta 
para o Exercício de 2015.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal do Município de Arroio 
Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
votou e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Arroio Trinta - SC, 
para exercício de 2015, estima a Receita e fixa a Despesa em 
R$ 16.074.550,00 (Dezesseis milhões, setenta e quatro mil e qui-
nhentos e cinqüenta reais).

DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA

Art. 2º O orçamento da Prefeitura para o exercício de 2015 estima 
a Receita em R$ 13.415.380,00 (Treze milhões, quatrocentos e 
quinze mil, trezentos e oitenta reais) e a Despesa Orçamentária 
em R$ 9.933.202,00 (Nove milhões novecentos e trinta e três mil, 
duzentos e dois reais), e Despesa Financeira de R$ 3.482.178,00 
(Três milhões, quatrocentos e oitenta e dois mil, cento e setenta 
e oito reais).

§1º. A Receita da Prefeitura será realizada mediante a arrecada-
ção de tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, 
na forma da legislação em vigor, discriminados quadros anexos, 
com o seguinte desdobramento.

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$

1 – RECEITAS CORRENTES 13.409.880,00

1.1- Receita Tributária 700.400,00

1.2- Receitas de Contribuições 102.000,00

1.3- Receita Patrimonial 73.974,00

1.4- Receita Agropecuária 0,00

1.5- Receita Industrial 0,00

1.6- Receita de Serviços 61.944,00

17-Transferências Correntes 15.106.292,00

(-) Dedução de Receitas Correntes 2.698.800,00

1.9- Outras Receitas Correntes 64.070,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL 5.500,00

2.1- Operações de Crédito 0,00

2.2- Alienação de Bens 1.000,00

2.3- Amortização de Empréstimos 0,00

2.4- Transferências de Capital 4.500,00

2.5- Outras Rec. De Capital 0,00

TOTAL 13.415.380,00

§2º. A despesa da Prefeitura será realizada segundo a apresen-
tação dos anexos integrantes desta Lei, obedecendo a seguinte 
classificação:
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1.9- Outras Receitas Correntes 1.050,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00

2.1- Operações de Crédito 0,00

2.2- Alienação de Bens 0,00

2.3- Amortização de Empréstimos 0,00

2.4- Transferências de Capital 0,00

2.5- Outras Rec. De Capital 0,00

7 – RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTARIAS

680.000,00

7.2- Receita de Contribuições 680.000,00

- TRANSF. FINANCEIRAS DA PRE-
FEITURA

363.000,00

- Transferências financeiras da 
Prefeitura

363.000,00

TOTAL 2.121.100,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$

3– DESPESAS CORRENTES 1.161.050,00

3.1- Pessoal e Encargos Sociais 429.000,00

3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00

3.3- Outras Despesas Correntes 732.050,00

4 - DESPESAS DE CAPITAL 0,00

4.4- Investimentos 0,00

4.5- Inversões Financeiras 0,00

4.6- Amortização da Dívida 0,00

9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 960.050,00

9.9- Reserva de Contingência 960.050,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 2.121.100,00

IV - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$

1 – RECEITAS CORRENTES 0,00

1.1- Receita Tributária 0,00

1.2- Receitas de Contribuições 0,00

1.3- Receita Patrimonial 0,00

1.4- Receita Agropecuária 0,00

1.5- Receita Industrial 0,00

1.6- Receita de Serviços 0,00

17-Transferências Correntes 0,00

(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00

1.9- Outras Receitas Correntes 0,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00

2.1- Operações de Crédito 0,00

2.2- Alienação de Bens 0,00

2.3- Amortização de Empréstimos 0,00

2.4- Transferências de Capital 0,00

2.5- Outras Rec. De Capital 0,00

- TRANSF. FINANCEIRAS DA PRE-
FEITURA

462.000,00

- Transferências financeiras da 
Prefeitura

462.000,00

TOTAL 462.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$

9.9- Reserva de Contingência 0,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 3.206.248,00

II - FUNDO M. DE ASSIST. SOCIAL E MÉDICA DOS SERVIDORES

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$

1 – RECEITAS CORRENTES 228.900,00

1.1- Receita Tributária 0,00

1.2- Receitas de Contribuições 147.000,00

1.3- Receita Patrimonial 18.900,00

1.4- Receita Agropecuária 0,00

1.5- Receita Industrial 0,00

1.6- Receita de Serviços 0,00

17-Transferências Correntes 0,00

(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00

1.9- Outras Receitas Correntes 63.000,00

2 – RECEITAS DE CAPITAL 0,00

2.1- Operações de Crédito 0,00

2.2- Alienação de Bens 0,00

2.3- Amortização de Empréstimos 0,00

2.4- Transferências de Capital 0,00

2.5- Outras Rec. De Capital 0,00

7 – RECEITAS CORRENTES INTRA-
ORÇAMENTARIAS

123.100,00

7.2- Receita de Contribuições 123.100,00

- TRANSF. FINANCEIRAS DA PRE-
FEITURA

0,00

- Transferências financeiras da 
Prefeitura

0,00

TOTAL 352.000,00

DESCRIÇÃO DAS DESPESAS VALOR R$

3– DESPESAS CORRENTES 352.000,00

3.1- Pessoal e Encargos Sociais 0,00

3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00

3.3- Outras Despesas Correntes 352.000,00

4 - DESPESAS DE CAPITAL 0,00

4.4- Investimentos 0,00

4.5- Inversões Financeiras 0,00

4.6- Amortização da Dívida 0,00

9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

9.9- Reserva de Contingência 0,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 352.000,00

III - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

DESCRIÇÃO DAS RECEITAS VALORES R$

1 – RECEITAS CORRENTES 1.078.100,00

1.1- Receita Tributária 0,00

1.2- Receitas de Contribuições 342.050,00

1.3- Receita Patrimonial 735.000,00

1.4- Receita Agropecuária 0,00

1.5- Receita Industrial 0,00

1.6- Receita de Serviços 0,00

17-Transferências Correntes 0,00

(-) Dedução de Receitas Correntes 0,00
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Parágrafo Único. Excluem-se desse limite, os créditos adicionais 
suplementares, decorrentes de leis municipais específicas apro-
vadas no exercício e o excesso de arrecadação das receitas de 
capital.

Art. 7º As despesas por conta de dotações vinculadas a convênios, 
operações de crédito e outras receitas de realização extraordinária 
só serão executadas ou utilizadas de alguma forma, se estiver 
assegurado o seu ingresso no fluxo de caixa, ou por força de con-
vênio.

Art. 8º Durante o exercício de 2015 o Executivo Municipal poderá 
realizar Operações de Crédito para financiamento de programas 
priorizados nesta lei.

Art. 9º Comprovando o interesse público municipal e mediante 
convênio, acordo ou ajuste, o Executivo Municipal poderá assumir 
custeios de competência de outros entes da Federação.

Art. 10 Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com os governos Federal, Estadual e Municipal, diretamente ou 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, me-
diante o envio de cópia autêntica á Câmara Municipal, logo após a 
celebração de tais atos.

Art. 11 A presente Lei vigorará durante o exercício de 2015 a partir 
de 1º de janeiro, revogando-se as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 06 de novembro de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 06 de 
novembro de 2014.

Nelson Campagnin
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 1650
DECRETO Nº 1650, de 03 de novembro de 2014.
Nomeia Comissão de Enquadramento da Lei Complementar nº 
1712/2014, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o Art. 52 da Lei Complementar nº 1712/2014,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os Membros da Comissão de Enquadra-
mento, conforme abaixo relacionados:

1. Nelson Campagnin  - Secretário Municipal de Administração e 
Finanças
2. Michel Junior Serighelli - Setor Recursos Humanos
3. Santo Possato  - Assessor Jurídico

Parágrafo único. A Comissão será presidida pelo senhor NELSON 
CAMPAGNIN.

Art. 2º O objetivo da comissão é elaborar os enquadramentos dos 
servidores públicos municipais de acordo com o Capitulo X da Lei 
Complementar nº 1712/2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

3– DESPESAS CORRENTES 442.000,00

3.1- Pessoal e Encargos Sociais 299.000,00

3.2- Juros e Encargos da Dívida 0,00

3.3- Outras Despesas Correntes 143.000,00

4 - DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00

4.4- Investimentos 20.000,00

4.5- Inversões Financeiras 0,00

4.6- Amortização da Dívida 0,00

9 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00

9.9- Reserva de Contingência 0,00

TOTAL GERAL DA DESPESA 462.000,00

Art. 4º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados 
ao atendimento dos passivos contingentes, intempéries conforme 
demonstração abaixo:

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRIN-
TA

I – Passivo Contingente 30.000,00

II – Intempéries 0,00

III – Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos 0,00

IV – Obtenção de Resultado Primário 0,00

V – Reforço de dotações Orçamentárias 0,00

TOTAL 30.000,00

UNIDADE GESTORA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES

I – Passivo Contingente 960.050,00

II – Intempéries 0,00

III – Outros Riscos e Eventos Fiscais Imprevistos 0,00

IV – Obtenção de Resultado Primário 0,00

V – Reforço de dotações Orçamentárias 0,00

TOTAL 960.050,00

§1º. A utilização dos recursos da Reserva de Contingência será 
feita por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, observando-
se o limite para cada evento de riscos fiscais especificado neste 
artigo.

§2º. Para efeito desta lei entende-se como “Outros Riscos e Even-
tos Fiscais Imprevistos”, as despesas diretamente relacionadas 
ao funcionamento e manutenção dos serviços de competência de 
cada uma das unidades gestoras não orçadas ou orçadas a menor.

Art. 5º Fica o Executivo Autorizado a remanejar dotações orça-
mentárias de despesa de cada projeto, atividade ou operações 
especiais.

Art. 6º O Executivo está autorizado, nos termos do Art. 7º da Lei 
federal nº 4.320/64, a abrir créditos adicionais suplementares, até 
o limite de 30% da Despesa estimada para o orçamento de cada 
uma das unidades gestoras, utilizando como fontes de recursos:

I - o excesso ou provável excesso de arrecadação, observada a 
tendência do exercício.
II - a anulação de saldos de dotações orçamentárias desde que 
não comprometidas.
III - superávit financeiro do exercício anterior.
IV - convênios.
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Art.1º Este Decreto regulamenta o Capitulo X da Lei Complemen-
tar nº 1712, 03 de novembro de 2014, que institui o Plano de Car-
gos, Carreiras e Vencimentos dos servidores detentores de cargos 
efetivos, pertencentes a Prefeitura Municipal de Arroio Trinta.

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO

Art.2º A transposição dos servidores dos quadros e regime de 
origem para o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos instituído 
pela Lei Complementar nº 1712/2014 dar-se-á mediante enqua-
dramento direto, seguindo os critérios de avaliação e correlação 
definidos na Mencionada Lei Complementar e neste Decreto.

Parágrafo único. O enquadramento direto de que trata o caput 
deste artigo deverá ser realizado no prazo de 60 (sessentas) dias, 
contados da data de publicação da Lei Complementar nº 1712, de 
03 de novembro de 2014.

Art. 3º Observada a correlação dos cargos e após avaliação de 
cada situação funcional, no confronto do quadro de cargos da 
legislação pretérita com aqueles definidos no Anexo I e II da Lei 
Complementar nº 1712, de 03 de novembro de 2014, proceder-
se-á ao enquadramento direto dos servidores nos padrões de 
vencimento dos cargos, podendo haver dispensa do requisito de 
escolaridade, salvo exigência legal.

§1º. Para o efeito de enquadramento previsto no caput deste arti-
go, será o servidor posicionado no padrão correspondente ao seu 
vencimento, ou, não havendo coincidência, no padrão imediata-
mente superior, considerado o nível de sua classe.

§2º. O enquadramento direto dos servidores detentores de car-
gos efetivos lotados nos Quadros da Prefeitura Municipal de Arroio 
Trinta será efetuado por comissão especial, nomeada por Decreto, 
denominada Comissão de Enquadramento da Lei Complementar 
nº 1712/2014.

Art. 4º São atribuições da Comissão de Enquadramento:

I - rever o histórico funcional do servidor, bem como observar a 
correlação de cargos;

II - planejar, coordenar e realizar a transposição dos servidores 
dos Quadros e Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos vigentes 
para o instituído pela Lei Complementar nº 1712/2014;

III - proceder ao enquadramento dos servidores, após avaliação 
dos respectivos históricos funcionais;

IV - analisar e decidir em primeira instância os recursos impetra-
dos pelos servidores quanto ao enquadramento realizado;

V - fazer registro escrito e documental de todo processo de en-
quadramento.

Art. 5º A Comissão de Enquadramento terão até o dia 31/12/2014, 
para transpor todos os servidores do plano anterior para o atual 
Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos.

Art. 6º Realizado o enquadramento direto, a Comissão de Enqua-
dramento publicará a transposição dos servidores.

Parágrafo único. Na publicação do enquadramento direto realizado 
pela Comissão de Enquadramento deverão constar:
I - nome completo do servidor;
II - cargo do servidor;
III - nível de vencimento;
IV - lotação específica do servidor.

Arroio Trinta - SC, 03 de novembro de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1651
DECRETO Nº 1651, de 04 de Novembro de 2014.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que estabelece o artigo 6°, item III da Lei nº 1.603 de 
24/10/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Muni-
cipal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suple-
mentar no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), na dotação 
orçamentária a seguir discriminada:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0202.04.122.0003.1.000003 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
44900000-0189   Aplicações Diretas    R$  90.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO       R$   90.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste
decreto, ficam utilizados no mesmo valor os seguintes recursos:

Parágrafo único. R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), por conta do 
excesso de arrecadação relativo a fonte de recursos 0189 - Alie-
nação de bens.

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 04 de novembro de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
04 de novembro de 2014.

Nelson Campagnin
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 1652
DECRETO Nº 1652, de 04 de novembro de 2014.
Estabelece Regras de Enquadramento da Lei Complementar nº 
1712/2014, e dá outras providências.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 1712, de 03 
de novembro de 2014;

CONSIDERANDO que o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimen-
tos da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta é um instrumento de 
desenvolvimento e valorização do servidor, com vista à eficiência, 
à eficácia e à efetividade da gestão das atribuições pertinentes a 
cada setor.

DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALCIDIR FEL-
CHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira de 
Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro snº, Centro, Município de Arroio Trinta - Santa Catarina 
e de outro lado à empresa CASA BIANEMA EPP - LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº. 
82.826.363/0001-45, com sede na Rua Orlando Zardo, nº 93 no 
município de Arroio Trinta - SC, doravante denominada CONTRA-
TADA, representada pela Senhora ILDA BIAVA NESI, brasileira, 
casada, comerciante, inscrita no CPF sob N° 551.997.209-53, e 
Carteira de Identidade nº 10/R 1.913.407 SSP-SC, residente e do-
miciliada na Rua Orlando Zardo, 25, na cidade de Arroio Trinta 
- SC, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0043/2014, 
Pregão nº 030/2014, doravante denominado o processo e que se 
regerá pela Lei n.º 8.666/93 combinada com a Lei n.º 8883/94, e 
demais normas legais celebram o presente Contrato, da seguinte 
forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é o forne-
cimento de Merenda Escolar para alunos DO PROGRAMA MAIS 
EDUCAÇÃO, para os meses de novembro a dezembro de 2014, ou 
até que durar a quantidade licitada, conforme processo licitatório 
epigrafado, parte integrante deste instrumento, independente-
mente de transcrição.

Parágrafo único - A Merenda Escolar deverá ser entregue na con-
tratada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Ar-
roio Trinta - SC, sendo que, os produtos hortifrutigranjeiros, pão, 
leite e frios deverão ser entregues semanalmente, conforme data 
pré-estabelecida e os demais produtos, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Município pagará pelos produtos da Me-
renda Escolar, conforme a entrega dos mesmos, conforme libera-
ção dos recursos federais, mediante apresentação da nota fiscal, 
sendo que não haverá reajuste. O valor global deste contrato é de 
R$3.330,95(TRES MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA 
E CINCO CENTAVOS).
Parágrafo único - A nota fiscal deverá ser apresentada conforme a 
entrega da merenda.

CLÁUSULA TERCEIRA - O pagamento será feito mensalmente, 
através de transferência bancária e mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, até cinco dias após a entrega da merenda.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo do presente contrato terá seu início 
em 1º de novembro de 2014 e terminará em 31 de dezembro de 
2014, ou até que a Merenda Escolar for totalmente entregue, não 
podendo ser renovado.

CLÁUSULA QUINTA - A despesa deste contrato correrá a conta de 
elementos do Orçamento de 2014, seguintes:

124/2014
00002.00004.00012.00361.00012.2.000026.3.3.3.9.0.00.00.00.0
0.00
Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA - A Contratada declara aceitar, integralmente, 
todos os processos de inspeção dos produtos, verificação e con-
trole a serem adotada pelo Contratante.

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização do Con-
tratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços contrata-
dos e as suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O descumprimento, total ou parcial, de qual-
quer das obrigações ora estabelecida, sujeitará a Contratada as 

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS AO ENQUADRAMENTO

Art. 7º O servidor que julgar ter sofrido prejuízo em seu enqua-
dramento terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação do enquadramento de que trata o art. 6º deste Decre-
to, para apresentar recurso junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Arroio Trinta.

§1º. O Departamento de Pessoal deverá encaminhar o recurso do 
enquadramento para a respectiva Comissão de Enquadramento 
que procederá a análise em primeira instância.

§2º. Caso o recurso não seja provido pela Comissão de Enquadra-
mento, esta deverá devolvê-lo ao órgão que o enviará, conforme 
o Quadro, ao Secretário Municipal de Administração, para julga-
mento em segunda instância.

§3º. Do ato de julgamento do recurso, proferido pelo Secretário 
Municipal de Administração ou pelo Prefeito Municipal, não caberá 
recurso.

Art. 8º Os pedidos de recursos deverão ser realizados por escrito 
e endereçados à Comissão de Enquadramento e deverão conter:

I - a autoria identificada com o nome completo, cargo e lotação do 
servidor interessado;
II - fundamentação do recurso;
III - assinatura legível do servidor.

Art. 9º A Comissão de Enquadramento terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para deferir ou não o pedido de recurso.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 A Secretaria Municipal de Administração poderá expedir 
normas e instruções para a implementação das disposições deste 
Decreto.

Parágrafo único. Os casos omissos ou não previstos neste Decre-
to serão solucionados pela Secretaria Municipal de Administração, 
após anuência e concordância do Prefeito Municipal.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 04 de novembro de 2014.
Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
04 de novembro de 2014.

Nelson Campagnin
Secretário Municipal de Administração

CONTRATO Nº 0062/2014
CONTRATO Nº 0062/2014, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0043/2014, PREGÃO 0030/2014, AQUISIÇÃO DE MERENDA ES-
COLAR PARA PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO.

Contrato de compra e venda de produtos da Merenda Escolar, que 
entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº. 82.826.462/000-27, com se de a Rua XV de novembro, 
26, em Arroio Trinta - SC, doravante denominado CON TRATANTE, 
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Testemunhas:

EVERTON CAMPAGNIN
CPF: 715.611.619-34

ROSETE MARIA NESI CIVIDINI
CPF: 613.133.609-10

CONTRATO Nº 0063 2014
CONTRATO Nº 0063/2014, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
0043/2014, PREGÃO Nº0030/2014, AQUISIÇÃO DE MERENDA ES-
COLAR PARA PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO.

Contrato de compra e venda de produtos da Merenda Escolar, que 
entre si celebram O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº. 82.826.462/000-27, com se de a Rua XV de novembro, 
26, em Arroio Trinta - SC, doravante denominado CON TRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Senhor ALCIDIR 
FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Cartei-
ra de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado na Rua 
do Orlando Zardo snº, Centro, Município de Arroio Trinta - Santa 
Catarina e de outro lado à empresa SUPERMERCADO SPRÍCIGO 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob nº. 86.550.449/0001-49, com sede na Rua do Co-
mércio S/N, Município de Arroio Trinta - SC, doravante denomina-
da CONTRATADA, representada neste ato pela Sra LUCILA SPRÍ-
CIGO PASQUAL, brasileira, casada, comerciante, inscrito no CPF 
sob N° 296.557.069-15, e Carteira de Identidade nº 10/R 787.608/
SSP-SC, residente e domiciliada na Rua Otília Barichello Zardo, 46 
no Município de Arroio Trinta - SC, que de acordo com o Processo 
Licitatório N° 0043/2014, PREGÃO Nº 0030/2014, doravante de-
nominado o processo e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 com-
binada com a Lei n.º 8883/94, e demais normas legais celebram o 
presente Contrato, da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato é o forne-
cimento de Merenda Escolar para alunos DO PROGRAMA MAIS 
EDUCAÇÃO, para os meses de novembro a dezembro de 2014, ou 
até que durar a quantidade licitada, conforme processo licitatório 
epigrafado, parte integrante deste instrumento, independente-
mente de transcrição.

Parágrafo único - A Merenda Escolar deverá ser entregue pela con-
tratada na Secretaria Municipal de Educação do Município de Ar-
roio Trinta - SC, sendo que, os produtos hortifrutigranjeiros, pão, 
leite e frios deverão ser entregues semanalmente, conforme data 
pré-estabelecida e os demais produtos, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Município pagará pelos produtos da Me-
renda Escolar, conforme a entrega dos mesmos, conforme libera-
ção dos recursos federais, mediante apresentação da nota fiscal, 
sendo que não haverá reajuste. O valor global da Merenda é de 
R$ 2.378,50(DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).

Parágrafo único - A nota fiscal deverá ser apresentada conforme a 
entrega da merenda.

CLÁUSULA TERCEIRA - O pagamento será feito mensalmente, 
através de transferência bancária e mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, até o quinto dia após a entrega da merenda.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo do presente contrato terá seu início 
em 1º de novembro de 2014 e terminará em 31 de dezembro de 
2014, ou até que a Merenda Escolar for totalmente entregue, não 

sanções previstas na Lei n.º. 8666/93 combinada com a redação 
dada pela lei n.º 8.883/94, garantida previa e ampla defesa em 
processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - O contratante poderá rescindir administra-
tivamente o presente contrato nas hipóteses previstas na lei n.º. 
8.666/93, combinada pela redação dada pela lei n.º. 8.883/94, 
sem que caiba a Contratada direito a qualquer indenização, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA NONA - O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - A Contratada assume, como exclusivamente 
seus, os riscos das despesas decorrentes do transporte da Me-
renda Escolar, assim como, dos funcionários. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre-
gados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao contratante ou a terceiros, bem como, 
pelos Seguros de Lei.

§ 1.º - Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante 
no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, contados da noti-
ficação administrativa a Contratada, sob pena de multa.

§ 2.º - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos 
ou obrigações vinculadas à legislação tributária trabalhista, previ-
denciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusi-
vamente, à Contratada.

§ 3.º - O contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado.

§ 4.º - A Contratada manterá durante toda a execução do contrato 
as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas 
na licitação.

§ 5º - A contratante se responsabilizará pela substituição de pro-
dutos entregues fora do padrão de qualidade, ou deteriorados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Constituirá encargo exclusivo da 
Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-
pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução 
de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Videira - SC, 
para dirimir as dúvidas que possam advir do presente contratação, 
com renuncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavra-
do o presente em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e 
achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta - SC, 31 de outubro de 2014.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

CASA BIANEMA LTDA
CNPJ 82.826.363/0001-45
ILDA BIAVA NESI
Contratada
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Videira - SC, 
para dirimir as dúvidas que possam advir do presente contratação, 
com renuncia expressa, de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavra-
do o presente em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e 
achado conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas 
testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta - SC, 31 de outubro de 2014.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

SUPERMERCADO SPRÍCIGO LTDA
CNPJ 86.550.449/0001-49
LUCILA SPRÍCIGO PASQUAL
Contratada

Testemunhas:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF - 000.077.349-21

ROSELI FÁTIMA ZIMMERMANN LIDANI
CPF: 789.538.479-15

podendo ser renovado.

CLÁUSULA QUINTA - A despesa deste contrato correrá a conta de 
elementos do Orçamento de 2014.

124/2014
00002.00004.00012.00361.00012.2.000026.3.3.3.9.0.00.00.00.0
0.00
Aplicações Diretas

CLÁUSULA SEXTA - A Contratada declara aceitar, integralmente, 
todos os processos de inspeção dos produtos, verificação e con-
trole a serem adotada pelo Contratante.

Parágrafo único - A existência e a atuação da fiscalização do Con-
tratante em nada restringe a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da Contratada, no que concerne aos serviços contrata-
dos e as suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O descumprimento, total ou parcial, de qual-
quer das obrigações ora estabelecida, sujeitará a Contratada as 
sanções previstas na Lei n.º. 8666/93 combinada com a redação 
dada pela lei n.º 8.883/94, garantida previa e ampla defesa em 
processo administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - O contratante poderá rescindir administra-
tivamente o presente contrato nas hipóteses previstas na lei n.º. 
8.666/93, combinada pela redação dada pela lei n.º. 8.883/94, 
sem que caiba a Contratada direito a qualquer indenização, sem 
prejuízo das penalidades pertinentes.

CLÁUSULA NONA - O presente contrato não poderá ser objeto de 
cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - A Contratada assume, como exclusivamente 
seus, os riscos das despesas decorrentes do transporte da Me-
renda Escolar, assim como, dos funcionários. Responsabiliza-se, 
também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empre-
gados, prepostos ou subordinados, e ainda, quaisquer prejuízos 
que sejam causados ao contratante ou a terceiros, bem como, 
pelos Seguros de Lei.

§ 1.º - Os danos e os prejuízos serão ressarcidos ao Contratante 
no prazo máximo de 48 (Quarenta e oito) horas, contados da noti-
ficação administrativa a Contratada, sob pena de multa.

§ 2.º - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos 
ou obrigações vinculadas à legislação tributária trabalhista, previ-
denciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente 
contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusi-
vamente, à Contratada.

§ 3.º - O contratante não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados 
à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado.

§ 4.º - A Contratada manterá durante toda a execução do contrato 
as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas 
na licitação.

§ 5º - A contratante se responsabilizará pela substituição de pro-
dutos entregues fora do padrão de qualidade, ou deteriorados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Constituirá encargo exclusivo da 
Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e des-
pesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução 
de seu objeto.
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e) Cópia autenticada em cartório ou original da Certidão de Nas-
cimento ou Casamento atualizada (conforme o caso), com menos 
de 90 (noventa) dias;
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver);
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social;
h) Duas fotografias tamanho 3x4 recente, colorida;
i) Fotocópia autenticada em cartório dos documentos que com-
provem a escolaridade exigida para o cargo/categoria profissional/
especialidade, conforme discriminado no Edital do Concurso Pú-
blico 001/2012 (disponível em www.consulplan.net), e respectivo 
registro no conselho de classe, quando exigido;
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão 
do curso correspondente à escolaridade exigida, bem como do-
cumentos comprobatório da experiência profissional, conforme o 
caso, de acordo com o especificado no Edital do Concurso Público 
001/2012 (disponível em www.consulplan.net);
k) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo em-
pregatício, para demonstração de compatibilidade com o horário 
disponível e de interesse do Órgão Público;
l) Certidões de antecedentes criminais, da justiça comum estadual 
e da justiça federal, da circunscrição onde reside o candidato e da 
circunscrição do Estado de Santa Catarina (caso o candidato não 
resida em Santa Catarina);
m) declaração de não acumulação de cargos públicos, inclusive 
função, cargo ou emprego em autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios 
ou de acumulação lícita, nos termos do inciso XVII, art. 37 da 
CRFB/88.
n) Para os cargos de motorista, cópia autenticada da Carteira Na-
cional de Habilitação, comprobatória da categoria de habilitação 
exigida no Edital do Concurso Público 001/2012 (disponível em 
www.consulplan.net);
1.2 A Comprovação de Requisitos tem caráter eliminatório, de-
vendo os candidatos apresentarem todos os documentos acima 
relacionados na data e local determinados no presente Edital, sob 
pena de eliminação.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1 Todos os candidatos devem apresentar, junto ao Exame-mé-
dico Pré-Admissional, emitido por Médico do Trabalho, com a in-
formação de “apto”, os seguintes exames (com prazo máximo de 
60 dias):
- hemograma completo,
- contagem de plaquetas,
- parcial de urina,
- creatinina,
- uréia,
- sorologia para lues,
- glicemia de jejum,
- exame radiológico do tórax 2 posições - P + PA,
- esquema anti-tetânico em dia ou iniciado na ocasião;
- vacina anti-rubéola.

2.1.1 Para candidatas do sexo feminino deverá ser acrescido Exa-
me Ginecológico (realizado no prazo máximo de 12 meses) ou 
comprovante em andamento (coleta e resultado).

2.1.2 Para candidatos do sexo masculino, com mais de 40 (qua-
renta) anos, deverá ser acrescido o Preventivo Prostático (realiza-
do no prazo máximo de 12 meses).

2.2 Para candidatos, de ambos os sexos, com mais de 35 anos, 
deverá ser acrescidos eletrocardiograma com laudo médico (com 
prazo máximo de 30 dias).

2.3 Para candidatos, de ambos os sexos, com mais de 40 anos, 
deverá ser acrescidos Colesterol Total e Triglicerídeos (com prazo 

Barra Velha

Prefeitura

10° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO 001/2012
10° EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO - 01/2012
1ª fase e 2ª fase - Comprovação de Requisitos e Exames Médicos

O MUNICÍPIO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para conhecimento dos interessados, após a verificação 
de regularidade pela Comissão de Coordenação e Acompanha-
mento do Concurso Público e pela Secretaria de Administração e 
Finanças, a 9ª convocação para comprovação dos requisitos da 1ª 
e 2ª fase, do Concurso Público, conforme item 9.2, do Edital nº. 
01/2012, para os seguintes cargos:

PREFEITURA
Nível Superior
Enfermeiro

Nível Médio Técnico
Técnico em Radiologia

Nível Médio
Fiscal Sanitarista

Nível Fundamental
Auxiliar Administrativo

EDUCAÇÃO
Nível Superior na Área da Saúde
Equipe Multidisciplinar - Terapeuta Ocupacional

Nível Superior - Especialista em Assuntos Educacionais
Orientador Escolar

Nível Superior
Professor de Educação Física
Professor de Português
Professor de Geografia
Professor de Inglês
Professor de História
Professor de Ciências

Nível Médio
Professor de Educação Infantil
Equipe Setorial Técnica Administrativa - Agente Administrativo

1. DA HABILITAÇÃO

1.1 Se submeterão à Comprovação de Requisitos, os candidatos 
relacionados no item 4.1, que deverão apresentar os seguintes 
documentos:

a) Cópia autenticada em cartório da Carteira de Identidade;
b) Cópia autenticada em cartório do Título de Eleitor e comprovan-
te de votação na última eleição, se à época já possuía 18 (dezoito) 
anos) ou Cópia Autenticada do Título de Eleitor, acompanhada de 
Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Superior Elei-
toral - TSE;
c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física ou Comprovante de Inscri-
ção no CPF, emitido pela Receita Federal do Brasil;
d) Cópia autenticada em cartório do Certificado de Reservista, ou 
documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do 
sexo masculino);
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Nível Superior
Professor de Educação Física
Cléia Cristina Teixeira
Liliane Geisler
Moisés Rosan De Oliveira
Luis Claudio De Godoi
Elizabeth Albano
Jacques Correa Do Couto Neto
Tadeu Luis Da Silva
Artur Montes
Kalika Priscila Farherr
Rafaela Dos Santos Santin
Eduardo José Catarina
Viviane Kesikowski Franco

Professor de Português
Denise De Fátima Linhares
Gina Baratto Larsen

Professor de Geografia
Jussara De Oliveira

Professor de Inglês
Larisse Regina Vogelsanger

Professor de História
Juliano Bernardes

Professor de Ciências
Silvana Regina Bertoleti

Nível Médio
Professor de Educação Infantil
Cristiane Arbigaus Bernardes
Valdenice Raimondi
Iara Leila Kindler Ferreira De Lima
Tamires Fernanda Bunhak
Alessandra Portella Rodrigues
Isabel Madeira Coelho Teodoro
Jheniffer Tavares De Oliveira
Anareli Schreiner
Vanesa Liani Dinnebier
Elisangela Carine Rizzo
Serli De Souza Moreira
Jaina Maria De Borba Pereira
Elisiane Neiva Bahnert
Aline De Souza Borba
Nair Maciel Cuja
Suely Cristina Machado Albuquerque
Cláudia Regina Vargas
Isabel Da Silva Rosa Borba
Maritânia Viero Schumann
Marilyn Elizabeth Caetano
Arlene Cristina Fagundes
Elisa De Fatima Maier Da Silva
Fabiana Seghatti
Zelia Aparecida Tratis
Valdira Macedo Vidal De Castilhos
Andrea Antunes Laurentino
Fernanda Borges Garcia
Carlos Rodrigues Dos Santos
Vanessa Dos Santos Silva
Paula Cristina Alves
Silvana Regina Dos Santos
Teresa Correa
Sulamita Wagner Gartz
Silvana Maria Pedro
Lia Mara Braatz Gomes
Tâmara Regina Pereira Ramos

máximo de 30 dias).

2.4 Para os candidatos de ambos os sexos aos cargos de professo-
res de educação física e cargos com função de Cozinheira, Zelador, 
Pedreiro, Carpinteiro, Eletricista, Auxiliar de Serviços Gerais, Moto-
rista, Operador de Máquinas, Mecânico, Soldador, Vigia, Coveiro, 
Calceteiro, Roçador, Padeiro serão acrescidos exames radiológicos 
da coluna lombo-sacra e bacia (com prazo máximo de 30 dias).

2.5 Para os candidatos, de ambos sexos, aprovados para os cargos 
de Professor,
.serão acrescidos os seguintes exames:
-. Laringoscopia indireta com laudo descritivo ou videolaringos-
copia,
- Exame audiométrico;
- Exames de Sangue (RAST) para detecção de alergias:
- IGE Total,
- HX2 (acáro, pó domiciliar);
- NX2 (fungus e leveduras).

2.6 Não serão aceitos resultados de exames emitidos pela internet 
sem assinatura digitalizada, fotocopiados ou por fax. Na inspeção 
médica poderão ser exigidos exames e testes complementares 
considerados necessários para sua conclusão.

3. DO LOCAL E DATA DE APRESENTAÇÃO

Os candidatos relacionados no item 4.1, deverão se apresentar 
entre os dias 10 a 12 de dezembro de 2014, no horário das 14H 
às 17H, na Secretaria de Administração e Finanças, sito a Av. Gov. 
Celso Ramos, n. 200, Centro, Barra Velha - SC, munido de todos 
os documentos relacionados nos itens 1 e 2, conforme a progra-
mação abaixo estabelecida:

4. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS

4.1 Ficam convocados para a Comprovação de Requisitos acima 
elencados, os candidatos a seguir relacionados:

DIAS 10, 11 E 12 DE DEZEMBRO DE 2014, DAS 14H ÀS 17H

PREFEITURA

Nível Superior
Enfermeiro
Vânia Regina Feltrin

Nível Médio Técnico
Técnico em Radiologia
Francielle Joyce Fuckner Leonel

Nível Médio
Fiscal Sanitarista
Mirelly Melo Burigo Wissoski (desistiu da vaga conforme Protocolo 
nº 11510/2014)
Aparecida Farias Saravy

Nível Fundamental
Auxiliar Administrativo
Regina Prachthauser Pereira

EDUCAÇÃO
Nível Superior na Área da Saúde
Equipe Multidisciplinar - Terapeuta Ocupacional
Pâmela Luchetta Dos Santos

Nível Superior - Especialista em Assuntos Educacionais
Orientador Escolar
Daiana Salvador
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LEI Nº 1398, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.
LEI Nº 1398, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014.
“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2015 e dá outras providências”.

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais;

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a câmara de 
Vereadores aprovou e é sancionada a presente lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º São estabelecidas, para a elaboração do orçamento do 
Município de Barra Velha, relativo ao exercício financeiro de 2015, 
as diretrizes gerais de que tratam esta Lei, os princípios estabele-
cidos na Constituição Federal em seu art. 165 §2º, na Constituição 
Estadual no que couber, na Lei Orgânica do Município de Barra 
Velha e suas alterações, na Lei Federal nº 4.320, de 1964 e na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública do Município 
de Barra Velha;

II - a estrutura e organização do orçamento fiscal;

III - as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do 
Município e suas alterações;

IV - as disposições sobre operações de crédito e relativas à dívida 
pública Municipal;

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal 
e encargos sociais;

VI - as disposições sobre as alterações na legislação tributária do 
município, e

VII - as disposições gerais.

CAPÍTULO I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art. 2º Em consonância com o art. 165 § 2º, da Constituição Fede-
ral, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2015, 
são as especificadas, no Anexo de Metas e Prioridades que integra 
esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na 
Lei Orçamentária de 2015, não se constituindo, todavia, em limite 
à programação das despesas, elaboradas a partir dos programas 
e ações estabelecidos no plano plurianual 2014-2017 do Município 
de Barra Velha.

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária de 2015 e durante 
a sua execução, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir 
as metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa 
fixada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio 
das contas públicas e o atendimento às necessidades da socieda-
de.

§ 2º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primá-
rio, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 
2015, 2016 e 2017, de que trata o art. 4º da Lei Complementar 
101/2000, são as identificadas nos Demonstrativos integrantes 
desta Lei, e que conterá ainda:

I - Demonstrativo I - Metas Anuais;

II - Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas 

Francine Garcia
Cintia Claudete Leite
Daiana De Souza
Janaina Batista Da Silveira
Ana Paula Comelli
Janice De Souza Pereira
Sueli De Afeles
Letícia Das Neves Bonotto
Alessandra Regina Andre
Telma Zanluca Pinheiro
Raquel Ismenia De Souza Gomes
Leilany Antonio De Miranda
Regiane Silveira
Cristiane Antonio De Miranda
Vanessa Patricia Vavassori
Dianhen Dursulan De Deus Bento
Daniela Lessa Borba
Luci Mar Maria Da Silva Gasino
Marilei Da Silveira Muller
Gisele Aparecida Amaral De Mello
Mariane Rodrigues Pereira
Lizete Didek
Rubia Maria Da Rosa Arbigaus
Andreza Cristina Krieger
Marta Rosa Dos Santos

Equipe Setorial Técnica Administrativa - Agente Administrativo
Rubia Fernanda Alves
Janice Da Silva
Fabiana Aparecida Glock De Oliveira
Dayana Teixeira
Felipe De Paula Vilha
Jósder Da Silveira Martins
Grasiele Reisdorfer
Andréia Teixeira Davies

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer 
no local indicado munidos de todos os documentos listados nos 
itens 1 e 2. Não serão recebidos os documentos de forma parcial 
dentro do prazo de convocação deste Edital.
5.2 O Resultado Preliminar, desta fase do Concurso Público, será 
publicado no site www.barravelha.sc.gov.br e DOM - Diário Oficial 
dos Municípios - www.diariomunicipal.sc.gov.br.
5.3. Caberá recurso do Resultado Preliminar, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a publicaçãodo resultado, mencionado no subitem 
anterior.
5.4. Permanecem inalteradas as demais disposições estabelecidas 
no Edital nº. 01/2012, que normatiza o Concurso Público da Pre-
feitura Municipal de Barra Velha/SC.
5.5 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido 
expressamente previstos no presente Edital e legislação vigente 
serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público cons-
tituída para este fim, assessorados pela Consulplan.
5.6 A presente convocação poderá ser atendida, por procurador 
munido de Procuração Pública, específica para o seguinte ato: - 
apresentar documentos que comprovem os requisitos exigidos 
pelo Município de Barra Velha, na 1° e 2ª fase, do Concurso Públi-
co previsto no Edital 01/2012, com poderes específicos para tomar 
ciência da eliminação do concurso público.
5.7 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 04 de novembro de 2.014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

ANA CAROLINA LUCENA CRAVO GOMES
Secretária Mun. Adm. e Finanças
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aglutinam em torno das funções;

VI - programa é o instrumento de organização de ação governa-
mental visando à concretização dos objetivos pretendidos, classi-
ficados em duas espécies, os Temáticos e os de Gestão, Manuten-
ção e Serviços ao Município, assim definidos:

a) - Programa Temático: aquele que expressa a agenda de gover-
no por meio de políticas públicas, orientando a ação governamen-
tal para a entrega de bens e serviços à sociedade; e

b) - Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Município: 
aquele que reúne um conjunto de ações destinadas ao apoio, à 
gestão e à manutenção da atuação governamental;
sendo ambos mensurados por indicadores estabelecidos no Plano 
Plurianual;

VII - ação são operações das quais resultam produtos (bens ou 
serviços), que contribuem para atender ao objetivo de um pro-
grama;

VIII - atividade é o instrumento de programação utilizado para 
alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da 
ação de governo;

IX - projeto é o instrumento de programação utilizado para alcan-
çar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de ope-
rações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que con-
corre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

X - operações especiais são despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de gover-
no, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços;

XI - categoria econômica é a classificação das receitas e despesas 
em operações correntes ou de capital, objetivando propiciar ele-
mentos para uma avaliação do efeito econômico das transações 
do setor público;

XII - grupos de despesas constituem agrupamento de elementos 
com características assemelhadas quanto à natureza operacional 
do gasto;

XIII - modalidade de aplicação é classificação da natureza da des-
pesa que tem por finalidade indicar se os recursos orçamentários 
serão aplicados diretamente pelos órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública Municipal ou, mediante transferência para órgãos 
e entidades de outras esferas de governo ou por instituições pri-
vadas, sendo identificada na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais;

XIV - receita são recursos auferidos na gestão, a serem compu-
tados na apuração do resultado do exercício, desdobrados nas 
categorias econômicas de correntes e de capital;

XV - execução física é a autorização para que o contratado realize 
a obra, forneça o bem ou preste o serviço;

XVI - execução orçamentária é a utilização dos créditos consig-
nados no Orçamento Geral e nos créditos adicionais, mediante 
empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em 
restos a pagar;

XVII - execução financeira trata do pagamento da despesa, inclu-
sive dos restos a pagar já inscritos.

Fiscais do Exercício de Anterior;

III - Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 
Fixadas nos três Exercícios Anteriores;

IV - Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;

V - Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos;

VI - Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial 
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos;

VII - Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia 
de Receita;

VIII - Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado;

IX - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;

X - Demonstrativo da Projeção Atuarial do RPPS;

XI - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo da Metas 
Fiscais de Receita;

XII - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo da Me-
tas Fiscais de Despesa;

XIII - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo das 
Metas Fiscais de Resultado Primário;

XIV - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo das 
Metas Fiscais de Resultado Nominal;

XV - Demonstrativo da Memória e Metodologia de Cálculo das Me-
tas Fiscais de Montante da Dívida;

XVI - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências.

CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO FISCAL

Art. 3º Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - classificação institucional reflete a estrutura organizacional de 
alocação dos créditos orçamentários, e está em dois níveis hierár-
quicos: órgãos e unidades orçamentárias;

II - órgão: Secretaria ou Entidade desse mesmo grau, aos quais 
estão vinculadas as respectivas unidades orçamentárias. É o maior 
nível da classificação institucional;

III - unidade orçamentária: segmento da administração direta ou 
indireta a que o orçamento do Município consigna dotações espe-
cíficas para a realização de seus programas de trabalho e respecti-
vas ações, sobre os quais exerce o poder de disposição. É o menor 
nível da classificação institucional;

IV - função é representada pelos dois primeiros dígitos da clas-
sificação funcional e pode ser traduzida como o maior nível de 
agregação das diversas áreas de atuação do setor público;

V - subfunção é indicada pelos três últimos dígitos da classifica-
ção funcional, representa um nível de agregação imediatamente 
inferior à função e deve evidenciar cada área da atuação governa-
mental, por intermédio da agregação de determinado subconjunto 
de despesas e identificação da natureza básica das ações que se 
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proposta, conforme disposto no art. 22 da Lei Federal nº 4.320, 
de1964;

XII - Demonstrativo da evolução da Despesa realizada no exercício 
imediatamente anterior, a despesa fixada para o exercício em que 
se elabora a proposta e a despesa prevista para o exercício a que 
se refere a proposta, conforme disposto no art. 22 da Lei Federal 
nº 4.320, de 1964;

XIII - Demonstrativo das Receitas e das Despesas dos Orçamen-
tos Fiscais e da Seguridade Social (art. 165, § 5º da Constituição 
Federal);

XIV - Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita, na forma estabelecida no art. 14 da LRF (art. 5º, II da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000);

XV - Demonstrativos das Margens de Expansão das Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado (art. 5º, II da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 2000);

XVI - Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Or-
çamentos com os Objetivos e Metas estabelecidas na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (art. 5º, I da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000);

XVII - Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências, considera-
dos para 2015, art. 5º, III da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000);

XVIII - Demonstrativo da apuração do Resultado Primário e No-
minal previsto para o exercício de 2015 (art. 4º, § 1º e 9º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000).

Parágrafo único. O Orçamento dos fundos, das autarquias e das 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, que acompa-
nham o Orçamento Geral do Município, evidenciarão suas receitas 
e despesas conforme disposto no caput deste artigo.

Art. 5º Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreende-
rão a programação dos Poderes Legislativo e Executivo, dos fun-
dos, das autarquias e das fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, conforme entidades abaixo descritas:
- Prefeitura Municipal de Barra Velha;
- Câmara Municipal de Vereadores de Barra Velha;
- Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Muni-
cípio de Barra Velha - IPREVE;
- Fundo Municipal de Saúde de Barra Velha - FMS;
- Fundo Municipal de Assistência Social de Barra Velha - FMAS;
- Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de Barra Velha - 
FMCA;
- Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Mili-
tar de Barra Velha FUMREBOM;
- Fundo Municipal de Melhoria da Polícia Militar de Barra Velha - 
FUMMPOM;
- Fundação Municipal do Meio Ambiente de Barra Velha- FUNDE-
MA;
- Fundação Municipal de Turismo, Esportes e Cultura de Barra Ve-
lha - FUMTEC.

Art. 6º A Lei orçamentária discriminará em categorias de pro-
gramação específicas as dotações destinadas ao pagamento de 
precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos.

Art. 7º O projeto de Lei orçamentária que o Poder Executivo Mu-
nicipal encaminhará ao Poder Legislativo Municipal e a respectiva 
Lei será constituído de:

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais especificando os respectivos valores e metas, bem como 
as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 
função, subfunção e programa às quais se vinculam.

Art. 4º A Lei Orçamentária para 2015 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com 
código da destinação dos recursos, especificando aquelas vincula-
das aos seus fundos, autarquias e fundações instituídas e manti-
das pelo Poder Público e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 
Social, desdobrada as despesas por função subfunção, programa, 
projetos, atividades ou operações especiais e, quanto à natureza, 
por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e moda-
lidade de aplicação, de conformidade com as Portarias nº 42, de 
1999, do Ministério do Orçamento e Gestão MOG, que atualiza a 
discriminação da despesa por funções de que trata o inciso I, do § 
1º do art. 2º e § 2º do art. 8º, ambos da Lei Federal nº 4.320, de 
1964, Portaria Interministerial nº 163, de 2001, Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 3, de 2008 e alterações posteriores, na forma dos 
seguintes anexos:

I - Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320, de 1964, Adendo II da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8, de 1985);

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas 
(Anexo 2 da Lei 4.320, de 1964, Adendo III da Portaria SOF/SE-
PLAN nº 8, de 1985);

III - Resumo Geral Natureza da Despesa (Anexo 4 da Lei 4.320, de 
1964, Adendo IV da Portaria SOF/SEPLAN nº 8, de 1985);

IV - Demonstrativo das Funções e Subfunções de Governo (Anexo 
5 da Lei 4.320, de 1964, Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8, 
de 1985);

V - Programa de Trabalho (Anexo 6 da Lei 4.320, de 1964, Adendo 
V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8, de 1985);

VI - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Fun-
ções, Sub-Funções e Programas por Projetos, Atividades e Ope-
rações Especiais (Anexo 7 da Lei 4.320, de 1964, Adendo VI da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8, de 1985);

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Pro-
gramas conforme o vínculo com os recursos (Anexo 8 da Lei 4.320, 
de 1964, Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN nº 8, de 1985);

VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9 
da Lei 4.320, de 1964, Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 
8, de 1985);

IX - Planilha da Despesa por categoria de programação, com iden-
tificação da classificação institucional, funcional programática, ca-
tegoria econômica, caracterização das metas, objetivos e fontes 
de recursos;

X - Demonstrativo da Evolução da Receita arrecadada por fontes 
dos últimos três exercícios, da estimada para o exercício corrente 
e da projeção para dois exercícios seguintes, conforme disposto 
no art. 12 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;

XI - Demonstrativo da Evolução da Receita arrecadada nos três 
últimos exercícios anteriores aqueles em que se elaborou a pro-
posta, a receita prevista para o exercício em que se elabora a 
proposta e a receita prevista para o exercício a que se refere a 
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programação de aplicação;

XI - demonstrativo da compatibilização da programação dos orça-
mentos com a LDO;

XVI - demonstrativo das medidas de compensação de renúncia de 
receita e/ou aumento de despesas obrigatórias de caráter conti-
nuado;

XVII - demonstrativo da aplicação das receitas de alienações e de 
operações de crédito, se for o caso.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇA-
MENTO DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 8º A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentá-
ria de 2015 e de créditos adicionais, bem como a execução das 
respectivas leis, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas, 
abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundos, Autar-
quias e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, ob-
servando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo 
acesso da comunidade a todas as informações relativas a cada 
uma dessas etapas.

Art. 9º O Poder Legislativo Municipal terá como limites das despe-
sas correntes e de capital o previsto no art. 29-A da Constituição 
Federal (EC 25).

Art. 10. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em seus crédi-
tos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos 
das ações e a avaliação dos resultados dos programas desenvol-
vidos pelo Poder Público Municipal, conforme trata a Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 2000.

Art. 11. A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes ge-
rais e aos princípios de unidade, universalidade e anualidade, não 
podendo o montante das despesas fixadas excederem a previsão 
da receita para o exercício.

Art. 12. As receitas e as despesas serão estimadas tomando por 
base o comportamento da arrecadação dos últimos três exercícios 
encerrados.
 
§ 1º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, 
as modificações da legislação tributária, incumbindo à Administra-
ção o seguinte:

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - a edição de uma planta genérica de valores de forma a minimi-
zar a diferença entre as alíquotas nominais e as efetivas;

III - a expansão do número de contribuintes;

IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal.

§ 2º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos de-
verão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as 
respectivas despesas.

§ 3º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em par-
celas, serão corrigidos monetariamente segundo a variação esta-
belecida pela unidade fiscal do Município.
 
 

I - texto de lei;

II - quadros orçamentários consolidados;

III - anexo dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discrimi-
nando a receita e a despesa na forma definida nesta lei;

IV - discriminação da legislação da receita e da despesa.

§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, são os seguintes:

a) a receita arrecadada nos três últimos exercícios anteriores 
aqueles em que se elaborou a proposta;

b) a receita prevista para o exercício em que se elabora a propos-
ta;

c) a receita prevista para o exercício a que se refere a proposta;

d) a despesa realizada no exercício imediatamente anterior;

e) a despesa fixada para o exercício em que se elabora a proposta; 
e

f) a despesa prevista para o exercício a que se refere a proposta.

§ 2º A mensagem que encaminhar o projeto de Lei orçamentária 
conterá:

I - análise da conjuntura econômica do Município;

II - demonstração explicitando receitas e despesas, bem como 
os resultados primário e operacional implícitos no projeto de Lei 
Orçamentária para 2015, os estimados para 2014 e os realizados 
em 2013.

III - quadro demonstrativo da evolução da receita dos exercícios 
de 2011, 2012 e 2013, previsão para 2014 e 2015, com justifi-
cativa da estimativa para 2015, acompanhado de metodologia e 
memória de cálculo;

IV - quadro demonstrativo da evolução da despesa, dos exercícios 
de 2011, 2012 e 2013, fixadas para 2014 e 2015, com justificativa 
para os valores fixados para 2015;

V - quadro demonstrativo da dívida fundada por contrato, com 
identificação do credor, saldo em 31/12/13, desembolso do princi-
pal e acessório no exercício de 2013;

VI - quadro demonstrativo da dívida flutuante, com identificação 
das contas e saldos no último dia do mês imediatamente anterior 
ao da remessa da Proposta Orçamentária à Câmara de Vereado-
res;

VII - quadro demonstrativo da composição do ativo finan-
ceiro no último dia do mês imediatamente anterior a re-
messa da Proposta Orçamentária à Câmara de Vereadores; 
 
VIII - quadro demonstrativo da receita corrente líquida dos exer-
cícios de 2012, 2013 e fixados para 2014 e 2015, despesas com 
pessoal por Poder para o mesmo período e percentual de compro-
metimento;

IX - quadro demonstrativo dos recursos vinculados à manutenção 
e desenvolvimento do ensino e programação de aplicação;

X - quadro demonstrativo dos recursos destinados à saúde e a 
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Art. 21. Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal 
o Poder Executivo incumbir-se-á do seguinte:

I - estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de execu-
ção mensal de desembolso (art. 8º da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000);

II - publicar, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada bi-
mestre, relatório resumido da execução orçamentária, verificando 
o alcance das metas, e se não atingidas deverá realizar cortes de 
dotações dos Poderes Executivo e Legislativo;

III - Os programas priorizados por esta lei, que estarão contidos 
no Plano Plurianual, e contemplados na Lei Orçamentária de 2015, 
serão desdobrados em metas quadrimestrais, para avaliação per-
manente pelos responsáveis e em audiência pública perante a Câ-
mara de Vereadores até o final dos meses de maio, setembro e fe-
vereiro, de modo a acompanhar o cumprimento de seus objetivos, 
avaliar gastos e cumprimento das metas estabelecidas;

IV - os Planos, LDO, Orçamentos, Prestação de Contas, Parecer 
do TCE serão amplamente divulgados e ficarão à disposição da 
comunidade.

Art. 22. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recur-
sos de convênios, operações de crédito, transferências voluntá-
rias, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados, 
se ocorrer seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o 
montante ingressado ou garantido (art. 8º, parágrafo único e art. 
50, I da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000).

Parágrafo único. Os recursos de convênios não previstos nos or-
çamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão 
ser utilizados como fonte de recursos para abertura de crédito 
adicional suplementar, por ato do Chefe do Poder Executivo ou o 
crédito especial com autorização legislativa.

Art. 23. As renúncias de receita, estimadas para o exercício finan-
ceiro de 2015, constantes do Anexo próprio desta Lei, não serão 
consideradas para efeito de cálculo do orçamento da receita (art 
4º, § 2º,V e art. 14, I da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000).

Art. 24. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou eta-
pa de obras em andamento e para a conservação do patrimônio 
público, salvo os projetos programados com recursos de convênios 
e operações de crédito (art. 45 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000).

Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados 
para conservação do patrimônio público estão demonstrados no 
Anexo próprio desta Lei.

Art. 25. Despesas de custeio de competência de outros entes da 
Federação só serão assumidos pela Administração Municipal quan-
do firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recur-
sos na lei orçamentária (art. 62. da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000).

Art. 26. A previsão das Receitas e a fixação das Despesas serão 
orçadas para 2015 a preços correntes.

Art. 27. O Poder Executivo é autorizado, nos termos da legislação 
federal, a:

I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos 
termos da legislação em vigor;

§ 4º Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação 
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de 
desembolso, e a inscrição de restos a pagar estará limitada ao 
montante das disponibilidades de caixa.

Art. 13. Se a receita estimada para 2015, comprovadamente, não 
atender ao disposto no artigo anterior, o Legislativo, quando da 
análise da Proposta Orçamentária, poderá reestimá-la, ou solicitar 
ao Executivo a sua alteração e a conseqüente adequação do orça-
mento da despesa.

Art. 14. Na execução do orçamento, verificado que o comporta-
mento da receita poderá afetar o cumprimento das metas estabe-
lecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional 
as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o 
mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira 
no montante necessário para as seguintes despesas baixo:

I - redução de despesa com manutenção;

II - redução dos investimentos programados.

Art. 15. Não poderão ser destinados recursos para atender as 
despesas com ações que não sejam de competência exclusiva do 
Município.

Art. 16. Durante a execução orçamentária de 2015, o Executivo 
Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, ati-
vidades ou operações especiais no orçamento das unidades ges-
toras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas 
prioridades para o exercício de 2015 e constantes desta Lei.

Art. 17. A compensação de que trata o art. 17, § 2º da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 2000, quando da criação ou aumento 
de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, poderá ser uti-
lizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão 
prevista no Anexo desta Lei, observado o limite das respectivas 
dotações e de gastos estabelecidos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal.

Art. 18. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, aqueles constantes do anexo 
próprio desta Lei (art. 4º, § 2º da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000).

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com 
recursos da Reserva de Contingência, do excesso de arrecadação 
e do superávit financeiro do exercício de 2014.

§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal en-
caminhará projeto de lei ao Legislativo, propondo a anulação de 
recursos alocados para investimentos, desde que não vinculados 
ou não comprometidos.

Art. 19. O Orçamento para o exercício de 2015, destinará recursos 
para a Reserva de Contingência, limitados até 2% (dois por cen-
to) da Receita Corrente Líquida previstas para o mesmo exercício, 
destinada ao atendimento dos passivos contingentes e outros ris-
cos fiscais.

Parágrafo único. Para efeito desta lei entende-se como “Outros 
Riscos Fiscais”, as despesas diretamente relacionadas ao funciona-
mento e manutenção dos serviços da Administração Pública Muni-
cipal, não orçadas ou orçadas a menor.
 
Art. 20. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses 
só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano 
Plurianual.
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forma e nos prazos estabelecidos da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000.

Parágrafo único. O montante da dívida pública no exercício de 
2015 não excederá os limites estabelecidos no anexo de metas fis-
cais que integra esta Lei, sendo que em caso de ser ultrapassado, 
enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado 
primário necessário através da limitação de empenho e movimen-
tação financeira definida no art. 15 desta Lei. (art. 31, § 1º, II da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000).

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO 
COM O PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 33. Os Poderes Executivo e Legislativo Municipal, mediante 
lei autorizativa, poderão conceder quaisquer vantagens, aumentos 
de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, altera-
ções de estrutura de carreiras, e por ato administrativo efetuar 
elaboração de concurso público, admissões de pessoal aprovado 
em concurso público ou contratações de pessoal em caráter tem-
porário na forma da lei, pelos órgãos e entidades da administração 
direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, observados os limites e as regras da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 2000. (art. 169, § 1º, II da Constituição 
Federal).

§ 1º Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deve-
rão estar previstos na Lei de Orçamento de 2015 ou em créditos 
adicionais.

§ 2º As alterações do quadro de cargos permanentes do Poder 
Executivo, nas quantidades legalmente fixadas somente serão 
possíveis nos casos de comprovada insuficiência decorrente de 
expansão patrimonial, incremento físico de serviços prestados à 
comunidade, novas atribuições recebidas no exercício de 2014 ou 
no decorrer de 2015, respeitando-se os requisitos para preenchi-
mento.

Art. 34. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Le-
gislativo não excederá aos limites estabelecidos no art. 20, III da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 35. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional in-
teresse público, devidamente justificado pela autoridade compe-
tente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de 
horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal 
não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000 (art. 22, parágrafo único, 
V da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000).

Art. 36. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para 
reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 19 e 20 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000):

I - demissão de servidores admitidos em caráter temporário;

II - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

III - eliminação das despesas com horas extras;

IV - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão.

Art. 37. Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se re-
ferirem à substituição de servidores públicos de que trata o art. 
18, § 1º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, serão 
contabilizados como “outras despesas de pessoal.”, no elemento 

II - realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela 
legislação em vigor;
 
III - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% 
do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente, por 
decreto do Poder Executivo;

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos dentro da mesma 
categoria de programação, através de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, nos limites estabelecidos no item anterior (art. 167, VI 
da Constituição Federal);

V - abrir créditos adicionais suplementares, até o limite do valor 
apurado no Balanço do exercício anterior, por conta do superávit 
financeiro, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo;

VI - modificar as destinações de recursos, aprovados na lei orça-
mentária e em seus créditos adicionais, para atender às necessi-
dades de execução do orçamento, por decreto do Poder Executivo.

§ 1º - Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por catego-
ria de programação o órgão, a função, a subfunção e o programa.

§ 2º Os créditos adicionais suplementares abertos por conta do 
superávit financeiro do exercício anterior, não contarão para apu-
ração do limite de 25%, disposto neste artigo.

Art. 28. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais 
correrão à conta de dotações consignadas para esta finalidade em 
atividades específicas na lei orçamentária anual.

Art. 29. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entida-
des privadas sem fins lucrativos, beneficiará somente aquelas de 
caráter educativo, cultural, assistencial, recreativo, saúde, espor-
tivo e de cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do 
associativismo (art. 4º,I,”f” e 26 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000 e art. 16 da Lei Federal nº 4.320, de 1964).

§ 1º As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas de acordo com o convênio firmado, na for-
ma própria estabelecida pelo Controle Interno (art. 70, parágrafo 
único da Constituição Federal).

§ 2º Suas atividades deverão ser de natureza continuada de aten-
dimento direto ao público, de forma gratuita.

§ 3º Para habilitar-se ao recebimento de contribuições, auxílios 
e subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos de-
verá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida 
no exercício de 2015, por autoridades locais, e comprovantes de 
regularidade de sua Diretoria e tenham certificação de entidade 
beneficente de assistência social nas áreas de saúde, educação 
ou assistência social, expedida pelo Conselho Municipal de Assis-
tência Social - CMAS ou por outro órgão competente das demais 
áreas de atuação governamental.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 30. A lei orçamentária de 2015 poderá conter autorização para 
contratação de operação de crédito para atendimento de despesas 
de capital, observado o limite de endividamento previsto em Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 31. A contratação de operação de crédito deverá constar da 
Proposta Orçamentária e dependerá de autorização legislativa es-
pecífica (art. 32. da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000).

Art. 32. A verificação dos limites da dívida pública será feita na 
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cada ação orçamentária em execução e seleção de prioridades a 
serem efetuadas até o final do exercício.

§ 1º Na hipótese de ocorrência dos dispostos no caput deste ar-
tigo, o Chefe do Poder Executivo Municipal comunicará ao Poder 
Legislativo o montante que caberá a cada um tornar indisponível 
para empenho e movimentação financeira.

§ 2º O Chefe do Poder Executivo Municipal, com base na comuni-
cação de que trata o parágrafo anterior publicará ato estabelecen-
do os montantes que cada órgão do respectivo Poder terá como 
limite de movimentação e empenho.

Art. 44. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar até 30 dias 
após a publicação da Lei Orçamentária de 2015, cronograma anu-
al de desembolso mensal, observando, em relação às despesas 
constantes desse cronograma, a abrangência necessária à obten-
ção das metas fiscais.

Art. 45. A despesa não poderá ser realizada se não houver com-
provada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para 
atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer procedimento que 
viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade.

Parágrafo único. A contabilidade registrará todos os atos e os fatos 
relativos à gestão orçamentário-financeira, independentemente de 
sua legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e demais con-
seqüências advindas da inobservância do disposto no caput deste 
artigo.

Art. 46. O Poder Executivo poderá firmar convênio com outras 
esferas de Governo visando ao desenvolvimento de programas do 
governo.

Art. 47. O montante das despesas não deverá ser superior as das 
receitas.

Art. 48. A Estrutura do Orçamento Anual obedecerá a estrutura 
organizacional aprovada, acrescida dos fundos especiais, autar-
quias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e ou-
tros criados por Lei, que recebam recursos do Tesouro Municipal e 
transferências intergovernamentais.

Art. 49. A execução da Lei Orçamentária de 2015 e dos créditos 
adicionais obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência na Adminis-
tração Pública, não podendo ser utilizada para influir na aprecia-
ção de proposições legislativas em tramitação na Casa Legislativa.

Art. 50. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000, considera-se contraída a obrigação no 
momento da formalização do contrato administrativo ou instru-
mento congênere.

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de 
serviços já existentes e destinados à manutenção da Administra-
ção Pública, consideram-se compromissadas apenas as prestações 
cujos pagamentos devam ser realizados no exercício financeiro, 
observado o cronograma pactuado.

Art. 51. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) de sua receita resultante de impostos, conforme dispõe o 
art. 212 da Constituição Federal, prioritariamente na manutenção 
e desenvolvimento da educação básica e, no mínimo 15% (quinze 
por cento) em ações de saúde, nos termos estabelecidos no art. 
7º, inciso III da Emenda Constitucional nº 29/2000.

Parágrafo único. A aplicação dos recursos do Fundo  de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

de despesa 3.1.90.34 - outras despesas de pessoal decorrentes de 
contratos de terceirização.

Art. 38. O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do 
limite da despesa total com pessoal.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servido-
res e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os 
contratos de serviços de terceiros relativos a atividades que, si-
multaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares às atribui-
ções legais do órgão ou entidade, na forma prevista em regula-
mento;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposi-
ção legal em contrário, ou sejam relativas a cargo ou categoria 
extintos, total ou parcialmente; e

III - não caracterizem relação direta de emprego.

Art. 39. A verificação dos limites das despesas com pessoal serão 
feitas na forma estabelecida da Lei Complementar Federal nº 101, 
de 2000.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBU-
TÁRIA

Art. 40. O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá 
conceder ou ampliar benefícios fiscais de natureza tributária com 
vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de em-
pregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classe 
menos favorecidas, conceder anistia para estimular a cobrança da 
dívida ativa, devendo esses benefícios, serem considerados nos 
cálculos do orçamento da receita e serem objeto de estudo apre-
sentando seu impacto orçamentário e financeiro no exercício que 
iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes conforme disposto no 
Art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 41. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívi-
da ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito 
tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, 
não se constituindo como renúncia de receita para efeito do dis-
posto no art. 14, § 3º da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000.

Art. 42. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou bene-
fício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento 
da receita, somente entrará em vigor após adoção de medida de 
compensação, seja por aumento da receita ou mediante cance-
lamento, pelo mesmo período, de despesa de valor equivalente, 
caso produzam impacto financeiro no mesmo exercício (art. 14, § 
2º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000).

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 43. Caso seja necessária a limitação do empenho das do-
tações orçamentárias e da movimentação financeira, essa será 
de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para 
o atendimento das outras despesas correntes, investimentos e in-
versões financeiras, paralisação temporária de atividades caracte-
rizadas como não essenciais; reavaliação da distribuição das cotas 
mensais do orçamento em cada órgão, reanálise dos custos de 



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 33

L E I N° 1399, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014 
LEI N° 1399, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
“Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS DE 
BARRA VELHA - AABV”

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, e, em atendimento ao Projeto de Lei de 
iniciativa do Poder Legislativo Municipal;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
e seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública na esfera municipal, a 
ASSOCIAÇÃO DE ARTESÃOS DE BARRA VELHA - AABV, inscrita no 
CNPJ sob o número 18.124.064/0001-60, sito à Rua Ernesto Krau-
se, s/nº, na área central do Município de Barra Velha- SC.

Art. 2º Para a Associação, a que se refere esta Lei, ficam assegu-
rados todos os direitos e vantagens previstos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Barra Velha, 17 de outubro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

L E I N° 1400, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
LEI N° 1400, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
“Denomina de TRAVESSA BITENCOURT, a Rua 2119, localizada no 
Bairro Itajuba, neste Município”

O PREFEITO DE BARRA VELHA, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, e, em atendimento ao Projeto de Lei de 
iniciativa do Poder Legislativo Municipal;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
e seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de TRAVESSA BITENCOURT, a Rua 2119, 
localizada no Bairro Itajuba, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Barra Velha, 17 de outubro de 2014.
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO
Prefeito

ERRATA PP 011/2014 FUMTEC 
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 022/2014 - FUMTEC
Pregão Presencial nº 011/2014 - FUMTEC
ERRATA 001/2014

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administra-
ção, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conheci-
mento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço por Lote Para locação e 
aquisição de banheiros químicos e tipo container para eventos da 
Fundação de Turismo Esporte e Cultura. Conforme especificações 

Profissionais da Educação - FUNDEB obedecerá ao disposto nas 
Emendas Constitucionais nº 14, de 1996 e nº 53, de 2006, e às 
Leis nº 9.424, de 1996 e 11.494, de 2007, e suas alterações.

Art. 52. Para efeito do § 3º do art. 16 da Lei Complementar Fede-
ral nº 101, de 2000, entende-se como despesa irrelevante aquela 
cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites estipula-
dos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
e alterações dadas pela Lei Federal nº 9.648, de 1998.

Art. 53. Em conformidade com o art. 26 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000, a administração pública poderá destinar 
recursos para cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de 
pessoas jurídicas, por meio de contribuições, subvenções sociais e 
auxílios, observada a legislação em vigor.

Art. 54. As entidades públicas e privadas beneficiadas com recur-
sos públicos a qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do Po-
der Público, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas 
e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 55. Serão consideradas legais as despesas com atualização 
monetária pelo eventual atraso no pagamento de compromissos 
assumidos, conforme disposto no art. 117 da Constituição do Es-
tado de Santa Catarina.

Art. 56. O Executivo Municipal enviará proposta orçamentária à 
Câmara de Vereadores, até o dia 31/10/2014, sendo apreciada e 
devolvida para sanção até o encerramento da sessão legislativa de 
cada ano, conforme dispõe a emenda à Lei Orgânica Municipal nº 
11/2009, de 08 de maio de 2009.

§ 1º As emendas à Lei do Orçamento, depois de aprovadas em se-
gunda votação, serão encaminhadas ao Executivo Municipal, para 
processamento e reenvio dos respectivos relatórios ao Legislativo, 
para propiciar a preparação da Redação Final.
 
§ 2º A Câmara de Vereadores não entrará em recesso enquanto 
não cumprir o disposto no caput deste artigo.

§ 3º Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado 
à sanção até o início do exercício financeiro de 2015, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a executar a Proposta Orçamentária na 
forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

§ 4º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, 
do disposto no parágrafo anterior serão ajustados após a san-
ção da Lei Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos 
adicionais suplementares, através de decreto do Poder Executivo, 
usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exer-
cício anterior, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a 
anulação de saldos de dotações não comprometidas e a reserva 
de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para 
atender os riscos fiscais previstos.

Art. 57. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 58. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha/SC, 17 de outubro de 2014.
Claudemir Matias Francisco
Prefeito
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA
EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato Nº 083/2014 - PREF.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Carboni Distribuidora De Veículos Ltda., CNPJ 
02.952.689/0001-80, Rodovia SC 453, Km 55, Bairro Industrial, 
Videira, SC.
Objeto do contrato: Aquisição de Veículo em conformidade com o 
Contrato de Repasse nº 1.011.538-07/2013 SIAFI 795575, cele-
brado com Caixa Econômico Federal.
Data da assinatura: 17.10.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 084/2014 - PREF.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Verita Veículos Ltda., CNPJ 83.528.232/0001-44, Ro-
dovia SC 477, Km 0, Bairro Industrial 02, Canoinhas, SC.
Objeto do contrato: Aquisição de Veículo.
Data da assinatura: 17.10.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 012/2014 - PREF - Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 062/2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Bitur Transportadora Turística Ltda. CNPJ 
00.579.954/0001-09, Rua Prefeito Farid Abrahão, 332, São Fran-
cisco, Bituruna, PR.
Objeto do aditivo: Inclusão de Dotações Orçamentárias.
Data da assinatura: 01.10.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo Nº 009/2014 - FMS - Segundo Termo Aditivo ao 
Contrato Nº 016/2014.
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Promefarma Representações Comerciais Ltda. CNPJ 
81.706.251/0001-98, Rua Professor Leonidas Ferreira da Costa, 
847, Bairro Parolim, Curitiba, PR.
Objeto do aditivo: Reajuste de valor do item n° 48 no Contrato nº 
016/2014, nos limites permitidos por lei, em função do realinha-
mento de preço, para manter o equilíbrio econômico - financeiro 
do contrato.
Data da assinatura: 22.10.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

detalhadas no Anexo I - Termo de Referência.
O Edital na íntegra e suas alterações encontra-se a disposição dos 
interessados no endereço supra, horário: 08:00 às 12:00 e das 
13:30 as 17:30 horas, ou no site www.barravelha.sc.gov.br. 

Barra Velha, 24 de outubro de 2014. 
CLAUDEMIR MATIAS FRANCISCO 
Prefeito.
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
88/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
88/2014
Referente: Processo Licitatório nº 45/2014
Contratado: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VB LTDA EPP
Objeto: PRORROGA PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO
Vigência e execução: 12/02/2015
Data Assinatura: 08/10/2014

Benedito Novo, 04 de novembro de 2014
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
64/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
64/2014
Referente: Processo Licitatório nº 27/2014
Contratado: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VB LTDA EPP
Objeto: PRORROGA PRAZO DE VIGENCIA EXECUÇÃO
Vigência e execução: 02/02/2015

Data Assinatura: 01/10/2014
Benedito Novo, 04 de novembro de 2014
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
34/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
34/2014
Referente: Processo Licitatório nº 16/2014
Contratado: EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA VB LTDA EPP
Objeto: PRORROGA PRAZO DE VIGENCIA E EXECUÇÃO
Vigência e execução: 28/02/2015
Data Assinatura: 22/10/2014

Benedito Novo, 04 de novembro de 2014
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 124/2014
MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
124/2014
Referente: Processo Licitatório nº 61/2014
Concessionária: COMERCIAL MULTISOM LTDA ME
Alteração: Modifica valor do ingresso para o dia 14/11/2014 em 

EXTRATO CONTRATO Nº 085/2014 - PREF
PREFEITURA
EXTRATOS DE CONTRATO

Contrato Nº 085/2014 - PREF.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC.
Contratada: Instituto O Barriga Verde - IOBV., CNPJ 
08.072.361/0001-55, Rua Tiradentes, 622, Centro, Taió, SC.
Objeto do contrato: A execução, pela Contratada ao Município, 
de toda a assessoria técnica para realização de Concurso Público, 
bem como toda a preparação. Elaboração, confecção, aplicação 
e correção das provas, processamento de resultados de todo o 
processo (inclusive resposta a recurso e outros), tudo de confor-
midade com a Dispensa de Licitação nº 004/2014.

Data da assinatura: 05.11.2014
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

PP 231/2014 PMB E OUTROS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 231/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) TELEVISÃO LED 55 POLEGA-
DAS, 01 (UM) SUPORTE PARA TV 55 POLEGADAS E 05 (CINCO) 
CONDICIONADORES DE AR DE 12.000 BTUS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 20 novembro, 2014, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 20 novembro, 2014, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 6 de novembro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 236/2014 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FILTROS DE ÁGUA PARA AS CEIMS DO 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 21 novembro, 2014, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 21 novembro, 2014, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 6 de novembro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
PREFEITO MUNICIPAL

SUSPENSÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO Nº 01/2014
SUSPENSÃO DA PAUTA DE JULGAMENTO Nº 01/2014
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SESSÃO DO DIA 04/11/2014 COM INÍCIO ÁS 15h E 30min, LO-
CAL: AUDITÓRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BIGUAÇU FICA 
SUSPENSA.

RECURSO VOLUNTÁRIO 9887/2012 - CMC
INTIMAÇÃO FISCAL Nº 3865/PMB/2012
RECORRENTE: SALÉSIO COELHO EPP

razão do show de Michel Teló

Data Assinatura: 03/11/2014
Benedito Novo, 06 de novembro de 2014.
JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal
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2.767.226,82 (Dois milhões setecentos e sessenta e sete mil du-
zentos e vinte e seis reais e oitenta e dois centavos) utilizando 
como fonte de recurso a anulação de dotação, conforme abaixo 
especificado:
ANULAÇÕES:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0201.04.122.0001.2002
Manutenção do Gabinete do 
Prefeito

70.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 70.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 70.000,00

0203.04.124.0001.2004
Manutenção da Diretoria de 
Controle Interno

      
25.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 23.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00

4.4.00.00 Investimentos 2.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários      25.000,00

0205.04.122.0001.2003
Manutenção do Gabinete do 
Vice-Prefeito

       1.000,00

4.4.00.00 Investimentos        1.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas        1.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários        1.000,00

0301.04.122.0001.1001
Reestruturação Física e Fun-
cional do Prédio da Adminis-
tração

150.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 120.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 120.000,00

4.4.00.00 Investimentos 30.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00

0301.04.128.0002.2015 Capacitação de Servidores 15.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 15.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

0301.04.126.0002.1003
Revitalização da Estrutura de 
Informática

150.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 100.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00

4.4.00.00 Investimentos 50.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 150.000,00

0401.04.123.0002.2014
Manutenção da Secretaria da 
Fazenda

20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0301.14.422.0006.2016
Funcionamento e Manutenção 
do Procon

15.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 15.000,00

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL
CONSELHEIRA RELATORA: ISOLETE SCHLEMPER WALTER

TENDO EM VISTA QUE O FISCAL NÃO CONCLUIU EM TEMPO HÁ-
BIL A REVISÃO DO CÁLCULO, SUSPENDE-SE A SESSÃO AGENDA-
DA PARA O DIA 04/11/2014. A NOVA SESSÃO SERÁ REMARCADA 
POSTERIORMENTE.

DECRETO Nº 160/2014
DECRETO N° 160 /2014 DE: 23 DE OUTUBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2014.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização 
que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 3417/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 50.290,00 (Cinquenta mil e 
duzentos e noventa reais) por conta do excesso de arrecadação 
nas seguintes fontes de recursos: 0.2.29.000051, 0.137.000132 e 
0.1.81.000002. As dotações estão abaixo relacionadas:

07. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0701.12.361.0003.2018
Manutenção do Ensino 
Fundamental

18.600,00

3.3.90.00/0.1.81.000002 Outras Despesas Correntes 18.600,00

11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1101.08.243.0006.2055
Serviços de Convivência e 
Fortalecimento dededede-
deVínculo

5.290,00

3.3.90.00/0.1.37.000132 Outras Despesas Correntes 5.290,00

18. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1801.10.304.0004.2046 Ações de Vigilância Sanitária 26.400,00

4.4.90.00/0.2.29.000051 Investimentos
26.400,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 23 de outubro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

DECRETO Nº 164/2014
DECRETO N° 164 /2014 DE: 29 DE OUTUBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária Anual de 
2014.

José Castelo Deschamps, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a autorização que 
lhe confere a Lei Municipal n° 3513/2014,

Art. 1° Abre crédito adicional suplementar no montante de R$ 
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0801.26.782.0007.1034
Pavimentação de Estradas 
Rurais

200.000,00

4.4.00.00 Investimentos 200.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 200.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 200.000,00

0801.26.782.0007.1035 Construção de Pontes 100.000,00

4.4.00.00 Investimentos 100.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 100.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 100.000,00

0801.26.782.0007.1036 Construção de Bueiros 20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0901.15.452.0009.1047 Sinalização Turística 6.671,82

4.4.00.00 Investimentos 6.671,82

4.4.90.00 Aplicações Diretas 6.671,82

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 6.671,82

0901.15.452.0009.1049 Implantação de Ciclovias 23.000,00

4.4.00.00 Investimentos 23.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 23.000,00

0901.15.452.0009.1050 Padronização das Calçadas 30.000,00

4.4.00.00 Investimentos 30.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

1001.06.182.0009.1041
Recuperação de Danos Causa-
dos por Intempéries

35.000,00

4.4.00.00 Investimentos 35.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 35.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 35.000,00

1001.06.182.0009.1042 Prevenção de Cheias 23.000,00

4.4.00.00 Investimentos 23.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 23.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 23.000,00

1001.06.182.0009.2081
Manutenção do Fundo Munici-
pal de Defesa Civil

20.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 20.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

1101.08.244.0006.1023
Construção do Centro de Re-
ferência da Assist. Social

20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 15.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 15.000,00

0401.04.129.0002.1004
Aperfeiçoamento dos Mecanis-
mos de Arrecadação

126.000,00

4.4.00.00 Investimentos 126.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 126.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 126.000,00

0501.04.122.0002.2010
Manut. Secretaria do Orça-
mento Participativo

20.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0601.04.121.0002.2007
Manut. da Secret. de Planeja-
mento e Gestão

146.000,00

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 146.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 146.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 146.000,00

0601.11.334.0007.1026 Inclusão Digital 20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 20.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 20.000,00

0701.12.361.0003.1005
Ampliação Rede Física do 
Ensino Fundamental

477.000,00

4.4.00.00 Investimentos 477.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 477.000,00

0.1.01.000000
Recursos de Impostos para 
MDEB

477.000,00

0701.12.361.0003.2020
Ampliação do Acervo Biblio-
gráfico das Escolas

24.000,00

4.4.00.00 Investimentos 24.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 24.000,00

0.1.01.000000
Recursos de Impostos para 
MDEB

24.000,00

0701.12.364.0003.2024
Manutenção do Ensino Su-
perior

25.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 25.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 25.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 25.000,00

0701.13.392.0003.2030
Feira Municipal do Livro e do 
Conhecimento

10.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 10.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 10.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 10.000,00

0801.15.452.0009.2086
Arborização de Espaços 
Públicos

12.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 12.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 12.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 12.000,00
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4.4.90.00 Aplicações Diretas 47.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 47.000,00

1501.20.606.0007.2068
Manutenção do Abate-
douro Municipal

28.000,00

3.1.00.00
Pessoal E Encargos 
Sociais

5.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 4.000,00

3.1.91.00
Aplicação Intraorça-
mentária

1.000,0

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

20.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 20.000,00

4.4.00.00 Investimentos 3.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 3.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 28.000,00

1501.26.782.0007.2077
Conservação de Estra-
das Vicinais

400.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

400.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 400.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 400.000,00

TOTAL 2.767.226,82

SUPLEMENTAÇÕES:

CÓDIGO
CLASSIFICAÇÃO DA 
DESPESA

VALOR

0701.12.365.0003.2027
Remun. Profis. Magisté-
rio em Efetivo Exercício

915.000,00

3.1.00.00
Pessoal e Encargos 
Sociais

915.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 915.000,00

0.1.01.000000
Recursos de Impostos 
para MDEB

915.000,00

0901.15.452.0009.2087
Manut. dos Serviços de 
Educação no Trânsito

      23.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

      23.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas       23.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários       23.000,00

1201.22.661.0007.1032
Pagto. Precatório c/ 
a Desapropriação de 
Imóvel

      75.000,00

4.4.00.00 Investimentos       75.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas       75.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários      75.000,00

0204.04.131.0001.2006
Manutenção da Gerên-
cia de Comunicação

160.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

160.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 160.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 160.000,00

1901.28.843.0000.0003 Amortização de Dívidas 1.306.226,82

4.6.00.00 Amortização de Dívidas 1.306.226,82

1101.08.244.0006.1024
Constr. Centro Referência 
Especial. Assit. Social

50.000,00

4.4.00.00 Investimentos 50.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

1101.08.244.0006.2065 Manutenção do Bolsa Família 30.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 30.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 30.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 30.000,00

1101.08.244.0006.2066
Controle Social da política de 
Assistência Social

50.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 50.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 50.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 50.000,00

1201.22.661.0007.1031
Implantação de Distritos 
Industriais

90.000,00

4.4.00.00 Investimentos 90.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 90.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 90.000,00

1201.23.691.0007.1033
Implantação da Casa 
do Empreendedor

70.000,00

4.4.00.00 Investimentos 70.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 70.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 70.000,00

1401.20.606.0007.2067
Apoio as Atividades da 
Aquicultura e Pesca

156.915,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

6.915,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 6.915,00

4.4.00.00 Investimentos 150.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 150.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 156.915,00

1401.20.606.0007.2069
Manut. da Secretaria 
da Pesca e Maricultura

44.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

42.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 42.000,00

4.4.00.00 Investimentos 2.000,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 2.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 44.000,00

1501.20.606.0007.1028
Formação da Patrulha 
Agrícola

17.640,00

4.4.00.00 Investimentos 17.640,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 17.640,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 17.640,00

1501.20.606.0007.1029
Implantação da Casa 
do Agricultor

47.000,00

4.4.00.00 Investimentos 47.000,00
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EXTRATO CONTRATO Nº 10.113/2014 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 64/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.113/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 64/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRO-ELETRÔNICO PARA 
ATENDER AS SALAS DE VACINAÇÃO E AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor:  BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA ME

Valor: R$ 24.038,00 (vinte e quatro mil e trinta e oito reais).

Vigência: 05/11/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

4.6.90.00 Aplicações Diretas 1.306.226,82

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 1.306.226,82

1901.28.845.0000.0005
Contribuição a Entida-
des Municipalistas

80.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

80.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 80.000,00

0.1.00.000000 Recursos Ordinários 80.000,00

0301.04.122.0002.2013
Amortização do Déficit 
Atuarial do RPPS

208.000,00

3.3.00.00
Outras Despesas Cor-
rentes

208.000,00

3.3.91.00
Aplicações Diretas 
Intraorçamentária

208.000,00

TOTAL 2.767.226,82

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 29 de outubro de 2014.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Marivalde Inêz Kons
Escriturária

EXTRATO CONTRATO Nº 10.112/2014 - PROCESSO: 
PREGÃO PRESENCIAL - PP N° 64/2014 – FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 10.112/2014
Processo: Pregão Presencial - PP N° 64/2014 - FMS

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRO-ELETRÔNICO PARA 
ATENDER AS SALAS DE VACINAÇÃO E AS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU.

Fornecedor: COMP1 INFORMÁTICA LTDA EPP

Valor: R$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais).

Vigência: 05/11/2014 a 31/12/2014.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.
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elaboração, implementação e avaliação das políticas públicas vol-
tadas às pessoas com deficiência no Município.

Art. 2º Compete ao COMPED:

I - discutir e propor a órgãos e entidades públicas e privadas a 
instituição e o desenvolvimento de programas, projetos e ações 
relacionados à promoção e à defesa dos direitos das pessoas com 
deficiência;

II - acompanhar a discussão, elaboração e a implementação de 
planos, programas, projetos, ações e orçamento da política mu-
nicipal para inclusão da pessoa com deficiência e propor as provi-
dências necessárias à sua completa implantação e ao seu adequa-
do desenvolvimento;

III - zelar pela efetiva implementação da política para inclusão da 
pessoa com deficiência;

IV - acompanhar o planejamento e avaliar anualmente a execução 
das políticas e programas municipais da acessibilidade à educa-
ção, saúde, trabalho, assistência social, transporte, cultura, turis-
mo, desporto, lazer, política urbana e outras relativas às pessoas 
com deficiência;

V - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orça-
mentária do Município, sugerindo as modificações necessárias à 
consecução da política municipal para inclusão da pessoa com de-
ficiência;

VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a 
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência;

VII - propor e incentivar aos órgãos competentes a realização de 
campanhas visando à prevenção de deficiências e à promoção e 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência;

VIII - sugerir ao Chefe do Poder Executivo Municipal o encaminha-
mento de projetos de lei que visem assegurar e ampliar os direitos 
das pessoas com deficiência;

IX - acompanhar a elaboração de leis municipais que tratem dos 
direitos da pessoa com deficiência;

X - receber e encaminhar aos órgãos competentes as petições, 
denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou en-
tidade envolvendo a ameaça ou violação de direitos da pessoa 
com deficiência assegurados nas leis e na Constituição Federal, 
sugerindo a adoção de medidas efetivas de apuração, cessação, 
proteção e reparação;

XI - cadastrar e fiscalizar as entidades que prestem atendimento 
às pessoas com deficiência;

XII - solicitar aos órgãos municipais a indicação dos membros, 
titular e suplente, em caso de vacância ou término do mandato;

XIII - eleger a Mesa Diretora;

XIV - convocar e realizar, em conjunto com o órgão gestor da po-
lítica municipal de assistência social, a Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência;

XV - elaborar e aprovar seu Regimento Interno, submetendo-o à 
homologação do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO COMPED

Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 8.043/14
LEI Nº 8.043, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO §2º E ACRESCENTA §4º AO ART. 3º DA 
LEI Nº 7.940, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013, QUE “DEFINE A 
FORMA DE PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS NO SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR OFERECIDO NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, EM CONFORMIDADE 
COM A PORTARIA Nº 2.527, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011 (CM/
MS), DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado § 2º e acrescentado o § 4º ao artigo 3º, da 
Lei nº 7.940, de 12 de dezembro de 2013, que “Define a forma 
de participação dos servidores públicos municipais no serviço de 
atenção domiciliar oferecido no âmbito do município de Blumenau, 
em conformidade com a Portaria nº 2.527, de 27 de outubro de 
2011 (GM/MS), do Ministério da Saúde, e dá outras providências”, 
passando a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 3º .........................................

§ 1º .............................................

2º Será realizado processo seletivo público simplificado, na forma 
de lei específica, para suprir as vagas não preenchidas mediante 
processo seletivo interno e aquelas decorrentes do afastamento 
temporário do titular do SAD. (NR).

§ 3º ..............................................

§ 4º Todos os contratados na forma do § 2º deste artigo receberão 
a gratificação especial assegurada no artigo 4º desta lei.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de novembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 942/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 942, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA - COMPED.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência - COMPED, órgão colegiado consultivo e delibera-
tivo, de caráter permanente, vinculado ao órgão gestor da política 
municipal de assistência social, com o objetivo garantir o con-
trole social e a participação popular no planejamento, discussão, 
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Art. 6º Os membros do COMPED representantes dos órgãos go-
vernamentais serão indicados pelo Poder Executivo.

Art. 7º Os conselheiros não-governamentais e seus suplentes se-
rão escolhidos dentre as organizações não-governamentais com 
interação no campo da pessoa com deficiência, em fórum próprio 
e através de edital publicado em jornal de grande circulação e na 
página eletrônica do Município, mediante ampla divulgação.

§1º O processo de escolha será conduzido pelo COMPED, com o 
apoio do órgão gestor da política municipal da assistência social, 
na forma prevista em seu Regimento Interno.

§2º Não havendo a realização do processo na forma prevista no 
§1º deste artigo, o Chefe do Poder Executivo nomeará a Comissão 
Eleitoral para a escolha dos membros do Conselho.

§3º As entidades não-governamentais representadas deverão 
apresentar no ato da inscrição os documentos que comprovem 
a sua regularidade fiscal e estatutária e a sua legitimidade para a 
representação do respectivo segmento, de acordo com os termos 
do edital do fórum.

§4º Na hipótese de dissolução da entidade, os representantes das 
organizações não-governamentais perderão automaticamente o 
mandato.

§5º O afastamento ou substituição de organização não-governa-
mental será efetuado através de fórum próprio e em consonância 
com os princípios e normas estabelecidos no Regimento Interno.

§6º É vedada a representação de entidade não-governamental no 
Conselho por servidor público.

Art. 8º O conselheiro perderá o mandato:

I - por renúncia, que será lida na sessão seguinte a de sua recep-
ção pela Presidência;

II - ao desvincular-se do órgão de origem de sua representação;

III - por requerimento do órgão ou entidade representada, que 
deverá ser acompanhado da indicação de novo titular ou suplente;

IV - na hipótese de faltar, injustificadamente, a 2 (duas) reuniões 
de forma consecutiva ou a 3 (três) reuniões de forma alternada no 
período de um ano;

V - pela prática de ato incompatível com a função de conselheiro, 
por decisão proferida pela maioria dos membros do COMPED em 
processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa;

VI - pelo trânsito em julgado de sentença penal condenatória;

VII - se a entidade a que estiver vinculado extinguir sua base ter-
ritorial de atuação no Município.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DO COMPED

Art. 9º O COMPED terá a seguinte estrutura básica:

I - Plenário;

II - Mesa Diretora;

III - Comissões.

Art. 3º O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia - COMPED, de composição paritária entre governo e sociedade 
civil, será composto por 18 (dezoito) membros, indicados pelos 
órgãos, entidades ou segmento que representam, assim distribu-
ídos:

I - 9 (nove) conselheiros governamentais titulares, com os respec-
tivos suplentes, sendo:

a) 1 (um) representante do órgão gestor da política municipal de 
educação;

b) 1 (um) representante do órgão gestor da política municipal de 
saúde;

c) 1 (um) representante do órgão gestor da política municipal de 
assistência social;

d) 1 (um) representante do órgão gestor da política municipal de 
planejamento urbano;

e) 1 (um) representante do órgão gestor da política municipal de 
turismo;

f) 1 (um) representante do órgão gestor da política municipal de 
cultura;

g) 1 (um) representante do órgão gestor da política municipal de 
desporto; e

h) 1 (um) representante da Fundação Universidade Regional de 
Blumenau - FURB;

i) 1 (um) representante do órgão municipal responsável pelo 
transporte coletivo - SETERB;

II - 9 (nove) conselheiros não-governamentais titulares, com os 
respectivos suplentes, sendo:

a) 1 (um) representante das entidades que atuam na área da 
deficiência auditiva;

b) 2 (dois) representantes das entidades que atuam na área da 
deficiência física;

c) 2 (dois) representantes das entidades que atuam na área da 
deficiência intelectual e autismo;

d) 2 (dois) representante das entidades que atuam na área da 
deficiência visual;

e) 1 (um) representante do Conselho Regional de Arquitetura e 
Urbanismo do Estado de Santa Catarina - CAU/SC; e

f) 1 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - Sub-
seção de Blumenau/SC.

Art. 4º Os membros do COMPED serão nomeados por ato do Che-
fe do Poder Executivo para um mandato de 2 (dois) anos, permi-
tida a recondução.

Parágrafo único. O exercício da função de conselheiro é considera-
do de interesse público relevante e não será remunerado.

Art. 5º Nas ausências e impedimentos do conselheiro titular, assu-
mirá o seu suplente.

Parágrafo único. O suplente somente terá direito a voto na ausên-
cia do titular.
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§2º O Poder Executivo deverá prover os recursos humanos, finan-
ceiros e materiais para a realização da Conferência Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 16. As despesas relativas à locomoção, diárias e inscrições 
para a participação de conselheiro não-governamental em eventos 
fora do Município deverão ser previamente submetidas à aprecia-
ção do COMPED e da Administração, e serão custeadas desde que 
encontrem respaldo financeiro no orçamento do órgão gestor da 
política municipal da assistência social.

Parágrafo único. A concessão de diárias aos conselheiros obedece-
rá aos mesmos critérios utilizados pela Administração em relação 
aos seus servidores, aplicando-se ao conselheiro o valor especifi-
cado no regulamento do benefício, sob a rubrica “demais servi-
dores”.

Art. 17. O COMPED elaborará o Regimento Interno no prazo de 
noventa (90) dias, contados da posse dos conselheiros.

Art. 18. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
Complementar correrão por conta de dotações próprias consigna-
das no orçamento do Município.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de novembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 943/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 943, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO NO EXERCÍCIO DE 2014 DE BRIN-
DES NATALINOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no exercício 
de 2014, brindes natalinos aos servidores públicos do Município 
de Blumenau.

Parágrafo único. Os brindes serão compostos por uma (01) ave 
natalina para todos os servidores e um (01) brinquedo para cada 
um de seus filhos com idade entre zero (0) e doze (12) anos.

Art. 2º A entrega dos brindes dar-se-á mediante  
a apresentação de cupom específico previamente encaminhado 
ao servidor.

Art. 3º Os brindes serão entregues ao portador do cupom que se 
apresentar para recebê-lo no dia 06 de dezembro de 2014, das 
09h às 17h, no Setor 2 do Parque Vila Germânica.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
verbas próprias consignadas no orçamento do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de novembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

Parágrafo único. A organização interna, competência e funciona-
mento dos órgãos referidos no caput deste artigo, bem como as 
atribuições dos respectivos titulares, serão definidas no Regimento 
Interno.

Art. 10. A Mesa Diretora será composta por um Coordenador, um 
Vice-Coordenador e um Secretário, os quais serão eleitos direta-
mente pelo voto da maioria dos conselheiros na primeira reunião 
ordinária anual do Conselho para um mandato de 1 (um) ano, 
permitida uma recondução.

Art. 11. As Comissões serão compostas por conselheiros designa-
dos pelo Plenário, observadas as condições estabelecidas em seu 
Regimento Interno.

Parágrafo único. Na fase de elaboração das propostas a serem 
submetidas ao Plenário do COMPED, as comissões poderão convi-
dar para participar de suas reuniões representantes de entidades 
da sociedade civil, de órgãos e entidades públicas, bem como de 
técnicos afeitos aos temas em estudo.

Art. 12. O COMPED poderá instituir grupos de trabalho, de caráter 
temporário, para estudar e propor medidas específicas.

Art. 13. O COMPED reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, 
em data, horário e local pré-estabelecidos e, extraordinariamente, 
quando convocado pela Mesa Diretora ou a requerimento da maio-
ria de seus membros, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas 
de antecedência.

§1º O quorum exigido para instalação dos trabalhos, em primeira 
convocação, será de 2/3 (dois terços) de seus membros.

§2º Para a segunda convocação, realizada 15 (quinze) minutos 
após a primeira, o quorum será de qualquer número inteiro acima 
da metade dos membros do Conselho.

§3º Quando se tratar de matéria relacionada ao Regimento In-
terno será necessário o quorum mínimo de 2/3 (dois terços) dos 
membros do Conselho.

§4º Não havendo quorum suficiente em nenhuma das chamadas, 
a reunião será cancelada.

§5º As decisões do Plenário serão tomadas por maioria simples 
de votos, presentes pelo menos a maioria absoluta dos membros 
do Conselho.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. O Poder Executivo proporcionará ao COMPED o suporte 
técnico, administrativo e financeiro necessários, garantindo-lhe 
condições para o seu pleno e regular funcionamento.

Parágrafo único. O apoio técnico e administrativo incluirá a pre-
sença obrigatória de intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LI-
BRAS, material em braile e letra ampliada, nas reuniões do Conse-
lho, garantindo o direito à comunicação e participação das pessoas 
com deficiência em igualdade de condições às demais pessoas.

Art. 15. A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência deverá ser realizada em consonância com as diretrizes 
nacionais.

§1º A Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiên-
cia terá sua organização e suas normas de funcionamento defini-
das em regulamento próprio, aprovado pelo COMPED.
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PORTARIA Nº 18.190/2014
PORTARIA Nº 18.190, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014.
CONCEDE EXONERAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MA-
RUSSIA TAMARA POSSAMAI.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com 
o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO a servidora pública municipal MARUS-
SIA TAMARA POSSAMAI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social - SEMUDES, a contar de 21 de outubro de 2014, 
conforme Processo Administrativo nº 8126/10/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.191/2014
PORTARIA Nº 18.191, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
DESIGNA GISLLENE RINKUS PARA ATUAR COMO DEFENSOR DA-
TIVO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL J.F., INDICIADO NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N.003/2014 - 1ª 
CPASD.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e com fun-
damento no §2º do art. 242 da Lei Complementar n. 660, de 28 
de novembro de 2007, e conforme Memorando nº 001/2014, de 
28/10/14, do Cartório das CPASD, resolve:

DESIGNAR
GISLLENE RINKUS, servidora pública municipal estável, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, ma-
trícula nº 227587, para atuar como defensor dativo do servidor 
público municipal J.F., matrícula nº 216119, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, indiciado no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 003/2014, em trâmite perante à 1ª CPASD.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de novembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.197/2014
PORTARIA Nº 18.197, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.
EXONERA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSÃO.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blume-
nau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, 
combinado com o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, promulgada em 29 de março de 1990, e de con-
for midade com o art. 46, “I” da Lei Complementar nº 660,  
de 28 de novembro de 2007, combinado com o art. 42 da  Lei 
Complementar nº 870, de 1º de janeiro de 2013 e alterações pos-
teriores, resolve:

LEI COMPLEMENTAR Nº 944/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 944, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 660, DE 28 
DE NOVEMBRO DE 2007, QUE “DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍ-
DICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, SUAS AUTAR-
QUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O parágrafo único do art. 276 e o art. 278 da Lei Comple-
mentar nº 660, de 28 de novembro de 2007, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 276. [...]

Parágrafo único. Ao servidor que adotar ou obtiver guarda judicial 
para fins de adoção será concedida a licença prevista no caput, a 
contar da data da emissão do respectivo ato.
[...]

Art. 278. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial para 
fins de adoção será concedida a licença especial prevista no art. 
277.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de novembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 18.189/2014
PORTARIA Nº 18.189, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL 
DE CONTRIBUINTES.

NAPOLEÃO BERNARDES, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g”, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo 
com os artigos 195 e 196 da Lei Complementar nº 632, de 30 de 
março de 2007 e Memorando SEFAZ nº 202/2014, resolve:

NOMEAR,
para comporem o Conselho Municipal de Contribuintes, disciplina-
do pela Lei Complementar nº 632, de 30 de março de 2007, com 
as atribuições nela previstas, pelo período de 02 (dois) anos, a 
contar de 09 de outubro de 2014:

AMARILDO NAZÁRIO e ROSANE MAÇANEIRO, representan-
tes titular e suplente, respectivamente, indicados pela Asso-
ciação das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Em-
preendedores Individuais - AMPE, em substituição a ROSANE 
MAÇANEIRO e MARCO SOARES, reconduzidos pela Portaria  
nº 17.482, de 14 de janeiro de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de outubro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal
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de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME
JORNADA
DE     PARA

A CONTAR 
DE

28.094/2014 02.04.2014
LIGIA ROBER-
TA DOS SAN-
TOS HAMADA

De 40 horas 
para 30 horas

26.03.2014

28.135/2014 17.04.2014
CINTIA NELI 
DE OLIVEIRA

De 40 horas 
para 30 horas

14.04.2014

28.164/2014 29.04.2014
TARCISIO 
JOSE DA SILVA

De 40 horas 
para 30 horas

10.04.2014

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 
43

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal 
n° 9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:
DECLARAR A ESTABILIDADE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNI-
CIPAIS QUE INDICA

Com base no artigo 26, da Lei Complementar nº 660, de 28 de 
novembro de 2007, combinado com o artigo 12, da Lei Comple-
mentar nº 740, de 18 de janeiro de 2010, estáveis no serviço pú-
blico municipal, os servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo:

Portaria Nome Cargo Estabilidade

215473 TANIA MARIA ADRIANO EDUCADOR SOCIAL 07/09/2006

217069
JORGE FERNANDO 
BORGES DE MORAES

ENFERMEIRO 30/10/2010

227072 DANIEL DENARDIN MÉDICO - 20H 26/07/2013

228114
ROSANGELA SILVA DE 
SOUZA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

07/03/2014

228133 CLARITA BALLOTIN
AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

09/03/2014

228123
VINICIUS RIBEIRO 
SALVADOR

ENFERMEIRO 09/03/2014

228138
RICARDO RAMOS DE 
ARAUJO

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

10/03/2014

228115
LEONILDA DE ATAIDE 
SCHULTE

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

11/03/2014

228120
GABRIELA CARDOSO 
GOMES

ENFERMEIRO 12/03/2014

228137 VITOR RAMOS ACCETTA
AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

12/03/2014

228130
DIRCEU EDMILSON 
THEISS

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

15/03/2014

228150
ELAINE MARIA FREI-
BERGER

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

19/03/2014

228148 SANDRA FLATAU
AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

19/03/2014

228144
PHILIPPE DAVID DE 
LIMA

AGENTE ADMINIS-
TRATIVO

22/03/2014

210471 RENE EDUARDO EGER MOTORISTA 26/03/2014

227722
JULIANA CAVILHA 
DOMINGAS

AUX. CONSULT. 
DENTÁRIO

27/03/2014

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

EXONERAR
IGOR MACEDO RIBEIRO DE SANTANA, do cargo de provimen-
to em comissão de Gerente de Atendimento ao Público, símbolo 
CC-3, na Secretaria Municipal de Administração - SEDEAD, no-
meado pela Portaria nº 17.388, de 13 de novembro de 2013,  
no dia 05 de novembro de 2014;

CESAR AZAMBUJA HORBE, do cargo de provimento em comissão 
de Gerente de Administração de Pessoal, símbolo CC-3, na Secre-
taria Municipal de Administração - SEDEAD, nomeado pela Portaria 
nº 17.468, de 14 de janeiro de 2014, no dia 03 de novembro de 
2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de novembro de 
2014.
NAPOLEÃO BERNARDES
Prefeito Municipal

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 
41

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal 
n° 9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO
De acordo com o Artigo 41, da Lei Complementar nº 661, de 28 
de novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Comple-
mentares nº 735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de 
julho de 2010:

N° PORTARIA DATA NOME
JORNADA
DE     PARA

A CONTAR 
DE

28.097/2014 04.04.2014
AMADEUS FIA-
LHO BASTOS 

De 30 horas 
para 45 horas

17.03.2014

28.115/2014 09.04.2014
MARCIA SEVE-
RO DA FONSE-
CA MAIOR

De 30 horas 
para 40 horas

10.03.2014

28.133/2014 17.04.2014 ELIO FUCK
De 30 horas 
para 40 horas

14.04.2014

28.139/2014 22.04.2014
STELLA MARIS 
HERING CASAS

De 30 horas 
para 40 horas

22.04.2014

28144/2014 24/03/2014
ALEXANDRE 
LINHARES 
BROLLO

30 horas para 
40 horas

05/05/2014

28.165/2014 30/04/2014
MARLENE 
ZEFERINO 
RAMOS

30 horas para 
40 horas

05/05/2014

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 
42

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administra-
ção, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal 
n° 9.964, de 29 de abril de 2013, resolve:

DISPENSAR AUMENTO DE JORNADA DE TRABALHO
De acordo com o art. 41 da Lei Complementar n. 661, de 28 de 
novembro de 2007, com a redação dada pelas Leis Complemen-
tares ns. 735, de 06 de novembro de 2009, e 765, de 23 de julho 
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ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 44

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE
De acordo com os artigos 277 da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, conforme 
segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME PERIODO

INÍCIO TÉRMINO

28.132 2014 17.04.2014 2014/04/002646 DAFNE PATRICIA CERCHIARI 14/08/2014 12/10/2014

28.137 2014 22.04.2014 2014/04/002677 FLAVIA ALVES DE CASTRO MARTINS 19/08/2014 17/10/2014

28.140 2014 22.04.2014 2014/04/002689 GISELE CRISTINE ZIMMER SAMAGAIA 14/08/2014 12/10/2014

28.114 2014 09.04.2014 2014/04/002421 MARI LUCIA DA CUNHA 26/07/2014 23/09/2014

28.163 2014 29.04.2014 2014/04/002874 RITA DE CASSIA BARCELLOS 20/08/2014 18/10/2014

28.156 2014 28.04.2014 2014/04/002841 TAIS FRENZEL DA ROSA NOGUEZ 15/07/2014 12/09/2014

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 45

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME A CONTAR DE

28.096 2014 03.04.2014 2014/03/001616 DANIELA CIRICO 04.03.2014

28.085 2014 27.03.2014 2014/03/001852 IEDA MARA SCHNEIDER KRANKEL 22.04.2014

Blumenau, 25 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 46

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES DE 02 (DOIS) ANOS PARA DIAS

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

Nº PORTARIA DATA PROCESSO NOME DIAS A CONTAR DE

28.121 2014 11.03.2014 2014/04/002489 ELISABETH SCHMIDT PEIXER 730 10.04.2012

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração
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ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 47

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

ALTERAR LICENÇA-PRÊMIO DE PECÚNIA PARCIAL PARA 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS

De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28158 2014 28.04.2014 2014/04/002848 SIDNEI DE SOUZA 02.12.2002 02.12.2012

Blumenau, 30 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 48

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO COM A CONVERSÃO DE 1/3 EM PECÚNIA

De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28.098 2014 04.04.2014 2014/04/002266 ALFONSO KIENOLT NETO 10.11.2003 10.11.2013

28.099 2014 08.04.2014 2014/04/002375 CELSO HOFFMANN 04.04.2004 04.04.2014

28.116 2014 10.04.2014 2014/04/002448 LOIVA CATARINA DE MORAIS 08.04.2004 08.04.2014

28.118 2014 11.04.2014 2014/04/002484 RUBENS RAULINO 11.04.2004 11.04.2014

28.124 2014 14.04.2014 2014/04/002526 MORCHE RICARDO ALMEIDA 12.03.2003 12.03.2013

28.125 2014 14.04.2014 2014/04/002530 LUIZ MARIO ROCHA CASTANHO 13.04.2004 13.04.2014

28.136 2014 22.04.2014 2014/04/002668 MARIA SUELI GRABASCH 18.04.2004 18.04.2014

28.136 2014 22.04.2014 2014/04/002672 ELENIR CARDOSO 09.02.2003 09.02.2013

28.141 2014 22.04.2014 2014/04/002700 GILSON ADRIANO PAIM DA SILVA 04.04.2004 04.04.2014

28.142 2014 23.04.2014 2014/04/002705 LUCEMIR SCHLINDWEIN LEITE 20.04.2004 20.04.2014

28.147 2014 25.04.2014 2014/04/002788 ROSANGELA SCHLINDWEIN LIESENBERG 18.02.2004 18.02.2014

28.148 2014 25.04.2014 2014/04/002797 VANUSA LUCKMANN DE LIZ E SILVA 16.04.2003 16.04.2013

28.149 2014 28.04.2014 2014/04/002796 ADOLI BIBOV 18.04.2004 18.04.2014

28.151 2014 28.04.2014 2014/04/002802 AMARILDO IMTHURM 25.03.2004 25.03.2014

28.152 2014 28.04.2014 2014/04/002803 RICARDO CESAR WEISE 02.02.2004 02.02.2014

28.153 2014 28.04.2014 2014/04/002807 PAULO ALBERTO GWOZDZ 17.04.2004 17.04.2014

28.154 2014 28.04.2014 2014/04/002813 ESTHER GORETE CARVALHO 11.09.2003 11.09.2013

28.155 2014 28.04.2014 2014/04/002838 JOHNNY AURIVANDRO DIONISIO 17.04.2004 17.04.2014

28.157 2014 28.04.2014 2014/04/002845 INES MARCIA NORIS CAPELOTO 21.03.2004 21.03.2014

28.162 2014 29.04.2014 2014/04/002782 VANIA MARIA BRANDÃO SGORLA 26.04.2003 26.04.2013

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração
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ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 49

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS
De acordo com os artigos 146, “caput”, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28095/2014 03.04.2014 2014/04/002190 REGINA ZEFERINO WEISSHEIMER 11.03.2004 a 11.03.2014

28117/2014 10.04.2014 2014/04/002458 IDALINA EHMKE 02.01.2001 a 02.01.2011

28119/2014 11.04.2014 2014/04/002496 ALVACI DE MEDEIROS AMORIM 22.02.2004 a 22.02.2014

28120/2014 11.04.2014 2014/04/002497 RAULI AMORIM 14.02.2003 a 14.02.2013

28130/2014 16.04.2014 2014/04/002622 MARIA SOLANGE DA SILVA ARAGÃO 04.03.2003 a 04.03.2013,

28134/2014 17.04.2014 2014/04/002638 MAIKE CRISTINE ORTMANN 26.09.1996 a 26.09.2006

28146/2014 25.04.2014 2014/04/002778 MARIA DE FATIMA SOUZA 20.04.2004 a 20.04.2014

28150/2014 28.04.2014 2014/04/002801 JULIANA ROBERTA VOLLES 14.02.2002 a 14.02.2012

28161/2014 29.04.2014 2014/04/002858 SHIRLEY STUEPP HASS 29.04.2004 a 29.04.2014

Blumenau, 30 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 50

CARLOS XAVIER SCHARAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA PARCIAL
De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

INÍCIO TÉRMINO

28.093 2014 02.04.2014 2014/04/002151 LUCIANE ELESBÃO CARPES MATTEUSSI 06.05.2002 06.05.2012

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração

ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 51

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que confere o Decreto Municipal n° 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO EM PECÚNIA TOTAL
De acordo com os artigos 146, 288, II e 289, da Lei Complementar n° 660, de 28 de novembro de 2007, aos servidores públicos municipais, 
conforme segue:

N° PORTARIA DATA PROCESSO NOME DECÊNIO

28126/2014 15.04.2014 2014/04/002563 LUCINEI DE OLIVEIRA
INÍCIO
07.04.1994

TÉRMINO
07.04.2004

28128/2014 15.04.2014 2014/04/002580 JORGE AUGUSTO PINTO 04.04.1994 04.04.2004

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração
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ATOS SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO /2014
ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO NÚMERO 52

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 
9.964, de 29 de abril de 2013 e, com base nos artigos 27, 28 e 29, combinado com os artigos 61, 62 e 63, ambos da Lei Complementar nº 
661, de 28 de novembro de 2007 e, artigos 74, 75 e 76, da Lei Complementar nº 662, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER A PRIMEIRA PROMOÇÃO VERTICAL
Aos servidores públicos municipais de Blumenau, integrantes do Grupo Ocupacional Especialista:

PORTARIA
NÚMERO DE NOME DO SERVIDOR CARGO   VENCIMENTO A PARTIR

PROCESSO   FAIXA PADRÃO DE

28159/2014
2014/1580

ANA CLAUDIA MACIEL GAVA AGOS-
TINHO

Cirurgião Dentista - 20 Horas II E 13/03/2014

28159/2014 2014/1541 ANDRE DALLAGO MACHADO Médico - 20 Horas III B 12/03/2014

28159/2014
2014/2662 CESAR HERBST JUNIOR Fisioterapeuta II A 22/04/2014

28159/2014 2014/1525 DAIANE RAQUEL STUEPP Professor - 40 Horas (QP) II B 12/03/2014

28159/2014
2014/2120 DANIELA MAYSA DE SOUZA Enfermeiro II C 02/04/2014

28159/2014 2014/2488
DEISE CRISTIANE CARDOZO 
GEISLER

Professor - 40 Horas (QP) II F 11/04/2014

28159/2014
2014/1233 EDSON PACHER Farmacêutico II C 01/03/2014

28159/2014 2014/2438 ELIANE WEITGENANT Assistente Social II H 09/04/2014

28159/2014
2014/2699

FRANCISCO K.  RODRIGUES DE 
ALMEIDA

Professor - 20 Horas (QP) II B 22/04/2014

28159/2014 2014/2698 FREDY FICHT Cirurgião Dentista - 15 Horas II H 22/04/2014

28159/2014
2014/1846 GABRIELA CARDOSO GOMES Enfermeiro II B 01/04/2014

28159/2014 2014/1961 GILBERTO VALDEMIRO PONCIO Professor - 20 Horas (QP) II B 01/04/2014

28159/2014
2014/1862 IRLENE BECK DA COSTA Professor - 30 Horas (QP) II I 01/04/2014

28159/2014 2014/1720 IVO MILCHERT Enfermeiro II B 19/03/2014

28159/2014
2014/2702 JANICE VIGARANI CABRAL E SILVA Professor - 40 Horas (QP) II B 22/04/2014

28159/2014 2014/1217
JORGE FERNANDO BORGES DE 
MORAES

Enfermeiro II B 01/03/2014

28159/2014
2014/1634

LEILA B. BRANDES DE AZEVEDO 
FERREIRA

Enfermeiro II B 14/03/2014

28159/2014 2014/1204 LETICIA BENITES COLVARA Médico - 20 Horas II B 01/03/2014

28159/2014
2014/1902 MARIA CECILIA COELHO PEREIRA Psicólogo II L 01/04/2014

28159/2014 2014/1398 MIRIAM TERESA THEWIS Professor - 40 Horas (QP) II B 07/03/2014

28159/2014
2014/1643 NADIR CARDOSO Enfermeiro II H 17/03/2014

28159/2014 2014/2581 NEIDE MARIA BAGGIO Enfermeiro III I 15/04/2014

28159/2014
2014/1139 ROSELI ROVIGO Professor - 40 Horas (QP) II D 01/03/2014

28159/2014 2014/2121 SANDRA DA SILVA
Coordenador Pedagógico 
(40H)

II B 02/04/2014

28159/2014 2014/1696
SONIA SIMOES PIRES GALLOIS 
FICHT

Cirurgião Dentista - 15 Horas II J 18/03/2014

Blumenau, 24 de abril de 2014.
CARLOS XAVIER SCHRAMM
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 463/2014 - SEFAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 463/2014

CONTRIBUINTE : ALMEIDA IMPORT REPRESENTACOES LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA GENERAL OSÓRIO 4.584 - SALTO WEISSBACH - BLUMENAU - SC
Inscrição no CMC: 73324 CNPJ: 05.554.315/0001-02
Processo Fiscal : 2014/459
Sócios: ADRIANA JUNKLAUS E DIURNEI DE ALMEIDA

Notifica-se o contribuinte acima identificado, com base nos artigos 70, V e 151 da LC 632/2007, intimando-o para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do 1º dia útil seguinte à ciência desta notificação:
- a) recolher à Fazenda Municipal o valor abaixo discriminado, referente ao débito do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(Art. 81 da LC 632/2007); ou
- b) reclamar do lançamento em que é parte (Art. 207, caput da LC 632/2007).

DEMONSTRATIVO DOS VALORES APURADOS:

Base de Cálculo                                                     74.864,80 

Imposto a Recolher                                                       1.497,30 

Atualização Monetária                                                            55,81

Juros de Mora                                                          190,47 

Multa p/ infração                                                          776,55

Total Geral                                                       2.520,13 

DESCRIÇÃO DOS FATOS
1) Período Fiscal: Janeiro/2013 a setembro/2014
2) Documentos examinados: Notas Fiscais de serviços eletrônicas n° 29 a 48 (NOTABLU).
3) Concluído o procedimento fiscal nos termos da legislação aplicável, constatou-se que o contribuinte:
3.1)Presta serviços, constante(s) da Lista de Serviços prevista na Lei Complementar Federal 116/03 e prevista no Art. 276 da LC 632/2007, 
item(ns): 10.09 - Representação de qualquer natureza, inclusive comercial.
3.2) Deixou de recolher o ISSQN devido referente ao período acima indicado, conforme demonstrativo acima e mapa de apuração anexo, 
infringindo a legislação tributária municipal em seu artigo 295, § 1º da LC 632/2007.
4) COMPOSIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO
4.1) A base de cálculo da presente notificação compõe-se:
Soma dos Valores referente as Notas Fiscais de Serviços Eletrônica (NOTABLU).
5) CÁLCULO DO VALOR A PAGAR
5.1) Sobre a receita apurada na forma supra foi aplicada a alíquota de: 2 % (dois por cento) (Art. 276 LC 632/2007).
5.2) Sobre o valor do imposto calculado incidiram os acréscimos legais conforme segue:
a) Atualização monetária:
- A partir de 2013 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 9876/2012
- A partir de 2014 com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007 pelo INPC - Decreto nº 10223/2013
b) Juros de Mora de 1% ao mês, com fundamento no Art. 82 da LC 632/2007.
5.3) Foi aplicada multa de 50% sobre o valor atualizado conforme Art. 305 da LC 632/2007.
6) Observações:
6.1) Dentro do prazo estipulado, esta Notificação poderá ser quitada (à vista, com redução de 90% na multa) ou parcelada (em até 60 
vezes), nas condições previstas nos artigos 171 e 172 da LC 632/2007.
6.2) Vencidos os prazos para pagamentos ou reclames, será o débito inscrito em Dívida Ativa e terá início o processo de cobrança amigável 
ou judicial.
6.3) Integra a presente Notificação Fiscal o seguinte anexo: Mapa de Levantamento Fiscal e Cálculo.

Rogério Geglmann
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
Matrícula n° 13.067-2

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIRETORIA DE RECEITA
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

TERMO DE FISCALIZAÇÃO
MAPA DE LEVANTAMENTO FISCAL E CÁLCULO
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ANEXO À NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº: 463/2014

Exercício 2013 Receita
Imposto
Devido

Imposto a Pagar Imposto Atualização Juros de Valor Total

Meses Fat Bruto Vlr.Histórico Vlr.Histórico Atualizado Monetária Mora Apurado

Janeiro 4.494,28 89,89 89,89 94,91 5,02 19,93 114,84

Fevereiro 3.265,57 65,31 65,31 68,96 3,65 13,79 82,75

Março 3.123,50 62,47 62,47 65,96 3,49 12,53 78,49

Abril 1.049,18 20,98 20,98 22,16 1,17 3,99 26,14

Maio 8.013,49 160,27 160,27 169,22 8,95 28,77 197,99

Junho 5.865,94 117,32 117,32 123,87 6,55 19,82 143,69

Agosto 1.169,99 23,40 23,40 24,71 1,31 3,46 28,17

Setembro 2.474,88 49,50 49,50 52,26 2,76 6,79 59,06

Novembro 9.734,38 194,69 194,64 205,56 10,87 22,61 228,17

Dezembro 10.777,52 215,55 215.55 227,59 12,04 22,76 250,35

2014

Janeiro 10.604,80 212,10 212,10 212,10 0 19,09 231,18

Fevereiro 1.931,95 38,64 38,64 38,64 0 3,09 41,73

Março 7.005,45 140,11 140,11 140,11 0 9,81 149,92

Abril 1.074,49 21,49 21,49 21,49 0 1,29 22,78

Maio 969,51 19,39 19,39 19,39 0 0,97 20,36

Junho 865,60 17,31 17,31 17,31 0 0,69 18,00

Julho 1.181,12 23,62 23,62 23,62 0 0,71 24,33

Agosto 588,93 11,78 11,78 11,78 0 0,24 12,01

Setembro 674,22 13,48 13,48 13,48 0 0,13 13,62

Totais 74.864,80 1.497,30 1.497,30 1.553,11 55,81 190,47 1.743,58

Rogério Deglmann
AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
Matrícula n° 13.067-2

EXTRATO Nº 307/2014 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 307/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
GARIB INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA. - ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA PELA MICROSOFT CORPORATION PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSUL-
TORIA DE LICENCIAMENTO E FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE ATRAVÉS DE CONTRATO MICROSOFT OPEN VALUE 
SUBSCRIPTION EDUCATION SOLUTIONS (OVS-ES), CONTENDO SOFTWARES, UNIDADES DE FTE’S (FULL TIME EQUIVALENCE), COM 
TODAS AS MÍDIAS PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, TESTES E CONSULTORIA TÉCNICA,

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 116/2014, Contrato nº. 160/2014, firmado 03 de outubro de 2014.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de U$ 82.807,00 (oitenta e dois mil, oitocentos e sete dólares), constante 
na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, que será convertido para reais (R$) nos termos do Item 2.3. 
do Contrato

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição Preço Global (em U$)

01 35377 1 Licença

Fornecimento de Licenças de Uso de Software através do Contrato Educacional Microsoft 
Open Value Subscription Education Solutions (OVS-ES), contendo softwares, unidades de 
FTE’s (Full Time Equivalence), com todas as mídias para instalação, manutenção, testes e 
consultoria técnica, nos termos do Anexo I do Edital de Pregão Presencial nº. ___/2014.

82.807,00

Preço Global (em dólares, por exten-
so)

Oitenta e dois mil, oitocentos e sete

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do(s) material(is), aprovada pelo Gestor designado 
pela CONTRATANTE e acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente será de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º de novembro de 2014, podendo 
ser prorrogado na forma prevista no Inciso IV do Artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, observado o disposto no § 2º deste do referido 



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 52

dispositivo.
DATA: 24/10/2014.

EXTRATO Nº 308/2014 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 308/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
BLG PISOS E COLOCAÇÕES LTDA ME.

OBJETO: COMPRA DE MANTA VINÍLICA E CORDÃO DE SOLDA PARA EMENDA DE MANTA VINÍLICA, COM SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO E 
GARANTIA, PARA O AMBULATÓRIO UNIVERSITÁRIO, NO CAMPUS V DA FURB,

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 119/2014, Contrato nº. 161/2014, firmado 03 de outubro de 2014.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 12.551,60 (doze mil quinhentos e cinquenta e um mil e sessenta 
centavos), constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA:

Item Código FURB
Quanti-
dade

Uni-dade Descrição dos Materiais Marca
Preço Unitário
do item, em 
R$

Preço Total do Item  
(quantidade X preço), 
em reais:

01 33867 4 rolo
Manta vinílica homogênea lavável com 2mm de espes-
sura, em rolo de 2x20m (40m²).  Com as 

Fademac 2.380,40 9.521,60

02 32168 200 m
Cordão de solda para emenda de manta vinílica da cor 
Ivory, referência CS 9415542 marca Fademac.

Fademac 3,15 630,00

03 34125 120 m²
Mão de obra para  preparação do contrapiso e coloca-
ção da manta vinílica com a solda.
(adesivos/colas a cargo da FURB).

20,00 2.400,00

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega e colocação dos materiais, quando for o caso e de 
30 (trinta) dias consecutivos, quando for apenas a entrega dos materiais, desde que aprovados pelo Gestor designado pela CONTRATANTE 
e acompanhados da respectiva Nota Fiscal

PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência a partir da data da sua assinatura até o dia do término do prazo de garantia do bem que 
é o objeto do mesmo.
DATA: 24/10/2014.

EXTRATO Nº 309/2014 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 309/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e a empresa
STUHLERT MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DENOMINADO MISTURADOR PLANETÁRIO.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº. 130/2014 e Contrato nº. 162/2014, firmado em 07 de outubro de 2014.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), conforme Pro-
cesso de Dispensa de Licitação nº. 130/2014, especialmente Proposta de fl. 73, que passa a fazer parte integrante deste instrumento con-
tratual, independente de transcrição, sendo este(s) o(s) preço(s) unitário(s):

Código FURB Qtde. Und. Garantia Descrição dos Produtos
Marca/
Modelo

Preço
do Item
(em R$)

35221 01 Peça 12 meses

Misturador Planetário MP250
- Dimensões do tanque de mistura 1m diâmetro x 400 altura do tanque;
- Altura total 1400 mm aproximado;
- Caixa de redução;
- Chave de partida PDW-WEG;
- Sistema de mistura planetário loco;
- Tampa superior fechada com tela;
- Sistema fura saco;
- Motor 10cv;
- Capacidade de mistura de 150 kg à 300 kg;
- Voltagem 220/380/440 – para equipamento onde são necessários troca constante de 
voltagem.

Stuhlert/
MP 250

16.800,00
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PREÇO: O preço a ser pago pelos serviços contratados será o cor-
respondente ao valor das tarifas, inclusive as especiais (promo-
cionais, cortesias, etc.), efetivamente praticadas pelas empresas 
de transporte, constantes dos e-ticket’s ou bilhetes, deduzido o 
percentual de desconto de 11,0% (onze por cento).

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias 
consecutivos, excluída a dezena na qual as  passagens foram 
emitidas, através de crédito em conta bancária da CONTRATADA, 
na agência e banco que ela designar.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) me-
ses contado a partir da data de 04/11/2014, podendo ser prorro-
gado na forma prevista no inciso II do art. 57, da Lei Federal n° 
8.666/93, observado o disposto no §2º deste artigo.
DATA: 24/10/2014.

EXTRATO Nº 312/2014 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 312/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e PEDRO ABÍLIO COMÉRCIO DE ESQUADRIAS METÁLICAS, IN-
SULFILME, ARTIGOS ESPORTIVOS, MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA ME.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE JANELAS DE ALUMÍNIO, COM FORNE-
CIMENTO DE MATERIAL E COLOCAÇÃO, SEM CONTRAMARCOS, 
COM GARANTIA, PARA A OBRA DE CONSTRUÇÃO DO GALPÃO DO 
PPGEF, NO CAMPUS II DA FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 124/2014 e Contrato 
nº. 165/2014, firmado em 20 de outubro de 2014.

PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço 
de R$ 11.928,00 (onze mil novecentos e vinte e oito reais), cons-
tante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA:

Item
Código 
FURB

Qtde. Und.
Descrição dos Ma-
teriais

Preço
Unitário, 
em R$

Preço Total 
do Item
(Preço 
Unt. X 
Qtde.), em 
R$

01 33821 24 Peça

Janelas de alumínio 
anodizado natural 
fosco, 220 x 170cm 
com 2 folhas de cor-
rer com bandeira, de 
acordo com o edital 
de Pregão Presencial 
nº 124/2014 e seus 
anexos, em especial 
ao constante no Ane-
xo I e no desenho 
técnico disponibili-
zado.

497,00 11.928,00

PAGAMENTO: O pagamento será realizado 30 (trinta) dias conse-
cutivos após a efetiva entrega e colocação das janelas, desde que 
em perfeito funcionamento, aprovado pelo Gestor designado pela 
CONTRATANTE e acompanhado da respectiva Nota Fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumen-
to ficará compreendido entre a data de sua assinatura e o final do 
prazo de garantia dos materiais (janelas) e serviços de colocação 
das mesmas.
DATA: 28/10/2014.

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a efetiva entrega e instalação do misturador 
planetário para concreto e treinamento da equipe de usuários, 
desde que em perfeito funcionamento, aprovado pelo Gestor de-
signado pela CONTRATANTE e acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este Contrato terá vigência a partir de sua 
assinatura, até a data estabelecida pela CONTRATADA como prazo 
final do período de garantia conferido ao equipamento
DATA: 24/10/2014.

EXTRATO Nº 310/2014 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 310/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e PRESERVE AMBIENTAL LTDA.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA 
DE FOSSA SÉPTICA, FILTROS E CAIXAS DE GORDURA DA FURB, 
COM COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL (INCLUINDO 
O TRATAMENTO) DOS RESÍDUOS.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 127/2014 e Ata de 
Registro de Preços nº. 163/2014, firmado em 17 de outubro de 
2014.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente 
Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a 
respectiva classificação:

Unidade 
Descrição do Serviço

Preço unitário (por m³)
 

m³

Serviços de limpeza de fossa séptica, 
filtros e caixas de gordura, com 
coleta, transporte e destinação final 
Incluindo o tratamento) de resíduos, 
até o limite de 1.000 m3 (hum mil 
metros cúbicos).

 R$ 53,00(cinquenta e 
três reais)

PAGAMENTO: O pagamento será realizado até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao da prestação de serviços, através de crédito em 
conta bancária da CONTRATADA.

PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá 
a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA: 24/10/2014.

EXTRATO Nº 311/2014 - FURB
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
Extrato nº. 311/2014
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e P&P TURISMO LTDA. - ME

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESPECIA-
LIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, 
REEMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, ALTERAÇÃO, CANCELA-
MENTO, REEMBOLSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS 
(NACIONAIS E INTERNACIONAIS) E RODOVIÁRIAS (TRASLADO 
BLUMENAU / AEROPORTO DE NAVEGANTES / BLUMENAU) PARA 
A FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº. 118/2014 e Contrato 
nº. 164/2014, firmado em 22 de outubro de 2014.
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TORNAR SEM EFEITO

De acordo com o Artigo 6, §3º, do Decreto nº 8601, de 01 de feve-
reiro de 2008, incluído pelo Decreto nº 9291, de 08 de dezembro 
de 2010, por renúncia à nomeação correspondente à classificação, 
os candidatos aprovados no Concurso Público Nº 001/2014:

THIAGO ANDERSON DOS SANTOS, nomeado pela Portaria nº 
5597/14, de 15 de outubro de 2014, para ocupar cargo de provi-
mento efetivo de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 
344/1410, a contar de 15/10/2014;

DENIS FRANCIONEI ZUNINO, nomeado pela Portaria nº 5597/14, 
de 15 de outubro de 2014, para ocupar cargo de provimento efe-
tivo de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço 
Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do Gru-
po Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, 
Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 
345/1410, a contar de 30/10/2014;

SIMONE FELTRIN, nomeada pela Portaria nº 5575/14, de 24 de 
setembro de 2014, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
Químico, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 8, do Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Venci-
mento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 311/1409, a contar 
de 20/10/2014;

SIMON HARBS, nomeado pela Portaria nº 5575/14, de 24 de se-
tembro de 2014, para ocupar cargo de provimento efetivo de Quí-
mico, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 8, do Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, jornada de 30 horas semanais, Faixa de Venci-
mento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 310/1409, a contar 
de 23/10/2014;

NATAN COLAVITE DELLAGIUSTINA, nomeado pela Portaria nº 
5573/14, de 24 de setembro de 2014, para ocupar cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Logística, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da 
Categoria 4, do Grupo Ocupacional Funcional - GF, jornada de 40 
horas semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, 
Processo Nº 303/1409, a contar de 23/10/2014;

ADEMIR ROQUE MINOZZO, nomeado pela Portaria nº 5595/14, 
de 10 de outubro de 2014, para ocupar cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 3, 
do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas se-
manais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 332/1410, a contar de 24/10/2014.

Samae, 30 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5602/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5602/14
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 

PORTARIA Nº 5599/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5599/14
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RE-
SOLVE:

NOMEAR
De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, o candidato aprovado no Concurso 
Público Nº 001/2014, a contar desta data:

GILBERTO DE OLIVEIRA, para ocupar cargo de provimento efetivo 
de Motorista, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 4, do Grupo Ocu-
pacional Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, Faixa 
de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 351/1410.

Samae, 22 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5600/2014 - SAMAE
PORTARIA N.º 5600/14
CONCEDE EXONERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL RODRIGO RA-
FAEL GIOVANELLA

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº. 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:

CONCEDER EXONERAÇÃO
Com base no artigo 45, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de 
novembro de 2007, à:

RODRIGO RAFAEL GIOVANELLA, cadastro 1984-4, do cargo de 
provimento efetivo de Agente Logística, lotado na Diretoria de 
Operações, a partir desta data.

Samae, 28 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5601/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5601/14
TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVA-
DOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014 PARA OCUPAR CAR-
GO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013: RE-
SOLVE:
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PORTARIA Nº 5603/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5603/14
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RE-
SOLVE:

NOMEAR
De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, os candidatos aprovados no Concur-
so Público Nº 001/2014, a contar desta data:

LUCAS COELHO VIEIRA, para ocupar cargo de provimento efetivo 
de Químico, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 8, do Grupo Ocu-
pacional Especialista - GE, jornada de 30 horas semanais, Faixa de 
Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 365/1410;

JANOR FERNANDES ANDRÉ, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de Químico, do Quadro Permanente de Pessoal do Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 8, do 
Grupo Ocupacional Especialista - GE, jornada de 30 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 366/1410.

Samae, 30 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5604/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5604/14
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013:

NOMEAR
De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, o candidato aprovado no Concurso 
Público Nº 001/2014, a contar desta data:

SAMANTHA BLAUTH KEIM MEJIA DA COSTA, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de Engenheiro Sanitarista, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto, da Categoria 10, do Grupo Ocupacional Especialista - GE, 
jornada de 30 horas semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de 
Vencimento A, Processo Nº 371/1410.

Samae, 31 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RE-
SOLVE:

NOMEAR
De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, os candidatos aprovados no Concur-
so Público Nº 001/2014, a contar desta data:

ALEXANDRE MASSANEIRO, para ocupar cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 
2, do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas 
semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Pro-
cesso Nº 368/1410;

JAIR TROCATTI, para ocupar cargo de provimento efetivo de 
Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal do Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 2, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 369/1410;

EUNICE VARGAS DE SOUZA, para ocupar cargo de provimento 
efetivo de Agente de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 
2, do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas 
semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Pro-
cesso Nº 359/1410;

MARCOS PAES, para ocupar cargo de provimento efetivo de Agen-
te de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 3, do Grupo Ocu-
pacional Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, Faixa 
de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 360/1410;

ELIEL VALMOR DA COSTA, para ocupar cargo de provimento efe-
tivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 3, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 361/1410;

JORGE MARCOS PAES, para ocupar cargo de provimento efetivo 
de Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal do Ser-
viço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 3, do 
Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas sema-
nais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo 
Nº 362/1410;

ALVARO JOSÉ GOETTEN JUNIOR, para ocupar cargo de provimen-
to efetivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de Pessoal 
do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 
3, do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 horas 
semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Pro-
cesso Nº 363/1410;

PATRICK ALVES CORREA DA SILVA, para ocupar cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Obras, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, da Ca-
tegoria 3, do Grupo Ocupacional Operacional - GO, jornada de 40 
horas semanais, Faixa de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, 
Processo Nº 364/1410.

Samae, 30 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente
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Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:

CONCEDER
Prêmio Especial de 25 anos, conforme Artigo 130, “Caput”, da Lei 
Complementar de nº 660, de 28 de novembro de 2007, à:

Jorge Rocha, cadastro 916-4, servidor público autárquico munici-
pal desde 25/04/1988, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Mecânico, lotado na Diretoria de Operações, na Gerência de 
Manutenção, conforme Processo nº 337/1410.

Samae, 31 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5608/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5608/14
CONCEDE A CONVERSÃO DA LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA TO-
TAL AOS SERVIDORES PÚBLICOS AUTÁRQUICO MUNICIPAL RE-
LACIONADOS.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:

CONCEDER
Licença Prêmio em Pecúnia Total, conforme art. 146 e art. 151, pa-
rágrafos 2º e 3º, da Lei Complementar nº 660 de 28 de novembro 
de 2007, regulamentado pelo Decreto nº 8.613, de 1º de fevereiro 
de 2008, em seus artigos 5º e 6º, aos servidores:

Joaquim dos Santos, cadastro nº 1363-3, servidor público autár-
quico municipal desde 12/08/1996, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Encanador de Manutenção Oficial, lotado na Di-
retoria de Operações, referente ao decênio 2004/2014, conforme 
Processo Administrativo nº 185/1405.

Jocélio Fabrício, cadastro nº 1316-1, servidor público autárquico 
municipal desde 01/06/1994, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado na Diretoria de Opera-
ções, referente ao decênio 2004/2014, conforme Processo Admi-
nistrativo nº 278/1409.

Samae, 31 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

CONTRATOS /2014 - SAMAE
Contrato nº 2207 de 2014 - serviços de implantação de sistema de 
esgotamento sanitário nas Ruas Santa Maria, Roberto Bugmann e 
Amélia Patrícia, Bairro: Progresso.

Contrato nº 2208 de 2014 - Contratação de agentes de integração 
para recrutar, selecionar e administrar o programa de estagiários 
da autarquia.
Contratada: Centro de Integração Empresa/Escola - CIEE

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 218/2012 - Serviços de manuten-
ção preventiva de centrais telefônicas.
Contratada: TMS TELECOMUNICAÇÕES ME

Contrato nº 2203 de 2014 - Serviço de arrecadação de faturas 
emitidas pelo Samae.

PORTARIA Nº 5605/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5605/14
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2014 PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005 e alterações, 
nomeado pela Portaria N° 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RE-
SOLVE:

NOMEAR
De acordo com o Artigo 9, inciso I da Lei Complementar Nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, o candidato aprovado no Concurso 
Público Nº 001/2014, a contar desta data:

FELIPE PIVA, para ocupar cargo de provimento efetivo de Agente 
de Vigilância, do Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto, da Categoria 2, do Grupo Ocu-
pacional Operacional - GO, jornada de 40 horas semanais, Faixa 
de Vencimento I, Padrão de Vencimento A, Processo Nº 370/1410.

Samae, 31 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5606/2014 - SAMAE
PORTARIA Nº 5606/14
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL SIDNEI GIESE

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
Portaria Nº 16.492, de 01 de janeiro de 2013, RESOLVE:

CONCEDER
Gratificação no valor de 10% do valor do padrão “A” de vencimen-
to, na faixa I, do respectivo cargo, com base no Artigo 94, da Lei 
Complementar Nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor 
público:

SIDNEI GIESE, cadastro 1728-0, ocupante do cargo de Téc-
nico em Segurança do Trabalho, referente as Ações Tra-
balhistas de nº. 008.08.008593-5, Ação Trabalhista de nº 
0001962-92.2014.5.12.0039 e Ação Trabalhista de Nº 0006519-
73.2013.5.12.0002, requerido no Processo nº 348/1410, a contar 
de 20/10/2014.

Samae, 31 de outubro de 2014.
VALDAIR JOSÉ MATIAS
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 5607/2014 - SAMAE
PORTARIA N.º 5607/14
CONCEDE PRÊMIO ESPECIAL - 25 ANOS, AO SERVIDOR PÚBLICO 
AUTÁRQUICO MUNICIPAL QUE RELACIONA.

VALDAIR JOSÉ MATIAS, Diretor Presidente do Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o Artigo 3º da Seção I, do Capítulo III, da 
Lei Complementar Nº 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2209/2014 - Registro de 
preço para aquisição de cestas de ferro e aço galvanizado para 
coleta de lixo, tamanho 1200 x 1200 x 400m, pelo período de 01 
(um) ano - SAMAE
Contratada: D.D.S. Comércio de Lixeiras e Placas Ltda - EPP (CNPJ: 
05-299.150/0001-61)
Item 01
Valor unitário R$ 460,00
Valor Total R$ 36.800,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2210/2014 - Registro de 
preço para aquisição de válvulas para uso na manutenção/substi-
tuição de filtros de água na ETA II, pelo período de 01 (um) ano 
- SAMAE

Contratada: Via d’Agua Comércio de Produtos de Medição Hidráu-
lica e Saneamento Ltda (CNPJ: 16.637.264/0001-90)
Item 01
Valor unitário R$ 3.100,00
Valor Total R$ 31.000,00
Item 02
Valor unitário R$ 6.900,00
Valor Total R$ 55.200,00
Item 03
Valor unitário R$ 5.800,00
Valor Total R$ 58.000,00
Item 04
Valor unitário R$ 9.100,00
Valor Total R$ 91.000,00

Contratada: Sul Ar e Água Equipamentos Ltda (CNPJ: 
80.706.492/0001-74)
Item 05
Valor unitário R$ 10.200,00
Valor Total R$ 20.400,00

Contratada: SICREDI S.A.
Contrato nº 2204 de 2014 - Serviço de arrecadação de faturas 
emitidas pelo Samae.
Contratado: SANTANDER

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 06-2205/14; 
06-2206/14; 06-2207/14; 06-2209/14 E 06-
2210/14 - SAMAE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2205/2014 - Registro de 
preço para contratação de empresa especializada para Manuten-
ção Preventiva nas subestações de energia elétrica das ETA’s I, III 
e IV e preventiva e corretiva de acordo com a Inspeção Temográ-
fica na ETA II.
Contratada: Sobretensão Eletricidade do Brasil Ltda (CNPJ: 
03.241.754/0001-21)
Item 01
Valor Total R$ 42.302,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2206/2014 - Registro de 
preço para publicação de atos oficias/legais do SAMAE em jornais, 
pelo período de 01 (um ano) para uso da autarquia;

Contratada: W & M Publicidade EPP (CNPJ: 01-527.405/0001-45);
Item 01
Valor unitário R$ 101,90
Valor Total R$ 30.570,00
Item 02
Valor unitário R$ 63,89
Valor Total R$ 76.668,00
Item 03
Valor unitário R$ 117,00
Valor Total R$ 23.400,00
Item 07
Valor unitário R$ 1,00
Valor Total R$ 2.000,00
Contratada: Free Reichert Comunicação Ltda (CNPJ: 
80.069.289/0001-34)
Item 04
Valor unitário R$ 89,00
Valor Total R$ 44.500,00
Contratada: Loja Centro Anúncios e Publicações Ltda - ME (CNPJ: 
80.976.889/0001-8)
Item 05
Valor unitário R$ 55,10
Valor Total R$ 66.120,00
Item 06
Valor unitário R$ 34,00
Valor Total R$ 17.000,00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 06-2207/2014 - Registro de 
preço para aquisição de combustível (gasolina, diesel S-10 e diesel 
comum), pelo período de 01 (um) ano - SAMAE
Contratada: Auto Posto Expresso Ltda (CNPJ: 02-050.924/0001-28);
Item 01
Valor unitário R$ 2,958
Valor Total R$ 295.800,00
Item 02
Valor unitário R$ 2,628
Valor Total R$ 262.800,00
Item 03
Valor unitário R$ 2,458
Valor Total R$ 294.960,00
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 0165/2014
PORTARIA Nº 0165/2014

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc...

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Oldemir Gastão ocupante do 
cargo de Professor do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria nº 098/94 
de 25.02.94, a partir de 04.11.2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 05 de novembro de 2014.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS Nº 2545/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2545/2014
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 05/2014

O MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE, Estado de Santa Cata-
rina, por seu
Prefeito Municipal Sr. Airton Antonio Reinehr, TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento dos interessados que às 08:30 horas do dia 
21 de Novembro de 2014, na sede da Municipalidade, fará realizar 
Processo Licitatório, na modalidade de Tomada de Preços, tendo 
como objeto a Execução de construção de 6 salas de aula totali-
zando 854 m².
O Processo será regido pelas Leis Federais nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e em especial ao contido no Edital.
A íntegra do Edital e demais informações poderão ser obtidas em 
horário de expediente, junto à comissão de Licitações da Prefeitu-
ra Municipal, sita a AV. Nossa Senhora de Fátima, 120 , na cidade 
de Bom Jesus do Oeste - SC, Fone 049 3363 0200, e-mail: com-
pras@bomjesusdooeste.sc.gov.br

Bom Jesus do Oeste - SC, aos 06 de Novembro de 2014.
Airton Antonio Reinehr
Prefeito Municipal
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NOTA DE ANULAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRA NR. 7  2014
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE 003/2014
EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE 003/2014
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando a homologação 
do resultado do Concurso Público para Provimento de Cargos per-
tencentes ao Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Brusque, 
CONVOCA a candidata habilitada relacionada no Anexo I deste 
Edital com vistas à nomeação para o cargo efetivo, observadas as 
seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E ASSINATURA DO TERMO DE 
INTERESSE NA VAGA

1. A candidata relacionada no Anexo I do presente Edital, deverá 
comparecer na Câmara Municipal de Brusque, na Rua Eduardo 
von Buettner, 65, centro, cidade de Brusque, a partir do dia 12 
de novembro de 2014, no horário das 12:00 h às 18:00 h para a 
entrega dos documentos relacionados no Anexo II deste Edital e 
para a assinatura do Termo de Interesse na Vaga.
1.1 O candidato será atendido conforme data e horário combina-
do.
1.2 A falta de qualquer documento constante no anexo II acarre-
tará o não cumprimento da exigência do item 1.
1.3 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente 
edital, implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual o 
candidato foi aprovado.

DA AVALIAÇÃO MÉDICA

2. A avaliação da junta médica oficial dar-se-á, em momento ante-
rior à posse, da seguinte forma:
2.1 Quanto à avaliação médica, para atestar a aptidão física e 
mental para o exercício do cargo, o candidato deverá comparecer 
no local, data e horário a ser informado quando da entrega dos 
documentos, para apresentação dos exames constantes no Anexo 
III deste edital e submissão à referida avaliação;
2.2 A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos 
exames exigidos impedirá o exercício do cargo.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação do ato de nomeação será termo inicial para a 
posse do candidato, no prazo de 30 (trinta dias), na forma do 
artigo 16 § 1º da Lei Complementar de Brusque - SC número 147 
de 25/09/09;

DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada 
posse ao candidato, observado o prazo disposto no item “3” deste 
edital, nos termos do artigo 16 e seguintes da Lei Complementar 
de Brusque - SC número 147 de 25/09/09;

5. Empossado, o candidato terá o prazo de 15 (quinze) dias para 
apresentar-se no seu local de trabalho na sede da Câmara Muni-
cipal de Brusque, na forma do art. 19 da Lei Complementar de 
Brusque - SC número 147 de 25/09/09;

DA APRESENTAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DO CARGO

6. Cumpridas todas as exigências do presente edital, o convo-
cado deverá se apresentar para início das atividades, no dia 01 
de dezembro de 2014, às 12:00 horas, na Câmara Municipal de 
Brusque, situada na Rua Eduardo von Buettner, 65, centro, cidade 
de Brusque.

Brusque - SC, 04 de novembro de 2014.
Guilherme Marchewsky
Presidente

Brusque

Prefeitura

EXTRATO  CONTRATO N° 012/2014 (F.M.S.)
Espécie: Contrato n° 012/2014 (F.M.S.), entre o Município de 
Brusque e a WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, em 
15/10/2014. Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTE-
RAPIA, COM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO, NÍVEL DOMICILIAR, 
INCLUINDO A LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES E CILINDROS 
PARA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. Valor: 172.810,00. Funda-
mento legal: Lei 8.666/93. Origem: Pregão nº 017/2013. Dotação 
Orçamentária: Conforme processo administrativo. Vigência: 12 
meses. Signatários: Ana Beatriz Baron Ludvig.

EXTRATO CONTRATO N° 081/2014
Espécie: Contrato n° 081/2014, entre o Município de Brusque e 
a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO RIO 
TIJUCAS E ITAJAÍ MIRIM - COOPERTRENTO, em 03/07/2014. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escola. Valor: R$ 165.250,00 Fundamento legal: 
Lei 11.947, de 16/06/2009. Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
017/2014. Dotação Orçamentária: conforme processo administra-
tivo. Vigência: 12 MESES. Signatários: GLEUSA LUCI FISCHER.

EXTRATO CONTRATO N° 082/2014
Espécie: Contrato n° 082/2014, entre o Município de Brusque e 
a COOPERATIVA DOS AGRICULTORES ECOLÓGICOS DAS EN-
COSTAS DA SERRA GERAL - COOPERAGRECO, em 03/07/2014. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para alimentação escola. Valor: R$ 263.115,00 Fundamento legal: 
Lei 11.947, de 16/06/2009. Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
019/2014. Dotação Orçamentária: conforme processo administra-
tivo. Vigência: 12 MESES. Signatários: GLEUSA LUCI FISCHER.

EXTRATO CONTRATO N° 083/2014
Espécie: Contrato n° 083/2014, entre o Município de Brusque e 
a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO ITA-
JAÍ, em 03/07/2014. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar para alimentação escola. Valor: R$ 459.000,00 
Fundamento legal: Lei 11.947, de 16/06/2009. Origem: DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO nº 018/2014. Dotação Orçamentária: conforme 
processo administrativo. Vigência: 12 MESES. Signatários: GLEU-
SA LUCI FISCHER.

EXTRATO CONTRATO N° 110/2014
Espécie: Contrato n° 110/2014, entre o Município de Brusque e 
EVOLUTION GERADORES LTDA - EPP, em 07/10/2014. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 02 ( DOIS ) CON-
TAINERS ( TIPO LOJAS ) REFER 20 PÉS (20 FETT/ESCRITÓRIO ) 
PARA SEREM UTILIZADOS DURANTE A 29º FENARRECO. Valor: 
R$ 14.000,00 Fundamento legal: Inciso V Lei 8.666/93. Origem: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 026/2014. Dotação Orçamentária: 
conforme processo administrativo. Vigência: 14 DIAS. Signatários: 
NOBERTO JOÃO MAESTRI.
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Veículo

Tipo Ano
Data aqui-
sição

Valor aqui-
sição

Valor de 
venda atual

Outros

Fontes de Renda

NOME COMPLETO: _____________________________________

CARGO: ______________________________________________

Local e data: __________________________________________

Assinatura

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGOS

Eu, ______________________________ , brasileiro (a), 
_____________ (estado
civil), inscrito (a) no RG n° _________________, e CPF n° 
____________________, declaro para os fins, para tomar posse 
no cargo de ___________________________, que não sou titu-
lar, não exerço e/ou não estou em licença, remunerada ou não, 
de qualquer cargo, emprego, ou função pública da administração 
pública direta e indireta, incluídas as autarquias, fundações, em-
presas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, 
e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público de qualquer Município, Estado, do Distrito Federal ou da 
União, que seja inacumulável com o Cargo em que tomarei posse, 
em consonância com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Consti-
tuição Federal.

DECLARO, que não percebo proventos de aposentadoria decorren-
te do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que 
seja inacumulável com o Cargo em que tomarei posse.

DECLARO, outrossim, estar ciente de que devo comunicar à Câma-
ra Municipal de Brusque qualquer alteração que venha a ocorrer 
em minha vida funcional que não atenda às determinações legais 
vigentes relativamente à acumulação de cargos.

DECLARO, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é 
crime previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

Brusque/SC, _____ de _________________ de 2014.

Assinatura do candidato

TERMO DE INTERESSE NO CARGO

Eu, ..................................................., inscrito no CPF sob o nú-
mero … ....................................  frente à aprovação no Concurso 
Público da Câmara Municipal de Brusque, confirmo o interesse 
de tomar posse no Cargo de … ...................................... , nos 
termos da legislação municipal em vigor.

ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2014
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2014

RELAÇÃO DE CANDIDATOS

RECEPCIONISTA

Inscrição   Nome    Classificação
91594   Silvana Ventura   2º

ANEXO II

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2014
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO NÚMERO 001/2014

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS

1) 01 (uma) Foto 3x4;
2) Cópia da Carteira de Trabalho - CTPS (página foto, qualificação 
civil e PIS);
3) Apresentação do original e cópia legível dos seguintes docu-
mentos:
3.1 CPF;
3.2 Cédula de Identidade (RG) ou de Órgão de Classe Profissional 
no caso de carreira
regulamentada ;
3.3 Título de Eleitor;
3.4 Comprovante de quitação eleitoral;
3.5 Certidão de Crimes Eleitorais (disponível em www.tse.jus.br)
3.6 Certidão de casamento ou nascimento se for solteiro;
3.7 Certidão de nascimento de filhos com até 18 (dezoito) anos;
3.8 Certificado de reservista para os homens;
3.9 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
3.10 Comprovante de Residência atual;
3.11 Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação em 
órgão profissional.
4) Declaração/Relação de Bens assinada (modelo em anexo), po-
dendo ser substituída pela declaração de imposto de renda;
5) Declaração assinada de que o candidato não exerce outro cargo 
na Administração Pública (modelo em anexo);
6) Termo de Interesse no Cargo preenchido e assinado pelo can-
didato (modelo em anexo);
7) Dados para contato: número de telefone e endereço eletrônico;
8) Declaração assinada de que o candidato não sofreu penalidades 
no exercício na Administração Pública (modelo em anexo);

OBS.: Apresentar informações bancárias completas referente a 
Conta Corrente do Convocado (Conta corrente em nome do Con-
vocado).

DECLARAÇÃO DE BENS

Declaro, nos termos da Lei, nesta data, possuo os seguintes bens:

( ) Não possuo bens a declarar

( ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo:

Casa, Apartamento ou Terreno

Endereço
Data aqui-
sição

Valor aqui-
sição

Valor de 
venda atual
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SEGUNDO TERMO ADITIVO, CONTRATO N° 034/2012
Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 034/2012, entre o Muni-
cípio de Brusque e o Banco do Brasil S/A, em 01/03/2014. Obje-
to: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATO Nº 
034/2012 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2012. Fundamento legal: 
artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93. Origem: CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2012. Dotação Orçamentária: Conforme processo adminis-
trativo. Signatários: ARNALDO FRANCISCO DA SILVA.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE/SC
PROCESSO LICITATÓRIO nº 125/2014
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 012/2014
RECURSO ADMINISTRATIVO
OBJETO: Execução de obras de instalação de posto de transforma-
ção - média e baixa tensão - Município de Brusque.
RECORRENTE: CEPENGE ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDA: COMERCIAL MATERIAL ELÉTRICO SÃO JOSÉ LTDA 
ME.
RESULTADO DO RECURSO: Pelo exposto, recebo o recurso inter-
posto pela Empresa CEPENGE ENGEHARIA LTDA, para no mérito 
considerá-lo IMPROCEDENTE, com fundamento nos artigos 41 da 
Lei 8.666/93 e art. 37, XXI da Constituição Federal, mantendo-se 
a habilitação da Recorrida.

04/11/2014.
RAFAEL LUIZ PINTO
Presidente da Comissão de Permanente Licitação
Matrícula n. 06.03.01.68.117.2.1

PORTARIA Nº 2174/2014
PORTARIA Nº 2174/2014

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, de 
acordo com o que segue:

MÊS DE FRUIÇÃO: OUTUBRO/2014

NOME LOTAÇÃO PERÍODO DE FÉRIAS

LEANDRO MARTINS 
REGINALDO

SECRETARIA OBRAS
06/10/2014 A 
04/11/2014

VILSON ANTONIO DE 
B. GIORDANI

FUND. ECO. E ZOOBO-
TÂNICO

13/10/2014 A 
22/10/2014

CLAUDIO ROBERTO 
PUHLER

SECRETARIA SAÚDE
21/10/2014 A 
04/11/2014

RESNILTON MELO SECRETARIA OBRAS
23/10/2014 A 
11/11/2014

EVANDRO DE FARIAS GABINETE
27/10/2014 A 
03/11/2014

ALLAN RODRIGO AL-
CANTARA

SECRETARIA DE GO-
VERNO

27/10/2014 A 
05/11/2014

PAULO CESAR DE A. 
DUQUESNE

FUND. ECO. E ZOOBO-
TÂNICO

29/10/2014 A 
12/11/2014

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Brusque, 06 outubro de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Brusque, …. de … ....... …...… .......  de 2014.

ASSINATURA DO CANDIDATO

D E C L A R A Ç Ã O

 ________________________ , portador (a) da carteira de iden-
tidade número __________________, inscrito (a) no CPF sob o 
número __________________, declaro para os devidos que no 
exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidades disci-
plinares, conforme legislação aplicável.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Brusque/SC, ____/____/____.

Assinatura do Candidato

ANEXO III

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2014

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 001/2014

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS

1. EXAMES DE EXIGÊNCIA BÁSICA DE CARÁTER GERAL:
1.1 EXAMES LABORATORIAIS:
1.1.1 Hemograma
1.1.2 Glicose
1.1.3 Parasitológico de fezes
1.1.4 Parcial de urina
1.1.5 VDRL
1.2 EXAMES PARA MAIORES DE 40 ANOS DE IDADE:
1.2.1 Exames Laboratoriais descritos no item anterior
1.2.1 Colesterol
1.2.2 Triglicerídeos
1.2.3 Eletrocardiograma com laudo
1.2.4 Acuidade visual
2. EXAMES PARA OS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS:
2.1 Exames exigidos nos itens anteriores deste anexo
2.2 Laudo médico original, emitido nos últimos doze meses, ates-
tando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Estatísti-
ca Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 
(CID-10), bem como à provável causa da deficiência.

3. EXAMES ESPECÍFICOS DE ACORDO COM O CARGO OU FUNÇÃO 
(ALÉM DOS ITENS 1 E 2)

3.1 RAIO-X DE COLUNA LOMBO-SACRA.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
066/2014
Espécie: Ata de Registro de Preços n° 066/2014, em 31/10/2014. 
Objeto: aquisição de conjuntos recreativos (parques infantis) e 
demais itens pedagógicos. Valor: R$ 557.860,00. Origem: Pregão 
n° 088/2014. Fundamento legal: artigo 15 da Lei 8.666/93. 

Signatário: Arnaldo Francisco da Silva.
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Registre-se e publica-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humano

PORTARIA Nº 2363/2014
PORTARIA Nº 2363/2014

O Secretário de Orçamento e Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brus-
que c/c o Decreto nº 7.056/2013,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias aos servidores abaixo relacionados, de 
acordo com o que segue:

MÊS DE FRUIÇÃO: NOVEMBRO/2014

NOME LOTAÇÃO PERÍODO DE FÉRIAS

ACIRES MARTINS DEFESA CIVIL
03/11/2014 A 
12/11/2014

ADALBERTO ZEN
SECRETARIA DE TRÂN-
SITO

03/11/2014 A 
11/11/2014

ARIBERTO BATISTA
SECRETARIA DE 
OBRAS

03/11/2014 A 
03/12/2014

BENO JOSE RAISER
SEC. ORÇAMENTO E 
GESTÃO

03/11/2014 A 
02/12/2014

EDELINO BRUCH
SECRETARIA DE 
OBRAS

03/11/2014 A 
12/11/2014

ANA KELLY PITLOVAN-
CIV

FUND. ECO. E ZOOBO-
TÂNICO

05/11/2014 A 
14/11/2014

IVANETE PESTUM  
RAUPP

SEC. ORÇAMENTO E 
GESTÃO

05/11/2014 A 
12/11/2014

MARILDE INES PE-
REIRA

SEC. ORÇAMENTO E 
GESTÃO

05/11/2014 A 
14/11/2014

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias.

Prefeitura Municipal de Brusque, 03 de novembro de 2014.
ARNALDO FRANCISCO DA SILVA
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

Registre-se e publica-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

DANIEL FELÍCIO
Diretor de Recursos Humano
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AVISO DE LICITAÇÃO PR 90-2014 - PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 90/2014
TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO - REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE LIXEIRAS E GRADE DE BOCA DE LOBO, DESTINADOS AS SE-
CRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAÇADOR SC.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 27/11/2014.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 27/11/2014.
Maiores Informações e o Edital completo poderão ser obtidos pes-
soalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa 
Catarina, 195, ou no site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou 
ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de expe-
diente em vigor.

Caçador, 04 de novembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO,
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.483
PORTARIA Nº 24.483, de 02 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 113, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal SUELI TEREZINHA DE 
SOUZA PRESTES LEITE, ocupante do cargo de Secretária Esco-
lar, carga horária de 40 horas semanais, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Educação, 45 (quarenta e cinco) dias de licença por 
motivo de doença em pessoa da família, conforme atestado médi-
co apresentado, com efeitos a contar de 02 de Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 02 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.484
PORTARIA Nº 24.484, de 02 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto art. 163, da Lei Complementar de 
24/02/2010, que dispõe sobre a Contratação de Servidores Públi-
cos Municipais em Caráter Temporário, e art. 60, da Lei 8.213, de 
24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ-
dência Social e dá outras providências,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, lota-
da na Secretaria Municipal de Educação, licença para tratamento 

Caçador

Prefeitura

PORTARIA Nº 24.482
PORTARIA Nº 24.482, de 02 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Secretaria Municipal de Educação, licença para 
tratamento de saúde, especificando: código, nome dos servidores, 
cargo, número de dias e período do afastamento, conforme segue:

Código Nome Cargo
Local de 
Atuação

Nº de 
dias

A contar de:

968
Anastácia Oli-
veira Bernardo

Professora

EMEB 
Irmão 
Venâncio 
José

30 04/09/2014  

10532
Franciele 
Escher 

Auxiliar 
de Creche 
Berçário

CMEI Pieri-
na Adami

40 29/08/2014 

3378
Iliane Silvia 
Pagotto Santos 

Servente
EMEB 
Ulysses 
Guimarães

30 17/09/2014

3429
Josefa Ferreira 
de Agostinho

Servente
EMEB Hen-
rique Julio 
Berger

60 02/09/2014  

4259
Jucelaine Tere-
sinha Pereira

Professora
CMEI San-
ta Clara

30 21/08/2014 

8429
Juliana Cor-
deiro

Servente
CMEI San-
ta Clara

30 26/08/2014 

8308
Maria Luciana 
dos Santos 
Barboza 

Professora
CMEI Pieri-
na Adami

60 01/09/2014 

10526 Marizete Zago Professora
EMEB 
Morada do 
Sol

30 03/09/2014 

2002
5686

Rosalba Endri-
go Correa de 
Almeida

Professora

Secretaria 
Municipal 
de Educa-
ção

120 11/09/2014  

5022 Rosi Fonseca Merendeira
EMEB Hen-
rique Julio 
Berger

30 25/08/2014  

588 Sueli Ribeiro Servente

EMEB Hilda 
Grane-
mann de 
Sousa

90 01/09/2014  

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 02 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.466
PORTARIA Nº 24.466, de 01 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 137, de 24/11/2008,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal CRICIELE DA SILVA RI-
BEIRO LEVINSKI, matricula nº 12929, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar de Creche e Berçário, 
180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, com efeitos a 
contar de 01 de Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.521
PORTARIA Nº 24.521, de 11 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal VERA LUCIA BERTOTTO, 
ocupante do cargo de Servente, lotada junto a Secretaria Muni-
cipal de Educação, licença para tratamento de saúde, por prazo 
inderteminado, com efeitos a contar de 11 de Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 11 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

de saúde, especificando: código, nome da servidora, cargo, dias 
de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo
Total de 
Dias

Dias 
Lança-
dos

Licença Trata-
mento Saúde a 
contar de:

13036
Claudia Apa-
recida Soares 
Bromer

Superviso-
ra Escolar

30 15

25/08/2014 a 
08/09/2014, 
após Regime 
Geral de Pre-
vidência Social 
– INSS

13060
Fabiana 
Daufenbach 
Wernke

Professora 30 15

02/09/2014 a 
16/09/2014, 
após Regime 
Geral de Pre-
vidência Social 
– INSS

13528
Jucelaine Tere-
sinha Pereira

Professora 30 15

21/08/2014 a 
04/09/2014, 
após Regime 
Geral de Pre-
vidência Social 
– INSS

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 02 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.485
PORTARIA Nº 24.485, de 03 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto art. 163, da Lei Complementar de 
24/02/2010, que dispõe sobre a Contratação de Servidores Públi-
cos Municipais em Caráter Temporário, e art. 60, da Lei 8.213, de 
24/07/1997, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previ-
dência Social e dá outras providências,

RESOLVE:
CONCEDER as Servidoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, 
lotadas na Secretaria Municipal de Educação, licença para trata-
mento de saúde, especificando: código, nome das servidoras, car-
go, dias de afastamento e período, conforme segue:

Código Nome Cargo
Total de 
Dias

Dias 
Lança-
dos

Licença Trata-
mento Saúde a 
contar de:

13528
Maria Juvinde 
Hirsch

Auxiliar de 
Creche e 
Berçário

15 15
04/09/2014 a 
18/09/2014

12912
Marisa Salete 
Ribeiro Borges 
Zotto

Auxiliar de 
Creche e 
Berçário

15 15
28/08/2014 a 
11/09/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 03 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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RESOLVE:

CONCEDER a Servidora Pública Municipal DAYANE TRANCOSO 
TELLES DE LIMA, matricula nº 13231, lotada junto a Secretaria 
Municipal de Educação, no cargo de Servente, 180 (cento e oi-
tenta) dias de licença maternidade, com efeitos a contar de 23 de 
Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.543
PORTARIA Nº 24.543, de 17 de Setembro de 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 
24/02/2010, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado,

RESOLVE:
RESCINDIR, a pedido, os contratos em caráter temporário dos 
Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, lotados junto 
a Secretaria Municipal de Educação, especificando: código, nome 
dos servidores, cargo, escola de atuação e data da rescisão, con-
forme segue:

Código Nome Cargo Local A contar de:

12980 Adriani Galvão Servente
EMEB Irmão 
Venâncio José

15/09/2014

13168
Claudia Gislaine 
Capeletti

Professora
EMEB Espe-
rança

23/09/2014

13508
Eliane Aparecida 
Caetano da Silva 
Zanchi

Servente
EMEB Nossa 
Senhora da 
Salete

18/09/2014

13518
Fabiane Katia Carel-
le Burg Stein

Professora
EMEB Henrique 
Julio Berger

10/09/2014

13256
Francielle Marin 
Menzel

Professora
EMEB Henrique 
Julio Berger

29/09/2014

13482 Iolanda Moreira Professora
EMEB Hilda 
Granemann 
Sousa

10/09/2014

13468 Josiane de Abrão Servente
EMEB Irmão 
Venâncio José

01/09/2014

12981
Vera Lucia Cristaldo 
de Oliveira

Servente
EMEB Espe-
rança

03/09/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.535
PORTARIA Nº 24.535, de 15 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 113, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal MARIA CECÍLIA BERE-
ZANSKI BRUGNARI, ocupante do cargo de Merendeira, carga ho-
rária de 44 horas semanais, lotada junto a Secretaria Municipal de 
Educação, 90 (noventa) dias de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, conforme atestado médico apresentado, com 
efeitos a contar de 15 de Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.538
PORTARIA Nº 24.538, de 16 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
conversão em dinheiro da licença prêmio, a que faz jus, por mo-
tivos pessoais, especificando: código, nome, cargo, secretaria de 
lotação, conversão e período de aquisição, conforme segue:

Código Nome Cargo
Secre-
taria

Conv. Período Aquisitivo

1230
Cleide Fáti-
ma Dariz

Secretaria 
Escolar

005 1/3
12/02/2008 a 
12/02/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
16 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.542
PORTARIA Nº 24.542, de 17 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 114, da Lei complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador e com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 137, de 24/11/2008,
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PORTARIA Nº 24.548
PORTARIA nº 24.548, de 18 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 93, §2º, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER conversão em dinheiro de 1/3 (um terço) que corres-
ponde a 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público Municipal a se-
guir relacionado, especificando: código, nome do servidor, cargo, 
secretaria de lotação e período aquisitivo, conforme segue:

Código Nome Cargo Sec.
Período Aqui-
sitivo

2647
Altenir Fer-
reira

Lubrificador 003
01/01/2012 a 
31/12/2012

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 18 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.636
PORTARIA Nº 24.636, de 01 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 184, §3º e §4º, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal ZENILDA APARECIDA 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, a 
sexta parte dos seus vencimentos, por completar 25 (vinte e cin-
co) anos de Serviço Público Municipal, com efeitos a contar de 01 
de Outubro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de Outubro de 2014.

GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.637
PORTARIA Nº 24.637, de 01 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 184, §3º e §4º, da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal ALVADI DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços e Obras Públicas, a sex-
ta parte dos seus vencimentos, por completar 25 (vinte e cinco) 

PORTARIA Nº 24.545
PORTARIA Nº 24.545, de 18 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto no art. 113, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER à Servidora Pública Municipal EUNICE GODOY DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Secretária Escolar, carga horária 
de 40 horas semanais, lotada junto a Secretaria Municipal de Edu-
cação, 30 (trinta) dias de licença por motivo de doença em pessoa 
da família, conforme atestado médico apresentado, com efeitos a 
contar de 22 de Setembro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 18 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 24.546
PORTARIA Nº 24.546, de 18 de Setembro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 98, inciso I, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relaciona-
dos, lotados junto a Secretaria Municipal de Educação, licença para 
tratamento de saúde, especificando: código, nome dos servidores, 
cargo, número de dias e período do afastamento, conforme segue:

Código Nome Cargo
Local de Atu-
ação

Nº de 
dias

A contar de:

178
Maria Lidia 
Vieira de Me-
deiros

Profes-
sora

EMEB Morada 
do Sol – 20h
EMEB Irmão 
Venâncio José 
– 20h

60 19/09/2014  

6833
Cassia Regina 
Garcia Maciel

Serven-
te

EMEB Irmão 
Venâncio José

60 23/09/2014 

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 18 de Setembro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Paulo Roberto Gonçalves 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 165

PORTARIA Nº 24.686
PORTARIA Nº 24.686, de 10 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 124, da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
licença prêmio a que faz jus, especificando: código, nome da servi-
dora, cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período 
de gozo, conforme segue:

Código Nome Cargo
Sec./ 
Fund.

Período de 
Aquisição

Período de 
Gozo

1992
Catarina 
Stankevicz

Servente 006
17/02/2005 a 
17/02/2010

13/10/2014 a 
10/01/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.696
PORTARIA Nº 24.696, de 15 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, nos termos do art. 79, 
da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o previsto na Lei 
Ordinária nº 1.889, de 22/04/2003 e Lei Ordinária nº 1.932, de 
02/07/2003, que dispõe sobre o pagamento de gratificação de 
produtividade,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacio-
nados, gratificação por produtividade, referente ao período de 
15/09/2014 a 14/10/2014, especificando: código, nome, cargo, 
referência, secretaria de lotação e pontuação, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. Sec. Pontuação

12763 Gecione Correa Garcia
Fiscal Tri-
butarista

37 023 1.000

12872
Gustavo Spuldaro 
Tanno

Fiscal Tri-
butarista

37 002 1.000

6814
Jaqueline Carneiro 
Pinzegher

Fiscal Tri-
butarista

37 023 1.000

13315 Louise Pereira Ruppel
Fiscal de 
Postura

22 002 1.000

12577 Mara do Amaral e Silva
Fiscal de 
Postura

22 023 1.000

801 Nedival Rodrigues Cruz
Fiscal de 
Postura

22 023 1.000

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL

anos de Serviço Público Municipal, com efeitos a contar de 01 de 
Outubro de 2014.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.638
PORTARIA Nº 24.638, de 01 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 52, da Lei Complementar nº 93, de 
29/12/2006, e ainda o que prevê o art. 40, § 19 da Constituição 
Federal, combinando com as Emendas Constitucionais nº 41 e 47,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, pa-
gamento do abono de permanência, por ter completado o tempo 
de contribuição e continuar desempenhando suas funções, espe-
cificando: código, nome, cargo, secretaria de lotação e data do 
início do abono, conforme segue:

Código Nome Cargo Secretaria A contar de

314
Antonio 
Valmiro Alves 
Weber

Mecânico 003 01/10/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 01 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 24.676
PORTARIA Nº 24.676, de 08 de Outubro de 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 79, da Lei Orgânica do Município de Ca-
çador, mais o previsto no art. 73, inciso III, da Lei complementar 
nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal, a seguir relacionada, 
Licença Nojo, especificando: código, nome da servidora, cargo, 
dias de afastamento e assento do óbito, conforme segue:

Código Nome Cargo
Dias em Afas-
tamento

Assento
do Óbito

9385
Mara Rubia 
Cordeiro

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais

8 02/10/2014

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 08 de Outubro de 2014.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.
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LEI N.º 2.729/2014
LEI N.º 2.729/2014
Denominação de Servidão.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada a Servidão Pública: “IZAIAS PEDRO COS-
TA”, a servidão situada no Bairro Areias, registrada na Secretaria 
de Planejamento como “Servidão J”, devidamente cadastrada na 
Secretária Municipal de Finanças sob o código 7728, na cidade 
Camboriú.
Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na servidão denomina-
da.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.730/2014
LEI N.º 2.730/2014
Denominação de Rua.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de: “RUA VERALBA VARGAS LEITE”, a rua 
situada no Bairro Cedro, registrada na Secretaria do Planejamento 
como “Rua Projetada “E”, devidamente cadastrada na Secretaria 
Municipal de Finanças sob o código 571, na Cidade de Camboriú.
Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na rua denominada.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

Camboriú

Prefeitura

PR 90/14 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 090/2014-PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÓVEL PESSOAL (SMP) NO PLANO PÓS 
PAGO, SEM FRANQUIA, PARA FORNECIMENTO DE LINHAS TELE-
FONICAS HABILITADAS, NUM TOTAL DE 80 (OITENTA) LINHAS 
MÓVEIS E SERVIÇO DE TRANSMISSÃO DE DADOS DEDICADO 
ILIMITADO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 18 
(Dezoito) de Novembro de 2014, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 05 de Novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

LEI N.º 2.728/2014
LEI N.º 2.728/2014
Denominação de Rua.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de: “RUA RIO ATUBA”, a rua situada no 
Bairro Rio Pequeno, registrada na Secretaria do Planejamento 
como “Rua Projetada “I”, devidamente cadastrada na Secretaria 
Municipal de Finanças sob o código 7408, na Cidade de Camboriú.
Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na rua denominada.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração
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Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.733/2014
LEI N.º 2.733/2014
Reconhece de utilidade pública a Associação Catarinense de Es-
portes de Força - A.C.E.F.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica reconhecida de utilidade pública a Associação Ca-
tarinense de Esportes de Força - A.C.E.F., pessoa jurídica de di-
reito privado, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.329.561/0001-03, com sede na Rua Minas Gerais, n.º 757, 
Bairro Areais, Camboriú/SC, fundada em 04 de dezembro de 2007.
Art. 2º Cessará automaticamente os efeitos da utilidade pública 
reconhecida no artigo 1º desta Lei caso a Associação deixe de 
cumprir qualquer um dos requisitos previstos no artigo 2º da Lei 
Municipal n.º 1.453/2001.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.734/2014
LEI N.º 2.734/2014
Altera a Lei Municipal n.º 2.670, de 31 de março de 2014.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Municipal n.º 2.670/2014, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º Fica denominada de “RUA DA MANUFATURA”, a rua si-
tuada no Bairro Lídia Duarte, registrada na Secretaria Municipal 
de Planejamento Urbano como “Rua Projetada A”, bem como na 
Secretaria Municipal de Finanças sob o código 7531, na cidade de 
Camboriú/SC.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.731/2014
LEI N.º 2.731/2014
Denominação de Rua.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de: “RUA DOMINGOS BENTO AMANDIO”, 
a rua fica situada sua maior parte no bairro Lídia Duarte e o res-
tante no Bairro Cedro, registrada na Secretaria do Planejamento 
como “Rua Projetada “D”, devidamente cadastrada na Secretaria 
Municipal de Finanças sob o código 5247, na Cidade de Camboriú.
Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na rua denominada.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.732/2014
LEI N.º 2.732/2014
Estabelece o Concurso Anual de Leitura, Soletração e Declamação 
entre alunos da Rede Municipal Pública e Particular de Ensino Fun-
damental do Município de Camboriú.

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Es-
tado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei estabelece o Concurso Anual de Leitura, Soletração 
e Declamação entre alunos da Rede Municipal Pública e Privada de 
Ensino Fundamental a ser realizado no contraturno das atividades 
escolares entre séries e entre escolas.
Parágrafo único. Caberá a Fundação Municipal de Cultura, com 
o apoio da Secretaria Municipal de Educação, a organização e a 
escolha dos temas a serem desenvolvidos e os autores nacionais.
Art. 2º A Fundação Municipal de Cultura convidará expoentes da 
literatura da cidade e da região para compor o júri.
Art. 3º O Poder Executivo poderá buscar parcerias com a iniciativa 
privada para promover e premiar os melhores trabalhos.
§ 1º A Empresa ou Instituição prevista neste caput terá direito a 
divulgar sua logomarca no evento.
§ 2º Os prêmios deverão ser, preferencialmente, material didático, 
livros, ou material escolar, além de um Diploma de participação e 
colocação final.
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar a pre-
sente Lei no que couber, no prazo de 60 dias a contar da publica-
ção desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de novembro de 2014.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina www.
diariomunicipal.sc.gov.br e Registrada no Livro de Publicações
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DECRETO Nº 757 DE 29 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0757
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 756 DE 29 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0756
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 755 DE 29 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0755
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 754 DE 22 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0754
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

DECRETO Nº 760 DE 12 DE JUNHO DE 1990
DECRETO Nº 0760
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 12 de junho de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de junho de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 759 DE 31 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0759
EXONERA ESTAGIÁRIO CRISTIANO VITOR HASSELMANN.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 31 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta e um dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 758 DE 29 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0758
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças
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DECRETO Nº 8.655 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 8.655 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
INSTITUI O CONSELHO DE POLÍTICA DA ADMINISTRAÇÃO E RE-
MUNERAÇÃO DE PESSOAL E, ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e com base no Parágrafo 1º do Artigo 
97 da Lei Complementar Municipal nº 006; DECRETA:

Art.1º) Fica instituído o CONSELHO DE POLÍTICA DA ADMINIS-
TRAÇÃO E REMUNERAÇÃO DE PESSOAL, em observância ao §1º 
do Artigo 97 da Lei Complementar Municipal nº 006.

Art.2º) Ficam nomeados os seguintes Servidores Públicos Munici-
pais: VIVIANE INÊS FERNANDES CALDAS SCHIAVENIN - Agente 
Administrativo II; ADRIANA PYKOSZ RUSZACK - Técnico em Nível 
Médio; MÁRCIO MARCELO MUNHOZ - Professor II; ELOÁ CRIS-
THINE PRIM - Médica Veterinária; JAQUES RICARDO SCHWEND-
NER - Instrutor de Música; BETINA MOREIRA DA SILVA - Agente 
Administrativo II; LUCIELLE KAROLYNE CUBAS - Agente Adminis-
trativo II; ANTONIO ALFREDO DOS SANTOS - Motorista; JANETE 
DRANCKA Professor I; CLAUDIO DE SOUZA - Agente Operacional 
IV, para sob a Presidência do primeiro, comporem o Conselho de 
Política da Administração e Remuneração de Pessoal dos Servido-
res Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art.3º) Os servidores ora designados deverão, em caráter consul-
tivo, colher subsídios e formular sugestões que orientem a política 
de remuneração, relativa à revisão salarial anual para o exercício 
de 2015, dos Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/
SC.

Art.4º) O Conselho ora instituído desenvolverá atividades descritas 
no Art. 3º deste Decreto.

Art.5º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 03 de 
novembro de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 03/11/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.656 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.656 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO PAR-
CIAL DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, em especial a Lei Municipal nº 4.045 de 10 de dezembro de 
2013; Decreta;

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), a fim de suplementar a seguinte Dotação do Orçamento 

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e dois dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 753 DE 22 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0753
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e dois dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 752 DE 08 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0751
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 750 DE 02 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0750
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 02 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dois dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças
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LEI Nº 4.201 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.201 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM A 
AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 
DE SANTA CATARINA - AGESAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito em Exercício do Município de Campo Alegre, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com 
a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DE SANTA CATARINA - AGESAN, em consonância com as Leis 
Federais 11.445/07, 12.305/10 e com o art. 241, da Constituição 
Federal de 1988, com vistas a delegar as questões afetas a regu-
lação dos serviços públicos de saneamento básico do Município;

Art. 2º. Deverão ser delegadas mediante Convênio com a AGÊN-
CIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DE 
SANTA CATARINA - AGESAN, as seguintes atribuições relativas aos 
serviços públicos de saneamento básico:
I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decor-
rentes do cumprimento da legislação específica relativa ao sane-
amento básico;
II - fiscalizar a prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico, incluídos os aspectos contábeis e financeiros e os relativos 
ao desempenho técnico-operacional;
III - expedir regulamentos de ordem técnica e econômica, visando 
ao estabelecimento de padrões de qualidade para:
a) prestação dos serviços;
b) otimização dos custos;
c) segurança das instalações; e
d) atendimento aos usuários.
IV - estabelecer o regime tarifário, de forma a garantir a modici-
dade das tarifas e o equilíbrio econômico-financeiro da prestação 
dos serviços;
V - analisar os custos e o desempenho econômico-financeiro da 
prestação dos serviços;
VI - aplicar sanções e penalidades ao prestador do serviço, quan-
do, sem motivo justificado, houver descumprimento das diretrizes 
técnicas e econômicas expedidas pela Agência Reguladora de Ser-
viços de Saneamento Básico do Estado de Santa Catarina - AGE-
SAN;

Art. 3º. Os recursos necessários à execução de regulação e fis-
calização, delegados à Agência Reguladora de Serviços de Sane-
amento Básico do Estado de Santa Catarina - AGESAN, relativo 
às atribuições de que trata o art. 2º supra, proverão da cobrança 
da Taxa de Fiscalização a ser estabelecida no convênio, sendo de 
responsabilidade das entidades públicas ou privadas que prestem 
serviços públicos de saneamento básico o seu pagamento;

Art. 4º. O Município exigirá a ligação obrigatória de toda constru-
ção e prédios considerados habitáveis, situados em logradouros 
que disponham dos serviços, às redes públicas de abastecimento 
de água potável e de coleta de esgoto, excetuando-se da obriga-
toriedade prevista apenas as situações de impossibilidade técnica, 
que deverão ser justificadas perante os órgãos competentes, sen-
do que as ligações correrão às expensas dos usuários, nos termos 
do inciso II, do art. 14, da Lei Estadual nº 13.517/05.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 05 de 
Novembro de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

vigente.

08.00 - 
Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras. 

         08.03 - 
Serviço de Obras e Serviços Públicos

   06.181.0050.2.040 -
Manut. e Coord. das Ativ. da policia Civil, Militar e Radiopatrulha.

300000.00.520 - 
Despesas Correntes

330000.00.520 - 
Outras Despesas Correntes

339000.00.520 - 
Aplicações Diretas

339039.00.520 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 1.000,00

Art. 2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de anulação parcial da seguinte Dotação 
do Orçamento vigente.

08.00 - 
Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte 
e Obras. 

     08.03 - Serviço de Obras e Serviços Públicos

 06.181.0050.2.040 -
Manut. e Coord. das Ativ. da policia Civil, 
Militar e Radiopatrulha.

300000.00.520 - Despesas Correntes

330000.00.520 - Outras Despesas Correntes

339000.00.520 - Aplicações Diretas

339036.00.520 - 
Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física

R$ 1.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município Campo Alegre/SC, 04 de No-
vembro de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 04/11/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 202

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Excesso de Arrecadação do orçamento vi-
gente.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 05 de 
Novembro de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 05/11/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.203 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
JUSTIFICATIVA
(Ref. Projeto de Lei nº 147 de 20 de outubro de 2014).
Excelentíssimo Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores,

Pelo presente, encaminhamos a esta Colenda Casa Legislativa, o 
Projeto de Lei nº 147, que “HOMOLOGA TERMO DE DOAÇÃO DE 1 
(UM) AUTOMÓVEL COM ENCARGOS - SECRETARIA DE DIREITOS 
HUMANOS”.
Cabe-nos informar que o referido Termo de Doação com Encar-
gos que entre si celebraram a União, por intermédio da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da República e o Município 
de Campo Alegre/SC, Secretaria de Direitos Humanos, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.478.625/0001-87, com sede no Setor Co-
mercial Sul B, Quadra 9, lote C, Ed. Parque Cidade Corporate Torre 
A, 10º andar, Brasília, DF, CEP: 70108-200, doravante denominada 
doadora, neste ato representada pela Ministra de Estado-Chefe 
da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 
IDELI SALVATTI, no uso da competência outorgada pela Lei nº 
10.683 e nomeada pelo Decreto de 1º de abril de 2014 Seção 2, 
segue anexo, ao presente Projeto de Lei fotocópia do respectivo 
Termo de Doação com encargos nº 1544 e a Nota Fiscal Eletrônica 
nº 2242219 - Série 25.
Diante das colocações acima, apresentamos o presente Projeto 
de Lei, autorizando o Município, através de ato do Poder Execu-
tivo Municipal, a Homologar o Termo de Doação com Encargos 
em epígrafe referente ao recebimento do equipamento Automóvel 
marca/modelo FIAT PALIO WEEKEND, cujas características são as 
constantes no Anexo I deste Termo - Resumo Operacional do Ter-
mo, para desenvolver ações de fortalecimento do Conselho Tutelar 
instalado no Município, automóvel descrito no Artigo 1º do presen-
te Projeto de Lei:
Pelo exposto ressaltamos a relevância na aprovação deste Pro-
jeto de Lei, e desde já antecipamos nossos agradecimentos, na 
oportunidade renovamos nossos protestos de respeito e distinta 
consideração.

Atenciosamente,

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Sr. RAUL JOHANSON.
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 05/11/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 4.202 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.202 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz sa-
ber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 172.667,54 (cento e setenta e dois 
mil, seiscentos e sessenta e sete reais, cincoenta e quatro centa-
vos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento 
Vigente.

05.00 -
Secretaria Municipal de 
Educação

05.02 -
Serviço de Ensino Funda-
mental

12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar

300000.00.140 - Despesas Correntes

330000.00.140 - Outras Despesas Correntes

339000.00.140 - Aplicações Diretas

339039.00.140 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

R$ 50.000,00

12.361.0010.2.105 -
Manutenção e Coordenação das Atividades do 
Ensino Fundamental

300000.00.519 - Despesas Correntes

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes

339000.00.519 - Aplicações Diretas

339030.00.519 - Material de Consumo R$ 8.677,62

05.06 - 
Serviço de Manutenção do 
Salário Educação

12.361.0013.1.028 -
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
Escolares

400000.00.140 - Despesas de Capital

440000.00.140 - Investimentos

449000.00.140 - Aplicações Diretas

449051.00.140 - Obras e Instalações R$ 95.989,92

12.361.0013.2.108 -
Manter e Coordenar Atividades Específicas do 
Ensino Fundamental

300000.00.140 - Despesas Correntes

330000.00.140 - Outras Despesas Correntes

339000.00.140 - Aplicações Diretas

339039.00.140 -
Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica

       R$ 10.000,00

12.361.0013.2.805 -
Manter e Coordenar Atividades Específicas da 
Educação Infantil

300000.00.140 - Despesas Correntes

330000.00.140 - Outras Despesas Correntes

339000.00.140 - Aplicações Diretas

339039.00.140 -
Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica

    R$ 8.000,00

TOTAL     R$ 172.667,54
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LEI Nº 4.204 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.204 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR CRIA ELEMENTO DE DESPESA E 
SUPLEMENTA-O POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Suplementar no valor de R$ 24.999,99 (vinte e quatro mil, nove-
centos e noventa e nove mil e noventa e nove centavos), a fim de 
suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

15.00 - Fundo Municipal de Defesa Civil - FUNMDEC

15.01 - 
Coordenação da Defesa Civil - 
FUNMDEC

05.182.0106.2.900 - 
Manutenção das Ações de Defesa 
Civil

300000.00.921 - Despesas Correntes

330000.00.921 - Outras Despesas Correntes

339000.00.921 - Aplicações Diretas

339030.00.921 - Material de Consumo 24.999,99

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vigente, 
Fonte de Recursos 921 = Defesa Civil - Convênio 2014 TR 003211 
Combustível.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada e registrada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 05/11/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8.657 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.657 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em 
especial a Lei Municipal nº 4.202 de 05 de novembro de 2014; 
Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 172.667,54 (cen-
to e setenta e dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais, cincoen-
ta e quatro centavos), a fim de suplementar as seguintes Dotações 
do Orçamento Vigente.

05.00 -
Secretaria Municipal de Educa-
ção

05.02 - Serviço de Ensino Fundamental

12.361.0009.2.014 - Transporte Escolar

300000.00.140 - Despesas Correntes

PROJETO DE LEI Nº 147 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
“HOMOLOGA TERMO DE DOAÇÃO DE 1 (UM) AUTOMÓVEL COM 
ENCARGOS - SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS”.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º) Fica homologado o TERMO DE DOAÇÃO DE 1 (UM) AUTO-
MÓVEL COM ENCARGOS - SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS, 
o referido TERMO DE DOAÇÃO COM ENCARGOS nº 1544 é parte 
integrante da presente Lei.

§1º) O equipamento de que trata o caput deste Artigo deverá in-
tegrar o Patrimônio Público Municipal do Poder Executivo e, possui 
a seguinte especificação:

“UM AUTOMÓVEL marca-/modelo FIAT PALIO WEEKEND, ANO 
DE FABRICAÇÃO 2012; ANO DO MODELO 2013, COM 5 PORTAS, 
MOTOR BICOMBUSTIVEL (ALCOOL E GASOLINA), DE 1.368 CI-
LINDRADAS, NA COR BRANCA, COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, 
EQUIPADO COM TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELA DE-
NATRAN, DOTADO DE TAPETES E GRAFISMO DA SDH/PR. CLAS-
SIFICAÇÃO OFICIAL (GRUPO): VEÍCULO DE SERVIÇO, CHASSI 
9BD373121E5050376”.

§2º) O equipamento descrito no parágrafo anterior foi recebido 
pelo valor de R$ 36.008,75 (trinta e seis mil, oito reais, setenta 
e cinco centavos), conforme Nota Fiscal Eletrônica Nº 2242219, 
Série, 25 Folha 1/1 emitida pela Empresa: Fiat Automóveis SA, 
Avenida Contorno, nº 3455, Paulo Camilo, CEP: 32669-900 - Be-
tim/MG., anexa à presente Lei.

§3º) A doação efetuada pela União, por intermédio da Secreta-
ria de Direitos Humanos da Presidência da República, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 05.478.625/0001-87, com sede no Setor Co-
mercial Sul B, Quadra 9, lote C, Ed. Parque Cidade Corporate Torre 
A, 10º andar, Brasília, DF, CEP: 70108-200, doravante denominada 
doadora, neste ato representada pela Ministra de Estado-Chefe 
da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, 
IDELI SALVATTI, no uso da competência outorgada pela Lei nº 
10.683 e nomeada pelo Decreto de 1º de abril de 2014 Seção 2.

Art.2º) Fica o Município de Campo Alegre/SC, autorizado a efetuar 
despesas com manutenção e consertos do equipamento descrito 
no §1º do Artigo 1º desta Lei.

Art.3º) As despesas decorrentes da execução da presente Lei, cor-
rerão por conta de Dotação do Orçamento vigente e futuros.

Art.4º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
20 de outubro de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 8.658 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 8.658 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR CRIA ELEMENTO DE DESPESA E 
SUPLEMENTA-O POR CONTA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 4.204 de 05 de novembro de 2014; Decreta:

Art.1º) Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 24.999,99 (vinte 
e quatro mil, novecentos e noventa e nove mil e noventa e nove 
centavos), a fim de suplementar as seguintes Dotações do Orça-
mento Vigente.

15.00 - Fundo Municipal de Defesa Civil - FUNMDEC

15.01 - 
Coordenação da Defesa Civil - FUNM-
DEC

05.182.0106.2.900 - Manutenção das Ações de Defesa Civil

300000.00.921 - Despesas Correntes

330000.00.921 - Outras Despesas Correntes

339000.00.921 - Aplicações Diretas

339030.00.921 - Material de Consumo 24.999,99

Art.2º) O créditos a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrão por conta de Excesso de Arrecadação do Orçamento vi-
gente, Fonte de Recursos 921 = Defesa Civil - Convênio 2014 TR 
003211 Combustível.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 05 de 
Novembro de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 05/11/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 749 DE 02 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0749
NOMEIA PROFESSORA - SIRLEY MARIA NEUMANN JOHANSON 
PARA DESEMPENHAR FUNÇÃO DE COORDENADORA DAS ESCO-
LAS MUNICIPAIS.
DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 02 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dois dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

330000.00.140 - Outras Despesas Correntes

339000.00.140 - Aplicações Diretas

339039.00.140 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

R$ 50.000,00

12.361.0010.2.105 -
Manutenção e Coordenação das Atividades do 
Ensino Fundamental

300000.00.519 - Despesas Correntes

330000.00.519 - Outras Despesas Correntes

339000.00.519 - Aplicações Diretas

339030.00.519 - Material de Consumo R$ 8.677,62

05.06 - 
Serviço de Manutenção do 
Salário Educação

12.361.0013.1.028 -
Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
Escolares

400000.00.140 - Despesas de Capital

440000.00.140 - Investimentos

449000.00.140 - Aplicações Diretas

449051.00.140 - Obras e Instalações R$ 95.989,92

12.361.0013.2.108 -
Manter e Coordenar Atividades Específicas do 
Ensino Fundamental

300000.00.140 - Despesas Correntes

330000.00.140 - Outras Despesas Correntes

339000.00.140 - Aplicações Diretas

339039.00.140 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

       R$ 
10.000,00

12.361.0013.2.805 -
Manter e Coordenar Atividades Específicas da 
Educação Infantil

300000.00.140 - Despesas Correntes

330000.00.140 - Outras Despesas Correntes

339000.00.140 - Aplicações Diretas

339039.00.140 -
Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica

    R$ 8.000,00

TOTAL     R$ 172.667,54

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Excesso de Arrecadação do orçamen-
to vigente.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 05 de 
Novembro de 2014.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado e registrado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 
3.386 em: 05/11/2014

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 743 DE 02 DE ABRIL DE 1990
DECRETO Nº 0743
NOMEIA ESTAGIÁRIO - LAÉRCIO MARCELO LIEBL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 02 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dois dias do mês de abril de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 742 DE 20 DE MARÇO DE 1990
DECRETO Nº 0742
REGULARIZA TAXAS SOBRE COBRNÇA DE IPTU.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 20 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de março de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 741 DE 20 DE MARÇO DE 1990
DECRETO Nº 0741
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 20 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de março de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 740 DE 20 DE MARÇO DE 1990
DECRETO Nº 0740
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

DECRETO Nº 748 DE 02 DE MAIO DE 1990
DECRETO Nº 0748
NOMEIA PROFESSORA - MARIA IVONE MUNHOZ PARA DESEMPE-
NHAR FUNÇÃO DE DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL “CARLOS 
FREDERICO ADOLFO SCHNEIDER”.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 02 de maio de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dois dias do mês de maio de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 747 DE 24 DE ABRIL DE 1990
DECRETO Nº 0747
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 24 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e quatro dias do mês de abril de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 745 DE 09 DE ABRIL DE 1990
DECRETO Nº 0745
DECLARA PONTO FACULTATIVO DIA 16 DE ABRIL DE 1990.
DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 09 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
nove dias do mês de abril de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 744 DE 05 DE ABRIL DE 1990
DECRETO Nº 0744
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.
DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 05 de abril de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
cinco dias do mês de abril de 1990.
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DECRETO Nº 736 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1990
DECRETO Nº 0736
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 26, 27 E 28 DE FEVE-
REIRO DO CORRENTE ANO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 20 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de fevereiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 735 DE 19 DE FEVEREIRO DE 1990
DECRETO Nº 0735
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DA ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 19 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezenove dias do mês de fevereiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 734 DE 08 DE FEVEREIRO DE 1990
DECRETO Nº 0734
ALTERA SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de fevereiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 733 DE 01 DE FEVEREIRO DE 1990
DECRETO Nº 0733
NOMEIA ESTAGIÁRIA - CARINA TREML.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de fevereiro de 1990.

Campo Alegre, 20 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de março de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 739 DE 13 DE MARÇO DE 1990
DECRETO Nº 0739
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 13 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
treze dias do mês de março de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 738 DE 13 DE MARÇO DE 1990
DECRETO Nº 0738
ALTERA VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICI-
PAIS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de março de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de março de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 737 DE 27 DE FEVEREIRO DE 1990
DECRETO Nº 0737
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 27 de fevereiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e sete dias do mês de fevereiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças
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DECRETO Nº 729 DE 02 DE JANEIRO DE 1990
DECRETO Nº 0729
EXONERA ESTAGIÁRIO - MARCOS MINICKOSKY
DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dois dias do mês de janeiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 728 DE 02 DE JANEIRO DE 1990
DECRETO Nº 0728
NOMEIA MEMBROS PARA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dois dias do mês de janeiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 727 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0727
FIXA A UNIDADE PADRÃO MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 
1990.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 31 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta e um dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 726 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0726
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 28 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e oito dias do mês de dezembro de 1989.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 732 DE 29 DE JANEIRO DE 1990
DECRETO Nº 0732
NOMEIA ESTAGIÁRIO - MAURO LUIZ SCHOLZE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de janeiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 731 DE 08 DE JANEIRO DE 1990
DECRETO Nº 0731
DISPENSA PROCESSO LICITATÓRIO DA AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 08 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
oito dias do mês de janeiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças

DECRETO Nº 730 DE 02 DE JANEIRO DE 1990
DECRETO Nº 0730
ALTERA OS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MU-
NICIPAIS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 02 de janeiro de 1990.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dois dias do mês de janeiro de 1990.

SARAH TEREZINHA DUVOISIN MUNHOZ
Diretora de Finanças
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DECRETO Nº 722 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0722
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 721 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0721
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 06 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 720 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0720
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 06 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 719 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0719
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 05 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 725 DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0725
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e dois dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 724 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0724
DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 26 DE DEZEMBRO DE 
1989.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 20 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 723 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0723
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 18 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 715 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0715
NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO JULGADORA DE ALIENA-
ÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e dois dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 714 DE 07 DE NOVEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0714
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 07 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
sete dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 713 DE 06 DE NOVEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0713
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓ-
VEIS DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 06 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 712 DE 18 DE OUTUBRO DE 1989
DECRETO Nº 0712
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AS ÁREAS DE TERRAS ENQUA-
DRADAS NESTE DECRETO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 18 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
cinco dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 718 DE 04 DE DEZEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0718
DISPENSA PROCESSO LICITATÓRIO PARA FINS DE AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 04 de dezembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatro dias do mês de dezembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 717 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0717
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 24 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e quatro dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 716 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0716
ANULA EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 002/89 PUBLICADO NO 
JORNAL “A NOTÍCIA”.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 23 de novembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e três dias do mês de novembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 708 DE 10 DE OUTUBRO DE 1989
DECRETO Nº 0708
DECRETA PONTO FACULTATIVO DIA 13 DE OUTUBRO DO COR-
RENTE ANO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 707 DE 10 DE OUTUBRO DE 1989
DECRETO Nº 0707
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 706 DE 26 DE SETEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0706
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 26 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e seis dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 705 DE 26 DE SETEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0705
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 26 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 711 DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
DECRETO Nº 0711
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 17 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezessete dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 710 DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
DECRETO Nº 0710
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 17 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezessete dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 709 DE 17 DE OUTUBRO DE 1989
DECRETO Nº 0709
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 17 de outubro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezessete dias do mês de outubro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 701 DE 05 DE SETEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0701
DECRETA PONTO FACULTATIVO DIA 08 DE SETEMBRO DO COR-
RENTE ANO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 05 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
cinco dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 700 DE 01 DE SETEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0700
EXONERA PROFESSORA PRIMÁRIA - ANÁLIA DE LIMA DZIEDICZ, 
PASSANDO-A PARA O QUADRO DE SERVIDORES INATIVOS DES-
TA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 699 DE 29 DE AGOSTO DE 1989
DECRETO Nº 0699
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 29 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e nove dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 698 DE 21 DE AGOSTO DE 1989
DECRETO Nº 0698
NOMEIA ESTAGIÁRIA - MARILENE BERTOTI.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 21 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e seis dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 704 DE 18 DE SETEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0704
NOMEIA ESTAGIÁRIO - CRISTIANO VITOR HASSELMANN.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 18 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezoito dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 703 DE 15 DE SETEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0703
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 15 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quinze dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 702 DE 11 DE SETEMBRO DE 1989
DECRETO Nº 0702
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 11 de setembro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
onze dias do mês de setembro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 694 DE 26 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0694
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 26 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e seis dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 693 DE 24 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0693
NOMEIA ESTAGIÁRIA - GIANI ESTER MUNHOZ.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 24 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e quatro dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 692 DE 13 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0692
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 1.193 - QUE INSTITUI O 
IMPOSTO SOBRE AS VENDAS DE COMBUSTIVEIS LIQUIDOS E 
GASOSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 13 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
treze dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 691 DE 10 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0691
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e um dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 697 DE 16 DE AGOSTO DE 1989
DECRETO Nº 0697
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 16 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezesseis dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 696 DE 15 DE AGOSTO DE 1989
DECRETO Nº 0696
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 15 de agosto de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quinze dias do mês de agosto de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 695 DE 31 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0695
ABRE CRÉDITO SUPLMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 31 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
trinta e um dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 213

DECRETO Nº 687 DE 20 DE JUNHO DE 1989
DECRETO Nº 0687
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 20 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 686 DE 19 DE JUNHO DE 1989
DECRETO Nº 0686
NOMEIA ESTAGIÁRIO - ALAOR HANSEN.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 19 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezenove dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 685 DE 15 DE JUNHO DE 1989
DECRETO Nº 0685
AUTORIZA ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANU-
LAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 15 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quinze dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 684 DE 06 DE JUNHO DE 1989
DECRETO Nº 0684
NOMEIA ESTAGIÁRIA - SILVIA ANDREA PRESTES DE SOUZA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 06 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de junho de 1989.

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 690 DE 10 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0690
EXONERA ESTAGIÁRIA - DEISE ESTELA AMORIM.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 689 DE 07 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0689
ABRE CRÉDITO SUPLMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DO OR-
ÇAMENTO VIGENTE.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 07 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
sete dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 688 DE 03 DE JULHO DE 1989
DECRETO Nº 0688
EXONERA ESTAGIÁRIA - CÉLIA REGINA DRANCKA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 03 de julho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
três dias do mês de julho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 680 DE 10 DE MAIO DE 1989
DECRETO Nº 0680
NOMEIA ESTAGIÁRIA - ELI MATILDE GROSSKOPF.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de maio de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de maio de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 679 DE 10 DE MAIO DE 1989
DECRETO Nº 0679
NOMEIA SECRETÁRIO DE GABINETE DO PREFEITO JOSÉ LUIS 
SILVA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 10 de maio de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dez dias do mês de maio de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 678 DE 14 DE ABRIL DE 1989
DECRETO Nº 0678
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de abril de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de abril de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 677 DE 22 DE MARÇO DE 1989
DECRETO Nº 0677
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS VINTE E TRÊS E DIA 
VINTE E SETE DE MARÇO DE 1989.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 22 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 683 DE 05 DE JUNHO DE 1989
DECRETO Nº 0683
NOMEIA ESTAGIÁRIA - MARLISE ELERT.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 05 de junho de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
cinco dias do mês de junho de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 682 DE 26 DE MAIO DE 1989
DECRETO Nº 0682
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 26 de maio de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e seis dias do mês de maio de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 681 DE 12 DE MAIO DE 1989
DECRETO Nº 0681
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 12 de maio de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
doze dias do mês de maio de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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DECRETO Nº 673 DE 01 DE MARÇO DE 1989
DECRETO Nº 0673
NOMEIA ESTAGIÁRIA - ROSEMERI DA CUNHA.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 672 DE 01 DE MARÇO DE 1989
DECRETO Nº 0672
NOMEIA ESTAGIÁRIA - SUELI DO ROCIO WOLLNER.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 01 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria ao 
primeiro dia do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 671 DE 20 DE FEVEREIRO DE 1989
DECRETO Nº 0671
NOMEIA ESTAGIÁRIA - SIRLEI MARIA KUJASKY.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 20 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 670 DE 17 DE FEVEREIRO DE 1989
DECRETO Nº 0670
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÃO 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 17 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
dezessete dias do mês de fevereiro de 1989.

vinte e dois dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 676 DE 21 DE MARÇO DE 1989
DECRETO Nº 0676
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 21 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
vinte e um dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 675 DE 14 DE MARÇO DE 1989
DECRETO Nº 0675
AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE 
ANULAÇÃO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 14 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
quatorze dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 674 DE 06 DE MARÇO DE 1989
DECRETO Nº 0674
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO JULGADORA DE LICITAÇÕES 
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 06 de março de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
seis dias do mês de março de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo
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Terezinha Bartsch, membros da equipe de apoio, abaixo assina-
dos, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 23/2014, modalida-
de Pregão (presencial), para procederem a abertura e julgamento 
das propostas apresentadas na referida licitação, que tem por ob-
jeto o Registro de Preços, para eventual contratação de empresa 
especializada na execução de serviços de limpeza e conservação, 
para atender as necessidades das Unidades de Saúde deste Mu-
nicípio, no regime de empreitada por preço unitário. Passou-se ao 
recebimento dos envelopes (proposta e documentos) das empre-
sas proponentes: NEJE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
LTDA e ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. A empresa 
Neje Serviços de Limpeza e Conservação Ltda credenciou como 
representante na sessão o Sr. Carlos José Schiehl e a empresa 
Orbenk Administração e Serviços Ltda credenciou como represen-
tante o Sr. José Miguel Pundeck. Os licitantes apresentaram a de-
claração de cumprimento dos requisitos de habilitação. Nenhuma 
licitante comprovou enquadramento como microempresa. Após, 
procedeu-se à abertura dos envelopes da proposta comercial. O 
critério de julgamento é pelo requisito MENOR PREÇO POR LOTE. 
Na fase de lances o Sr. José Miguel Pundeck (Orbenk) declinou 
dos lances, e o Sr. Carlos José Schiehl (Neje) confirmou o lance da 
proposta inicial.
LOTE

Empresa
Valor da pro-
posta inicial 
(R$)

Valor pro-
posta após 
lances (R$)

Classificação
Situação
Habilitação

NEJE SER-
VIÇOS DE 
LIMPEZA

8.700,00 8.700,00 1ª HABILITADA

Orbenk Ad-
ministração e 
Serviços Ltda

8.967,30 8.967,30 2ª ------

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante primeira 
classificada no ITEM. Estando de acordo com o exigido no edital, a 
empresa NEJE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA foi 
declarada vencedora do Item com o valor de R$ 8.700,00, confor-
me apresentado na tabela acima. A empresa ORBENK ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de interposição 
de recurso quanto a documentação da empresa NEJE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, alegando que a empresa 
não cumpriu a exigência do edital, no que se refere ao Atestado 
de Capacidade Técnica posto que a limpeza será em ambientes de 
saúde com até 3 funcionários pelo prazo de 12 meses conforme 
Termo de Referência, invocado no objeto do certame, fatos au-
sentes nos documentos apresentados, solicita ou diligência para 
obtenção de planilha de formação de preço, alega ainda que em-
presa optante pelo simples portanto impedida pela Lei 123, Art. 
7º Inciso XIII de ofertar locação de mão de obra objeto deste 
edital. Ficam as empresas intimadas do prazo 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
conforme a legislação. Sem mais, encerrou-se a sessão com a la-
vratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 669 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1989
DECRETO Nº 0669
NOMEIA ESTAGIÁRIO - MARCOS MINIKOVSKY

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 13 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
treze dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 668 DE 09 DE FEVEREIRO DE 1989
DECRETO Nº 0668
NOMEIA ESTAGIÁRIA - DEISE ESTELA AMORIM.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 09 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
nove dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 667 DE 03 DE FEVEREIRO DE 1989
DECRETO Nº 0667
DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS SEIS E OITO DE FEVE-
REIRO DO CORRENTE ANO.

DECRETO OBSOLETO.

Campo Alegre, 03 de fevereiro de 1989.
FRANCISCO KOEHLER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria aos 
três dias do mês de fevereiro de 1989.

JUAREZ THADEU CUNHA
Diretor Administrativo

ATA PREGÃO 23/2014  FMS
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 23/2014)

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, 
na cidade de Campo Alegre, às dez horas, na Rua Cel. Bueno Fran-
co, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria Cristina Marciniak 
Munhoz Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Júnior e Lilian 
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ATA PREGÃO 104/2014
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 104/2014)

Aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e quator-
ze, na cidade de Campo Alegre, às quatorze horas, na Rua Cel. 
Bueno Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Maria cristina 
Marciniak Munhoz Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Júnior 
e Lilian Terezinha Bartsch, membros da equipe de apoio, abaixo 
assinados, responsáveis pelo Processo Licitatório nº 104/2014, 
modalidade Pregão (presencial), para procederem a abertura e 
julgamento das propostas apresentadas na referida licitação, que 
tem por objeto a “Contratação de pessoa jurídica para Presta-
ção de Serviços de Elaboração e Execução de Concurso Público 
e Processo Seletivo no Município de Campo Alegre/SC. Passou-
se ao recebimento dos envelopes (proposta e documentos) das 
empresas proponentes: ENERGIA ESSENCIAL CONCURSOS LTDA, 
INSTITUTO EDUCACIONAL TERRA DAS ÁGUAS LTDA e MGA SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. A empresa ENERGIA ESSENCIAL 
CONCURSOS LTDA Credenciou como representante na sessão o 
Sr. Rodrigo Melo Ferreira, INSTITUTO EDUCACIONAL TERRA DAS 
ÁGUAS LTDA Credenciou como representante na sessão o Sr. Ado-
aldo Renato Lenzi Junior e MGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EI-
RELI Credenciou como representante na sessão o Sr. Renan Paiva 
Pereira. Os licitantes apresentaram a declaração de cumprimen-
to dos requisitos de habilitação e comprovaram enquadramento 
como microempresa. Após, procedeu-se à abertura dos envelopes 
da proposta comercial. O critério de julgamento é pelo requisito 
MENOR PREÇO GLOBAL. Passou-se a fase de lances ficando defi-
nido conforme tabela.

Empresa
Valor da 
proposta 
inicial (R$)

Valor proposta 
após lances 
(R$)

Classifi-
cação

Situação
Habilitação

MGA SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS 
EIRELI.

40.000,00 20.000,00 1ª HABILITADA

INSTITUTO EDU-
CACIONAL TERRA 
DAS ÁGUAS LTDA

54.600,00 20.500,00 2ª ------

ENERGIA ESSEN-
CIAL CONCURSOS 
LTDA

51.900,00 28.400,00 3ª

Após, abriu-se o envelope de documentos da licitante primeira 
classificada no ITEM. Estando de acordo com o exigido no edital, a 
empresa MGA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI. foi declarada 
vencedora do Item com o valor de R$ 20.000,00, conforme apre-
sentado na tabela acima. A licitante ENERGIA ESSENCIAL CON-
CURSOS LTDA apresentou manifestação de intenção de recurso 
quanto ao valor final da vencedora alegando que é inexequível e 
a licitante INSTITUTO EDUCACIONAL TERRA DAS ÁGUAS LTDA 
manifestou intenção de recurso quanto à Regularidade da Certi-
dão municipal onde consta que a mesma não possui Inscrição Mu-
nicipal. Ficam as empresas intimadas do prazo 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
conforme a legislação. Sem mais, encerrou-se a sessão com a la-
vratura desta ata, que vai assinada por todos os presentes:



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 218

Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS N° 13/2014
ATA DA REUNIÃO RELATIVA A ABERTURA DAS PROPOSTAS DAS 
EMPRESAS HABILITADAS NO PROCESSO N.º PMC 121/2014, TO-
MADA DE PREÇOS N.º PMC 13/2014, QUE TEM POR OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA RELATIVA À CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA 
POLIESPORTIVA COM ÁREA DE 772,40M², NA ESCOLA MUNICI-
PAL ALBERTO WARDENSKI - DISTRITO DO SALTA D’ÁGUA VERDE, 
COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIA.
Aos 05 (cinco) dias do mês de novembro, do ano de 2014, às 
12h00min, no edifício da Prefeitura do Município de Canoinhas, 
SC, situada na Rua Felipe Schmidt, nº 10, Centro, Canoinhas, reu-
niu-se a Comissão de Licitação, formada pelo Sr. Paulo Cesar Sa-
fanelli, Sr. Cleison Tarcisio Fuck, Rosemari de Fátima Cubas Blaka 
e Cláudio H. Mathias nomeados pela Portaria nº 308/2014, sob 
a Presidência do primeiro, a fim de proceder a abertura das pro-
postas das empresas habilitadas no certame, qual seja: empresas 
ROCHA EMPREENDIMENTOS LTDA, J. LUMA CONSTRUTORA LTDA 
e ÊXITO CONSTRUÇÕES LTDA. Primeiramente foi verificada a in-
violabilidade das propostas (a conferência da inviolabilidade das 
propostas foi acompanhada pelos Srs. Nestor Fábio José Czornei e 
Nelson Devides e pela Sra. Janice das Graças da Silveira Scholz), 
as quais estavam acondicionadas em um envelope maior o qual 
estava devidamente lacrado e rubricado. Aberto o envelope maior 
verificou-se que no interior do mesmo encontravam-se os envelo-
pes de propostas das empresas, os quais, da mesma forma esta-
vam devidamente lacrados e rubricados (a conferência da invio-
labilidade das propostas foi acompanhada pelos Srs. Nestor Fábio 
José Czornei e Nelson Devides e pela Sra. Janice das Graças da 
Silveira Scholz), passou-se então a abertura das propostas das lici-
tantes habilitadas. Abertas as propostas, os valores ficaram assim 
distribuídos: Em 1º a empresa ÊXITO CONSTRUÇÕES LTDA com 
o valor global de R$ 228.936,00 em 2º lugar a empresa ROCHA 
EMPREENDIMENTOS LTDA com o valor global de: R$ 235.612,75 
e em 3º lugar a empresa J. LUMA CONSTRUTORA LTDA com o 
valor global de: R$ 236.170,05. A comissão de licitação considerou 
a empresa ÊXITO CONSTRUÇÕES LTDA vencedora desta licitação 
com o valor global de: R$ 228.936,00. A comissão de licitação 
abre o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta, 
para interposição de possíveis recursos quanto ao julgamento das 
propostas. E, nada mais havendo a constar, foi lavrada a presente 
Ata, a qual depois de lida e achada conforme, vai assinada pela 
Comissão de Licitação e testemunhas abaixo.

Paulo Cesar Safanelli   Cleison Tarcisio Fuck 
Presidente    Secretário  

Rosemari de Fátima C. Blaka Cláudio H. Mathias
Membro     Membro

Testemunhas:
Nestor Fábio José Czornei   Nelson Devides 

Janice das Graças da Silveira Scholz
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Capinzal

Prefeitura

PORTARIAS OUTUBRO/2014
PORTARIA Nº 710, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014
Concede férias regulamentares a servidores na forma que especifica
Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 68 da Lei Complementar 
nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

MATRÍCULA NOME AQUIS IN AQUIS FINAL GOZO IN GOZO FIN ABONO

30555301 ALTEVIR GALIO 15/10/2012 14/10/2013 01/10/2014 30/10/2014 0

32638001
ANA CAROLINA BAS-
QUERA BETIOLO

02/01/2013 01/01/2014 01/10/2014 30/10/2014 0

12405201
CARLA DAMBROS 
VICARI

01/12/2012 30/11/2013 01/10/2014 30/10/2014 0

30995801 FLAVIO DALAVEQUIA 18/11/2012 17/11/2013 01/10/2014 30/10/2014 0

31143001
IVONE SALETE ROS-
SETI CHIAMOLERA

16/11/2012 15/11/2013 01/10/2014 30/10/2014 0

31231201 JORGE LUIZ SOLDI 19/12/2012 18/12/2013 01/10/2014 30/10/2014 0

31653902
NERCY RODRIGUES 
DA SILVA

06/02/2013 05/02/2014 01/10/2014 30/10/2014 0

Art. 1º Ficam determinadas férias regulamentares, no mês de outubro de 2014, aos seguintes servidores:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 712, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014
Concede licença para tratar de interesses particulares a servidor, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no inciso VI do artigo 71 da 
Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença para tratar de Interesses Particulares, conforme requerimento protocolado sob o nº 2712/2014, à servidora 
Leonice Salete Deitos, matrícula nº 313262/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência 
F, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, pelo período de 01 de outubro a 30 de março de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 713, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Licença Prêmio a servidor, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto no artigo 83 da Lei Com-
plementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio, conforme requerimento protocolado sob o nº 3116/2014, à servidora Ivani Dezan Pissolatto, matrí-
cula nº 311146/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência F, conforme o anexo I da 
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Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3230/2014, resolve:

Art. 1º Fica concedida progressão por cursos de capacitação à 
servidora Eliana Bencke Colaço, matrícula nº 308994/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Bioquímico, nível 74, referência C, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o 
nível 74, referência E, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº 717, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014

Altera o disposto na portaria 265/2014, na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica alterado o art. 2º da portaria nº 207/2012, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
“(...)
Art. 2º A servidora exercerá o cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, grupo 6, conforme os anexos 
VIII, IX e X da Lei n.º 2.962, de 18 de maio de 2011, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais e lotação no Centro Munici-
pal de Educação Infantil Conquistando Meu Espaço.
(...)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
PORTARIA Nº 718, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação 
em vigor, resolve:

Art. 1º Fica exonerado, conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3492/2014, Anildo Roch Martinelli Junior, matrícula nº 
407485/02, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de 
Atendimento ao Produtor Rural, nível CC 1, conforme o anexo IV - 
C, da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente ao 
quinquênio de 18 de outubro de 1993 a 17 de outubro de 1998, 
pelo período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 714, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Licença Prêmio a servidor, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto no artigo 83 da 
Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 3183/2014, à servidora Silvana Salete Bo-
nato, matrícula nº 319104/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Escriturário, nível 153, referência G, conforme o anexo I 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, referente ao 
quinquênio de 21 de março de 1996 a 20 de março de 2001, pelo 
período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 715, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação 
em vigor, resolve:

Art. 1º Fica exonerada, conforme requerimento protocolado sob 
o nº 3469/2014, Sidimara Lopes Pereira, matrícula nº 399060/03, 
ocupante do cargo de Técnico em Saúde Bucal, nível 394, refe-
rência A, conforme o anexo I, da Lei Complementar nº 146, de 04 
de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 716, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Progressão Funcional a Servidor na forma que especifica.
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de 2014.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 723, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014

Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento no artigo 18 da Lei Comple-
mentar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, pelo 
período de 29 de setembro a 13 de dezembro de 2014, em vinte 
(20) horas semanais, da servidora Simone Cristiani Zeni Corá Go-
doy, matrícula nº 410428/01, ocupante do cargo de Professor Ní-
vel 1, classe 4, referência A, com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 
04 de abril de 2012, em substituição a titular Francieli Rodrigues 
da Rosa Machado, que está em tratamento de saúde.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) ho-
ras semanais pelo período de 29 de setembro a 13 de dezembro 
de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 724, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação 
em vigor, resolve:

Art. 1º Fica exonerada, conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3520/2014, Tania Regina Pereira da Silva, matrícula nº 
325341/01, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
nível 30, referência A, conforme o anexo I, da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 02 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 02 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 719, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014

Cessa efeito de portaria na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento na legislação em vigor, 
resolve:

Art. 1º Fica cessado o efeito da portaria nº 599/2014, conforme 
memorando nº 79/2014, que colocou o servidor Sidnei Lazarotto, 
matriculo 333336/01 à disposição da Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário Administração e Finanças

PORTARIA Nº 720, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014

Coloca servidor à disposição, na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto no § 2º do artigo 
18 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica à disposição, por interesse do serviço público, con-
forme o memorando nº 11/2014/SAMA, na Secretaria de Infra-
estrutura, em quarenta (40) horas semanais, a contar de 01 de 
outubro de 2014, o servidor Dionei Antonio da Costa, matrícula nº 
327778/01, ocupante do cargo de Motorista, nível 184, referência 
A, conforme o Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de 
abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 01 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 721, DE 01 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Licença Prêmio a servidor, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o disposto no artigo 83 da 
Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Prêmio, conforme requerimento 
protocolado sob o nº 3361/2014, à servidora Celestina Alves Ra-
mos Azevedo, matrícula nº 121460/01, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência 
H, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, referente ao quinquênio de 10 de maio de 1996 a 09 de 
maio de 2001, pelo período de 01 de outubro a 31 de dezembro 



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 229

Art. 1º Fica prorrogada Licença Maternidade Especial, pelo período 
de 03 de outubro a 01 de dezembro de 2014, conforme reque-
rimento protocolado sob o nº 2512/2014, da servidora Debora 
Aparecida Azevedo Rodrigues, matrícula nº 307998/07, ocupante 
do cargo de Professor nível 1, classe 4, referência A, conforme o 
Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 03 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 731, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e con-
forme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º Fica contratada, pelo período de 03 de outubro a 19 de 
dezembro de 2014, Michele Rodrigues Fernandes, matrícula nº 
410029/01, para exercer as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Infantil Pinguinho de Gente, em substituição a titular 
Ivanice Zastrow, que se encontra em Licença Maternidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 03 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 732, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Prorroga Licença Maternidade Especial à servidora, na forma que 
especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o art. 1º § 1º da Lei Com-
plementar nº 136, de 28 de julho de 2010 e a legislação em vigor, 
resolve:

Art. 1º Fica prorrogada Licença Maternidade Especial, pelo período 
de 07 de outubro a 06 de dezembro de 2014, conforme requeri-
mento protocolado sob o nº 2782/2014, da servidora Alda Rosenei 
Chagas de Lima Cordeiro, matrícula nº 326119/05, ocupante do 
cargo de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o 
Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 07 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 07 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 725, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014

Readapta servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no artigo 
23 da Lei Complementar nº 006, de 05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica readaptada, conforme laudo médico expedido pela 
junta médica oficial do município, a contar de 02 de outubro de 
2014, a servidora Adriana Antunes da Costa Perin, matrícula nº 
304891/01, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 
Nível 1, classe 8, referência E, conforme o anexo IV da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente, sem alteração de classe ou referência.

Art. 2º A servidora deve evitar temporariamente contato direto 
com crianças, até 31 de janeiro de 2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 02 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 02 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 726, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Prorroga Licença Maternidade Especial à servidora, na forma que 
especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o art. 1º § 1º da Lei Com-
plementar nº 136, de 28 de julho de 2010 e a legislação em vigor, 
resolve:

Art. 1º Fica prorrogada Licença Maternidade Especial, pelo período 
de 13 de outubro a 11 de dezembro de 2014, conforme requeri-
mento protocolado sob o nº 2573/2014, da servidora Dirlei Von 
Borstel da Silveira, matrícula nº 327816/01, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o 
Anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 13 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 13 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 728, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Prorroga Licença Maternidade Especial à servidora, na forma que 
especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e conforme o art. 1º § 1º da Lei Com-
plementar nº 136, de 28 de julho de 2010 e a legislação em vigor, 
resolve:
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Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3563/2014, resolve:

Art. 1º Fica concedida progressão por cursos de capacitação à 
servidora Rosilene Aparecida Bressan Stiirmer, matrícula nº 
318337/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Cobrador de Tarifas do Transporte Coletivo, nível 98, referência D, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 
2012, e passa a ocupar o nível 98, referência E, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 17 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014.
PORTARIA Nº 737, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Progressão Funcional a Servidor na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3574/2014, resolve:

Art. 1º Fica concedida progressão por cursos de capacitação ao 
servidor Vilmar Jose Soares, matrícula nº 320714/01.

Art. 2º O servidor é ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Motorista, nível 184, referência E, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 
184, referência F, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 17 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 738, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação 
em vigor, resolve:

Art. 1º Fica exonerada, conforme requerimento protocolado sob 
o nº 3565/2014, Monaise Fatima Cesa Crivelatti, matrícula nº 
332054/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, 
referência A, conforme o anexo I, da Lei Complementar nº 146, 
de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 17 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 733, DE 13 DE OUTUBRO DE 2014

Reintegra servidor na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 006, de 
05 de março de 1991, resolve:

Art. 1º Fica reintegrada, por despacho sobre os autos nº 
016.14.002279-7, a servidora Maria Inês de Paula Godoy, matrí-
cula nº 315095/02.

Art. 2º A servidora fica reintegrada ao cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, nível 65, referência E, conforme o 
anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secreta-
ria da Saúde e Desenvolvimento Social, sem alteração de classe 
ou referência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 07 de outubro de 2014.

Capinzal, em 07 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 735, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento no artigo 18 da Lei Comple-
mentar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, pelo 
período de 10 de setembro a 11 de dezembro de 2014, em dez 
(10) horas semanais, da servidora Vania Schwaizer, matrícula nº 
334154/01, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 4, re-
ferência A, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, con-
forme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, em substituição a titular Marcia Rosana Barth, que está 
afastada para tratamento de saúde.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de quarenta (40) 
horas semanais pelo período de 07 de outubro a 12 de dezembro 
de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 17 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 736, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Progressão Funcional a Servidor na forma que especifica.
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Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 742, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e con-
forme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º Fica contratada, pelo período de 09 de outubro a 19 
de dezembro de 2014, Deisi Francieli Mascarello, matrícula nº 
410030/01, para exercer as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, para atuar no Centro Municipal 
de Educação Crescendo Juntos, em substituição a titular Maria 
Cristina Hinz Moresco, que se encontra afastada para tratamento 
de saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 743, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e con-
forme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º Fica contratado, pelo período de 09 de outubro a 12 de 
dezembro de 2014, Jonatan Rech, matrícula nº 410031/01, para 
exercer as funções do cargo de Professor Nível 1, classe 4, refe-
rência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 
de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte (20) horas sema-
nais, para atuar na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, 
em substituição a titular Marcia Rosana Barth, que se encontra 
afastada para tratamento de saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 09 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 744, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica

PORTARIA Nº 739, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
Exonera servidor na forma que especifica

Prefeito do Município de Capinzal, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, e com fundamento na legislação 
em vigor, resolve:

Art. 1º Fica exonerado, conforme requerimento protocolado sob 
o nº 3553/2014, Aline Katia Baron, matrícula nº 398438/01, ocu-
pante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, refe-
rência A, conforme o anexo I, da Lei Complementar nº 146, de 04 
de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 03 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 03 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 740, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014

Contrata servidor por tempo determinado, na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e con-
forme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º Fica contratada, pelo período de 16 de outubro a 12 de 
dezembro de 2014, Luciane Aparecida da Silva, matrícula nº 
330990/03, para exercer as funções do cargo de Professor Nível1, 
classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte 
(20) horas semanais, para atuar no Centro Municipal de Educação 
Infantil Fada Madrinha, em substituição a titular Taionara Manto-
vani, que se encontra afastada para tratamento de saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 17 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 741, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
Concede Progressão Funcional a Servidor na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 
146 de 04 de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado 
sob o nº 3574/2014, resolve:

Art. 1º Fica concedida progressão por cursos de capacitação à ser-
vidora Leila Vieira Kerschner Dambros, matrícula nº 313165/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Escriturário, nível 153, referência F, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o 
nível 153, referência G, do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 17 de outubro de 2014.
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FUNREBOM CONTRATO 0011/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUMREBOM-FUNDO MUNIC. DE REEQ. DE BOMB.DE CAPINZAL

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..:  0011/2014 
Contratante..:  FUMREBOM-FUNDO MUNIC. DE REEQ. DE BOMB.DE 
CAPINZAL 
Contratada...:  M.A.J. CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME 
Valor............:  157.527,15  (cento e cinqüenta e sete mil quinhentos e 
vinte e sete reais e quinze centavos) 
Vigência.......:  Início: 04/11/2014   Término: 05/01/2015 
Licitação......:  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia  Nº.:  
0002/2014 Processo_Licitatório....: 0009 / 2014 
Recursos.....:  Dotação:  
Objeto..........:  Contratação de empresa especializada para serviços 
de ampliação das instalações físicas do quartel do Corpo de Bombeiros 
Militar de Capinzal/SC. Com Recursos Próprios do FUNREBOM.

Capinzal,  4  de  Novembro  de  2014

 

PMC CONTRATO 0237/2014
Contrato Nº..: 0237/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL  
Contratada...: M.A.J. CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME 
Valor ............ : 30.230,00 (trinta mil duzentos e trinta reais) 
Vigência ....... : Início: 03/11/2014 Término: 03/12/2014 
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
0013/2014
Processos....:Nº.: 0147/2014
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para refor-
ma em banheiros da Rodoviária Municipal de Capinzal.

PMC PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2014 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 158/2014
Pregão Presencial Nº 95/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros ali-
mentícios, destinados ao atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, nos termos da Lei 11.947/2009, através do 
Convênio 4087/94 FNDE (PNAE/PNAP, PNAC) e Recursos Próprios.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propos-
tas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados 
no Setor de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção 
às 09:05 horas do dia 18/11/2014.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão 
vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem 
entregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL:
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala 
de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e con-
forme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
resolve:

Art. 1º Fica contratada, pelo período de 14 de outubro a 19 de 
dezembro de 2014, Vera Lucia Dias de Moraes Zanesco, matrícula 
nº 263974/02, para exercer as funções do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de traba-
lho de vinte (20) horas semanais, para atuar na Creche Municipal 
Primeiros Passos, em substituição a titular Monaise Fatima Cesa 
Crivelatti, que se exonerou.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 14 de outubro de 2014

Capinzal - SC, em 17 de outubro de 2014
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA Nº 745, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
Concede licença a servidor na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais 
e conforme o disposto na letra “b”, inciso III do artigo 93 da Lei 
Complementar nº 006 de 05 de março de 1991 e com a Certidão 
de Óbito Matricula nº 107797 01 55 2014 4 00034 085 0010120 
74, resolve:

Art. 1º Fica concedida licença por motivo de óbito do cônjuge, pelo 
período de 12 a 20 de outubro de 2014, à servidora Juçara Maria 
Crippa Belotto, matrícula nº 312568/01, ocupante do cargo de 
Professor Nível 1, classe 9, referência C, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, com lotação na Escola 
Municipal Bernardo Moro Sobrinho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 12 de outubro de 2014.

Capinzal - SC, em 21 de outubro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 6 de Novembro de 2014.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

Lei 3.152/2014
 LEI Nº 3.152, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 4.142.092,25 (quatro milhões, cento e quarenta e dois mil, noventa 
e dois reais e vinte e cinco centavos), no orçamento vigente.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 
4.142.092,25 (quatro milhões, cento e quarenta e dois mil, noventa e dois reais e vinte e cinco centavos), nos seguintes créditos orçamen-
tários:

I - Demonstrativo da Suplementação no Orçamento da Prefeitura Municipal

0301.04.122.
0015.2006

MANUT SERVIÇOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO FTE DR R$ 0,00

33717000-014 Rateio pela Participação em Consórcios Públicos 000 00 R$ 40.000,00

31901300-009 Obrigações patronais 000 00 R$ 159.110,00

33903000-016 Material de consumo 000 00 R$ 2.462,03

33903600-016 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 00 R$ 9.085,33

33903900-020 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 271.712,61

0302.28.122.0000.2165 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP FTE DR R$ 0,00

33904700-070 Obrigações tributárias e contributivas 000 00 R$ 102.641,82

0501.04.122.
0065.2031

MANUT SECRET EDUCAÇÃO CULT E ESPORTES FTE DR R$ 0,00

33903900-111 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 001 00 R$ 80.000,00

0501.12.361.
0065.2032

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00

31901300-131 Obrigações patronais 001 00 R$ 427.200,00

33903000-134 Material de consumo 001 00 R$ 20.000,00

33903000-136 Material de consumo 058 49 R$ 80.000,00

33903900-139 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 019 00 R$ 20.000,00

0501.12.361.
0065.2033

MANUTENÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUC 
BÁSICA

FTE DR R$ 0,00

31901100140 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 018 00 R$ 748.000,00

0601.15.452.
0120.2062

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS FTE DR R$ 0,00

31901100-282 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 00 R$ 28.000,00

31901300-283 Obrigações patronais 000 00 R$ 68.000,00

31903400-284
Outros despesas de pessoal decorrentes de contrata-
ção de Trec

000 00 R$ 17.000,00

33903000-286 Material de consumo 000 00 R$ 20.000,00

33903900-287 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 40.000,00

0701.08.243.
0175.2097

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR FTE DR R$ 0,00

33903900-348 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 2.000,00

1701.23.691.
0055.2027

Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 4.147,87

Subtotal – I R$ 2.139.359,66

II - Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde
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0801.10.301.
0150.2075

MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA FTE DR R$ 0,00

31901300-006 Obrigações patronais 002 00 R$ 330.000,00

33903000-010 Material de consumo 002 00 R$ 100.000,00

33903900-012 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 002 00 R$ 1.000.000,00

33903900-014 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 064 08 R$ 63.332,59

0801.10.301.
0155.2085

MANUTENÇÃO ESTRAT SAÚDE DA FAMÍLIA (ESF) FTE D$ R$ 0,00

31901100-029 Vencimentos e vantagens Fixas – Pessoal Civil 002 00 R$ 318.900,00

0801.10.301.
0155.2086

MANUT DO PROGRAMA DE AGENTES COM. DE SAÚDE FTE DR R$ 0,00

31901100-032 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 064 12 R$ 85.000,00

Subtotal – II R$ 1.897.232,59

III - Demonstrativo da Suplementação no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social

1001.08.243.0175.2100 MANUTENÇÃO DO ABRIGO FTE DR R$ 0,00

33903000-014 Material de consumo 024 55 R$ 6.000,00

33903000-015 Material de consumo 052 00 R$ 12.000,00

44905200-017 Equipamentos e material permanente 024 55 R$ 5.000,00

101.08.243.0175.2001 MANUT SERV CONV E FORTALECIMENTO DE VINCUL FTE DR R$ 0,00

33903000-021 Material de consumo 052 00 R$ 19.500,00

33903000-082 Material de consumo 024 55 R$ 18.000,00

33903900-023 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 052 00 R$ 10.000,00

1001.08.244.0195.2103 MANUT ATIVIDADES CENTRO REF ASSIST SOC CRAS FTE DR R$ 0,00

33903000-038 Material de consumo 052 00 R$ 20.000,00

33903900-040 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 052 00 R$ 10.000,00

1001.08.244.0195.2106
MANUT DO IGD SUAS INDICE DE GESTÃO DECEN-
TRAL

FTE DR R$ 0,00

33903900-53 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 052 00 R$ 5.000,00

Subtotal – III 105.500,00

Total (I+II+III) 4.142.092,25

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1º, I, II e III desta Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no inciso 
III, do § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 2.306.288,73 (dois milhões, trezentos e seis mil, duzentos e oitenta e oito reais 
e setenta e três centavos); a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento vigente do Fundo Municipal 
de Saúde de Capinzal, no valor de R$ 1.730.303,52 (um milhão, setecentos e trinta mil, trezentos e três reais e cinqüenta e dois centavos) 
e a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Capinzal, no valor de R$ 105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos reais), na forma dos quadros a seguir:

I - Demonstrativo das Anulações no Orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal

0301.04.122.0015.2127 MODERNIZ. DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUT.E GESTÃO FTE DR R$ 0,00

33903900-027 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 50.000,00

44905200-028 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 20.000,00

0301.04.122.0015.2146 ESTUDO E ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR FTE DR R$ 0,00

33903900-029 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 150.000,00

0301.04.122.0015.1058 AQUIS.TERRENO, CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL PARA INF FTE DR R$ 0,00

44905100-035 Obras e instalações 000 00 R$ 5.000,00

44906100-036 Aquisição de imóveis 000 00 R$ 5.000,00

0301.24.722.0040.1097 IMPLANTAÇÃO, MANUT. MODERNIZAÇÃO TELEFONIA FTE DR R$ 0,00

33903000-042 Material de consumo 000 00 R$ 23.200,00

33903900-043 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 26.800,00

33903900-044 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 024 54 R$ 10.000,00

44905200-045 Equipamentos  e material permanente 024 54 R$ 5.000,00

0302.06.181.0190.2175 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL FTE DR R$ 0,00

33903900-064 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 4.000,00
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0302.28.122.0000.2124 COMPENS FINANCEIRA COM SIST FEDERAL DE PREV FTE DR R$ 0,00

31901300-069 Obrigações patrimoniais 000 00 R4 13.920,00

0302.28.122.0000.2168 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS FTE DR R$ 0,00

33909100-075 Sentenças judiciais 000 00 R$ 141.442,08

0302.06.181.0190.2117 MANUT CONVÊNIO COM A POLÍCIA CIVIL FTE DR R$ 0,00

33903600-052 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 00 R$ 10.000,00

33903900-053 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 15.000,00

44905200-054 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 20.178,00

0302.06.181.0190.2118 MANUT CONVÊNIO DE TRANSITO COM A SESPDF FTR DR R$ 0,00

33903600-055 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 00 R$ 35.000,00

33903900-056 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 34.888,35

0302.06.181.0190.2119 MANUT CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR SERV RP FTE DR R$ 0,00

33903000-057 Material de consumo 000 00 R$ 30.000,00

33903600-058 Outros serviços de terceiros – pessoa física 000 00 R$ 12.000,00

33903900-059 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 20.000,00

44905200-060 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 43.150,00

0401.20.601.0045.1006 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS FTE DR R$ 0,00

44905200-083 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 30.565,00

44905200-084 Equipamentos e material permanente 089 00 R$ 7.135,00

44905200-430 Equipamentos e material permanente 024 55 R$ 14.900,00

0401.20.601.0045.1007 AQUISIÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS FTE DR R$ 0,00

44905200-085 Equipamentos e material permanente 024 54 R$ 10.000,00

44905200-086 Equipamentos e material permanente 089 00 R$ 120.000,00

0401.20.601.0045.1009 IMPLANT E MANUTENÇÃO CASA COLONIAL E FEIRA L FTE DR R$ 0,00

44905100-087 Obras e instalações 000 00 R$ 44.400,00

0401.20.601.0045.2137 AQUISIÇÃO SEMENTES ADUBO ORGÂNICO PARA SUB FTE DR R$ 0,00

33903200-094 Material de distribuição gratuita 000 00 R$ 46.400,00

0501.12.361.0065.1028 AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES FTE DR R$ 0,00

44905200-115 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 11.136,00

44905200-116 Equipamentos e material permanente 019 00 R$ 13.000,00

0501.12.361.0065.1029 CONST. AMPL DE GINÁSIOS ESPORT JUNTO A ESCOLAS FTE DR R$ 0,00

44905100-117 Obras e instalações 019 00 R$ 11.000,00

0501.12.361.0065.1032 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSP ESCOLAR FTE DR R$ 0,00

44905200-124 Equipamentos e material permanente 001 00 R$ 26.007,00

44905200-125 Equipamentos e material permanente 019 00 R$ 33,00

0502.13.392.0095.2053 MANUTENÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL FTE DR R$ 0,00

33903000-222 Material de consumo 000 00 R$ 30.000,00

44905100-224 Obras e instalações 000 00 R$ 10.000,00

44905200-225 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 10.000,00

0601.15.451.0110.2058 MANUTENÇÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS FTE DR R$ 0,00

33903000-258 Material de consumo 000 00 R$ 17.000,00

0601.15.453.0135.2069 MANUT SIST TRANSP COLETIVO PASSAGEIROS FTE DR R$ 0,00

33903900-308 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 70.000,00

0601.15.452.0120.1046 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS FTE DR R$ 0,00

44905100-276 Obras e instalações 000 00 R$ 248.000,00

44905100-277 Obras e instalações 024 54 R$ 116.000,00

0601.26.782.0145..2073 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS FTE DR R$ 0,00

33903900-328 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 69.600,00

0701.04.122.0150.2074 MANUT SECRET SAÚDE E DESENVIMENTO SOCIAL FTE DR R$ 0,00

33901400-330 Diária – civil 000 00 R$ 5.000,00

33903000-331 Material de consumo 000 00 R$ 40.000,00

33903900-333 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 70.000,00

44905200-334 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 3.000,00
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0701.08.243.0175.2097 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR FTE DR R$ 0,00

33901400-345 Diárias – civil 000 00 R$ 1.000,00

0701.04.122.0150.2177 AUXÍLIO A ENTIDADES HOSPITALARES FTE DR R$ 0,00

33504100-335 Contribuições 000 00 R4 120.000,00

0701.08.243.0175.1070 AMPL E ADEQUAÇÃO CENTRO CONV DA TERC IDADE FTE DR R$ 0,00

33903000-336 Material de consumo 000 00 R$ 27.800,00

33903900-337 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 30.000,00

44905100-338 Obras e instalações 000 00 R$ 35.000,00

0701.08.243.0175.1071 AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO CENTRO CONVIVENCIA C. FTE DR R$ 0,00

33903000-339 Material de consumo 000 00 R$ 11.400,00

33903900-340 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 10.000,00

44905100-341 Obras e instalações 000 00 R$ 25.000,00

0701.08.243.0175.1074 ADEQUAÇÃO E MANUT GINÁSIO ESPORTES JUNTO C FTE DR R$ 0,00

33903000-342 Material de consumo 000 00 R$ 10.000,00

33903900-343 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 10.000,00

44905100-344 Obras e instalações 000 00 R$ 30.000,00

0701.08.243.0175.2150 MANUT DAS ATIVIDADES DO CECON/CCC FTE DR R$ 0,00

33901400-349 Diárias – civil 000 00 R$ 5.000,00

33903000-350 Material de consumo 000 00 R$ 31.500,00

33903900-351 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 25.588,00

0701.08.244.0180.2114 RECUPERAÇÃO DE DEPENDÊNCIAS CRUZADAS FTE DR R$ 0,00

33903000-353 Material de consumo 000 00 R$ 1.920,00

33903900-354 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 12.000,00

0701.08.244.0185.1077 CONSTRUÇÃO ESPAÇO FÍSICO DESTINADO A GESTÃO FTE DR R$ 0,00

44905100-355 Obras e instalações 000 00 R$ 46.400,00

0701.08.244.0185.2154 CAPACITAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA FTE DR R$ 0,00

33901400-358 Diárias – civil 000 00 R$ 4.000,00

33903000-359 Material de consumo 000 00 R$ 3.000,00

33903900-360 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 4.600,00

0701.08.244.0185.2161 ASSISTÊNCIA À ORGANIZAÇÕES SOCIAIS FTE DR R$ 0,00

33504300-361 Subvenções sociais 000 00 R$ 18.000,00

33903000-362 Material de consumo 000 00 R$ 4.280,00

33903900-363 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 4.000,00

44905200-364 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 1.000,00

0701.17.511.0165.1140 AQUISIÇÃO E/OU CONST. RESERVATÓRIOS DE ÁGUA FTE DR R$ 0,00

33903900-368 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 3.920,00

44905100-369 Obras e instalações 000 00 R$ 10.000,00

0701.17.511.0165.2088 PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS FTE DR R$ 0,00

44905100-370 Obras e instalações 000 00 R$ 11.136,00

0701.17.511.0165.2089 INSTALAÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA FTE DR R$ 0,00

33903000-371 Material de consumo 000 00 R$ 18.000,00

33903900-372 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 13.990,30

44905100-373 Obras e instalações 024 55 R$ 80.000,00

Subtotal – I 2.306.288,73

II - Demonstrativo das Anulações no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde

0801.10.301.0150.1068 AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA FTE DR R$ 0,00

44905200-001 Equipamentos e material permanente 002 00 R$ 7.000,00

0801.10.301.0150.1069 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS FTE DR R$ 0,00

44905200-002 Equipamentos e material permanente 002 00 R$ 60.020,00

44905200-054 Equipamentos e material permanente 064 60 R$ 3.001,00

0801.10.301.0150.1143 CONST UNIDADE SAÚDE CENTRAL LTO JOÃO BATISTA FTE DR R$ 0,00
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44905100-004 Obras e instalações 064 60 R$ 512.000,00

0801.10.301.0150.1144 CONST UNIDADE SAÚDE LTO BENJAMIM DORINI FTE DR R$ 0,00

44905100-047 Obras e instalações 002 00 R$ 302.736,49

44905100-048 Obras e instalações 064 60 R$ 326.400,00

0801.10.301.0150.1145 CONST UNIDADE SAÚDE VILA LINDEMBERG FTE DR R$ 0,00

44905100-051 Obras e instalações 064 60 R$ 326.400,00

0801.10.301.0150.2076 ASSISTÊNCIA À SAÚDE MENTAL FTE DR R$ 0,00

33903900-018 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 002 00 R$ 6.960,00

0801.10.301.0150.2077 MANUT. AMPLIAÇÃO ATENDIMENTO PREVENTIVO D FTE DR R$ 0,00

33903000-019 Material de consumo 064 11 R$ 24.446,11

33903900-020 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 064 11 R$ 6.000,00

0801.10.301.0150.2078 PREVENÇÃO AS DSTS E COMBATE A AIDS 002 00 R$ 0,00

33903000-021 Material de consumo 002 00 R$ 3.760,00

33903200-022 Material de distribuição gratuita 002 00 R$ 10.000,00

33903900-023 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 002 00 R$ 8.000,00

0801.10.301.0150.2079 APOIO AO GRUPO DE ALCOÓLICOS ANÔNIMOS FTE DR R$ 0,00

33903900-024 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 002 00 R$ 6.960,00

0801.10.301.0150.2080 MANUT CONV COM REDE FEMININA COMBATE CANC FTE DR R$ 0,00

33504100-025 Contribuições 000 00 R$ 5.000,00

33903000-026 Material de consumo 000 00 R$ 500,00

33903900-027 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 2.000,00

44905200-028 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 2.244,00

0801.10.301.0155.2085 MANUTENÇÃO DA ESTRAT SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF FTE DR R$ 0,00

31901100-030 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 064 10 R$ 8.435,92

0801.10.302.0150.2081 MANUT LABORAT UNIDADE CENTRAL DE SAÚDE FTE DR R$ 0,00

33903000-033 Material de consumo 002 00 R$ 30.000,00

33903900-034 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 002 00 R$ 12.000,00

44905200-035 Equipamentos e material permanente 002 00 R$ 37.440,00

0801.10.305.0150.2084 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLÓGICA FTE DR R$ 0,00

33901400-041 Diárias – civil 066 16 R$ 3.000,00

33903000-042 Material de consumo 066 16 R$ 16.000,00

33903900-043 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 066 16 R$ 10.000,00

Subtotal – II 1.730.303,52

III - Demonstrativo das Anulações no Orçamento do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social

1001.08.241.0170.2095 ATENDIMENTO SOCIAL A IDOSOS FTE DR R$ 0,00

33903000-001 Material de consumo 052 00 R$ 7.000,00

33903900-003 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 052 00 R$ 17.000,00

1001.08.241.0170.2096 MANUTEÇÃO CENTRO CONV TERCEIRA IDADE FTE DR R$ 0,00

33903000-004 Material de consumo 000 00 R$ 9.000,00

33903900-007 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 052 00 R$ 10.000,00

44905200-008 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 3.000,00

44905200-009 Equipamentos e material permanente 052 00 R$ 5.500,00

1001.08.243.0175.2098 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE FTE DR R$ 0,00

33903000-010 Material de consumo 000 00 R$ 20.000,00

33903900-011 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 000 00 R$ 24.000,00

1001.08.244.0185.1078 AQUIS. EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA DA GESTÃO FTE DR R$ 0,00

44905200-029 Equipamentos e material permanente 000 00 R$ 10.000,00

Subtotal – III R$ 105.500,00

Total Geral (I + II + III) R$ 4.142.092,25
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simae

ANULAÇÃO PARCIAL DE EMPENHOS Nº 59 E 60/2014
RESCISÃO PARCIAL DO CONTRATO DE FORMA AMIGÁVEL
ANULAÇÃO PARCIAL DE EMPENHO
(§1º, do art. 109, da Lei n.º 8.666/93)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: CAO/0105/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº: CAO/11/2014

Fica anulada a importância de R$ 20.882,00 (Vinte mil, oitocentos 
e oitenta e dois reais) através da Nota de Anulação de Empe-
nho nº 59/2014 de 04/11/2014, e a importância de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), através da Nota de Anulação de Empenho nº 
60/2014 de 04/11/2014.

A Rescisão parcial do contrato foi realizada de forma amigável, de 
acordo com o Art. 79, inc. II, da Lei 8.666/93, entre o SIMAE e a 
empresa Tudor Comercio de Conexões Eireli - EPP, devido a mes-
ma ter solicitado cancelamento devidamente justificado nos autos 
do processo, da entrega de parte dos materiais.

Capinzal/SC 04 de Novembro de 2014.

Sidnei Penzo

Diretor do SIMAE.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, SC, 5 de novembro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Lei 3.151/2014
LEI Nº 3.151, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.
Elege o ente regulador dos serviços de saneamento do Município.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Fica eleito como ente regulador dos serviços de sanea-
mento do Município de Capinzal, em atendimento a Lei Federal nº 
11.445/07, englobando água, esgoto, resíduos sólidos e drenagem 
urbana, o Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental (CI-
SAM Meio Oeste), o qual exercerá a regulação por meio de seu Ór-
gão Regulador, denominado CISAM-REG, o qual se constitui, nos 
termos da Cláusula Trigésima Segunda do Contrato de Consórcio 
Público (Protocolo de Intenções) e art. 33, do Estatuto do Consór-
cio, em órgão de natureza consultiva e deliberativa do CISAM Meio 
Oeste, destinado ao exercício da atividade regulatória dos serviços 
de saneamento em proveito dos municípios consorciados.

Art. 2º O funcionamento, composição e procedimentos do CISAM-
REG serão os estabelecidos em resoluções próprias do CISAM 
Meio Oeste.

Art. 3º Diante da inserção do Contrato de Consórcio Público, do 
estatuto do consórcio e de todas as normas derivadas desses ins-
trumentos no ordenamento jurídico do Município, fica criado o 
preço de regulação (PR), com a finalidade de promover o adequa-
do custeio e sustentabilidade das atividades regulatórias a serem 
desenvolvidas pelo CISAM-REG, cujos valores serão fixados por 
meio de resoluções aprovadas na Assembléia Geral do CISAM Meio 
Oeste.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 5 de novembro de 2014.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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Registre-se e Publique-se

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 154/2014
DECRETO N. 154/2014
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, em 
conformidade com o Inciso XXV, do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA:
Art. 1º . Fica exonerado o Servidor Público Municipal, Senhor 
CLEO JOARI DAHMER, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de 
Identidade RG sob n. 4.559.487-2 e, inscrito no CPF/MF sob n. 
036.567.329-30, ocupante do cargo de CHEFE DE SETOR DE ES-
PORTES, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação Cultura 
e Esportes do Município de Caxambu do Sul.

Art. 2º . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º . Revogam-se às disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 05 de Novembro de 2014

Registre-se e Publique-se

VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

Caxambu do Sul

Prefeitura

RESCISÃO CONVÊNIO 01395/2010-1
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONVÊNIO N. 01395/2010-

1.
Por este Instrumento, o MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 83.021.816/0001-29, sediado na Rua 
Índio Condá, 55, Centro, CEP: 89.880-000 neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal senhor Vilmar Foppa, inscrito no CPF. 
sob o n. 492.145.609-78, residente e domiciliado nesta Cidade, e 
considerando o disposto na Cláusula Quinta do Convênio supra, 
rescinde o convênio nº 01395/2010-1, relacionado a manuten-
ção, do serviço de policiamento ostensivo motorizado de execução 
de rondas periódicas e atendimento de ocorrências no Município 
através de guarnições de Radio Patrulha da Polícia Militar realizada 
pelo Estado de Santa Catarina, através da Policia Militar do Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 83.931.550/0001-
51, localizada na Rua Visconde de Ouro Preto, 549, Capital; Consi-
derando o não cumprimento das obrigações descritas na Cláusula 
Segunda do Convênio retro;

RESOLVE
Art. 1º Rescindir, de forma unilateral, o Convênio n. 01395/2010-
1, celebrado entre o Município de Caxambu do Sul/SC e o Estado 
de Santa Catarina, através da Policia Militar de Santa Catarina, de-
vido o não cumprimento das obrigações estabelecidas na Cláusula 
Segunda do referido instrumento.
Art. 2º Os efeitos da rescisão iniciam-se a partir de 05/11/2014, 
data que cessarão os repasses financeiros a conta vinculada ao 
Convênio, bem como, as despesas objeto do mesmo.

Caxambu do Sul/SC, 04 de novembro de 2014.
VILMAR FOPPA
Prefeito Municipal

DECRETO 153/2014
DECRETO N. 153/2014
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNI-
CIPAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

VILMAR FOPPA, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e, em 
conformidade com o Inciso XXV, do artigo 71, da Lei Orgânica do 
Município;

DECRETA:
Art. 1º . Fica exonerada a Servidora Pública Municipal, Senhora 
SUSANA BRESSIANI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob n. 12C 3.570.108 e, inscrito no CPF/MF sob n. 
005.338.809-71, ocupante do cargo de DIRETORA DO DEPARTA-
MENTO DE TRIBUTAÇÃO, lotado junto à Secretaria Municipal de 
Administração Finanças e Planejamento do Município de Caxambu 
do Sul.

Art. 2º . Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º . Revogam-se às disposições em contrário.

Caxambu do Sul/SC, 05 de Novembro de 2014
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PORTARIA Nº 432 DE 05.11.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 432/2014

CONSIDERANDO a Portaria nº 431 de 05.11.2014, que concede 
férias a membro do Conselho Tutelar.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
70, II, alínea c, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com 
as Leis Municipais nº 0013 de 23.01.97 e nº 0568 de 01.03.2013 
e Ata nº 86 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente,

RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARCIA SCHROEDER HINTEMANN, para exercer a 
Função Pública de Conselheira Tutelar do Município de Chapadão 
do Lageado - SC, pelo período de 01/11/2014 a 30/11/2014, em 
substituição a Conselheira Elisete Oliveira Kletenberg.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.11.2014.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de novembro 
de 2014.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

Chapadão do Lageado

Prefeitura

PORTARIA Nº 430 DE 05.11.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 430/2014

- CONSIDERANDO os efeitos da Portaria nº. 427 de 03.11.2014.

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar n° 007, de 23.12.99,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora pública DILVA ROSA CORREIA PAUL, 
para responder pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Esportes, pelo período de 04.11.2014 a 03.12.2014.

Art. 2º A servidora supra mencionada acumulará a função referida 
com as provenientes do Cargo efetivo de Secretária de Escola.

Art. 3º A servidora designada não receberá remuneração adicional 
pelo acúmulo das funções.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 05 de 
novembro de 2014.

ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA Nº 431 DE 05.11.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 431/2014

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Or-
gânica do Município, e em conformidade com o inciso II do Art. 27 
da Lei Municipal nº 0568 de 01.03.2013 e Ata nº 86 do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

RESOLVE:
Art.1º Conceder férias regulamentares relativas ao período aqui-
sitivo de 01.08.2013 à 31.07.2014, a ELISETE OLIVEIRA KLETEN-
BERG, matriculada sob o n° 233702, ocupante  da Função 
Pública de Conselheira Tutelar.

Art. 2° Autorizar a conselheira a gozar férias de 30 (trinta) dias no 
período de 01.11.2014 a 30.11.2014, acrescidas de 1/3 do abo-
no constitucional, conforme art. 27,II da Lei Municipal 0568 de 
01.03.2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01.11.2014.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 05 de novembro 
de 2014.
ORLANDO PAUL
Prefeito Municipal em exercício
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TERMO ADITIVO N. 37/14

TERMO ADITIVO Nº 37/2014, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 02/2014, DE 09 
DE JANEIRO DE 2014 - MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, E A EM-
PRESA SETEP CONSTRUÇÕES LTDA.

Fundamento Legal: § 4º do art. 57 c/c §1º do Art. 65 da Lei nº 
8.666/93.

Pelo Segundo Termo Aditivo do Contrato de prestação de ser-
viços, nós abaixo assinados, de um lado como CONTRATANTE, 
o MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, estabelecido na Av. Dr. Po-
lidoro Santiago, 519 - C.P. 01, inscrito no CNPJ sob o número 
95.778.056/0001-88, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Ademir Magagnin, e de outro lado, como CONTRATADO, 
a empresa SETEP CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. 83.665.141/0001-50, com sede na Rua Francisco Martinhago, 
n. 258, Criciúma/SC, temos justo e contratado o que a seguir se 
descreve.

CLAUSULA PRIMEIRA - ACRESCIMO DE VALORES

Fica acrescido mais R$ 45.209,72(quarenta e cinco mil duzentos e 
nove reais e setenta e dois centavos) ao Contrato n. 02/14, de 09 
de janeiro de 2014, em razão da alta umidade existente no trer-
cho, ocasionando com isto a escavação e colocação de camada de 
rachão e posterior execução da drenagem profunda.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais cláusulas do Contrato Nº. 02/2014, de 09 de janeiro de 
2014, permanecem inalteradas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Contrato para que 
produza os efeitos do direito, em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas idôneas.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 28 de outubro de 2014.
CONTRATANTE     CONTRATADA

Testemunhas: 
 _______________________________ ;

 _______________________________ .

Cocal do Sul

Prefeitura

TERMO ADITIVO N. 38/2014
TERMO ADITIVO Nº 38/2014, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 64/2014, DE 30 
DE MAIO DE 2014 - MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, E A EMPRESA 
SETEP CONSTRUÇÕES LTDA.

Fundamento Legal: § 4º do art. 57 c/c §1º do Art. 65 da Lei nº 
8.666/93.

Pelo Primeiro Termo Aditivo do Contrato de prestação de ser-
viços, nós abaixo assinados, de um lado como CONTRATANTE, 
o MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, estabelecido na Av. Dr. Po-
lidoro Santiago, 519 - C.P. 01, inscrito no CNPJ sob o número 
95.778.056/0001-88, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Ademir Magagnin, e de outro lado, como CONTRATADO, 
a empresa SETEP CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n. 83.665.141/0001-50, com sede na Rua Francisco Martinhago, 
n. 258, Criciúma/SC, temos justo e contratado o que a seguir se 
descreve.

CLAUSULA PRIMEIRA - ACRESCIMO DE VALORES

Fica acrescido mais R$ 11.721,58(onze mil setecentos e vinte e 
um reais e cinquenta e oito centavos) ao Contrato n. 64/14, de 30 
de maio de 2014, em razão da execução da drenagem profunda.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

Fica prorrogado por mais 90(noventa) dias o prazo de vigência 
do Contrato n. 64/14, de 30 de maio de 2014, em razão de dias 
impraticaveis em função de chuvas, que não permitiram o anda-
mento normal dos trabalhos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As demais cláusulas do Contrato Nº. 64/14, de 30 de maio de 
2014, permanecem inalteradas.

E, por estarem de acordo, assinam o presente Contrato para que 
produza os efeitos do direito, em três vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas idôneas.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 
28 de outubro de 2014.
CONTRATANTE    CONTRATADA

Testemunhas:  
_______________________________ ;

 _______________________________ .



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 242

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000

EXTRATO CONTRATO N° 385/2014 -PMC
Contrato Nº : 385/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : LUZ & FORMA COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 104/2014

Objeto : Aquisição de materiais elétricos para realização do sonho 
de Natal 2014 e decoração natalina do Centro Administrativo Mu-
nicipal conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” 
do edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/04/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 136.428,26 (Cento e Trinta e Seis Mil, Quatrocentos e 
Vinte e Oito Reais e Vinte e Seis Centavos)

Dotação : 24 - 04.001.2007.333903026000000.01170000

Dotação : 162 - 10.001.2039.344903026000000.01170000

Concórdia

Prefeitura

CONCORRÊNCIA Nº 02/2014 – PMC  CONVOCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
CONCORRÊNCIA Nº 02/2014 - PMC

CONVOCAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada em informática 
para prestação de serviços de conversão de dados, implantação, 
treinamento e fornecimento mediante locação/licenciamento, 
atualização, manutenção, acompanhamento e suporte técnico 
de sistemas, específicos para Planejamento (PPA, LDO e LOA), 
Contabilidade, Orçamento, LRF e Tesouraria, Administração Tri-
butária, Controle de Compras, Licitações e Contratos, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Controle de Bens Patrimoniais, 
Controle de Estoque (Almoxarifado), Controle e Gerenciamento de 
Frota, Legislação, Cadastro Técnico Imobiliário, IPTU - Inter-vivos 
e Taxas, Cadastro Econômico-Fiscal, ISSQN e Alvarás, Fiscalização 
de Obras e Posturas, Taxas e Tarifas Municipais, Contribuição de 
Melhoria, Escrita Fiscal, Fiscalização Fazendária, Gestão de Arreca-
dação e Contabilização, Gestão do Simples Nacional, Dívida Ativa 
e Executivo-Fiscal, Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), Ou-
vidoria, Controle Protocolo e Processos, Portal de Serviços Web: 
Auto Atendimento via Web e Portal do Município, Procuradoria, 
Gestão de Obras, Gestão de Convênios, Business Intelligence 
(B.I), INCLUINDO A LICENÇA DE DIREITO DE USO, CUSTOMIZA-
ÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO/MA-
NUTENÇÃO, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência, constante no anexo “D” deste Edital.
Em cumprimento ao disposto no §1º, artigo 109, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, e posteriores alterações, a Comissão Permanente 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Concórdia avisa ao partici-
pante e demais interessados na licitação, que no dia 13(treze) de 
novembro de 2014, às 08:30(oito horas e trinta minutos), na Sala 
de Licitações da Prefeitura de Concórdia, situada à Rua Leonel Mo-
sele, 62, 1° andar, Centro, ocorrerá a abertura do Envelope nº 03 
- Proposta de Preços conforme determina o item 9.1.6 do edital.

Concórdia, SC, 5 de novembro de 2014.
MAURO FRIGO
Presidente da CPL

EXTRATO CONTRATO N° 386/2014 -PMC
Contrato Nº : 386/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/10/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 5.611,52 (Cinco Mil, Seiscentos e Onze Reais e Cinquen-
ta e Dois Centavos)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001
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EXTRATO CONTRATO N° 388/2014 -PMC
Contrato Nº : 388/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : F & R COMERCIAL - FRANCIELI HAIDUK RIGO -ME
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/10/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 3.386,99 (Três Mil, Trezentos e Oitenta e Seis Reais e 
Noventa e Nove Centavos)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000

EXTRATO DO CONTRATO N° 387/2014-PMC
Contrato Nº : 387/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : C.J CENTOFANTE & CIA LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/10/2017
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 11.416,89 (Onze Mil, Quatrocentos e Dezesseis Reais e 
Oitenta e Nove Centavos)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000
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EXTRATO DO CONTRATO N° 390/2014 -PMC
Contrato Nº : 390/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MEDIANE COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL EI-
RELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 31/10/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 5.053,88 (Cinco Mil, Cinquenta e Três Reais e Oitenta e 
Oito Centavos)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000

EXTRATO CONTRATO N° 389/2014 -PMC
Contrato Nº : 389/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : JULIERME F.DA ROSA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/10/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 680,00 (Seiscentos e Oitenta Reais)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000
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EXTRATO DO CONTRATO N° 392/2014 -PMC
Contrato Nº : 392/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ANDRADE, PASSINI COM. DE MATERIAL ELETRICO 
LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/10/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 520,00 (Quinhentos e Vinte Reais)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000

EXTRATO DO CONTRATO N° 391/2014 -PMC
Contrato Nº : 391/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : NOVA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/10/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 17.987,60 (Dezessete Mil, Novecentos e Oitenta e Sete 
Reais e Sessenta Centavos)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000
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AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO Nº 04/2014 – FMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 4/2014- FMC

Objeto: Aquisição e instalação de climatizadores de ar novos, para 
o Centro Cultural Concórdia com recursos oriundos do convênio 
PRONAC 145.465 e conforme descrições constantes nos anexos 
“A” e “B” do edital. Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço Por Lote
Recebimento das propostas: até as 08h15min do dia 25/11/2014 
no endereço Eletrônico www.cidadecompras.com.br
Abertura: dia 25/11/2014 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2207.

Concórdia, SC, 05 de Novembro de 2014.
GILMAR LUIZ MONTICELLI
Diretor Superintendente da FMC

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2014 - PMC 
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2014 - PMC

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de peças e ser-
viços para retifica do motor Cummins 8.3 Série C do caminhão 
caçamba VW 24220, ano 2001, PMC 045, conforme especificações 
constantes nos anexos A e B do edital.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e 
posteriores alterações, comunicamos às licitantes AUTO PEÇAS 4R 
LTDA, RAMPAZZO AUTO PEÇAS LTDA, RETIFICA MOCELLIN LTDA, 
que a licitante GL - LISMOTOR RETIFICA DE MOTORES EIRELI 
EPP, interpôs, na data de 31 de outubro de 2014, recurso adminis-
trativo pugnando pela revisão do julgamento da fase de habilita-
ção do certame. Desejando, V. Sª poderá impugná-lo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste 
aviso, estando os autos abertos à consulta desde já.

Concórdia, SC, 05 de novembro de 2014.
Oneide Fruhauf Zuqui
Pregoeira

EXTRATO CONTRATO N° 393/2014 -PMC
Contrato Nº : 393/2014
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2014

Objeto : Aquisição de equipamentos diversos (áudio, vídeo, co-
municação, escritório, informática, eletrodomésticos, jardinagem), 
para os profissionais dos Centros de Convivência, Centros de Refe-
rência de Assistência Social, Centros de Referências Especializados 
de Assistência Social, com recursos oriundos do FEAS e IGD/PBF, 
IGD/SUAS, conforme descrições constantes nos anexos “A” e “B” 
deste edital.
Vigência : Início: 31/10/2014 Término: 30/10/2015
Assinatura : 31/10/2014
Valor R$ : 8.925,80 (Oito Mil, Novecentos e Vinte e Cinco Reais e 
Oitenta Centavos)

Dotação : 20 - 04.001.1002.344905212000000.01000001

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905206000000.01520000

Dotação : 239 - 15.001.2201.344905234000000.01520000

Dotação : 243 - 15.001.2202.333903199000000.01630000

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905228000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905233000000.01000001

Dotação : 244 - 15.001.2202.344905242000000.01000001

Dotação : 245 - 15.001.2202.344905233000000.01630000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905206000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905212000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905233000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905234000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905235000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905236000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905240000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905242000000.01530000

Dotação : 255 - 15.001.2203.344905257000000.01530000

Dotação : 339 - 15.001.2201.344905233000000.03520000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905212000000.03630000

Dotação : 357 - 15.001.2202.344905242000000.03630000
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Coronel Freitas

Prefeitura

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N°49/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2014

ATA DE CANCELAMENTO AO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 105/2014, PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2014 DO MUNICÍPIO 
DE CORONEL FREITAS. Aos Vinte e Nove dias do mês de Outu-
bro de Dois Mil e Quatorze, as 08h30min, na sala de reuniões da 
prefeitura Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, 
Avenida Santa Catarina 1022, Centro, reuniram-se o pregoeiro e 
Equipe de Apoio, para efetuar a analise do cancelamento do edital 
do referido processo licitatório, tendo em vista Que não houve 
participação de licitantes, sendo considerada licitação deserta. 
Ocorre que em conformidade a Lei de Licitações nº 8.666 não 
é possível realizar a homologação do processo licitatório sem a 
participação de licitantes. Fica, portanto cancelado o presente pro-
cesso, sendo publicado no site da Prefeitura Municipal e no Diário 
dos Municípios. Nada mais havendo a tratar a Pregoeira encerrou 
a sessão, lavrando-se a presente ata, que após lida será assinada 
pelos membros da Comissão de Licitação.

Coronel Freitas (SC), 29 de Outubro de 2014
MARCELO JOSÉ RITTER           CASSIANE FICAGNA CARVALHO
PREGOEIRO    MEMBROS DA COMISSÃO

LUIS CARLOS OSS PAULO CESAR STRADA
MEMBROS DA COMISSÃO MEMBROS DA COMISSÃO

JUCILAINE BORTOLOSSO
MEMBROS DA COMISSÃO

EXTRATO 1° TA CONTRATO N° 147/2013 -FMS
Contrato Nº : 147/2013
Aditivo Nº : 1 TA/2014
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : TURBONET PROVEDOR LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 19/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
internet banda larga para atender a necessidade das Unidades do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme descrições constantes dos 
anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 02/11/2014 Término: 01/11/2015
Assinatura : 30/10/2014
Valor R$ : 4.524,48 (Quatro Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro Reais 
e Quarenta e Oito Centavos)

Dotação : 210 - 13.001.2102.333903997000000.01640000

Dotação : 390 - 13.001.2102.333903997000000.03640000

Câmara muniCiPal

EMENDA A LEI ORGÂNICA 23/2014
EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 23, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2014.
Acrescenta § 3º ao art. 72 da Lei Orgânica do Município de Con-
córdia.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 33, § 2º 
da Lei Orgânica do Município de Concórdia, promulga a seguinte 
Emenda à Lei Orgânica.

Art. 1° Fica acrescido § 3º ao art. 72 da Lei Orgânica do Município 
de Concórdia, com a seguinte redação:

“Art. 72. .....

§ 3º O vencimento do servidor público municipal ocupante de car-
go de nível médio ou superior, cuja profissão é regulamentada em 
Lei Federal e que tenha salário mínimo profissional estipulado em 
Lei Federal, não poderá ser fixado em valor inferior a esse salário 
mínimo profissional.” (AC)

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 3 de novembro de 2014.
Rogério Luciano Pacheco
Presidente

Mauro Mendes
Vice-Presidente

Arlan Guliani
1º Secretário

Vilmar Comassetto
2º Secretário



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 248

DECRETO Nº 244 DE 27 DE OUTUBRO DE 2014.
DECRETO Nº 244 DE 27 DE OUTUBRO DE 2014.
AUTORIZA A BAIXA DE BENS MÓVEIS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORONEL MARTINS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI 
do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e pela Lei Municipal nº 
375/2005;

Considerando que os bens foram roubados da creche municipal 
conforme Boletim de Ocorrência sob registro 00413-2013-00003.

BAIXAR BENS MÓVEIS:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
Baixar da Secretaria Municipal de Administração, Bens Móveis con-
siderados inservíveis, pelo setor correspondente.

Art. 2º Os Bens serão baixados pelos mesmos valores constantes 
do cadastro patrimonial, conforme especifica relação abaixo:

UNIDADE: 1-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

BENS MÓVEIS 

CONTA 9132 – APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS

Ordem
Nº.

Quantidade
Equipamento

Código 
controle 
patrimonial

Descrição do 
Bem

Valor R$

01 1 4904
Televisor LCD 
32 polegadas 
Full HD

1525,44

01 1 4913
DVD USB 
KARAUKE 
RIIPING

214,36

TOTAL DA CONTA 1739,80

TOTAL GERAL DAS CONTAS 1739,80

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 27 de outubro de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete

Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº. 243 DE 27 DE OUTUBRO DE 2014.
DECRETO Nº. 243 DE 27 DE OUTUBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
nº. 4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias LDO para o exercício de 2014 e art. 7º, I c/c com o 
art. 9, da Lei Orçamentária Anual nº. 614 de 03/12/2013;

Decreta:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Crédito Suplementar no valor de até R$ 14.500,00 (quatorze 
mil e quinhentos reais), destinados a suplementar a seguinte do-
tação orçamentária:

13.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0008.2.008 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor

3.1.90.00.00.00
Aplicações 
Diretas

83 01.0052 12.275,00

13.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0008.2.008 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor

4.4.90.00.00.00
Aplicações 
Diretas

66 01.0052 2.225,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do crédito suplementar de que 
trata o artigo primeiro, serão anulados recursos da mesma ordem, 
das seguintes dotações e programações de despesas, da Prefeitu-
ra Municipal de Coronel Martins:

13.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

08.244.0008.2.008 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

Categoria Descrição Reduzido Fonte Valor

3.3.90.00.00.00
Aplicações 
Diretas

64 01.0052 14.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 27 de outubro de 2014.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

EVANDRO BELATTO
Chefe de Gabinete
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Correia Pinto

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS - PROCESSO 67/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
TOMADA DE PREÇOS - PROCESSO 67/2014 - PMCP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO/GRADIL DE 
FECHAMENTO DA ÁREA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE CORREIA PINTO, CONFORME DESCRITIVO NOS ANEXOS 
DO EDITAL. Tipo: Menor preço GLOBAL. Abertura dos envelopes: 
21/11/2014 às 17:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação 
pertinente à matéria. O edital poderá ser obtido no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, 
Centro, Correia Pinto - SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 
13:00 às 19:00hs, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 06 de novembro de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Presidente da Comissão de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL - PROCESSO 68/2014 PMCP
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 68/2014
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVEN-
TIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA DAS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS, PARA O ANO 
DE 2014 E 2015. Tipo: Menor preço GLOBAL. Abertura dos envelo-
pes: 18.11.2014 às 10:00 horas. Base Legal: Lei n. 10.520/2002, 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores, Lei Ordinária Municipal n. 1.414/2007, e demais legislação 
pertinente a matéria. O edital poderá ser obtido no setor de licita-
ções da Prefeitura Municipal, sito na Rua Duque de Caxias, 1569, 
Centro, Correia Pinto-SC, em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 13:00 
às 19:00hs, ou em www.correiapinto.sc.gov.br

Correia Pinto/SC, 06 de novembro de 2014.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ALISSON G. R. ANTUNES
Pregoeiro Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO 01/2014 FMAS
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 795/14 
DECRETO Nº 795/14
NOMEIA O SR. JONEY CICERO MOROZINI, PARA OCUPAR O CAR-
GO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZEN-
DA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito de Corupá, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas, e com base no art. 66, V e VII, e o 
art. 73, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a nomeação de Secretário Municipal é de 
livre escolha do Chefe do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que é fundamental que a nomeação deverá re-
cair sobre pessoa com idoneidade moral, reputação ilibada e com 
conhecimento na área de atuação.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. JONEY CICERO MOROZINI, para ocu-
par o cargo de Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

Art. 2º – Este decreto entrará em vigor a partir da data de 20 de 
outubro de 2014.

Art. 3º – Revogam-se, as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 784/14 de 16 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito de Corupá, 05 de novembro de 2014.
LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.
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Ermo

Prefeitura

PORTARIA Nº. 124, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
PORTARIA Nº. 124, de 03 de novembro de 2014.
Revoga Portaria que especifica.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhes confere o Art. 62, inciso 
VIII da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º Revogar a Portaria nº. Nº 061, de 01 de abril de 2014 que 
reduziu a carga horária da servidora FLÁVIA MÔNICA MACHADO 
DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, de 40 
(quarenta) para 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, 
em 03 de novembro de 2014.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

ELIAS NAGEL
Secretário de Administração e Finanças

Curitibanos

Prefeitura

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
271/2014
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 271/2014

REFERENTE: Contrato de compra e venda firmado entre o Municí-
pio de Curitibanos e a empresa Comércio e Transportes Masonda 
Ltda. EPP, com o valor total de R$ 1.456,00 (Um mil quatrocentos 
e cinquenta e seis reais).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MADEI-
RAS PARA A CONSTRUÇÃO DA PONTE DO BAIRRO SÃO FRAN-
CISCO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE PARTICIPANTES NO 
PREGÃO 254/2014, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO V DA LEI 
8.666/93, CONFORME DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:
- “Art. 24 Inciso V - Quando não acudirem interessados à licitação 
anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem pre-
juízo para a administração, mantidas, neste caso, todas as condi-
ções preestabelecidas;”

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Co-
missão, e atendidos aos preceitos do Art. 24, inciso V da Lei No. 
8.666/93, e suas alterações, encaminhamos ao Prefeito Municipal, 
sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 05 de novembro de 2014.
Diego Sebem Wordell    Cristina Melo Menegotto
Presidente da Comissão    Membro

Márcia Dominski Penteado
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24, o inciso V dou como aprovada.

Curitibanos, 05 de novembro de 2014.
Claudio Vieira França
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a compra e venda mencionada e recomendo a observân-
cia das demais providências legais pertinentes.

Curitibanos, 05 de novembro de 2014.
Jose Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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Forquilhinha

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
206/PMF/2014.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

AVISO DE LICITAÇÃO
REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 206/PMF/2014.
OBJETIVO: O presente Edital tem por objetivo REGISTRAR PREÇO 
para contratação de empresa especializada para locação de brin-
quedos para atividades da Brinquedoteca por meio da Secretaria 
de Ação Social do município de Forquilhinha/SC para o período de 
12 meses.
DATA DE ABERTURA: Dia 19 de novembro de 2014 às 09:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, ou pelos telefones (48) 3463 8121 ou 
3463 8122.

Forquilhinha, 05 de novembro de 2014.
ERIKA DE LUCA TISCOSKI BACK
Pregoeira

Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 01712014 - ILUMICORE - 
ILUMINAÇÃO NATALINA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 01712014
Contratante: O Município de Faxinal dos Guedes
Contratada: Ilumicore Comercio de Materiais Elétricos Ltda
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação 
de sistema de shows de luzes dançantes.
Valor: R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais)
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais normas 
vigentes, Processo Licitatório nº 0090/2014, na Modalidade Carta 
Convite nº 0022/2014

Faxinal dos Guedes, SC, 
em 31 de outubro de 2014
EDEGAR GIORDANI
PREFEITO MUNICIPAL
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CT14PMF157
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: CT14PMF157
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CONSORCIO INTERMUNICIPAL
CATARINENSE-CIMCATARINA
Valor ............ : 18.000,00 (dezoito mil reais)
Vigência ....... : Início: 30/10/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : O CONTRATO DE RATEIO TEM POR OBJETO A 
ENTREGA DE RECURSOS FINANCEIROS A SEREM DISPONIBILI-
ZADOS PELO CONTRATANTE PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS 
DE PROJETOS E AÇÕES DO PROGRAMA DE LICITAÇÕES COM-
PARTILHADAS - PROLICITA RELATIVO AO RATEIO VARIÁVEL DE 
DESPESAS COM SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL.

Fraiburgo, 5 de Novembro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 176/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 176, DE 05 DENOVEMBRO DE 2014.
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 157 DE 07 
DE MARÇO DE 2013, QUE TRATA DA REGULARIZAÇÃO DE BEN-
FEITORIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1º. O artigo 1º passa a vigorar acrescido do § 5º e com o 
caput e §§ 1º e 3º com a seguinte redação:

“Art. 1º. As edificações e benfeitorias erigidas no território do 
Município de Fraiburgo, cujo término tenha se dado até 31 de 
dezembro de 2012, e que estejam em desacordo com as normas 
estabelecidas para a sua construção, quer sejam normas atuais ou 
pretéritas, são passíveis de regularização através da presente Lei 
Complementar.

§ 1º. O Departamento de Engenharia, responsável pela análise 
e aprovação dos projetos de edificações, verificando tratar-se de 
obra que seja passível de regularização, deverá proceder ao en-
quadramento da mesma nos termos desta Lei, mediante vistoria, 
com a emissão de parecer técnico, podendo estar acompanhado 
de parecer jurídico.
§ 3º. O Departamento de Fiscalização de Obras ou o Setor de Vigi-
lância Sanitária procederá à inspeção da edificação, mediante pa-
gamento prévio para emissão do laudo de vistoria, apontando em 
que consistem os itens inobservados na construção, bem como, as 
adequações a serem feitas, a fim de atender a legislação, as quais 
deverão constar no projeto a ser aprovado.

§ 5º. Aprovado o projeto definitivo, o interessado terá o prazo de 
30 (trinta) dias para solicitar o competente alvará de habite-se, 
sob pena de lançamento de ofício.”

Art. 2º. O artigo 2º passa a vigorar com o caput com a seguinte 
redação:

“Art. 2º. Para fins de regularização de edificações e benfeitorias, 
somente serão aceitas as construções erigidas até 31 de dezembro 
de 2012, cabendo ao requerente a prova da existência da mesma, 
assim que solicitado, que poderá ser feita através da apresentação 

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0139_2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0139/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de uma impressora plotter para uso no Depar-
tamento de Engenharia. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. En-
trega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 14:15 
horas do dia 18.11.2014. Abertura: Às 14:15 horas do mesmo dia. 
Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 05 de novembro de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0141_2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0141/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de fardamento para o efetivo da Policia Militar 
de Fraiburgo. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Proto-
colo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 
19.11.2014. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 05 de novembro de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

CT14PMF156
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: CT14PMF156
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SUPERMERCADO SERVELAR LTDA EPP
Valor ............ : 429,07 (quatrocentos e vinte e nove reais e
sete centavos).
Vigência ....... : Início: 29/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 131/2014
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ALIMENTAÇÃO DE SERVIDORES DO DEPARTAMENTO DE CULTU-
RA, QUE IRÃO TRABALHAR NO PERÍODO NOTURNO NA CONFEC-
ÇÃO DE ENFEITES, QUE SERÃO UTILIZADOS NA DECORAÇÃO 
NATALINA DA CIDADE DE FRAIBURGO.

Fraiburgo, 5 de Novembro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2009/2014
PORTARIA Nº 2.009, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0025, de 02 de maio de 2014 e Contrato Administrativo; 
e em conformidade com a comunicação interna n° 01269/2014 da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário CRISTIAN BITTAN-
COURT, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 066.855.079-
18, na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, com carga horária de 30 horas semanais, no período 
de 06 de novembro de 2014 até 30 de novembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de novembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2010/2014
PORTARIA N.º 2.010, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 1.992/2014

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 1.992, de 31 de outubro 
de 2014, que ampliou a carga horaria da servidora ALESSANDRA 
DEVENS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 007.693.309-
16, no cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO BIOQUÍ-
MICO, alterando sua lotação para a Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme portaria 1.575 de 29 de maio de 2013.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 
1.992, de 31 de outubro de 2014.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de novembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

de documentos hábeis ou contemporâneos, podendo estar base-
ada em:”

Art. 3º. O artigo 3º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3o. Não serão objeto de regularização as construções que:
I - não respeitem os recuos laterais mínimos para efeito de colo-
cação de janelas e aberturas;
II - foram edificadas nas divisas com materiais combustíveis;
III - enquadrem-se como potencialmente causadoras de prejuízos 
a terceiros;
IV - enquadrem-se como ofensivas às normas urbanísticas da ci-
dade;
V - desrespeitem o recuo frontal, excetuando-se aquelas que não 
causem prejuízo ao passeio ou vias públicas;
VI - ofendam texto de lei hierarquicamente superior.”

Art. 4º. A Lei Complementar nº 157 de 07 de março de 2013 passa 
a vigorar com o artigo 5º revogado.

Art. 5º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2008/2014
PORTARIA Nº 2.008, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, o servidor DANIEL JUNIOR PEREIRA, brasileiro, 
solteiro, inscrito no CPF sob o nº 064.783.229-12, nomeado no 
cargo de provimento em comissão de COORDENADOR DE DEPAR-
TAMENTO, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 05 
de novembro de 2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de novembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Fraiburgo, 05 de novembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

TA;AT14PMF119
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT14PMF119 - Contrato Nº: AT14PMF85
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: SUPERMERCADO JOTA LTDA
Valor ............ : 1.673,46 (um mil seiscentos e setenta e três
reais e quarenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 27/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 94/2014
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N°
0149, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA 
LEI N° 8.666/93, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM 
O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDADES DOS ITENS 1
E 2 DO LOTE 01.

Fraiburgo, 5 de Novembro de 2014
IVO BIAZZOLO
 Prefeito Municipal

TA;AT14PMF120
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT14PMF120 - Contrato Nº: AT13PMF151
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: CÍCERO MACHADO RAMOS ME
Valor ............ : 19.731,25 (dezenove mil setecentos e trinta e
um reais e vinte e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 28/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 155/2013
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 17 DO DECRETO MUNICIPAL N°
0149, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006 E COM O ART. 65, § 1º DA 
LEI N° 8.666/93, DE COMUM ACORDO, AJUSTAM E CONTRATAM 
O ACRÉSCIMO NAS QUANTIDADES DOS ITENS 1
E 6 DO LOTE 01.

Fraiburgo, 5 de Novembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA;AT14PMF121
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA.AT14PMF121 - Contrato Nº: AT14PMF14
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: ELMO PAPELARIA LTDA
Vigência ....... : Início: 30/10/2014 Término: 31/01/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 8/2014
Objeto .......... : AS PARTES DA ATA EPIGRAFADA, EM CONFORMI-
DADE COM O ART. 11 DO DECRETO MUNICIPAL N°
0149, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2006, RESOLVEM PRORROGAR O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA PRESENTE ATA PREVISTO NA CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA PARA ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 2015.

Fraiburgo, 5 de Novembro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2011/2014
PORTARIA N.º 2.011, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de LEUDILENE SOUSA SI-
QUEIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº 019.192.653-
17, contratada em caráter temporário na função de AUXILIAR DE 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 40 horas se-
manais, a partir de 28 de novembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de novembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2012/2014
PORTARIA N.º 2.012, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de JULIANA APARECIDA 
BIASI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 052.953.089-
95, contratada em caráter temporário na função de ARQUITETO, 
com carga horária de 20 horas semanais, a partir de 28 de no-
vembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 05 de novembro de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2013/2014
PORTARIA N.º 2.013, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido, o contrato de LADY GRANDO, brasilei-
ra, casada, inscrita no CPF sob o nº 023.508.479-42, contratada 
em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUN-
DAMENTAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 28 de novembro de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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JBA LTDA, INDUSTRIA, COMERCIO E TRANSPORTES REZZADO-
RI LTDA, JOAO MARIA VOLTOLINZ ME, JORGEMAR CORREIA ME, 
MARISTOLZ - COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA ME E MECÂNICA 
CAMILO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, bem como a 
contabilidade JOAO ADALBERTO DA SILVA ME de que os recur-
sos interpostos das decisões de primeira instância insertas nos 
Processos Administrativos nº 2973/2014, 2974/2014, 2999/2014, 
3062/2014, 3073/2014, 3174/2014, 3176/2014, 3200/2014, 
3268/2014, 3316/2014, 3329/2014, 3391/2014 e 3396/2014, 
serão julgados no dia 26/11/2014 às 09:00 horas. A sessão de 
julgamento ocorrerá no Plenário da Nova Câmara Municipal de Ve-
readores, situada na Av. Lebon Régis, Bairro São José, na cidade 
de Fraiburgo (SC).

ELVITO COLDEBELLA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE
FRAIBURGO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - A. I._RELATOR CLADI
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processos Administrativos nº 2990/2014, 3049/2014, 3074/2014, 
3135/2014, 3142/2014, 3188/2014, 3266/2014, 3267/2014, 
3295/2014, 3366/2014, 3373/2014 e 3404/2014
Recorrentes: AGROFRAI COM.SERV.AGRICOL.LTDA, CARLOS RO-
BERTO ANTUNES, COMERCIAL DE RADIADORES BRASIL LTDA., 
ELETRONICA CINCO LTDA. ME, EVANDRO CARLOS DEON ME, 
LACEDIR THIBES ESTREME- ME, IKA’S FLORICULTURA E DECO-
RACOES LTDA. - ME, ILLETACOL TRANSPORTES E OBRAS LTDA 
- ME, VILMAR PAGNO ME., LUKA PRESTADORA SERVICOS LTDA, 
LOCATELLI & VIERO LOCATELLI LTDA ME E MG MOTOS LTDA ME
Relatora: CLADI ANA FROZZA VESCOVI

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Inter-
no do Conselho Municipal de Contribuintes, intima as empresas 
AGROFRAI COM.SERV.AGRICOL.LTDA, CARLOS ROBERTO ANTU-
NES, COMERCIAL DE RADIADORES BRASIL LTDA., ELETRONICA 
CINCO LTDA. ME, EVANDRO CARLOS DEON ME, LACEDIR THI-
BES ESTREME- ME, IKA’S FLORICULTURA E DECORACOES LTDA. 
- ME, ILLETACOL TRANSPORTES E OBRAS LTDA - ME, VILMAR 
PAGNO ME., LUKA PRESTADORA SERVICOS LTDA, LOCATELLI & 
VIERO LOCATELLI LTDA ME E MG MOTOS LTDA ME, bem como 
a contabilidade ROQUE ANTÔNIO SAVIAN de que os recursos 
interpostos das decisões de primeira instância insertas nos Pro-
cessos Administrativos nº 2990/2014, 3049/2014, 3074/2014, 
3135/2014, 3142/2014, 3188/2014, 3266/2014, 3267/2014, 
3295/2014, 3366/2014, 3373/2014 e 3404/2014 serão julgados 
no dia 26/11/2014 às 09:00 horas. A sessão de julgamento ocor-
rerá no Plenário da Nova Câmara Municipal de Vereadores, situada 
na Av. Lebon Régis, Bairro São José, na cidade de Fraiburgo (SC).

ELVITO COLDEBELLA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE
FRAIBURGO

TA14PMF113
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA14PMF113 - Contrato Nº: CT14PMF154
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: DIAL DEPARTAMENTOS EIRELLI EPP
Vigência ....... : Início: 29/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 127/2014
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, A PEDIDO DA 
CONTRATADA E COM ANUÊNCIA EXPRESSA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, CONFORME
DECLARAÇÃO ANEXA AO TERMO, RESOLVEM, A PARTIR DESTA 
DATA, COMPROVANDO A INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO INTE-
RESSE PÚBLICO, ALTERAR O MODELO DO ITEM 3, PERMANECEN-
DO INALTERADO O VALOR CONTRATADO.

Fraiburgo, 5 de Novembro de 2014
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

TA14PMF114
EXTRATO CONTRATUAL
Aditivo Nº ..... : TA14PMF114 - Contrato Nº: CT09PMF95
Contratante..: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Contratada...: VIVO S.A.
Vigência ....... : Início: 29/10/2014 Término: 30/11/2014
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 82/2009
Objeto .......... : AS PARTES ACIMA EPIGRAFADAS, DE COMUM 
ACORDO E DEVIDO AOS CHIPS RELACIONADOS AO CONTRATO 
DE RATEIO PARA TELEFONIA MÓVEL DE Nº CT14PMF157 NÃO 
TEREM SIDO ENTREGUES, CONTRATAM A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA QUE CONSTA DA CLÁUSULA OITAVA DO 
CONTRATO, PARA ATÉ O DIA 30 DE NOVEMBRO DE 2014.

Fraiburgo, 5 de Novembro de 2014
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

EDITAL DE INTIMAÇÃO - A. I._RELATOR ALISSON
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processos Administrativos nº 2973/2014, 2974/2014, 2999/2014, 
3062/2014, 3073/2014, 3174/2014, 3176/2014, 3200/2014, 
3268/2014, 3316/2014, 3329/2014, 3391/2014 e 3396/2014
Recorrentes: ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIO-
FITNESS LTDA - ME, ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISI-
CO IRA E ARA LTDA ME, ALVES CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA 
ME, CLEUBOSA COM. E PREST. LTDA ME, COMERCIAL AURIMUE-
LER LTDA.ME, PAULO ROGERIO MARQUES DE OLIVEIRA - ME, 
PENSAO SANTO ANTONIO LTDA ME, PRESTACAO DE SERVICOS 
DE RETROESCAVADEIRA JBA LTDA, INDUSTRIA, COMERCIO E 
TRANSPORTES REZZADORI LTDA, JOAO MARIA VOLTOLINZ ME, 
JORGEMAR CORREIA ME, MARISTOLZ - COMERCIO DE EMBALA-
GENS LTDA ME E MECÂNICA CAMILO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PEÇAS LTDA.
Relator: ALISSON LUIZ SOLIGO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Inter-
no do Conselho Municipal de Contribuintes, intima as empresas 
ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO FISIOFITNESS LTDA 
- ME, ACADEMIA DE CONDICIONAMENTO FISICO IRA E ARA LTDA 
ME, ALVES CHAPEAÇÃO E PINTURA LTDA ME, CLEUBOSA COM. E 
PREST. LTDA ME, COMERCIAL AURIMUELER LTDA.ME, PAULO RO-
GERIO MARQUES DE OLIVEIRA - ME, PENSAO SANTO ANTONIO 
LTDA ME, PRESTACAO DE SERVICOS DE RETROESCAVADEIRA 



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 269

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de 
arrecadação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas 
abaixo relacionadas.

417220101 – Cota Parte do ICMS R$ 40.000,00

TOTAL R$ 40.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 05 DE NOVEMBRO de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI N. 2264/2014
LEI Nº 2264, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
DENOMINA AVENIDA CAROLINA ANTÔNIA CORRÊA MARTINS A 
AVENIDA “A” DO BAIRRO PORTAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1°. A via pública situada no Bairro Portal, nesta cidade, adian-
te relacionada, passam a ter a seguinte denominação:

Avenida “A” passa a ser denominada AVENIDA CAROLINA ANTÔ-
NIA CORRÊA MARTINS.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 05 DE NOVEMBRO de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI N. 2265/2014
LEI Nº 2265, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
DENOMINA RUA DAVIDE PARENTI A RUA “Q” DO BAIRRO POR-
TAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1°. A via pública situada no Bairro Portal, nesta cidade, adian-
te relacionada, passam a ter a seguinte denominação:

Rua “Q” passa a ser denominada RUA DAVIDE PARENTI.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - A. I._RELATOR LUCAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processo Administrativo nº 2968/2014
Recorrente: PAULO FRATTINI ME
Relator: LUCAS DALAGNOLI

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Contribuintes, intima a empresa PAULO 
FRATTINI ME, bem como a contabilidade CLADI ANA FROZZA VES-
COVI de que o recurso interposto da decisão de primeira instância 
inserta no Processo Administrativo nº 2968/2014, será julgado no 
dia 26/11/2014 às 09:00 horas. A sessão de julgamento ocorrerá 
no Plenário da Nova Câmara Municipal de Vereadores, situada na 
Av. Lebon Régis, Bairro São José, na cidade de Fraiburgo (SC).

ELVITO COLDEBELLA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE
FRAIBURGO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - A. I._RELATOR MOISES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Processos Administrativos nº 3193/2014 e 3284/2014
Recorrentes: PORTAL DE FRAIBURGO LTDA - ME e JANDIR LUCAS 
- ME
Relator: MOISÉS AMADEU PATRÍCIO

O Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes de Fraibur-
go, nos termos do que dispõe o artigo 20 do Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Contribuintes, intima as empresas POR-
TAL DE FRAIBURGO LTDA.ME e JANDIR LUCAS - ME, bem como 
a contabilidade BROLLO CONTABILIDADE EIRELI - ME de que os 
recursos interpostos das decisões de primeira instância insertas 
nos Processos Administrativos nº 3193/2014 e 3284/2014 serão 
julgados no dia 26/11/2014 às 09:00 horas. A sessão de julga-
mento ocorrerá no Plenário da Nova Câmara Municipal de Verea-
dores, situada na Av. Lebon Régis, Bairro São José, na cidade de 
Fraiburgo (SC).

ELVITO COLDEBELLA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE
FRAIBURGO

DECRETO Nº 0289/2014
DECRETO Nº 0289, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 16 da 
Lei Nº 2210, de 05 de Dezembro de 2013;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2014 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nas seguintes dota-
ções:

07.00 – Secretaria de Educação

07.01 – Educação Geral

12.306.0005.2.016 – Alimentação Escolar do Ensino Fundamental

3.3.90.00 – Aplicações Diretas 0.1.0200 
(53)

R$ 40.000,00

Total R$ 40.000,00
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ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0140_2014-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0140/2014 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Objeto: Aquisição de móveis sob medida para o quartel da Poli-
cia Militar. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/Proto-
colo dos Envelopes e Credenciamento: Até às 09:15 horas do dia 
18.11.2014. Abertura: Às 09:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 05 de novembro de 2014.
Ivo Biazzolo
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 05 DE NOVEMBRO de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI N. 2266/2014
LEI Nº 2266, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
DENOMINA RUA DOMINGOS ZAGO A RUA “R” DO BAIRRO POR-
TAL.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a pre-
sente Lei:

Art. 1°. A via pública situada no Bairro Portal, nesta cidade, adian-
te relacionada, passa a ter a seguinte denominação:

Rua “R” passa a ser denominada RUA DOMINGOS ZAGO.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO - SC., 05 DE NOVEMBRO de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

LEI N.2267/2014
LEI Nº 2267, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FRAIBURGO A REALIZAR A PAVI-
MENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a executar 
projeto de pavimentação nas vias públicas que integram o sistema 
viário municipal:
a) Rua Olavo Bilac, defronte das quadras 038 e 039;
b) Rua das Rosas, defronte das quadras 360 e 361;
c) Rua 25 de Dezembro, defronte da quadra 162;
d) Rua 11, Bairro São Cristóvão;
e) Rua 12, Bairro São Cristóvão;
f) Rua 13, Bairro São Cristóvão;
g) Rua 14, Bairro São Cristóvão.
Parágrafo único. Fica autorizada a pavimentação de entroncamen-
tos e adjacências das ruas relacionadas neste artigo.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 05 DE SETEMBRO de 2014.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal
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PROCESSO LICITATORIO 024/2014, PREGÃO 
PRESENCIAL 16/2014.
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 024/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2014
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC torna público aos interes-
sados que fará realizar, através da equipe de pregoeiros, nome-
ada pela portaria 06/2014, no dia 20 de novembro de 2014, as 
09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Adolfo Soletti, 
nº 750, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, regida 
pelo decreto municipal 104/2007 e pelas leis 10520 e 8.666/93 e 
alterações posteriores, do tipo menor preço por item, tendo por 
objetivo a aquisição de armários em aço e cadeiras tipo univer-
sitárias, para manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes e Secretaria de Administração e Finanças.
Informações e Edital poderão ser obtidos através site: www.frei-
rogerio.sc.gov.br ou no setor de compras da Prefeitura Municipal 
pelo fone (49) 3257-0000.
E-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br

Frei Rogério (SC), 05 de novembro de 2014
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal.

Frei Rogério

Prefeitura

CANCELAMENTO PROCESSO LICITATÓRIO 22/2014, 
PREGÃO PRESENCIAL 15/2014
MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 022/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2014
O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC torna público aos interessa-
dos que o processo licitatório 022/2014, na modalidade de pregão 
presencial nº 15/2014 DO DIA 04/11/2014, foi anulado, conforme 
ata abaixo.
Informações poderão ser obtidas no setor de compras da Prefeitu-
ra Municipal pelo fone (49) 3257-0000.
E-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br
Frei Rogério (SC), 05 de novembro de 2014
OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal.

ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA COMERCIAL REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 22/2014 NA MODALIDADE DE PRE-
GÃO PRESENCIAL 15/2014 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de dois mil e quator-
ze, as nove horas, na sede da Prefeitura Municipal de Frei Rogério, 
reuniram-se os Membros da equipe de pregoeiros, abaixo especifi-
cados, para abertura e julgamento das propostas de preços e dos 
documentos de habilitação, inicialmente foi feito o credenciamen-
to das proponentes presentes, abaixo identificadas, após foi feito a 
abertura dos envelopes com a proposta de preço, na oportunidade 
verificamos falhas no edital no que diz respeito a apresentação das 
propostas, clausula quinta, item 5.2.3. que solicita comprovação 
de que possui engenheiro mecânico e eletricista em seu quadro 
funcional, discutido o assunto chegamos a conclusão por unani-
midade, do cancelamento do presente processo e abertura de um 
novo processo, nada mais foi encerrada a presente reunião.
Frei Rogério, 04 de novembro de 2014

GENÉSIO RINALDI
PREGOEIRO

MARCOS RIBEIRO
EQUIPE DE APOIO

ANDERSON XAVIER DE LIS
EQUIPE DE APOIO

L.A. C.N INFORMATICA LTDA - ME - ANGELO DA CAS

SLS. COMÉRCIO DE EQUIP. DE INF. LTDA - ME - SILVIO BETU

NATALICIO DE JESUS GERALDO - EPP - SANDRO BRILHANTE GE-
RALDO

ANDRADE E PASSINI COM. DE MAT. LTDA - ME - LUIZ FELIPE DE 
ANDRADE
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Garopaba

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 19 DE 05 NOVEMBRO DE 2014
RESOLUÇÃO Nº 19 DE 05 NOVEMBRO DE 2014
“APROVA AS CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA, 
REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO DE 2014 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ROGÉRIO LINHARES, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, torna pú-
blico que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele promulga a 
seguinte resolução:

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas da Câmara Municipal de Ga-
ropaba, referente ao mês de outubro de 2014 deste Poder Legis-
lativo.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Garopaba, em 05 de novembro de 2014.

Rogério Linhares

Presidente

Publicada a presente Resolução, na Galeria da Câmara Municipal 
de Garopaba, aos cinco dias do mês de novembro de 2014.

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 06/11/2014, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Giovana da Silva Defreyn
Diretora de Redação, Legislação e
Processo Legislativo

Galvão

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 061/2014
MUNICÍPIO DE GALVÃO - SC
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

O MUNICIPIO DE GALVÃO, Estado de Santa Catarina, COMUNICA 
que estará recebendo proposta referente ao Processo Licitatório 
061/2014, na Modalidade Pregão Presencial 025/2014, tipo menor 
preço por item até às 09h:00min do dia 18 de novembro de 2014, 
e fará abertura das mesmas às 09h15min do mesmo dia, constitui-
se o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO DE PRANCHÕES DE 
MADEIRA PARA RECUPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DE PONTES NO MUNICÍPIO DE GALVÃO, de acordo com o pre-
sente Edital. O fundamento legal é a Lei 8.666/93 de 21/06/93 e 
Lei 10.520 de 17/07/2002, consolidada e no que couber demais 
legislação aplicável. A integra o Edital e de mais documentos po-
derão ser obtidos junto a sede do município com a Comissão de 
Licitação do Município de Galvão, no seguinte endereço Avenida 
Sete de Setembro nº 548, na cidade de Galvão-SC, telefone (49) 
3342 1111 ou no site www.galvao.sc.gov.br. 

Galvão - SC, 05 de novembro de 2014.
Neri Pederssetti
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº15/2014 - CMAS
RESOLUÇÃO N°. 15/2014.
Dispõe sobre o cofinanciamento para expansão qualificada ou re-
ordenamento de Serviços de Acolhimento para crianças, adoles-
centes e jovens de até vinte e um anos de idade.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, O 
Conselho Municipal de Assistência Social de Gaspar, no uso de 
suas atribuições, fundamentada na Lei Federal no. 8742, de 07 
de dezembro de 1993, conferida pela Lei Municipal no. 1648/97.

CONSIDERANDO:
A Resolução nº 23, de 27 de setembro de 2013, do CNAS;
A reunião ordinária do CMAS do dia 02 de abril de 2014;

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o aceite por parte do Município do Cofinancia-
mento Federal para expansão qualificada ou reordenamento de 
Serviços de Acolhimento para crianças, adolescentes e jovens até 
vinte e um anos de idade, por meio de recursos financeiros alo-
cados no FMAS no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), sendo 
100% (cem por cento) para custeio.

Art. 2º Os recursos serão destinados para os Serviços de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, segundo a Tipificação Nacio-
nal de Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS nº 109/2009, 
nas modalidades de Acolhimento Institucional para crianças e ado-
lescentes, dispostos da seguinte forma:

I - Acolhimento Institucional para crianças de zero à 12 anos, 
Abrigo Lar - Sementes do Amanhã. Entidade: GAIAA - Grupo de 
Apoio a Infância e Adolescência Abrigada receberá para custeio R$ 
10.000 (dez mil reais).

II - Acolhimento Institucional para adolescentes de 12 á 18 anos, 
adolescentes masculinos - CEGAPAM. Entidade: Ação Social e Ci-
dadã receberá para custeio o valor de R$ 10.000 (dez mil reais).
III - Acolhimento Institucional para adolescentes de 12 á 18 anos. 
Casa Lar das Meninas - Programa Abrigamento para Adolescentes 
femininas em situação de risco. Entidade: Ação Social e Cidadã 
receberá para custeio R$ 10.000 (dez mil reais).

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gaspar, 05 de novembro de 2014.
Eloiza C. Probst
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

INEXIGIBILIDADE Nº 227/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 227/2014

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção, suporte e 
hospedagem do software do sistema Farol-Estacionamento Ro-
tativo - Área Azul. CONTRATADO: HGL TECNOLOGIA LTDA. ME 
(10.471.338/0001-85). Valor Total Julgado: R$ 5.478,96 (cinco 
mil, quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e seis centavos). 
BASE LEGAL: Art. 25, I, da Lei 8.666/93.

Gaspar(SC), 30 de outubro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Gaspar

Prefeitura

DECRETO Nº 6.126, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 6.126, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO OR-
ÇAMENTO VIGENTE NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, incisos II, V e VI, da Lei Municipal nº 3.545, de 20 de novem-
bro de 2013.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por Superávit Financeiro, no valor indi-
cado, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente da 
Administração Direta:

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS

Unidade: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS

Função: 15 URBANISMO

SubFunção: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

Programa: 0014 Gestão da Secretaria de Transportes e Obras

Projeto: 1.100253 (1253) Pavimentação de Ruas

Despesa: 630 4.4.90 Aplicações 
Diretas

R$ 200.000,00

Atividade: 2.200074 (2074) Manutenção da Secretaria de Transportes e 
Obras
Despesa: 262 3.3.90 Aplicações 
Diretas

R$ 120.000,00

Órgão: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade: 07 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL

Função: 12 EDUCAÇÃO

SubFunção: 361 ENSINO FUNDAMENTAL

Programa: 0010 Gestão de Educação de Ensino Fundamental

Atividade: 2.200042 (2042) Manutenção da Educação Fundamental

Despesa: 520 3.3.90 Aplicações 
Diretas

R$ 40.000,00

Unidade: 05 CULTURA

Função: 13 CULTURA

SubFunção: 392 DIFUSÃO CULTURAL

Programa: 0008 Gestão da Área da Cultura

Atividade: 2.200024 (2024) Eventos Culturais

Despesa: 631 3.3.90 Aplicações 
Diretas

R$ 1.677,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 04 de novembro de 2014.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito
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licitatório para contratação de empresa prestadora de serviços na 
área de desenvolvimento de sistemas de informática para forneci-
mento de solução informatizada de gestão pública;

CONSIDERANDO o orçamento, o projeto básico e as minutas do 
edital de licitação e do contrato elaborados pela Presidência da 
Edilidade, bem como o parecer jurídico sobre as minutas e a infor-
mação do setor de contabilidade acerca da dotação orçamentária 
e financeira, tudo constante dos autos encaminhados com o Ofício 
Presidência nº 206/2014;

CONSIDERANDO que o objeto a ser contratado compreende a 
execução de serviços comuns na forma definida pela Lei Federal 
nº 10.520/2002;

CONSIDERANDO o parecer jurídico emitido pela Procuradoria Ju-
rídica da Edilidade acerca das minutas do edital de licitação e do 
contrato; e

CONSIDERANDO que a nomeação de pregoeiro e equipe de apoio 
conforme a Resolução nº 28/2014 desta Casa de Leis;

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o processamento de procedimento licita-
tório, modalidade pregão, tipo menor preço, para contratação de 
empresa prestadora de serviços na área de desenvolvimento de 
sistemas de informática para fornecimento de solução informati-
zada de gestão pública.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Resolução serão supor-
tadas pelo orçamento da Câmara de Vereadores de Gaspar, na 
seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 001 Câmara Municipal de Gaspar
Unidade: 001 Câmara Municipal de Gaspar
Função: 01 - Legislativa
Subfunção: 031 - Ação Legislativa
Programa: 001 - Manutenção do Legislativo
Ação: 2.200006 - Aquisição e Locação de Softwares
Modalidade: 3.3.3.9.0.00 - Aplicações Diretas

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Câmara Municipal de Gaspar, em 05 de Novembro de 2014.
MESA DIRETORA
Marcelo de Souza Brick
Vereador - Presidente

Andréia Symone Zimmermann Nagel
Vereadora - Vice Presidente

Ciro André Quintino
Vereador - Primeiro Secretário

José Hilário Melato
Vereador - Segundo Secretário

samae - GasPar

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 61/2014 
- SAMAE
E X T R A T O
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: 61/2014

OBJETO: A aquisição de pressurizador de rede de distribuição de 
água tipo booster para instalar na entrada da localidade do Ma-
cuco
CONTRATADO: TECNOCONTROL TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, 
(07.638.795/0001-07)
VALOR TOTAL JULGADO: R$ 15.540,00 (quinze mil quinhentos e 
quarenta reais).
DATA VIGÊNCIA: 05/11/2014
DATA VENCIMENTO: 31/12/2014
BASE LEGAL: Artigo 24, inciso IV da Lei 8666/93.

Gaspar (SC), em 05 de novembro de 2014.
ELCIO CARLOS DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 72/2014
RESOLUÇÃO Nº 72/2014
Autoriza o processamento de procedimento licitatório, modalida-
de pregão, para contratação de empresa prestadora de serviços 
contínuos na área de desenvolvimento de sistemas de informática 
para fornecimento de solução informatizada de gestão pública.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Gaspar, no uso das 
atribuições contidas no art. 39, inciso I, da Lei Orgânica Municipal 
e art. 45, incisos I e IX, do Regimento Interno da Edilidade.

CONSIDERANDO o aumento das atividades administrativas da Câ-
mara de Vereadores de Gaspar, ocorrida pelo aumento do número 
de Vereadores e Servidores;

CONSIDERANDO a necessidade desta Casa Legislativa de forne-
cer aos Vereadores condições para o exercício da vereança com 
eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de se utilizar tecnologias de infor-
mação para facilitar as rotinas de contabilidade, compras, licita-
ções, recursos humanos e patrimônio, bem como prestar informa-
ções à comunidade através do portal da transparência;

CONSIDERANDO que a Câmara de Vereadores de Gaspar não pos-
sui equipamentos apropriados para a gestão interna de informa-
ção;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.666/1993, que “Regu-
lamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências”, determina limites e obrigatoriedade de efeti-
vação de procedimento licitatório;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 10.520/2002 dispõe sobre o 
pregão como nova modalidade de licitação.

CONSIDERANDO o teor do Ofício Presidência nº 206/2014, em 
que a Presidência da Edilidade solicita a abertura de procedimento 
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DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL N 1976-2014 - SUPLEMENTAÇÃO 
PMGP
LEI MUNICIPAL Nº 1.976/2014
(De 05 de novembro de 2014)
“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ E ALTERA ANE-
XOS DAS LEIS Nº 1.934, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013, (PPA), E 
Nº 1.935, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013, (LDO), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam modificadas, no Demonstrativo de Compatibilização 
da Programação dos Orçamentos com a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e com o Plano Plurianual, da Lei Municipal nº 1.934, de 
26 de novembro de 2013, que estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de Grão-Pará, seus Órgãos e Entidades, para o Exer-
cício de 2014, as ações valoradas e especificadas abaixo.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente do Município de Grão-Pará até 
os valores abaixo relacionados:

10.00 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS

10.01 DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS

2.029
ABERTURA E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS VICI-
NAIS

3.3.90.00. 00. 
00. 00. 00.0025

Aplicações 
Diretas

R$ 130.000,00

Art. 3º. Para cobertura da abertura do crédito adicional suple-
mentar definido no artigo segundo desta Lei, ficam utilizados os 
seguintes recursos:

05.00 SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENV. RURAL

05.01
DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E DESENVOLVI-
MENTO RURAL

1.003
CONSTRUÇÃO, AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS PARA AGRICULTURA

4.4.90.00. 00. 
00. 00. 00.0025

Aplicações 
Diretas

R$ 130.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 05 de novembro de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria da Administração e Fa-
zenda em 05 de novembro de 2014.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

Grão Pará

Prefeitura

LEI MUNICIPAL N 1975-2014 ISENÇÃO DO IPTU 
IMÓVEIS DECORAÇÃO NATAL
LEI MUNICIPAL Nº 1.975/2014
(De 05 de novembro de 2014)
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
ISENÇÃO TRIBUTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AMILTON ASCARI, Prefeito Municipal de Grão-Pará, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER a todos os munícipes que a Câmara 
Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
isenção tributária aos proprietários de terrenos urbanos que apre-
sentarem seus imóveis decorados no Natal de 2014.

Parágrafo único. A isenção mencionada no caput deste artigo 
refere-se exclusivamente ao Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU a ser lançado no ano de 2015.

Art. 2º. Terão direito ao benefício referido no artigo 1º tão somen-
te os 03 (três) proprietários de terrenos urbanos eleitos por uma 
Comissão de Análise.

Parágrafo único. A Comissão de Análise será constituída por Porta-
ria do Poder Executivo, obrigatoriamente, por 02 (dois) vereadores 
indicados pelo Poder Legislativo, 01 (um) representante da Câ-
mara de Dirigentes Lojistas - CDL de Grão-Pará indicado por essa 
Entidade e 02 (dois) servidores ou agentes políticos indicados pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. A Comissão de Análise elegerá 03 (três) propriedades 
urbanas melhor decoradas no Natal de 2014, analisando os se-
guintes critérios básicos: limpeza, muro, ajardinamento, calçada, 
iluminação e adaptação da decoração natalina ao tema Natal das 
Estrelas.

Parágrafo único. Para os proprietários de terrenos localizados em 
vias públicas ainda não pavimentadas, o item “calçada”, referi-
do no caput deste artigo, será desconsiderado pela Comissão de 
Análise.

Art. 4º. A escolha das propriedades será efetuada pela Comissão 
de Análise no mês de dezembro de 2014.

Art. 5º. Verificando-se que o proprietário do imóvel eleito é possui-
dor de outros terrenos, será objeto de isenção do IPTU 2015, so-
mente a parte do imposto referente ao terreno melhor decorado.

Art. 6º. Não poderão ser beneficiados com esta Lei o Prefeito Mu-
nicipal, o Vice-Prefeito, os Secretários Municipais, os Vereadores e 
os Contribuintes em débito com a Fazenda Pública Municipal.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Grão-Pará/SC, 05 de novembro de 2014.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria da Administração e Fa-
zenda em 05 de novembro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

ESTADO DE SANTA CATARINA

DECRETO Nº 000077/14 de 6 de Novembro de 2014
Abre Crédito Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento programa de
2014 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ no exercício das  atribuições que lhe
foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de GRÃO PARÁ e autorização
contida na Lei Municipal nº 001976/14 de 4 de Novembro de 2014.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

10 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
10.01 - DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E OBRAS

(158)3.3.90.00.00.00.00.00.2.029-0025 - Aplicacoes Diretas 130.000,00

Total Suplementação: 130.000,00

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da
anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Art. 2º - 

05 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DESENV. RURAL
05.01 - DEPARTAMENTO DA AGRICULTURA E DESENVOL. RURAL

(046)4.4.90.00.00.00.00.00.1.003-0025 - Aplicacoes Diretas 130.000,00

Total Anulação: 130.000,00

Art. 3º - DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

AMILTON ASCARI

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Novembro de 2014.

Prefeito Municipal

Este

Registrada e publicada nesta Secretaria aos 6 de Novembro de 2014.

DIONE HEINZEN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

Página: 1/1

DECRETO DF 77/2014 - ORÇAMENTO
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EXTRATO DE ATA DE RP Nº80/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 80/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: COINTER MAT. MED. HOSP. LTDA, com sede na Rua 
Tupy, nº 1723, em Joinville, SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º. 
03.800.317/0001-09.
Valor: R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE RP Nº81/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 81/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA - EPP, 
com sede na Rua Argentina, nº 645, em Pato Branco, PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º. 76.386.283/0001-13.
Valor: R$ 29.666,80 (vinte e nove mil seiscentos e sessenta e seis reais 
e oitenta centavos)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL

Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE RP Nº78/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 78/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., localiza-
da na Estrada Boa Esperança, n. 2320, bairro Fundo Canoas, Rio do Sul-
SC, CEP 89.160-00, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.802.002/0001-02..
Valor: R$ 27.323,72 (vinte e sete mil trezentos e vinte três reais e seten-
ta e dois centavos)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE RP Nº79/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 79/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: CIRÚRGICA JAW COM. DE MAT. MED. HOSP. LTDA, com 
sede na Rua Joaquim Nabuco, nº 1695, em Florianópolis, SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º. 79.250.676/0001-93.
Valor: R$ 60.636,00 (sessenta mil seiscentos e trinta e seis reais)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE ATA DE RP Nº84/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 84/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: MAURO MARCIANO COM. DE MED. LTDA, com sede na Rua 
Samuel Kruchim, nº 200, em Santa Maria, RS, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º. 94.894.169/0001-86.
Valor: R$ 63.493,24 (sessenta e três mil quatrocentos e noventa e três 
reais e vinte e quatro centavos)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE RP Nº85/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 85/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, com 
sede na Rua Marialva, nº 441B, em Pinhais, PR, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º. 13.485.130/0001-03.
Valor: R$ 22.839,80 (vinte e dois mil oitocentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE RP Nº82/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 82/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, com sede 
na Rua Joaquim Nabuco, nº 1595, em Florianópolis, SC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º. 07.164.711/0001-40.
Valor: R$ 7.180,00 (sete mil cento e oitenta reais)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE ATA DE RP Nº83/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 83/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: HOSPFAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PROD. HOSP. LTDA, 
com sede na Rua 03, nº 975, em Goiania, GO, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º. 26.921.908/0001-21.
Valor: R$ 63.493,24 (sessenta e três mil quatrocentos e noventa e três 
reais e vinte e quatro centavos)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL
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Guerra Mundial e a ex-integrante da Força Expedicionária Brasilei-
ra, utilizado como residência do mesmo ou de sua viúva, enquanto 
mantiver o estado de viuvez.

VII - O imóvel pertencente a órfãos de pais, recebido por doação 
ou por herança enquanto menores ou incapazes, e cujos rendi-
mentos não ultrapassem a 03 (três) salários mínimos;

VIII - O terreno localizado em área de preservação permanente, 
desde que não contenha edificação e esteja acima da cota de 60m 
(sessenta metros), em relação ao nível do mar;

IX - Nos terrenos urbanos, com área superior a 10.000m² (dez 
mil metros quadrados), que em sua constituição possuam área 
de preservação permanente ou áreas verdes, conforme legislação 
vigente, serão tributados a área remanescente e eventuais edifi-
cações;

X - Residencial de proprietário de um único imóvel e que nele 
resida, cuja renda familiar mensal não seja superior a 02 (dois) 
salários mínimos e a metragem do terreno não ultrapasse a 900 
(novecentos) metros quadrados;

XI - As propriedades utilizadas nas atividades agropecuárias, sem 
edificações, desde que o imóvel tenha o mínimo de 30% (trinta 
por cento) de sua ocupação destinada a este fim.

XII - As propriedades utilizadas nas atividades agropecuárias, com 
edificações, desde que o imóvel tenha o mínimo de 30% (trinta 
por cento) de sua ocupação destinada a este fim, limitando-se a 
isenção a uma única unidade residencial utilizada pelo proprietário 
ou usufrutuário.

a) Caso a propriedade seja edificada com galpões, edículas e afins, 
estes serão isentos do IPTU se forem comprovadamente utilizados 
exclusivamente para atividade agropecuária.

b) Toda unidade residencial, além daquela descrita neste inciso, 
ocupada por filho(a) que também explore agropecuariamente a 
mesma área, poderá ser isenta do IPTU, desde que comprovada a 
atividade pelo mesmo através de notas de produtor rural.

XIII- Os terrenos urbanos, com área superior a 10.000m² (dez 
mil metros quadrados), não cadastrados no INCRA e utilizados 
em atividades agropecuárias, terão redução de 90% (noventa por 
cento) do IPTU, desde que o imóvel tenha, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) de sua ocupação destinada a produção agropecuária.

XIV - O imóvel cujo munícipe contribuinte, seu cônjuge e/ou des-
cendente sejam, comprovadamente, portadores de tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, ce-
gueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopa-
tia grave, doença de Parkinson, doença de Alzheimer, espondiloar-
trose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contamina-
ção por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com 
base em conclusão da medicina especializada, com renda familiar 
de até 04 (quatro) salários mínimos vigentes no País, proprietário 
ou possuidor de imóvel residencial localizado no território deste 
Município.”

Art. 3º. Inclui o art. 180-D na Lei Complementar nº. 001/1994, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 180-D. A comprovação do disposto nos incisos XI, XII e XIII, 
do art. 180-C desta Lei Complementar, terá validade de 03 (três) 
anos e se fará através da apresentação, pelo contribuinte interes-
sado, dos seguintes documentos:

EXTRATO DE ATA DE RP Nº86/2014 - FMS

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 86/2014- FMS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 36/2014

Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos e sondas 
advindos de processos judiciais.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n.º36/2014 - FMS
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC, inscrita no CNPJ 
sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, n. 
º2.042, Município de Guaramirim (SC).
Fornecedor: WINCORP FARMACÊUTICA COMERCIAL LTDA, com sede na 
Rua João Sacavem, nº 318, em Navegantes, SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º. 12.573.787/0001-60.
Valor: R$ 39.961,00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e um reais)
Vigência: Início: 04/11/2014 Término: 03/11/2015.

Guaramirim-SC, 06 de novembro de 2014.

LAURO FRÖHLICH

PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº. 63/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº. 63/2014
Revoga, altera e inclui dispositivos na Lei Complementar nº. 
001/1994, que institui o Código Tributário Municipal.

O Prefeito Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Ficam integralmente revogados os artigos 180, 180-A e 
180-B da Lei Complementar nº. 001/1994.

Art. 2º. Inclui o art. 180-C na Lei Complementar nº. 001/1994, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 180-C. É isento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 
o imóvel:

I - Cedido gratuitamente para funcionamento de quaisquer servi-
ços públicos Municipais ou para utilização como área de lazer e/ou 
desportiva da comunidade, enquanto ocupadas ou usadas desta 
forma;

II - Residencial unifamiliar único do aposentado ou pensionista, 
domiciliado no município, desde que a renda familiar mensal não 
ultrapasse 03 (três) salários mínimos;

III - Pertencente a agremiação desportiva licenciada e filiada à 
federação desportiva estadual, quando utilizada efetiva e habitual-
mente no exercício de suas atividades sociais;

IV - Pertencente ou cedido gratuitamente à sociedade ou insti-
tuição sem fins lucrativos que se destine a congregar classes pa-
tronais ou trabalhadores com a finalidade de realizar sua união, 
representação, defesa, elevação de seu nível cultural, físico ou 
recreativo;

V - Pertencente às sociedades civis sem fins lucrativas, destinados 
ao exercício de atividades culturais, recreativas ou esportivas;

VI - O único imóvel pertencente a ex-combatente da Segunda 
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c) Classificação Internacional da Doença (CID);
d) Carimbo que identifique o nome e número de registro do médi-
co no Conselho Regional de Medicina (CRM).

IX - No caso da propriedade ou posse do imóvel pertencer a mais 
de uma pessoa, deverá ser considerada a soma dos rendimentos, 
e todos, individualmente, deverão preencher os requisitos e apre-
sentar a documentação exigida nesta Lei.

X - No caso da propriedade ou posse do imóvel pertencer a mais 
de uma pessoa que possua rendimento mensal, e que utiliza o 
imóvel como residência habitual, deverá ser considerada a soma 
dos rendimentos destas pessoas, e estes, individualmente, deve-
rão preencher os requisitos e apresentar a documentação exigida 
nesta Lei, porém, passa a ser de 05 (cinco) salários mínimos o 
limite de rendimento mensal.

XI - O apartamento e a vaga de garagem, ainda que registrados 
em matrículas distintas, serão considerados um único imóvel.

XII - A única renda a ser verificada será a formal, não sendo con-
siderada nenhuma outra renda de origem informal ou subjetiva 
como parâmetro de cumprimento do disposto no inciso VI e X, 
deste parágrafo.

XIII - Se o imóvel objeto do pedido de isenção já estiver em nome 
do requerente junto ao cadastro municipal, fica dispensada a apre-
sentação dos documentos elencados no inciso I deste parágrafo.

XIV - Para imóveis integrantes de condomínios, o requerimento de 
isenção deverá ser instruído com declaração emitida pelo Síndico 
do condomínio, acompanhada de cópia da Ata da Assembléia que 
o elegeu, atestando, sob as penas da Lei, que o requerente utiliza 
o imóvel como residência habitual.

XV - A documentação exigida pela presente Lei deverá ser apre-
sentada na sua forma original, permitida sua substituição por có-
pia, desde que autenticada em cartório, ou por servidor público 
municipal responsável devidamente identificado.

§ 1º O requerimento protocolado será encaminhado a Secretaria 
de Administração e Finanças que após vistoria, emitirá parecer 
conclusivo a respeito.

I - Constatado na vistoria que o imóvel não apresenta aspecto 
condizente e correspondente a situação de carência apresentada 
pelo requerente justificadora do pedido, será elaborado um deta-
lhado relatório, instruído com fotografias do local, que poderá ser-
vir como fundamento para o indeferimento da isenção pretendida.

II - A Secretaria de Administração e Finanças terá prazo de 06 
(seis) meses para concluir e emitir parecer.

III - Deferido o requerimento de isenção e constatada, junto ao 
cadastro municipal divergência nos dados do requerente ou do 
imóvel, os documentos pertinentes serão encaminhados ao setor 
competente para atualização.

§ 2º A concessão da referida isenção tem caráter pessoal, não 
gera direito adquirido e será anulada, observada a ampla defesa e 
o contraditório, caso fique evidenciado que o munícipe beneficiado 
não preenchia ou deixou de preencher os requisitos legalmente 
exigidos. O crédito tributário objeto de isenção irregular, será atu-
alizado monetariamente, acrescido de juros e multa moratória e 
exigido na forma da Lei.

§ 3º Quando o portador da moléstia for descendente do munícipe 
contribuinte, este deverá comprovar a situação de dependência do 
mesmo através da declaração de imposto de renda.”

a) Cadastro de Contribuinte de Imóvel Rural - CCIR, atualizado, 
fornecido pelo INCRA;
b) Cópia do comprovante de entrega à receita Federal da Declara-
ção do Imposto Territorial Rural - ITR, do ano anterior ao pedido 
de isenção do IPTU;
c) Declaração fornecida pela Secretaria Municipal da Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente afirmando a exploração agropecuária na 
propriedade do requerente de isenção, que o proprietário tem sua 
renda financeira principal na atividade agropecuária e informando 
o número do seu cadastro como Produtor Rural junto a Secretaria 
Estadual da Fazenda;
d) Outros documentos previstos em regulamento.

Parágrafo único. Cabe à autoridade administrativa municipal a fis-
calização, a qualquer tempo, das propriedades agropecuárias que 
obtiverem a isenção definida nos incisos XI, XII e XIII, do art. 180-
C desta Lei Complementar. Caso a autoridade competente apure 
irregularidades que alterem a natureza agrícola do imóvel, será 
declarada extinta tal isenção, incidindo novamente a obrigação 
tributária sobre o imóvel.

Art. 4º. Inclui o art. 180-E na Lei Complementar nº. 001/1994, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 180-E. A isenção de que trata o inciso XIV, do Art. 180-C 
desta Lei Complementar, será concedida somente para um único 
imóvel do qual o contribuinte seja proprietário ou responsável pelo 
recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusi-
vamente como sua residência e de sua família, independente do 
tamanho do referido imóvel. O requerimento de isenção, assina-
do pelo requerente ou por procurador devidamente constituído, 
deverá ser apresentado junto ao Protocolo Geral, localizado na 
Prefeitura Municipal, acompanhado de:

I - Documento comprovando a propriedade ou a posse do imóvel:

a) matrícula atualizada do imóvel, ou;
b) certidão dos registros imobiliários, ou;
c) contrato de compra e venda registrado, ou;
d) título de posse.

II - Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis deste 
Município, atestando a existência e quantidade, ou a inexistência, 
de imóveis registrados em nome do(s) requerentes(s);

III - Cédula de identidade, CPF, título de eleitor, e certidão atuali-
zada de nascimento ou casamento ou contribuinte e, se for o caso, 
o cônjuge ou filho portador da moléstia;

IV - Comprovante de residência;

V - Comprovante de rendimentos familiar, do mês anterior ao do 
requerimento, permitida a autenticação, mediante a apresentação 
do original, por servidor público municipal junto ao protocolo geral 
da Prefeitura;

VI - Declaração atestando, sob as penas da Lei, que reside no 
imóvel objeto do pedido de isenção, que não é proprietário de 
outro imóvel, e que a soma dos seus rendimentos mensais não 
ultrapassa o valor correspondente a 04 (quatro) salários mínimos;

VII - Última Declaração de Imposto de Renda, ainda que Declara-
ção de Isento.

VIII - atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o 
tratamento, contendo:

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);
b) Estágio clínico atual;
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LEI Nº. 4167/2014
LEI Nº. 4167/2014
Autoriza o Poder Público Municipal a Realizar o Festival Guarami-
rense da Canção, Edição 2014.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o 
Festival Guaramirense da Canção, Edição 2014, no dia 7 de no-
vembro de 2014.

Art. 2º. O Festival tem por objetivo valorizar e promover a arte 
musical entre os municípios; possibilitando o surgimento e a des-
coberta de talentos musicais na região bem como proporcionar 
lazer artístico e cultural à comunidade.

Art. 3º. Poderão inscrever-se no Festival da Canção, pessoas com 
mais de 18 anos que comprovadamente residam ou trabalhem em 
Guaramirim.

Art. 4º. Para efeito de participação, os (as) candidatos (as) deve-
rão inscrever-se numa das seguintes categorias:

I - categoria - Gospel;
II - categoria - Sertaneja;
III - categoria - MPB/Internacional

Art. 5º. Os vencedores nas categorias serão premiados na seguin-
te forma:

I - para o vencedor em cada categoria será concedida uma pre-
miação no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais);

II - para o segundo colocado em cada categoria será concedida 
uma premiação no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta 
reais);

III - para o terceiro colocado em cada categoria, será concedida 
uma premiação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 6º. Os valores advindos da premiação, que importam num 
gasto de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), 
provirão da Fonte e Dotação Orçamentária do corrente ano.

Art. 7º. O Poder Público Municipal prestará contas do evento qua-
lificado nesta Lei, diretamente à Câmara Municipal de Vereadores, 
no prazo de 60 (sessenta dias) a contar do término do mesmo, 
incluindo nesta prestação todo o apoio eventualmente recebido.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 31 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

Art. 5°. As demais disposições da Lei Complementar nº. 001/1994 
permanecem inalteradas.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 31 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretario de Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº. 64/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº. 64/2014
Altera o Anexo III da Lei Complementar nº. 007/2001, de 23 de 
novembro de 2001.

O Prefeito Municipal de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica alterado o nível de vencimentos do cargo abaixo re-
lacionado do Anexo III - Quadro Permanente, Grupo TSA - Trans-
portes e Serviços Auxiliares:

Código Nome do Cargo Nível de Vencimentos

40150 Auxiliar de Setor 52 a 65

Art. 2º. As demais disposições da Lei Complementar n°. 007/2001 
permanecem inalteradas.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor a partir de 01 de março de 2015.

Guaramirim/SC, 31 de outubro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretario de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 428/2014
PORTARIA N° 428/2014
RETORNA DE LICENÇA SAÚDE Doraci Maria Mengarda.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribui-
ções, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Retorna de licença saúde Doraci Maria Mengarda, na fun-
ção de Agente de Serviços Gerais, vinculada a Secretaria de Edu-
cação, a partir de 01 de novembro de 2014.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de novembro de 2014.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Ibiam

Prefeitura

PORTARIA Nº 249/2014
PORTARIA Nº 249, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; ; considerando os artigos 59 
a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado 
com o Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e altera-
ções posteriores, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor IVAIR CERON, servidor efetivo no 
cargo de Operador de Máquinas - Nível 4 - Referência E, Licença 
para Tratamento de Saúde.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Mé-
dico do Dr. Daniel Ribas dos Santos - CRM/SC 20599, para o perí-
odo de 08 a 14 de outubro de 2014.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 08 de outubro de 2014.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 
23 DE OUTUBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº  250/2014
PORTARIA Nº 250, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 
a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado 
com o Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e altera-
ções posteriores, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor DOMINGOS MACHADO DA SILVA, 
servidor efetivo no cargo de Motorista - Nível 2 - Referência D, 
Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Mé-
dico do Dr. Eduardo Alves de Araújo - CRM/SC 13675, para o perí-
odo de 24 de outubro de 2014 a 01 de novembro de 2014.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guarujá do Sul

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO - PREF 83
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 83/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2014 - TOMADA DE PREÇO Nº. 
06/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: CONCI E ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP
OBJETO: Contratação de Serviços de Consultoria Jurídico Admi-
nistrativo em Gestão Pública para o município de Guarujá do Sul.
VALOR TOTAL: R$ 8.000,00
VIGENCIA: 31/12/2014.

Guarujá do Sul, SC, 03 de novembro de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PREF T.A. 01 - 
33/2014 FMS T.A. 02 09/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº. 33/2014
PROCESSO LICITATORIO Nº. 18/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
11/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARUJÁ DO SUL
CONTRATADO: FRITZ COM DE REPRES DE SEMEM BOVINO LTDA 
ME
OBJETO: Fica acrescida a quantidade de semem, luvas e bainhas, 
além daquela prevista no Contrato.
VALOR: R$ 4.279,60
Guarujá do Sul, SC, 05 de novembro de 2014.
Jose Carlos Foiatto,
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARUJÁ DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº.09/2013
PROCESSO LICITATORIO Nº. 07/2013 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
03/2013
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITALAR GUARU-
JA
OBJETO: Fica acrescida a quantidade de Exames Laboratoriais, 
além daquela prevista no Primeiro Termo Aditivo.
VALOR: R$ 23.255,09
VIGENCIA: 31/12/2014

Guarujá do Sul, SC, 05 de novembro de 2014.
Vera Lurdes Segat,
Gestora do FMS.
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 
30 DE OUTUBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 254/2014
PORTARIA Nº 254, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014
“NOMEIA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO - 
EDITAL Nº 008/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei Municipal 
nº 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005; considerando o Edital 
nº 008, de 06 de outubro de 2014, RESOLVE:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Seleção para o Processo 
Seletivo, Edital nº 008, de 06 de outubro de 2014, a qual será 
composta pelas seguintes pessoas:

I - Carmelita Chiesa Tragancin, Diretora do Departamento de Re-
cursos Humanos - Presidente;

II - Erica Thomé Laidnes, Agente Comunitário de Saúde - Secre-
tária;

III - Silvana Regina Bloot, Agente Comunitário de Saúde - Mem-
bro.

Art. 2º. A Comissão terá o apoio da Associação dos Municípios 
do Alto Vale do Rio do Peixe - AMARP, a qual será encarrega-
da pela elaboração, correção, julgamento de eventuais recursos 
apresentados durante a realização do certame e apresentação do 
resultado final.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 
31 DE SETEMBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 
24 DE OUTUBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº  251/2014
PORTARIA Nº 251, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014
“NOMEIA O SR. ADILSON BORSOI PARA O CARGO COMISSIONA-
DO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 
art. 17, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, RESOLVE:

Art. 1º. Nomear para o cargo de provimento em comissão de Di-
retor do Departamento de Cultura e Esportes - Nível CC-2 - Anexo 
1, da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, o Sr. ADILSON 
BORSOI, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM,
29 DE OUTUBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº  253/2014
PORTARIA Nº 253, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014
“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO COM SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o inc. 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando, o Contrato de Trabalho nº 002, de 01 de abril de 
2014;

Considerando, o retorno ao trabalho da servidora Kellyn Regina de 
Oliveira Reineher;

RESOLVE:
Art. 1º. Declarar rescindido, por decurso de prazo com termo final 
em 30.10.2014, o Contrato de Trabalho nº 002/2014, celebrado 
com BRUNA VARGAS MEDEIROS.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
31 DE OUTUBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 257/2014
PORTARIA N° 257, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VINCULA-
DO A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZEN-
DA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentar a servidora pública munici-
pal vinculada a Secretaria Municipal da Administração e da Fazen-
da, abaixo relacionado:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Carmelita Chiesa Tra-
gancin

01.01.2013 a 
31.12.2013

12.11.2014 a 
21.11.2014

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
31 DE OUTUBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 258/2014
PORTARIA Nº 258, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
“ADMITE SERVIDOR MUNICIPAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 88, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal; consideran-
do a Lei Complementar nº 15, de 26 de março de 2008;

Considerando o Processo Seletivo - Edital nº 007, de 02.09.2014, 
homologado pelo Decreto nº 2.704, de 17.10.2014, RESOLVE:

Art.1º. Admitir a Sra. DARIANE APARECIDA GOMES RAMOS, para 
exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde, para execução 
do Programa Agentes Comunitários de Saúde.

PORTARIA Nº  255/2014
PORTARIA Nº 255, 31 DE OUTUBRO DE 2014
“CONCEDE 26 (VINTE E SEIS) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO AO SER-
VIDOR ANTONIO LUIS SOUZA DO AMARAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal 
nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008; tudo combinado com 
a Lei Municipal nº 461, de 25 de abril de 2011, bem como o De-
creto nº 2.195, de 12 de maio de 2011 e requerimento do servidor 
protocolado em 23 de outubro de 2014, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor ANTONIO LUIS SOUZA DO AMARAL, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista - Nível 2 - Referência E, 26 
(vinte e seis) dias de Licença Prêmio a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 01.01.1998 a 19.12.2002.

Parágrafo único. A remuneração do servidor, durante o período da 
Licença mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o 
§ 2º, do art. 96-D, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 
2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de 
agosto de 2008.

Art. 2º. O servidor usufruirá a Licença Prêmio no período de 31 de 
outubro de 2014 a 25 de novembro de 2014.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
31 DE OUTUBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 256/2014
PORTARIA N° 256, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo re-
lacionados:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Célia Aparecida da Silva 
Ramos

03.12.2012 a 
02.12.2013

03.11.2014 a 
12.11.2014

Ivair Zeno Micheluzzi
06.07.2012 a 
05.07.2013

26.11.2014 a 
05.12.2014
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PORTARIA Nº 259/2014
PORTARIA Nº 259, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE INVENTÁRIO DOS 
BENS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM - SC, 
CONFORME ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, 
do art. 88, combinado com o Parágrafo único, do art. 29, ambos 
da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:

Art. 1º. Constituir Comissão de Inventário dos Bens Públicos da 
Prefeitura Municipal de Ibiam para, no prazo de 10 dias, realizar o 
levantamento patrimonial dos bens deste Ente, com fins de inven-
tário, localização, avaliação, reavaliação, depreciação e baixa de 
bens, devendo ainda proceder à emissão dos respectivos Termos 
de Responsabilidade, Relatório e Procedimento com a finalidade 
do trâmite do Processo Administrativo.

Art. 2º. A Comissão será composta pelos servidores:

Ana Dominga Bertelli Tragancin – Agente de Serviços Gerais;

Andreia Teresinha Ferrari Lamperti – Orientadora Educacional;

Catarina Maria Dallabrida Borsoi – Coordenadora da Creche Municipal;

Cleide Teresinha Perosa – Auxiliar Administrativo;

Edsson Gomes de Oliveira – Mecânico;

Erica Thomé Laidnes – Secretária da Saúde;

Fátima Fontana Gonzatto – Supervisora Escolar;

Flávia Lenita Pelentir – Agente Administrativo;

Irley Luiz Lamperti – Secretário da Infraestrutura, Obras e Transportes;

Laelcio Antonio Gasaniga – Secretário da Administração e da Fazenda;

Luciana Macedo Trevisol Balen – Secretária da Educação;

Lucila Dalmolin Ciarnoschi – Secretária do Centro Educacional;

Lucimar Centofante Romanatto – Diretora do Depto de Assistência 
Social;

Mauri Miorelli Dissegna – Secretário do Des. Comum., Cult. e Esportes;

Miguel Felicetti – Secretário de Planejamento e Gestão Administrativa;

Rodrigo Felicetti Perosa – Técnico Educacional;

Rosinei Ceron – Agente Administrativo;

Sérgio Antonio Ramos – Diretor do Departamento de Meio Ambiente;

Silvana da Costa Trevisol- Estagiária.

Art. 3°. O inventário físico se dará conforme as orientações do 
setor de patrimônio, com formulário próprio para realizar o levan-
tamento físico, posteriormente serão realizadas a confrontação e 
regularização dos bens no sistema patrimonial de acordo com sua 
localização, para posterior emissão do Termo de Responsabilidade.

Art. 4º. A avaliação, reavaliação, depreciação e baixa de bens será 
realizada com orientação e acompanhamento do setor de conta-
bilidade.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
04 DE NOVEMBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Art. 2°. A contratada fica lotada no quadro de pessoal criado nos 
termos do artigo 1º, da Lei Complementar n. 15, de 26 de março 
de 2008, como empregado público, fazendo-se a respectiva anota-
ção na Carteira de Trabalho e Previdência Social, com inclusão no 
Regime do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço.

Art.3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
03 DE NOVEMBRO DE 2014.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 252/2014
PORTARIA Nº 252, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.
“DESIGNA JUNTA ADMINISTRATIVA PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. V, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, e art . 31, da Lei Municipal 
nº 482/2011, RESOLVE:

Art. 1º. Fica designada a servidora LUCIMAR CENTOFANTE ROMA-
NATTO, brasileira, casada, ocupante do cargo de comissionado de 
Diretora do Departamento de Assistência Social, inscrita no CPF 
sob nº 018.189.009-71, com Registro Geral nº 2.411.160, para 
Administrar, em conjunto com a Gestora do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, com as funções delegadas 
para garantir ao Conselho Municipal o acompanhamento necessá-
rio, para administração, execução orçamentária, financeira e con-
tábil do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
bem como o disposto no art. 31, da Lei Municipal nº 482/2011.

Art. 2º. Ficam designadas as Servidoras ELZA RINALDI COSER e 
IRES TERESINHA TRAGANSIN DE OLIVEIRA XAVIER para a execu-
ção e a assessoria contábil necessária para o desenvolvimento dos 
projetos do CMDCA através do Fundo Municipal, bem como a pres-
tação de informações, relatórios, balancetes, orientando o Con-
selho, por meio de parecer técnico sobre a alocação de recursos.

Art. 3º. A delegação de atribuições consiste no acompanhamen-
to, orientação, suporte, providências sempre se reportando ao 
Gestor(a) designado através da Portaria nº 171/2014.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 
29 DE OUTUBRO DE 2014.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. de Adm. e Fazenda
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LEI Nº. 1.818., DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
LEI Nº. 1.818., DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais , faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente, exercício 2014, 
na importância de R$300.000,00 (trezentos mil reais), com a se-
guinte classificação:

ÓRGÃO – 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP. E 
JUVENTUDE

UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO

PROJ/ATIV. – 2.031 MANUTENÇÃO DO FUNDEB

Dotação
Cód.resu-
mido

Recur-
so

Descrição Valor

3.1.90.11.00.00.00.00  232 1.019

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas – Pes-
soal Civil

300.000,00

Total Suplementação 300.000,00

Art. 2º - Para atendimento da abertura de crédito especial dispos-
ta no art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação-FUNDEB, decorrente 
do excesso de arrecadação.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.

LEI Nº. 1.819., DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
LEI Nº. 1.819, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais , faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente, exercício 
2014, na importância de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
com a seguinte classificação:

Imarui

Prefeitura

LEI Nº. 1.817, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
LEI Nº. 1.817, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito Municipal de Imaruí, no uso 
de suas atribuições legais , faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente, exercício 
2014, na importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais), com a 
seguinte classificação:

ÓRGÃO – 11
SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS

UNIDADE – 11.01
SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

PROJ/ATIV. – 2.060
MANUT. SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

Dotação
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00  337 1.000
Material de 
consumo

40.000,00

Total Suplementação 40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da abertura de crédito disposta no art. 
1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO – 10 SAMAE

UNIDADE – 10.01 SAMAE

PROJ/ATIV. – 2.300 MANUTENÇÃO DO SAMAE

Dotação
Cód.resu-
mido

Recur-
so

Descrição Valor

3.1.90.11.00.00.00.00  10 1.000
Vencimentos e 
Vantagens Fixas 
– Pessoal Civil

35.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 11 1.000
Obrigações 
Patronais

5.000,00

Total Suplementação 40.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.
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LEI Nº. 1.820., DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
LEI Nº. 1.820, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi-
to Adicional Suplementar, em favor do Fundo Municipal de Saúde, 
na importância de R$70.000,00 (setenta mil reais), com a seguinte 
classificação:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.06 INVESTIMENTOS

PROJ/ATIV. – 1.100
PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS – 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO

Dotação-Elemento
Cód.
resumi-
do

Recurso Descrição Valor

4.4.90.51.00.00.00.00 3 1.000
Obras e Instala-
ções

70.000,00

 Total Suplementação 70.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação disposta no caput 
do art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.14.00.00.00.00 25 1.000 Diárias Civil 5.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 26 1.000
Material de 
Consumo

30.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.35.00.00.00.00 27 1.000
Serviços de 
Consultoria

10.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 29 1.000

Outros 
Serviços de 
Terceiros 
Pessoa 
Jurídica

25.000,00

           Total Suplementação 70.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 

ÓRGÃO – 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E 
JUVENTUDE

UNIDADE – 07.04 DIRETORIA DE DESPORTO E JUVENTUDE

PROJ/ATIV. – 2.036 MANUTENÇÃO DO PROJETO NAVEGAR

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.13.00.00.00.00 276 1.000
Obrigações 
Patronais

12.000,00

ÓRGÃO – 11
SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

UNIDADE – 11.01
SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

PROJ/ATIV. – 2.060
MANUT. SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E SER-
VIÇOS URBANOS

Dotação
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.13.00.00.00.00  332 1.000
Obrigações 
Patronais

60.000,00

Total Suplementação 72.000,00

Art. 2º - Para atendimento da abertura de crédito disposta no art. 
1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO – 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E 
JUVENTUDE

UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO

PROJ/ATIV. – 2.030 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.11.00.00.00.00 221 1.000

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas – Pes-
soal Civil

72.000,00

Total Suplementação 72.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.
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 Total Suplementação 60.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.

DECRETO Nº. 102, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº. 102, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a autorização contida na Lei 1.817, 
de 05 de novembro de 2014, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, DECRETO:

Art. 1º - Fica o do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente, exercício 
2014, na importância de R$40.000,00 (quarenta mil reais), com a 
seguinte classificação:

ÓRGÃO – 11
SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

UNIDADE – 11.01
SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

PROJ/ATIV. – 2.060
MANUT. SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

Dotação
Cód.
resumi-
do

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00  337 1.000
Material de 
consumo

40.000,00

Total Suplementação 40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da abertura de crédito disposta no art. 
1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO – 10 SAMAE

UNIDADE – 10.01 SAMAE

PROJ/ATIV. – 2.300 MANUTENÇÃO DO SAMAE

Dotação
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.11.00.00.00.00  10 1.000

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas – Pes-
soal Civil

35.000,00

3.1.90.13.00.00.00.00 11 1.000
Obrigações 
Patronais

5.000,00

Total Suplementação 40.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 

os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.

LEI Nº. 1.821., DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
LEI Nº. 1.821, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi-
to Adicional Suplementar, em favor do Fundo Municipal de Saúde, 
na importância de R$60.000,00 (setenta mil reais), com a seguinte 
classificação:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.05 INVESTIMENTOS

PROJ/ATIV. – 2.115
TETO MUNICIPAL MAC AMBULATORIAL E 
HOSPITALAR

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.50.43.00.00.00.00 98 1.000
Subvenções 
Sociais

60.000,00

 Total Suplementação 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação disposta no caput 
do art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.05.00.00.00.00 24 1.000
Outros Benefí-
cios Previdenci-
ários

10.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO SAMU

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.50.41.00.00.00.00 35 1.000 Contribuições 40.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA 
FARMÁCIA BÁSICA

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 97 1.000
Material de 
Consumo

10.000,00
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DECRETO Nº. 104, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº. 104, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a autorização contida na Lei 1.819, 
de 05 de novembro de 2014, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, DECRETO:

Art. 1º - Fica o do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente, exercício 
2014, na importância de R$72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
com a seguinte classificação:

ÓRGÃO – 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E 
JUVENTUDE

UNIDADE – 07.04 DIRETORIA DE DESPORTO E JUVENTUDE

PROJ/ATIV. – 2.036 MANUTENÇÃO DO PROJETO NAVEGAR

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.13.00.00.00.00 276 1.000
Obrigações 
Patronais

12.000,00

ÓRGÃO – 11
SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVI-
ÇOS URBANOS

UNIDADE – 11.01
SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS

PROJ/ATIV. – 2.060
MANUT. SECR. DE TRANSPORTES OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS

Dotação
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.13.00.00.00.00  332 1.000
Obrigações 
Patronais

60.000,00

Total Suplementação 72.000,00

Art. 2º - Para atendimento da abertura de crédito disposta no art. 
1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da anulação 
das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO – 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP.E 
JUVENTUDE

UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO

PROJ/ATIV. – 2.030 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Dotação-Elemento
Cód.
resumi-
do

Recur-
so

Descrição Valor

3.1.90.11.00.00.00.00 221 1.000
Vencimentos e 
Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil

72.000,00

Total Suplementação 72.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.

os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.

DECRETO Nº. 103, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº. 103, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a autorização contida na Lei 1.818, 
de 05 de novembro de 2014, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, DECRETO:

Art. 1º - Fica o do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente, exercício 2014, 
na importância de R$300.000,00 (trezentos mil reais), com a se-
guinte classificação:

ÓRGÃO – 07
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESP. E 
JUVENTUDE

UNIDADE – 07.02 DIRETORIA DE ENSINO

PROJ/ATIV. – 2.031 MANUTENÇÃO DO FUNDEB

Dotação
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.1.90.11.00.00.00.00  232 1.019

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas – Pes-
soal Civil

300.000,00

Total Suplementação 300.000,00

Art. 2º - Para atendimento da abertura de crédito especial dispos-
ta no art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação-FUNDEB, decorrente 
do excesso de arrecadação.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.
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           Total Suplementação 70.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.

DECRETO Nº. 106, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº. 106, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a autorização contida na Lei 1.821, 
de 05 de novembro de 2014, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, DECRETO:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi-
to Adicional Suplementar, em favor do Fundo Municipal de Saúde, 
na importância de R$60.000,00 (setenta mil reais), com a seguinte 
classificação:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.05 INVESTIMENTOS

PROJ/ATIV. – 2.115
TETO MUNICIPAL MAC AMBULATORIAL E HOS-
PITALAR

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.50.43.00.00.00.00 98 1.000
Subvenções 
Sociais

60.000,00

 Total Suplementação 60.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação disposta no caput 
do art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.05.00.00.00.00 24 1.000
Outros Benefícios 
Previdenciários

10.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO SAMU

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.50.41.00.00.00.00 35 1.000 Contribuições 40.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ASSISTÊNCIA 
FARMÁCIA BÁSICA

DECRETO Nº. 105, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº. 105, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANOEL VIANA DE SOUSA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a autorização contida na Lei 1.820, 
de 05 de novembro de 2014, faço saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, DECRETO:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédi-
to Adicional Suplementar, em favor do Fundo Municipal de Saúde, 
na importância de R$70.000,00 (setenta mil reais), com a seguinte 
classificação:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.06 INVESTIMENTOS

PROJ/ATIV. – 1.100
PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UBS – 
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO

Dotação-Elemento
Cód.re-
sumido

Recurso Descrição Valor

4.4.90.51.00.00.00.00 3 1.000
Obras e Insta-
lações

70.000,00

 Total Suplementação 70.000,00

Art. 2º - Para atendimento da suplementação disposta no caput 
do art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de 
anulação da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.14.00.00.00.00 25 1.000 Diárias Civil 5.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 26 1.000
Material de 
Consumo

30.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.35.00.00.00.00 27 1.000
Serviços de 
Consultoria

10.000,00

ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJ/ATIV. – 2.100
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 29 1.000

Outros 
Serviços de 
Terceiros 
Pessoa 
Jurídica

25.000,00
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO: SEASH 2013/06 A03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2013/06 A03
Contratada: VERA LUCIA VALDOMIRO MEDEIROS THIESEN
C.N.P.J: 017.424.419-39
Objeto: INCLUSÃO DA DOTAÇÃO N° 0036 MANUTENÇÃO DO CRAS 
(3.3.90) FONTE DO RECURSO 164 DO ORÇAMENTO DE 2014.
Fundamento: Processo nº. 10/2013 Dispensa 02/2013

Imbituba, 21 de outubro de 2014.
Selma Elias Westphal
Secretária Municipal da Seash
Contratante

Vera Lucia Valdomiro Medeiros Thiesen
Representante Legal
Contratada

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE  REVOGAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA N° 02/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura de Imbituba, comunica a todos os interessados, que 
fica revogado o Processo 77/2014 Concorrência 02/2014 Objeto: 
Contratação de empresa para pavimentação e drenagem da rua 
Izaias Domingos Borges localizada no bairro de Nova Brasília - Im-
bituba/SC, em virtude da solicitação do BRDE (Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul) de adequação da documenta-
ção técnica de engenharia.

Imbituba, 06 de novembro de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA N° 03/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura de Imbituba, comunica a todos os interessados, que 
fica revogado o Processo 78/2014 Concorrência 03/2014 Objeto: 
Contratação de empresa para pavimentação e drenagem da Rua 
Florestal, localizada no bairro de Nova Brasília - Imbituba/SC, em 
virtude da solicitação do BRDE (Banco Regional de Desenvolvi-
mento do Extremo Sul) de adequação da documentação técnica 
de engenharia.

Imbituba, 06 de novembro de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal

Dotação-Elemento
Cód.resu-
mido

Recurso Descrição Valor

3.3.90.30.00.00.00.00 97 1.000
Material de 
Consumo

10.000,00

 Total Suplementação 60.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar 
os anexos do Plano Plurianual, 2014-2017 e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 05 de novembro de 2014.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Mural de Atos da Prefeitura Municipal em 05/11/2014.
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EXTRATO: PMI SEAGP 2010/17 A05
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEAGP 2010/17 A05
Contratada: NATALIA COUTO DE SOUZA
C.N.P.J: 520.903.299-04
Objeto: REAJUSTE DE 5,6729%(CINCO INTEIROS E SEIS MIL, 
SETECENTOS E VINTE E NOVE DÉCIMOS DE MILÉSIMOS PER-
CENTUAIS).
Valor: R$ 444,60
Fundamento: Processo nº. 14/2010 Dispensa 01/2010

Imbituba, 21 de outubro de 2014.
Zeli Pires
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

Natalia Couto de Souza
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEASH 2013/05 A02
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2013/05 A02
Contratada: CENTHAURO - SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME
C.N.P.J: 04.55.820/0001-09
Objeto: INCLUSÃO DA DOTAÇÃO 037 MANUTENÇÃO DP 
SCFV(3.3.90).
Fundamento: Processo nº. 09/2013 Dispensa 01/2013

Imbituba, 22 de outubro de 2014.
Selma Elias Westphal
Secretário Municipal da Seash
Contratante

Centhauro - Segurança Eletronica Ltda Me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEASH 2014/02 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: SEASH 2014/02 A01
Contratada: VANIO VIEIRA
C.N.P.J: 78.613.445/0001-34
Objeto: INCLUSÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 0028 MANU-
TENÇÃO DO CRAS(3.3.90), FONTE DO RECURSO 706, DO ORÇA-
MENTO DE 2014.
Fundamento: Processo nº. 01/2014 Pregão 01/2014

Imbituba, 22 de outubro de 2014.
Selma Elias Westphal
Secretário Municipal da Seash
Contratante

Vanio Vieira 
Representante Legal
Contratada

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA N° 04/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura de Imbituba, comunica a todos os interessados, que 
fica revogado o Processo 79/2014 Concorrência 04/2014 Objeto: 
Contratação de empresa para pavimentação e drenagem de tre-
cho da avenida central do rosa localizada no bairro de Ibiraquera 
- Imbituba/SC, em virtude da solicitação do BRDE (Banco Regional 
de Desenvolvimento do Extremo Sul) de adequação da documen-
tação técnica de engenharia.

Imbituba, 06 de novembro de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA N° 05/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura de Imbituba, comunica a todos os interessados, que 
fica revogado o Processo 80/2014 Concorrência 05/2014 Objeto: 
Contratação de empresa para o recapeamento asfáltico e revitali-
zação da rua Duque de Caxias localizada no centro - Imbituba/SC, 
em virtude da solicitação do BRDE (Banco Regional de Desenvol-
vimento do Extremo Sul) de adequação da documentação técnica 
de engenharia.

Imbituba, 06 de novembro de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA N° 06/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura de Imbituba, comunica a todos os interessados, que 
fica revogado o Processo 81/2014 Concorrência 06/2014 Objeto: 
Contratação de empresa para implantação da pavimentação com 
peças pré-moldadas de concreto - PPCS do passeio pedestres e 
da ciclovia, na modalidade de ciclofaixa e sinalização vertical e 
horizontal da Avenida Renato Ramos da Silva, no trecho compre-
endido entre a Rua Luis Gonzaga de Amorim, no bairro Sagrada 
Família e Avenida Brasil no Paes Leme e - Imbituba/SC, em virtude 
da solicitação do BRDE (Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul) de adequação da documentação técnica de enge-
nharia.

Imbituba, 06 de novembro de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA N° 07/2014 (PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
A Prefeitura de Imbituba, comunica a todos os interessados, que 
fica revogado o Processo 82/2014 Concorrência 07/2014 Objeto: 
Contratação de empresa para pavimentação e drenagem das ruas 
Maranata e Rui Barbosa localizadas no bairro de Sagrada Família - 
Imbituba/SC, em virtude da solicitação do BRDE (Banco Regional 
de Desenvolvimento do Extremo Sul) de adequação da documen-
tação técnica de engenharia.

Imbituba, 06 de novembro de 2014.
José Afonso de Carvalho
Secretário Municipal
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LEI Nº 5074
. LEI Nº 5074
. de 04 de novembro de 2014
Autoriza cessão de material e serviços de máquinas e equipamen-
tos a empresa Indarte Estamparia Ltda

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado ceder material e efetuar ser-
viços de máquinas junto ao imóvel de propriedade da empresa In-
darte Estamparia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 07.477.453/0001-
52, localizada na BR 470, nº 583, bairro Carijós, em Indaial/SC.

Parágrafo Único - Os serviços e materiais de que trata o caput 
deste artigo serão executados de acordo com cronograma e dispo-
nibilidade de equipamentos da Secretaria de Obras, abrangendo:

- até 02 (duas) cargas de macadame
- serviços de máquinas para nivelamento do material.

Art.2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vi-
gente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 04 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 04 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5075
. LEI Nº 5075
. de 04 de novembro de 2014
Altera Anexo II - De programas, diagnósticos, diretrizes, objetivos, 
ações, unidades de medidas, meta e valor global da Lei 4.869/13 
referente PPA - Plano Plurianual da vigência 2014 a 2017.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado às fixações constantes do Anexo II - De pro-
gramas, diagnósticos, diretrizes, objetivos, ações, unidades de 
medidas, meta e valor global para os quatro exercícios (2014 a 
2017), prevista dos art. 2º e 4º da Lei nº4.869/13, no PROGRAMA 
0031 - ATENDIMENTO ÁS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERA-
BILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, a Atividade 2520 - MANUTENÇÃO 
DO ACESSUAS TRABALHO, no valor de R$25.848,00 (vinte e cinco 
mil e oitocentos e quarenta e oito reais) cuja meta física global 
especifica a manutenção da referida atividade estabelecida em 1 
(uma).

Parágrafo único: Os recursos que subsidiam a atividade acima são 
oriundos de excesso de arrecadação.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Indaial, em 04 de novembro de 2014.

Indaial

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 055/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 055/2014
CONTRATADA: SUPERMERCADO FISTAROL LTDA
OBJETO: Alteração das cláusulas terceira, item 3.1, quarta, item 
4.1, e oitava, item 8.1, do contrato original, que tem como objeto 
a aquisição de aparelhos de ar-condicionado tipo Split e ventila-
dores.
PRAZO: 28 de outubro de 2014 a 12 de dezembro de 2014
VALOR: R$39.045,00 (trinte e nove mil e quarenta e cinco reais)
ASSINATURA: 28/10/2014

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 158/2014
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRA-
TO Nº 158/2014
CONTRATADA: STRATA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração da cláusula quinta, item 
5.1, do contrato original, que tem como objeto a execução de ter-
raplenagem, drenagem pluvial e pavimentação asfáltica da Aveni-
da Brasil, compreendendo o Trecho 01.
PRAZO: 31 de outubro de 2014 a 31 de janeiro de 2015
ASSINATURA: 31/10/2014

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 157/2014
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRA-
TO Nº 157/2014
CONTRATADA: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração da cláusula quinta, item 
5.1, do contrato original, que tem como objeto a execução de ter-
raplenagem, drenagem pluvial e pavimentação asfáltica da Aveni-
da Brasil, compreendendo o Trecho 02.
PRAZO: 31 de outubro de 2014 a 31 de janeiro de 2015
ASSINATURA: 31/10/2014

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 129/2014
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO N° 001 AO CONTRA-
TO Nº 129/2014
CONTRATADA: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLE-
NAGEM LTDA
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração da cláusula quinta, item 
5.1, do contrato original, que tem como objeto a execução de 
terraplenagem, drenagem pluvial, pavimentação asfáltica e sinali-
zação viária da Rua Luiz Michelle.
PRAZO: 30 de outubro de 2014 a 27 de fevereiro de 2015
ASSINATURA: 30/10/2014

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 203/2012
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO N° 007 AO CONTRA-
TO Nº 203/2012
CONTRATADA: GTA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Alteração da cláusula quinta item 
5.1, do contrato original, que tem como objeto a execução da ter-
raplenagem e pavimentação em paralelepípedos do trecho 02 da 
Rua Bertolina May Kechele.
PRAZO: 27 de outubro de 2014 a 27 de dezembro de 2014
ASSINATURA: 27/10/2014
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 31.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA

 31.001.0008.0244.0031
 ATEND FAMIL SIT VULN E/OU 
RISCO SOCIAL

 31.001.0008.0244.0031.2520
 Manutenção do ACESSUAS TRA-
BALHO

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01520026  União - ACES-SUAS

 Valor: (        25.848,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
do no Exercício Financeiro de 2014.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 04 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 04 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5078
. LEI Nº 5078
. de 05 de novembro de 2014
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do MU-
NICIPIO DE INDAIAL.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) da Dotação Orça-
mentária abaixo discriminadas:

Dotações Anuladas

Código Descrição

 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA

 06.001  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

 06.001.0020  AGRICULTURA

 06.001.0020.0605  ABASTECIMENTO

 06.001.0020.0605.0006  TERRA BOA, AGRICULTURA FORTE

 06.001.0020.0605.0006.2152
 MANUT DAS ATIVIDADES DA 
PATRULHA MECANIZADA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 07
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO

 07.002  DEPARTAMENTO DE TURISMO

 07.002.0027  DESPORTO E LAZER

 07.002.0027.0813  LAZER

 07.002.0027.0813.0007  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 07.002.0027.0813.0007.1181
 CONSTR PRAÇA ALIMENTAÇÃO – 
PARQUE RIB DAS PEDRAS

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 04 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5076
. LEI Nº 5076
. de 04 de novembro de 2014

Altera Tabela 9 do Anexo II constantes do art. 2º da Lei 4.870/13, 
que trata da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2014.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado na Tabela 9 - De Metas Físicas Priorizadas para 
o exercício financeiro de 2014, do ANEXO II - Anexo de Metas Físi-
cas priorizadas para 2014, constante do art. 2º da Lei nº 4.870/13, 
no PROGRAMA 0031 - ATENDIMENTO ÁS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE E/OU RISCO SOCIAL, a Atividade 2520 - 
MANUTENÇÃO DO ACESSUAS TRABALHO, cuja meta física para o 
exercício corrente especifica 1 (uma) manutenção.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Indaial 
em 04 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 04 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5077
LEI Nº 5077
. de 04 de novembro de 2014
Abre Crédito Adicional Suplementar Especial no Orçamento de 
2014 no FUNDO MUN ASSIST SOCIAL DE INDAIAL, provenientes 
de Excesso de Arrecadação.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUN ASSIST 
SOCIAL DE INDAIAL, Crédito Adicional Suplementar Especial no 
valor de R$ 25.848,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e quarenta e 
oito reais) destinados a atender as despesas abaixo discriminadas:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 31
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

 31.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

 31.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL
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 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01170000  COSIP

 Valor: (       200.000,00 )

 23
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001.0015  URBANISMO

 23.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 23.001.0015.0451.0023
 FUMPAV – FUNDO MUNIC DE 
PAVIMENTAÇÃO

 23.001.0015.0451.0023.1357  PROGRAMA CALÇADA SEGURA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (        80.000,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5078
. LEI Nº 5078
. de 05 de novembro de 2014
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do MU-
NICIPIO DE INDAIAL.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) da Dotação Orça-
mentária abaixo discriminadas:

Dotações Anuladas

Código Descrição

 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA

 06.001  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

 06.001.0020  AGRICULTURA

 06.001.0020.0605  ABASTECIMENTO

 06.001.0020.0605.0006  TERRA BOA, AGRICULTURA FORTE

 06.001.0020.0605.0006.2152
 MANUT DAS ATIVIDADES DA 
PATRULHA MECANIZADA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 07
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO

 07.002  DEPARTAMENTO DE TURISMO

 07.002.0027  DESPORTO E LAZER

 07.002.0027.0813  LAZER

 08  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001  DEPARTAMENTO DE OBRAS

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0008  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001.0015.0451.0008.1200
 IMPL E AMPL DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01170000  COSIP

 Valor: (       200.000,00 )

 23
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001.0015  URBANISMO

 23.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 23.001.0015.0451.0023
 FUMPAV – FUNDO MUNIC DE 
PAVIMENTAÇÃO

 23.001.0015.0451.0023.1355
 PAVIMENTAÇÃO DA RUA MAL 
DEODORO DA FONSECA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (        80.000,00 )

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do MU-
NICIPIO DE INDAIAL a seguinte dotação:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA

 06.001  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

 06.001.0020  AGRICULTURA

 06.001.0020.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 06.001.0020.0122.0006  TERRA BOA, AGRICULTURA FORTE

 06.001.0020.0122.0006.2150
 MANUT GERAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTEC

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 07
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO

 07.002  DEPARTAMENTO DE TURISMO

 07.002.0027  DESPORTO E LAZER

 07.002.0027.0813  LAZER

 07.002.0027.0813.0007  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 07.002.0027.0813.0007.2173
 MANUT DOS PAVILHÕES DE 
EVENTOS

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 08  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001  DEPARTAMENTO DE OBRAS

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0008  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001.0015.0451.0008.2201
 MANUT DO SISTEMA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA DO MUNIC
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 08.001  DEPARTAMENTO DE OBRAS

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0008  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001.0015.0451.0008.2201
 MANUT DO SISTEMA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA DO MUNIC

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01170000  COSIP

 Valor: (       200.000,00 )

 23
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001.0015  URBANISMO

 23.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 23.001.0015.0451.0023
 FUMPAV – FUNDO MUNIC DE 
PAVIMENTAÇÃO

 23.001.0015.0451.0023.1357  PROGRAMA CALÇADA SEGURA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (        80.000,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5079
. LEI Nº 5079
. de 05 de novembro de 2014
Autoriza cessão de material Indatrans Transportes Ltda.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado ceder material em favor da 
empresa Indatrans Transportes Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
17.150.557/0001-01, estabelecida a Rua 3 Corações, bairro Bene-
dito, em Indaial/SC.

Parágrafo Único - O material de que trata o caput deste artigo en-
tregue de acordo com cronograma e disponibilidade da Secretaria 
de Obras, abrangendo até 06 (seis) cargas da macadame.

Art.2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vi-
gente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

 07.002.0027.0813.0007  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 07.002.0027.0813.0007.1181
 CONSTR PRAÇA ALIMENTAÇÃO – 
PARQUE RIB DAS PEDRAS

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 08  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001  DEPARTAMENTO DE OBRAS

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0008  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001.0015.0451.0008.1200
 IMPL E AMPL DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01170000  COSIP

 Valor: (       200.000,00 )

 23
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001.0015  URBANISMO

 23.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 23.001.0015.0451.0023
 FUMPAV – FUNDO MUNIC DE 
PAVIMENTAÇÃO

 23.001.0015.0451.0023.1355
 PAVIMENTAÇÃO DA RUA MAL 
DEODORO DA FONSECA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (        80.000,00 )

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do MU-
NICIPIO DE INDAIAL a seguinte dotação:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA

 06.001  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

 06.001.0020  AGRICULTURA

 06.001.0020.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 06.001.0020.0122.0006  TERRA BOA, AGRICULTURA FORTE

 06.001.0020.0122.0006.2150
 MANUT GERAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTEC

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 07
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO

 07.002  DEPARTAMENTO DE TURISMO

 07.002.0027  DESPORTO E LAZER

 07.002.0027.0813  LAZER

 07.002.0027.0813.0007  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 07.002.0027.0813.0007.2173
 MANUT DOS PAVILHÕES DE 
EVENTOS

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 08  SECRETARIA DE OBRAS
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- Participar das discussões e apresentar sugestões de melhorias no 
que se refere ao bom andamento do trabalho do abrigo;
- Pautar sua relação com os acolhidos nas premissas do Estatuto 
da criança e do Adolescente - ECA;
- Apoio na preparação das crianças ou adolescentes para o desli-
gamento;
- Obterá avaliação de desempenho específica pautada nas atribui-
ções descritas nesta Lei e no ECA, de responsabilidade da coorde-
nação do abrigo, a ser realizada semestralmente até a efetivação. 
Cada avaliação de desempenho terá devolutiva e construção de 
metas a serem atingidas pelo Educador(a) de Abrigo;
- Participar das reuniões quinzenais e mensais bem como das ca-
pacitações que serão realizadas bimestralmente, independente do 
turno de trabalho;
- É expressamente vedado ao Educador(a) do turno noturno, dor-
mir durante seu horário de expediente;
- Outras atribuições delegadas pela coordenação, compatíveis com 
a função.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Indaial,
 em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1133/14
. DECRETO Nº 1133/14
. De 04 de novembro de 2014
Abre credito Adicional Suplementar Especial no Orçamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social de Indaial.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, 
nos uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso 
VIII da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em 
vigor e, considerando a Lei 5077/14,

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Fundo Municipal 
Assistência Social de Indaial, Crédito Adicional Suplementar Es-
pecial no valor de R$ 25.848,00 (vinte e cinco mil e oitocentos e 
quarenta e oito reais) destinados a atender as despesas abaixo 
discriminadas:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 31
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

 31.001
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

 31.001.0008  ASSISTENCIA SOCIAL

 31.001.0008.0244  ASSISTENCIA COMUNITARIA

 31.001.0008.0244.0031
 ATEND FAMIL SIT VULN E/OU 
RISCO SOCIAL

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5080
. LEI Nº 5080
. de 05 de novembro de 2014
Altera Lei Municipal Nº 2.317/94 -Altera número de vagas e cria 
cargos.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o número de vagas dos cargos abaixo, cria-
dos pela Lei Municipal 2.317/94 e alterações, a saber:

ANEXO II
QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDA-
DES ADMINISTRATIVAS E ESPECIALIZADAS

Cargos Carga Horária Total de Vagas

Atendente de Farmácia 
- ATF

40h/s 10

Técnico em Enferma-
gem II

40 h/s 40

Art. 2º - Fica criado no quadro de Pessoal da Administração Direta 
- Atividades Administrativas e Especializadas (Anexo II) o cargo de 
Educador(a) de Abrigo, conforme o quadro abaixo:

ANEXO II
QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ATIVIDA-
DES ADMINISTRATIVAS E ESPECIALIZADAS

Cargo Carga Horária Nº de Vagas Escolaridade
Vencimento 
Base

Educador(a) 
de Abrigo

42 h/s
(Turno 12/36) 10 Ensino Médio R$ 1.600,00

Parágrafo Único - Compete ao Educador(a) de Abrigo:

- Cuidados Básicos com alimentação, higiene e proteção das crian-
ças e adolescentes;
- Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros servi-
ços requeridos no cotidiano, quando necessário e pertinente, in-
clusive se houver necessidade de internação hospitalar de criança 
e/ou adolescente acolhido;
- Planejar e desenvolver atividades pedagógicas, culturais, espor-
tivas e de lazer adequada ao grau de desenvolvimento de cada 
criança e adolescente;
- Relação afetiva personalizada e individualizada com cada criança 
e/ou adolescente;
- Atitude de receptiva e acolhedora no momento da chegada da 
criança ou adolescente, durante o processo de adaptação e per-
manência na instituição, mediando conflitos quando necessário;
- Auxílio a criança e ao adolescente para lidar com sua história de 
vida, fortalecimento da auto-estima e construção da dignidade;
- Organizar registros diários a fim de possibilitar a troca de infor-
mações entre turnos;
- Realizar registros individuais e organizar fotografias do cotidiano, 
a fim de preservar a história de vida das crianças e adolescen-
tes acolhidos (festas de aniversários, entre outros eventos que os 
acolhidos participarem, dentro da instituição ou na comunidade);
- Receber e executar orientações da equipe técnica e ou coorde-
nação do abrigo;
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Município de Indaial, em 04 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 04 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1135/14
. DECRETO Nº 1135/14
. De 05 de novembro de 2014

Anula e Suplementa no Orçamento do Município

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei 5078/14,

DECRETA

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) da Dotação Orça-
mentária abaixo discriminadas:

Dotações Anuladas

Código Descrição

 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA

 06.001  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

 06.001.0020  AGRICULTURA

 06.001.0020.0605  ABASTECIMENTO

 06.001.0020.0605.0006  TERRA BOA, AGRICULTURA FORTE

 06.001.0020.0605.0006.2152
 MANUT DAS ATIVIDADES DA 
PATRULHA MECANIZADA

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 07
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO

 07.002  DEPARTAMENTO DE TURISMO

 07.002.0027  DESPORTO E LAZER

 07.002.0027.0813  LAZER

 07.002.0027.0813.0007  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 07.002.0027.0813.0007.1181
 CONSTR PRAÇA ALIMENTAÇÃO – 
PARQUE RIB DAS PEDRAS

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 08  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001  DEPARTAMENTO DE OBRAS

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0008  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001.0015.0451.0008.1200
 IMPL E AMPL DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01170000  COSIP

 Valor: (       200.000,00 )

 31.001.0008.0244.0031.2520
 Manutenção do ACESSUAS TRA-
BALHO

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01520026  União - ACES-SUAS

 Valor: (        25.848,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação apura-
do no Exercício Financeiro de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 04 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 04 de novembro de 2014

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1134/14
. DECRETO Nº 1134/14
. De 04 de novembro de 2014
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2014 no 
Fundo Municipal da Criança e Adolescente, provenientes de Supe-
rávit Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei 4.928/13
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E ADOLESCÊNCIA DE INDAIAL, Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 
destinado a atender as despesas abaixo discriminadas:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 32
 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 32.001
 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 32.001.0014  DIREITOS DA CIDADANIA

 32.001.0014.0243
 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO 
ADOLESCENTE

 32.001.0014.0243.0032
 AÇÕES QUE VISAM A GARANTIA 
DOS DIREITOS

 32.001.0014.0243.0032.2550
 FORMAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 03000000  Recursos Ordinários - E.A.

 Valor: (         3.500,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2013.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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 23.001.0015.0451.0023
 FUMPAV – FUNDO MUNIC DE 
PAVIMENTAÇÃO

 23.001.0015.0451.0023.1357  PROGRAMA CALÇADA SEGURA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (        80.000,00 )

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5081
. LEI Nº 5081
. de 05 de novembro de 2014
Denomina Via Pública / Rua Nova Veneza
(Autoria: vereador Altair Brassiani)

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. - Fica denominada “Rua Nova Veneza”, (Rua “B” - Lote-
amento Residencial Brasil), a via pública localizada no Bairro Rio 
Morto, com início na Rua Anitápolis e término em terras de Silvio 
de Barba (matrícula n° 8656).

Parágrafo Único - A referida rua apresenta as seguintes medidas 
e dimensões:

Comprimento  : 39,00 metros;
Gabarito Total : 12,00 metros;
Pista     : 8,00 metros;
Passeios    : 2,00 metros cada lado.

Art. 2º. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, 
em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

 23
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001.0015  URBANISMO

 23.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 23.001.0015.0451.0023
 FUMPAV – FUNDO MUNIC DE 
PAVIMENTAÇÃO

 23.001.0015.0451.0023.1355
 PAVIMENTAÇÃO DA RUA MAL 
DEODORO DA FONSECA

 344900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (        80.000,00 )

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do MU-
NICIPIO DE INDAIAL a seguinte dotação:

Dotações Suplementadas

Código Descrição

 06  SECRETARIA DE AGRICULTURA

 06.001  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

 06.001.0020  AGRICULTURA

 06.001.0020.0122  ADMINISTRACAO GERAL

 06.001.0020.0122.0006  TERRA BOA, AGRICULTURA FORTE

 06.001.0020.0122.0006.2150
 MANUT GERAL DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTEC

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 07
 SECRETARIA DE DESENVOLVIMEN-
TO ECONOMICO

 07.002  DEPARTAMENTO DE TURISMO

 07.002.0027  DESPORTO E LAZER

 07.002.0027.0813  LAZER

 07.002.0027.0813.0007  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

 07.002.0027.0813.0007.2173
 MANUT DOS PAVILHÕES DE 
EVENTOS

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01000000  Recursos Ordinários

 Valor: (       100.000,00 )

 08  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001  DEPARTAMENTO DE OBRAS

 08.001.0015  URBANISMO

 08.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA

 08.001.0015.0451.0008  SECRETARIA DE OBRAS

 08.001.0015.0451.0008.2201
 MANUT DO SISTEMA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA DO MUNIC

 333900000000000  APLICACOES DIRETAS

 01170000  COSIP

 Valor: (       200.000,00 )

 23
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001
 FUNDO MUNICIPAL DE PAVIMEN-
TAÇÃO – FUMPAV

 23.001.0015  URBANISMO

 23.001.0015.0451  INFRA-ESTRUTURA URBANA
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LEI Nº 5083
LEI Nº 5083
. de 05 de novembro de 2014
Autoriza desafetação de parte de área verde e autoriza recebimen-
to de imóveis e dá outras providências.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a efetuar a desafetação de 
parte de área verde, com 825,61m² (oitocentos e vinte e cinco 
metros e sessenta e um decímetros quadrados), localizada a Rua 
Arizona, fundo da Rua Texas, bairro dos Estados, no Loteamento 
Recanto dos Pássaros, matriculada junto ao Registro de Imóveis 
da Comarca de Indaial sob o nº 20638, fazendo parte de um todo 
com área de 2.039,80m².

Art. 2º - Fica o Município de Indaial autorizado a ceder a área 
desafetada pelo artigo 1º da presente Lei, à empresa Gelo Cristal 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 79.482.956/0001-27.

Art. 3º - Em contrapartida da área desafetada e cedida, fica o 
Município autorizado a receber da empresa Gelo Cristal Ltda, por 
doação, duas áreas, sendo, respectivamente, a Área 01 para com-
pensação da área verde desafetada e cedida, e a Área 02 como 
área pública, destinada a ampliação de Unidade de Educação do 
Município, a saber:

ÁREA 01

“Um terreno Urbano, situado no final da Rua “A” do Loteamento 
Residencial Vale Primavera II, bairro Ribeirão das Pedras, nesta 
cidade e Comarca de Indaial, com área de 18.780,47m² (dezoito 
mil, setecentos e oitenta metros e quarenta e sete decímetros 
quadrados), sem benfeitorias, confrontando pela frente em cin-
so linhas, a primeira linha, a partir da esquerda em direção À 
direita em 26,80m no lote nº 33 do Loteamento Residencial Vale 
Primavera II de propriedade de Residência Habitação Ltda (Mat. 
25437), a segunda linha, em direção aos fundos em 11,89m no 
virador, a terceira linha, novamente em direção `direita em 6,00m 
no final, ambas da referida Rua “A”, a quarta linha, novamente em 
direção aos fundos em 15,00m e, finalmente a quinta linha em 
direção à direta em 12,11m, ambas na área Verde do Loteamento 
Residencial Vale Primavera II (mat. 25469), de propriedade do 
Município; fundos em 47,77m com a parcela 01 (MAt. 25982), 
de propriedade de Residência Habitação Ltda, lado direito com 
233,10m com área verde do Loteamento Residencial Vale Prima-
vera II (Mat. 25469) de propriedade do Município de Indaial, e 
no esquerdo em 323,88m, sendo 10,29m com o lote nº 38 (Mat. 
25647), 12,00m com o lote nº 37 (Mat. 25646), 12,00m com o 
lote nº 36 (Mat 25645), 12,00m com o lote nº 35 (mat. 25644), 
12,00m com o lote nº 34 (Mat. 25643), 12,00m com o lote nº 33 
(Mat. 25642), 12,00m com o lote nº 32 (Mat. 25641), 16,00m 
com o lote nº 31 (Mat. 25640), todos de propriedade de Residên-
cia Habitação Ltda e 225,59m com a área remanescente 02 do 
Loteamento Residencial Vale Primavera IV (Mat. 25672) e de pro-
priedade de Residência Habitação Ltda. Sendo todas as deflexões 
de quem do terreno olha para o final da Rua “A” do Loteamento 
Residencial Vale Primavera II.”

ÁREA 02

“ Um terreno urbano, lote designado sob o nº 108 do Loteamento 
Residencial Portal Verde, situado no lado ímpar da Rua “a” do refe-
rido loteamento, bairro João Paulo II, nesta cidade e Comarca de 
Indaial, contendo área de 362,85m² (trezentos e sessenta e dois 
metros e oitenta e cinco decímetros quadrados), sem benfeitorias, 
confrontando pela frente em 12,00m com o lado ímpar da Rua “A” 

LEI Nº 5082
. LEI Nº 5082
. de 05 de novembro de 2014

ALTERA A LEI Nº 3.094/02- CONSELHO MUNICIPAL DE HABITA-
ÇÃO, revoga Lei 3901/09
 
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Fica alterado o artigo 14 da Lei nº 3.094, passando a 
vigorar com a seguinte redação:
 
”Art. 14 - O Conselho Municipal de Habitação será constituído por 
14 (catorze) conselheiros titulares com seus respectivos suplentes, 
sendo:
 
07 (sete) conselheiros governamentais, indicados pelo Prefeito 
Municipal:
- Um representante da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Habitação
- Um representante da Defesa Civil do Município
- Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
- Um representante da Secretaria de Administração e Finanças 
- Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Abas-
tecimento
- Um representante da Secretaria Municipal de Saneamento e 
Meio Ambiente
- Um representante da Procuradoria Geral do Município. 
 
07 (sete) conselheiros não-governamentais, a serem escolhidos 
dentre as seguintes entidades:
- Um representante da Classe de Engenheiros Civis de Indaial, 
indicados pelo CREA/SC
- Um representante da AMPE
- Um representante das Associações de Moradores do Município 
de Indaial
- Um representante da ADEFI - Associação de Deficientes Físicos 
de Indaial;
- Dois representante dos beneficiários dos Programas de Habita-
ção do Município;
- Um representante da Rede Feminina de Combate ao Câncer 
- Um representante da FENG - Fórum de Entidades Não Governa-
mentais.”
 
Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Indaial, 
em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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Iomerê

Prefeitura

ATA DA LICITAÇÃO TP 0003/2014
ATA DE REUNIÃO
Ref. Edital Tomada de Preços nº 0003/2014
Processo Licitatório nº 0052/2014

Aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e quatorze às qua-
torze horas reuniram-se as comissões de licitação designadas para 
processamento do processo licitatório em referência, para tratar 
acerca do recurso interposto pela empresa Andressa de Oliveira 
ME. O recurso é tempestivo, e foi concedido a todos os licitantes 
o prazo legal para manifestação e/ou contra-razões, na forma do 
artigo 109 da lei 8.666/93, tendo este decorrido in albis. Da aná-
lise da peça protocolada sob a rubrica recurso, denota-se que a 
mesma não preenche os requisitos previstos no edital licitatório 
nº 0003/2014, que prevê expressamente que a peça deve ser en-
dereçada ao Prefeito Municipal e apresentar as razões pelas quais 
entende o licitante que a decisão deve ser revista. Isto porque o 
recurso veio endereçado a comissão de licitação, e constitui-se na 
verdade em uma justificativa acerca da falta de acervo técnico e 
de documentos inerentes ao balanço patrimonial, sob a legação de 
que trata-se de uma empresa nova. Ora, se não possui a empresa 
licitante nem acervo técnico nem documentação hábil a fazer pro-
va da capacidade para execução de obra de grande porte como 
aquela da presente licitação, é claro que não pode ser declarada 
apta e habilitada para continuar no certame. Por esta razão, a 
comissão de licitação rejeita o recurso interposto, e mantém a 
decisão de inabilitação da empresa Andressa de Oliveira ME neste 
processo licitatório. Nesta oportunidade fica designado o dia onze 
de novembro de dois mil e quatorze às nove horas para realização 
da sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços das empresas habilitadas.
Dê-se ciência aos licitantes da presente decisão através de envio 
desta ata por e-mail nos endereços eletrônicos já cadastrados, fi-
cando cientes de que, querendo poderão se fazer presentes no ato 
da abertura dos envelopes. Publique-se a presente ainda no site 
do município de Iomerê e no DOM - Diário Oficial dos Municípios.

Comissão de Licitação,
Jaqueline Deon      
Carina Peretti
P.C.L.        
Membro

Loreni Marta Zardo
Membro

Comissão Especial de Licitação,
Mauricio Bridi       
Flávio André de Oliveira

Douglas Francisco Zardo     
Edson Antonio Valgoi
Paula Pasqual

do mesmo loteamento, nos fundos em 11,83m com a área verde 
05 (Mat. 25933) do mesmo loteamento, destinado ao município de 
Indaial, lado direito em 30,46m com o lote nº 109 (Mat. 25926) 
e no lado esquerdo em 30,46m com o lote nº107 (Mat. 25924), 
ambos do mesmo loteamento e de propriedade de Residência Ha-
bitação Ltda, distando pelo lado esquerdo em 30,39m do início da 
curva de concordância que liga a Rua “A” com a Rua “B”, ambas 
do mesmo loteamento”

Art. 3º - As despesas para a regularização dos imóveis objeto da 
presente Lei, inclusive as despesas com Registro de Imóveis, cor-
rerão por conta do Município.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Indaial 
em 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publicado na Forma da Lei em 05 de novembro de 2014)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete
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Projetos de Iluminação Pública, elemento 33900000000000, fonte 
de recursos 0.1.0000, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE URBA-
NISMO, IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento de 
urbanismo, Ind. Comércio e Serviço, no valor de R$ 5.000,00.

XI - Código reduzido 38, Projeto 1.021 - Estruturação e moderni-
zação do Ensino Fundamental, elemento 44900000000000, fonte 
de recursos 0.1.0001, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCA-
ÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal 
de Ensino, no valor de R$ 3.000,00.

TOTAL GERAL R$ 218.000,00

Art. 2° Os créditos suplementares constantes do artigo anterior 
serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:

Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0000, utilizando-se 
no presente ato o montante de R$ 155.000,00.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0001, utilizando-se 
no presente ato o montante de R$ 18.000,00.
Pelo Excesso de Arrecadação verificado até o presente mês ou sua 
tendência verificada para o exercício, nos termos do Art. 43, § 1º, 
II da Lei 4.320/64, na Fonte de Recursos 0.1.0002, utilizando-se 
no presente ato o montante de R$ 45.000,00.

TOTAL GERAL R$ 218.000,00
Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor em 04 de novembro 
de 2.014.

Ipumirim-SC, 04 de novembro de 2.014
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

Ipumirim

Prefeitura

DECRETO N. 2.102 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2.014
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE EXCESSO DE AR-
RECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 218.000,00.

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e nos termos dos incisos II e III do artigo 
34 da Lei 1.725 de 15 de outubro de 2.013 que dispõe sobre as 
Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2.014 - LDO 
e dá outras providências e combinado com o inciso II do § 1° 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 e incisos I e III do § 4˚ do 
artigo do artigo 4˚ da Lei Municipal n° 1.729 de 12 de dezembro 
de 2.013, que estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Ipumirim para o exercício de 2.014 - LOA,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos suplementares:

I - Código reduzido 12, Projeto 2.003 - Gestão das Ações do De-
partamento de Administração, elemento 33900000000000, fonte 
de recursos 0.1.0000, Órgão 3 - SECRETARIA MUN.ADMINISTRA-
ÇÃO, PLAN. E FINANÇAS, Unidade 1 - Departamento Municipal de 
Administração, no valor de R$ 20.000,00.
II - Código reduzido 33, Projeto 2.061 - Gestão das Políticas e Ações 
do Transporte Rodoviário Municipal, elemento 33900000000000, 
fonte de recursos 0.1.0000, Órgão 5 - SECRETARIA MUN. DE 
TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO, Unidade 1 - Departamento 
de Estradas de Rodagem, no valor de R$ 100.000,00.
III - Código reduzido 44, Projeto 2.037 - Gestão das Ações do En-
sino Fundamental, elemento 33900000000000, fonte de recursos 
0.1.0001, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no 
valor de R$ 15.000,00.
IV - Código reduzido 50, Projeto 2.048 - Apoio as Ações do Ensino 
Médio, elemento 33900000000000, fonte de recursos 0.1.0000, 
Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, Unidade 1 - Departamento Municipal de Ensino, no valor de 
R$ 10.000,00.
V - Código reduzido 67, Projeto 2.060 - Gestão das Políticas e Ações 
do Desporto e Lazer Comunitário, elemento 33900000000000, 
fonte de recursos 0.1.0000, Órgão 6 - SECRETARIA MUN. DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, Unidade 3 - Departamento 
Municipal de Esportes, no valor de R$ 5.000,00.
VI - Código reduzido 105, Projeto 2.063 - Gestão das Políticas e 
Ações de Desenvolvimento Urbano, elemento 33900000000000, 
fonte de recursos 0.1.0000, Órgão 14 - SECRETARIA MUN. DE 
URBANISMO, IND. COMÉRCIO E SERV, Unidade 1 - Departamento 
de urbanismo, Ind. Comércio e Serviço, no valor de R$ 15.000,00.
VII - Código reduzido 5, Projeto 2.024 - Gestão das Políticas e 
Ações de Saúde Básica, elemento 33900000000000, fonte de re-
cursos 0.1.0002, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unida-
de 1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 10.000,00.
VIII - Código reduzido 24, Projeto 2.029 - Gestão das Ações de 
Média e Alta Complexidade Hospitalar e Ambulatorial, elemento 
33900000000000, fonte de recursos 0.1.0002, Órgão 9 - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde, no 
valor de R$ 20.000,00.
IX - Código reduzido 16, Projeto 2.071 - Gestão da Farmácia Bási-
ca e Suplementares, elemento 33900000000000, fonte de recur-
sos 0.1.0002, Órgão 9 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 
1 - Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 15.000,00.
X - Código reduzido 98, Projeto 2.065 - Gestão dos Recursos e 
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Vigência ........ : Início: 30/09/2014 Término: 31/12/2014
Objeto .......... : Aditamento do prazo de ajuizamento da ação de-
vido a
complexidade dos estudos preparatórios, elaboração da petição 
inicial.
Contratada...: RAFAEL BUCCO ROSSOT
Vigência ....... : Início: 30/09/2014 Término: 31/12/2014
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 177/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada...: MAISATIVO INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA
Valor ............ : 1,00 (um real)
Vigência ....... : Início: 02/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Compras e Serviços Nº.: 
9/2014
Objeto .......... : Prestação de serviços de assessoria na estrutu-
ração de
leilões públicos eletrônicos e presenciais, para venda de bens do 
Município
de Itá - SC, com utilização de recursos de tecnologia da informa-
ção, por
meio de plataforma de transação via WEB.
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 178/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada....: ELISABETA LUCILA SARTORETTO
Valor ............ : 900,00 (novecentos reais)
Vigência ........ : Início: 06/10/2014 Término: 31/12/2014
Recursos ....... : Dotação:
Objeto .......... : Locação de imóvel constituído de uma residência 
localizada
na Rua 54, nº 116, Quadra 71, Lote 05, Bairro Mirante, para abri-
gar a
família do Senhor Gilmar Padilha de Lima considerando que sua 
residência
encontra-se em área de risco ocasionado pelas chuvas ocorridas 
no
Município, conforme Decreto Federal 6.307/2007 e Decreto Mu-
nicipal nº
067 de 27 de junho de 2014.
Contratada...: ELISABETA LUCILA SARTORETTO
Vigência ....... : Início: 06/10/2014 Término: 31/12/2014
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 180/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada...: UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO BRASIL
Valor ............ : 14.000,00 (quatorze mil reais)
Vigência ....... : Início: 07/10/2014 Término: 31/12/2014
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2014
Objeto .......... : Aquisição de novo vestuário para os jovens e 
adultos do
Grupo Escoteiro Itaguaçu (camisa polo, camiseta de atividades, 
camisa
infantil manga curta, calça destacável infantil, masculino e femi-
nino, e
distintivos que acompanham os uniforme), beneficiando jovens de 
6,5 anos
a 17 anos.
TANIA MARIA VALMORBIDA - GESTORA DO FIA

Aditivo Nº ..... : 181/2014 - Contrato Nº: 146/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada....: VANDERLI MAIER
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ........ : Início: 10/10/2014 Término: 31/10/2014
Objeto .......... : Aditivo de prazo devido a necessidade de 

Itá

Prefeitura

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2014, 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2014
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2014
LEIDE MARA BENDER, Prefeita Municipal de Itá, Estado de Santa 
Catarina, torna público a Inexigibilidade de Licitação nº 007/2014, 
para contratação da empresa VISUALFARM PRODUÇÕES EPP 
LTDA, CNPJ nº 14.183.611/0001-27, para prestação de serviço de 
Concepção e Criação de Espetáculo. O valor a ser pago é de R$ 
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais). Fundamento legal: Art. 
25, caput, da Lei nº 8.666/93. 

Itá - SC, 31 de outubro de 2014.
LEIDE MARA BENDER
Prefeita Municipal

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2014, 
LEILÃO 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº063/2014
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2014
O Prefeito Municipal em Exercício de Itá, Estado de Santa Catari-
na, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Leilão, 
no dia 24 de novembro de 2014, para venda de veículos e equipa-
mentos inservíveis ou fora de uso, de propriedade do Município. 
O leilão será realizado no dia 24 de novembro de 2014, a partir 
das 10h00min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itá, 
Santa Catarina. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.
sc.gov.br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente 
na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefo-
ne (49) 34589508. 

Itá SC., 05 de novembro de 2014.
Jairo Luiz Sartoretto
Prefeito Municipal em Exercício

CONTRATOS MÊS DE OUTUBRO
Aditivo Nº ..... : 175/2014 - Contrato Nº: 158/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada....: ALCIONE ANTÔNIO KUSMIRCZUCK
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ........ : Início: 30/09/2014 Término: 31/10/2014
Objeto .......... : Aditivo devido encerramento do prazo do contrato 
firmado e
a necessidade da continuação da prestação dos serviços;
Contratada...: ALCIONE ANTÔNIO KUSMIRCZUCK
Vigência ....... : Início: 30/09/2014 Término: 31/10/2014
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 176/2014 - Contrato Nº: 156/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada....: RAFAEL BUCCO ROSSOT
Valor ............ : 0,00 (zero)
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de
urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria Mu-
nicipal de
Saúde não possua em estoque.
Contratada...: ITA FARMA CENTRO LTDA ME
Vigência ....... : Início: 10/10/2014 Término: 10/10/2016
NEVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR DO FMS

Contrato Nº..: 183/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: FARMÁCIA MANUFARMA LTDA EPP
Valor ............ : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência ........ : Início: 10/10/2014 Término: 10/10/2016
Objeto .......... : O presente Contrato tem por objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE
FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medicamen-
tos
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou 
de
urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria Mu-
nicipal de
Saúde não possua em estoque.
Contratada...: FARMÁCIA MANUFARMA LTDA EPP
Vigência ....... : Início: 10/10/2014 Término: 10/10/2016
NEVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR DO FMS

Contrato Nº..: 184/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ROMAN & CIA LTDA
Valor ............ : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência ........ : Início: 10/10/2014 Término: 10/10/2016
Objeto .......... : O presente Contrato tem por objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE
FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medicamen-
tos
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou 
de
urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria Mu-
nicipal de
Saúde não possua em estoque.
Contratada...: ROMAN & CIA LTDA
Vigência ....... : Início: 10/10/2014 Término: 10/10/2016
NEVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR DO FMS

Aditivo Nº ..... : 187/2014 - Contrato Nº: 84/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada...: FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA
Valor ............ : 0,00 (zero)
Vigência ....... : Início: 24/10/2014 Término: 20/01/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 
1/2014
Objeto .......... : ADITIVO DE TEMPO DEVIDO A OBRA NÃO ESTAR
CONCLUIDA

NEVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR DO FMS

continuação da
execução dos serviços.
Contratada...: VANDERLI MAIER
Vigência ....... : Início: 10/10/2014 Término: 31/10/2014
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 185/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada...: ELETRICA JLB LTDA ME
Valor ............ : 96.840,00 (noventa e seis mil oitocentos e qua-
renta reais)
Vigência ....... : Início: 16/10/2014 Término: 14/01/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 35/2014
Objeto .......... : Contratação de empresa para aquisição de ma-
teriais e mão
de obra para decoração e iluminação natalina 2014.
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Aditivo Nº ..... : 186/2014 - Contrato Nº: 157/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada...: PAVIMAQUINAS COMERCIO DE PECAS E SERV.LT
Valor ............ : 5.363,53 (cinco mil trezentos e sessenta e três 
reais e
cinqüenta e três centavos)
Vigência ....... : Início: 16/10/2014 Término: 13/02/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2014
Objeto .......... : Aquisição de peças (02 correntes e 01 engrena-
gem do
Tandem) que não estavam relacionadas no edital e estas estarem
danificadas, necessitando a troca.
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 188/2014
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA
Contratada....: ELOI RENATO DAL MOLIN
Valor ............ : 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
Vigência ........ : Início: 30/10/2014 Término: 31/03/2015
Objeto .......... : Locação de imóvel constituído de uma sala co-
mercial com
área de 40,49m², localizada na Rua 01, no. 155, sala 03, Centro 
Comercial
Azaléia, Centro, para funcionamento temporário do Terminal Ro-
doviário,
em virtude do prédio do Terminal Rodoviário estar em reformas.
Contratada...: ELOI RENATO DAL MOLIN
Vigência ....... : Início: 30/10/2014 Término: 31/03/2015
LEIDE MARA BENDER - PREFEITA MUNICIPAL

Contrato Nº..: 179/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ISABEL MARIA KREUTZ
Valor ............ : 7,75 (sete reais e setenta e cinco centavos)
Vigência ........ : Início: 07/10/2014 Término: 24/08/2016
Objeto .......... : Credenciamento para prestação de serviço de so-
breaviso de
enfermagem.
Contratada...: ISABEL MARIA KREUTZ
Vigência ....... : Início: 07/10/2014 Término: 24/08/2016
NEVIO ANTONIO MORTARI - GESTOR DO FMS

Contrato Nº..: 182/2014
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada....: ITA FARMA CENTRO LTDA ME
Valor ............ : 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência ........ : Início: 10/10/2014 Término: 10/10/2016
Objeto .......... : O presente Contrato tem por objeto a CONTRA-
TAÇÃO DE
FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para fornecimento de medicamentos
destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou 
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Itapiranga

Prefeitura

PORTARIA Nº 248/2014
Portaria nº 248 de 3 de novembro de 2014

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgâ-
nica Municipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar 
nº 02/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 3 de novembro de 2014, 
Dinorvan Zuffo Perin matrícula nº 15019/01, do cargo de provi-
mento efetivo de Engenheiro Químico.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 3 de novembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 128/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ADRIANA SOARES NUNES.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 20 horas semanais, como Professor de Educação Física.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 04/11/2014 a 12/12/2014

Itapiranga - SC, 04 de novembro de 2014.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e MARIA ZELI FERREIRA.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determi-
nado, em 10 horas semanais, como Professor de Ensino Funda-
mental e Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C-01

Itaiópolis

Prefeitura

RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2014
Processo Licitatório n° 73/2014 - Pregão Eletrônico nº 59/2014 - 
Objeto: aquisição de uma motoniveladora e um conjunto de brita-
gem móvel, novos. Recurso: FUNDAM. EMPRESAS VENCEDORAS: 
para o Item 1.1.1 (motoniveladora): LINCK MÁQUINAS S.A, R$ 
529.000,00; Item 1.1.2 (conjunto de britagem móvel): CCM CO-
MERCIO DE MAQUINAS E SERVIÇOS EIRELI, R$ 327.000,00. 

Itaiópolis, 05 de novembro de 2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PE Nº 58/2014
Processo Licitatório n° 72/2014 - Pregão Eletrônico nº 58/2014 - 
Objeto: aquisição de uma retroescavadeira nova, ano e modelo 
2014. Recurso MAPA/CEF - Contrato de Repasse nº 784.869/2013, 
Processo nº 1005.174-83/2013. Contrato nº 88/2014. Contratada: 
Copar Máquinas e Equipamentos Ltda. EPP. Valor: R$ 183.999,00. 
Prazo de entrega: até 60 dias. Período da Garantia: 12 meses sem 
limite de horas. 

Itaiópolis, 05 de novembro de 2014. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal
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VIGÊNCIA: 05/11/2014 a 12/12/2014

Itapiranga - SC, 05 de novembro de 2014.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2014/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2014/RH
PARTES: Município de Itapiranga e EDUARDA STEIN MELZ.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 02/2013
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 30 horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia:
VIGÊNCIA: 05/11/2014 a 12/12/2014

Itapiranga - SC, 05 de novembro de 2014.
Milton Simon 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 207 DE 4/11/2014
DECRETO Nº 207 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014
HOMOLOGA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO DE ITAPIRANGA/SC, REFERENTE AO EDITAL 
02/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, Sr. Milton Simon, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, e da Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 2.153/2003 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado para conhecimentos dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Processo Seletivo nº 02/2014, 
o Resultado Preliminar Classificatório, destinado ao provimento das funções, conforme segue:

PROFESSOR DE ARTES - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

3  7906 - Eliezer Pandolfo Da Silva 30/09/1985 3,8500 3,3500 7,2000 1° 

1  6459 - Celsi Kessler 06/11/1971 3,5750 3,5000 7,0750 2° 

2  7304 - Marli Schmitz Schoffen 28/02/1970 2,7500 3,5000 6,2500 3° 

PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

9  7814 - Felipe Jose Bozzetto 22/04/1991 3,8500 3,2625 7,1125 1° 

4  7259 - Claudia Paulina Schneider Azevedo 27/08/1986 4,4000 2,6500 7,0500 2° 

5  6716 - Jaqueline Hentges Theisen 05/11/1977 4,1250 2,8500 6,9750 3° 

10  6880 - Diangela Strack 22/10/1992 4,1250 2,7900 6,9150 4° 

7  6577 - Carine Kaufmann 02/02/1993 3,5750 3,0625 6,6375 5° 

6  7799 - Karin Scholz 20/11/1994 3,5750 2,9625 6,5375 6° 

12  6751 - Ester Schoenwald Da Silva 03/07/1981 3,0250 2,1100 5,1350 7° 

11  6790 - Denise De Castro 16/04/1983 3,0250 1,8500 4,8750 8° 

8  6838 - Gilson Marcos Arens 08/01/1991 2,2000 2,5300 4,7300 9° 

13  6998 - Andreia Regina Welfer 09/05/1988 2,2000 0,0000 2,2000 10° 
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PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

16  8238 - Jaqueline Ferraz 20/10/1991 3,8500 1,2000 5,0500 1° 

15  7547 - Tatiana Feyh Wagner 08/12/1992 4,1250 0,0000 4,1250 2° 

18  8346 - Jaquline Fernanda Barboza 21/12/1989 2,4750 0,4000 2,8750 3° 

17  8421 - Aline Schorr Guarienti 24/11/1989 2,4750 0,0000 2,4750 4° 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

22  6909 - Edimara De Mattos Zimmer 10/06/1994 2,7500 2,0625 4,8125 1° 

21  8184 - Silvana Weschenfelder 27/10/1992 2,7500 0,0000 2,7500 2° 

20  7415 - Jusemar Freitag 25/08/1988 1,9250 0,4125 2,3375 3° 

19  7839 - Cleverton Junges 25/01/1992 0,8250 0,0000 0,8250 4° 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

30  8372 - Lucir Pedro Guareschi Júnior 26/07/1993 3,5750 2,4750 6,0500 1º

34  7797 - Nilmar Wailand Reckziegel 02/11/1995 3,5750 1,6375 5,2125 2º

41  7328 - Marco Antônio Klein 21/03/1985 2,4750 2,7225 5,1975 3º

23  7137 - Andrey Sohn 28/01/1992 3,0250 1,3375 4,3625 4º

29  6511 - Adriana Soares Nunes 24/05/1985 2,2000 2,0625 4,2625 5º

37  8276 - Mariluze Borges Da Silva 25/04/1991 2,2000 2,0625 4,2625 6º

33  7676 - Cristian Reckziegel Kaufmann 28/03/1993 2,4750 1,4975 3,9725 7º

25  6482 - Fabio Alex Rost 15/12/1993 3,5750 0,0000 3,5750 8º

31  8135 - Mathias Back Kühlkamp 16/05/1996 3,0250 0,4125 3,4375 9º

28  7793 - Jordy Kuhn 29/03/1995 2,7500 0,4125 3,1625 10º

32  8087 - Darlan Herschaft 30/10/1995 2,7500 0,4125 3,1625 11º

38  7936 - Bruna Sehnem Fernandes 13/12/1996 2,4750 0,5725 3,0475 12º

42  8383 - Jair Inácio Fank 23/07/1969 3,0250 0,0000 3,0250 13º

36  7397 - Fernanda Kummer Mueller 09/01/1994 3,0250 0,0000 3,0250 14º

43  8075 - Alessandra Luisa Schneiders 20/07/1994 3,0250 0,0000 3,0250 15º

40  7226 - Luiz Theodoro Wesendonck 06/12/1993 2,4750 0,4125 2,8875 16º

39  8188 - Jaíne Finger 08/05/1996 2,4750 0,4125 2,8875 17º

24  8320 - Feudor Jacó Kuhn 25/07/1988 2,7500 0,0000 2,7500 18º

35  8301 - Renan César Mueller 30/04/1990 2,7500 0,0000 2,7500 19º

26  7854 - Gabriela Philipsen 05/01/1996 2,2000 0,0000 2,2000 20º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA* - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

58  7868 - Andre Vogt 25/07/1979 2,4750 3,5000 5,9750 1º

54  6610 - Juliano Da Rocha Castanhede 27/06/1980 2,4750 3,5000 5,9750 2º

52  7663 - Ivana Raquel Krug 06/08/1987 2,4750 3,5000 5,9750 3º

45  6658 - Danieli Hensel 09/08/1991 2,4750 3,5000 5,9750 4º

48  7017 - Rafael Schneider Welter 14/11/1992 2,7500 2,9600 5,7100 5º

60  7325 - Tatiane Spaniol Walker 04/06/1988 2,2000 3,5000 5,7000 6º

55  8071 - Hugo Vinicius Werlang 11/08/1992 2,7500 2,9200 5,6700 7º

47  7429 - Luis Carlos Dall Soto 05/03/1969 1,9250 3,5000 5,4250 8º

44  7626 - Jose Gilvane Lauer 09/10/1977 2,2000 2,5000 4,7000 9º

51  6521 - Katiana Giehl 18/06/1978 1,9250 2,6600 4,5850 10º

53  7335 - Engle Kunst Welter 14/11/1984 1,6500 2,3000 3,9500 11º

61  7504 - Ricardo Rother 21/09/1988 2,7500 1,0000 3,7500 12º

63  8369 - Gessica Balestrin 15/03/1991 2,4750 0,3600 2,8350 13º
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62  8435 - Cleison Ariel Back 30/03/1993 2,7500 0,0000 2,7500 14º

46  8104 - Fabio Oswald 24/03/1988 1,9250 0,8000 2,7250 15º

57  7135 - Rodrigo Canssi 29/03/1990 1,6500 0,9700 2,6200 16º

56  8280 - Pablo Andre Silva Weber 06/01/1990 2,4750 0,0000 2,4750 17º

49  7239 - Juliana De Maman 23/03/1992 1,9250 0,3200 2,2450 18º

50  8403 - Valdoir Carneiro 12/08/1990 1,9250 0,0000 1,9250 19º

59  7104 - Estela Luisa Peyrot 10/07/1993 0,5500 1,2000 1,7500 20º

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

66  8370 - Marcos Fiorentin 15/04/1977 3,5750 3,7000 7,2750 1º

67  8361 - Marlene Teresinha Giehl Da Costa 18/07/1965 3,8500 1,2000 5,0500 2º

PROFESSOR DE HISTÓRIA - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

69  7659 - Adriana Maria Dos Santos 01/11/1988 3,5750 3,5000 7,0750 1º

68  8175 - Juliana Pandolfo 30/05/1975 2,7500 3,1000 5,8500 2º

71  7972 - Marilene Soares De Lima 20/07/1986 1,6500 3,5000 5,1500 3º

72  8061 - Antonio Da Costa 13/09/1954 2,4750 2,6200 5,0950 4º

70  7540 - Fabiana Regina Da Silva 12/04/1984 4,1250 0,0000 4,1250 5º

75  6631 - Tatieli Zeni Canova 14/02/1989 3,3000 0,0000 3,3000 6º

73  6450 - Marcia Neumann 16/05/1984 2,7500 0,0000 2,7500 7º

PROFESSOR DE HISTÓRIA - NÃO HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

80  7875 - Solange Bitencourt Rodrigues 19/02/1981 3,3000 0,0000 3,3000 1° 

79  7848 - Jaqueline Maria Söhn Zulian 02/11/1987 2,2000 1,0250 3,2250 2° 

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (ALEMÃO) - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

81  7585 - Ivete Altenhofen 07/02/1977 3,3000 0,3600 3,6600 1° 

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

82  7298 - Ivanice Teresa Rambo 24/10/1980 1,3750 3,3000 4,6750 1° 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (PORTUGUÊS) - NÃO HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

85  8141 - Siamara Mallmann 09/09/1987 2,7500 0,0000 2,7500 1º

84  8366 - Fernanda Raquel Da Silva 05/11/1987 2,7500 0,0000 2,7500 2º

83  6694 - Romi Welter Heinen 14/01/1995 1,6500 0,0000 1,6500 3º

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

87  7818 - Tatiana Mees 30/06/1989 2,4750 3,1000 5,5750 1° 

88  8031 - Patricia Mees 22/12/1992 2,2000 0,8800 3,0800 2° 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - NÃO HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

91  6505 - Jussara Karal 24/02/1994 4,1250 1,7975 5,9225 1° 

94  8307 - Rosanete De Souza 30/03/1985 3,3000 1,6500 4,9500 2° 

89  7379 - Marcia Jorgina Casagrande 23/03/1976 1,3750 2,8500 4,2250 3° 
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93  8074 - Milton Paulus 28/01/1979 2,7500 0,8625 3,6125 4° 

90  8289 - Naiara Colliselli 17/11/1996 3,5750 0,0000 3,5750 5° 

92  6506 - Francisco Rother 12/08/1996 0,5500 0,6125 1,1625 6° 

PROFESSOR DE PORTUGUÊS - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

97  8117 - Jocieli Aparecida Marcondes 08/07/1977 2,7500 3,3600 6,1100 1° 

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL (SÉRIES INICIAIS) - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

98  6865 - Ani Beatriz Ostgen Kipper 18/04/1991 4,9500 3,5000 8,4500 1º

119  6744 - Angela Simone Kuntz 01/02/1990 4,4000 3,5000 7,9000 2º

112  6542 - Marcia Cristina Pascoa Preis 25/06/1970 4,1250 3,5000 7,6250 3º

128  8133 - Raquel Aparecida Caliari Spies 23/09/1972 4,1250 3,5000 7,6250 4º

105  7148 - Elisangela Da Rosa 30/08/1979 4,1250 3,5000 7,6250 5º

122  7001 - Franciele Cristina Bracht 05/10/1988 3,8500 3,5000 7,3500 6º

125  8411 - Otília Elise Heinen 06/05/1966 3,5750 3,5000 7,0750 7º

136  7347 - Rosane Marli Werlang 28/02/1971 3,5750 3,5000 7,0750 8º

101  7106 - Liciane Mara Wesendonck 19/05/1977 3,5750 3,5000 7,0750 9º

108  8201 - Gabriela Caspers 13/09/1985 3,5750 3,5000 7,0750 10º

132  6566 - Vaneza Maria Werlang Gabriel 21/04/1983 3,5750 3,3000 6,8750 11º

116  7719 - Francieli Krawczak 20/02/1985 3,5750 3,3000 6,8750 12º

100  8198 - Josiani Pauli 20/02/1990 3,3000 3,5000 6,8000 13º

110  7777 - Daiane Cristine Anschau 10/04/1990 3,3000 3,5000 6,8000 14º

109  7984 - Jaqueline Bettio 22/03/1989 3,3000 3,2600 6,5600 15º

103  8309 - Nelson De Lima 31/01/1974 3,0250 3,5000 6,5250 16º

123  6910 - Loiva Heck Schaefer 27/10/1979 3,0250 3,5000 6,5250 17º

106  8247 - Luciane Dewes 02/05/1985 3,0250 3,2600 6,2850 18º

121  6635 - Marli Lucia Schwengber Schaefer 08/01/1965 2,7500 3,5000 6,2500 19º

107  7219 - Carmem Babick Neiss 20/08/1975 2,7500 3,5000 6,2500 20º

114  6693 - Marlene Valk 21/12/1975 2,7500 3,5000 6,2500 21º

135  7516 - Tatiane Rods Leite Habitzreiter 18/03/1979 2,4750 3,5000 5,9750 22º

130  7472 - Teodósia Schaefer 03/04/1961 2,7500 3,2000 5,9500 23º

113  7383 - Patricia Mallmann 19/04/1991 3,0250 2,8000 5,8250 24º

118  7187 - Marilene Oswald 11/05/1971 2,4750 3,2200 5,6950 25º

111  7517 - Ediane Weis 19/06/1990 1,9250 3,5000 5,4250 26º

99  6580 - Luciana Freitag 13/05/1983 1,9250 3,1000 5,0250 27º

133  8191 - Suzane Buss 09/02/1991 3,5750 1,2000 4,7750 28º

134  8029 - Rafaela Thums Ebeling 06/08/1992 3,3000 0,9200 4,2200 29º

126  8021 - Dioneia Pereira Da Silva 24/11/1989 3,0250 0,6000 3,6250 30º

117  6760 - Gracieli Krawczak 26/12/1988 2,2000 1,2000 3,4000 31º

124  8019 - Andreia Pereira Da Silva 24/11/1989 2,4750 0,6000 3,0750 32º

129  8222 - Rosilei Fatim De Lima Martins 25/06/1976 2,7500 0,2600 3,0100 33º

131  8373 - Tais Cristine Meurer Vogel 17/07/1992 2,2000 0,7900 2,9900 34º

120  8393 - Karla Lais Borscheid 25/10/1989 1,6500 0,3000 1,9500 35º

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL - HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

179  6509 - Fabiane Dewes 02/07/1985 4,4000 3,5000 7,9000 1º

171  7606 - Neilise Beatriz Muller Nyland 07/07/1967 4,1250 3,5000 7,6250 2º

159  6582 - Rosane Becker Valk 09/09/1979 3,8500 3,5000 7,3500 3º

160  8151 - Roseli Sehnem Wirth 28/10/1979 3,8500 3,5000 7,3500 4º

158  8396 - Lori Müller 18/10/1965 4,1250 3,1000 7,2250 5º
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153  7586 - Inês Cassol Ruschel 18/03/1961 3,5750 3,5000 7,0750 6º

156  6860 - Tania Mari Missio Kowalski 18/02/1986 3,5750 3,5000 7,0750 7º

163  7579 - Marli Ames Hickmann 22/12/1974 3,3000 3,5000 6,8000 8º

151  6579 - Jucelene Thums 27/10/1989 3,8500 2,7000 6,5500 9º

150  8200 - Lovane Machado 01/11/1978 3,0250 3,5000 6,5250 10º

154  7246 - Valdete Teresinha Kowalski 18/07/1979 3,0250 3,5000 6,5250 11º

183  8362 - Fabiana Krug 25/08/1993 3,3000 3,1000 6,4000 12º

176  6642 - Sirlei Maria Antunes Schneiders 05/12/1973 3,5750 2,8200 6,3950 13º

166  8321 - Maria Zeli Ferreira 16/05/1953 2,7500 3,5000 6,2500 14º

149  7055 - Gicela Lourdes Nunes 05/11/1978 2,7500 3,5000 6,2500 15º

168  8128 - Lucia Hemsing 27/11/1987 2,7500 3,5000 6,2500 16º

139  6874 - Clenice Costa 28/11/1989 2,7500 3,4600 6,2100 17º

161  6758 - Rúbia Mara Weber Eidt 03/02/1987 3,3000 2,9000 6,2000 18º

169  7537 - Rosane Bernadete Schwertz 24/05/1971 3,0250 3,1000 6,1250 19º

177  7264 - Cíntia Pauli 12/08/1989 3,3000 2,7000 6,0000 20º

178  8039 - Anelise Stulp 19/01/1984 2,4750 3,4400 5,9150 21º

148  6918 - Rose Mere Sulzbacher Matte 07/01/1971 3,0250 2,8400 5,8650 22º

164  6529 - Liane Schwengber Körbes 30/09/1975 2,2000 3,5000 5,7000 23º

170  7349 - Noeli Nadir Raimann 21/10/1976 2,2000 3,5000 5,7000 24º

147  7391 - Silene Costa Da Silva Lazaretti 06/04/1989 2,2000 3,5000 5,7000 25º

174  7514 - Simone Da Luz Reichert 27/08/1976 3,3000 2,3000 5,6000 26º

173  8244 - Luana Mueller 23/07/1993 4,4000 0,9600 5,3600 27º

167  7620 - Michele Kaufmann 19/11/1991 3,8500 1,2000 5,0500 28º

181  7193 - Daiana Hochscheidt 21/05/1993 3,8500 1,2000 5,0500 29º

142  6562 - Andriéli De Cássia F. S. Treichel 24/11/1985 4,4000 0,0000 4,4000 30º

184  8032 - Daniele Heck 21/10/1993 4,4000 0,0000 4,4000 31º

165  8015 - Mara Talila Steffenon 24/11/1989 1,6500 2,5000 4,1500 32º

146  7279 - Claunice Ines Reichert 07/07/1992 3,0250 1,0000 4,0250 33º

140  8230 - Claudia Padilha 20/03/1992 2,7500 1,2000 3,9500 34º

152  6583 - Júlia Caterine Brixner 03/08/1992 3,0250 0,8700 3,8950 35º

157  7508 - Marilene Sehnem Fernandes 14/09/1977 0,2750 3,5000 3,7750 36º

172  8350 - Juliane Inês Hofer Ghilardi 09/06/1993 2,7500 1,0000 3,7500 37º

141  8315 - Edileide Cavalli Padilha 07/11/2012 2,4750 1,2000 3,6750 38º

182  6651 - Diomari Jacomini Kloh 01/05/1991 2,2000 1,2000 3,4000 39º

180  8062 - Cleunice Bourscheid 14/08/1989 3,0250 0,2000 3,2250 40º

155  8325 - Solange Soares Padilha 15/12/1976 1,9250 1,2000 3,1250 41º

144  8183 - Aline Tiburski 24/06/1989 2,7500 0,0000 2,7500 42º

145  8185 - Deise Aline S Wuitschik 17/09/1983 2,2000 0,0000 2,2000 43º

PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO | Modalidade I

Ident. Inscrição - Candidato Data Nasc. Prova Objetiva Títulos Total Class.

245  8142 - Adriana De Souza 11/02/1975 4,6750 2,9625 7,6375 1º

196  8227 - Neide Sehn Epping 05/03/1983 2,7500 4,0875 6,8375 2º

269  6904 - Janaina Dewes 20/10/1993 2,7500 4,0875 6,8375 3º

199  7398 - Vânia Schmitz 15/12/1991 4,1250 2,6625 6,7875 4º

217  8041 - Daniele Schneider 20/08/1987 3,5750 3,0750 6,6500 5º

205  8157 - Núbia Naue 11/02/1993 2,7500 3,8875 6,6375 6º

251  6645 - Candida Fabiana De Moura 02/07/1993 2,7500 3,8875 6,6375 7º

275  7343 - Tainessa Keil 06/08/1993 3,8500 2,6625 6,5125 8º

268  8205 - Luciane Schlickmann 25/04/1994 3,5750 2,6625 6,2375 9º

273  6995 - Thais Regina Marasca 12/12/1994 3,5750 2,6225 6,1975 10º

241  7873 - Rosimeri Rech Hentges 09/06/1990 3,3000 2,8500 6,1500 11º

189  6806 - Francieli Eyng 24/06/1991 3,3000 2,6625 5,9625 12º
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267  7421 - Júlia Schmitz 28/09/1990 3,3000 2,6625 5,9625 13º

279  7357 - Soeli Kothe 02/09/1994 3,3000 2,5825 5,8825 14º

253  6757 - Aurea Kaufmann Werlang 29/06/1969 2,4750 3,1550 5,6300 15º

207  7051 - Rosilei Kroetz Walker 09/10/1981 3,0250 2,4375 5,4625 16º

221  6919 - Cristiane Pradella 10/06/1988 2,7500 2,6625 5,4125 17º

215  7082 - Mônica Tais Korbes Schneider 11/07/1994 2,7500 2,6625 5,4125 18º

262  6641 - Daiane Dill 13/01/1990 2,7500 2,6225 5,3725 19º

216  8063 - Gessica Renata Schuster Klein 05/02/1991 2,7500 2,5825 5,3325 20º

230  8376 - Janaíne Alessandra Weigner 18/11/1993 2,7500 2,5425 5,2925 21º

236  6548 - Debora Adriana De Brum 21/12/1994 3,5750 1,5975 5,1725 22º

222  7687 - Maristela Ines Kochhann 11/01/1988 2,7500 2,4225 5,1725 23º

202  8018 - Patricia Fernanda Falcade Da Rosa 19/05/1992 2,2000 2,9425 5,1425 24º

219  7713 - Deise Roden Vogel 11/06/1995 3,3000 1,8375 5,1375 25º

234  7182 - Danieli Spaniol Walker 16/12/1989 2,4750 2,6225 5,0975 26º

210  6979 - Janaina Leticia Vargas De Araujo Brasil 25/12/1989 2,4750 2,6225 5,0975 27º

204  8343 - Natálie Schneiders 14/04/1981 3,5750 1,4375 5,0125 28º

220  8109 - Simara Vargas 07/02/1995 3,3000 1,6375 4,9375 29º

258  7291 - Janaína Giehl Deters 18/05/1995 3,3000 1,6375 4,9375 30º

195  6607 - Eduarda Stein Melz 04/08/1995 3,3000 1,6375 4,9375 31º

238  7442 - Daniele Teresinha Preuss 26/09/1991 2,4750 2,4625 4,9375 32º

203  7568 - Lisiane Berté 05/05/1991 3,8500 1,0250 4,8750 33º

224  6845 - Tatiane Schneider 19/03/1993 2,2000 2,6225 4,8225 34º

248  8112 - Andreia Neiss 05/01/1995 2,2000 2,6225 4,8225 35º

197  7061 - Patricia Luisa Klein Santos 27/07/1994 2,7500 2,0375 4,7875 36º

280  7365 - Salete Sausen 25/09/1982 2,7500 2,0250 4,7750 37º

274  8355 - Jéssica De Oliveira Brito 08/07/1994 3,0250 1,5975 4,6225 38º

244  6949 - Camila Anschau 13/07/1994 3,0250 1,6375 4,6625 39º

246  8382 - Cláudia Fuchs 17/12/1995 3,0250 1,6375 4,6625 40º

206  6514 - Thanara Petry 13/02/1996 3,0250 1,6375 4,6625 41º

277  6951 - Josiane Carine Denes 07/06/1996 3,0250 1,6375 4,6625 42º

187  8248 - Ariane Luiza Fellini Constante 07/10/1990 2,2000 2,4625 4,6625 43º

247  6774 - Carolina Hofer 26/01/1994 1,9250 2,6625 4,5875 44º

278  8306 - Luana Goularte 10/12/1992 1,9250 2,6225 4,5475 45º

252  7932 - Cíntia Taiza Klein 29/03/1995 2,7500 1,7575 4,5075 46º

261  8131 - Daiane Inês Butzge 30/05/1995 3,0250 1,4375 4,4625 47º

211  7724 - Lianei Niederle Apel 31/05/1982 1,3750 3,0825 4,4575 48º

231  8035 - Camila Luiza Schmidt 25/12/1994 4,4000 0,0000 4,4000 49º

218  6953 - Tatiane Muller 04/03/1992 2,7500 1,6375 4,3875 50º

255  6681 - Carla Cristina Finger 12/03/1994 2,7500 1,6375 4,3875 51º

226  8351 - Márcia Bogorny 16/02/1992 1,9250 2,4625 4,3875 52º

208  6952 - Marilete Staub 17/12/1995 2,7500 1,4375 4,1875 53º

256  8134 - Catia Naue 01/05/1996 2,4750 1,6125 4,0875 54º

214  7809 - Fabiane Brixius 27/12/1996 2,4750 1,6125 4,0875 55º

188  8342 - Elizandra Puntel 12/08/1991 2,4750 1,5975 4,0725 56º

264  7423 - Joice Dos Santos 10/08/1988 2,4750 1,5575 4,0325 57º

263  7107 - Raquel Klein 02/01/1991 2,2000 1,6375 3,8375 58º

193  6724 - Franciele Weizemann 12/03/1995 2,2000 1,6375 3,8375 59º

249  8161 - Aline Scholz 17/01/1993 3,0250 0,6125 3,6375 60º

191  6963 - édina Schmitz 15/05/1995 2,2000 1,4375 3,6375 61º

243  6988 - Riciane Foletto 06/10/1988 2,7500 0,8250 3,5750 62º

225  6768 - Franciele Denise Kuhlkamp 28/08/1993 1,9250 1,6375 3,5625 63º

213  8281 - Tatiane Schneider 25/11/1993 1,9250 1,6375 3,5625 64º

276  6461 - Rosinei Fernandes Schaefer 12/10/1985 2,4750 0,8250 3,3000 65º
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257  7188 - Ana Beatriz Follmann Wermuth 21/03/1980 2,2000 1,0250 3,2250 66º

272  6695 - Joice Roden Schlickmann 17/06/1996 3,0250 0,0000 3,0250 67º

186  7851 - Vânia Schneiders Voltz 28/02/1983 2,2000 0,8250 3,0250 68º

227  8177 - Catia Schmitz 29/01/1994 2,2000 0,8125 3,0125 69º

198  6669 - Marileide Liliane Kunrath Ripplinger 05/04/1992 2,7500 0,0000 2,7500 70º

212  8202 - Jaqueline Braun 13/01/1993 2,7500 0,0000 2,7500 71º

254  8305 - Camila Tibola 09/06/1994 2,7500 0,0000 2,7500 72º

223  7856 - Glaucia Petry Dorneles 20/02/1995 2,7500 0,0000 2,7500 73º

209  7043 - Josane Rita Antunes Do Nascimento 29/12/1983 1,1000 1,6250 2,7250 74º

242  8410 - Ecleia Cleonice Zimmer 03/07/1988 0,8250 1,6950 2,5200 75º

266  8150 - Nair Elisa Rieth Royer 09/11/1962 2,4750 0,0000 2,4750 76º

232  8038 - Karina Lucia Flach Eidt 24/03/1982 2,4750 0,0000 2,4750 77º

260  6586 - Ivana Ruppenthal Vieira 24/05/1984 2,4750 0,0000 2,4750 78º

201  8313 - Karla Cristine Grasel 03/09/1984 2,4750 0,0000 2,4750 79º

229  8046 - Jane Maria Gassen 22/10/1986 2,4750 0,0000 2,4750 80º

228  7382 - Cristina Ines Scherer 02/04/1994 2,4750 0,0000 2,4750 81º

265  6674 - Solange Isabel Lauschner 10/10/1989 2,2000 0,0000 2,2000 82º

240  6776 - Eliane Matias De Queiroz 07/12/1989 2,2000 0,0000 2,2000 83º

194  7925 - Alessandra Regina Deters 03/08/1996 1,6500 0,3600 2,0100 84º

250  8363 - Cristiele Schmidt 10/08/1990 1,9250 0,0000 1,9250 85º

200  8349 - Neiva Hochscheidt 06/09/1991 1,9250 0,0000 1,9250 86º

233  8176 - Ediane Carla Luft 20/12/1995 0,8250 0,0000 0,8250 87º

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA - SC, 4 de novembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Sergio Luis Kessler
Secretario Municipal de Administração.

DECRETO Nº 208 DE 4/11/2014
DECRETO Nº 208 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014
HOMOLOGA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO DAS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO DE ITAPIRANGA/SC, REFERENTE AO EDITAL 
03/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, Sr. Milton Simon, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, e da Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Municipal nº 02/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado para conhecimentos dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Processo Seletivo nº 03/2014, 
o Resultado Preliminar Classificatório, destinado ao provimento da função, conforme segue:

SERVENTE | Modalidade I

Ident. Inscrição / Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

3  7563 - Mara Luiza Fischer 11/09/1988 3,60 1,05 0,70 5,35 1° 

5  8381 - Bruna Tthomé 06/08/1990 3,60 0,70 1,05 5,35 2° 

4  8169 - Jéssica Thomé 17/11/1995 4,20 0,70 0,35 5,25 3° 

2
 8000 - Luciana Dos Santos 
Camargo 

03/05/1994 3,60 1,05 0,35 5,00 4° 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA - SC, 4 de novembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal
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Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

Sergio Luis Kessler
Secretario Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 249/2014
Portaria nº 249 de 5 de novembro de 2014

O Prefeito do Município de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Mu-
nicipal; Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 02/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar a pedido, a partir do dia 5 de novembro de 2014, Aldoir Borges dos Santos matrícula nº 12664/04, do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 5 de novembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

DECRETO Nº 206 DE 4/11/2014
DECRETO Nº 206 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014
HOMOLOGA O RESULTADO CLASSIFICATÓRIO DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO DE ITAPIRANGA/SC, REFERENTE AO EDITAL 01/2014, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, Sr. Milton Simon, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, e da Lei Complementar nº 39/2011, Lei Municipal 2.153/2003;

RESOLVE:
Art. 1º Fica homologado para o conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Concurso Público nº 01/2014, 
o Resultado Final Classificatório, destinado ao provimento das funções, conforme segue:

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (MICRO ÁREA 06) ABRANGÊNCIA: PARTE DA RUA DO COMÉRCIO E PARTE DA 
AVENIDA URUGUAI. | Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

9  7656 - Jussara Karal 24/02/1994 5,25 1,80 1,00 8,05 1º

12  7070 - Claudia Marth 21/08/1995 5,60 1,20 1,00 7,80 2º

15  7878 - Bianca Ferreira Brum 05/08/1992 4,55 1,60 0,60 6,75 3º

3
 6166 - Orlando Anselmo Gua-
rienti 

03/05/1956 3,85 1,80 1,00 6,65 4º

7  7897 - Tatiane Meurer Carpes 23/02/1979 4,20 1,40 1,00 6,60 5º

11  8009 - Helena Maria Kauppaun 24/01/1992 4,20 1,40 1,00 6,60 6º

14  6761 - Carla Cristina Link 08/10/1985 4,20 1,20 1,00 6,40 7º

13
 6775 - Carmelice Gabriel Bou-
fleur 

02/09/1989 3,85 1,20 0,80 5,85 8º

8
 7992 - Tais Cristine Meurer 
Vogel 

17/07/1992 4,20 0,80 0,80 5,80 9º

4
 7902 - Maria Salete Welter 
Urnau 

25/03/1959 3,85 1,00 0,60 5,45 10º

6  7835 - Eliana Tolfo Consatti 19/10/1993 3,50 1,00 0,80 5,30 11º

10  6665 - Irani De Fatima Silva 13/10/1972 3,85 0,80 0,60 5,25 12º

16  6723 - Alessandra Regina Deters 03/08/1996 3,15 1,20 0,80 5,15 13º

5  7827 - Joice Aparecida Lenz 10/11/1996 2,80 1,20 0,80 4,80 14º
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AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (MICRO ÁREA 09) ABRANGÊNCIA: BAIRRO FLORESTA E PARTE DO BAIRRO 
RAINHA DA PAZ. | Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

28  6177 - Cátia Inês Heffel 30/04/1976 4,90 1,80 0,80 7,50 1º

34  7252 - Marceane Rohr 11/02/1985 4,55 1,60 0,80 6,95 2º

36  7886 - Marcia Bildhauer 21/09/1985 4,55 1,20 1,00 6,75 3º

29  6996 - Delci Reichert Feiten 13/05/1965 4,55 1,00 1,00 6,55 4º

31
 6637 - Anisete Lúcia Friedrich 
Ferreira 

08/06/1976 3,85 1,60 1,00 6,45 5º

30  6478 - Claudiane Rohr Caspers 02/06/1987 3,85 1,40 1,00 6,25 6º

33  7306 - Lucas Petróli 22/12/1995 3,85 1,40 1,00 6,25 7º

26  6770 - Carlise Helfer 01/01/1990 4,55 0,60 1,00 6,15 8º

20
 6224 - Ana Deli Santos Ferreira 
Heinen 

04/07/1963 3,85 1,40 0,80 6,05 9º

19  6387 - Camila Fernandes Pluta 31/03/1996 3,50 1,40 1,00 5,90 10º

22  7356 - Claudia Lazarotto 01/09/1982 3,85 1,20 0,60 5,65 11º

35  7964 - Roselei Hahn 13/02/1996 3,85 1,00 0,80 5,65 12º

37  6494 - Raquel Klein 02/01/1991 3,85 0,80 0,80 5,45 13º

38  7743 - Iria Celia Klunk 22/10/1975 3,15 1,20 0,80 5,15 14º

21  8002 - Evandro Wagner 16/09/1983 3,15 1,00 0,60 4,75 15º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (MICRO ÁREA 15) ABRANGÊNCIA: LINHA SANTA CRUZ E LINHA CORDILHEIRA. 
| Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

42  6385 - Marli Teresinha Gouvêa 12/06/1981 5,60 1,60 1,00 8,20 1º

44  7904 - Janaina Kummer 19/05/1989 4,55 1,60 0,80 6,95 2º

39  6569 - Roselei Batista 22/01/1992 4,55 1,40 1,00 6,95 3º

40  6889 - Vanize Costa 02/10/1985 4,55 1,40 0,80 6,75 4º

43  6236 - Alini Fabiani Dresch 26/03/1986 4,20 1,00 1,00 6,20 5º

41  6110 - Rita Otilia Schwertner 04/08/1954 3,50 1,40 1,00 5,90 6º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (MICRO ÁREA 22) ABRANGÊNCIA: LINHA BAÚ E PARTE DA LINHA LARANJEIRA. 
| Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

48  7362 - Aline Konrad Nunes 14/02/1988 4,90 1,80 1,00 7,70 1º

46  6896 - Cristiele Klement 17/02/1992 5,25 1,20 1,00 7,45 2º

51  7049 - Eudivan Rafael Travessini 02/08/1985 4,90 1,00 0,80 6,70 3º

50  7756 - Vania Fernanda Koch 13/10/1985 4,55 1,20 0,80 6,55 4º

45  7301 - Marcia Meurer Vogel 01/08/1974 3,85 1,60 0,40 5,85 5º

47  7303 - Cristiane Sidegum 26/10/1987 3,50 1,20 0,80 5,50 6º

52  7570 - Elisandra Wagner Wink 11/04/1988 3,15 1,00 0,40 4,55 7º

53  7872 - Angelita Buss Vogel 25/01/1972 2,10 1,00 0,80 3,90 8º

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (MICRO ÁREA 40) ABRANGÊNCIA: BAIRRO MORADA FELIZ E PARTE DA LINHA 
SANTA FÉ ALTA. | Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

70  6420 - Adelaide Born 09/05/1980 5,95 1,40 1,00 8,35 1º

68  6650 - Bernadete Wirth 25/08/1980 5,60 1,00 0,80 7,40 2º

55  6065 - Eliane Natalina Motta 24/12/1971 4,90 1,40 1,00 7,30 3º

56  6780 - Hildegard Luft Ripplinger 14/06/1956 4,55 1,60 1,00 7,15 4º

57
 6264 - Elisangela Oliveira Souza 
Amaral 

24/08/1986 5,25 0,60 1,00 6,85 5º

65  7900 - Daniela Luiza Deters 29/05/1991 4,55 1,20 1,00 6,75 6º

59  6970 - Beatriz Orth Klein 26/09/1988 4,20 1,40 0,80 6,40 7º

69  6466 - Elonice Grings 23/06/1985 4,55 1,20 0,60 6,35 8º
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62  6487 - Cristiane Birk 08/02/1989 3,85 1,60 0,80 6,25 9º

61  7840 - Daiane Ames Kehl 15/08/1996 4,20 0,80 1,00 6,00 10º

63  6967 - Mauri Klein 05/04/1983 3,85 1,20 0,80 5,85 11º

64  7427 - Tatiane Finger Wohlfart 22/05/1993 3,15 1,40 1,00 5,55 12º

67  6692 - Marlise Elisa Blomer 08/10/1989 3,50 1,40 0,60 5,50 13º

66  7292 - Irene Eidt 06/08/1964 3,50 1,00 0,80 5,30 14º

58  6877 - Cleide Silene Padilha 11/07/1975 3,85 1,00 0,40 5,25 15º

71  6942 - Elisandra Cardozo 01/03/1983 3,15 1,20 0,60 4,95 16º

60  6547 - Cristina Rother 14/05/1978 2,80 0,80 0,80 4,40 17º

ENFERMEIRO | Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

89  6563 - Leticia Fatima Zangalli 01/05/1992 4,55 1,40 0,80 6,75 1º

83  7658 - Simone Wiggers Brand 22/03/1979 4,55 1,20 1,00 6,75 2º

101
 6911 - Débora Eliana Teichmann 
Krolikowski 

04/06/1975 4,55 1,20 0,80 6,55 3º

108  6098 - Bárbara Brunetto Müller 06/06/1989 4,55 1,00 0,80 6,35 4º

90  7582 - Dayane Battaglin Eidt 25/05/1988 4,90 1,20 0,20 6,30 5º

99  6143 - Mariele Beckenkamp 27/03/1990 3,15 2,00 1,00 6,15 6º

102  6417 - Leticia Aparecida Turatti 12/10/1989 4,20 1,00 0,80 6,00 7º

77  7771 - Bruna Zanon 14/01/1993 4,20 1,00 0,60 5,80 8º

104  6273 - Anelise Gazola Vargas 03/11/1982 3,15 1,60 1,00 5,75 9º

91
 7702 - Sandra Leticia Righi 
Furini 

24/11/1977 3,85 1,20 0,60 5,65 10º

78  6719 - Taissana Dezanetti 03/05/1991 3,85 1,20 0,60 5,65 11º

79  7804 - Josiane Mariani 15/03/1994 4,55 0,80 0,20 5,55 12º

85  6516 - Karine Theobald 22/08/1993 4,20 0,60 0,60 5,40 13º

84  6545 - Jussara Fatima Rech 23/07/1989 3,50 1,20 0,60 5,30 14º

93  8016 - Marli Lazarotto 11/03/1977 4,55 0,40 0,20 5,15 15º

88  7302 - Ezequeile Muller 03/11/1987 3,15 1,40 0,60 5,15 16º

109  7242 - Bruna Anzolin 12/05/1990 3,50 1,00 0,60 5,10 17º

94
 7810 - Claides Wilbert Berwan-
ger 

26/09/1980 3,85 1,00 0,20 5,05 18º

106
 7889 - Aline Francieli Martins 
Da Silva 

04/04/1989 3,85 1,00 0,20 5,05 19º

92  7600 - Rudimar Putton 23/03/1975 3,50 0,80 0,60 4,90 20º

82  6527 - Cintia Maldaner 17/08/1980 3,85 0,60 0,40 4,85 21º

97  7331 - Kellen Regina Schaurich 10/07/1991 3,85 0,60 0,40 4,85 22º

107  7694 - Adriane Karal 20/03/1990 2,80 1,20 0,80 4,80 23º

80  7899 - Juliana Marta Cauduro 09/03/1976 3,50 1,20 0,00 4,70 24º

75  6240 - Bruna Leske 13/09/1993 3,85 0,60 0,20 4,65 25º

76  7913 - Elias Bevilaqua 26/04/1988 3,15 0,60 0,80 4,55 26º

86
 7909 - Larissa Dayane Furla-
netto 

15/06/1986 3,50 0,40 0,60 4,50 27º

95  7817 - Fernanda Luisa Petry 10/08/1982 3,50 0,40 0,40 4,30 28º

87  7824 - Zana Andreia Da Silva 23/03/1975 3,15 0,80 0,20 4,15 29º

81  7192 - Moíse Ruth Angnes 31/08/1990 3,15 0,40 0,60 4,15 30º

105  7597 - Andressa Henn 10/06/1993 3,15 0,20 0,80 4,15 31º

100  7685 - Daniele Schoeninger 19/08/1992 2,80 1,00 0,20 4,00 32º

96  6096 - Deisi Flach Follmann 19/04/1988 2,80 0,80 0,40 4,00 33º

98  6227 - Liane Preuss 25/05/1987 3,50 0,00 0,40 3,90 34º

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS | Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

230  7201 - Pedro Reinoldo Cagliari 27/07/1987 7,00 1,40 1,00 9,40 1º
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192  7739 - Gustavo Frederico Scholz 04/07/1983 6,65 1,40 1,00 9,05 2º

146  7156 - Cristian Ternus 08/06/1985 6,30 1,20 0,80 8,30 3º

204  7761 - Douglas Antonio Thiel 12/03/1994 5,25 1,40 0,80 7,45 4º

240  7015 - Orli César Da Cruz 11/04/1975 4,90 1,40 1,00 7,30 5º

233  7288 - Jucilei Ritter 07/11/1994 5,25 1,00 1,00 7,25 6º

115
 7882 - Haike Lenita Petter Von 
Borstel 

06/07/1985 4,55 1,40 1,00 6,95 7º

127  7888 - Luís Kessler 07/01/1983 4,55 1,20 0,80 6,55 8º

111  7125 - Jéssica Telles Roque 27/08/1991 4,20 1,40 0,80 6,40 9º

182  6537 - Andrei Alencar Egewarth 25/10/1995 4,20 1,20 0,80 6,20 10º

202  7590 - Ediane Ripplinger 18/09/1989 4,20 1,40 0,60 6,20 11º

211  7644 - Marcieli Wendling Klein 27/08/1990 4,20 1,00 0,80 6,00 12º

110  7740 - Kelly Engel 23/09/1984 4,55 0,80 0,60 5,95 13º

210  7575 - Maurilia Denes 02/04/1985 4,55 0,80 0,60 5,95 14º

220  7569 - Simone Cristina Eidt 15/05/1991 4,55 0,80 0,60 5,95 15º

142  6232 - Diane Regina Seger 22/10/1992 4,55 0,40 1,00 5,95 16º

229
 7536 - Katia Margareth Becker 
Dilkin 

05/01/1989 3,15 1,80 1,00 5,95 17º

117  6153 - Thiago Rohden 22/08/1988 3,50 1,20 1,00 5,70 18º

241  6433 - Paula Hickmann Jaehn 09/09/1995 3,85 1,00 0,80 5,65 19º

129  6079 - Jacson Luis Brand 25/01/1986 4,20 1,00 0,40 5,60 20º

186
 7896 - Alessandro Fernando 
Bressler 

07/04/1994 4,20 0,80 0,60 5,60 21º

242  7710 - Ofrasio Vicente Tavares 20/05/1976 4,55 0,60 0,40 5,55 22º

149  7591 - Carine Preis 07/08/1986 3,85 0,80 0,80 5,45 23º

118  7572 - Sandro Marcos Karas 09/12/1987 3,85 0,80 0,80 5,45 24º

223  7829 - Ivan Eidt Basto 18/09/1990 3,85 0,80 0,80 5,45 25º

228  6074 - Volnei Henrique Kirch 05/03/1991 3,15 1,40 0,80 5,35 26º

156  7867 - Celso Carlos Dos Santos 18/02/1959 3,50 1,20 0,60 5,30 27º

231  6715 - Milton Philippsen 21/09/1965 3,50 1,00 0,80 5,30 28º

185  6515 - Alisson Junior Mayer 14/11/1994 3,50 0,80 1,00 5,30 29º

165  6150 - Adalto Antonio Weis 28/05/1993 3,85 0,80 0,60 5,25 30º

181  6699 - Alexandre Seger 30/10/1988 3,15 1,20 0,80 5,15 31º

237  7551 - Liege Micheli Trescher 22/06/1992 3,15 1,00 1,00 5,15 32º

212  7813 - Luciele Eliza Kipper 31/07/1991 3,50 1,00 0,60 5,10 33º

232  7587 - Simone Ines Braun 13/09/1991 3,50 1,00 0,60 5,10 34º

150  6121 - Cristiane Finger Grave 02/12/1985 3,50 0,80 0,80 5,10 35º

167  7895 - Adriani Luiza Linn 30/07/1982 3,50 0,60 1,00 5,10 36º

191  7377 - Eduardo Willers 21/05/1994 3,85 1,00 0,20 5,05 37º

235  7877 - Raquely Kaufmann Rech 30/08/1994 2,80 1,20 1,00 5,00 38º

203  7701 - Elbio Jucemir Walker 08/06/1974 3,15 1,00 0,80 4,95 39º

126  6553 - Katia Nathana Weigner 25/06/1990 3,15 1,00 0,80 4,95 40º

179
 7821 - Anderson Von Mühlen 
De Lima 

15/09/1992 3,15 1,00 0,80 4,95 41º

144  6684 - Darlene Luiza Schneider 03/10/1987 3,15 0,80 1,00 4,95 42º

125  6520 - Tatiane Penz 08/09/1986 3,50 0,60 0,80 4,90 43º

238  7884 - Vanderlei Rossa 26/05/1985 2,80 1,20 0,80 4,80 44º

195  6430 - Douglas Luiz Grando 06/08/1993 2,80 1,20 0,80 4,80 45º

226  7947 - Vantuir Carneiro 12/08/1978 2,80 1,00 1,00 4,80 46º

213  6238 - Paulo Antônio Vollmer 22/02/1986 2,80 1,00 1,00 4,80 47º

141  7353 - Dayana Beatriz Pauli 10/03/1994 2,80 1,00 1,00 4,80 48º

224  7613 - Nilson Luft 16/11/1987 3,15 1,20 0,40 4,75 49º

121  6127 - Simone Rambo Giehl 30/05/1985 3,15 1,00 0,60 4,75 50º

176  6115 - Ademir Pereira 27/04/1986 3,15 1,00 0,60 4,75 51º
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169  7962 - Angélica De Souza 23/05/1989 3,15 0,80 0,80 4,75 52º

207  7949 - Elisandro De Almeida 31/08/1979 3,15 0,60 1,00 4,75 53º

205
 7996 - Givanildo Presniska De 
Oliveira 

20/08/1976 3,50 0,80 0,40 4,70 54º

116  6197 - Jaíne Kessler Ramos 08/05/1992 3,50 0,60 0,60 4,70 55º

124  7994 - Loreci Brandão 10/08/1990 3,50 0,40 0,80 4,70 56º

227
 7794 - José Augusto Bordin 
Hilbig 

17/03/1989 2,45 1,40 0,80 4,65 57º

199  7738 - Franciele Welchen 14/06/1988 3,15 1,00 0,40 4,55 58º

200  6141 - Fabiana Luisa Hunemeier 27/09/1991 3,15 0,80 0,60 4,55 59º

130  6879 - Simone Rockenbach 04/01/1995 3,15 0,80 0,60 4,55 60º

201  6104 - Douglas Friederichs 16/01/1990 3,50 0,60 0,40 4,50 61º

221  6512 - Line Rother 07/07/1982 2,45 1,20 0,80 4,45 62º

177  7660 - Adriana Maria Dos Santos 01/11/1988 2,80 1,00 0,60 4,40 63º

155  7935 - Celange Daniele Arnold 02/05/1984 3,15 0,80 0,40 4,35 64º

206  6214 - Ederson Luiz Puhl 16/02/1994 3,15 0,60 0,60 4,35 65º

128  6678 - Liara Stein 24/09/1992 3,50 0,20 0,60 4,30 66º

234  7905 - Haide Roden Bagestão 31/08/1985 2,45 1,20 0,60 4,25 67º

164  7830 - Andressa Flach Führ 08/02/1996 2,45 1,00 0,80 4,25 68º

175  6375 - Adelvã Luiz Brancalione 07/07/1989 2,80 0,80 0,60 4,20 69º

161  6499 - Christian Neiss 09/03/1991 3,15 0,60 0,40 4,15 70º

153  6037 - Claiton Costa Eidt 13/05/1996 2,10 1,00 1,00 4,10 71º

168  7588 - Andre Batista Schrippe 10/07/1989 2,45 1,00 0,60 4,05 72º

152  6686 - Délcio Mueller 05/09/1992 2,45 1,00 0,60 4,05 73º

239  7801 - Tailor Sehnem 25/05/1995 2,45 1,00 0,60 4,05 74º

148  7594 - Cristina Feil Castanhede 27/05/1984 2,45 0,80 0,80 4,05 75º

183  7816 - Astor Ilor Paulitsch 08/08/1982 2,45 0,60 1,00 4,05 76º

162  7757 - Clerio Jose Boesing 17/10/1970 2,80 1,00 0,20 4,00 77º

154  6080 - Diele Hensel 01/06/1995 2,10 1,20 0,60 3,90 78º

184  7096 - Alesandro Lazaretti 24/09/1990 2,10 1,00 0,80 3,90 79º

225
 7012 - Ivanete Weschenfelder 
Anschau 

03/07/1987 2,10 0,80 1,00 3,90 80º

198  6114 - Edileide Martins 14/04/1989 2,45 1,00 0,40 3,85 81º

151
 6457 - Daiana De Lima Dos 
Santos 

20/12/1995 2,80 0,60 0,40 3,80 82º

196  6608 - Edelvan Niehues Fanez 16/02/1992 1,75 1,20 0,80 3,75 83º

222  6032 - Viviane Teresinha Broc 01/11/1984 2,10 1,00 0,60 3,70 84º

147  7953 - Catiano Brizzolla 24/01/1980 2,10 0,80 0,80 3,70 85º

180  7336 - Ariele Schneider 14/10/1985 2,10 0,60 1,00 3,70 86º

143  6713 - Calixto Habacuc Wolfart 30/07/1973 2,45 0,80 0,40 3,65 87º

197
 6152 - Gelson Antônio Fernan-
des 

09/06/1975 2,45 0,80 0,40 3,65 88º

120  7689 - Vandoir Preuss 15/06/1978 2,80 0,40 0,40 3,60 89º

160  7018 - Daniela Vogel 23/06/2014 1,40 1,60 0,60 3,60 90º

123
 7128 - Karine Luana Weigner 
Wink 

25/06/1990 2,10 1,00 0,40 3,50 91º

159  7693 - Cloves Jose Klein 26/09/1987 2,10 0,60 0,80 3,50 92º

190  6060 - Fabiola Spohr 06/11/1975 2,10 0,40 1,00 3,50 93º

209
 7869 - Luciana Guedes Fragoso 
Vogt 

01/06/1978 1,75 1,00 0,60 3,35 94º

145  7509 - Dienifer Strack 08/03/1989 1,75 1,00 0,60 3,35 95º

113  7928 - Lucas Carollo 17/07/1990 1,75 1,00 0,60 3,35 96º

166  6888 - Ademir Da Luz 09/02/1974 1,75 0,80 0,80 3,35 97º

163  7016 - Cladir Becker 20/10/1989 2,10 1,00 0,20 3,30 98º

193  7573 - Gerson Bernardo Frühling 09/02/1992 2,10 0,60 0,60 3,30 99º

174  6309 - Adriane Da Silva Borges 14/05/1991 1,75 1,00 0,40 3,15 100º
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114  7887 - Jonas Reis Dornelles 13/01/1992 1,75 0,60 0,80 3,15 101º

122  7650 - Jaqueline Rigo Kolling 21/04/1973 1,40 1,20 0,40 3,00 102º

178  6083 - Adriane Gabriele Kuffel 06/11/1991 2,10 0,60 0,20 2,90 Desc.

236  7952 - Marcio Eidt 12/11/1976 1,75 0,40 0,40 2,55 Desc.

194  7020 - Felipe Gasparotto 05/08/1984 1,05 0,80 0,40 2,25 Desc.

119  7879 - Nilton Pasinato 14/03/1971 1,40 0,60 0,20 2,20 Desc.

112  7890 - Mauricio Luis Lauer 05/07/1984 0,35 0,40 0,60 1,35 Desc.

MÉDICO | Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

243  7914 - Márcio Soares Filho 12/10/1989 4,55 1,00 1,00 6,55 1° 

244
 7388 - Ana Paula Schmidt 
Waldrich 

09/07/1982 3,15 1,20 0,80 5,15 2° 

245  7129 - Gustavo Butzge Rubenich 29/11/1990 3,15 1,00 0,60 4,75 3° 

ODONTÓLOGO | Modalidade I

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Class.

258  7836 - Mara Luiza Pilz 20/02/1991 4,90 1,60 0,80 7,30 1° 

252  6231 - Maire Christine Rambo 20/12/1989 3,85 1,80 1,00 6,65 2° 

254  6821 - Eduardo Deon Fortunato 26/08/1992 3,85 1,80 1,00 6,65 3° 

251  6082 - Adriana Naue Stuelp 23/07/1992 3,85 1,60 1,00 6,45 4° 

255  7627 - Bianca Monique Royer 17/08/1991 4,55 0,80 0,20 5,55 5° 

250  6130 - Carline Mueller Soehn 23/10/1994 3,50 1,20 0,60 5,30 6° 

257  6268 - Stephanie Daltoe 24/10/1991 3,50 0,60 0,60 4,70 7° 

256  6964 - Taimara Micheli Barro 03/02/1991 3,85 0,60 0,20 4,65 8° 

248  7244 - Camila Miola 18/07/1992 2,45 1,20 0,60 4,25 9° 

249  7630 - Tamara Cima 29/07/1991 2,45 1,00 0,20 3,65 10° 

OPERADOR DE MÁQUINAS | Modalidade III

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Prova Prática Total

321  6803 - Edson Ricardo Brietke 21/03/1990 2,56 0,78 0,40 3,40 7,14

299  6220 - Adael Mauricio Giehl 20/07/1983 2,08 0,65 0,50 3,90 7,13

319  6676 - Celso Luís Diedrich 18/11/1988 2,56 0,91 0,50 3,00 6,97

284  7997 - Leonir Dill 29/09/1992 2,08 1,17 0,50 3,00 6,75

288  6732 - Rafael Helfer 23/06/1992 2,08 1,04 0,50 3,10 6,72

292  6543 - Tiago José Schroeder 07/08/1989 2,08 1,17 0,50 2,90 6,65

281  6234 - Jamir Moesch 07/01/1984 2,40 0,91 0,10 3,20 6,61

283  6486 - Vianei Soethe 31/10/1984 2,24 0,78 0,50 3,00 6,52

318  7589 - Gilmar Kern 24/02/1990 2,08 0,91 0,50 3,00 6,49

329  7715 - Dalvan Avrella 05/10/1980 1,44 1,04 0,50 3,50 6,48

316  8017 - Daniel Lenz 16/10/1991 2,72 0,52 0,40 2,80 6,44

300  6541 - Ivo Vogel 09/05/1967 2,08 0,91 0,30 3,10 6,39

272  6517 - Mauricio Pauli 06/08/1982 2,08 0,91 0,40 3,00 6,39

306  7760 - Daniel Beckenkamp 20/02/1987 1,76 0,91 0,50 3,20 6,37

275  6402 - Ricardo Eliseu Buchner 21/06/1984 2,24 0,52 0,50 3,10 6,36

278  7618 - Nadir Deters 21/08/1979 1,92 1,04 0,50 2,90 6,36

302  6140 - Alan Carlos Mahl 14/01/1992 2,24 0,39 0,50 3,20 6,33

289  6139 - Lucas Sangaletti 04/05/1987 1,92 0,78 0,50 3,00 6,20

267  6301 - Klaus Schneider 17/07/1984 2,24 0,65 0,50 2,80 6,19

266  7574 - Laercio Führ 27/03/1990 1,92 0,65 0,50 3,10 6,17

303  6632 - Ederson Luís Kuhn Soehn 01/04/1990 2,24 0,52 0,40 3,00 6,16

285  6581 - Valdenir Mathias 07/08/1983 1,92 0,78 0,30 3,10 6,10

320
 7337 - Ivano Dos Santos Mal-
donado 

07/02/1980 1,92 1,17 0,50 2,50 6,09
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311  6303 - Henrique Schneider 12/07/1990 2,08 0,39 0,50 3,10 6,07

274  6198 - Paulo Alberto Schroeder 08/10/1987 2,24 0,39 0,40 3,00 6,03

279  7773 - Jaime Führ 04/09/1968 2,08 0,65 0,50 2,80 6,03

271  6574 - Marcelo Sgarabotto 06/01/1995 2,08 0,65 0,50 2,80 6,03

276
 6428 - Marco Antônio Soares 
Pernambuco 

20/02/1972 1,92 0,78 0,50 2,80 6,00

301  6112 - Gelson Becker Paul 01/10/1988 2,08 0,65 0,50 2,60 5,83

290  7967 - Leo Vogel 01/10/1968 1,44 0,78 0,40 3,20 5,82

268  6061 - Jaime Rother 29/06/1976 1,44 1,17 0,50 2,70 5,81

294  6552 - Junior Afonso Erhart 09/01/1990 1,60 0,78 0,40 2,90 5,68

280  7876 - Pedro Inácio Follmann 12/02/1966 2,08 0,78 0,20 2,60 5,66

273  6328 - Marcelino Schmitz 09/01/1986 2,08 0,39 0,50 2,60 5,57

270
 7287 - Jean Carlos Wink Kau-
ppaun 

26/01/1987 1,60 0,39 0,30 3,20 5,49

315  7820 - Carlos Alberto Feistel 03/05/1990 2,56 0,65 0,50 1,70 5,41

327  6968 - Cleonir Jose Stulp 03/01/1980 1,92 0,78 0,50 2,20 5,40

312  7583 - Cleiton Fagundes 27/09/1983 1,92 0,26 0,40 2,80 5,38

304  6062 - Helio Bruno Wink 15/10/1987 2,24 0,52 0,30 2,30 5,36

305  6587 - Elisandro De Souza 28/08/1982 1,60 0,65 0,40 2,70 5,35

313  7008 - Carlito Eidt 10/12/1986 1,76 1,17 0,50 1,90 5,33

277  7795 - Marino Kessler 03/10/1992 1,76 0,65 0,30 2,60 5,31

322  6388 - Guilherme Staub 06/03/1995 1,44 0,26 0,40 3,20 5,30

317  6426 - Dirceu Heck 20/06/1982 1,76 0,52 0,40 2,60 5,28

328  7764 - Cleocir Lottermann 19/10/1989 1,76 0,91 0,50 2,00 5,17

287  6099 - Jair Schmidt 17/11/1978 1,44 0,52 0,50 2,70 5,16

314  6393 - Alexandre Thomé 12/10/1978 0,80 0,65 0,40 3,30 5,15

282  7954 - Lair Preis 14/07/1989 1,44 0,78 0,50 2,30 5,02

323  6216 - Fabiano Deters 25/05/1988 1,92 0,78 0,30 1,90 4,90

269  7874 - Roberto Bruxel 13/11/1976 1,60 0,78 0,30 2,20 4,88

286  6789 - Marcielo Freese 22/05/1986 1,44 0,52 0,30 2,10 4,36

324  6934 - Claudir Staub 09/04/1989 1,28 0,52 0,30 1,70 3,80

265  7478 - Laerte Luis Giehl 13/05/1984 2,24 0,65 0,30 0,00 3,19

307  7531 - Iber Follmann 20/10/1992 2,08 0,52 0,50 0,00 3,10

326  6297 - Daniel Hendges 22/07/1993 1,44 0,78 0,40 0,00 2,62

325  7523 - Fernando Melz 30/04/1985 0,96 0,26 0,10 0,00 1,32

293  7912 - Volmir José Carpes 30/04/1981 0,80 0,00 0,10 0,00 0,90

298
 7003 - Giovane Rodrigues Da 
Silva 

04/10/1984 0,00 0,13 0,10 0,00 0,23

PROFESSOR DE ARTES** | Modalidade II

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Títulos Total

340  6661 - Bruna Regina Reckziegel 15/02/1990 4,48 0,96 0,80 0,75 6,99

331  6503 - Eliezer Pandolfo Da Silva 30/09/1985 4,76 1,12 0,16 0,00 6,04

334  6026 - Diangela Strack 22/10/1992 4,20 0,96 0,80 0,00 5,96

333  6088 - Celsi Kessler 06/11/1971 3,92 0,80 0,48 0,75 5,95

339
 6239 - Jaqueline Hentges 
Theisen 

05/11/1977 4,48 0,80 0,64 0,00 5,92

332  6575 - Carine Kaufmann 02/02/1993 4,76 0,64 0,48 0,00 5,88

338  7747 - Marli Schmitz Schoffen 28/02/1970 3,64 0,80 0,16 0,75 5,35

336  7700 - Gilson Marcos Arens 08/01/1991 3,64 0,64 0,48 0,00 4,76

330  7787 - Karin Scholz 20/11/1994 3,92 0,64 0,16 0,00 4,72

337  6210 - Mirna Muniz Navroski 10/12/1981 4,20 0,32 0,16 0,00 4,68

335
 6932 - Ester Schoenwald Da 
Silva 

03/07/1981 3,36 0,64 0,00 0,00 4,00
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PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS)** | Modalidade II

Ident. Inscrição/Candidato Data Nasc. C. Esp. Port. Mat. Total Títulos

343  6225 - Patrícia Crespan Mantelli 21/07/1978 1,68 1,12 0,16 2,96 0,00

342  6663 - Márcia Rother Heck 23/04/1975 1,68 0,80 0,32 2,80 0,00

341  7479 - Teodósia Schaefer 03/04/1961 0,56 1,28 0,48 2,32 0,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ITAPIRANGA - SC, 04 de novembro de 2014.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios
Sergio Luis Kessler
Secretário Municipal de Administração
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Itapoá/SC);
12. Certidão de Nascimento dos Filhos ;
13. Certidão de Regularização do CPF (internet) ;
14. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
acumulação pela constituição. (prefeitura fornece);
15. Declaração de bens e ou IRRF (prefeitura fornece) ;
16. Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura 
fornece);
17. Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Prefeitura 
fornece);
18. Tipagem sanguínea;
19. Laudo médico;
20. Conta corrente na Caixa Econômica Federal Itapoá. Nº: 
__________________;

Cristian Angelo Grassi
Secretário da Saúde
Itapoá, 05 de Novembro de 2014.

TERMO DE REABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PÚBLICA -PREGÃO N°44/2014
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE REABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

LICITAÇÃO/MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2014 - 
PROCESSO Nº 80/2014 - OBJETO: Aquisição de Retroescavadeira, 
para uso da Secretaria de Agricultura e Pesca, conforme especifi-
cações do Anexo V do Edital.

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que REABRIRÁ A licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Global, que será redigida pela 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se sub-
sidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Municipais, 
consoante condições e especificações estabelecidas no Edital. Para 
conhecimento dos interessados, até às 11h:00min receberá o pro-
tocolo dos envelopes no órgão tributário, e às 11h:30min do dia 
20 de novembro de 2014, na sala do Departamento de Licitações e 
Contratos, a Pregoeira Oficial do Município Sra. Fernanda Cristina 
Rosa, fará a abertura dos envelopes devidamente protocolados, 
juntamente com credenciamento, indispensável para a participa-
ção no certame para a Aquisição de Retroescavadeira, para uso 
da Secretaria de Agricultura e Pesca, conforme especificações do 
Anexo V do Edital. O Edital, bem como a alteração promovida na 
data de 20 de junho de 2014, poderão ser retirados através do site 
www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, ou extrato no site www.
diariomunicipal.sc.gov.br, ou até mesmo na Secretaria de Adminis-
tração e Finanças - Licitações e Contratos das 08h às 14h.

Itapoá, 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
PREFEITO MUNICIPAL

Itapoá

Prefeitura

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PREGÃO N° 71-2014
ATA DE SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DE ENVELOPES DE PRO-
POSTA E HABILITAÇÃO

Data 05/11/2014 Horário: 09h:30m

Licitação /Modalidade
PREGÃO
PROCESSO

Nº 71/2014
Nº 130/2014

OBJETO:
Contratação de empresa com mão de obra especializada para 
prestação de serviços de instrutores técnicos para atendimento ao 
projeto Itapoá na modalidade futsal e vôlei, conforme especifica-
ções constantes no anexo v do edital.

Ao quinto dia do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze, 
às 09h30min, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, reu-
niram-se a Pregoeira Sra. FERNANDA CRISTINA ROSA e a Equipe 
de apoio, composta por Isabela R. Dutra Pohl e Valério Pacheco, 
conforme Decreto nº 2192/2014, para os procedimentos ineren-
tes a Sessão de Pregão em epigrafe, conforme Edital respectivo 
e seus anexos. A Pregoeira deu início a sessão constatando que 
não houve entrega de envelopes, desta forma o presente certame 
foi DESERTO. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão indo esta assinada por todos os presentes 
exatamente às 09h40min.

Itapoá, 05 de novembro de 2014.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PREGOEIRA OFICIAL

ISABELA R. DUTRA POHL
MEMBRO

VALÉRIO PACHECO
MEMBRO

SECRETARIA DE SAÚDE: TERMO DE CONVOCAÇÃO 
Nº 11/2014 DO EDITAL Nº 022/2014 - TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2014
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 022/2014
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Cristian Angelo Grassi, Secretário de Saúde, no uso de suas atri-
buições legais CONVOCA a candidata ROSANA ROEBER CARDO-
ZO para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na 
sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publi-
cação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a 
apresentação dos documentos abaixo relacionados.
1. Cédula de Identidade (RG) ;
2. Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
3. Título de Eleitor;
4. Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
5. Certidão de nascimento ou casamento;
6. Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
7. Uma foto recente ;
8. Comprovante de residência;
9. Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo.
10. Registro no COREN/SC;
11. Certidão de Antecedentes Criminais (emitido pelo Fórum de 
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Ituporanga

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 07/2014 CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO, HIGIÊNE E LIMPEZA PARA SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA/SC
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº7/2014
Processo: 18/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO, HIGIÊNE E LIMPEZA PARA SECRE-
TARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE ITU-
PORANGA/SC. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. 
Recebimento dos envelopes da documentação e propostas: até 
às 9:00 hrs do dia 18/11/2014. O credenciamento dos licitantes 
interessados em participar do certame e abertura dos envelopes 
das propostas será dia 18/11/2014 às 09:30 hrs, na Rua Vereador 
Joaquim Boeing, nº 40, Centro, na sala de Reuniões. Etapa de 
lances verbais : será às 10:00 hrs do mesmo dia, no mesmo en-
dereço acima citado. O Edital completo encontra-se a disposição 
dos interessados no Setor de Licitações da Prefeitura do Município 
de Ituporanga, sito a Rua Joaquim Boeing, nº 40, Centro - Itupo-
ranga - SC, no horário das 07:00 às 13:00 hrs, ou no site www.
ituporanga.sc.gov.br.

Ituporanga, 05 de novembro de 2014.
Antônio Salésio Costa
Secretária Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL 31/2014 CONTRATAÇÃO E 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, PARA ILUMINAÇÃO 
NATALINA DO CENTRO DA CIDADE DE ITUPORANGA, 
NATAL LUZ 2014
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº31/2014
Processo: 78/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO E EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, PARA ILUMINAÇÃO 
NATALINA DO CENTRO DA CIDADE DE ITUPORANGA, NATAL LUZ 
2014. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço por item. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: Dia 20 de novembro de 2014 até às 09:00 hrs. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMEN-
TO: Dia 20 de novembro de 2014 às 09:30 horas no setor de licita-
ções. INICIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo 
dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclareci-
mentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do 
Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 
40, Centro das 07h00min às 13h00min pelo fone (**47) 3533-
1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no 
endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br.

Ituporanga, 05 de novembro de 2014
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014
PROCESSO Nº 132/2014

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TOR-
NA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo Maior Lance ou Oferta, que será redigida 
pela Lei Federal N° 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal N° 8.666 de 
21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06 e Leis Mu-
nicipais, consoante condições e especificações estabelecidas no 
presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 
11h:00min receberá o protocolo dos envelopes no órgão tributá-
rio, e que às 11h:30min do dia 19 de novembro de 2014, na sala 
do Departamento de Licitações, a Pregoeira Oficial do Município 
Sra. Fernanda Cristina Rosa, realizará Sessão Pública para aber-
tura dos envelopes devidamente protocolados, juntamente com 
credenciamento, indispensável à participação no certame para a 
Contratação de Instituição Financeira para processar e gerenciar 
os créditos provenientes da folha de pagamento dos Agentes Pú-
blicos e Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Itapoá/SC, 
conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos. O 
Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no 
link “pregão”, ou extrato no site www.diariomunicipal.sc.gov.br, ou 
até mesmo na Secretaria de Administração e Finanças - Licitações 
e Contratos das 08h:00m às 14h:00m.

Itapoá, 05 de novembro de 2014.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Município de Itapoá/SC
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE SAÚDE: INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
DO EDITAL Nº 048/2014 – AGENTE COMUNITÁRIO 
DO SAÍ MIRIM
Itapoá, 05 de Novembro de 2014.

COMUNICADO EDITAL 048/2014 - AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE DA LOCALIDADE DO SAÍ MIRIM

A Comissão de Seleção de Processo Seletivo Simplificado - Edital 
nº 048/2014, no uso de suas atribuições legais COMUNICA:

- INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

Protocolo CANDIDATO

5000/2014 Jessica Speck dos Santos

4927/2014 Jucelia de Souza

4957/2014 Aline Maria Zawodine

4993/2014 Mabiliane Lenzi Dias

Marciane Rech  Joseane Maria Soares de Lima
Enfª Coordenadora ESF Agente Administrativo II

Priscila de Araújo Carneiro 
Enfermeiro III 
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Art. 5º. - O FUMMPOM fica vinculado à Secretaria de Adminis-
tração e Finanças, a qual compete a execução de todos os atos 
necessários à administração, contabilidade, controle e movimen-
tação dos recursos financeiros.
Parágrafo Único - É vedada a concessão de gratificações ou qual-
quer outro tipo de remuneração aos componentes do Conselho 
Diretor e do serviço administrativo do FUMMPOM;

Art. 6º. - O Poder Executivo fixará, através de Decreto, a com-
petência e as atribuições dos membros do Conselho Diretor e do 
Quadro Administrativo do FUMMPOM.

Art. 7º. - A autorização para aplicação dos recursos dependerá 
sempre de aprovação do Conselho Diretor, em consonância com 
as diretrizes fixadas pelo Comando Geral da Polícia Militar de Santa 
Catarina.

Art. 8º. - Mensalmente, serão prestadas contas da movimentação 
financeira do FUMMPOM à Prefeitura do Município de Ituporanga.

Art. 9º. - Os bens adquiridos serão incorporados ao patrimônio da 
Prefeitura Municipal e destinados ao uso da OPM de Ituporanga 
através de Termo de Cessão de Uso.

Art. 10º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA, 16 de março de 
2006.
CARLOS HOEGEN
Prefeito Municipal

ANEXO I

CÓD DISCRIMINAÇÃO R$

1
Estadia de veículos automotores em 
pátio da OPM - por dia ou fração

5,00

2

Estadia, pousada, hospedagem, em 
estabelecimentos próprios da Polícia 
Militar - por pessoa/dia, ou outros 
atendimentos

10,00

3
Guinchamento ou remoção de veículos 
automotores - por Km ou fração

5,00

4
Certidões, atestados diversos, cópia de 
boletins de ocorrências - por expedição

5,00

5

Palestras, cursos, treinamento e semi-
nários para o público externo, quando 
motivado por solicitação de particular - 
por Policial Militar/hora

21,00

6
Inscrição em concurso Policial-Militar - 
por inscrição

30,00

7
Utilização de instalações físicas e equi-
pamentos desportivos da Polícia Militar 
- utilização por hora

30,00

8

Fotografias ou filmagens de locais de 
acidentes de trânsito e de ocorrências 
bombeiros e policiais – por fotografia 
ou fita

25,00

9 Parecer técnico - por parecer 25,00

10
Cópia do Boletim de Ocorrência de 
Acidente de Trânsito - por cópia

25,00

11
Utilização de imóveis da Polícia Militar - 
por m2/mês

30,00

12
Fotocópia de qualquer documento 
autenticado - por folha

1,50

LEI N 2.111, DE 16 DE MARÇO DE 2006
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA
LEI Nº 3.011 de 16.03.06
Renumerada para 2.111, Julgada Inconstitucional pela ADIN Nº 
2010.002713-1, em julgamento realizado em 16 de julho de 2014, 
com efeitos ex nunc.
CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR 
- “FUMMPOM”

O Prefeito Municipal de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
municipal e eu sanciono a seguinte Lei: faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. - Fica criado o Fundo Municipal de Melhoria da Polícia 
Militar - FUMMPOM, com a finalidade de prover recursos para o 
reequipamento, aquisição de material permanente e de consumo 
e demais despesas correntes e de capital, bem como para conser-
vação das instalações da Organização Policial Militar - OPM, com 
sede na cidade de Ituporanga, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º. - Os recursos financeiros do FUMMPOM serão constituídos 
de:
I - cobrança autorizada pelo § 4º, do artigo 3º, da Lei Estadual nº 
7.541/98, das seguintes taxas Estaduais:
a) Taxa de Segurança Ostensiva contra Delitos - TSO;
b) Taxa de Segurança Preventiva - TSP;
III - auxílios, subvenções, doações orçamentárias e créditos adi-
cionais, destinados à Organização Policial Militar - OPM;
IV - Recursos decorrentes da alienação de materiais, bens e equi-
pamentos considerados inservíveis, adquiridos com recursos pró-
prios do FUMMPOM;
V - recursos oriundos da co-participação de municípios limítrofes 
ou não de Ituporanga - SC, ajustados em convênios que regulem 
a instalação, ampliação e prestação de serviços da OPM, deste 
Município;
VI - juros bancários e rendas de capital provenientes de imobiliza-
ções ou aplicações financeiras do FUMMPOM;
VII - recursos oriundos de convênios firmados com o FUMMPOM;
VIII - ressarcimentos por danos ou extravios de materiais e equi-
pamentos pertencentes ao patrimônio da Polícia Militar;
IX - Indenização por utilização de imóveis da Polícia Militar;

Art. 3º. - Os recursos Financeiros de que trata o artigo anterior, 
serão depositados no Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - 
BESC, por ocasião do recolhimento das taxas, em conta titulada 
“FUMMPOM - ORGANIZAÇÃO POLICIAL MILITAR DE ITUPORAN-
GA”, e será movimentada mediante assinatura do Presidente do 
Conselho Diretor e pelo Oficial Comandante da OPM.

Art. 4º. - O FUMMPOM será administrado por um Conselho Diretor, 
assim constituído:
I - Prefeito Municipal - Presidente Nato;
II - Oficial Comandante da OPM, com sede em Ituporanga - Vice- 
Presidente Nato;
III - Membro da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Ituporanga - ACIAI;
IV - Integrante da Câmara de Vereadores do município de Itupo-
ranga;
V - Membro da Câmara de Dirigentes Lojistas de Ituporanga - CDL.
Parágrafo 1º. - Por indicação do Presidente e mediante aprovação 
do próprio Conselho, a Presidência poderá ser exercida por outro 
Conselheiro.
Parágrafo 2º. - Competirá ao Oficial Comandante da OPM a exe-
cução dos planos de aplicação do FUMMPOM, mediante diretrizes 
do Comando Geral da Polícia Militar de Santa Catarina e aprovação 
do Conselho.
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Joaçaba

Prefeitura

CONTRATO 355/2009 TA 02
CONTRATO Nº 355 / 2009 - TA 02

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, pessoa jurídica de direito públi-
co, abrangendo órgãos da administração direta e indireta, com 
sede à Avenida XV de Novembro, 378, centro, Joaçaba, SC, te-
lefone (49) 3527-8800, CEP 89600-000, inscrito no CNPJ/MF nº 
82.939.380/0001-99, neste ato representado pelo Prefeito, Se-
nhor RAFAEL LASKE, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 
001.150.729-26 e portador do RG nº 1.706.263-SSP/SC, residente 
e domiciliado em Joaçaba, SC, doravante denominado CONTRA-
TANTE, e do outro lado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personali-
dade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, 
de 12/08/1969, regida atualmente pelo Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 6.473, de 05/06/2008, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.360.305/0001-04, com sede em Brasília, localizada no Setor 
Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, doravante denominada CON-
TRATADA, neste ato representada pelo Senhor RICARDO LUIZ 
SCALABRIN, portador da Carteira de Identidade nº 1701710 e 
CPF nº 512.535.939-49, celebram o presente TERMO ADITIVO 
ao contrato nº 355/2009, firmado em 08/10/2009, proveniente 
do Processo de Licitação nº 107/2009 - Dispensa de Licitação nº 
17/2009, cujo objeto é a prestação pela CONTRATADA de serviços 
financeiros e outras avenças, onde se ADITA a CLÁUSULA DÉCIMA 
SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato fica prorrogada em 30 (trinta) dias, a contar 
de 08 de novembro de 2014, em conformidade com o disposto no 
inciso II e no § 4º do art. 57 da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo de execução dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 62 (sessenta e dois) meses, con-
tados do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba(SC), 05 de novembro de 2014.
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE - Prefeito
CPF: 001.150.729-26

CONTRATADA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL / CAIXA
RICARDO LUIZ SCALABRIN
CPF: 512.535.939-49

Testemunhas:
1. ___________________  2.  __________________ 

13

Apresentação de caráter social, cultural, 
artístico, educativo, e desportivo, 
quando motivado por solicitação de par-
ticular, contado do horário de início do 
deslocamento ao horário de retorno às 
unidades policiais militares - por Policial 
Militar/hora

15,00

14
Utilização das instalações físicas dos 
estandes de tiro da Polícia Militar - por 
hora

28,00

15
Estadia e adestramento de animais – 
por animal/dia

15,00

16
Atendimentos veterinários diversos – 
por atendimento

60,00

17
Segunda via de cédula de identidade 
militar - por cédula

6,50

18

Serviços de segurança preventiva no 
âmbito interno dos eventos esportivos 
e de lazer, tais como: shows, exposi-
ções, feiras, rodeios, circos, parques de 
diversões, futebol amador ou profissio-
nal e outros similares, com cobrança de 
ingresso ou inscrição - Policial Militar/
hora

7,00 

19

Serviços de segurança preventiva no 
âmbito externo dos eventos esportivos 
e de lazer, tais como: shows, exposi-
ções, feiras, rodeios, circos, parques de 
diversões, futebol amador ou profissio-
nal e outros similares, com cobrança de 
ingresso ou inscrição - Policial Militar/
hora

5,00 

20
Serviços de segurança preventiva em 
leilões de jóias e de outras mercadorias 
- Policial Militar/hora

50,00 

21

Serviço de segurança preventiva para 
transportes de valores, animais, prova 
de vestibular, obras de arte ou de outros 
materiais, calculado com base na soma 
do produto das seguintes variáveis: 
número de policiais militares, número 
de viaturas, quantidade de quilômetros 
rodados ou fração e o número de horas 
dispensado ou fração - somatório das 
variáveis

7,00 

22

Serviço de vigilância eletrônica, como 
por exemplo, (tele-alarme, linha especial 
de emergência) - por aparelho instala-
do/mês

55,00 

23
Serviço de ronda programada em uni-
dades familiares, comerciais, industriais, 
tipo operação – viagem por ronda

10,00 

24

Serviço de monitoramento externo 
através de câmera de vídeo em unida-
des familiares, comerciais, industriais e 
bancárias - câmeras instaladas/mês

55,00 

25
Serviços aéreos que não tenham relação 
com atividade fim da Polícia Militar - por 
hora, proporcionalmente

2.100,00 

26 Outras ações não especificadas 3,00
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IV - três servidores efetivos indicados pela Secretaria Municipal 
de Educação.
1.6 O candidato que, sob quaisquer hipóteses, não atender às 
normas deste edital e demais procedimentos aplicáveis, estará, 
automaticamente, eliminado do processo.
1.7 Será publicada em Diário Oficial do Município e na página ofi-
cial do Município de Joaçaba a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas, bem como o resultado do processo de 
remoção de que trata este Edital.
1.8 O candidato poderá transferir-se para a unidade escolar em 
que foi removido somente no início do ano letivo de 2015.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 O período de inscrição será nos dias 17/11/2014 a 21/11/2014, 
das 13 horas às 19 horas, com a entrega da documentação, abaixo 
relacionada, no Setor de Protocolo, da Prefeitura de Joaçaba.
2.2 Na data de 05/12/2014, será promovida a homologação das 
inscrições deferidas, com publicação no site oficial do Município e 
no Diário Oficial dos Municípios.
2.3 A ficha de inscrição (Anexo 1) deverá ser preenchida de acor-
do com a documentação apresentada, devidamente assinada pelo 
requerente, em que conste expressamente a vaga que pretende 
ser removido.
2.4 Deverão ser anexados à ficha de inscrição:
a) Cópias de CPF e Identidade;
b) O Atestado de Tempo de Serviço no Magistério Público Munici-
pal, expedido pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de 
Joaçaba, com data final de 30/10/2014;
c) Cópia da Portaria de Lotação atual;
d) Cópia dos Diplomas de habilitação, isto é, especialização, mes-
trado e/ou doutorado.

2.5 A falta de um dos documentos mencionados no item anterior 
implica no imediato indeferimento da inscrição.
2.6 Após a homologação e indeferimento das inscrições, os inte-
ressados terão o prazo de recurso de 01 (um) dia útil.
2.7 Não será permitida a inscrição condicional ou por correspon-
dência, admitindo-se, no entanto, a inscrição por procuração es-
pecífica para este fim, reconhecida em cartório.
2.8  A listagem preliminar de classificação dos candidatos inscritos 
será publicada no endereço eletrônico e no mural da Prefeitura 
Municipal.
2.9 O candidato que não concordar com o resultado de sua classi-
ficação poderá interpor recurso mediante protocolo para este fim, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a publicação da listagem 
preliminar, justificando a necessidade de revisão da classificação.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O pedido de inscrição do professor importará no conhecimento 
do presente edital e valerá como aceitação tácita das normas des-
te processo de remoção.
3.2 As vagas das unidades escolares disponíveis para esta remo-
ção constam no Anexo 2 do presente edital.
3.3 O professor removido terá direito a lotação em uma única 
Unidade Escolar e deverá apresentar-se para a posse e exercício, 
a partir do início do ano letivo de 2015.
3.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, por intermédio da Comissão responsável pela análise 
dos pedidos.

Joaçaba, 30 de outubro de 2014.
RAFAEL LASKE
PREFEITO DE JOAÇABA/SC

DECRETO Nº 4.662 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 4.662 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014
PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DOS PROCESSOS SELETIVOS 
Nº 01/2014 E Nº 02/2013 PARA PROVIMENTO DE CARGOS EM 
CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JO-
AÇABA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 2015 os Pro-
cessos Seletivos nº 01/2014 e nº 02/2013 para provimento de car-
gos em caráter temporário para a Prefeitura Municipal de Joaçaba, 
homologados em 25/06/2014 e 24/01/2014, respectivamente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 03 de novembro de 2014.
RAFAEL LASKE
Prefeito

EDITAL N. 01/2014/SME - REPUBLICADO
EDITAL N. 01/2014/SME
PROCESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO

FIXA DATA E ESTABELECE OS PROCEDIMENTOS PARA O PRO-
CESSO DE REMOÇÃO DESTINADO AOS OCUPANTES DO CARGO 
DE PROFESSOR DO QUADRO EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL.

O PREFEITO DE JOAÇABA,Sr. Rafael Laske, no uso de suas atri-
buições legais e tendo por base o artigo 37, §1º, inciso II da Lei 
Complementar n. 76, de 11 de dezembro de 2003, e artigos 30 
e seguintes da Lei Complementar n. 210, de 05 de dezembro de 
2011, baixa este Edital fixando data e procedimentos para o pro-
cesso de remoção destinado aos ocupantes do cargo de professor 
efetivo do Magistério Público Municipal, nos termos do previsto.

1. DA REMOÇÃO
1.1 Poderão participar do Processo de Remoção os ocupantes do 
Cargo de Professor do quadro efetivo do Magistério Público Muni-
cipal das áreas de Educação Infantil e Ensino Fundamental, lota-
dos nas unidades escolares da rede pública municipal.
1.2 No ato de inscrição, o professor deverá indicar a unidade es-
colar de sua opção, dentro de sua habilitação profissional, desde 
que haja vaga disponível.
1.3 As opções do professor devem ser compatíveis com o seu 
regime de trabalho, uma vez que não será permitido alterá-lo por 
intermédio deste processo.
1.4  Quando existir mais de um candidato por vaga, no caso dos 
servidores do magistério, serão utilizados os seguintes critérios, 
conforme dispõe o artigo 37, §5, da Lei Complementar n. 76/2003:
a) Maior habilitação na área de atuação;
b) Maior tempo de serviço no magistério público municipal;
c) Sorteio na presença dos candidatos inscritos nas vagas.
1.5 Realizada a inscrição será nomeada Comissão, pelo Secretário 
Municipal de Educação, para analisar os pedidos, nos termos do 
artigo 36, da Lei Complementar n. 210/2011, a qual será formada 
por sete integrantes, sendo:
I - dois representantes indicados pelo Sindicato dos Trabalhadores 
no Serviço Público Municipal;
II - um representante indicado pelo Conselho Municipal de Edu-
cação;
III - um representante indicado pela Secretaria de Gestão Admi-
nistrativa;
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Escola Muni-
cipal Nossa 
Senhora de 
Lourdes

Artes 01 20h
Matutino/ 
Vespertino

NUPERA-
JO – Núcleo 
Pedagógico 
Rural

Informática 01 40h
Matutino/
Vespertino

Centro de 
Educação 
Infantil Rita 
Costenaro 
Petry

Educação 
Infantil

03 40h
Matutino/
Vespertino

EXTRATO PP 56/2014/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2014/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2014/PMJ

Objeto: Registro de Preços para a aquisição eventual e futura de 
cargas de gás em botijões de 13 e 45 kg destinados ao consumo 
do Gabinete do Prefeito, do Tiro de Guerra, da Secretaria Muni-
cipal de Infraestrutura, da 11ª CIRETRAN e das Escolas Munici-
pais atendidas pela Secretaria Municipal de Educação. Forma de 
Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 14h do dia 19/11/2014. Processamento do 
Pregão: às 14h do dia 19/11/2014, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 
3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.com.br.

Joaçaba, 05 de novembro de 2014.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JOSÉ LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO
Secretário

ANEXO 1
EDITAL N. 01/2014/SME - PROCESSO DE REMOÇÃO
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PEDIDO DE REMOÇÃO

DADOS DO SERVIDOR:

NOME: 
MATRÍ-
CULA:

CPF: RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR:

ENDEREÇO: 
NÚME-
RO:

BAIRRO:                                                     CEP: MUNICÍPIO:

EMAIL: 
TELEFONE:
CELULAR:

CARGO / NÍVEL: 

ÁREA EM QUE ESTÁ HABILITADO: 

DATA DE ADMISSÃO: DATA DE NASCIMENTO:

CARGA HORÁRIA: TURNO DE TRABALHO:

UNIDADE DE ENSINO DE LOTAÇÃO:

UNIDADE DE ENSINO PARA REMOÇÃO:

VAGA / DISCIPLINA A QUE CONCORRE:

TÍTULOS/ HABILITAÇÃO (ESPECIALIZAÇÃO/ MESTRADO OU DOUTORA-
DO):

TEMPO DE SERVIÇO NO MAGISTÉRIO MUNICIPAL:

Declaro para os devidos fins de direito junto a Secretaria de Educa-
ção que ACEITO OS CRITÉRIOS estabelecidos no Edital 01/2014, sob 
pena de indeferimento da inscrição no Processo de Remoção.   Data: 
_____/______/_______

_________________________________________________________
___
SERVIDOR

DADOS A SEREM PREENCHIDOS PELA COMISSÃO

UNIDADE DE ENSINO A SER LOTADO:____________________________
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: ___________________________________

NOME E ASSINATURA DOS MEMBROS DA COMISSÃO:DATA: 
_____/______/_______

ANEXO 2
QUADRO DE VAGAS

ESCOLA HABILITAÇAO
NUMERO DE 
VAGAS

CARGA HO-
RARIA

TURNO

CERT – Cen-
tro Educacio-
nal Roberto 
Trompowsky

Informática 01 40h
Matutino/
Vespertino

CERT– Centro 
Educacional 
Roberto 
Trompowsky

Geografia 01 40h
Matutino/
Vespertino

Escola Muni-
cipal Rotary 
Fritz Lucht

Educação 
Infantil

01 40h
Matutino/
Vespertino
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP 53/2014/PMJ
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto:

Item Qtd Un
Preço 
Unitário
R$

Especificação

01 1,00 SV 19.500,00

READEQUAÇAO DA BOMBA KSB MULTI-
TEC 125/4 9.1, COMPREENDENDO:
- FORNECIMENTO DE ROTOR DE FLUXO 
RADIAL, FECHADO, COM DIAMETRO DE 
271 MM PARA SER MONTADO EM BOMBA 
CENTRIFUGA KSB MULTITEC 125/4-9.1 
(1.800 RPM DE ROTAÇAO NOMINAL) 
EXISTENTE NO SIMAE. QUANTIDADE = 
08 (OITO); 
- BASE ESTRUTURAL OU PERFILADA ADE-
QUADA PARA A MONTAGEM DE BOMBA 
CENTRIFUGA KSB MULTITEC 124/4-9.1 E 
MOTOR ELETRICO WEG SUPER PREMIUM, 
100 HP, 1.800 RPM. QUANTIDADE = 02 
(DUAS); 
- ACOPLAMENTO FLEXIVEL TIPO ANTA-
RES PARA CONEXAO ENTRE OS EIXOS 
DA BOMBA CENTRIFUGA KSB MULTITEC 
124/4-9.1 E DO MOTOR ELETRICO WEG 
SUPER PREMIUM, 100 HP, 1.800 RPM. 
QUANTIDADE = 02 (DOIS); 
- PROTETOR DE ACOPLAMENTO ADE-
QUADO PARA O ACOPLAMENTO FLE-
XIVEL TIPO ANTARES QUE EXECUTA A 
CONEXAO ENTRE OS EIXOS DA BOMBA 
CENTRIFUGA KSB MULTITEC 125/4-9.1 E 
DO MOTOR ELETRICO WEG SUPER PRE-
MIUM, 100 HP, 1.800 RPM. QUANTIDADE 
= 02 (DOIS).

1.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme 
o Termo de Referência - Anexo II e demais informações constan-
tes do Anexo I do presente Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA / DA EXECUÇÃO

2.1 O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
interesse das partes, na forma da lei.

2.2 O presente contrato terá prazo para de entrega de 90 (noven-
ta) dias, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
interesse das partes, na forma da Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme 
o Termo de Referência Anexo II e demais informações constantes 
do Anexo I do presente Contrato.

3.2 O item 02 e os rotores detalhados no item 01 serão adquiridos 
diretamente pelo SIMAE sem PERMUTA, enquanto que as bases 
estruturais e os acoplamentos e protetores de acoplamento deta-
lhados no item 01 serão adquiridos pelo SIMAE à base de PERMU-
TA, devendo, nestes dois casos, o fornecedor cobrar a diferença 
entre os produtos propostos e aqueles recebidos em PERMUTA;
3.3 Atender todas as exigências do termo de referência Anexo II 
deste edital;
3.4 No ato da entrega dos equipamentos (bombas centrífugas) se-
rão exigidos os respectivos documentos técnicos, comprovatórios 
da qualidade dos produtos que o SIMAE adquiriu, todos detalha-
dos no Termo de Referencia Anexo II deste edital, destacando:

simae

RESUMO CONTRATO JHL 0083/2014 SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0083/2014
PREGÃO JHL 0041/2014
PROTOCOLO JHL 2597/2014
PROCESSO 0057/2014
Data: 04/11/2014
Objeto: MACROMEDIDORES ELETROMAGNETICOS PARA INSTA-
LAÇÃO NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA DO SIMAE.
Contratado: CONAUT CONTROLES AUTOMATICOS LTDA
Valor do Contrato : 26.345,00 (Vinte e seis mil, trezentos e qua-
renta e cinco reais)
PROGRAMA/PROJETO/ATIVIDADE:   14.01.1.1051
ELEMENTO:     
4.4.90.51.99
Prazo de vigência: 04/11/2014 a 06/02/2015

Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente do SIMAE.

RESUMO CONTRATO JHL 0084/2014 SIMAE
CONTRATO JHL 0084/2014

TERMO DE CONTRATO referente readequação e aquisição bomba, 
a serem utilizadas nas Elevatórias de Agua denominada EAT-023 
e EAT-004, localizadas, respectivamente na Rua Manoel Peres e 
Acesso Adolfo Ziguelli, município de Joaçaba-SC , que entre si ce-
lebram o SIMAE DE JOAÇABA (SC), e a empresa N. B. FALCE & 
CIA. LTDA, de acordo com a Lei federal 10.520 de 17 de julho de 
2002, decreto Municipal nº 2879/06, com aplicação subsidiária da 
lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, as cláusulas e condições 
seguintes:

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal 
das cidades de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, Estado de 
Santa Catarina, sito à Rua Tiradentes, 123, inscrito no CNPJ sob 
nº 84.591.890/0001-43, neste ato, representada por sua Diretora 
Presidente Elisabet Maria Zanela Sartori, portadora da Carteira de 
Identidade nº 582.728 SSI/SC e CPF nº 386.948.169-20, doravan-
te denominada CONTRATANTE e a empresa N. B. FALCE & CIA. 
LTDA, pessoa Jurídica de direito privado com sede à Rua Dois de 
Setembro, nº 605, Bairro Itoupava Norte, em Blumenau, estado 
de Santa Catarina, inscrita sob CNPJ nº 82.643.131/0001-51 neste 
ato representada pelo seu sócio administrador, Sr. Humberto Zim-
mermann Falce, portador do CPF nº 031.250.249-43, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ra-
tificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo 
com o Licitação JHL 0062/2014, PROTOCOLO 2862/2014 - Edital 
PP nº 0044/2014, homologado em 05/11/2014.
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obrigações assumidas;
c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administra-
ção ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato;
d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato;
e) Prestar a garantia pelo prazo de 12 (doze) meses após o início 
de operação,
f) Apresentar os respectivos certificados de ensaios de perfor-
mance realizado pelo fabricante (ou fornecedor) em laboratórios 
credenciados, bem como os certificados exigidos no Termo de Re-
ferência, quando da entrega dos materiais.
g) Entrega dos materiais com frete CIF.
h) Aceitar os equipamentos e/ou peças recebidos em permuta no 
estado em que se encontram e no valor proposto pela Contratada 
no processo licitatório, sem posteriores reclamações quanto à sua 
qualidade, estado de conservação e funcionamento e/ou valor.
i) Retirar os itens que o Simae entregará em permuta na ETE - Es-
tação de Tratamento de Esgoto - HO, localizada na Rua Francisco 
Sartori, em Herval d’Oeste, SC, com frete por conta do fornecedor, 
num prazo máximo de 10 dias após a entrega dos itens adquiridos.

7.2 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

a. A definição do objeto deste Contrato;
b. Tomar todas as providências necessárias à execução do Con-
trato;
c. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pela 
Diretora Presidente do SIMAE, visando à fiscalização da execução 
do contrato;
d. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estipu-
lado neste instrumento;
e. Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente 
processo licitatório, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
f. Efetuar ensaio em campo utilizando-se os recursos da pitome-
tria, logo após o inicio da sua operação, para a verificação das 
curvas de performance reais e do rendimento exigido para o ponto 
de trabalho especificado neste termo de referência (bomba cen-
trifuga).

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, a 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar as se-
guintes sanções, com fulcro no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações:
a. Advertência;
b.  0,2% por dia útil de atraso do recebimento da Autorização de 
Fornecimento ou empenho, até o limite de 20%, calculado sobre 
o valor em atraso;
c. 10% no caso da Contratada não realizar a entrega do material, 
pedir a rescisão do Contrato de fornecimento ou não assinar o 
contrato, calculada sobre o total ou a parte inadimplente;
d. Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração por prazo não superior 
a 02 (dois) anos;
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior.

8.2 . As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea “b” , facultada a defesa pré-
via do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

a) Documento, emitido pelo fornecedor, que comprove que as 
bombas centrífugas que estão sendo adquiridas pelo SIMAE foram 
ensaiadas (ensaios de rotina) em conformidade com normas es-
pecíficas do Hydraulic Institute ou ISO. Tais ensaios de rotina são 
aquelas para verificação da performance das bombas centrífugas 
(altura manométrica, potência elétrica consumida e NPSH, além 
do rendimento, todos estes parâmetros em função da vazão. Ain-
da assim, este documento deverá conter informações a respeito 
da matéria prima que foi utilizada na fabricação da bomba centrí-
fuga e seus componentes principais (carcaça, eixo e rotor)

3.5 ENTREGA: Preço CIF para entrega na ETE - Estação de Tra-
tamento de Esgoto-HO, localizada na Rua Francisco Sartori, em 
Herval do Oeste, SC.

3.6 A GARANTIA MÍNIMA a ser oferecida é de 01 (um) ano após 
o início de operação.

3.7 O PRAZO MÁXIMO de entrega será de 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO

4.1 O valor total ora contratado é aquele consignado na pro-
posta apresentada e declarada como vencedora do PROCESSO 
0062/2014 - EDITAL PP N° 0044/2014, ou seja, R$ 19.500,00 
(Dezenove mil e quinhentos reais), valor individual item 01.
4.2 O pagamento será realizado de forma total em uma única par-
cela, após entrega à contento dos materiais, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal devidamente atestado por ser-
vidor do SIMAE competente.
4.3 Os preços não serão reajustados.
4.4 O preço somente será revisado quando houver alteração do 
valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer nos termos do 
art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado e protocolado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentárias/2014:

PROGRAMA: 14.01.1.051.
ELEMENTO: 4.4.90.51.99.00

CLÁUSULA SEXTA - DO DOCUMENTO FISCAL

6.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, Rua Tiradentes, 
123, centro, Joaçaba - SC, e ter a mesma razão social e CNPJ/
MF dos documentos apresentados por ocasião da habilitação da 
CONTRATADA, contendo ainda número do Empenho e do proces-
so licitatório.

6.2 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

6.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA 
(NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

7.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

a) Executar o objeto do presente edital de acordo com o Termo de 
Referencia anexo II e demais informações constantes do Anexo I;
b) Manter, durante a execução do contrato todas as condições 
de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as 
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João Carlos Ungericht
Diretor Técnico

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM 1
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
AQUISIÇÃO DE ROTORES, BASES ESTRUTURAIS, ACOPLAMEN-
TOS E PROTETORES DE ACOPLAMENTOS A SEREM IMPLANTADOS 
NO RECALQUE DE ÁGUA TRATADA NO SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA (SAA) DA EAT 023 EM JOAÇABA, SC.

QUANTIDADE DE BOMBAS CENTRÍFUGAS EXISTENTES = 02 
(duas)
1 Introdução

Este fornecimento terá seu julgamento baseado na Lei n.° 8666/93 
com as alterações: Lei 8883/94 e Lei n.° 9648/98 e legislação 
complementar e nos conceitos atuais recomendados pelo Governo 
Federal, através do Ministério e Minas e Energia e Ministério das 
Cidades (Programa de Conservação de Energia Elétrica para o Se-
tor de Saneamento), de Redução do Custo de Energia Elétrica em 
Sistemas de Abastecimento de Água e Eficiência Energética em 
Sistemas de Bombeamento.

2 Produtos a serem Adquiridos
2.1 Rotores para Bombas Centrífuga

O equipamento existente no SIMAE e que será equipado com es-
tes ROTORES é o seguinte:

BOMBAS CENTRÍFUGAS marca KSB modelo MULTITEC 125/4-9.1, 
rotação nominal igual a 1.800 RPM, com rotores de 281 mm de 
diâmetro. Os equipamentos (bombas centrífugas) existentes no 
SIMAE são dois (2) e cada um deles dispõe de quatro (4) rotores, 
ou seja, são de quatro estágios.

CONCLUINDO, a readequação destas bombas centrífugas implica 
na aquisição, pelo SIMAE, de oito (8) rotores e estes serão en-
tregues a esta Autarquia, com diâmetro rebaixado (usinado para 
menos) para 271 mm para atender aos novos parâmetros de ope-
ração, que são: HMT de 132 mca e Vazão de 120 m³/h.

Os rotores deverão ser tecnicamente compatíveis com as bombas 
KSB MULTITEC 125/4-9.1 e fabricados a partir de liga de ferro 
fundido conforme com a norma ASTM A48 CL 30 (equivale ao GG-
20), serão do tipo de fluxo radial, fechado e de sucção simples e 
deverão ser fornecidos com balanceamento eletrônico.
2.2 Bases Estruturais

As bases estruturais terão que ser substituídas em virtude da mu-
dança dos motores elétricos (acionadores das bombas KSB MUL-
TITEC 125/4-9.1) que terão dimensionais não compatíveis com a 
base existente e que está equipada com um motor elétrico WEG 
PLUS de 125 HP.

As bases deverão ser to tipo estrutural ou perfilada e serão ade-
quadas para atender à configuração: bomba centrífuga KSB MUL-
TITEC 125/4-9.1, 1800 RPM e motor elétrico WEG SUPER PRE-
MIUM, 1800 RPM, potência nominal de 100 HP.

A quantidade de bases a serem adquiridas = duas (2) unidades.

2.3 Acoplamento entre os eixos do Motor Elétrico e da Bomba 
Centrífuga e Protetor de Acoplamento

QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA

Serão dois (2) acoplamentos e dois (2) protetores de acoplamento

8.3 A multa aludida acima não impede que a Administração apli-
que as outras sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou 
parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativa-
mente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 
preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e 
alterações e ainda os preceitos gerais do direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

10.2 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

10.4 Fica estabelecido que o fornecimento dos produtos somente 
poderá ser efetuado pela CONTRATADA, vedada, portanto, a su-
blocação do mesmo.

10.5 SALIENTAMOS QUE A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2011, É 
OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA (NF-e), 
em substituição às notas impressas 1 e 1 A, para o registro de 
circulações de mercadorias destinadas às administrações públicas. 
ENCAMINHAR PARA EMAIL smtp@simae.sc.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 05 de novembro de 2014.
Pela Contratante    Pela Contratada
Elisabet Maria Zanela Sartori  Humberto Zimmermann Falce
Diretora Presidente do SIMAE  Sócio Administrador

Testemunhas:
Eliane Aparecida Ceron Vier 
Enc. Compras, Licitações e Contratos
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RPM Rotação Nominal   3.600 RPM
RE Rendimento Exigido  acima de 70 %
Prec Pressão de Recalque  126,5 mca
Psuc Pressão de Sucção   9,0 mca

A bomba centrífuga a ser proposta para o SIMAE será do tipo 
mancalizada, não será aceito outro tipo.

2.1 Características Construtivas da Bomba Centrífuga

2.1.1 A bomba a ser PROPOSTA ao SIMAE será do tipo monoestá-
gio, eixo horizontal, rotor do tipo fluxo radial, fechado e de sucção 
simples possuindo anel de desgaste no lado do recalque, carcaça 
em formato de espiral tipo voluta simples e bipartida verticalmente 
no sistema “BACK PULL OUT” objetivando facilitar para a equipe 
de manutenção eletromecânica do SIMAE os trabalhos de manu-
tenção e reparos pela parte traseira sem afetar o alinhamento e a 
fixação das tubulação de sucção e recalque, eixo dotado de bucha 
protetora e vedação através de SELO MECÂNICO. O Selo Mecâ-
nico a ser ofertado deverá OBRIGATORIAMENTE ser do tipo com 
VEDAÇÃO FABRICADA A PARTIR DE VITON E FACES em CARBETO 
DE SELÊNIO ou SILÍCIO.
Qualquer proposta de modificação na composição do selo mecâ-
nico deverá ser comunicada ao SIMAE, com antecedência (antes 
da elaboração da proposta) para avaliação do corpo de engenharia 
e tomada de decisão se o SIMAE aceita ou não tal modificação.
As extremidades da bomba deverão ser flangeadas e os flanges 
de sucção e recalque deverão atender às características físicas e 
dimensionais exigidas pela norma ANSI B 16.1 classe de pressão 
adequada para as pressões de sucção e recalque que a bomba 
centrífuga irá operar.
2.1.3 O projeto construtivo da bomba centrífuga a ser fornecida 
para o SIMAE deverá ser conforme com a norma DIN 24256 ou 
com a norma ISO 2858 e o projeto mecânico mecânico conforme 
com a norma ANSI B 73.1.

2.1.4 Objetivando um aumento do rendimento da bomba o fabri-
cante poderá prever uma usinagem de melhor qualidade para a 
entrada de sucção, evitando-se degraus e cantos vivos na traje-
tória do fluxo.

2.1.5 A carcaça da bomba deverá ser fundida em uma só peça e 
apoiada em pés próprios.

2.1.6 O rotor da bomba centrífuga será do tipo fechado, fluxo 
radial, sucção simples, balanceado eletronicamente e com acaba-
mento o mais perfeito industrialmente possível, devendo dispor 
de anel de desgaste tanto no lado da sucção quanto no recalque.
2.1.7 As matérias primas que serão empregadas na fabricação 
da bomba serão aquelas apresentadas a seguir ou equivalentes 
tecnicamente (que deverão ser descritas na proposta sob pena de 
recusa da bomba centrífuga quando do recebimento da mesma)

2.1.7.1 O corpo, a tampa de pressão, o rotor, o suporte e a tampa 
de mancal e a luva protetora do eixo deverão ser fabricados a 
partir de ferro fundido cinzento conforme com a norma ASTM A 48 
CL 30 ou equivalente.

2.1.7.2 O eixo, chavetas e parafuso do rotor serem fabricados a 
partir de aço carbono do tipo ABNT 1045 (SAE 1045).

2.1.7.3 Os anéis de desgaste do corpo e do rotor serão fabricados 
a partir de aço carbono do tipo ABNT 1045 recozido.

2.1.7.4 As juntas em geral serão fabricadas a partir de papelão 
hidráulico.

2.1.7.5 O selo mecânico de acordo com o descrito no subitem 
2.1.1 deste documento.

O acoplamento (tipo ANTARES) entre os eixos do motor elétrico 
e da bomba centrífuga deverá ser do tipo flexível com elemento 
central elástico, monobloco fabricado a partir de borracha natural, 
com cubos de AÇO CARBONO ABNT 1020. NOTA IMPORTANTE: 
NÃO SERÃO ACEITOS, EM HIPÓTESE ALGUMA, ACOPLAMENTOS 
RÍGIDOS OU SEMI-RÍGIDOS. Os acoplamentos a serem propostos 
ao SIMAE serão dimensionados adequadamente para suportar os 
esforços mecânicos devidos à operação do conjunto motor bomba 
anteriormente descrito. O protetor de acoplamento será fabricado 
a partir de matéria prima determinada pelo fabricante da bomba e 
nas dimensões estipuladas pelo mesmo e será revestido interna e 
externamente para evitar corrosão.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE
Os rotores (subitem 2.1) serão adquiridos diretamente pelo SIMAE 
sem PERMUTA, enquanto que as bases estruturais (subitem 2.2) e 
os acoplamentos e protetores de acoplamento (subitem 2.3) serão 
adquiridos pelo SIMAE à base de PERMUTA, devendo, nestes dois 
casos, o fornecedor cobrar a diferença entre os produtos propos-
tos e aqueles recebidos em PERMUTA.

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS A SEREM REPASSADOS À 
EMPRESA PROPONENTE EM PERMUTA

Base Estrutural: na qual é possível instalar:1 bomba centrífuga 
KSB Multitec 125/4-9.1 e 1 motor elétrico WEG Plus, 125 HP, 1800 
RPM.

Quantidade = 02 unidades

Acoplamento Elástico tipo ANTARES: que conecta os eixos da 
bomba centrífuga KSB Multitec 125/4-9.1 e do motor elétrico WEG 
Plus, 125 HP, 1800 RPM.

Quantidade = 02 unidades

Protetor de Acoplamento, adequado ao acoplamento elástico tipo 
ANTARES e à bomba centrífuga KSB Multitec 125/4-9.1 e o motor 
elétrico WEG Plus, 125 HP, 1800 RPM.

Quantidade = 02 unidades

ITEM 2

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
AQUISIÇÃO DE BOMBA CENTRÍFUGA A SER IMPLANTADA NO RE-
CALQUE DE ÁGUA TRATADA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA (SAA) DA EAT 004 EM JOAÇABA, SC.

QUANTIDADE DE BOMBAS CENTRÍFUGAS = 02 (duas)

1 Introdução

Este fornecimento terá seu julgamento baseado na Lei n.° 8666/93 
com as alterações: Lei 8883/94 e Lei n.° 9648/98 e legislação 
complementar e nos conceitos atuais recomendados pelo Governo 
Federal, através do Ministério e Minas e Energia e Ministério das 
Cidades (Programa de Conservação de Energia Elétrica para o Se-
tor de Saneamento), de Redução do Custo de Energia Elétrica em 
Sistemas de Abastecimento de Água e Eficiência Energética em 
Sistemas de Bombeamento. Assim sendo, o rendimento global da 
bomba centrífuga será de primordial importância no julgamento 
das propostas apresentadas.

2 Características de Operação Exigidas

FSR Fluído a Ser Recalcado  água tratada
HMT Altura Manométrica Nominal/Projeto 117,5 mca
Q Vazão Nominal/Projeto  120,0 m3/h
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6.7 Quaisquer não conformidades com as especificações acima 
descritas serão motivo de recusa imediata do equipamento pro-
posto e/ou fornecido.

6.8 Dúvidas relativas à especificação técnica desta bomba cen-
trífuga e acessórios deverão ser dirimidas com Engenheiro Luiz 
Augusto Domingues, Assessor Técnico do SIMAE, pelo telefone 
celular: 49 9980 5825 ou via e-mail: luiz@simae.com.br.

ELABORADO POR Engenheiro Luiz Augusto Domingues
Assessor Técnico do SIMAE
CREA 060 127856 3

RESUMO CONTRATO JHL 0085/2014 SIMAE
CONTRATO JHL 0085/2014

TERMO DE CONTRATO referente readequação e aquisição bomba, 
a serem utilizadas nas Elevatórias de Agua denominada EAT-023 
e EAT-004, localizadas, respectivamente na Rua Manoel Peres e 
Acesso Adolfo Ziguelli, município de Joaçaba-SC , que entre si ce-
lebram o SIMAE DE JOAÇABA (SC), e a empresa KSB Bombas 
Hidráulicas S/A de acordo com a Lei federal 10.520 de 17 de julho 
de 2002, decreto Municipal nº 2879/06, com aplicação subsidiária 
da lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, as cláusulas e condi-
ções seguintes:

O Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto, Autarquia Municipal 
das cidades de Joaçaba, Herval d´Oeste e Luzerna, Estado de 
Santa Catarina, sito à Rua Tiradentes, 123, inscrito no CNPJ sob 
nº 84.591.890/0001-43, neste ato, representada por sua Diretora 
Presidente Elisabet Maria Zanela Sartori, portadora da Carteira de 
Identidade nº 582.728 SSI/SC e CPF nº 386.948.169-20, doravan-
te denominada CONTRATANTE e a empresa KSB Bombas Hidráu-
licas S/A, pessoa Jurídica de direito privado com sede à Rua José 
Rabello Portella, nº 638, Jardim Maria de Fátima, em Varzea Pau-
lista, estado de São Paulo, inscrita sob CNPJ nº 60.680.873/0001-
14 neste ato representada pelo seu Gerente de Vendas, Sr.  
Laércio Paltrinieri, portador do CPF nº 697.857.838-04, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO, mediante cláusulas e condições que aceitam, ra-
tificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo 
com o Licitação JHL 0062/2014, PROTOCOLO 2862/2014 - Edital 
PP nº 0044/2014, homologado em 05/11/2014.

2.1.7.6 Outros componentes serão definidos pelo fabricante.

2.1.8 Quando da entrega, os flanges de sucção e recalque deverão 
vir devidamente tampados com adesivos, evitando assim que cor-
pos estranhos possam entrar no interior da sucção e do recalque.

2.1.9 A bomba centrífuga a ser ofertada ao SIMAE deverá permitir 
UPGRADE de rotor, ou seja, substituição por outro com diâmetro 
maior para aumento de vazão com ganhos de rendimento, isto é, 
a bomba centrifuga a ser ofertada não deverá ter este ponto de 
operação
(117,5 mca X 120,0 m³/h) no final de suas possíveis curvas, não 
permitindo, assim, futuros upgrades. O SIMAE simplesmente des-
classificará propostas que vierem nestas condições.

3 Base

O fornecimento e a proposta de fornecimento deverá ser comple-
to, incluindo a base estrutural ou perfilada correspondente ao mo-
delo que está sendo ofertado ao SIMAE. Esta BASE deverá com-
portar a bomba centrífuga que está sendo ofertada mais motor 
elétrico marca WEG modelo SUPER PREMIUM, potência nominal 
de 100 HP, carcaça ABNT 250 S/M, 3.600 RPM.

4 Acoplamento entre os eixos do Motor Elétrico e da Bomba Cen-
trífuga

O acoplamento entre os eixos do motor elétrico e da bomba cen-
trífuga deverá ser do tipo flexível (tipo antares) com elemento 
central elástico, monobloco fabricado a partir de borracha natural, 
com cubos de AÇO CARBONO ABNT 1020. NOTA IMPORTANTE: 
NÃO SERÃO ACEITOS, EM HIPÓTESE ALGUMA, ACOPLAMENTOS 
RÍGIDOS OU SEMI-RÍGIDOS.

5. EXIGÊNCIAS DO SIMAE PARA ESTE FORNECIMENTO

5.1 Bombas Centrífugas

5.1.1 Documento, emitido pelo fornecedor, que comprove que as 
bombas centrífugas que estão sendo adquiridas pelo SIMAE foram 
ensaiadas (ensaios de rotina) em conformidade com normas es-
pecíficas do Hydraulic Institute ou ISO. Tais ensaios de rotina são 
aquelas para verificação da performance das bombas centrífugas 
(altura manométrica, potência elétrica consumida e NPSH, além 
do rendimento, todos estes parâmetros em função da vazão. Ain-
da assim, este documento deverá conter informações a respeito 
da matéria prima que foi utilizada na fabricação da bomba centrí-
fuga e seus componentes principais (carcaça, eixo e rotor)

6. REQUISITOS ADICIONAIS
6.1 Cotar Preço CIF para entrega em Joaçaba, SC.

6.2 A GARANTIA MÍNIMA a ser oferecida é de 01 (um) ano após 
o início de operação.

6.3 O PRAZO MÁXIMO de entrega será de até 90 (noventa) dias 
para o conjunto completo (bomba centrífuga, base estrutural, 
acoplamento e protetor metálico do acoplamento) e também dos 
motores elétricos.
6.4 Na Proposta a ser entregue ao SIMAE deverão ser anexadas as 
Curvas Teóricas de Performance previstas para a bomba centrífuga 
e indicado o ponto de operação e se necessário as curvas do ro-
tor interpolado. Também deverão ser mencionados: o rendimento 
previsto em função de melhorias efetuadas, caso ocorram.

6.5 No ato da entrega dos equipamentos (bombas centrífugas e 
acessórios) serão exigidos (reiterando) os respectivos documentos 
técnicos comprobatórios da qualidade dos produtos que o SIMAE 
adquiriu.
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bombas centrífugas que estão sendo adquiridas pelo SIMAE foram 
ensaiadas (ensaios de rotina) em conformidade com normas es-
pecíficas do Hydraulic Institute ou ISO. Tais ensaios de rotina são 
aquelas para verificação da performance das bombas centrífugas 
(altura manométrica, potência elétrica consumida e NPSH, além 
do rendimento, todos estes parâmetros em função da vazão. Ain-
da assim, este documento deverá conter informações a respeito 
da matéria prima que foi utilizada na fabricação da bomba centrí-
fuga e seus componentes principais (carcaça, eixo e rotor)

3.5 ENTREGA: Preço CIF para entrega na ETE - Estação de Tra-
tamento de Esgoto-HO, localizada na Rua Francisco Sartori, em 
Herval do Oeste, SC.

3.6 A GARANTIA MÍNIMA a ser oferecida é de 01 (um) ano após 
o início de operação.

3.7 O PRAZO MÁXIMO de entrega será de 90 (noventa) dias para 
os itens 1 e 2.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTE E DA REVISÃO

4.1 O valor total ora contratado é aquele consignado na pro-
posta apresentada e declarada como vencedora do PROCESSO 
0062/2014 - EDITAL PP N° 0044/2014, ou seja, R$ 15.600,00 
(Quinze mil e seiscentos), valor individual item 01 - R$ 7.800,00.
4.2 O pagamento será realizado de forma total em uma única par-
cela, após entrega à contento dos materiais, bem como mediante 
apresentação do documento fiscal devidamente atestado por ser-
vidor do SIMAE competente.
4.3 Os preços não serão reajustados.
4.4 O preço somente será revisado quando houver alteração do 
valor, devidamente comprovada, podendo ocorrer nos termos do 
art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado e protocolado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentárias/2014:

PROGRAMA: 14.01.1.051.
ELEMENTO: 4.4.90.51.99.00

CLÁUSULA SEXTA - DO DOCUMENTO FISCAL

6.1 A Nota Fiscal deverá ser emitida para o Serviço Intermunici-
pal de Água e Esgoto, CNPJ 84.591.890/0001-43, Rua Tiradentes, 
123, centro, Joaçaba - SC, e ter a mesma razão social e CNPJ/
MF dos documentos apresentados por ocasião da habilitação da 
CONTRATADA, contendo ainda número do Empenho e do proces-
so licitatório.

6.2 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exi-
gências inviabilizará o pagamento, isentando o CONTRATANTE do 
ressarcimento de qualquer prejuízo para a CONTRATADA.

6.3 É OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA 
(NF-e), em substituição às notas impressas 1 e 1 A.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES

7.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

a) Executar o objeto do presente edital de acordo com o Termo de 
Referencia anexo II e demais informações constantes do Anexo I;
b) Manter, durante a execução do contrato todas as condições de 
habilitação previstas no Edital e em compatibilidade com as obri-
gações assumidas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto:

Item Quantidade Unid.

Preço 
Máximo 
Unitário 
R$ 

Especificação

02 2,00 PÇ 7.800,00 

BOMBA CENTRIFUGA, ROTAÇAO 
NOMINAL DE 3.600 RPM PARA 
ATENDER VAZAO NOMINAL DE 120 
M3/H E ALTURA MANOMETRICA 
TOTAL DE 117,5 MCA, RENDIMEN-
TO SUPERIOR A 70%, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA. - BASE 
ESTRUTURAL OU PERFILADA 
ADEQUADA PARA A MONTAGEM DE 
BOMBA CENTRIFUGA OFERTADA 
E MOTOR ELETRICO WEG SUPER 
PREMIUM, 100 HP, 3.600 RPM, 
DE PROPRIEDADE DO SIMAE; - 
ACOPLAMENTO FLEXIVEL TIPO 
ANTARES PARA CONEXAO ENTRE 
OS EIXOS DA BOMBA CENTRIFU-
GA E DO MOTOR ELETRICO WEG 
SUPER PREMIUM, 100 HP, 3.600 
RPM; - PROTETOR DE ACOPLAMEN-
TO ADEQUADO PARA O ACOPLA-
MENTO FLEXIVEL TIPO ANTARES 
QUE EXECUTA A CONEXAO ENTRE 
OS EIXOS DA BOMBA CENTRIFU-
GA E DO MOTOR ELETRICO WEG 
SUPER PREMIUM, 100 HP, 3.600 
RPM. MODELOS DE REFERÊNCIA: 
KSB MEGACHEN 65-250 OU IMBIL 
INI 65-250.

1.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme 
o Termo de Referência Anexo II e demais informações constantes 
do Anexo I do presente Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA / DA EXECUÇÃO

2.1 O presente contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
interesse das partes, na forma da lei.
2.2 O presente contrato terá prazo para de entrega de 90 (noven-
ta) dias, contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por 
interesse das partes, na forma da Lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

3.1 O objeto da presente licitação deverá ser executado conforme 
o Termo de Referência Anexo II e demais informações constantes 
do Anexo I do presente Contrato.

3.2 O item 02 e os rotores detalhados no item 01 serão adquiridos 
diretamente pelo SIMAE sem PERMUTA, enquanto que as bases 
estruturais e os acoplamentos e protetores de acoplamento deta-
lhados no item 01 serão adquiridos pelo SIMAE à base de PERMU-
TA, devendo, nestes dois casos, o fornecedor cobrar a diferença 
entre os produtos propostos e aqueles recebidos em PERMUTA;
3.3 Atender todas as exigências do termo de referência Anexo II 
deste edital;
3.4 No ato da entrega dos equipamentos (bombas centrífugas) se-
rão exigidos os respectivos documentos técnicos, comprovatórios 
da qualidade dos produtos que o SIMAE adquiriu, todos detalha-
dos no Termo de Referencia Anexo II deste edital, destacando:
a) Documento, emitido pelo fornecedor, que comprove que as 
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8.3 A multa aludida acima não impede que a Administração apli-
que as outras sanções previstas em Lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enume-
rados nos incisos I a XVII, do art. 78, da Lei 8.666/93;
b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização 
de aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, não cabendo in-
denização a qualquer uma das partes, resguardado o interesse 
público;
c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente.

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obri-
gações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE o di-
reito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou 
parcialmente o presente contrato, desde que seja administrativa-
mente conveniente ou que importe no interesse público, conforme 
preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, 
sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou 
indenização.

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES GERAIS

10.1 Na execução deste contrato aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93 e 
alterações e ainda os preceitos gerais do direito público, os prin-
cípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

10.2 A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, de-
veria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

10.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito.

10.4 Fica estabelecido que o fornecimento dos produtos somente 
poderá ser efetuado pela CONTRATADA, vedada, portanto, a su-
blocação do mesmo.

10.5 SALIENTAMOS QUE A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE 2011, É 
OBRIGATÓRIO A EMISSÃO DE NOTA FISCAL ELETRONICA (NF-e), 
em substituição às notas impressas 1 e 1 A, para o registro de 
circulações de mercadorias destinadas às administrações públicas. 
ENCAMINHAR PARA EMAIL smtp@simae.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir 
questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qual-
quer foro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 05 de novembro de 2014.
Pela Contratante            Pela Contratada
Elisabet Maria Zanela Sartori       Laércio Paltrinieri
Diretora Presidente do SIMAE     Gerente de Vendas Divisão Água

Testemunhas:
Eliane Aparecida Ceron Vier                  João Carlos Ungericht
Enc. Compras, Licitações e Contratos     Diretor Técnico

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administra-
ção ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato;
d) Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributá-
rios, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, securitários e de 
gerenciamento, resultantes da execução do contrato;
e) Prestar a garantia pelo prazo de 12 (doze) meses após o início 
de operação,
f) Apresentar os respectivos certificados de ensaios de perfor-
mance realizado pelo fabricante (ou fornecedor) em laboratórios 
credenciados, bem como os certificados exigidos no Termo de Re-
ferência, quando da entrega dos materiais.
g) Entrega dos materiais com frete CIF.
h) Aceitar os equipamentos e/ou peças recebidos em permuta no 
estado em que se encontram e no valor proposto pela Contratada 
no processo licitatório, sem posteriores reclamações quanto à sua 
qualidade, estado de conservação e funcionamento e/ou valor.
i) Retirar os itens que o Simae entregará em permuta na ETE - Es-
tação de Tratamento de Esgoto - HO, localizada na Rua Francisco 
Sartori, em Herval d’Oeste, SC, com frete por conta do fornecedor, 
num prazo máximo de 10 dias após a entrega dos itens adquiridos.

7.2 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

a. A definição do objeto deste Contrato;
b. Tomar todas as providências necessárias à execução do Con-
trato;
c. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pela 
Diretora Presidente do SIMAE, visando à fiscalização da execução 
do contrato;
d. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estipu-
lado neste instrumento;
e. Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente 
processo licitatório, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura;
f. Efetuar ensaio em campo utilizando-se os recursos da pitome-
tria, logo após o inicio da sua operação, para a verificação das 
curvas de performance reais e do rendimento exigido para o ponto 
de trabalho especificado neste termo de referência (bomba cen-
trifuga).

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 Pelo atraso injustificado ou pela inexecução total do objeto, a 
CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar as se-
guintes sanções, com fulcro no artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações:
a. Advertência;
b.  0,2% por dia útil de atraso do recebimento da Autorização de 
Fornecimento ou empenho, até o limite de 20%, calculado sobre 
o valor em atraso;
c. 10% no caso da Contratada não realizar a entrega do material, 
pedir a rescisão do Contrato de fornecimento ou não assinar o 
contrato, calculada sobre o total ou a parte inadimplente;
d. Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração por prazo não superior 
a 02 (dois) anos;

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad-
ministração Pública enquanto perdurarem os motivos determinan-
tes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem anterior.

8.2 . As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser 
aplicadas juntamente com a da alínea “b” , facultada a defesa pré-
via do interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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central elástico, monobloco fabricado a partir de borracha natural, 
com cubos de AÇO CARBONO ABNT 1020. NOTA IMPORTANTE: 
NÃO SERÃO ACEITOS, EM HIPÓTESE ALGUMA, ACOPLAMENTOS 
RÍGIDOS OU SEMI-RÍGIDOS. Os acoplamentos a serem propostos 
ao SIMAE serão dimensionados adequadamente para suportar os 
esforços mecânicos devidos à operação do conjunto motor bomba 
anteriormente descrito. O protetor de acoplamento será fabricado 
a partir de matéria prima determinada pelo fabricante da bomba e 
nas dimensões estipuladas pelo mesmo e será revestido interna e 
externamente para evitar corrosão.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE
Os rotores (subitem 2.1) serão adquiridos diretamente pelo SIMAE 
sem PERMUTA, enquanto que as bases estruturais (subitem 2.2) e 
os acoplamentos e protetores de acoplamento (subitem 2.3) serão 
adquiridos pelo SIMAE à base de PERMUTA, devendo, nestes dois 
casos, o fornecedor cobrar a diferença entre os produtos propos-
tos e aqueles recebidos em PERMUTA.

ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS A SEREM REPASSADOS À 
EMPRESA PROPONENTE EM PERMUTA

Base Estrutural: na qual é possível instalar:1 bomba centrífuga 
KSB Multitec 125/4-9.1 e 1 motor elétrico WEG Plus, 125 HP, 1800 
RPM.

Quantidade = 02 unidades

Acoplamento Elástico tipo ANTARES: que conecta os eixos da 
bomba centrífuga KSB Multitec 125/4-9.1 e do motor elétrico WEG 
Plus, 125 HP, 1800 RPM.

Quantidade = 02 unidades

Protetor de Acoplamento, adequado ao acoplamento elástico tipo 
ANTARES e à bomba centrífuga KSB Multitec 125/4-9.1 e o motor 
elétrico WEG Plus, 125 HP, 1800 RPM.

Quantidade = 02 unidades

ITEM 2

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
AQUISIÇÃO DE BOMBA CENTRÍFUGA A SER IMPLANTADA NO RE-
CALQUE DE ÁGUA TRATADA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA (SAA) DA EAT 004 EM JOAÇABA, SC.

QUANTIDADE DE BOMBAS CENTRÍFUGAS = 02 (duas)

1 Introdução

Este fornecimento terá seu julgamento baseado na Lei n.° 8666/93 
com as alterações: Lei 8883/94 e Lei n.° 9648/98 e legislação 
complementar e nos conceitos atuais recomendados pelo Governo 
Federal, através do Ministério e Minas e Energia e Ministério das 
Cidades (Programa de Conservação de Energia Elétrica para o Se-
tor de Saneamento), de Redução do Custo de Energia Elétrica em 
Sistemas de Abastecimento de Água e Eficiência Energética em 
Sistemas de Bombeamento. Assim sendo, o rendimento global da 
bomba centrífuga será de primordial importância no julgamento 
das propostas apresentadas.

2 Características de Operação Exigidas

FSR Fluído a Ser Recalcado  água tratada
HMT Altura Manométrica Nominal/Projeto 117,5 mca
Q Vazão Nominal/Projeto  120,0 m3/h
RPM Rotação Nominal   3.600 RPM
RE Rendimento Exigido  acima de 70 %

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

ITEM 1
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
AQUISIÇÃO DE ROTORES, BASES ESTRUTURAIS, ACOPLAMEN-
TOS E PROTETORES DE ACOPLAMENTOS A SEREM IMPLANTADOS 
NO RECALQUE DE ÁGUA TRATADA NO SISTEMA DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA (SAA) DA EAT 023 EM JOAÇABA, SC.

QUANTIDADE DE BOMBAS CENTRÍFUGAS EXISTENTES = 02 
(duas)
1 Introdução

Este fornecimento terá seu julgamento baseado na Lei n.° 8666/93 
com as alterações: Lei 8883/94 e Lei n.° 9648/98 e legislação 
complementar e nos conceitos atuais recomendados pelo Governo 
Federal, através do Ministério e Minas e Energia e Ministério das 
Cidades (Programa de Conservação de Energia Elétrica para o Se-
tor de Saneamento), de Redução do Custo de Energia Elétrica em 
Sistemas de Abastecimento de Água e Eficiência Energética em 
Sistemas de Bombeamento.

2 Produtos a serem Adquiridos
2.1 Rotores para Bombas Centrífuga

O equipamento existente no SIMAE e que será equipado com es-
tes ROTORES é o seguinte:

BOMBAS CENTRÍFUGAS marca KSB modelo MULTITEC 125/4-9.1, 
rotação nominal igual a 1.800 RPM, com rotores de 281 mm de 
diâmetro. Os equipamentos (bombas centrífugas) existentes no 
SIMAE são dois (2) e cada um deles dispõe de quatro (4) rotores, 
ou seja, são de quatro estágios.

CONCLUINDO, a readequação destas bombas centrífugas implica 
na aquisição, pelo SIMAE, de oito (8) rotores e estes serão en-
tregues a esta Autarquia, com diâmetro rebaixado (usinado para 
menos) para 271 mm para atender aos novos parâmetros de ope-
ração, que são: HMT de 132 mca e Vazão de 120 m³/h.

Os rotores deverão ser tecnicamente compatíveis com as bombas 
KSB MULTITEC 125/4-9.1 e fabricados a partir de liga de ferro 
fundido conforme com a norma ASTM A48 CL 30 (equivale ao GG-
20), serão do tipo de fluxo radial, fechado e de sucção simples e 
deverão ser fornecidos com balanceamento eletrônico.
2.2 Bases Estruturais

As bases estruturais terão que ser substituídas em virtude da mu-
dança dos motores elétricos (acionadores das bombas KSB MUL-
TITEC 125/4-9.1) que terão dimensionais não compatíveis com a 
base existente e que está equipada com um motor elétrico WEG 
PLUS de 125 HP.

As bases deverão ser to tipo estrutural ou perfilada e serão ade-
quadas para atender à configuração: bomba centrífuga KSB MUL-
TITEC 125/4-9.1, 1800 RPM e motor elétrico WEG SUPER PRE-
MIUM, 1800 RPM, potência nominal de 100 HP.

A quantidade de bases a serem adquiridas = duas (2) unidades.

2.3 Acoplamento entre os eixos do Motor Elétrico e da Bomba 
Centrífuga e Protetor de Acoplamento

QUANTIDADE A SER ADQUIRIDA

Serão dois (2) acoplamentos e dois (2) protetores de acoplamento

O acoplamento (tipo ANTARES) entre os eixos do motor elétrico 
e da bomba centrífuga deverá ser do tipo flexível com elemento 
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2.1.8 Quando da entrega, os flanges de sucção e recalque deverão 
vir devidamente tampados com adesivos, evitando assim que cor-
pos estranhos possam entrar no interior da sucção e do recalque.

2.1.9 A bomba centrífuga a ser ofertada ao SIMAE deverá permitir 
UPGRADE de rotor, ou seja, substituição por outro com diâmetro 
maior para aumento de vazão com ganhos de rendimento, isto é, 
a bomba centrifuga a ser ofertada não deverá ter este ponto de 
operação
(117,5 mca X 120,0 m³/h) no final de suas possíveis curvas, não 
permitindo, assim, futuros upgrades. O SIMAE simplesmente des-
classificará propostas que vierem nestas condições.

3 Base

O fornecimento e a proposta de fornecimento deverá ser comple-
to, incluindo a base estrutural ou perfilada correspondente ao mo-
delo que está sendo ofertado ao SIMAE. Esta BASE deverá com-
portar a bomba centrífuga que está sendo ofertada mais motor 
elétrico marca WEG modelo SUPER PREMIUM, potência nominal 
de 100 HP, carcaça ABNT 250 S/M, 3.600 RPM.

4 Acoplamento entre os eixos do Motor Elétrico e da Bomba Cen-
trífuga

O acoplamento entre os eixos do motor elétrico e da bomba cen-
trífuga deverá ser do tipo flexível (tipo antares) com elemento 
central elástico, monobloco fabricado a partir de borracha natural, 
com cubos de AÇO CARBONO ABNT 1020. NOTA IMPORTANTE: 
NÃO SERÃO ACEITOS, EM HIPÓTESE ALGUMA, ACOPLAMENTOS 
RÍGIDOS OU SEMI-RÍGIDOS.

5. EXIGÊNCIAS DO SIMAE PARA ESTE FORNECIMENTO
5.1 Bombas Centrífugas

5.1.1 Documento, emitido pelo fornecedor, que comprove que as 
bombas centrífugas que estão sendo adquiridas pelo SIMAE foram 
ensaiadas (ensaios de rotina) em conformidade com normas es-
pecíficas do Hydraulic Institute ou ISO. Tais ensaios de rotina são 
aquelas para verificação da performance das bombas centrífugas 
(altura manométrica, potência elétrica consumida e NPSH, além 
do rendimento, todos estes parâmetros em função da vazão. Ain-
da assim, este documento deverá conter informações a respeito 
da matéria prima que foi utilizada na fabricação da bomba centrí-
fuga e seus componentes principais (carcaça, eixo e rotor)

6. REQUISITOS ADICIONAIS
6.1 Cotar Preço CIF para entrega em Joaçaba, SC.

6.2 A GARANTIA MÍNIMA a ser oferecida é de 01 (um) ano após 
o início de operação.

6.3 O PRAZO MÁXIMO de entrega será de até 90 (noventa) dias 
para o conjunto completo (bomba centrífuga, base estrutural, 
acoplamento e protetor metálico do acoplamento) e também dos 
motores elétricos.
6.4 Na Proposta a ser entregue ao SIMAE deverão ser anexadas as 
Curvas Teóricas de Performance previstas para a bomba centrífuga 
e indicado o ponto de operação e se necessário as curvas do ro-
tor interpolado. Também deverão ser mencionados: o rendimento 
previsto em função de melhorias efetuadas, caso ocorram.

6.5 No ato da entrega dos equipamentos (bombas centrífugas e 
acessórios) serão exigidos (reiterando) os respectivos documentos 
técnicos comprobatórios da qualidade dos produtos que o SIMAE 
adquiriu.

6.7 Quaisquer não conformidades com as especificações aci-
ma descritas serão motivo de recusa imediata do equipamento 

Prec Pressão de Recalque 126,5 mca
Psuc Pressão de Sucção  9,0 mca

A bomba centrífuga a ser proposta para o SIMAE será do tipo 
mancalizada, não será aceito outro tipo.

2.1 Características Construtivas da Bomba Centrífuga

2.1.1 A bomba a ser PROPOSTA ao SIMAE será do tipo monoestá-
gio, eixo horizontal, rotor do tipo fluxo radial, fechado e de sucção 
simples possuindo anel de desgaste no lado do recalque, carcaça 
em formato de espiral tipo voluta simples e bipartida verticalmente 
no sistema “BACK PULL OUT” objetivando facilitar para a equipe 
de manutenção eletromecânica do SIMAE os trabalhos de manu-
tenção e reparos pela parte traseira sem afetar o alinhamento e a 
fixação das tubulação de sucção e recalque, eixo dotado de bucha 
protetora e vedação através de SELO MECÂNICO. O Selo Mecâ-
nico a ser ofertado deverá OBRIGATORIAMENTE ser do tipo com 
VEDAÇÃO FABRICADA A PARTIR DE VITON E FACES em CARBETO 
DE SELÊNIO ou SILÍCIO.
Qualquer proposta de modificação na composição do selo mecâ-
nico deverá ser comunicada ao SIMAE, com antecedência (antes 
da elaboração da proposta) para avaliação do corpo de engenharia 
e tomada de decisão se o SIMAE aceita ou não tal modificação.
As extremidades da bomba deverão ser flangeadas e os flanges 
de sucção e recalque deverão atender às características físicas e 
dimensionais exigidas pela norma ANSI B 16.1 classe de pressão 
adequada para as pressões de sucção e recalque que a bomba 
centrífuga irá operar.
2.1.3 O projeto construtivo da bomba centrífuga a ser fornecida 
para o SIMAE deverá ser conforme com a norma DIN 24256 ou 
com a norma ISO 2858 e o projeto mecânico mecânico conforme 
com a norma ANSI B 73.1.

2.1.4 Objetivando um aumento do rendimento da bomba o fabri-
cante poderá prever uma usinagem de melhor qualidade para a 
entrada de sucção, evitando-se degraus e cantos vivos na traje-
tória do fluxo.

2.1.5 A carcaça da bomba deverá ser fundida em uma só peça e 
apoiada em pés próprios.
2.1.6 O rotor da bomba centrífuga será do tipo fechado, fluxo 
radial, sucção simples, balanceado eletronicamente e com acaba-
mento o mais perfeito industrialmente possível, devendo dispor 
de anel de desgaste tanto no lado da sucção quanto no recalque.
2.1.7 As matérias primas que serão empregadas na fabricação 
da bomba serão aquelas apresentadas a seguir ou equivalentes 
tecnicamente (que deverão ser descritas na proposta sob pena de 
recusa da bomba centrífuga quando do recebimento da mesma)

2.1.7.1 O corpo, a tampa de pressão, o rotor, o suporte e a tampa 
de mancal e a luva protetora do eixo deverão ser fabricados a 
partir de ferro fundido cinzento conforme com a norma ASTM A 48 
CL 30 ou equivalente.

2.1.7.2 O eixo, chavetas e parafuso do rotor serem fabricados a 
partir de aço carbono do tipo ABNT 1045 (SAE 1045).

2.1.7.3 Os anéis de desgaste do corpo e do rotor serão fabricados 
a partir de aço carbono do tipo ABNT 1045 recozido.

2.1.7.4 As juntas em geral serão fabricadas a partir de papelão 
hidráulico.

2.1.7.5 O selo mecânico de acordo com o descrito no subitem 
2.1.1 deste documento.

2.1.7.6 Outros componentes serão definidos pelo fabricante.
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proposto e/ou fornecido.

6.8 Dúvidas relativas à especificação técnica desta bomba cen-
trífuga e acessórios deverão ser dirimidas com Engenheiro Luiz 
Augusto Domingues, Assessor Técnico do SIMAE, pelo telefone 
celular: 49 9980 5825 ou via e-mail: luiz@simae.com.br.

ELABORADO POR Engenheiro Luiz Augusto Domingues
Assessor Técnico do SIMAE
CREA 060 127856 3
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  41/2014 - PR

57/2014
57/2014

15/09/2014

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

57/2014
41/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/11/2014
04/11/2014
AQUISIÇÃO DE MACROMEDIDORES PARA INSTALAÇÃO NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA DO SIMAE EM JOAÇABA/SC.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (15)  Saldo: 471.337,33

CONAUT CONTROLES AUTOMATICOS LTDA     (6668)

1 MACROMEDIDOR ELETROMAGNETICO COMPOSTO POR UM
CARRETEL E UM CONVERSOR DE SINAL DN 50, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA - Marca: CONAUT/KROHNE

PÇ 1,00  0,0000 8.825,00    8.825,00

2 MACROMEDIDOR ELETROMAGNETICO COMPOSTO POR UM
CARRETEL E UM CONVERSOR DE SINAL DN 80, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA. - Marca: CONAUT/KROHNE

PÇ 2,00  0,0000 8.760,00    17.520,00

Total do Fornecedor: 26.345,00

Total Geral: 26.345,00

Joaçaba,   4   de  Novembro   de   2014. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

HOMOLOGAÇÃO PP41/2014 SIMAE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  44/2014 - PR

62/2014
62/2014

08/10/2014

Folha:  1/2

       O(a)  Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

62/2014
44/2014-PR
PREGÃO PRESENCIAL
05/11/2014

AQUISIÇAO DE MATERIAL A SER UTILIZADO NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DO 
MUNICIPIO DE JOAÇABA, NA IMPLANTAÇÃO DA EATs 023 E 004, DE PROPRIEDADE DO SIMAE.

Sequência: 0

Unid. Qtdade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item

KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A     (6462)

2 BOMBA CENTRIFUGA, ROTAÇAO NOMINAL  DE 3.600 RPM
PARA ATENDER VAZAO NOMINAL DE 120 M3/H E ALTURA
MANOMETRICA TOTAL DE 117,5 MCA, RENDIMENTO
SUPERIOR A 70%, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
- BASE ESTRUTURAL OU PERFILADA ADEQUADA PARA A
MONTAGEM DE BOMBA CENTRIFUGA OFERTADA E MOTOR
ELETRICO WEG SUPER PREMIUM, 100 HP, 3.600 RPM, DE
PROPRIEDADE DO SIMAE;
- ACOPLAMENTO FLEXIVEL TIPO ANTARES PARA CONEXAO
ENTRE OS EIXOS DA BOMBA CENTRIFUGA E DO MOTOR
ELETRICO WEG SUPER PREMIUM, 100 HP, 3.600 RPM;
- PROTETOR DE ACOPLAMENTO ADEQUADO PARA O
ACOPLAMENTO FLEXIVEL TIPO ANTARES QUE EXECUTA A
CONEXAO ENTRE OS EIXOS DA BOMBA CENTRIFUGA E DO
MOTOR ELETRICO WEG SUPER PREMIUM, 100 HP, 3.600
RPM.
MODELOS DE REFERÊNCIA: KSB MEGACHEN 65-250 OU
IMBIL INI 65-250. - Marca: KSB MEGA CPK 100-65

PÇ 2,00  0,0000 7.800,00    15.600,00

Total do Fornecedor: 15.600,00

--------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

HOMOLOGAÇÃO PP44/2014 SIMAE
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  44/2014 - PR

62/2014
62/2014

08/10/2014

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.051.4.4.90.00.00.00.00.00 (15)  Saldo: 175.916,60

N.B.FALCE & CIA LTDA     (6015)

1 READEQUAÇAO DA BOMBA KSB MULTITEC 125/4 9.1,
COMPREENDENDO:
- FORNECIMENTO DE ROTOR DE FLUXO RADIAL, FECHADO,
COM DIAMETRO DE 271 MM PARA SER MONTADO EM
BOMBA CENTRIFUGA KSB MULTITEC 125/4-9.1 (1.800 RPM DE
ROTAÇAO NOMINAL) EXISTENTE NO SIMAE. QUANTIDADE =
08 (OITO);
- BASE ESTRUTURAL OU PERFILADA ADEQUADA PARA A
MONTAGEM DE BOMBA CENTRIFUGA KSB MULTITEC
124/4-9.1 E MOTOR ELETRICO WEG SUPER PREMIUM, 100
HP, 1.800 RPM. QUANTIDADE = 02 (DUAS);
- ACOPLAMENTO FLEXIVEL TIPO ANTARES PARA CONEXAO
ENTRE OS EIXOS DA BOMBA CENTRIFUGA KSB MULTITEC
124/4-9.1 E DO MOTOR ELETRICO WEG SUPER PREMIUM,
100 HP, 1.800 RPM. QUANTIDADE = 02 (DOIS);
- PROTETOR DE ACOPLAMENTO ADEQUADO PARA O
ACOPLAMENTO FLEXIVEL TIPO ANTARES QUE EXECUTA A
CONEXAO ENTRE OS EIXOS DA BOMBA CENTRIFUGA KSB
MULTITEC 125/4-9.1 E DO MOTOR ELETRICO WEG SUPER
PREMIUM, 100 HP, 1.800 RPM. QUANTIDADE = 02 (DOIS). -
Marca: KSB MULTITEC D 125/4

SV 1,00  0,0000 19.500,00    19.500,00

Total do Fornecedor: 19.500,00

Total Geral: 35.100,00

--------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente
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Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 148/2014
DECRETO Nº 148/2014.
DECRETA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DO SENHOR LUIZ 
ALVES NETO, PAI DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAURO MUL-
LER.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - É decretado “LUTO OFICIAL” no território do Município 
de Lauro Muller, por 3 (três) dias, a contar desta data, em sinal de 
profundo pesar pelo falecimento do Senhor LUIZ ALVES NETO, pai 
de Fabrício Kusmin Alves, Prefeito do Município de Lauro Müller, 
devendo a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na 
sede do Paço Municipal e nas repartições municipais, e em conse-
qüência ficam suspensas todas e quaisquer espécies de diversões 
públicas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
Sec. Adm., Fin. e Planej.

José Boiteux

Prefeitura

PROCESSO LICITATORIO 59/2014 MATERIAIS 
CONSTRUÇÃO
MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX - SC
PROCESSO LICITATÓRIO 59/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2014

O Prefeito Municipal de José Boiteux - SC, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
e demais legislações aplicáveis, torna se público aos interessa-
dos, que fará realizar Processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial, no dia20/11/2014, às 09:00 horas, tendo como local, 
a Prefeitura Municipal de José Boiteux, sito a Rua 16 de Junho, 
nº13, REFERENTE AO REGISTRO DE PRECOS PARA AQUISICAO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MAIORES INFORMAÇÕES NO 
EDITAL.SC.Os interessados poderão obter a íntegra do Edital e 
demais informações diariamente, das 07:30 às 16:30 horas no 
Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima ou 
pelo fone/fax (47) 3352-7111.

José Boiteux/SC, em 05 de Novembro de 2014.
JONAS PUDEWELL
Prefeito Municipal
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004
Professor 
de Anos 
Iniciais

20 horas/
semanais

07
10

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

005
Professor 
de Anos 
Iniciais

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

006
Professor 
de Anos 
Iniciais

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

007

Profes-
sor de 
Educação 
Física

20 horas/
semanais

01
02

Professor  
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

008

Profes-
sor de 
Educação 
Física

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

009

Profes-
sor de 
Educação 
Física

40 horas/
semanais

01 02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

010

Profes-
sor de 
Educação 
Física

40 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

Leoberto Leal

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES E 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS POR TEMPO DETERMINADO - 
EDITAL Nº 001/2014

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL torna público, que estão aber-
tas, no período de 10 de novembro de 2014 à 10 de dezembro de 
2014, das 13h00min às 18h00min, no prédio da Prefeitura Muni-
cipal, com a servidora municipal Aline Kraus, as inscrições para o 
Processo Seletivo de Provas e Títulos para a contratação por tem-
po determinado de Professores para a Educação Infantil, Ensino 
Fundamental Séries Iniciais e Finais, Professor para Educação Es-
pecial, Instrutor de Informática e Auxiliar de Serviços Gerais, para 
o ano letivo de 2015 nas hipóteses previstas nas Leis Municipais nº 
418/1990, nº 136/1999, nº 461/2005 e nº 810/2011. Conforme 
disposições a seguir:

CAPÍTULO I
DAS VAGAS, HABILITAÇÕES, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO

O candidato poderá se inscrever em 01 (um) cargo, podendo optar 
para ser contratado em 02 (duas) vagas de 20 horas/semanais 
cada, excetuadas as vagas de 40 horas/semanais, conforme o se-
guinte quadro demonstrativo:

Código 
do Cargo

Cargo
Carga 
Horária

Vagas
Vagas 
Reservas

Habili-
tação 
Necessá-
ria
para ad-
missão

Tipo de 
Prova

001

Profes-
sor de 
Educação 
Infantil 

20 horas/
semanais

04 06

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
Área

Escrita e 
Títulos 

002

Profes-
sor de 
Educação 
Infantil

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

003

Profes-
sor de 
Educação 
Infantil

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos
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020
Profes-
sor de 
História

20 horas/
semanais

00

02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

021
Profes-
sor de 
História

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

022
Profes-
sor de 
História

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

023
Professor 
de Ciên-
cias

20 horas/
semanais

00 02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

024
Professor 
de Ciên-
cias

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

025
Professor 
de Ciên-
cias

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

026

Professor 
de Artes/
Ensino 
Religioso

20 horas/
semanais

00

02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

027

Professor 
de Artes/
Ensino 
Religioso

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

028

Professor 
de Artes/
Ensino 
Religioso

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

011
Professor 
de Mate-
mática

20 horas/
semanais

00
02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

012
Professor 
de Mate-
mática

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

013
Professor 
de Mate-
mática

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

014

Professor 
Língua 
Portu-
guesa

20 horas/
semanais

00
02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

015

Professor 
Língua 
Portu-
guesa

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

016

Professor 
Língua 
Portu-
guesa

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

017
Professor 
de Geo-
grafia

20 horas/
semanais

00 02

Proessor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

018
Professor 
de Geo-
grafia

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

019
Professor 
de Geo-
grafia

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos
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038
Instrutor 
de Infor-
mática

40 horas/
semanais 01 01

Curso 
técnico 
na área, 
nível 
médio ou 
cursando 
nível 
superior 
específico 
na área.

Escrita

039

Auxi-
liar de 
Serviços 
Gerais

40 horas/
semanais 02 03

Alfabeti-
zado

Escrita e 
Prática

Observações:
01) Para as vagas de professor de Educação Física, na assinatura 
do contrato deve ser apresentado o Registro no CREF.
02) O número de vagas reserva poderá ser alterado segundo as 
necessidades do município durante o ano de 2015.
03) Remuneração para carga horária de 20 horas/semanais:

PROFESSOR VENCIMENTO ABONO TOTAL

NÍVEL II R$ 844,56 R$ 167,07 R$ 1.011,63

LEIGO (ENSINO 
MÉDIO)

R$ 488,35 R$ 167,07 R$ 655,42

INSTRUTOR DE 
INFORMÁTICA

R$ 1.306,83 R$ 164,79 R$ 1.471,62

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GE-
RAIS

R$ 528,75 R$ 329,58 R$ 858,33

04) Observação: O professor tem direito ao abono somente em 
20 horas.
05) O professor substituto estará lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, para substituir professor(a) de qualquer unidade es-
colar municipal em suas faltas com atestado médico, licenças ou 
impedimentos justificados com antecedência de ir trabalhar e nos 
demais momentos irá auxiliar nos serviços da Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 horas/semanais.

CAPÍTULO II
1 - DAS INSCRIÇÕES

1) As inscrições poderão ser realizadas no período de 10 de no-
vembro de 2014 à 10 de dezembro de 2014, das seguintes ma-
neiras formas:
1.1) Pessoalmente, comparecendo no Prédio da Prefeitura Munici-
pal com a servidora Aline Kraus, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 
nº 20 - Centro - Leoberto Leal/SC, das 13h00min às 18h00min. 
Ao preencher e assinar a respectiva ficha de inscrição, o candida-
to receberá, no ato, o cartão da identificação de seu número de 
inscrição.
1.2) Via correio, a documentação exigida no capítulo II item 2 - 
Da documentação deverá ser autenticada e enviada, via correio, 
por Sedex ou carta registrada com aviso de recebimento, para a 
Comissão Especial de Processo Seletivo nº 001/2014, para o en-
dereço Rua Mainolvo Lehmkuhl, n° 20 - Centro - Leoberto Leal/
SC, CEP 88445-000.

1.3) Serão consideradas apenas as inscrições cuja documentação 
for enviada com data de postagem até o dia 30 de novembro de 
2014. A ficha de inscrição encontra-se no anexo III do presente 
edital.
2) Toda a documentação será examinada por uma comissão desig-
nada para esse fim e será considerada nula, para todos os efeitos 
legais, a inscrição do candidato que não atender a todos os requi-
sitos dos itens deste edital.

029
Professor 
de Inglês

20 horas/
semanais

01

02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

030
Professor 
de Inglês

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

031
Professor 
de Inglês

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

032

Profes-
sor de 
Educação 
Especial

20 horas/
semanais

02 02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

033

Profes-
sor de 
Educação 
Especial

20 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

034

Profes-
sor de 
Educação 
Especial

20 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos

035
Professr 
Substi-
tuto

40 horas/
semanais

01 02

Professor 
Nível II 
– Licen-
ciatura 
Plena na 
área

Escrita e 
Títulos

036
Professor 
Substi-
tuto

40 horas/
semanais

Cursando 
Licen-
ciatura 
Plena 
na área 
- sendo 
classifi-
cado de 
acordo 
com a 
fase

Escrita e 
Títulos

037
Professor 
Substi-
tuto

40 horas/
semanais

Professor 
Leigo – 
Ensino 
Médio

Escrita e 
Títulos
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- Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino;
- CPF;
- Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
- Título de eleitor e comprovante de que votou na última eleição;

- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Comprovante de idade mínima de 18 anos;
- Carteira Profissional de Trabalho (página onde consta a foto, 
número do PIS/PASEP e dados pessoais);
- Certidão nascimento ou casamento;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Carteira de vacinação dos filhos menores de cinco anos;
- Atestado de freqüência escolar dos filhos entre 6 e 14 anos;
- Comprovante de residência atual;
- Declaração de não acumulo de cargo ou função pública;
- Declaração de bens;
- Declaração de não ter sofrido nenhuma penalidade disciplinar no 
exercício das funções em órgão público.
5. O candidato que escolher a vaga e desistir da mesma ou não 
aceitar a vaga oferecida passará, automaticamente para o final da 
lista de classificação.
6) O candidato depois de aceitar a vaga deverá permanecer no 
mesmo local de trabalho durante toda a contratação, salvo neces-
sidade imperiosa de interesse público, justificada pela autoridade 
competente.
7) O candidato aprovado deverá manter, durante todo o prazo 
de validade do Processo Seletivo, seu endereço atualizado junto 
à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto. Caso o candidato 
não seja localizado por alteração de endereço ou por endereço 
insuficiente, será considerado como desistente, passando automa-
ticamente para o final da lista de classificados.
8) O professor de Educação Física, na assinatura do contrato deve 
apresentar o Registro no CREF.
9) A cada 05 contratações uma será reservada aos portadores de 
necessidades especiais.

CAPÍTULO IV
DO REGIME JURÍDICO

Os classificados no Processo Seletivo serão contratados sob o re-
gime Estatutário, não se lhes aplicando o Plano de Carreira e Re-
muneração do Magistério Público Municipal.

CAPÍTULO V
DAS PROVAS

A Realização das Provas obedecerá aos seguintes critérios:
1) A Prova escrita terá a duração de até 2:00 horas (duas horas). 
O caderno de prova somente será liberado depois de 1 hora do 
início da mesma.
1.1) Não haverá provas fora do local designado, nem em datas e/
ou horários diferentes.
2) Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem 
com antecedência de 45 (quarenta e cinco) minutos ao local das 
provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta 
grossa.
3) O ingresso na sala de provas, só será permitido ao candidato 
que apresentar o documento de identidade que originou a inscri-
ção ou outro documento com foto, bem como o comprovante de 
inscrição.
4) Não será admitido às provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido. Em nenhuma hipótese haverá segun-
da chamada, seja qual for o motivo alegado.
5) No recinto de provas não será permitida a utilização de quais-
quer equipamentos eletrônicos, bem como o uso de telefone ce-
lular, máquina calculadora ou qualquer outro aparelho, bem como 
folha de rascunho.
6) O caderno de questões é o espaço onde o candidato poderá 
desenvolver todas as técnicas para chegar à resposta adequada, 

3) A Comissão Especial de Processo Seletivo n° 001/2014 não 
assumirá qualquer responsabilidade por inscrição ou documentos 
que eventualmente sejam extraviados pelo Correio.
4) Após o recebimento, pela Comissão Especial de Processo Sele-
tivo n° 001/2014, da documentação exigida no Capítulo II item 2 
- Da documentação desse edital, o candidato não poderá mais ter 
acesso à mesma. As cópias dos documentos enviados não serão 
devolvidas ao candidato.
5) As informações prestadas na ficha de inscrição e em todos os 
documentos de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a Comissão Especial de Processo Seletivo n° 
001/2014 do direito de excluir, deste Processo Seletivo, a qualquer 
tempo, aquele que fornecer dados ou documentos comprovada-
mente inverídicos ou ainda, que não postar, dentro do prazo pre-
visto, os documentos exigidos para o ato da inscrição.
6) No caso de serem identificadas duas, ou mais Fichas de Inscri-
ção de um mesmo candidato, será válida, a mais recente.
7) A relação de candidatos com inscrições homologadas será di-
vulgada no dia 15 de dezembro de 2014 na página www.leoberto-
leal.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios - DOM e no mural de 
publicações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.
8) Os portadores de deficiência poderão se inscrever, desde que 
apresentem atestado médico que certifique a deficiência e declare 
que esta permite o exercício do magistério.

2 - DA DOCUMENTAÇÃO

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar:
1) Ficha de Inscrição devidamente preenchida pelo candidato;
2) Fotocópia dos seguintes documentos a serem entregues no ato 
da inscrição:
2.1) Identidade (Carteira de Identidade Civil ou Profissional);
2.2) CFP - caso não tenha o número na Carteira de Identidade;

2.3) Título Eleitoral e comprovante da última votação;
2.4) Certidão de Quitação Eleitoral;
2.5) Comprovante de residência atualizado (para comprovação de 
endereço e envio de correspondência, caso necessário);
3) Para fins de Prova de Títulos:
3.1) Cópia dos certificados de conclusão de cursos de capacitação 
e aperfeiçoamento em pedagogia, especialização (pós gradua-
ção), mestrado e doutorado;
3.2) Declaração original e atual de que está cursando Pedagogia 
ou Licenciatura Plena na Área especificando a fase que está cur-
sando.
3.3) Declaração de tempo de serviço na área.

4) Se a inscrição for realizada via correios toda a documentação 
supracitada deverá, obrigatoriamente, ser autenticada.

CAPÍTULO III
CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

No ato da contratação o classificado deverá apresentar os requisi-
tos e documentos abaixo exigidos, sendo penalizado com a elimi-
nação se não cumprir qualquer um deles:
1) Habilitação exigida para a vaga: Diploma de Licenciatura Plena 
na Área, Certificado ou Declaração de Conclusão, Certificado de 
Conclusão do Ensino Médio, com o competente registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional, se for o caso, ou declaração 
de que está cursando Licenciatura Plena na Área especificando a 
fase.
2) Prova de aptidão física e mental para a contratação, mediante 
atestado fornecido por médico oficial.
3) Declaração que a contratação não implica em acumulação proi-
bida de cargo, emprego ou função pública.
4) Cópia dos seguintes Documentos de identificação pessoal, ne-
cessários ao registro funcional no serviço público municipal:
- Cédula de identidade;
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25 pontos, sendo:

TEMPO DE SERVIÇO NO MAGIS-
TÉRIO

PONTUAÇÃO

De 1 ano a 3 anos. 05,0 pontos

De 3 anos e 1 dia a 6 anos. 10,0 pontos

De 6 anos e 1 dia a 9 anos. 15,0 pontos

De 9 anos e 1 dia a 12 anos. 20,0 pontos 

Acima de 12 anos e 1 dia. 25,0 pontos

b) CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, cujos comprovantes devem 
ser apresentados no ato da inscrição, máximo de 25 pontos (não 
acumulativos), aproveitados os cursos de aperfeiçoamento e/ou 
atualização na área especifica realizados por instituições autoriza-
das pelo MEC, nos anos de 2011 e até 30 de setembro de 2014, 
sendo:

CURSOS
PONTUAÇÃO 
POR TÍTULO

N° MÁXIMO DE 
TÍTULOS

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

20 horas a 99 
horas

1 ponto 1 1 ponto

100 horas a 199 
horas

2 pontos 1 2 pontos

200 horas ou 
mais

3 pontos 1 3 pontos

Doutorado 7 pontos

Mestrado 6 pontos

Especialização (pós-graduação) 4 pontos

Graduação 5 pontos

CAPÍTULO VIII
DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

A prova escrita e prática será realizada, às 13h30min do dia 
18/01/2015 (Dezoito de janeiro de dois mil e quinze), no Auditório 
da Escola de Educação Básica Bertino Silva, situada na Rua Angelo 
Silva, nº 167 (esquina com a Avenida Adolfo Scheidt) no Centro 
de Leoberto Leal / SC.

CAPÍTULO IX
DO RESULTADO

1) O resultado final será a soma dos pontos da Prova Objetiva e 
dos Títulos.
2) O candidato deverá ter o acerto mínimo de pontos: sendo 50% 
nas questões de conhecimentos gerais e 50% nas questões espe-
cíficas da prova. O candidato que não atingir o percentual mínimo 
será reprovado no presente Processo Seletivo.
3) Em caso de empate, terá preferência o candidato mais velho.
4) Persistindo o empate, o que tiver maior nota na Prova Escrita/
Objetiva.
5) Não será classificado o candidato que deixar de realizar a prova 
escrita.
6) O gabarito da Prova Objetiva Será homologado e publicado no 
dia 19/01/2015 na página www.leobertoleal.sc.gov.br, no Diário 
Oficial dos Municípios e no mural de publicações legais da Prefei-
tura Municipal de Leoberto Leal.

O Resultado do Processo Seletivo será homologado pela Prefeita 
Municipal e publicado no dia 22/01/2015 na página www.leoberto-
leal.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios e no mural de publi-
cações legais da Prefeitura Municipal de Leoberto Leal.

permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na 
GRADE DE RESPOSTAS.
7) Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na grade de res-
postas estiver em desconformidade com as instruções, não esti-
ver assinalada, que contiver mais de uma alternativa assinalada, 
emenda, rasura ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível.
8) Na realização da Prova não é permitido pedir esclarecimentos 
sobre o enunciado das questões ou modo de resolvê-las.
9) O candidato deverá preencher o Cartão Resposta cobrindo in-
teiramente com caneta esferográfica, tinta azul ou preta, o espaço 
correspondente à alternativa escolhida, ou preencher o mesmo 
com a letra correspondente. O Cartão Resposta será o único do-
cumento válido para efeito de correção da prova, que deverá ser 
devolvido obrigatoriamente ao final da prova devendo o mesmo 
ser colocado dentro do envelope que se encontra sobre a mesa.
10) Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão Resposta 
por erro do candidato.
11) Não serão atribuídos pontos a questões divergentes do gabari-
to, que apresentarem rasura, duplicidade de resposta (mesmo que 
uma delas esteja correta) ou que estiverem em branco.

12) O candidato, ao terminar a prova objetiva, colocará o seu 
cartão resposta dentro do envelope, disponível sobre a mesa, sem 
auxílio de fiscais.
13) Ao final das provas escritas, os três últimos candidatos deve-
rão permanecer no recinto, a fim de assinarem o lacre do enve-
lope das provas, juntamente com os fiscais, na coordenação do 
Processo Seletivo.
14) Será excluído do Processo Seletivo o candidato que:
14.1) Tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com 
qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades 
presentes;
14.2) For surpreendido, durante a realização das provas, em comu-
nicação com outro candidato ou terceiros, bem como se utilizando 
de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;
14.3) Ausentar-se do recinto da prova sem o acompanhamento 
do fiscal;
14.4) Usar telefone celular nas dependências dos locais das pro-
vas, ou qualquer outro meio de comunicação;
14.5) Perturbar, de qualquer forma, a ordem dos trabalhos;
14.6) Permanecer no local após a conclusão e entrega da prova;
15) Os 03 (três) últimos candidatos da sala de provas somente 
poderão retirar-se do local simultaneamente.

CAPÍTULO VI
DA CLASSIFICAÇÃO

Os Professores aprovados na prova do Processo Seletivo serão classifica-
dos de acordo com m a Habilitação, na seguinte ordem:
1º - Curso Superior completo – Licenciatura Plena, na área específica;
2º - Cursando Licenciatura na área específica – de acordo com a fase;
3º - Ensino Médio (Professor Leigo).

CAPÍTULO VII
TIPOS DE PROVAS

Este Processo Seletivo é de Prova Objetiva e de Títulos.
1) A PROVA OBJETIVA, cujos conteúdos programáticos constam 
nos anexos I e II deste edital, será de 25 questões correspon-
dendo a 2,0 (dois) pontos por questão respondida corretamente, 
totalizando 50 pontos, abrangendo as seguintes disciplinas: - MÁ-
XIMO 50 PONTOS:
a) Conhecimentos Gerais - 10 questões;
b) Específicos Pedagógicos e da área - 15 questões.
2) A PROVA DE TÍTULOS, cujos comprovantes deverão ser apre-
sentados no ato da inscrição abrangerá:
a) TEMPO DE SERVIÇO no exercício da função de professor, será 
computado tempo de serviço até 03 de setembro de 2014, máximo 
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durante o prazo de sua validade, observada a ordem de classifi-
cação.

5) As publicações (homologação e resultados) estarão no Mural da 
Prefeitura Municipal, na página www.leobertoleal.sc.gov.br e no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM.
6) A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas 
instruções e compromisso já expresso na ficha de inscrição, de 
aceitar as condições do Processo Seletivo, nos termos em que se 
acharem estabelecidas, inclusive nos regulamentos e leis em vigor.
7) Os candidatos que não comparecerem a Prova Escrita serão 
automaticamente desclassificados.
8) A guarda dos Cartões-Resposta deste Processo Seletivo fica-
rá sob responsabilidade da Comissão designada e nomeada pela 
Prefeita Municipal, por um período de 05 (cinco) anos, após a 
homologação do resultado, quando serão incinerados os cartões-
resposta.
9) Efetuada a inscrição, não será aceito pedido de alteração no 
requerimento, exceto o referente ao endereço do candidato.
10) A cada 05 contratações uma será reservada aos portadores de 
necessidades especiais.
11) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão nomeada, 
juntamente com a Prefeita Municipal.

Leoberto Leal, em 05 de novembro de 2014.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Anexo I:
Conteúdo programático para a prova escrita
Conhecimentos Gerais - todos os cargos de professores

Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento; didática geral; 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB; Constitui-
ção Federal, na parte referente a educação; Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA; inclusão com necessidades educacionais 
especiais; Parâmetros curriculares nacionais; saúde escolar; te-
mas transversais; Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Munici-
pal 418/90; Atualidades do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina, 
Histórico Municipal (aspectos históricos, geográficos, econômicos, 
sociais, políticos e populacionais do município);

Anexo II:
Conteúdos programáticos para a prova objetiva
Conteúdos específicos pedagógicos e da área

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as dife-
rentes dimensões humanas, direitos da infância, Didática e Me-
todologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetização e letramento. 
Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e se-
guidores da Literatura Infantil no Brasil. Conceitos Metodológicos 
específicos das áreas do conhecimento de Português, Matemática, 
História, Geografia, Ciências e Artes do Ensino Fundamental nos 
Anos Iniciais. Temas Transversais.

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL
Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social da edu-
cação infantil; Educar e cuidar; A organização do tempo e do es-
paço na educação infantil; A documentação Pedagógica (planeja-
mento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática 
na educação infantil: Pedagogia da infância, dimensões humanas; 
direitos da infância e relação creche família; As instituições de 
educação infantil como espaço de produção das culturas infantis. 
Parâmetros nacionais de qualidade para a educação infantil. Polí-
tica Nacional de Educação: pelo direito das crianças de 0 (zero) a 
06 (seis) anos à educação.

CAPÍTULO XI
DOS RECURSOS

1) A escolha de vagas será realizada no dia 02/02/2015 (dois de 
fevereiro de dois mil e quinze), às 14h na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto.
2) O candidato aprovado deverá comparecer na escolha de vagas 
com 30min (trinta minutos) de antecedência.
3) Caso o candidato não compareça no horário e data marcada 
será considerado como desistente, passando automaticamente 
para o final da lista de classificados.
4) O candidato poderá escolher até 02 (duas) vagas de 20 horas/
semanais cada uma de acordo com sua classificação, se ainda 
houver vagas disponíveis não preenchidas por professores efetivos 
e se houver compatibilidade de horários.
5) O transporte do professor para o local de trabalho é de respon-
sabilidade do Professor.

CAPÍTULO XI
DOS RECURSOS

1) Serão admitidos recursos das seguintes fases:
I - do presente edital;
II - do não deferimento do pedido de inscrição;
III - da formulação das questões;
IV - da discordância com o gabarito das provas escritas;
V - da classificação;
VI - da homologação do resultado do Processo Seletivo;
2) A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer ci-
dadão no prazo de dois dias úteis, contados da data de publicação 
do mesmo, mediante requerimento dirigido à Prefeita Municipal.

3) Todos os recursos deverão conter nome do recorrente, número 
de inscrição, endereço completo para correspondência, assinatura 
do mesmo, sua fundamentação e será dirigido à Prefeita Munici-
pal.
4) O protocolo do requerimento deverá ser efetuado na Prefeitura 
Municipal nos dias previstos no cronograma no ANEXO V:
4.1) Da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indefe-
rimento de sua inscrição ou de deferimento da inscrição de outro 
candidato;
4.2) Dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas;
4.3) Da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a clas-
sificação, assim como para a revisão de suas provas e notas e para 
impugnar a homologação do resultado do Processo Seletivo.
4.4) Os recursos somente serão apreciados se apresentados tem-
pestivamente.

5) Findo o prazo para recurso, o Processo Seletivo será homologa-
do pela Prefeita Municipal.

CAPÍTULO XII
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO, DA VALIDADE DO PROCES-
SO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

1) Este Processo Seletivo será homologado pela Prefeita Municipal.
2) O presente Processo Seletivo será executado e fiscalizado por 
uma Comissão nomeada pela Prefeita Municipal, a qual fica dele-
gada a competência de:
2.1) Reformular o Edital.
2.2) A execução de todas as etapas.
2.3) Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas e os títulos, 
bem como divulgar os resultados, após homologado pela Prefeita 
Municipal.
2.4) Receber e dar o indispensável parecer nos recursos.
3) O Presente Processo Seletivo, com a respectiva classificação, 
terá validade para o ano letivo de 2015.
4) A aprovação no Processo Seletivo origina para o classificado o 
direito à contratação de acordo com a necessidade do município 
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PROFESSOR - ENSINO RELIGIOSO
História das religiões e crenças; Diversidade das religiões e cren-
ças; Ética e cidadania; Conteúdos programáticos do currículo es-
colar de ensino religioso séries finais; História do Ensino Religioso;
Legislação do Ensino religioso no Brasil e SC; Fenômeno religioso e 
diversidade; Conhecimento religioso; Concepções do Ensino Reli-
gioso; Objetivos do Ensino Religioso; Fundamentos e metodologia 
para o Ensino Religioso; Conteúdos para o Ensino Religioso; Ava-
liação do Ensino Religioso.
-
EDUCAÇÃO ESPECIAL
Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. A caminhada 
legislativa na Educação Especial e a legislação vigente. Inclusão 
escolar de alunos com deficiência. A Política Nacional de Educação 
Especial na perspectiva da educação inclusiva. Tecnologia assistiva 
e suas modalidades com ênfase na comunicação alternativa.

INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
Conceitos básicos da informática. Tecnologia, desenvolvimento do 
pensamento e implicações educacionais. Informática na educação. 
Abordagem instrucionista X abordagem construtivista. O uso de 
computadores segundo os princípios construcionistas. O professor 
no ambiente informatizado. A formação do professor para o uso 
pedagógico do computador. Computadores e mudanças nas ins-
tituições educacionais. A informática e a construção de projetos 
pedagógicos. A ligação da informática com Projeto Político Peda-
gógico da escola. Legislação de ensino e o uso do computador. 
Temas Transversais.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de 
higiene e limpeza. Cuidados elementares com o patrimônio. Utili-
zação de materiais e equipamentos de limpeza. Guarda e armaze-
nagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais no
desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso 
correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; manutenção e 
conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; dosagem 
dos produtos para limpeza; uniformidade da limpeza; dosagem
de ingredientes. Noções básicas de segurança e higiene do traba-
lho inerente às atividades a serem desenvolvidas. Relacionamento 
humano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. No-
ções básicas de Qualidade e Produtividade. Prova Prática: A prova 
constará de execução de tarefas inerentes ao cargo visa aferir 
experiência, adequação de atitudes, postura e
habilidades do(a) candidato(a).

Anexo III

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO – EDITAL 
N° 001/2014

N° DA INSCRI-
ÇÃO
(campo preenchi-
do pela Comissão 
Especial)

1ª Ins-
crição: 
Código do 
Cargo

Nome do Cargo:

Nome do candidato:

Identida-
de:

Data de nascimento:
Sexo:
(  ) Masculino
(  ) Feminino

CPF: Título eleitoral: Estado Civil:

PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA
Classes gramaticais; Conjugação de verbos usuais; Regência; 
Concordância Verbal e Nominal, Fonética, Classe, Estrutura e For-
mação de Palavras. Estilística: Figuras de Sintaxe, figuras de pala-
vras, figuras de pensamento, Linguagem Figurada. Discurso Direto 
e Indireto, Significação das Palavras, Sintaxe, Análise Sintática; 
Emprego de pronomes; Formas de tratamento; Interpretação de 
textos; Versificação. Português Erudito, Uso dos Porquês. Fonética 
e Fonologia. Literatura Brasileira, suas escolas e seus escritores. 
Funções da Linguagem Conteúdos programáticos do currículo es-
colar de língua portuguesa séries finais.

PROFESSOR - MATEMÁTICA
Número, álgebra, geometria, medidas e estatística. Número e suas 
operações. Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, ca-
pacidade, massa, ângulo, tempo; Regra de Três e proporções. 
Cálculos algébricos: produtos notáveis, fatoração de expressões 
algébricas; equações, inequações e sistemas polinomiais de 1º e 
2º graus. Estudo de Funções: 1° e 2° Graus, logarítmica, exponen-
cial, trigonométricas. Geometria Plana e espacial. Seqüências e 
progressões. Matrizes e Determinantes. Sistemas Lineares. Análi-
se Combinatória. Matemática Financeira: Juros simples e compos-
tos, juros e funções. Trigonometria: no triângulo retângulo e triân-
gulos quaisquer. Geometria Analítica: ponto e reta, circunferência, 
secções cônicas. Estatística: termos de uma pesquisa estatística, 
Representação Gráfica, medidas de tendência central, medidas de 
dispersão, testes de significância. Polinômios e Equações Algébri-
cas. Noções de limites, derivadas e integrais. Conteúdos progra-
máticos do currículo escolar de matemática séries finais.

PROFESSOR - GEOGRAFIA
Geografia do Brasil e Geral, de Santa Catarina; Conteúdos progra-
máticos do currículo escolar de geografia séries finais.

PROFESSOR - HISTÓRIA
História do Brasil, Geral, De Santa Catarina, Conteúdos programá-
ticos do currículo escolar de história séries finais.

PROFESSOR - CIÊNCIAS
Visão geral e origem da vida; citologia; citoplasma; células e me-
tabolismo energético das células; reprodução e histologia animal; 
genética; ecologia; conteúdos programáticos do currículo escolar 
de ciências - séries finais;

PROFESSOR - INGLÊS
Classes gramaticais; Interpretação de Textos; Vocabulário; Gra-
mática; Conteúdos programáticos do currículo escolar de inglês 
séries finais.

PROFESSOR - ARTES
Artes: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância 
no contexto educacional no Brasil e no Mundo;Correntes; Correla-
ção das Artes com as demais disciplinas; Metodologias utilizadas 
pelas Artes para formação do homem.

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA
Históricos Conceitos e generalidades; Conhecimento teórico práti-
co das modalidades esportivas;
Concepções psicomotoras na educação física escolar; Educação 
Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para o ensino 
da Educação Física; As teorias da Educação Física e do Esporte; 
As qualidades físicas na Educação Física e desportos; Treinamento 
desportivo geral;
Treinamento Ideal; Conceitos básicos de musculação; Teoria e 
prática da flexibilidade; Biologia do esporte; Condicionamento fí-
sico e saúde; Preparação física; Tratado de fisiologia do exercício; 
Conteúdo programáticos do currículo escolar de educação física 
séries finais.
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TIPO DE RECURSO (Assinale o tipo de Recurso)

(    )
(    )
(    )
(    )
(    )

Contra Indeferimento 
de Inscrição
Contra Gabarito da Pro-
va Escrita (Anulação)
Contra Gabarito da 
Prova Escrita (Troca de 
alternativa)
Contra Resultado Prova 
Escrita
Contra Resultado Prova 
de Títulos

Nº da questão:

Gabarito oficial:

Resposta do Candidato:

Justificativa do candidato - Razões do Recurso

Usar um formulário para cada recurso.

O presente recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal de Leoberto Leal, devidamente preenchido e 
protocolado.

Data: ________/ _____________ /2014.  _______________
________________________ 
Assinatura do Candidato

Anexo V

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Data Etapa

05/11/2014 Publicação do Edital 

10/11/2014 Inicio das Inscrições

10/12/2014 Término das Inscrições

15/12/2014 Publicação das inscrições

16/12/2014 e 17/12/2014
Período de Recurso para as Inscri-
ções

18/01/2015 Realização das Provas Objetivas 

19/01/2015
Publicação do Gabarito Provisório 
de Provas Objetivas

19/01/2015 e 20/01/2015 Período de Recurso para as Provas

22/01/2015
Publicação do Gabarito Oficial 
Definitivo

26/01/2015
Divulgação da Relação dos Apro-
vados

27/01/2015 e 28/01/2015
Período de Recurso para a Relação 
dos Aprovados  

28/01/2015 Homologação dos Aprovados

02/02/2015 Escolha de vagas

Endereço: Número:
Bairro:

Município Número de dependentes:
(comprovar)

Telefone:

E-mail:

Títulos apresentados: (cursos de aperfeiçoamento na área) – se preciso, 
utilize o verso ou anexo a relação

Nome do curso Órgão Promotor Carga Horária

Perí-
odo 
da 
Rea-
liza-
ção

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertu-
ra deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui 
prestadas.
Local e data:

Assinatura do candidato:

Via Prefeitura

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL
INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO – 
EDITAL N° 001/2014

N° DA INSCRIÇÃO
(campo preenchido 
pela Comissão Espe-
cial)

Código do Cargo Nome do Cargo:

Nome do candidato:

Obrigatório a apresentação deste, juntamente com a Carteira de Iden-
tidade no local da prova. Levar caneta preta ou azul e chegar com 45 
minutos de antecedência.

Local e data:

Data das provas: 18 de janeiro de 2015
Horário: 13h30min
Local da prova: Auditório da Escola de Educação Básica Bertino Silva
Resultado: 22 de janeiro de 2015 

Via Candidato
Anexo IV

FORMULÁRIO DE RECURSO

Á Exma Srª Tatiane Dutra Alves da Cunha
Prefeita Municipal de Leoberto Leal:

REFERENTE: Processo Seletivo para contratação de professores 
por tempo determinado - Edital nº 001/2014 - Leoberto Leal / SC

Código do Cargo:

Nome do Cargo:

Número da Inscrição:

Nome do Candidato:

Endereço para correspondência:

Telefone para contato:
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contratada”, razão pela qual restaria “ao órgão acolher o pedido de 
substituição de marca” ou, alternativamente, “rescindir o contrato 
amigavelmente”.
Instrui o requerimento com procuração ad judicia, contrato social, 
comunicação supostamente expedida pelo laboratório Vitapan, ex-
trato de consulta do fármaco impressa da página do Ministério da 
Saúde, e Certidão de Boas Práticas de Fabricação dos dois labora-
tórios, impressa da página do Diário Oficial da União.
Registro que a comunicação supostamente expedida pelo labora-
tório Vitapan noticia: “a previsão de faturamento e envio a vossa 
empresa do medicamento em referência (RENAPRIL 10 MG CX 
C/500), é para o final de julho/2014”. E que o documento é datado 
de 20 de junho do corrente ano.
Carece o pedido de qualquer documento que corrobore a alega-
da interrupção/mora no fornecimento do fármaco pelo laboratório 
susomencionado.
O segundo requerimento, por seu turno, tem como objeto “pedido 
de recomposição de preço e eventual empenho em aberto e do 
restante que falta entregar, em virtude da variação cambial, posto 
que conseguiu comprar o item pedido, porém com preço maior 
que o licitado na época, conforme documentos em anexo”; (sic) 
referindo-se ao mesmo fármaco cuja marca pede substituição.
O reequilíbrio requerido é da ordem de 25% (vinte e cinco por 
cento).
Instruiu seu pedido com procuração ad judicia, contrato social, 
DANFE do laboratório Vitapan, datada de 29.07.13, e DANFE do 
laboratório Pharlab datada de 31.07.14.
O Setor de Licitações atestou que há Autorização de Fornecimen-
to, expedida previamente ao recebimento dos requerimentos su-
somencionados, em que a Licitante incidi em mora.
O Secretário da Pasta, por seu turno, quando instado, asseverou 
a falta do fármaco em estoque e a urgência da sua necessidade, 
anexando ao seu memorando comunicação interna firmada pela 
Farmacêutica, que o subsidiou.
Vieram, então, os Autos para Parecer Jurídico.
Sendo a síntese do essencial, passa-se ao mérito.

2. PRELIMINARMENTE:

Preliminarmente, cabe registrar que as peças interpostas foram 
firmadas por Causídica, que anexa aos requerimentos instrumento 
de mandato.
Todavia, em rápida análise ao instrumento de mandato, verifica-
se tratar-se de procuração ad judicia ex extra, que outorga-lhes, 
portanto, poderes para defesa dos interesses da outorgante na 
esfera judicial e fora dela.
Autoriza, portanto, os outorgados a agir tanto nos autos do pro-
cesso judicial como fora dele, com todos os poderes que lhe forem 
conferidos. Nota-se que não existe a necessidade do reconheci-
mento de firma quando a procuração ad judicia et extra é utilizada 
em autos do processo judicial, por outro lado, o reconhecimento 
da firma da parte é exigível como prova de validade dos atos jurí-
dicos perante terceiros, que não estão sujeitos ao processo judicial 
(artigo 653, § 2º, do CC).
Os documentos acostados, por sua vez, não possuem firma reco-
nhecida. Outrossim, não possuem em sua redação, com exceção 
da expressão et extra, dentre os poderes e finalidades, sequer 
menção quanto à possibilidade de representação perante órgãos 
públicos, quem dirá em procedimento licitatórios.
Assim, carece-se de comprovação da efetiva vinculação da signa-
tária à empresa ora supostamente Requerente, o que, portanto, 
bastaria para não se conhecer da matéria, por não possuir valor 
jurídico os requerimentos acostados.
Contudo, em deferência à empresa e à Causídica e em homena-
gem ao princípio constitucional do direito de petição, passamos à 
análise do pleito.

3. DO MÉRITO:

Luzerna

Prefeitura

PARECER Nº 019.2014 - ASS.JUR.SEN - SETOR DE 
LICITAÇÕES – REQ. DE ALTERAÇÃO DE MARCA 
E REEEQUILIBRIO -  PL FMS 0078.2014 - PP RP 
FMS 0056.14 - MEDICAMENTOS - PROSAÚDE 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
Parecer nº 019/2014/ ASS.JUR.SEN.
Processo Licitatório FMS nº 0078/2013
Pregão Presencial para Registro de Preço FMS nº 0056/2013.
Pedido de Substituição de Marca e Reequilíbrio Econômico Finan-
ceiro (Enalapril 10 MG).
Interessado(a)(s): Prosaúde Distribuidora de Medicamentos LTDA 
EPP.
Origem: Setor de Licitações.
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Mariana de Azevedo Ramos.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS. MEDICAMENTOS. PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
DE MARCA. VEDAÇÃO LEGAL. VINCULAÇÃO À PROPOSTA. MAR-
CA COMO ELEMENTO INDISSOCIÁVEL E ESSENCIAL DA PRO-
POSTA. EVENTUAL FAVORECIMENTO INDEVIDO E VANTAGEM 
DESARRAZOADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CAUSA DE 
PEDIR. PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. 
ANÁLISE PREJUDICADA, POSTO QUE FUNDADA NA EXPECTATIVA 
DE DEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE MARCA. 
CUSTOS/PREÇOS PRATICADOS POR LABORATÓRIOS DIVERSOS. 
ELEMENTOS QUE NÃO PERMITE À ADMINISTRAÇÃO A VERIFI-
CAÇÃO DA (IN)PROCEDÊNCIA DO ADUZIDO DESEQUILÍBRIO A 
SER EVENTUALMENTE REPARADO, TAMPOUCO QUANTIFICÁ-LO, 
SE EFETIVAMENTE EXISTENTE. PLEITOS QUE SE DEVE CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO. NOTÍCIA DE MORA NA ENTREGA DE 
FÁRMACO PELO SETOR DE LICITAÇÃO. FATO A SER APURADO EM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTÔNOMO. INSTAURAÇÃO QUE 
SE SUGERE.

1. RELATÓRIO:

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico, oriundo do Setor de Lici-
tações, através da Presidente da Comissão Permanente de Licita-
ções, Mariana de Azevedo Ramos, que tem por objeto: a) pedido 
de substituição da marca do fármaco Enalapril 10 MG, de Vitapan 
para Pharlab; b) pedido de reequilíbrio econômico financeiro no 
importe de 25% (vinte cinco por cento), com base, justamente na 
substituição de marca requerida; ambos formulados pela empresa 
Prosaúde Distribuidora de Medicamentos LTDA EPP, no bojo do 
Processo Licitatório FMS nº 0078/2013, Pregão Presencial para 
Registro de Preço FMS nº 0056/2013, que tem por escopo “Regis-
tro de Preço para aquisição de medicamentos, de forma parcela-
da, destinados à manutenção da Farmácia, dos Programas e dos 
Serviços da Secretaria Municipal de Saúde de Luzerna”.
Os requerimentos vieram apresentados pela Licitante em instru-
mentos apartados, mas, acertadamente, foram submetidos à nos-
sa apreciação de forma una.
A requerente aduz, em síntese, ver-se impossibilitada do forneci-
mento do fármaco licitado, na marca cotada, em função de supos-
ta mora do laboratório, que aduziria a “falta de matéria prima para 
a industrialização”. Em função do exposto, requer a substituição 
da marca inicialmente cotada (Vitapan) para a marca Pharlab, ar-
güindo, em resumo, que “a substituição da marca não causará 
prejuízo à administração, pois preserva a qualidade e as demais 
características exigidas pelo edital” e que a lei de licitações “não 
proíbe a alteração da marca ofertada na proposta da licitante, 
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3.2. DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:

Tenho que o pleito do segundo requerimento restaria prejudicado, 
haja vista que o instrumento cinge-se em pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro que leva em consideração, ante o teor da 
documentação acostada, a pretensa alteração de marca, ora re-
querida, que, possivelmente, em acompanhando o Gestor a opi-
nião deste parecerista, será indeferida.
Todavia, mesmo que o pedido não restasse prejudicado, também 
no mérito não mereceria prosperar a pretensão da Recorrente, 
haja vista que se funda na suposta alteração do equilíbrio eco-
nômico financeiro, cuja prova se faz (ou pretende fazer) através 
de notas fiscais expedidas por pessoas jurídicas (laboratórios) di-
ferentes; as quais, portanto, não se prestam ao que pretende a 
Recorrente, pois não permitiriam à Administração a aferição do 
efetivo desequilíbrio da relação, a ser eventualmente reparado, 
em aditivo de reequilíbrio.
Ou seja, em outras palavras, não teria a Administração, como 
reequilibrar algo cujos patamares de desequilíbrio econômico, se 
existentes, desconhece ou não possui como aferir com precisão. 
Isto porque antes os fármacos eram adquiridos de um laboratório 
e agora o são de outro, cujos custos e, portanto, preço praticado 
ao Licitante notadamente divergiriam sem que isso implicasse efe-
tiva e necessariamente em um fato de desequilíbrio ao ser repara-
do pelo Poder Público.
Assim, tenho que por um ou outro motivo, deve-se indeferir o 
requerimento de reequilíbrio econômico financeiro formulado pela 
Requerente.

4. CONCLUSÃO:

Ex positis, opina-se:

I. Pelo conhecimento e não provimento dos requerimentos formu-
lados, pois: a) o primeiro requerimento (substituição de marca) é 
fato que possui vedação legal, por via reflexa da previsão expressa 
da vinculação do licitante à sua proposta, e por ser a marca ele-
mento essencial dela; inobservância que incidiria em eventual fa-
vorecimento indevido e vantagem desarrazoada; e em decorrência 
também da total ausência de comprovação da causa de pedir (su-
posta descontinuidade/mora do laboratório, cuja marca foi cotada 
perante a Administração, na entrega do fármaco à Requerente); 
b) o segundo requerimento (reequilíbrio econômico financeiro), 
por seu turno, estaria prejudicado em sua análise, posto que fun-
dado na expectativa de deferimento do pedido de substituição de 
marca. Ademais, ainda que assim não fosse, funda-se, documen-
talmente, em custos/preços praticados por laboratórios diversos, 
elementos que não permitem à Administração a verificação do 
efetivo desequilíbrio a ser eventualmente reparado, tampouco 
quantificá-lo, se efetivamente existente.
II. Em havendo, no primeiro requerimento, pedido alternativo de 
rescisão contratual, inobstante estarmos diante de sistema de re-
gistro de preços, no bojo do qual lavrou-se e firmou-se tão somen-
te Ata de Registro de Preço (ARP) e não Contrato, pela intimação 
da Requerente, para que manifeste expressamente eventual inte-
resse no cancelamento de sua Ata ou de item dela;
III. Ante a notícia de mora na entrega de fármaco, cuja Auto-
rização de Fornecimento foi há muito emitida, pela instauração 
de procedimento administrativo autônomo, tendente à apuração 
dos fatos e aplicação das eventuais sanções cabíveis, após opor-
tunizar-se a interessada o exercício do contraditório e da ampla 
defesa;
IV. Ante a informação da Secretaria da Pasta de que o fármaco em 
comento já encontra-se há muito em falta em seu estoque e de 
que o sua demanda é constante e diária, em havendo disponibili-
dade orçamentária e não advindo extrapolação do limite previsto 
no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, pela compra direta de 
quantitativo que atenda a demanda imediata da farmácia, até a 
realização de nova licitação.

3.1. DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE MARCA:

No tópico em apreço, não merece prosperar a pretensão da Recor-
rente, posto que, diferentemente do que pretende nos fazer crer, 
é formulada ao arrepio da lei e com a carência de elementos que 
possam aos menos evidenciar o que aduz como causa de pedir: a 
suposta descontinuidade/mora do laboratório, cuja marca foi cota-
da perante a Administração, na entrega do fármaco à Requerente.
Explico.
A questão é que o licitante está vinculado à proposta apresenta-
da, inclusive em relação à marca do produto indicado. É que, a 
princípio, seu preço foi cotado sobre determinado produto, e com 
base nisso é que se processou todo o procedimento do pregão, 
inclusive na etapa de lances verbais.
A vinculação do licitante a sua proposta é prevista em diversas 
passagens da Lei n° 8.666/93. Leia-se, por exemplo, o § 1º do 
artigo 54 da Lei n° 8.666/93, que prescreve o seguinte:
Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condi-
ções para sua execução, expressas em cláusulas que definam os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformi-
dade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

Nesse diapasão, o art. 55 assinala que são cláusulas necessárias 
em todo contrato as que estabeleçam:
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispen-
sou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;

E um dos elementos essenciais da proposta é a indicação da mar-
ca cotada.
Assim, oportunizar ao vencedor do certame a possibilidade de al-
terar a marca do produto indicado equivaleria conferir-lhe vanta-
gem desarrazoada, em detrimento dos demais participantes do 
pregão.
Outrossim, reitera-se que a suposta causa de pedir (a suposta 
descontinuidade/mora do laboratório, cuja marca foi cotada pe-
rante a Administração, na entrega do fármaco à Requerente) não 
ficou sequer evidenciada por qualquer indício de prova documen-
tal, haja vista que a comunicação supostamente expedida pelo 
laboratório Vitapan noticia que “a previsão de faturamento e envio 
a (...) empresa do medicamento em referência (RENAPRIL 10 MG 
CX C/500), é para o final de julho/2014”. Ou seja, não serve o 
instrumento para provar o que quiça pretendiam, ao junto-lo ao 
requerimento.
Ademais, o aludido o documento é datado de 20 de junho do cor-
rente ano. Portanto, teria a empresa Requerente, ante o teor do 
documento por ela mesmo juntado, já recebido os medicamentos 
que marca pede substituição.
Logo, ex positis, alternativa não resta à administração que não 
indeferir o requerimento inicial formulado (substituição de marca), 
em função da vedação legal reflexa da adoção de tal conduta, pela 
lei específica; o que se encontra também corroborado pela total 
ausência de comprovação da causa de pedir.
Poder-se-ia, porém, acolher o requerimento alternativo, se o co-
nhecermos como pedido de cancelamento de item registrado e 
não como pedido de rescisão de contrato, como fizeram constar, 
haja vista que se está diante de sistema de registro de preços, no 
bojo do qual lavrou-se e firmou-se tão somente Ata de Registro de 
Preço (ARP) e não Contrato. Logo, não haveria instrumento a se 
rescindir, mas, no máximo Ata ou item de Ata a se cancelar.
Assim, opina-se seja instada a empresa recorrente, quando de sua 
intimação da vindoura decisão administrativa, para que se mani-
feste acerca do interesse do cancelamento do item registrado.
Outrossim, diante da informação de Autorização de Fornecimento 
em aberto, a qual foi expedida anteriormente ao protocolo dos 
requerimentos ora apreciados, possível é, eventualmente, a comi-
nação de penalidades legais pela mora noticiada, a qual deverá ser 
imposta, se for o caso, após regular processo administrativo, cuja 
instauração desde já se recomenda.
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a intimação da Requerente, para que manifeste expressamente 
eventual interesse no cancelamento de sua Ata ou de item dela;
III. Ante a notícia de mora na entrega de fármaco, cuja Auto-
rização de Fornecimento foi há muito emitida, determino a ins-
tauração de procedimento administrativo autônomo, tendente à 
apuração dos fatos e aplicação das eventuais sanções cabíveis, 
após oportunizar-se a interessada o exercício do contraditório e 
da ampla defesa.
IV. Ante a informação da Farmácia de que o fármaco em comen-
to já encontra-se há muito em falta em seu estoque e de que o 
sua demanda é constante e diária, em havendo disponibilidade 
orçamentária e não advindo extrapolação do limite previsto no 
artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, determino a compra direta de 
quantitativo que atenda a demanda imediata da farmácia, até a 
realização de nova licitação.
V. À Farmácia, em cópia, para ciência e para que remeta ao Com-
pras informação do quantitativo necessário para atendimento de 
nossa demanda até nova Licitação;
VI. Ao Compras, em cópia, servindo como Requisição de Compra 
Direta, ficando, por hora, pendente, tão somente a indicação do 
quantitativo necessário e o envio dos orçamentos que serão pro-
videnciados na sequência.
VII. Ao Jurídico, em cópia, para que instaure o Processo Adminis-
trativo susomencionado, para o que delego ao Assessor Jurídico 
Sênior, Luan Fernando Dias, atribuição para secretariar, exarar pa-
recer e minutar decisões do procedimento.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Nada mais.

Luzerna/SC, quinta-feira, 6 de novembro de 2014.
WALMOR SILVESTRE DRESCH NETO STROHER
GESTOR DO FMS

DISTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO PML 
Nº 0023.2014- PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 
0013.2014 - CARTA CONVITE PML Nº 0001.2014 – 
MANUTENÇÃO DE REDES DE INFORMÁTICA- ERODI 
NUNES VIEIRA SOBRINHO – MEI
RESCISÃO CONTRATUAL CONSENSUAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO PML Nº 0023.2014.
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 0013.2014.
CARTA CONVITE PML Nº 0001.2014

RESCISÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO PML Nº 0023.2014, 
ORIUNDO DO PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 0013.2014, CAR-
TA CONVITE PML Nº 0001.2014, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE LUZERNA E ERODI NUNES VIEIRA SOBRINHO 
MEI, ATENDENDO AO TEOR DO OFÍCIO-RECOMENDAÇÃO Nº 
0759/2014/02PJ/JOA, EXARADO PELA 2ª PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA DA COMARCA DE JOAÇABA.

Presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-
72, com sede administrativa na Av. 16 de fevereiro, nº 151, em 
Luzerna/SC (89609-00), representada neste ato por seu Prefei-
to Municipal, o Sr. MOISÉS DIERSMANN, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE; e doutro ERODI NUNES VIEIRA 
SOBRINHO - MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.074.920-0001-21, com sede na Avenida Ca-
etano Natal Branco, nº 5.555, Sala 02, Centro, no Município de 
Luzerna/SC (89609-000), neste ato representada por seu Micro 
empreendedor individual, o Sr. ERODI NUNES VIEIRA SOBRINHO, 
brasileiro, maior, casado, empresário, portador de documento de 
identidade do tipo RG, de nº 4.289.236, inscrito no CPF sob o nº 
037.464.149-89, residente e domiciliado na Rua Limeira, nº 261, 
Bairro Vila Alemanha, na cidade de Luzerna/SC (89609-000), do-
ravante denominado CONTRATADA; RESOLVEM, com supedâneo 

S.m.j., é o parecer.

Luzerna/SC, quinta-feira, 6 de novembro de 2014.
LUAN FERNANDO DIAS
Assessor Jurídico Sênior
OAB/SC 32.118

DECISÃO - CONCLUSIVA - PARECER Nº 019.2014 
- ASS.JUR.SEN - SETOR DE LICITAÇÕES – REQ. DE 
ALTERAÇÃO DE MARCA E REEEQUILIBRIO -  PL FMS 
0078.2014 - PP RP FMS 0056.14 - MEDICAMENTOS 
- PROSAÚDE DIST. DE MED. LTDA EPP
Recurso Administrativo.
Ref. Parecer nº 019/2014/ ASS.JUR.SEN.
Processo Licitatório FMS nº 0078/2013.
Pregão Presencial para Registro de Preço FMS nº 0056/2013.
Pedido de Substituição de Marca e Reequilíbrio Econômico Finan-
ceiro (Enalapril 10 MG).
Interessado(a)(s): Prosaúde Distribuidora de Medicamentos LTDA 
EPP.
Origem: Setor de Licitações.
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
Mariana de Azevedo Ramos.

DECISÃO ADMINISTRATIVA CONCLUSIVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PREGÃO PRESENCIAL PARA RE-
GISTRO DE PREÇOS. MEDICAMENTOS. PEDIDO DE ALTERAÇÃO 
DE MARCA. VEDAÇÃO LEGAL. VINCULAÇÃO À PROPOSTA. MARCA 
COMO ELEMENTO INDISSOCIÁVEL E ESSENCIAL DA PROPOSTA. 
EVENTUAL FAVORECIMENTO INDEVIDO E VANTAGEM DESAR-
RAZOADA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. 
PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO. ANÁLISE 
PREJUDICADA, POSTO QUE FUNDADA NA EXPECTATIVA DE DE-
FERIMENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE MARCA. CUSTOS/
PREÇOS PRATICADOS POR LABORATÓRIOS DIVERSOS. ELEMEN-
TOS QUE NÃO PERMITE À ADMINISTRAÇÃO A VERIFICAÇÃO DA 
(IN)PROCEDÊNCIA DO ADUZIDO DESEQUILÍBRIO A SER EVEN-
TUALMENTE REPARADO, TAMPOUCO QUANTIFICÁ-LO, SE EFETI-
VAMENTE EXISTENTE. PLEITOS QUE SE CONHECE E NEGA PRO-
VIMENTO. NOTÍCIA DE MORA NA ENTREGA DE FÁRMACO PELO 
SETOR DE LICITAÇÃO. FATO A SER APURADO EM PROCESSO AD-
MINISTRATIVO AUTÔNOMO. INSTAURAÇÃO QUE SE DETERMINA.

Acolho as recomendações do Parecer Jurídico retro, razão pela 
qual:
I. Conheço e nego provimento aos requerimentos formulados, 
pois: a) o primeiro requerimento (substituição de marca) é fato 
que possui vedação legal, por via reflexa da previsão expressa da 
vinculação do licitante à sua proposta, e por ser a marca elemento 
essencial dela; inobservância que incidiria em eventual favoreci-
mento indevido e vantagem desarrazoada; e em decorrência tam-
bém da total ausência de comprovação da causa de pedir (suposta 
descontinuidade/mora do laboratório, cuja marca foi cotada pe-
rante a Administração, na entrega do fármaco à Requerente); b) 
o segundo requerimento (reequilíbrio econômico financeiro), por 
seu turno, está prejudicado em sua análise, posto que fundado na 
expectativa de deferimento do pedido de substituição de marca, 
que se indefere. Ademais, ainda que assim não fosse, funda-se, 
documentalmente, em custos/preços praticados por laboratórios 
diversos, elementos que não permitem à Administração a verifica-
ção do efetivo desequilíbrio a ser eventualmente reparado, tam-
pouco quantificá-lo, se efetivamente existente.
II. Em havendo, no primeiro requerimento, pedido alternativo de 
rescisão contratual, inobstante estarmos diante de sistema de re-
gistro de preços, no bojo do qual lavrou-se e firmou-se tão so-
mente Ata de Registro de Preço (ARP) e não Contrato, determino 
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no art. 79, II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, celebrar, 
na presença das testemunhas signatárias, o presente distrato ao 
Contrato em epígrafe, nos termos que segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

O presente Termo tem por objeto a rescisão consensual do contra-
to referido no preâmbulo, em atendimento ao teor do Ofício-Re-
comendação nº 0759/2014/02PJ/JOA, exarado pela 2ª Promotoria 
de Justiça da Comarca de Joaçaba, sob a lavra do Excelentíssimo 
Senhor Doutor Promotor de Justiça Jorge Eduardo Hoffmann.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

2.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir 
quaisquer dúvidas, porventura, oriundas do presente distrato, com 
renúncia à qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instru-
mento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemu-
nhas abaixo signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, quinta-feira, 6 de novembro de 2014
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
CONTRATANTE

ERODI NUNES VIEIRA SOBRINHO
ERODI NUNES VIEIRA SOBRINHO - MEI 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF: 
 
2ª TESTEMUNHA
Nome Legível:
RG:
CPF:

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA CMDCA 0012014
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA CMDCA Nº 001/2014
de 31 de outubro de 2014.

ELAINE WEIRICH, Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DI-
REITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LUZERNA, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA toda a população para par-
ticipar da AUDIÊNCIA PÚBLICA de apresentação do PLANO MUNI-
CIPAL DE ATENDIMENTO SOCIEDUCATIVO PARA ADOLESCENTES 
EM CONFLITO COM A LEI, a ser realizada no dia 17 de novembro 
de 2014, segunda-feira, às 14h00, nas dependências do Centro de 
Múltiplo Uso. O plano estabelecerá ações articuladas, para os pró-
ximos dez anos, nas áreas de educação, saúde, assistência social, 
cultura, capacitação para o trabalho e esporte, levando em con-
sideração os princípios do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Luzerna(SC), 31 de outubro de 2014.
ELAINE WEIRICH
Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE DE LUZERNA
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA

RECEITAS FEDERAIS DO DIA 04/11/2014
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BALANCETE FINANCEIRO FMS 10.14
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BALANCETE FINANCEIRO FMAS 10.14
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Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de CBUQ - Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente à Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e a Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, 
não podendo sofrer descontinuidade. Salienta-se que tais mate-
riais foram adquiridos em razão do Decreto nº 3754 de 11 de 
junho de 2014, que declara situação de emergência no município. 
Desta maneira, comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 06 de novembro de 2014
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 07.212.968/0001-20
THAMAGI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
Nota Fiscal nº. 2178 R$ 1.700,00
Nota Fiscal nº. 1331 R$ 2.142,39
Valor Total: R$ 3.842,39
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é uma das responsáveis pelo fornecimento de peças 
e serviços para os veículos da Secretaria Municipal de Educação, 
não podendo sofrer descontinuidade. Desta maneira, comprova-se 
o interesse público.

Mafra (SC), 06 de novembro de 2014.
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

Mafra

Prefeitura

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 08.326.716/0001-95
MARCO TUBOS LTDA

Nota Fiscal nº. 11107 R$ 85.700,00

Valor Total: R$ 85.700,00
Justifica-se a quebra da ordem cronológica do Pagamento acima, 
tendo em vista o serviço ora contratado deve merecer a mesma 
atenção que se dá a outros serviços públicos, pois, deve ser con-
siderado um serviço de caráter contínuo, uma vez que a empresa 
contratada é a responsável pelo fornecimento de galeria celular e 
tubos de concreto à Secretaria de Obras e Serviços Públicos e a 
Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, não poden-
do sofrer descontinuidade. Salienta-se que tais materiais foram 
adquiridos em razão do Decreto nº 3754 de 11 de junho de 2014, 
que declara situação de emergência no município. Desta maneira, 
comprova-se o interesse público.

Mafra (SC), 06 de novembro de 2014
ROBERTO AGENOR SCHOLZE
Prefeito Municipal

BEATRIZ V. GROSSL GONÇALVES
Secretária Municipal da Fazenda e Planejamento

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com a Lei Federal 8666/93, em seu artigo 5º. E nos 
termos dos prejulgados 421, 431 e 505 do Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina, JUSTIFICA a Ordem Cronológica para 
pagamentos, a saber;
CNPJ: 04.724.865/0001-05
MORRO REDONDO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA.

Nota Fiscal nº. 24228 R$ 1.483,65
Nota Fiscal nº. 24230 R$ 1.552,50
Nota Fiscal nº. 24232 R$ 2.169,45
Nota Fiscal nº. 24235 R$ 2.189,70
Nota Fiscal nº. 24438 R$ 1.493,10
Nota Fiscal nº. 24441 R$ 1.536,30
Nota Fiscal nº. 24443 R$ 2.093,85
Nota Fiscal nº. 24444 R$ 2.170,80
Nota Fiscal nº. 24169 R$ 1.651,05
Nota Fiscal nº. 24174 R$ 1.495,80
Nota Fiscal nº. 24177 R$ 2.289,60
Nota Fiscal nº. 24180 R$ 2.313,90
Nota Fiscal nº. 24315 R$ 1.290,60
Nota Fiscal nº. 24318 R$ 1.861,65
Nota Fiscal nº. 24279 R$ 2.285,55
Nota Fiscal nº. 24280 R$ 2.259,90

Valor Total: R$ 30.137,40
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Massaranduba

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 63/2014
LEI COMPLEMENTAR Nº 63/2014
Altera e acrescenta dispositivos da Lei Complementar N° 022/2009

MARIO FERNANDO REINKE, Prefeito Municipal de Massaranduba, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou 
e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A letra “d” no inciso V do art. 3.° da Lei Complementar n.° 
22/2009 passa a vigorar com a seguinte redação:
“d - Secretaria de Saúde”.

Art. 2º Acrescenta a letra “g” no inciso V do art. 3.° da Lei Com-
plementar n.° 22/2009:
“g - Secretaria de Assistência Social.”.

Art. 3º A Seção IV, o Art. 17 e 18 passam a vigorar com a seguinte 
redação:

SEÇÃO IV
SECRETARIA DE SAÚDE

“Art. 17 A estrutura organizacional da Secretaria de Saúde é com-
posta por:

I - Gerência de Saúde:
a) Sub-Gerência de Vigilância Sanitária;
b) Sub-Gerência de Enfermagem.

II - Gerência de Assistência Médica:
a) Sub-Gerência Assistência Médica.

Art. 18 A Secretaria de Saúde é o órgão da administração incum-
bido das atividades referentes aos serviços concernentes à saúde 
pública, incluindo as atividades de vigilância sanitária e epidemio-
lógica, medicina preventiva, atendimento odontológico, enferma-
gem, ambulatorial, postos de saúde e pronto-atendimento.”

Art. 4º Acrescenta a Seção VII, o art. 22 A e 22 B, com a seguinte 
redação:

SEÇÃO VII
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22 A A estrutura organizacional da Secretaria de Assistência 
Social é composta por:

I - Gerência de Assistência Social:
a) Sub-Gerência de Assistência à Criança e ao Adolescente;
b) Sub-Gerência de Desenvolvimento Social.

Art. 22 B A Secretaria de Assistência Social é o órgão da adminis-
tração incumbido das atividades referentes a assistência social, di-
reito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social 
não contributiva que provê os mínimos sociais, realizada através 
de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da so-
ciedade, a fim de garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 5° Altera a nomenclatura e a planilha do anexo I, que trata 
dos vencimentos dos cargos em comissão e funções gratificadas e 
distribuição das vagas da Secretaria de Saúde, passando a vigorar 

Maracajá

Prefeitura

AVISO DA LICITAÇÃO 13/2014_FMS PP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 13/2014 - Pregão Presencial - menor preço 
por item
Objeto: Aquisição de medicamentos para suprir o atendimento bá-
sico à população do município de Maracajá
Entrega dos envelopes: até as 14:00 horas do dia 18/11/2014
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 18/11/2014
Local e cópia do Edital: Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, no centro do município, CEP 88915-
000, Maracajá/SC, no horário das 13:00 as 18:00 horas, em dias 
úteis. Fone/fax (48) 3523-1111; e-mail: licitacao@maracaja.
sc.gov.br.

Vilmar Leandro
Gestor do FMS
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Meleiro

Prefeitura

ERRATA TP Nº 067/2014 
ERRATA TP nº 067/2014

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO comunica a retificação 
no aviso da Tomada de Preço nº 067/2014 publicado na Edição 
nº 1605 do dia 31 de outubro de 2014 no DOM que onde se lê “A 
nova data de abertura das propostas de preço será dia 12 de no-
vembro de 2014 as 09:00 horas...” leia-se “ A nova data de abertu-
ra das propostas de preço será dia 13/11/2014 as 09:00 horas...”.

Meleiro/SC, 05 de novembro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

ERRATA 03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
PROCESSO SELETIVO N.º 003/2014

ERRATA 03

O MUNICIPIO DE MELEIRO torna pública a retificação 03 do Edital 
de Processo Seletivo n° 003/2014, paraadmissão em caráter tem-
porário de vagas existentes e cadastro de reserva do quadro de 
pessoal da Secretaria Municipal de Educação, no seguinte Item:

ANEXO I

ONDE SE LÊ:

REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 14h00min. O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início 
às 14h30min e durará até as 16h00min.

LEIA-SE:
REGULAMENTO PARA AS PROVAS DO PROCESSO SELETIVO

Os portões do prédio onde será realizada a prova escrita serão 
fechados, impreterivelmente, às 14h30min. O candidato que che-
gar após o horário estabelecido, terá sua entrada vedada e será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo.
A prova terá duração máxima de 01 hora e 30 minutos com início 
às 15h00min e durará até as 16h30min.

MELEIRO/SC, em 05 de Novembro de 2014.

Fica homologada a ERRATA 03 do presente EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO N.º 003/2014.

JAIRO LUIZ CANELA
Secretária Municipal de Educação

JONNEI ZANETTE
PREFEITO MUNICIPAL

com a seguinte redação:

SECRETARIA DE SAÚDE

Cargo Vagas Comissionado
Função
Gratificada

Secretário de 
Saúde 

Subsídio fixado por lei específica na forma do art. 39, 
§4º da CF.

Gerente de 
Saúde

01 R$ 3.059,53 -

Sub-Gerente 
de Vigilância 
Sanitária

01 - R$ 305,95

Sub-Gerente de 
Enfermagem

02 - R$ 458,93

Gerente de Assis-
tência Médica

01 R$ 2.462,92 -

Sub-Gerente 
de Assistência 
Médica

02 - R$ 458,93

Art. 6° Acrescenta planilha no anexo I, que trata dos vencimentos 
dos cargos em comissão e funções gratificadas e distribuição das 
vagas para a Secretaria de Assistência Social, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Cargo Vagas Comissionado
Função
Gratificada

Secretário de 
Assistência Social

Subsídio fixado por lei específica na forma do art. 39, 
§4º da CF.

Gerente de Assis-
tência Social

01 R$ 3.059,53 -

Sub-Gerente 
de Assistência 
à Criança e ao 
Adolescente

01 - R$ 305,95

Sub-Gerente de 
Desenvolvimento 
Social

01 - R$ 305,95

Art. 7.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 03 de Novembro de 2014
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra

CAMILA ROSSI
Auxiliar Administrativo
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 286/2014
DECRETO Nº 0286/2014 DE 04.11.2014
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE LINETE RINTZEL PARA CARGO 
EM COMISSÃO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial con-
forme Leis Municipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 2.132/2014, Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legais sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada nesta data, a Sra. LINETE RINTZEL, por-
tadora do CPF nº 088.076.229-20, RG nº 5.789.996, para desem-
penho do cargo em comissão de CHEFE DE SETOR, com atuação 
no desenvolvimento das atividades, juntamente com os demais 
membros da equipe de referência, no desenvolvimento de Progra-
mas, Projetos e Serviços Socioassistenciais, fixada a sua lotação 
no Departamento Municipal de Assistência Social, com atribuição 
de exercício no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) 
do Município de Modelo - SC.

Art. 2º - A servidora nomeada através deste decreto, desempe-
nhará suas funções, com carga horária de 40 horas semanais e 
perceberá a remuneração do cargo, nível CC-04, do quadro de 
servidores Cargos em Comissão, do Município de Modelo - SC, com 
dedicação integral.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 04 de novembro de 2014.
RICARDO LUIS MALDANER
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado na data supra:

FRANCIELI PAVALICINI
Chefe de Setor

TERMO DE POSSE 031/2014
REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 0286/2014
Cargo em Comissão: Chefe de Setor
Aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e quatorze, no 
Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo - SC, compareceu a Se-
nhora LINETE RINTZEL, portadora do CPF nº 088.076.229-20, RG 
nº 5.789.996, a fim de tomar posse no cargo de Chefe de Setor, 
conforme nomeação de que dispõe o Decreto nº 0286/2014, com 
lotação no Departamento Municipal de Assistência Social de Mo-
delo - SC e atribuição de exercício no CRAS - Centro de Referência 
de Assistência Social.
Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores 
que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de 
incompatibilidade legal para o exercício do cargo.
Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado 
pelo município onde foi julgada apta física e mentalmente para o 
exercício do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, 
foi lhe dado posse.
Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo 
com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais 

PORTARIA N.º 435/2014
PORTARIA n.º 435/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n.º 809/2000, de 03 de abril 
de 2000, resolve:

CONCEDER

Art. 1.º Licença saúde, à servidora GIOVANNA DANIEL DAL TOÉ, 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, conforme atestado médico, por um 
período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 31/10/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Novembro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

PORTARIA N.º 436/2014
PORTARIA n.º 436/2014
TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA SAÚDE À SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com a Lei n° 809/2000, de 03 de abril 
de 2000 e suas alterações, e Lei nº 1408/2009 e suas alterações, 
resolve:

CONCEDER
Art. 1.º Licença saúde, à servidora SANTINA MANOEL FERNAN-
DES, ocupante do cargo de Professora Act, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, conforme atestado médico, por um 
período de até 15 (quinze) dias.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 27/10/2014.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 05 de Novembro de 2014.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças
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Navegantes

Prefeitura

DECRETO 713 LIMITAÇÃO DE DESPESAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

DECRETO N º 713 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014
Dispõe sobre a limitação de despesas do orçamento municipal de 
2014, constantes da Lei Municipal de nº 2802 de 18 de novembro 
de 2013

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III,
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 9° da Lei Complementar nº 
101 de 4 de maio de 2000 e no artigo 15 da Lei Municipal nº 
2777 de 9 de outubro de 2013 e Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO/2014, que estabelece os Critérios e Formas de Limitação de 
Empenho;

CONSIDERANDO a necessidade da limitação de empenho e mo-
vimentação financeira, com o objetivo de manter na execução 
orçamentária e o equilíbrio das contas públicas para o exercício 
financeiro vigente;

CONSIDERANDO o não atingimento das metas de arrecadação ao 
final 4º bimestre o exercício de 2014; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 9º da Lei Complemen-
tar n.º 101/2000, se verificado, ao final de um bimestre, que a 
realização da receita poderá não comportar o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo 
de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, 
por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias sub-
sequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, se-
gundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias,

DECRETA:
Art. 1º  Para fins de limitação de empenhos, conforme artigo 15 da 
Lei Municipal nº 2777 de 9 de outubro de 2013, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO/2014, fica bloqueado, a partir do dia 17 de 
novembro de 2014, o valor correspondente 100% do saldo atua-
lizado das dotações:
I - Relativas à contrapartida para projetos ou atividades vincula-
dos a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, 
operações de crédito, alienação de ativos, desde que ainda não 
comprometidos;
II - Referentes às obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - Relativas à aquisição de combustíveis para a frota de veículos 
dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; 
e
IV - Destinadas à aquisição de materiais de consumo e outros 
serviços de terceiros das diversas atividades do poder público mu-
nicipal.

e demais normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional 
seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de 
dignidade, disciplina, impessoalidade e moralidade, prestando o 
seguinte depoimento:
“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disci-
plina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao 
cargo em provimento efetivo, aceitando as atribuições do cargo 
para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo 
cumpri-lo com dedicação e zelo, em respeito à Lei, a bem do Mu-
nicípio e dos meus concidadãos”.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai 
assinado pelas partes.

Modelo - SC, aos 04 de novembro de 2014.
LINETE RINTZEL
Servidora

RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal
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Valor: R$: R$ 39.400,00 (trinta e nove mil e quatrocentos reais).
Vigência: 28/10/2015.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

naveGantesPrev

ERRATA DA PORTARIA N.° 023/2014 PUBLICADA 
EM 04 DE NOVEMBRO DE 2014 “CONCEDE 
APOSENTADORIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS, A PARTIR DE 04 DE NOVEMBRO 
DE 2014”
PORTARIA N º 023 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPOR-
CIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais conti-
dos no art. 40 §1°, III, “b” da CFRB/1988, com redação da EC n° 
41/2003, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência So-
cial, e de acordo com o que dispõe a lei complementar municipal 
n.º 99/2011, que instituiu o Regime,

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade a servidora 
MARIA BERNARDETE SILVA DOS SANTOS, portador da cédu-
la de identidade n.º 877.365 SSP/SC, inscrito no CPF sob o n.º 
557.542.609-20 e PIS/PASEP n.° 106.98728.04.9, efetivo no cargo 
de Agente de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Saúde, com 
proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de 
proventos, conforme processo administrativo n.º 2014.02.00116, 
a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES, 04 DE NOVEMBRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza  
PREFEITO    

Jan Ullrich
DIRETOR PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência 
Social do Município de Navegantes nesta data.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
 CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

Art. 2º Os órgãos competentes da administração municipal adota-
rão as medidas e procedimentos, inclusive com relação aos con-
tratos e às licitações, necessários à redução das despesas e à sua 
adequação aos limites fixados neste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 5 DE NOVEMBRO DE 2014.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística.

Navegantes, 5 de novembro de 2014.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ATA REGISTRO DE PREÇOS PMN 190/2014. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMN N°190/2014.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços 190/2014, relativa ao Pregão Presencial n° 190/2014 - 
contendo os preços registrados pelas empresas abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DE CONTROLE DE PONTO (RELÓGIO PONTO BIO-
MÉTRICO), DEVIDAMENTE INSTALADO PARA SER UTILIZADO 
DIARIAMENTE NOS REGISTROS DE ENTRADAS E SAÍDAS DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, CONFORME EXIGÊNCIA
DA PORTARIA 1510/2009 DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EM-
PREGO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍS-
TICA DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Fornecedor: BALSYSTEM COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
BALANC.
Valor: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).
Vigência: 27/10/2015.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

ATA REGISTRO DE PREÇOS PMN 185/2014.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMN N° 185/2014.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços 185/2014, relativa ao Pregão Presencial n° 185/2014 - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS AUDIOVISUAIS DEVIDAMENTE MONTADOS E INSTA-
LADOS PARA O PEC (PRAÇA DO ESPORTE E DA CULTURA) DO 
MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC CONFORME CONTRATO CELE-
BRADO Nº 0363523-89 CELEBRADO COM A CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
03/2014.
Fornecedor: V. P. DE ALMEIDA - COMERCIO E SERVICOS ESPE-
CIALIZA.
CNPJ: 15.2687.569/0001-00.
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município de Novo Horizonte/SC, em regime de execução indireta 
de empreitada por preço unitário, conforme Projetos, Memorial 
Descritivo, Orçamentos e Cronograma físico-financeiro, descritos 
nos Anexos III - VII e demais Anexos parte integrante deste edital. 
QUE quando do julgamento da PROPOSTA DE PREÇO, restou clas-
sificada pela Comissão, apresentando única proposta, sagrando-se 
VENCEDORA, a empresa PANDINI CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA, com o valor global de R$ 57.378,86 (Cinqüenta e sete 
mil trezentos e setenta oito reais e oitenta seis centavos) estando 
o preço de acordo com o orçamento da Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), em 05 de Novembro de 2.014.
Comissão Permanente de Licitação

Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DO PL Nº 068/2014-PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
Processo Licitatório Nº 068/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2014
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Objeto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
MÃO DE OBRA, VISANDO O CONSERTO DO SISTEMA DE TRANS-
MISSÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS D41E-67, ANO 2007, FROTA 
Nº 48, PATRIMÔNIO Nº 4507, DE USO DO DPTO DE TRANSPOR-
TE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE NOVO HO-
RIZONTE/SC, conforme quantitativos e especificações constantes 
do edital e seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 19/11/2014
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 8:00 h as 11:30 h e 13:30h as 17:30 h, ou pelo fone 
(49) 3362-0024 e pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br.
Fundamentação legal: Lei 10.520/02, 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 06 de Novembro de 2014. 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal

AVISO RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA PL 
FMS Nº 014/14 TP FMS Nº 001/14
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO 
LICITATÓRIO FMS Nº 014/2014 - TOMADA DE PREÇOS FMS Nº 
001/2014-FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE NOVO HORIZONTE
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO é a seleção de proposta mais van-
tajosa para a contratação de empresa Especializada à execução 
das obras de engenharia para pavimentação com paver, drenagem 
pluvial e fechamento perimetral do Posto de Saúde do município 
de Novo Horizonte/SC, em regime de execução indireta de emprei-
tada por preço unitário, conforme Projetos, Memorial Descritivo, 
Orçamentos e Cronograma físico-financeiro, descritos nos Anexos 
III - VII e demais Anexos parte integrante deste edital. QUE na 
data de sua realização dia 05/11/2014 às 09:00, que houve a par-
ticipação da única empresa PANDINI CONSTRUÇÕES E INCORPO-
RAÇÕES LTDA, a qual pela apresentação regular dos documentos 
de acordo com o Edital, restou HABILITADA pela Comissão, quan-
do do julgamento da documentação, estando HABILITADA para a 
fase subseqüente, qual seja julgamento da proposta, que se dará 
nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 05 de Novembro de 2.014.
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - PROCESSO 
LICITATÓRIO FMS Nº 014/2014 -TOMADA DE PREÇOS FMS Nº 
001/2014- FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE NOVO HORIZONTE
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na lici-
tação em epígrafe, cujo OBJETO é a seleção de proposta mais 
vantajosa para a contratação de empresa Especializada à exe-
cução das obras de engenharia para pavimentação com paver, 
drenagem pluvial e fechamento perimetral do Posto de Saúde do 
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NOVEMBRO DE 2014 , das 09h às 12h, no Centro Administrativo, 
sito na Praça Celso Ramos nº192 - Centro, Orleans, SC
VALDAIR DELLA GIUSTINA BAGIO
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

Fica homologada a presente Lista de Candidatos Inscritos, confor-
me estabelecido no EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº003/2014

Orleans, SC, 05 de novembro de 2014.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans

Orleans

Prefeitura

EDITAL DE INSCRITOS NO CONCURSO PÚBLICO 
Nº003/2014
LISTA DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO CONCURSO PÚBLICO 
Nº003/2014

O Prefeito de Orleans homologa e torna pública a Lista de Candi-
datos Inscritos, conforme estabelecido no EDITAL DO CONCURSO 
PÚBLICO Nº003/2014

AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL

Nº
Nº
INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO DATA NASC. SITUAÇÃO

1 002 BEATRIZ DAMIANI 22/08/1990 DEFERIDA

2 003
TAMIRES DE ESPINDOLA 
DASSOLER

20/01/1988 DEFERIDA

3 004
MARIA APARECIDA JOSE 
PILON

02/10/1962 DEFERIDA

4 006
NADIR APARECIDA 
HANN SPRICIGO

11/08/1967 DEFERIDA

5 007
GEANE RICARDO CAM-
POS

03/11/1977 DEFERIDA

6 008
BEATRIZ FARIAS MAR-
COS

02/10/1993 DEFERIDA

7 009
MARIA APARECIDA 
RAMOS

21/07/1967 DEFERIDA

8 014
MAYARA CRISTINA 
MARTINS

05/10/1990 DEFERIDA

9 015
PATRICIA WANDERLIND 
DE FAVERI

13/06/1982 DEFERIDA

10 017
TATIANE DA ROSA DE 
LIMA

16/09/1981 DEFERIDA

11 019
RUBIA FERNANDES 
BORGES

30/03/1990 DEFERIDA

AGENTE DE APOIO E ZELADORIA DA SF

Nº
Nº
INSCRIÇÃO NOME CANDIDATO DATA NASC. SITUAÇÃO

1 001
LUZIA ANGELINA KES-
TRING FACHIN

12/12/1966 DEFERIDA

2 005
ADRIANA DE SOUZA 
MENDES MOTTA

08/02/1973 DEFERIDA

3 010 MIRIAM REGINA ELIAS 11/01/1969 DEFERIDA

4 011
IZABEL CRISTINA 
ECHILE

29/12/1980 DEFERIDA

5 012
MARIA APARECIDA COR-
REIA CROZETA

13/05/1990 DEFERIDA

6 013
MARIVALDA APARECIDA 
CARBONI OLIVEIRA

17/04/1972 DEFERIDA

7 016
VALDIRENE BASCHI-
ROTTO

14/06/1976 DEFERIDA

8 018 MARILEIA  COSTA 20/04/1975 DEFERIDA

9 020
CACILDA DELAVEDOVA  
JUNG

24/08/1974 DEFERIDA

10 021
SONIA APARECIDA 
RIBEIRO

15/10/1972 DEFERIDA

Comunica ainda que a prova será realizada no DIA 09 DE 
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3.3.90.00.00.0.1.0100.
(039). Aplicações 
Diretas

R$ 1.867,00

3.3.90.00.00.0.1.1800.
(273). Aplicações 
Diretas

R$ 6.265,45

3.3.90.00.00.0.1.1900.
(289). Aplicações 
Diretas

R$ 2.043,20

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(244). Aplicações 
Diretas

R$ 32,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.00.00.0.1.1900.
(290). Aplicações 
Diretas

R$ 43.305,52

3.3.90.00.00.0.1.0100.
(052). Aplicações 
Diretas

R$ 7.490,00

3.3.90.00.00.0.1.1800.
(274). Aplicações 
Diretas

R$ 4.640,10

3.3.90.00.00.0.1.1900.
(291). Aplicações 
Diretas

R$ 6.124,25

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(245). Aplicações 
Diretas

R$ 417,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

3.1.90.00.00.0.3.0000.
(292). Aplicações 
Diretas

R$ 7.144,18

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(293). Aplicações 
Diretas

R$ 514,10

0504. DEPARTAMENTO DE DESPORTO
27.812.0006.2021. Apoio ao esporte amador

3.1.90.00.00.0.3.0000.
(272). Aplicações 
Diretas

R$ 6.802,77

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(065). Aplicações 
Diretas

R$ 318,13

3.3.90.00.00.0.1.2400.
(283). Aplicações 
Diretas

R$ 11.747,37

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(247). Aplicações 
Diretas

R$ 22.407,19

4.4.90.00.00.0.1.2400.
(284). Aplicações 
Diretas

R$ 6.993,00

4.4.90.00.00.0.3.0000.
(285). Aplicações 
Diretas

R$ 2.997,00

Ouro

Prefeitura

DECRETO 206
DECRETO Nº 206, DE 11 DE JUNHO DE 2014.
Declara luto oficial.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º É declarado luto oficial em todo o território do Município 
de Ouro, por três dias, a partir desta data, em sinal de pesar pelo 
falecimento da Sra. SELVI MARIA DAMBRÓS, Ex- Servidora Pública 
do Município de Ouro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro - SC, 11 de Junho de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 217
DECRETO Nº 217, DE 1º DE AGOSTO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º 
e 6º da Lei nº 2.369, de 13 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 644.699,30 (seiscentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e 
noventa e nove reais e trinta centavos), no orçamento vigente do 
Município, nas seguintes programações orçamentárias:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(011). Aplicações 
Diretas

R$ 4.452,00

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(243). Aplicações 
Diretas

R$ 9.590,35

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.0.1.1900.
(288). Aplicações 
Diretas

R$ 12.641,92
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06.181.0009.2037. Manutenção de convênio com a Rádio Patrulha

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(218). Aplicações 
Diretas

R$ 4.444,39

15.452.0010.2040. Manutenção do Cemitério Municipal

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(280). Aplicações 
Diretas

R$ 5.697,64

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.1040. Aquisição de máquinas e equipamentos agrí-
colas

4.4.90.00.00.0.1.2400.
(158). Aplicações 
Diretas

R$ 184.432,66

4.4.90.00.00.0.3.0000.
(258). Aplicações 
Diretas

R$ 41.390,00

20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(160). Aplicações 
Diretas

R$ 1.982,20

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(248). Aplicações 
Diretas

R$ 32.312,07

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2051. Manutenção do Centro de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(176). Aplicações 
Diretas

R$ 1.982,04

3.3.90.00.00.0.1.5204.
(257). Aplicações 
Diretas

R$ 6.404,00

3.3.90.00.00.0.3.5000.
(220). Aplicações 
Diretas

R$ 2.810,24

08.244.0014.2052. Manutenção do Centro de Referencia da As-
sistência Social

4.4.90.00.00.0.3.5203.
(294). Aplicações 
Diretas

R$ 1.048,80

08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social

3.3.90.00.00.0.1.5205.
(295). Aplicações 
Diretas

R$ 200,00

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(191). Aplicações 
Diretas

R$ 1.495,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.1014. Construção de posto de saúde no Bairro Par-
que e Jardim Ouro

4.4.90.00.00.0.3.0200.
(287). Aplicações 
Diretas

R$ 29.999,98

4.4.90.00.00.0.3.2300.
(286). Aplicações 
Diretas

R$ 82.526,65

10.301.0007.2023. Manutenção das atividades gerais de saúde

4.4.90.00.00.0.1.0200.
(083). Aplicações 
Diretas

R$ 209,00

10.301.0007.2025. Manutenção do Programa Agentes Comunitá-
rios

3.1.90.00.00.0.1.0200.
(088). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

10.302.0007.2028. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva

3.3.90.00.00.0.3.0200.
(281). Aplicações 
Diretas

R$ 30.520,00

3.3.90.00.00.0.3.6401.
(228). Aplicações 
Diretas

R$ 6.305,50

10.305.0007.2030. Manutenção do Programa de Vigilância e Pro-
moção de Saúde

3.3.90.00.00.0.3.6601.
(212). Aplicações 
Diretas

R$ 4.800,00

3.3.90.00.00.0.3.6603.
(282). Aplicações 
Diretas

R$ 2.640,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(120). Aplicações 
Diretas

R$ 4.049,20

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(229). Aplicações 
Diretas

R$ 16.662,49

26.782.0008.2033. Manutenção da garagem e oficina municipal

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(269). Aplicações 
Diretas

R$ 947,30

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
06.181.0009.2034. Manutenção da sinalização de trânsito

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(215). Aplicações 
Diretas

R$ 18.687,61
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05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.0.1.0100.
(037). Aplicações 
Diretas

R$ 1.867,00

3.1.90.00.00.0.1.1800.
(038). Aplicações 
Diretas

R$ 20.950,57

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.00.00.0.1.0100.
(050). Aplicações 
Diretas

R$ 7.490,00

3.1.90.00.00.0.1.1800.
(051). Aplicações 
Diretas

R$ 54.069,87

0504. DEPARTAMENTO DE DESPORTO
27.812.0006.2021. Apoio ao esporte amador

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(064). Aplicações 
Diretas

R$ 318,13

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2023. Manutenção das atividades gerais de saúde

3.3.90.00.00.0.1.0200.
(082). Aplicações 
Diretas

R$ 209,00

10.301.0007.2025. Manutenção do Programa Agentes Comunitá-
rios

3.3.90.00.00.0.1.0200.
(090). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(119). Aplicações 
Diretas

R$ 4.049,20

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(159). Aplicações 
Diretas

R$ 1.982,20

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2051. Manutenção do Centro de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(175). Aplicações 
Diretas

R$ 1.982,04

1102. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
08.243.0014.2056. Manutenção do Fundo da Infância e Adoles-
cência

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(249). Aplicações 
Diretas

R$ 360,00

TOTAL R$ 644.699,30

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto 
no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964:

I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de 
R$ 330.008,46 (trezentos e trinta mil, oito reais e quarenta e seis 
centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:

0000. Recursos Ordi-
nários

R$ 170.406,09

0200. Receitas de 
Impostos e de Trans-
ferência de Impostos 
- Saúde

R$ 60.519,98

2300. Transferências de 
Convênios - Saúde

R$ 82.526,65

5000. Programa de Er-
radicação do Trabalho 
Infantil - PETI

R$ 2.810,24

6401. Atenção Básica - 
PAB Fixo

R$ 6.305,50

6601. Vigilância e Pro-
moção de Saúde

R$ 4.800,00

6603. Outros progra-
mas de vigilância em 
saúde

R$ 2.640,00

TOTAL R$ 330.008,46

II - o excesso de arrecadação no exercício no montante de R$ 
209.777,03 (duzentos e nove mil, setecentos e setenta e sete reais 
e três centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:

2400. Transferências de 
Convênios - Outros 

R$ 203.173,03

5204. Outras Transf. de 
Rec. Fundo de Assist. 
Social - Piso Básico 
Variável - SCFV

R$ 6.404,00

5205. FEAS - Benefícios 
Eventuais

R$ 200,00

TOTAL R$ 209.777,03

III - a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 104.913,81 
(cento e quatro mil, novecentos e treze reais e oitenta e um centa-
vos), nas seguintes programações orçamentárias:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(010). Aplicações 
Diretas

R$ 4.452,00
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0402. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.843.0015.0001. Amortização do Principal e Encargos da Dívida

3.2.90.00.00.0.1.0000.
(015). Aplicações 
Diretas

R$ 44.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.0.1.1900.
(288). Aplicações 
Diretas

R$ 12.604,40

3.3.90.00.00.0.1.0100.
(039). Aplicações 
Diretas

R$ 1.216,00

3.3.90.00.00.0.1.1800.
(273). Aplicações 
Diretas

R$ 6.508,40

3.3.90.00.00.0.1.1900.
(289). Aplicações 
Diretas

R$ 2.191,55

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.00.00.0.1.1900.
(290). Aplicações 
Diretas

R$ 42.936,59

3.3.90.00.00.0.1.0100.
(052). Aplicações 
Diretas

R$ 3.792,00

3.3.90.00.00.0.1.1800.
(274). Aplicações 
Diretas

R$ 4.611,00

3.3.90.00.00.0.1.1900.
(291). Aplicações 
Diretas

R$ 6.721,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

3.1.90.00.00.0.3.0000.
(292). Aplicações 
Diretas

R$ 7.144,18

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(293). Aplicações 
Diretas

R$ 535,30

0504. DEPARTAMENTO DE DESPORTO
27.812.0006.2021. Apoio ao esporte amador

3.1.90.00.00.0.3.0000.
(272). Aplicações 
Diretas

R$ 7.164,41

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(065). Aplicações 
Diretas

R$ 625,00

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(247). Aplicações 
Diretas

R$ 5.953,84

08.244.0014.2052. Manutenção do Centro de Referencia da As-
sistência Social

3.3.90.00.00.0.3.5203.
(223). Aplicações 
Diretas

R$ 1.048,80

08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(190). Aplicações 
Diretas

R$ 1.495,00

TOTAL R$ 104.913,81

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 1º de agosto de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 220
DECRETO Nº 220, DE 1º DE SETEMBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º 
e 6º da Lei nº 2.369, de 13 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
352.435,76 (trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e trinta 
e cinco reais e setenta e seis centavos), no orçamento vigente do 
Município, nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.124.0002.2003. Manutenção de Assessoria e Controle Interno

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(005). Aplicações 
Diretas

R$ 2.060,21

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(006). Aplicações 
Diretas

R$ 1.808,45

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(298). Aplicações 
Diretas

R$ 667,80

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(011). Aplicações 
Diretas

R$ 8.699,00

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(243). Aplicações 
Diretas

R$ 9.434,00
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11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2051. Manutenção do Centro de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(176). Aplicações 
Diretas

R$ 2.774,60

3.3.90.00.00.0.1.5204.
(257). Aplicações 
Diretas

R$ 435,00

3.3.90.00.00.0.1.5206.
(232). Aplicações 
Diretas

R$ 21,75

08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(189). Aplicações 
Diretas

R$ 15.760,82

1102. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE
08.243.0014.2056. Manutenção do Fundo da Infância e Adoles-
cência

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(249). Aplicações 
Diretas

R$ 90,00

TOTAL R$ 352.435,76

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto 
no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, incisos I, II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964:

I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 
138.661,20 (cento e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e um 
reais e vinte centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:

0000. Recursos Ordi-
nários

R$ 65.707,63

0200. Receitas de 
Impostos e de Trans-
ferência de Impostos 
- Saúde

R$ 61.513,35

6401. Atenção Básica - 
PAB Fixo

R$ 5.424,56

6406. Atenção Básica 
- Estratégia Saúde da 
Família

R$ 2.537,37

6601. Vigilância e Pro-
moção de Saúde

R$ 3.478,29

TOTAL R$ 138.661,20

II - o excesso de arrecadação no exercício no montante de R$ 
50.068,69 (cinquenta mil, sessenta e oito reais e sessenta e nove 
centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:

0000. Recursos Ordi-
nários

R$ 2.060,21

2300. Transferências de 
Convênios - Saúde

R$ 47.551,73

5204. Outras Transf. de 
Rec. Fundo de Assist. 
Social - Piso Básico 
Variável - SCFV

R$ 435,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.1013. Aquisição de mobiliários e equipamentos

4.4.90.00.00.0.1.2300.
(075). Aplicações 
Diretas

R$ 47.551,73

10.301.0007.2025. Manutenção do Programa Agentes Comunitá-
rios

3.1.90.00.00.0.3.0200.
(299). Aplicações 
Diretas

R$ 10.087,35

3.3.90.00.00.0.3.6406.
(205). Aplicações 
Diretas

R$ 2.537,37

10.302.0007.2028. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva

3.3.90.00.00.0.3.0200.
(281). Aplicações 
Diretas

R$ 51.426,00

3.3.90.00.00.0.3.6401.
(228). Aplicações 
Diretas

R$ 5.424,56

10.305.0007.2030. Manutenção do Programa de Vigilância e Pro-
moção de Saúde

3.3.90.00.00.0.3.6601.
(212). Aplicações 
Diretas

R$ 3.478,29

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(120). Aplicações 
Diretas

R$ 4.216,26

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(229). Aplicações 
Diretas

R$ 20.161,00

26.782.0008.2033. Manutenção da garagem e oficina municipal

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(269). Aplicações 
Diretas

R$ 1.221,10

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIEN-
TE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(160). Aplicações 
Diretas

R$ 5.240,80

3.3.90.00.00.0.3.0000.
(248). Aplicações 
Diretas

R$ 13.336,00
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07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(119). Aplicações 
Diretas

R$ 4.216,26

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(159). Aplicações 
Diretas

R$ 4.240,80

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(161). Aplicações 
Diretas

R$ 1.000,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2051. Manutenção do Centro de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(175). Aplicações 
Diretas

R$ 2.774,60

08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(190). Aplicações 
Diretas

R$ 15.760,82

TOTAL R$ 163.705,87

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 1º de setembro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Hermes Felis Pissolo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 239
DECRETO Nº 239, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar e especial no orçamento do 
Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
2.392, de 22 de outubro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
86.546,00 (oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais), 
no orçamento vigente do Município, nas seguintes programações 
orçamentárias:

5206. FEAS - Serviço 
de Proteção Social 
Básica

R$ 21,75

TOTAL R$ 50.068,69

III - a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 163.705,87 
(cento e sessenta e três mil, setecentos e cinco reais e oitenta e 
sete centavos), nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.124.0002.2003. Manutenção de Assessoria e Controle Interno

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(005). Aplicações 
Diretas

R$ 808,45

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(007). Aplicações 
Diretas

R$ 1.000,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(010). Aplicações 
Diretas

R$ 8.699,00

0402. ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.843.0015.0001. Amortização do Principal e Encargos da Dívida

4.6.90.00.00.0.1.0000.
(016). Aplicações 
Diretas

R$ 44.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.0.1.0100.
(037). Aplicações 
Diretas

R$ 1.216,00

3.1.90.00.00.0.1.1800.
(038). Aplicações 
Diretas

R$ 21.304,35

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.00.00.0.1.0100.
(050). Aplicações 
Diretas

R$ 3.792,00

3.1.90.00.00.0.1.1800.
(051). Aplicações 
Diretas

R$ 54.268,59

0504. DEPARTAMENTO DE DESPORTO
27.812.0006.2021. Apoio ao esporte amador

3.1.90.00.00.0.1.0000.
(064). Aplicações 
Diretas

R$ 625,00
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04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias

3.3.93.00.00.0.3.0000.
(301). Aplicação Direta 
Decorrente de Opera-
ção de Órgãos, Fundos 
e Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social 
com Consórcio Público 
do qual o Ente Participe

R$ 47.500,00

Art. 3º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar e es-
pecial, abertos nos art. 1º e 2º, é indicado como fonte de recur-
sos, na forma do disposto no art. 43, § 1º, incisos I e III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), na seguinte 
Destinação de Recurso:

0000. Recursos Ordi-
nários

R$ 47.500,00

II - a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 86.546,00 
(oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais), nas se-
guintes programações orçamentárias:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.1004. Reformas e melhorias dos espaços físicos das 
Escolas de Ensino Fundamental

4.4.90.00.00.0.1.0100.
(027). Aplicações 
Diretas

R$ 3.000,00

12.361.0004.1005. Aquisição de mobiliários e equipamentos para 
as Escolas de Ensino Fundamental

4.4.90.00.00.0.1.0100.
(029). Aplicações 
Diretas

R$ 1.000,00

12.361.0004.1006. Aquisição de veículos para as atividades da 
educação

4.4.90.00.00.0.1.0100.
(031). Aplicações 
Diretas

R$ 1.000,00

12.361.0004.1007. Aquisição de veículos para o transporte escolar

4.4.90.00.00.0.1.0100.
(033). Aplicações 
Diretas

R$ 3.000,00

12.361.0004.1008. Construção de unidade escolar

4.4.90.00.00.0.1.0100.
(035). Aplicações 
Diretas

R$ 16.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.0.1.0100.
(039). Aplicações 
Diretas

R$ 11.000,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.00.00.0.1.0100.
(052). Aplicações 
Diretas

R$ 13.000,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(058). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0007.2028. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva

3.3.90.00.00.0.1.0200.
(102). Aplicações 
Diretas

R$ 7.546,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(120). Aplicações 
Diretas

R$ 15.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(142). Aplicações 
Diretas

R$ 20.000,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(190). Aplicações 
Diretas

R$ 15.000,00

TOTAL R$ 86.546,00

Art. 2º Fica aberto o crédito adicional especial, no valor de R$ 
47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), no orçamento 
vigente do Município, na seguinte programação orçamentária:
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15.452.0010.1033. Implantação de iluminação pública entre os 
bairros Parque e Jardim Ouro e a comunidade Linha Caravaggio

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(139). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

15.453.0010.1026. Ampliação e melhoria de abrigos de passagei-
ros

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(148). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2054. Programa Agente Jovem de Desenvolvimento 
Social e Humano

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(179). Aplicações 
Diretas

R$ 10.000,00

08.244.0014.1042. Aquisição de veículos para a Assistência Social

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(181). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

TOTAL R$ 86.546,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 23 de outubro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 240
DECRETO Nº 240, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014.
Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês 
de novembro de 2014.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 11, de 7 de dezembro de 2000,

Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, no mês de setembro de 2014, 
de 0,20% (vinte centésimos por cento),

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 2,8024 (dois inteiros e oito mil e vinte e 
quatro dezenas de milhar de real) o valor da Unidade de Referên-
cia Municipal - URM, para o mês de novembro de 2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de novembro de 
2014.

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2020. Manutenção do Museu Municipal

3.3.90.00.00.0.1.0000.
(063). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.1012. Aquisição de veículos para as atividades de 
saúde

4.4.90.00.00.0.1.0200.
(072). Aplicações 
Diretas

R$ 3.000,00

10.301.0007.1013. Aquisição de mobiliários e equipamentos

4.4.90.00.00.0.1.0200.
(074). Aplicações 
Diretas

R$ 2.546,00

10.301.0007.1015. Construção de ponto de atendimento de saúde 
no Distrito de Santa Lúcia

4.4.90.00.00.0.1.0200.
(078). Aplicações 
Diretas

R$ 2.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.1018. Aquisição de veículos para as atividades de in-
fraestrutura viária

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(112). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

26.782.0008.1019. Aquisição de máquinas e equipamentos

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(114). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

26.782.0008.1021. Construção da garagem municipal

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(117). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.1025. Pavimentação e revitalização de passeios com 
acessibilidade

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(134). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00

15.452.0010.1032. Revitalização das pontes Irineu Bornhausen e 
Mathias Michelizzi

4.4.90.00.00.0.1.0000.
(137). Aplicações 
Diretas

R$ 5.000,00
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LEI COMPLEMENTAR Nº 32
LEI COMPLEMENTAR Nº 32, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Ratifica a Lei Complementar nº 170, de 17 de setembro de 2014, 
do Município de Capinzal, que cria vagas no Quadro Único de Pes-
soal do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto (SIMAE).

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica ratificada na sua integra a Lei Complementar nº 170, 
de 17 de setembro de 2014, do município de Capinzal, estado 
de Santa Catarina, que cria uma vaga no cargo de Engenheiro 
Sanitarista e uma vaga no cargo de Auxiliar Técnico, aumentando 
para o total de 02 (duas) vagas para cada cargo, fazendo parte 
integrante do Anexo V, da Lei Complementar nº 25, de 26 de abril 
de 2012, e suas alterações.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta 
de dotações previstas no orçamento do SIMAE.

Art. 3º Faz parte integrante da presente Lei Complementar o Ane-
xo Único contendo a Lei Complementar nº 170, de 17 de setembro 
de 2014, do município de Capinzal/SC.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
10 de setembro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Derci de Araújo
Sec. Mun. De Administração e Finanças

LEI Nº 2.392
LEI Nº 2.392, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar e especial no orçamento do 
Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional suplementar, no valor de até R$ 86.546,00 (oi-
tenta e seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais), no orçamento 
vigente do Município, nas seguintes programações orçamentárias:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2010. Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.00.00.0.1.0100. 
Aplicações Diretas

R$ 11.000,00

12.365.0004.2014. Manutenção da Educação Infantil

3.3.90.00.00.0.1.0100. 
Aplicações Diretas

R$ 13.000,00

Ouro-SC, 23 de outubro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 241
DECRETO Nº 241, DE 28 DE OUTUBRO DE 2014.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6º 
da Lei nº 2.369, de 13 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), no orçamento 
vigente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e 
Ouro - SIMAE, nas seguintes programações orçamentárias:

13. SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
1301. SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
04.122.0165.2091. Manutenção Administrativa dos Sistemas de 
Água e Esgoto

3.1.90.11.00.0.1.0000. 
Vencimentos e Vanta-
gens Fixas

R$ 30.000,00

17.512.0165.2092. Manutenção e Operação do Sistema de Água 
e Esgoto

3.1.90.11.00.0.1.0000. 
Vencimentos e Vanta-
gens Fixas

R$ 50.000,00

17.512.0165.1095. Aquisição de Equipamentos

4.4.90.52.00.0.1.0000. 
Equipamentos e Mate-
rial Permanente

R$ 95.000,00

TOTAL GERAL R$ 175.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto 
no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, o excesso de arrecadação no exercício no montante de 
R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 28 de outubro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DES-
PORTO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.1004. Reformas e melhorias dos espaços físicos das 
Escolas de Ensino Fundamental

4.4.90.00.00.0.1.0100. 
Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

12.361.0004.1005. Aquisição de mobiliários e equipamentos para 
as Escolas de Ensino Fundamental

4.4.90.00.00.0.1.0100. 
Aplicações Diretas

R$ 1.000,00

12.361.0004.1006. Aquisição de veículos para as atividades da 
educação

4.4.90.00.00.0.1.0100. 
Aplicações Diretas

R$ 1.000,00

12.361.0004.1007. Aquisição de veículos para o transporte escolar

4.4.90.00.00.0.1.0100. 
Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

12.361.0004.1008. Construção de unidade escolar

4.4.90.00.00.0.1.0100. 
Aplicações Diretas

R$ 16.000,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2020. Manutenção do Museu Municipal

3.3.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.1012. Aquisição de veículos para as atividades de 
saúde

4.4.90.00.00.0.1.0200. 
Aplicações Diretas

R$ 3.000,00

10.301.0007.1013. Aquisição de mobiliários e equipamentos

4.4.90.00.00.0.1.0200. 
Aplicações Diretas

R$ 2.546,00

10.301.0007.1015. Construção de ponto de atendimento de saúde 
no Distrito de Santa Lúcia

4.4.90.00.00.0.1.0200. 
Aplicações Diretas

R$ 2.000,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.1018. Aquisição de veículos para as atividades de in-
fraestrutura viária

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

26.782.0008.1019. Aquisição de máquinas e equipamentos

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal

3.3.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0007.2028. Manutenção do Programa de Saúde Preventiva

3.3.90.00.00.0.1.0200. 
Aplicações Diretas

R$ 7.546,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais

3.3.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 15.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos

3.3.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 20.000,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0014.2053. Manutenção da Assistência Social

3.3.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 15.000,00

TOTAL R$ 86.546,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um 
crédito adicional especial, no valor de até R$ 47.500,00 (quarenta 
e sete mil e quinhentos reais), no orçamento vigente do Município, 
na seguinte programação orçamentária:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias

3.3.93.00.00.0.3.0000. 
Aplicação Direta De-
corrente de Operação 
de Órgãos, Fundos e 
Entidades Integrantes 
dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social 
com Consórcio Público 
do qual o Ente Participe

R$ 47.500,00

Art. 3º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar e es-
pecial, abertos nos art. 1º e 2º, é indicado como fonte de recur-
sos, na forma do disposto no art. 43, § 1º, incisos I e III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de até 
R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais);

II - a anulação parcial de dotações, no montante de até R$ 
86.546,00 (oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e seis reais), 
nas seguintes programações orçamentárias:
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e drenagem urbana, o Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Ambiental (CISAM Meio Oeste), o qual exercerá a regulação por 
meio de seu Órgão Regulador, denominado CISAM-REG, o qual se 
constitui, nos termos da Cláusula Trigésima Segunda do Contrato 
de Consórcio Público (Protocolo de Intenções) e art. 33, do Esta-
tuto do Consórcio, em órgão de natureza consultiva e deliberativa 
do CISAM Meio Oeste, destinado ao exercício da atividade regu-
latória dos serviços de saneamento em proveito dos municípios 
consorciados.

Art. 2º O funcionamento, composição e procedimentos do CISAM-
REG serão os estabelecidos em resoluções próprias do CISAM 
Meio Oeste.

Art. 3º Diante da inserção do Contrato de Consórcio Público, do 
estatuto do consórcio e de todas as normas derivadas desses ins-
trumentos no ordenamento jurídico do Município, fica criado o 
preço de regulação (PR), com a finalidade de promover o adequa-
do custeio e sustentabilidade das atividades regulatórias a serem 
desenvolvidas pelo CISAM-REG, cujos valores serão fixados por 
meio de resoluções aprovadas na Assembleia Geral do CISAM Meio 
Oeste.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
22 de outubro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Derci de Araújo
Sec. Mun. De Administração e Finanças.

26.782.0008.1021. Construção da garagem municipal

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.1025. Pavimentação e revitalização de passeios com 
acessibilidade

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

15.452.0010.1032. Revitalização das pontes Irineu Bornhausen e 
Mathias Michelizzi

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

15.452.0010.1033. Implantação de iluminação pública entre os 
bairros Parque e Jardim Ouro e a comunidade Linha Caravaggio

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

15.453.0010.1026. Ampliação e melhoria de abrigos de passagei-
ros

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2054. Programa Agente Jovem de Desenvolvimento 
Social e Humano

3.3.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 10.000,00

08.244.0014.1042. Aquisição de veículos para a Assistência Social

4.4.90.00.00.0.1.0000. 
Aplicações Diretas

R$ 5.000,00

TOTAL R$ 86.546,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
22 de outubro de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Derci de Araújo
Sec. Mun. De Administração e Finanças.

LEI Nº 2.393
LEI Nº 2.393, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014.
Elege o ente regulador dos serviços de saneamento do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Art. 1° Em atendimento a Lei Federal nº 11.445/07, 
fica eleito como ente regulador dos serviços de saneamento do 
Município de Ouro, englobando água, esgoto, resíduos sólidos 
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Palhoça

Prefeitura

PORTARIA Nº. 2971/2014.
PORTARIA Nº. 2971/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VALDIRENE APARECIDA MEU-
RER, matrícula nº. 800237-2, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 15/08/2000 a 15/08/2005, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 01/10/2014 à 01/11/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2972/2014.
PORTARIA Nº. 2972/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para GIANNI CRISTINA BUNN DA 
ROSA, matrícula nº. 122251-3, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao 
quinquênio de 18/09/1997 a 18/09/2002, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 15/09/2014 à 15/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Ouro Verde

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0089/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: RD COMERCIO DE AUTO PEÇAS
Objeto: Aquisição de peças originais para manutenção dos ônibus 
AGRALE VOLARE A8,V8 E V6 do transporte escolar.Valor certo e 
ajustado de R$:30.083,00 (trinta mil e oitenta e três reais). Ampa-
ro legal Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 28 de outubro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0090/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: B & B INFORMÁTICA LTDA ME
Objeto: Aquisição de microcomputador, Tablets e Ar condicionado 
para a Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde/SC.Valor cer-
to e ajustado de R$:12.594,00 (doze mil quinhentos e noventa e 
quatro reais). Amparo legal Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 04 de novembro de 2014.
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE OURO VERDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0091/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE OURO VERDE
CONTRATADO: MB CATARINENSE LTDA ME
Objeto: Aquisição de microcomputador, Tablets e Ar condiciona-
do para a Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Verde/SC.Valor 
certo e ajustado de R$:9.020,00 (nove mil e vinte reais). Amparo 
legal Lei Federal nº. 8.666/93. 

Ouro Verde, 04 de novembro de 2014. 
Rosane Minetto Selig
Prefeita Municipal.
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PORTARIA Nº. 2974/2014.
PORTARIA Nº. 2974/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para OSVALDINA FRANCISCA DE 
SOUZA, matrícula nº. 800479-1 titular do cargo de Agente de Ser-
viços Operacionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-
ção, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 01/09/2008 a 01/09/2013, 
por 03 (três) meses, com efeitos a contar de 20/09/2014 à 
20/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2975/2014.
PORTARIA Nº. 2975/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para JOSIANI MARTINS, matrícula 
nº. 800503-2 titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 30/06/2005 a 30/06/2010, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 15/09/2014 à 15/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2976/2014.
PORTARIA Nº. 2976/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSEMERE APARECIDA SCOTT 
VENSON, matrícula nº. 190061-1 titular do cargo de Merendeira, 

RESULTADO PREGÃO Nº 201/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL nº 201/2014

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2014, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de suprimentos 
e equipamentos de informática para atender às necessidades da 
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros deste Município, de acor-
do com as especificações do Anexo I, que é parte integrante do 
edital.

CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
ILHA SERVICE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ficou classifi-
cada em 1° lugar no lote 01 totalizando R$ 20.810,00 (vinte mil 
oitocentos e dez reais).
ESCRIMATE COMERCIAL E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELLI 
ficou classificada em 1° lugar nos lotes 02 totalizando R$ 17.530,00 
(dezessete mil quinhentos e trinta reais).
LAURINDA NAZARÉ HEIDEN ficou classificada em 1° lugar no lote 
03 totalizando R$ 15.055,00 (quinze mil e cinquenta e cinco reais).

Palhoça, 05 de novembro de 2014.

PORTARIA Nº. 2973/2014.
PORTARIA Nº. 2973/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TANIA ROSA ALEXANDRE, ma-
trícula nº. 190029-1 titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 02/02/1998 a 02/02/2003, por 01 (um) mês, 
com efeitos a contar de 20/09/2014 à 20/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

 PORTARIA Nº. 2980/2014.
PORTARIA Nº. 2980/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ARY PAULO DONATELLO FI-
LHO, matrícula nº. 300011-1, titular do cargo de Agente Adminis-
trativo Auxiliar, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administra-
ção, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 15/06/1992 a 15/06/1997, 
por 03 (três) meses, a com efeitos a contar de 22/09/2014 à 
22/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2981/2014.
PORTARIA Nº. 2981/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora MA-
RIA ELZI PEREIRA, Matricula nº. 300052-1, ocupante da categoria 
funcional de Agente Administrativo Auxiliar, removida para a Se-
cretaria da Receita, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
Desta Prefeitura de acordo com o Artigo 90 da Lei nº. 096, de 15 
de dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 18/02/2005 a 18/02/2010, por 02 (dois) meses, 
com efeitos a contar de 10/10/2014 à 10/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2978/2014.
PORTARIA Nº. 2978/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO DEBORA CRISTIANE E 
SILVA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 016/2014, para 
ocupar o cargo de Assistente Administrativo, com 40 (quarenta) 
horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saú-
de da Pinheira da Secretaria de Saúde, da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 02/08/2014 a 02/08/2015.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

 PORTARIA Nº. 2979/2014.
PORTARIA Nº. 2979/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROBERTA ELENIR DA 
SILVEIRA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 016/2014, 
para ocupar o cargo de Assistente Administrativo, com 40 (qua-
renta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade Básica 
de Saúde da Pinheira da Secretaria de Saúde, da Administração 
Direta Desta Prefeitura, pelo período de 01/08/2014 a 01/08/2015.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 384

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2985/2014.
PORTARIA Nº. 2985/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2902 de 03 de setembro de 2014, que 
Contratou por Tempo Determinado à servidora MARILEIA LENI DE 
MELO, no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 08/09/2014 a 15/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2986/2014.
PORTARIA Nº. 2986/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2394 de 04 de julho de 2014, que Con-
tratou por Tempo Determinado à servidora LILIAN DE FÁTIMA 
VRUNSKI, no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 21/07/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2982/2014.
PORTARIA Nº. 2982/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 2360 de 16 de julho de 2014, que Contratou 
por Tempo Determinado a servidora JULIANA ALMEIDA, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente 
ao período que devera ser até 31/12/2014, e não como consta na 
referida portaria.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2983/2014.
PORTARIA Nº. 2983/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2719 de 11 de agosto de 2014, que Con-
tratou por Tempo Determinado à servidora IRACEMA ZIMMER-
MANN, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 09/09/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2984/2014.
PORTARIA Nº. 2984/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1839 de 09 de maio de 2014, que Con-
tratou por Tempo Determinado o servidor NAZARENO MURARO 
ROSA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 07/09/2014 a 07/10/2014.
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PORTARIA Nº. 2989/2014.
PORTARIA Nº. 2989/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, 
de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL HORIZONTAL - para os 
servidores abaixo relacionados de acordo com a Lei nº. 097 de 
15 de dezembro de 2010, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar da data abaixo.

Matrícula Nome De Para a Contar de

801853
Andrea da 
Rosa da silva

DOC - 2A DOC- 2B 25/02/2014

801846
Andrea dos 
S. Silveira 
Coelho

DOC - 2A DOC- 2B 05/05/2014

801850
Andreia Coe-
lho Hinkel

DOC - 2A DOC- 2B 20/03/2014

801836
Andreia 
Pereira de 
Souza

DOC - 2A DOC- 2B 25/03/2014

801871
Andreia 
Silvério

DOC - 2A DOC- 2B 11/03/2014

801844 Carine Correa DOC - 2A DOC- 2B 17/03/2014

801806
Cristiane Sa-
lete Lourenço

DOC - 2A DOC- 2B 31/03/2014

801789
Diana Luiza 
Wagner

DOC - 2A DOC- 2B 10/03/2014

128748
Dyan Carlo 
Pamplona

DOC - 2A DOC- 2B 21/03/2014

801807
Gisele Maria 
dos S. Silveira

DOC - 2A DOC- 2B 27/03/2014

210803
Hélia Adriana 
da S. de 
Matos

DOC - 2A DOC- 2B 01/04/2014

211074
Heluise Ma-
rion de A. de 
Souza

DOC - 2A DOC- 2B 25/03/2014

801803
Janze Helena 
de Melo

DOC - 2A DOC- 2B 27/02/2014

801865
Karina Cam-
pos

DOC - 2A DOC- 2B 19/02/2014

801801
Loiselene Lu-
cia Ferreira

DOC - 2A DOC- 2B 13/03/2014

801864
Lorena Carla 
P. Pelegrini

DOC - 2A DOC- 2B 19/02/2014

801791
Márcia Broe-
ring da Rosa

DOC - 2A DOC- 2B 25/02/2014

801854
Márcia Os-
carina de L. 
Fernandes

DOC - 2A DOC- 2B 10/03/2014

801795
Maria de 
Fátima S. dos 
Passos

DOC - 2A DOC- 2B 17/03/2014

801785
Maria do 
Carmo P. 
Nascimento

DOC - 2A DOC- 2B 24/02/2014

801862
Maria Luiza 
Medeiros

DOC - 2A DOC- 2B 28/02/2014

801790
Maristela 
Cardoso 
Gregorio

DOC - 2A DOC- 2B 21/02/2014

PORTARIA Nº. 2987/2014.
PORTARIA Nº. 2987/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o art. 24, da 
Lei nº. 1683, de 08 de maio de 2003, dos servidores, abaixo re-
lacionados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal 
da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta 
Prefeitura.

Nome De Para Pelo período de 

Ivan Aune de 
Aguiar

10 16
01/08/2014 a 
14/12/2014

Luciane Ferreira 
Cardoso

16 20
01/08/2014 a 
14/12/2014

Marcelo Jose 
Cavalcanti

32 40
01/08/2014 a 
14/12/2014

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2988/2014.
PORTARIA Nº. 2988/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração 
Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Período

Cristina Zapelini 35 20
10/09/2014 a 
19/12/2014

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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 PORTARIA Nº. 2990/2014.
PORTARIA Nº. 2990/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER AGREGAÇÃO PARA CONCLUSÃO DE CURSOS REGU-
LARES, para os servidores abaixo relacionados de acordo com o 
Inciso I e II, do Artigo nº. 290, da Lei nº. 096 de 15 de dezembro 
de 2010, conceder progressão aos servidores relacionados, com 
efeitos a contar da data abaixo.

Matricula Nome Curso Percentual A partir de

402085-1
Joice de Sou-
za Pereira

Pós Gradu-
ação

 
15%

 
10/02/2014

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2991/2014.
PORTARIA Nº. 2991/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
REENQUADRAR de acordo com o Artigo 69, Parágrafo Único da 
Lei 097 de 15 de dezembro de 2011, a servidora ROSANA MARIA 
SCHWINDEN, matrícula nº. 800606-4, no cargo de Assistente de 
Educação, nomeada através de Concurso Público, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, com 
efeitos a contar de 01/09/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2992/2014.
PORTARIA Nº. 2992/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
DELEGAR como Gestor de Medição dos contratos da COHAB/SC, de 
CRAS e CREAS, o servidor  CÁCIO ABRAMO GASPERIM, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Planejamento e Infraestrutura, da 

801797
Marlene 
Maria dos S. 
da Silva

DOC - 2A DOC- 2B 25/02/2014

801809
Michelle de 
Souza K. 
Steffens

DOC - 2A DOC- 2B 21/02/2014

801848
Morgana 
Teresinha 
Banaletti

DOC - 2A DOC- 2B 20/03/2014

801872
Nilzete Izabel 
da C. Kamers

DOC - 2A DOC- 2B 20/03/2014

129467
Noeli Teresi-
nha da Silva

DOC - 2A DOC- 2B 05/03/2014

801868
Priscila Bes-
tetti I. Bareto

DOC - 2A DOC- 2B 20/03/2014

801856
Raquel Regi-
na R. Schmitz

DOC - 2A DOC- 2B 20/03/2014

801769
Regiane Keli 
dos Santos

DOC - 2A DOC- 2B 20/03/2014

801774
Rogerio Dutra 
Porto Alegre

DOC - 2A DOC- 2B 18/03/2014

801873
Roseli Fran-
cisca da Silva

DOC - 2A DOC- 2B 09/04/2014

801847
Sandra 
Regina G. da 
Silva

DOC - 2A DOC- 2B 19/03/2014

801841
Selma Zimer-
mann dos 
Anjos

DOC - 2A DOC- 2B 13/03/2014

801869
Sueli Lopes 
Farias Stein-
bach

DOC - 2A DOC- 2B 24/02/2014

801830
Susana da 
Rosa Coelho

DOC - 2A DOC- 2B 13/03/2014

801811
Tânia Martins 
Silva

DOC - 2A DOC- 2B 10/04/2014

801777
Thais Diniz 
da Silva

DOC - 2A DOC- 2B 18/03/2014

801814
Terezinha 
Horstmann 
Mengarda

DOC - 2A DOC- 2B 20/02/2014

801821
Valdete 
Weber Gon-
çalves

DOC - 2A DOC- 2B 10/03/2014

801772
Vanessa da 
Silva

DOC - 2A DOC- 2B 20/02/2014

801796
Viviani Tere-
zinha C. dos 
Santos

DOC - 2A DOC- 2B 25/02/2014

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2995/2014.
PORTARIA Nº. 2995/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1639 de 01 de junho de 2014, que Con-
tratou por Tempo Determinado à servidora MARCIA CARVALHO 
PEREIRA, no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo 
período de 01/06/2014 a 08/10/2014 e seu local de trabalho passa 
ser CEI Santa Marta.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2996/2014.
PORTARIA Nº. 2996/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2894 de 03 de setembro de 2014, que 
Contratou por Tempo Determinado à servidora DANIELA LUZIA 
VITORIO, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 11/09/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2977/2014.
PORTARIA Nº. 2977/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELIGIANE LOPES SCKRICOSKI, 
matrícula nº. 800353-1 titular do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 

Administração Direta Desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2993/2014.
PORTARIA Nº. 2993/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2601 de 05 de agosto de 2014, que Con-
tratou por Tempo Determinado à servidora BEATRIZ RAQUEL 
ROSA, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 06/09/2014 a 25/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2994/2014.
PORTARIA Nº. 2994/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1635 de 11 de abril de 2014, que Con-
tratou por Tempo Determinado à servidora ADRIANA TEREZA TA-
VARES, no cargo de Merendeira (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 11/09/2014 a 08/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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PORTARIA Nº. 2998/2014.
PORTARIA Nº. 2998/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL - para os ser-
vidores abaixo relacionados com fundamento no Artigo 292, 293 
e 297 da Lei nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar da data abaixo.

Matricula Nome Cargo
Nível

A partir de:
De: Para

801538-2
Adriana Frei-
tas Costa

ASO
1-9-1-A-
ANF –B-A

1-9-1-A-
ANF –B-B

28/07/2014

801958-1
Carmen 
Lucia 
E.Conceição

Telefonista
1-9-1-A-
ANF –B-A

1-9-1-A-
ANF –B-B

21/07/2014

100317-1
Helaine 
Cristina da 
Silva

Assistente 
Social

1-118-2A-
A-ANS

1-118-2A-
B-ANS

09/07/2014

801472-2
Irene de 
Fátima N. 
Galvan

Merendeira
1-9-1-A-
ANF –B-A

1-9-1-A-
ANF –B-B

30/07/2014

401104-1
Karla Garcia 
Cortez

Enfermeiro
1-139-1A-
A-ESF-E

1-139-1A-
B-ESF-E

03/07/2014

801026-1
Luis Fer-
nando da S. 
Santos

Vigia
1-9-1-C-
ANF - B

1-9-2-C-
ANF - B

31/07/2014

801458-2
Maria Lucia 
Soares

ASO
1-9-1-A-
ANF –B-A

1-9-1-A-
ANF –B-B

12/08/2014

400860-1
Paulo Cesar 
da S. Gon-
çalves

Enfermeiro
1-141-1A-
A-ESF-E

1-141-1A-
B-ESF-E

20/08/2014

401135-1
Sandra Mara 
Martins

Técnico em 
Enferma-
gem

1-136-1A-
A-ESF-E

1-136-1A-
B-ESF-E

16/04/2014

800179-2
Valdeci Ene-
dina Santos

Merendeira
1-9-1-E-
ANF –B-A

1-9-1-E-
ANF –B-B

10/03/2014

401025-1
Valdirene da 
Silva

ACS 1-143-2-A 1-143-2-A 06/03/2014

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2999/2014.
PORTARIA Nº. 2999/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade da servidora, confor-
me anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

referente ao quinquênio de 19/10/1998 a 19/10/2003, por 01 
(um) mês, com efeitos a contar de 17/11/2014 à 17/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2996/2014.
PORTARIA Nº. 2996/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2894 de 03 de setembro de 2014, que 
Contratou por Tempo Determinado à servidora DANIELA LUZIA 
VITORIO, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
pelo período de 11/09/2014 a 19/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2997/2014.
PORTARIA Nº. 2997/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para NICE LUCHI, matrícula nº. 
800085-1, titular do cargo de Biblioteconomista, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Administração, da Administração Direta, 
de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinqu-
ênio de 04/04/2001 a 04/04/2006, por 01 (um) mês, a com efeitos 
a contar de 01/10/2014 à 01/11/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3002/2014.
PORTARIA Nº. 3002/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) ADRIANA AN-
TONIA DA SILVA, matrícula nº. 401323-4, ocupante da categoria 
funcional de Enfermeiro, lotado (a) na Secretaria de Saúde, de 
acordo com artigo 180, 181 e 182, da Lei nº. 096/2010:

Averbar tempo que trabalhou pela Prefeitura Municipal de Palhoça, 
totalizando 09 (nove) anos, 09 (nove) meses e 01 (um) dia.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3003/2014.
PORTARIA Nº. 3003/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria 1553 de 11 de abril de 2014, que Contratou 
por Tempo Determinado a servidora FABIANA DE MATOS, do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente 
à habilitação que devera ser Habilitado com Graduação, e não 
como consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
setembro de 2014.  

ANEXO I

MATRICULA NOME CARGO DE PARA

402067-2
Fabricio 
Duarte

Médico 30% 80%

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3000/2014.
PORTARIA Nº. 3000/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JULIANA KAMIMOTO 
ECKMANN HELENE, de acordo com a Lei nº. 080, de 14 de de-
zembro de 2009, Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 
019/2013, para ocupar o cargo de Médico Ginecologista, com 10 
(dez) horas/semanais, do Quadro de Pessoal Secretaria de Saú-
de, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
17/09/2014 a 17/09/2015.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3001/2014.
PORTARIA Nº. 3001/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) MEDIANEIRA 
DE CASTRO, matrícula nº. 800438-1, ocupante da categoria fun-
cional de Professor, lotado (a) na Secretaria de Educação, de acor-
do com artigo 197, 198 e 199, da Lei nº. 097/2010, com efeitos 
a 22/08/2014:

Averbar tempo que trabalhou pela Prefeitura Municipal de Floria-
nópolis, totalizando 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 27 (vinte 
e sete) dias.
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Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3006/2014.
PORTARIA Nº. 3006/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR CELSO BATISTA SPINDOLA JUNIOR, de conformida-
de com a Lei nº. 2.559, de 19 de abril de 2007 e Lei nº. 3.683, 
de 09 de julho de 2012, bem como Processo Seletivo Simplifica-
do nº. 001/2013, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado 
sem Magistério, na área de Ensino Fundamental, disciplina Artes 
e Português, no (a) CAIC - Centro de Atenção Integral a Criança e 
ao Adolescente - Profº. Febronio Tancredo de Oliveira, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, 
no período de 15/08/2014 a 10/09/2014, face ao impedimento da 
titular Karen Fabiola N. Sotomayor e Sonia Raitz Moulin, que se 
encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3007/2014.
PORTARIA Nº. 3007/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, GERSON PICKERING NETO, titular do 
cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 15/09/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

PORTARIA Nº. 3004/2014.
PORTARIA Nº. 3004/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MABEL DE FATIMA ADRIANO 
FERREIRA, matrícula nº. 800973-1, titular do cargo de Nutricionis-
ta, do Quadro de Pessoal da Secretaria Saúde da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 17/06/2008 a 17/06/2013, por 01 (um) mês, com 
efeitos a contar de 08/09/2014 à 08/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 2936/2014.
PORTARIA Nº. 2936/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO DANIELA DE SOUZA ANTUNES JUN-
CKES, para ocupar o cargo da categoria funcional de Monitor, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Assistência Social da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 
003/2013, homologado em 15/07/2013, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 01/10/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3005/2014.
PORTARIA Nº. 3005/2014.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e 
Decreto nº. 1.533, de 31 de julho de 2013,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, LUCIANA VALMIRA ELIAS, titular do cargo de 
Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
01/09/2014, pelo termino da LG.
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ANEXO II

MATRICULA SERVIDOR DE

370203-5 Elisangela Schneider R$ 300,00

124563-2 Silvania Darci Souza R$ 570,00

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PREGÃO PRESENCIAL Nº 210/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 210/2014

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o 
dia 18 de novembro de 2014, às 14:00h, na Sala da Comissão 
Permanente de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura 
Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Resi-
dencial Pagani - Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 210/2014, que tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos oficiais leves, médios e motocicletas da frota das Secre-
tarias, Fundos e Autarquias da Prefeitura Municipal de Palhoça, 
com fornecimento de peças paralelas de 1ª linha e acessórios, 
contendo desconto sobre a tabela de preços AUDATEX. O edital 
que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição 
dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 às 18:00 
horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.sc.gov.br. Palhoça, 
05 de novembro de 2014. A PREGOEIRA.

PORTARIA Nº. 3010/2014.
PORTARIA Nº. 3010/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2961 de 03 de setembro de 2014, que 
Contratou por Tempo Determinado à servidora ZELY DE SOUZA, 
no cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 02/09/2014 a 19/12/2014, sendo que a servidora esta exercen-
do suas funções junto ao CEI Padre Réus.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3008/2014.
PORTARIA Nº. 3008/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de SILVANIA DARCI SOUZA, ma-
trícula nº. 124563-2, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 
e Lei nº. 127, de 13 de setembro 2012, com efeitos a contar de 
01/09/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3009/2014.
PORTARIA Nº. 3009/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
Art. 1°. Alterar Gratificação de Produtividade dos funcionários con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.

Art. 2°. Conceder Gratificação de Produtividade dos funcionários 
conforme anexo II. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 01 de 
setembro de 2014.  

ANEXO I

MATRICULA SERVIDOR DE PARA

402312-3
Alessandra Ma-
chado Sotero

R$ 500,00 R$ 700,00

300222-1 Maria Julia Scotti R$ 400,00 R$ 600,00
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cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Vila Nova da Secretaria 
de Saúde, da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período 
de 15/09/2014 a 15/09/2015.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3014/2014.
PORTARIA Nº. 3014/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO XENIA PAULA MARTINS 
PAMATO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 014/2013, 
para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Vila 
Nova da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Pre-
feitura, pelo período de 15/09/2014 a 15/09/2015.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3016/2014.
PORTARIA Nº. 3016/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VILMA DE JESUS PEREIRA, 
matrícula nº. 800810-1, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 29/07/2007 a 29/07/2012, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 01/10/2014 à 01/11/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

PORTARIA Nº. 3011/2014.
PORTARIA Nº. 3011/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 
de 15 de dezembro de 2010, NATANAEL BURIGO COELHO, titular 
do cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos 
a contar de 12/09/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3012/2014.
PORTARIA Nº. 3012/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO CRISTIANE DE OLIVEI-
RA COELHO, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 014/2013, 
para ocupar o cargo de Enfermeiro, com 30 (trinta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Médio 
Aririú da Secretaria de Saúde, da Administração Direta Desta Pre-
feitura, pelo período de 15/09/2014 a 15/09/2015.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3013/2014.
PORTARIA Nº. 3013/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO FABIANA ARALDI, de 
acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 014/2013, para ocupar o 
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PORTARIA Nº. 3019/2014.
PORTARIA Nº. 3019/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RITA DE CASSIA SANTOS, ma-
trícula nº. 120477-1 titular do cargo de Agente de Serviços Opera-
cionais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 05/06/2004 a 05/06/2009, por 02 
(dois) meses, com efeitos a contar de 15/10/2014 à 15/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3020/2014.
PORTARIA Nº. 3020/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 2391 de 04 de julho de 2014, que Contra-
tou por Tempo Determinado à servidora GRASIELE DA ROSA, no 
cargo de ASO (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Edu-
cação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
12/08/2014 a 19/12/2014, sendo que a servidora esta exercendo 
suas funções junto ao CAIC.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3017/2014.
PORTARIA Nº. 3017/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para MIRIA CONCEIÇÃO JUTTEL, 
matrícula nº. 800299-2, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquênio 
de 03/12/1995 a 03/12/2000, por 02 (dois) meses, com efeitos a 
contar de 14/10/2014 à 14/12/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral

PORTARIA Nº. 3018/2014.
PORTARIA Nº. 3018/2014.

DANIEL BROERING HARGER, Secretário de Administração, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, 
de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLARISSE SALLA CHAGAS, ma-
trícula nº. 121042-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquê-
nio de 14/02/2005 a 14/02/2010, por 01 (um) mês, com efeitos a 
contar de 01/10/2014 à 01/11/2014.

Palhoça, SC, em 03 de setembro de 2014.
DANIEL BROERING HARGER
Secretário de Administração

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação

SINÉIA DOS SANTOS ROSA
Diretora Geral
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Passo de Torres

Prefeitura

RESOLUÇÃO N° 002/2014
 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
RESOLUÇÃO 02/2014
Estabelece o processo de Matrícula e Rematrícula e o Zoneamen-
to Escolar dos alunos nas Escolas integrantes do Sistema Muni-
cipal de Educação de Passo de Torres, para fins de organização 
do transporte escolar de melhor aproveitamento do Espaço Físico 
Escolar, para fins de garantia da qualidade do Ensino.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASSO DE TORRES, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a lei 
nº 905 de 27 de novembro de 2013 e conforme a deliberação em 
plenária realizado no dia 31 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - Estabelecer o Zoneamento para a matrícula dos alunos 
da Educação infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens 
e Adultos, para fins de organizar a enturmação dos alunos nas 
Unidades Escolares integrantes do Sistema Municipal de Educação 
de Passo de Torres e as linhas de transporte escolar.
Art. 2º - Cabe a Secretaria Municipal de Educação emitir Edital 
de Matrícula e Rematrícula no 2º semestre do ano letivo corrente 
para fins de organização do próximo ano letivo.
Art. 3º - O Edital de Matrícula e Rematrícula deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município e exposto em todas as Unidades 
Escolares integrantes do Sistema Municipal de Educação de Passo 
de Torres.
Art. 4º - O Edital deverá possuir período mínimo de 15(quinze) 
e máximo de 30(trinta) dias, ao término deste período, poderá 
abrir-se o período de mais 15(quinze) dias para fins de reajuste de 
Matrícula e Rematrícula.
Art. 5º - O Zoneamento Escolar deverá constar no Edital de Matrí-
cula e Rematrícula na forma de anexos, tanto para a Matrícula e 
Rematrícula da Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação 
de Jovens e Adultos, e esses deveram expressar o nome da Unida-
de Escolar e as localizações de sua abrangência.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Parágrafo Único - O aluno deverá matricular-se na Unidade Escolar 
mais próxima de sua residência para dispor do transporte escolar 
público, exceto no caso em que a escola não possua vaga ou 
encaminhado por órgão de proteção à criança e ao adolescente.
Art. 6º - As Unidades Escolares devem realizar a rematrícula de 
todos os alunos já matriculados nas Instituições Vinculadas ao 
Sistema Municipal de Ensino de Passo de Torres para fins de reor-
ganizar as turmas.
Art. 7º - São documentos obrigatórios no ato da matrícula e re-
matrícula:
I -  Certidão de nascimento para alunos da Educação Infantil;
II -  Carteira de Identidade para alunos do Ensino Fundamental;
III -  CPF para alunos da Educação de Jovens e Adultos;
IV -   Histórico Escolar para alunos advindos de transferência;
V -  Comprovante de Residência atualizada;
VI -  Comprovante de Trabalho dos Pais;
VII -  CPF dos responsáveis;
VIII -  Título Eleitoral dos responsáveis para menores de 18 anos;
IX -  Carteira de Vacinação para alunos da Educação Infantil e 
Ensino Fundamental;
X -  Certidão de Quitação Militar para alunos maiores de 18 anos;
XI -  Comprovante de Votação para alunos maiores de 18 anos;
XII -  Alunos com intolerância alimentar deverão apresentar 

instituto de PrevidênCia de Palhoça - iPPa

PORTARIA 065/2014
 PORTARIA Nº 065/2014

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal do Mu-
nicípio de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando 
disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 096 de 15 de dezem-
bro de 2010,

RESOLVE:

CONCEDER ESTABILIDADE para o Servidor THIAGO PEDRO DA 
ROSA, titular do cargo de Técnico Previdenciário, do Quadro de 
Pessoal do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Palhoça, de acordo com o art. 40 e seguintes da 
Lei Complementar 096/2010.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar em 01/11/2014, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto 1.304/2011.

Palhoça, em 05 de novembro de 2014.
Camilo Nazareno Pagani Martins
Prefeito Municipal

Milton Luiz Espíndola
Presidente do IPPA
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Paulo Lopes

Prefeitura

LEI Nº 1630/2014
LEI Nº 1630/2014
Institui a denominação de Servidão, no Bairro Penha.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou o Projeto de Lei nº. 31/2014 e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º - Institui a denominação de Servidão João Silvano Silvei-
ra, o trecho compreendido com início na Rua Geracimo de Assis, 
em frente ao Engenho de Farinha Amilton, indo até o fim da mes-
ma, por se tratar de uma Servidão sem Saída, no Bairro Penha.
Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 06 
de novembro de 2014.

SABRINA RODRIGUES DE SOUZA EGER
Sec. Mun. de Administração

atestado médico;
Art. 8º - As vagas serão distribuídas conforme a necessidade da 
Unidade Escolar de acordo com a disponibilidade divulgado no 
Edital de Matrícula e Rematrícula, não havendo escolha de vaga.
Art. 9º - Após o processo de Matrícula e Rematrícula concluído as 
Unidades Escolares terão o prazo de 05(cinco) dias uteis para a 
divulgação da lista que conste o nome do aluno, a série e o turno.
Art. 10 - Após a divulgação da lista de Matrícula e Rematrícula os 
responsáveis dos alunos terão o prazo de 15 dias para ajuste de 
matrícula.
Art. 11 - A responsabilidade da Matricula e Rematrícula é dos pais 
e/ou responsáveis pelos alunos em casos de menores de 18 anos.
Art. 12 - A Secretaria Municipal de Educação poderá baixar ins-
truções complementares necessárias ao cumprimento dessa Re-
solução.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

Art. 13 - Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
a essa resolução.
Art. 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Passo de Torres, 31 de outubro de 2014.
Maria Eloiza Vargas da Costa
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Unidade Orçamentária: 20.01 - Fundo Municipal de Saúde
Funcional: 10.301.0014 - Atenção Básica
Atividade: 2.064 - Funcionamento e Manutenção das Atividades 
do Fundo Municipal de Saúde
3.3.50.00.00.00.00.00.0613 - Transferências a Instituições Priva-
das sem fins lucrativos (54)

CLÁUSULA TERCEIRA
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Penha/SC, 31 de outubro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

Instituto Adonhiran de Assistência a Saúde

TESTEMUNHAS:

DECRETO Nº 2114/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DECRETO Nº 2114/2014
EXONERA a pedido, o Sra. DANIELA ISABEL SERPA, do cargo em 
comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO, da SECRETARIA DE TU-
RISMO, com carga horária de 40 horas semanais, a contar desta 
data.

Penha/SC, 05 de novembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

CONTRATO 185/2014 - PMP
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 185/2014 - PMP
LICITAÇÃO: Processo Licitatório 97/2014 PMP - Tomada de Preço 
15/2014 PMP
CONTRATADA: VIBRON ARTEFATOS DE CONCRETO VIBRADO 
LTDA - EPP
OBJETO: Prestação de serviço de engenharia, com fornecimento 
de material, para pavimentação com lajota sextavada de concreto, 
drenagem pluvial e sinalização da Rua Joaquim Ludgero Vieira, 
Centro, totalizando 2.400m² de área a pavimentar, em estrita ob-
servância aos memoriais, projetos e cronograma em anexo.
VALOR TOTAL: R$ 230. 227,05 (duzentos e trinta mil e duzentos e 
vinte e sete reais e cinco centavos).
VIGÊNCIA: 05/05/2014.

Penha, 05 de novembro de 2015.
Evandro Eredes dos Navegantes
PELA PREFEITURA

CONTRATO Nº 106/2014 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº 106/2014 - RH/FMS
Contratado (A): NADIR BICA PEREIRA, na função de Médico Plan-
tonista, início em 05/11/2014 e término em 04/11/2015, para atu-
ar junto a Secretaria da Saúde.

Penha

Prefeitura

PORTARIA N° 256
PORTARIA Nº 256/2014

O Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições e de 
acordo com o Art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° - PRORROGAR: por mais 30 (trinta) dias, a contar de 03 de 
novembro de 2014, o prazo para a Conclusão do Processo Admi-
nistrativo, instaurado pela Portaria n°225/2014.

Art.2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Penha, 30 de outubro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Portaria nesta Secretaria, aos 
trinta dias do mês de outubro de dois mil e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO N° 03/2014- FMS
TERMO ADITIVO N° 03/2014- FMS AO CONVÊNIO Nº 01/2014 - 
FMS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PENHA ATRAVÉS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PENHA E O INSTITUTO 
ADONHIRAN DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE

O Instituto Adonhiran de Assistência a Saúde, com sede na Rua 
Alceu Jerônimo da Conceição s/n, Bairro Centro, Município de Pe-
nha/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.074.062/0001-64, do-
ravante denominada simplesmente de INSTITUTO ADONHIRAN, 
neste ato representada por seu Presidente, Sr. Nilson Santiago 
Moya, e o Fundo Municipal de Saúde de Penha, com sede na Av. 
Nereu Ramos, nº190, centro deste Município, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº. 10.479.670/0001-96, doravante denominado sim-
plesmente de MUNICÍPIO, neste ato representa por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Evandro Eredes dos Navegantes, e seu gestor, Sr. 
Cleiby Darossi, em conformidade com a Lei Municipal nº. nº. 2.677 
e Decreto n° 1.993, de 27 de fevereiro de 2014, resolvem de co-
mum acordo celebrar o presente aditivo de Convênio, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA.
O prazo previsto na Cláusula Sexta do Convênio nº 001/2014 - 
FMS fica prorrogado para até
31 de dezembro de 2014, sendo repassado o valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), divididos em 02 (duas) 
parcelas mensais no valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais) cada.

CLÁUSULA SEGUNDA
As despesas oriundas do presente aditivo de Convênio correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
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Operacional
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/120 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 300.000,00

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento da presente Lei 
de abertura de crédito suplementar correrá por conta da anulação 
das seguintes dotações:

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0008
Atividade: 2.070 - Proteção Básica Social
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.0000/005 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 45.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/013 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 40.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0008
Atividade: 2.072 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/021 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 20.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0303
Projeto: 1.004 - Construção do CREAS
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/023 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 190.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0303
Projeto: 1.005 - Construção do CRAS
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/025 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 240.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.482.0008
Atividade: 2.073 - FMHIS - Fundo Municipal de Habitação de In-
teresse Social
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/027 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 200.000,00

Órgão: 50 - Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Turismo
Programa de Trabalho: 23.695.0015
Atividade: 2.074 - Gestão Administrativa do FUMTUR - Sistema de 
Informações Turísticas
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/001 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 40.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/002 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 20.000,00

Órgão: 50 - Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Turismo
Programa de Trabalho: 23.695.0015
Atividade: 2.075 - Gestão Administrativa do FUMTUR - Capacita-
ção Turística
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios

Penha/SC, 05 de novembro de 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

LEI N° 2727
LEI N° 2727/2014
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR CONTA DE REDUÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS, NO VALOR DE R$-2.139.000,00 (DOIS MILHÕES, 
CENTO E TRINTA E NOVE MIL REAIS), E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES, Prefeito Municipal de Pe-
nha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas 
por Lei, FAÇO SABER a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara dos Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$-2.139.000,00 
(Dois milhões, cento e trinta e nove mil reais), por conta da re-
dução parcial de dotação orçamentária, destinado a reforçar a se-
guinte dotação:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.122.0002
Atividade: 2.002 - Funcionamento e manutenção do departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/002 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 45.000,00

Órgão: 05 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.122.0004
Atividade: 2.007 - Funcionamento e manutenção do departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/019 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 150.000,00

Órgão: 05 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Recursos Humanos
Programa de Trabalho: 04.122.0004
Atividade: 2.008 - Funcionamento e manutenção do departamento 
de Recursos Humanos
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/021 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 350.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.361.0009
Atividade: 2.023 - Funcionamento e manutenção do Ensino Fun-
damental
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/069 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 650.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/070 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 244.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/073- Aplicações diretas 
............................... R$ 400.000,00

Órgão: 12 - Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 03 - Departamento Operacional
Programa de Trabalho: 15.451.0013
Atividade: 2.040 - Funcionamento e manutenção do Departamento 
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Órgão: 15 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.121.0016
Atividade: 2.044 - Funcionamento e manutenção do Departamen-
to Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/145 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 50.000,00

Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gada suas disposições em contrário.

Penha, 05 de novembro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na Secretaria da Adminis-
tração, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

DECRETO N° 2115/2014
DECRETO N° 2115/2014
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR CONTA DE REDUÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES ORÇA-
MENTÁRIAS, NO VALOR DE R$-2.139.000,00 (DOIS MILHÕES, 
CENTO E TRINTA E NOVE MIL REAIS), E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

Art.1° - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$-2.139.000,00 
(Dois milhões, cento e trinta e nove mil reais), por conta da re-
dução parcial de dotação orçamentária, destinado a reforçar a se-
guinte dotação:

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.122.0002
Atividade: 2.002 - Funcionamento e manutenção do departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/002 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 45.000,00

Órgão: 05 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.122.0004
Atividade: 2.007 - Funcionamento e manutenção do departamento 
Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/019 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 150.000,00

Órgão: 05 - Secretaria da Administração
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Recursos Humanos
Programa de Trabalho: 04.122.0004
Atividade: 2.008 - Funcionamento e manutenção do departamento 
de Recursos Humanos
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/021 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 350.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.361.0009

Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/003 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 20.000,00

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho: 10.301.0305
Projeto: 1.009 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
de Saúde
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/066 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 183.000,00

Órgão: 60 - Fundo Rotativo Habitacional
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Rotativo Habitacional
Programa de Trabalho: 16.482.0310
Projeto: 1.019 - Construção de unidades habitacionais
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/002 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 100.000,00

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores de Penha
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores de 
Penha
Programa de Trabalho: 01.031.0001
Projeto: 1.001 - Construção da Sede da Câmara Municipal de Ve-
readores
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/001 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 200.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.361.0304
Projeto: 1.006 - Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/078 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 119.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.365.0304
Projeto: 1.007 - Construção, Ampliação e Reforma de Creches
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/091 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 560.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.367.0009
Atividade: 2.026 - Funcionamento e manutenção do Ensino Es-
pecial
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/096 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 10.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/097 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 12.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/098 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 10.000,00

Órgão: 11 - Secretaria de Agricultura e Pesca
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento de Agricultura
Programa de Trabalho: 20.605.0011
Atividade: 2.035 - Funcionamento e manutenção do Departamen-
to de Agricultura
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/107 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 80.000,00
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Atividade: 2.074 - Gestão Administrativa do FUMTUR - Sistema de 
Informações Turísticas
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/001 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 40.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/002 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 20.000,00

Órgão: 50 - Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Turismo
Programa de Trabalho: 23.695.0015
Atividade: 2.075 - Gestão Administrativa do FUMTUR - Capacita-
ção Turística
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/003 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 20.000,00

Órgão: 20 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Saúde
Programa de Trabalho: 10.301.0305
Projeto: 1.009 - Construção, Ampliação e Reforma de Unidades 
de Saúde
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/066 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 183.000,00

Órgão: 60 - Fundo Rotativo Habitacional
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Rotativo Habitacional
Programa de Trabalho: 16.482.0310
Projeto: 1.019 - Construção de unidades habitacionais
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/002 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 100.000,00

Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores de Penha
Unidade Orçamentária: 01 - Câmara Municipal de Vereadores de 
Penha
Programa de Trabalho: 01.031.0001
Projeto: 1.001 - Construção da Sede da Câmara Municipal de Ve-
readores
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/001 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 200.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.361.0304
Projeto: 1.006 - Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/078 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 119.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.365.0304
Projeto: 1.007 - Construção, Ampliação e Reforma de Creches
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/091 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 560.000,00

Órgão: 10 - Secretaria da Educação e Cultura
Unidade Orçamentária: 02 - Departamento de Ensino
Programa de Trabalho: 12.367.0009
Atividade: 2.026 - Funcionamento e manutenção do Ensino Es-
pecial
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/096 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 10.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/097 - Aplicações diretas 

Atividade: 2.023 - Funcionamento e manutenção do Ensino Fun-
damental
Fonte de Recursos: 0.0.0001 - Recursos Próprios
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00.0000/069 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 650.000,00
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/070 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 244.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/073- Aplicações diretas 
............................... R$ 400.000,00

Órgão: 12 - Secretaria de Serviços Urbanos
Unidade Orçamentária: 03 - Departamento Operacional
Programa de Trabalho: 15.451.0013
Atividade: 2.040 - Funcionamento e manutenção do Departamen-
to Operacional
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/120 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 300.000,00

Art.2° - Os recursos necessários para atendimento do presente 
Decreto de abertura de crédito suplementar correrá por conta da 
anulação das seguintes dotações:

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0008
Atividade: 2.070 - Proteção Básica Social
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.50.00.00.00.00.00.0000/005 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 45.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/013 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 40.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0008
Atividade: 2.072 - Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/021 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 20.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0303
Projeto: 1.004 - Construção do CREAS
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/023 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 190.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.244.0303
Projeto: 1.005 - Construção do CRAS
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/025 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 240.000,00

Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Programa de Trabalho: 08.482.0008
Atividade: 2.073 - FMHIS - Fundo Municipal de Habitação de In-
teresse Social
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/027 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 200.000,00

Órgão: 50 - Fundo Municipal de Turismo
Unidade Orçamentária: 01 - Fundo Municipal de Turismo
Programa de Trabalho: 23.695.0015
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TERMO DE RESCISÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido oTermo Aditivo nº289/2014 Contrato nº 260/2014 
correspondente a 10 hrs - PMP, firmado entre a Sra. JUANNA GA-
BRIELA KREUSCH SARMENTO e esta PREFEITURA, em 13 de mar-
ço de 2014, por interesse próprio, a contar desta data:

Penha/SC,05 de novembro 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes 
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Fica rescindido oTermo Aditivo nº393/2014 Contrato nº 260/2014 
correspondente a 10 hrs - PMP, firmado entre a Sra. JUANNA 
GABRIELA KREUSCH SARMENTO e esta PREFEITURA, em 14 de 
agosto de 2014, por interesse próprio, a contar desta data:

Penha/SC,05 de novembro 2014.
Evandro Eredes dos Navegantes
Prefeito Municipal

.............................. R$ 12.000,00
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000/098 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 10.000,00

Órgão: 11 - Secretaria de Agricultura e Pesca
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento de Agricultura
Programa de Trabalho: 20.605.0011
Atividade: 2.035 - Funcionamento e manutenção do Departamen-
to de Agricultura
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/107 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 80.000,00

Órgão: 15 - Secretaria de Planejamento Urbano
Unidade Orçamentária: 01 - Departamento Administrativo
Programa de Trabalho: 04.121.0016
Atividade: 2.044 - Funcionamento e manutenção do Departamen-
to Administrativo
Fonte de Recursos: 0.0.0000 - Recursos Próprios
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.0000/145 - Aplicações diretas 
.............................. R$ 50.000,00

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada suas disposições em contrário.

Penha, 05 de novembro de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Ad-
ministração, aos cinco dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e quatorze.

RAFAEL CELESTINO
Secretário da Administração

CV06/2014 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2014 - FMS
CARTA CONVITE Nº 06/2014 - FMS
Objeto: Aquisição de Pneus novos e prestação de serviços, para 
frota de veículos da secretaria da saúde
Abertura do Processo: 14/11/2014 às 09:00horas na Sala de Lici-
tações da Prefeitura Municipal de Penha, situada na Avenida Nereu 
Ramos, nº. 19, Centro, Penha/SC.
Coordenação do Processo: Maikil Gileno dos Santos - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações.
A RETIRADA DO EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER 
OBTIDAS NA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, à Av. Nereu Ra-
mos, 190, Centro - Penha/SC, ou através do fone/fax (47)3345-
4537 Ramal 23. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DAS 13H:30M ÀS 
17H:00M.

Penha, 05 de NOVEMBRO de 2014.
EVANDRO EREDES DOS NAVEGANTES
Prefeito Municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 043/2014
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 043/2014
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 20/11/2014 licitação mo-
dalidade Pregão Presencial nº 043/2014, visando a “Aquisição de 
um microcomputador para a Unidade de Saúde”.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 20/11/2014, até às 10:00hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 10:15hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site www.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 05 DE NO-
VEMBRO DE 2014.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Petrolândia

Prefeitura

CARTA CONVITE Nº 06/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
CARTA CONVITE Nº 06/2014

A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados 
que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 47/2014 na 
modalidade CARTA CONVITE Nº 06/2014, tendo por objetivo a 
AQUISIÇÃO DE 700m² DE PAVER (10x20x6) PARA CONSTRUÇÃO 
DE PISO PARA FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA AO 
AR LIVRE, LOCALIZADAS NA PRAÇA EMÍLIA MEURER MOMM, 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES ALOÍSIO HAVERROTH E LOCALIDADE 
DE RIO ANTINHAS. O envelope contendo os documentos de habi-
litação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, 
deverão ser entregues na Prefeitura Municipal as 09:00h no dia 
14/11/2014, ocasião em que será iniciada a sessão de credencia-
mento dos interessados e respectiva oferta de lances. A cópia do 
edital, bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser 
obtidos junto a Prefeitura Municipal, em horário de expediente 
pelo fone (47) 3536-1151. 

Petrolândia, 06 de novembro de 2014.
JOEL LONGEN
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 61/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 44/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2014
EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2014
Contrato que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Pe-
trolândia e a empresa JANAINA MACHADO A JANA ME, CNPJ nº 
10.335.498/0001-05. Objeto: REESTABELECIMENTO DAS VIAS 
MUNICIPAIS DE PETROLÂNDIA DANIFICADAS COM A ENXURRA-
DA DO DIA 18 DE MARÇO DE 2014, ATRAVÉS DA COMPRA DE 
MATERIAIS PARA RECONSTRUÇÃO DE PONTILHÕES - EXECUÇÃO 
DE CONCRETO PARA ENCOSTAS E TABLADO, NA LOCALIDADE 
DE RIO ANTINHAS. Data: 06/11/2014. Valor da Aquisição: R$ 
15.700,00. 

Joel Longen
Prefeito Municipal.
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Item Descrição
Uni-
da-
de

Mar-
ca

Qtde. Item
Valor 
Unitário

Valor Total

1

PUBLI-
CAÇÃO 
SEMANAL 
DE PEÇAS  
PUBLICI-
TÁRIAS DE 
CAMPA-
NHAS DE 
INTERESSE 
DA AUTAR-
QUIA  EM 
PRETO E 
BRANCO.

CM² 22.000,00000 R$0,8600 R$18.920,0000

Total do Fornecedor: R$18.920,0000

Total Geral dos Itens: R$18.920,0000

POMERODE (SC), 30 de OUTUBRO de 2014.
MARCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 19/2014
SAMAE POMERODE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 018/2014 
TIPO PRESENCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO 020/2014
Objeto: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DESTINADO A CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÕES EM JORNAL IMPRESSO 
DE ANÚNCIOS INSTITUCIONAIS, INFORMATIVOS E DEMAIS PU-
BLICAÇÕES DE INTERESSE DO SAMAE DE POMERODE.

FORNECEDOR: - TESTO EDITORA E EVENTOS LTDA ME

- ATA REGISTRO DE PREÇO nº 019/2014
Validade: A partir de 30.10.2014 validade (12 MESES).

Item Descrição
Uni-
dade

Mar-
ca

Qtde. Item
Valor 
Unitário

Valor Total

2

PUBLI-
CAÇÃO 
SEMANAL 
DE PEÇAS 
PUBLICI-
TÁRIAS DE 
CAMPA-
NHAS DE 
INTERESSE 
DA AUTAR-
QUIA EM 
IMPRES-
SÃO COLO-
RIDA.

CM² 20.000,00000 R$1,8400 R$36.800,0000

Total do Fornecedor: R$36.800,0000

Total Geral dos Itens: R$36.800,0000

POMERODE (SC), 30 de OUTUBRO de 2014.
MARCIO SCHEIDEMANTEL
Presidente do SAMAE

Pomerode

Prefeitura

REABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 041/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

REABERTURA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2014

Processo Administrativo n.º 088/2014.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA INFORMATI-
ZADA PARA IMPLEMENTAÇÃO DE CONTROLE DE REGISTRO ELE-
TRÔNICO DA FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
POMERODE/SC, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE SOF-
TWARE DE GESTÃO DE CONTROLE DE PONTO, EQUIPAMENTOS 
PARA REGISTRO, SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, 
GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E SUPORTE TÉCNICO.
Entrega dos envelopes: Até as 08:00 horas do dia 20/11/2014.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:00 horas do dia 20/11/2014.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no seguin-
te endereço e horário: Diretoria de Licitações e Compras da Prefei-
tura Municipal de Pomerode - Rua XV de Novembro, n.º 525, Cen-
tro - Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 
07:00 às 13:00 horas, pelo e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode/SC, 05 de Novembro de 2014.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

samae

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS 18/2014
SAMAE POMERODE

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 018/2014 
TIPO PRESENCIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO 020/2014
Objeto: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DESTINADO A CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PUBLICAÇÕES EM JORNAL IMPRESSO 
DE ANÚNCIOS INSTITUCIONAIS, INFORMATIVOS E DEMAIS PU-
BLICAÇÕES DE INTERESSE DO SAMAE DE POMERODE.

FORNECEDOR: JORNAL DE POMERODE EDITORA LTDA EPP.

- ATA REGISTRO DE PREÇO nº 018/2014
Validade: A partir de 30.10.2014 validade (12 MESES).
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
010/2014 - FUNREBOM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 012/2014 - FUNREBOM
Extrato de Edital de Pregão Presencial 010/2014 - FUNREBOM
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de material de limpeza. O recebimento dos envelopes 
se dará até as 09h00min do dia 20 de novembro de 2014, na Pre-
feitura Municipal, com inicio da sessão pública às 09h15min, no 
mesmo local e dia. O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis 
no Site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 05 de novembro de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
013/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 096/2014 - PREFEITURA
Extrato de Edital de Tomada de Preços 013/2014 - PREFEITURA
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços, do tipo menor preço por empreitada global, para a Execu-
ção do Remonte de 5.938,92 m2 no Aterro Sanitário do Município 
de Porto União, com os Serviços de Execução de Taludes, Im-
permeabilização de Base e Taludes, Drenagem de Águas Pluviais, 
Drenagem de Líquido Percolado e Drenagem de Gases, Incluindo 
Material e Mão de Obra. O recebimento dos envelopes se dará 
até as 14h00min do dia 25 de novembro de 2014, na Prefeitura 
Municipal. Maiores informações podem ser retiradas na Rua Padre 
Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@
portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal de Porto 
União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 05 de novembro de 2014.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

Ponte Serrada

Prefeitura

PROCESSO 0102/2014
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA- SC
Processo licitatório nº 00102/2014 Dispensa de Licitação nº 
0011/2014.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RE-
ALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA AMBIENTAL E TÉCNI-
CA, QUE ENGLOBAM O PROJETO AMBIENTAL E DE ENGENHARIA 
DO PLANO DE CONTENÇÃO DE CHEIAS DO RIO PONTE SERRADA 
E PASSO DO MAIA, LOCALIZADOS NA ÁREA URBANA DO MUNICÍ-
PIO DE PONTE SERRADA- SC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
CONTRATADO: DESENVOLVER GESTÃO AMBIENTAL E DE NEGÓ-
CIOS SOCIEDADE SIMPLES
Endereço: Ouro - Santa Catarina CEP: 89.663-000
CNPJ: 19.335.965/0001-63
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV, do artigo 24, da Lei n. 
8666/93
Valor: R$ 37.375,00 ( trinta e sete mil trezentos e setenta e cinco 
reais)
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2014

Ponte Serrada/SC, 04 de Novembro de 2014.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO 
N° 12/2014
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 12/2014

CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA

OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a aquisição de lotes 
de medicamentos para a manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Castello 
Branco/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, para 
o ano de 2014. Os itens a serem aditivados, tiveram 
suas quantidades previamente definidas para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde durante 
todo o ano de 2014, ocorre que a distribuição e utiliza-
ção desses itens superaram as quantidades previamen-
te licitadas, assim, para que a população continue a 
ser atendida de forma digna, os medicamentos com as 
quantidades esgotadas devem ser acrescidas, conforme 
Lei nº 8.666/93, art. 65, alínea II, “d”, § 1º. O presente 
Termo Aditivo tem o objetivo de aumentar as quantida-
des do lote 06, item 43, “prometazina 25mg”.

VALOR:

Em razão do acréscimo nas quantidades dos medi-
camentos fixados acima, cláusula terceira, o valor do 
contrato ora aditivado passa de R$ 66.778,52 (sessenta 
e seis mil, setecentos e setenta e oito reais, com cin-
quenta e dois centavos) para R$ 66.822,37 (sessenta 
e seis mil, oitocentos e vinte e dois reais, com trinta e 
sete centavos), diante das quantidades acrescidas.

VIGÊNCIA: 05/11/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori   Marisa Petkov Talini
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

Pouso Redondo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03 2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
PROCESSO N.° 71/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2014

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público o processo de 
Dispensa/ compras e serviços 03/2014 em conformidade com o 
Art. 24 da lei 8.666/93.
Processo n°. 71/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-ESPECIALIZADOS DE ORGA-
NIZAÇÃO E PROMOÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E TESTE SELE-
TIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA DIVERSOS CARGOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO.
Contratada: INSTITUTO BARRIGA VERDE
CNPJ: 08.072.361/0001-55
Valor: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

Pouso Redondo em 05 de Novembro de 2014
Nair Goulart
Prefeita Municipal
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VALOR:

Em razão do acréscimo nas quantidades dos medicamen-
tos fixados acima, cláusula terceira, o valor do contrato 
ora aditivado passa de R$ 40.638,40 (quarenta mil, 
seiscentos e trinta e oito reais, com quarenta centavos) 
para R$ 42.059,22 (quarenta e dois mil, cinquenta e nove 
reais, com vinte e dois centavos), diante das quantidades 
acrescidas.

VIGÊNCIA: 05/11/2014 a 31/12/2014.

Claudio Sartori   Marisa Petkov Talini
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2014
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 65/2014
CARTA CONVITE N° 14/2014

E X T R A T O

O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Ca-
tarina, com base na Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao 
conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até 
às 09:00 (nove horas), do dia 18 (dezoito) de novembro de 2014, 
no Setor de Licitações, as propostas para CARTA CONVITE, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada no ramo 
de concursos públicos, elaboração de edital, aplicação e correção 
de provas, a serem realizados no Município de Presidente Castello 
Branco/SC, para os cargos constantes no Anexo I do presente Edi-
tal. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 
11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informa-
ção e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive 
através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO  AO 
CONTRATO N° 13/2014
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 13/2014

CONTRATANTE:
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATADO:
ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOS-
PITALAR LTDA EPP

OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a aquisição de lotes 
de medicamentos para a manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Castello 
Branco/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, para 
o ano de 2014. Os itens a serem aditivados, tiveram 
suas quantidades previamente definidas para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde durante 
todo o ano de 2014, ocorre que a distribuição e utili-
zação desses itens superaram as quantidades previa-
mente licitadas, assim, para que a população continue a 
ser atendida de forma digna, os medicamentos com as 
quantidades esgotadas devem ser acrescidas, conforme 
Lei nº 8.666/93, art. 65, alínea II, “d”, § 1º. O presente 
Termo Aditivo tem o objetivo de aumentar as quantida-
des do lote 02, itens 36 e 46 e lote 10, itens 07 e 08.

VALOR:

Em razão do acréscimo nas quantidades dos medi-
camentos fixados acima, cláusula terceira, o valor do 
contrato ora aditivado passa de R$ 98.075,97 (noven-
ta e oito mil, com setenta e cinco reais e noventa e 
sete centavos) para R$ 98.541,29 (noventa e oito mil, 
quinhentos e quarenta e um reais, com vinte e nove 
centavos), diante das quantidades acrescidas.

VIGÊNCIA: 05/11/2014 a 31/12/2014.

C laudio Sartori   Marisa Petkov Talini
Prefeito Municipal  Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO  AO 
CONTRATO N° 17/2014
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 17/2014

CONTRATAN-
TE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CAS-
TELLO BRANCO/SC

CONTRATA-
DO:

SEGANFREDO & SEGANFREDO LTDA EPP

OBJETO:

O presente contrato tem por objeto a aquisição de lotes 
de medicamentos para a manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Castello 
Branco/SC, através do Fundo Municipal de Saúde, para o 
ano de 2014. Os itens a serem aditivados, tiveram suas 
quantidades previamente definidas para atender a de-
manda da Secretaria Municipal de Saúde durante todo o 
ano de 2014, ocorre que a distribuição e utilização desses 
itens superaram as quantidades previamente licitadas, 
assim, para que a população continue a ser atendida de 
forma digna, os medicamentos com as quantidades esgo-
tadas devem ser acrescidas, conforme Lei nº 8.666/93, 
art. 65, alínea II, “d”, § 1º. O presente Termo Aditivo tem 
o objetivo de aumentar as quantidades do lote 14, itens 
06, 13, 18 e 19.
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PROCESSO SELETIVO 006/2014 NASF - ZITA MAY 
(TERMO DE CONVOCAÇÃO)
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) ZITA MAY, é com satisfação que procedemos a convo-
cação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de Re-
cursos Humanos, sito a Praça 25 de Julho, n. 01, Bairro Centro, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de documento de 
identidade, a fim de iniciar os procedimentos para a contratação 
no cargo de provimento ACT Assistente Social, 40 HORAS SEMA-
NAIS, EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N. 006/2014.
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 05 de novembro de 2014.
Confirmação Recebimento (Assinatura):

Rio do Sul

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 154/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2014

OBJETO: Aquisição de parques infantis para centros educacionais 
infantis da municipalidade. Secretaria de Educação.
REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e 
Decreto Municipal nº 237/2006, de 25 de maio de 2006.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até 
o dia 18/11/2014, às 11:30h. no endereço abaixo, na sala de li-
citações.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: às 
12:00h do dia 18/11/2014, no endereço abaixo, na sala de lici-
tações.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Pç. 25 de Julho, 01, 
centro, Divisão de Licitações.

Rio do Sul (SC), 03 de novembro de 2014.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito de Rio do Sul

PORTARIA Nº 1154/2014
PORTARIA Nº. 1154/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 24/10/2014, a servidora 
municipal SIMONE VARGAS, do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, nos termos do Art. 39, da Lei Com-
plementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de novembro de 2014.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Apmf
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1.3. Os cargos, áreas de atuação, habilitação profissional, atribui-
ção, carga horária e número de vagas, ao quadro abaixo disposto:

Item Cargo
Habilitação 
Profissional

Carga 
Horária 
Semanal

Salário R$
Previsão 
do Nº. de 
Vagas

01

Professor 
II – Habi-
litação em 
Educação 
Física

Curso Su-
perior em 
Educação 
Física e 
Registro no 
Conselho 
Regional 
de Educa-
ção Física

40 h
R$ 
1.653,09

06

02

Professor 
II – Habi-
litação em 
Matemática 

Curso Su-
perior em 
Matemática

40 h
R$ 
1.653,09

01

03

Professor 
II – Habi-
litação em 
História

Curso Su-
perior em 
História

40 h
R$ 
1.653,09

01

04 Professor I

Magisté-
rio – Nível 
Técnico 
(2º grau)

40 h
R$ 
1.570,61

10

05

Professor 
II – Habi-
litação em 
Pedagogia

Curso Su-
perior em 
Pedagogia

40 h
R$ 
1.653,09

06

06 Merendeira
Ensino 
Fundamen-
tal

40 h R$ 733,89 04

1.4. Os valores para inscrição no Concurso Público n.º 01/2014, 
obedecerão aos seguintes valores:
- R$ 10,00 (dez reais) para os cargos de Nível Fundamental;
- R$ 20,00 (vinte reais) para os cargos de Nível Médio;
- R$ 30,00 (trinta reais) para os demais cargos.
2. DA DIVULGAÇÃO
2.1. A divulgação oficial do Edital de CONCURSO PÚBLICO n.º 
01/2014 será efetuada através de publicação nos seguintes locais:
2.1.1. O Edital na íntegra no mural de publicações da Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília, sito na Rua João Goetten Sobrinho, 
555, Centro, Município de Santa Cecília, Estado de Santa Catari-
na; no site oficial do Município: www.santacecilia.sc.gov.br, no site 
da empresa: www.nubesconcursos.com.br e no Diário Oficial dos 
Municípios.
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

Fl. 02
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. Para participar do Concurso Público N.º 01/2014 o candidato 
deverá inscrever-se e seguir estritamente as normas deste Edital 
que declara conhecer e concordar com todos os requisitos neces-
sários a habilitação no cargo, bem como se compromete a acom-
panhar e tomar conhecimento de quaisquer outros avisos, erratas 
ou comunicados publicados no Mural da Prefeitura, no site oficial 
do município: www.santacecilia.sc.gov.br, no site da empresa: 
www.nubesconcursos.com.br e no Diário Oficial dos Municípios, 
dos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. O candidato que se inscrever em cargo para o qual não cum-
pra os requisitos de habilitação, no momento de sua convocação, 
independente de seu desempenho nas provas realizadas, estará 
automaticamente desclassificado, não cabendo direito adquirido, 

Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 050/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2014

O Prefeito Municipal de Santa Cecília, DOMINGOS SCARIOT JU-
NIOR, torna público aos interessados, que realizará Licitação Pú-
blica, na modalidade de Pregão Presencial, no dia 20 de Novembro 
de 2014 às 10h00min, com objetivo de receber proposta de pes-
soa jurídica para contratação de empresa especializada em teleco-
municações, que possuam outorga da ANATEL - Agência Nacional 
de Telecomunicações -, para prestação de serviços de Telefonia 
Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal), através da tecnolo-
gia 3G pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de 
32 acessos móveis, oferecendo o serviço de ligações locais - VC 1, 
além de serviços de mensagens de texto e pacote de dados para 
acesso à internet e roaming nacional e internacional. Melhores 
informações e cópia do presente edital na integra, poderão ser ob-
tidas junto ao departamento de licitações da Prefeitura Municipal 
de Santa Cecília das 13h00min às 18h00min, ou pelo Telefone ( 49 
) 3244-2032. OBS: A cópia do Edital, deverá ser retirada pessoal-
mente, pelo interessado junto a prefeitura municipal.

Santa Cecília, 05 de Novembro de 2014.
DOMINGOS SCARIOT JUNIOR
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2014
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

O Município Santa Cecília através de seu Representante Legal, tor-
na público que fará realizar Concurso Público, para provimento 
efetivo de cargos do Quadro de Pessoal Civil da Administração 
Direta, o qual reger-se-á pelas disposições expressas no presen-
te Edital, bem como de acordo com a Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, Lei Orgânica do Município de SAN-
TA CECILIA, Lei Complementar Municipal n. 01/93, Lei Municipal 
1.209/2001, e demais legislações aplicáveis a espécie.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público será realizado sob responsabilidade da 
Prefeitura Municipal, sito na Rua João Goetten Sobrinho, 555, Cen-
tro, Município de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina mediante 
contrato celebrado com a empresa Nubes Tecnologia e Serviços 
Ltda.
1.2. O Concurso Público terá caráter classificatório e envolverá 
prova escrita e análise de títulos.
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3.9. A Nubes Tecnologia e Serviços Ltda. e a Prefeitura Municipal 
de Santa Cecília não se responsabilizam por solicitações de inscri-
ções não efetivadas por falhas de comunicação, congestionamen-
to de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão dos 
documentos solicitados.
3.10. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade 
de qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tem-
po, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anu-
lação de todos os atos que tenha praticado.
3.11. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento 
diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por 
escrito no ato de inscrição, encaminhando o requerimento via 
email para recurso@nubesconcursos.com.br, indicando claramen-
te quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamen-
tos, etc.).
3.12. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das provas deverá solicitar por escrito, no ato 
da inscrição, encaminhando a solicitação via email para recurso@
nubesconcursos.com.br, e levar acompanhante que permanecerá 
em sala reservada para essa finalidade.
3.13. Não haverá compensação de tempo em favor de amamen-
tação.
3.14. As inscrições que preencherem todas as condições deste 
Edital serão deferidas e homologadas pela autoridade competente.
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3.15. O ato de homologação e a lista das inscrições não homolo-
gadas serão divulgados conforme cronograma do Anexo III, no 
site oficial do Município, no endereço eletrônico www.santacecilia.
sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, bem como será 
afixado, em local visível, na Prefeitura Municipal de Santa Cecília, 
com os nomes dos candidatos habilitados a fazer a prova escrita, 
em ordem alfabética.
3.16. O candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo 
para interpor recurso, após a publicação, que se dará por meio de 
requerimento encaminhado no sítio www.nubesconcursos.com.br.
3.17. A Prefeitura Municipal, por intermédio da empresa organiza-
dora, quando for o caso, procederá à correção e divulgará o re-
sultado no site do Município e da empresa organizadora, no prazo 
estabelecido no Anexo III. Findo o prazo de recurso, as inscrições 
serão automaticamente homologadas, dando-se início ao processo 
de seleção.
3.18. Ficam isentos do pagamento do preço público para inscrição 
no Concurso Público 01/2014 do Município de Santa Cecília/SC os 
candidatos doadores de sangue, atendidas as condições estabele-
cidas nos itens seguintes.
3.18.1. Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto 
neste item, somente a doação de sangue promovida a órgão ofi-
cial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por 
Município.
3.18.2. A comprovação da qualidade de doador de sangue será 
efetuada através da apresentação de documento expedido pela 
entidade coletora, que deverá ser protocolado na Prefeitura Mu-
nicipal de Santa Cecília até um dia útil posterior ao termino das 
inscrições, ou, no mesmo prazo, remetido ao e-mail recurso@nu-
besconcursos.com.br.
3.18.3. O documento previsto no subitem anterior, deverá discri-
minar o número e a data em que foram realizadas as doações, 
não podendo ser inferiores a três (03) vezes nos doze (12) meses 
imediatamente anteriores à abertura do edital do seletivo.
3.18.4. O candidato que requerer o benefício deverá inscrever-se 
normalmente no Concurso Público entretanto se deferida a isen-
ção não precisará pagar o boleto bancário.
4. DATA E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS

tampouco se vier a obtê-los em prazos posteriores a sua convo-
cação.
3.3. As inscrições serão efetuadas exclusivamente via internet, 
através do site www.nubesconcursos.com.br, no período informa-
do no ANEXO III deste edital.
3.4. São de inteira responsabilidade do candidato os dados infor-
mados no ato da sua inscrição, bem como o correto preenchimen-
to do Requerimento de Inscrição e demais formulários exigidos 
para a participação no presente Concurso Público.
3.4.1. Os dados informados na inscrição não poderão ser comple-
mentados ou alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mu-
dança deve ser comunicada via protocolo na Prefeitura Municipal 
de Santa Cecília, pelo próprio candidato.
3.5. Para inscrever-se, o candidato deverá:
3.5.1. Acessar o site www.nubesconcursos.com.br durante o perí-
odo de inscrição, descrito no item 3.3 deste edital;
3.5.2. Localizar, no site, o “link” correlato ao Concurso Público do 
Município de Santa Cecília - SC;
3.5.3. Ler completamente o edital, preencher total e corretamente 
a ficha, e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende concorrer, 
tendo certeza que cumpre todos os requisitos de habilitação, sob 
pena de desclassificação;
3.5.4. Imprimir o boleto bancário;
3.5.5. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto, auten-
ticando-o em qualquer agência da rede bancária no valor da taxa 
de inscrição, até a data de encerramento das inscrições.
3.5.6. Para o pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser 
utilizado o boleto bancário gerado na inscrição. Prestar atenção 
para o horário bancário.
3.5.7. O candidato que não tiver acesso à internet ou tenha difi-
culdade para realizar sua inscrição, terá a seu dispor terminal com 
internet e pessoal treinado para ajudar na inscrição, no período 
acima compreendido, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 
13h00min às 18h00min, junto a Prefeitura Municipal de Santa Ce-
cília, sito na Rua João Goethen Sobrinho, 555, Centro, Município 
de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina.
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3.5.8. O não pagamento da taxa de inscrição até o vencimento 
previsto no boleto implica na não efetivação da inscrição, com o 
consequente cancelamento desta.
3.5.9. O simples pagamento da taxa de inscrição não garante ao 
candidato a realização da prova, devendo este acompanhar a sua 
homologação, mediante a publicação da “homologação provisória 
das inscrições”, prevista no Anexo III deste Edital, onde sua inscri-
ção deve constar no rol dos “homologados”.
3.5.10. Para a realização da prova, o candidato deverá emitir a 
“Ficha de Inscrição”, disponibilizada no site www.nubesconcursos.
com.br a partir da data prevista no Anexo III para a publicação da 
“homologação provisória das inscrições”, emitida a partir da “Área 
do Inscrito”, disponível neste site, que irá conter todos os dados 
necessários para a realização da prova.
3.6. Ficará impedido de participar do Concurso Público o candidato 
que tenha sofrido sanção em processo disciplinar nos 3 (três) anos 
imediatamente anteriores à inscrição, em conformidade com o § 
4º do Art. 4º da Lei Complementar 83/2014.
3.7. Antes do recolhimento do valor da inscrição, o candidato de-
verá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para tomar posse do cargo, se aprovado, pois o valor, uma vez 
recolhido, não será restituído em hipótese alguma.
3.8. É única e exclusiva responsabilidade do candidato acompa-
nhar todos os atos oficiais deste Concurso Público que será feita 
em mural na Prefeitura do Município de Santa Cecília - SC, no site 
do Município www.santacecilia.sc.gov.br, no site www.nubescon-
cursos.com.br e nos meios oficiais do Município.
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classificatória), variando de acordo com os cargos ofertados.
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5.3. Para os cargos de Professor (cargos 1 a 5 do item 2.1) se-
rão aplicados a prova escrita objetiva (aprobatória) com peso 6,0 
(seis) e prova de títulos (classificatória) com peso 4,0 (quatro), 
conforme itens seguintes.
5.3.1. A prova escrita objetiva terá 25 (vinte e cinco) questões, 
de múltipla escolha sendo 20 de Conhecimentos Gerais (Gerais, 
Atualidades, Português e Matemática) e 20 de conhecimentos es-
pecíficos distribuídos e avaliados conforme tabela abaixo:

PROVA ESCRITA E OBJETIVA

Matéria 
Número de 
questões

Valor por questão Valor total 

Conhecimentos 
específicos 

20 0,30 6,00

Conhecimentos 
gerais e atuali-
dades 

05 0,20 1,00

Português e 
Matemática 

15 0,20 3,00

Valor total da prova escrita: 10,00

5.3.2. Da prova de títulos e tempo de serviço, serão atribuídos 
pontos, como segue especificado:

PROVA DE TÍTULOS

FORMAÇÃO Pontos por Título Pontuação Máxima

Doutorado 4,0 ponto 4,0

Mestrado 3,0 pontos 3,0

Pós-Graduação na Área 
Concluída

2,0 pontos 2,0

Cursos de aperfeiço-
amento na área de 
Educação, realizados 
entre Janeiro de 2011 a 
novembro de 2014

0, 5 para cada 50 horas 
concluídas. O limite de 
horas de a ser validado 
é de até 200h

3,0

TEMPO DE SERVIÇO

0 – 4 anos e 11 meses 0,5 ponto

5 –  8 anos e 11 meses 1,0 pontos

9 – 12 anos e 11 meses 2,0 pontos

Acima de 13 anos 3,0 pontos

5.3.3. A nota da prova de títulos será o número de pontos obtidos 
segundo as tabelas expostas no Item 5.4.2.
5.3.4. A nota da prova de títulos será somada a da prova escri-
ta, serão contados apenas para efeito de “classificação” e não de 
“aprovação”.
5.3.5. Só serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados com 
nota igual ou superior a 5,0 (cinco) na prova escrita.
5.3.6. A classificação final do candidato será obtida por meio da 
seguinte fórmula:
CLASSIFICAÇÃO = (NPE x 0,6) + (NPT x 0,4)
Onde: NPE = nota da prova escrita, com peso 6; NPT = nota da 
prova de títulos, com peso 4;
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4.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas 
na data prevista no Anexo III, em local a ser definido e publicado, 
com ampla divulgação nos meios especificados no item 2.1.
4.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário fixado, munido de caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação com 
foto e seu comprovante de inscrição.
4.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamente, 
sua folha de respostas assinada e o caderno de provas.
4.4. As provas objetivas terão a duração conjunta de 03 (três) 
horas, incluindo o tempo de marcação na folha de respostas.
4.5. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trin-
ta) minutos após o seu início.
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4.6. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
a) Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial 
de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assi-
natura.
b) Prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previa-
mente confirmado.
c) Ingressar no estabelecimento de exame, após o horário esti-
pulado.
d) Prestar provas fora do horário ou espaço físico predetermina-
dos.
4.7. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa 
estranha ao certame, em qualquer local de prova.
4.8. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo 
esta em etapa única, conforme horário estabelecido neste edital; 
o candidato ausente, por qualquer motivo, será eliminado do Con-
curso Público.
4.9. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o 
candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura, enquanto aguarda o início das provas.
4.10. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécie 
de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização 
de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, calculado-
ras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones ce-
lulares, BIP, Walkman, gravador ou qualquer outro equipamento 
eletrônico ou similar.
4.11. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos 
de comunicação deverão permanecer desligados durante todo 
o tempo de realização das provas, do contrario o candidato que 
infringir esta determinação será automaticamente eliminado do 
Concurso Público.
4.12. Será também, eliminado do Concurso Público o candidato 
que incorrer nas seguintes situações:
a) Deixar o local de realização da prova sem a devida autorização.
b) Tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais 
ou autoridades presentes.
c) Proceder de forma a tumultuar a realização das provas.
d) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pesso-
as estranhas, por qualquer meio.
e) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para 
outros.
f) Deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e 
às demais orientações cedidas.
4.13. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de res-
postas, por erro do candidato.
5. DAS PROVAS
5.1. Serão considerados aprovados, os candidatos que obterem, 
no mínimo, 5,00 (cinco) pontos.
5.2. Para os cargos de que trata este edital, a avaliação deste 
Concurso Público constará de prova escrita objetiva (aprobató-
ria), prova de títulos (classificatória) e prova prática (aprobatória e 
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aprovação e classificação final do candidato.
5.4.6. A classificação final do candidato será obtida por meio da 
seguinte fórmula:
CLASSIFICAÇÃO = (NPE x 0,6) + (NPP x 0,4)
Onde: NPE = nota da prova escrita, com peso 6; NPP = nota da 
prova prática, com peso 4;
5.5. Os conteúdos programáticos das provas escritas encontram-
se no Anexo I deste Edital.
5.6. No preenchimento do cartão de respostas, será atribuída a 
nota 0 (zero) à(s) questão(ões) da prova objetiva que:
a) contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is);
b) contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada;
c) não estiver(em) assinalada(s) a(s) resposta(s);
d) for(em) preenchida(s) fora das especificações contidas no mes-
mo ou nas instruções da prova.
5.7. Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objeti-
va, quando de sua avaliação, a(s) mesma será(ao) considerada(s) 
como respondida(s) corretamente pelos candidatos.
5.8. Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate para fins de classi-
ficação:
5.8.1. Ocorrendo empate na classificação, aplicar-se-á para o 
desempate, o disposto no parágrafo único do Artigo 27 da Lei 
Federal Nº 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem 
na condição de idoso nos termos do artigo 1º da mencionada lei 
(possuírem 60 anos completos ou mais).
5.8.2. Para os candidatos que não estão ao amparo do Item an-
terior, o desempate beneficiará, sucessivamente, o candidato que 
obtiver, quando houver:
a) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específi-
cos do Emprego.
b) Maior número de acertos na prova de Língua Portuguesa.
c) Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Gerais.
d) Maior Habilitação.
e) Maior idade.
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5.8.3. Para efeito da aplicação das normas do presente Edital será 
considerada a idade do candidato no dia da aplicação da prova 
escrita, de acordo com o cargo para o qual se candidatou.
5.8.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de apli-
cados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de 
sorteio público.
6. DIVULGAÇÃO DO GABARITO E RECURSOS
6.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 
1º dia útil posterior ao da aplicação da prova, no mural de Publica-
ções da Prefeitura Municipal de Santa Cecília, no site  www.santa-
cecilia.sc.gov.br e no site www.nubesconcursos.com.br, conforme 
previsto no Item 2.1 deste Edital.
6.2. Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, des-
de que devidamente fundamentado, protocolado junto a Comissão 
Especial, no prazo máximo previsto no Anexo III deste Edital.
6.3. O recurso deverá ser protocolado na no site da empresa or-
ganizadora: www.nubesconcursos.com.br , ou ainda enviado di-
retamente para o e-mail recurso@nubesconcuros.com.br, com as 
seguintes especificações:
1) Nome do candidato;
2) Número de inscrição;
3) Número do documento de identidade;
4) Cargo para o qual se inscreveu;
5) A questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;
6) A fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões 
do recurso.
6.4. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito 
preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, 
sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter 

5.3.7. Serão pontuados como títulos, Certificados em papel tim-
brado da instituição, contendo assinatura e identificação do res-
ponsável e a respectiva carga horária, que ateste a conclusão do 
curso.
5.3.8. Os pontos dos títulos serão contados apenas para efeito de 
“classificação” e não de “aprovação”.
5.3.9. Os candidatos deverão encaminhar os eventuais títulos que 
possuam por uma das seguintes formas:
5.3.9.1. CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA EM CARTÓRIO, 
entregue via SEDEX ou pessoalmente na Prefeitura Municipal, sito 
na Rua João Goethen Sobrinho, 555, Centro, Município de Santa 
Cecília/SC - CEP: 883900-000, até o primeiro dia útil anterior a 
realização da prova; ou
5.3.9.2. CÓPIA REPROGRAFADA AUTENTICADA EM CARTÓRIO, 
entregue no dia da prova, para a equipe da Nubes Tecnologia e 
Serviços Ltda., no horário compreendido entre a abertura dos por-
tões e o horário previsto para o encerramento das provas;
5.3.9.3. Em qualquer das opções escolhidas pelo candidato, os 
títulos devem estar acomodados em envelopes identificados com o 
NOME DO CANDIDATO, NÚMERO DE INSCRIÇÃO e CARGO, prefe-
rencialmente com o “comprovante provisório de inscrição”, emitido 
na “área do inscrito”, após a efetivação da sua inscrição.
5.3.9.4. Não serão considerados títulos apresentados, por qual-
quer outra forma, ou ainda fora do prazo determinado nos itens 
anteriores.
5.4. Para os cargos de Merendeira (cargos 6 do item 2.1) serão 
aplicados a prova escrita objetiva (aprobatória) com peso 6,0 
(seis) e prova prática (aprobatória e classificatória) com peso 4,0 
(quatro), conforme itens seguintes.
5.4.1. A prova escrita objetiva terá 25 (vinte e cinco) questões, 
de múltipla escolha sendo 20 de Conhecimentos Gerais (Gerais, 
Atualidades, Português e Matemática) e 20 de conhecimentos es-
pecíficos distribuídos e avaliados conforme tabela abaixo:

PROVA ESCRITA E OBJETIVA

Matéria 
Número de 
questões

Valor por questão Valor total 

Conhecimentos 
específicos 

20 0,30 6,00

Conhecimentos 
gerais e atuali-
dades 

05 0,20 1,00

Português e 
Matemática 

15 0,20 3,00

Valor total da prova escrita: 10,00

5.4.2. A prova prática de caráter aprobatório e classificatório, 
constará de demonstração prática da habilidade do candidato, 
necessária ao desempenho de suas funções conforme programa 
abaixo:
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5.4.2.1. Cargo: Merendeira: A prova consistirá em avaliar a condu-
ta pertinente ao cargo, higiene e limpeza dos utensílios, material 
de limpeza e higienização usado durante o trabalho, agilidade e 
iniciativa para realizar as tarefas relativas ao cargo, organização do 
local durante o trabalho.
5.4.3. A prova prática será realizada no mesmo dia previsto para 
a prova escrita, no período vespertino, a partir das 13h (treze 
horas), conforme cronograma previsto no Anexo III deste Edital.
5.4.4. Todas as provas práticas serão filmadas a fim de esclarecer 
possíveis recursos contra nota da prova prática.
5.4.5. À prova prática serão atribuídas notas variando de 0 (zero) 
a 10 (dez), sendo classificada com peso 4,0 (quatro), para fins de 
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9. DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
9.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscri-
ção no presente Concurso Público, para os cargos cujas atribui-
ções sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, 
num percentual de 5% (cinco por cento) do total das vagas ofe-
recidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal e Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezem-
bro de 1999.
9.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 9.1 deste 
Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% 
(meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente.
9.3. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais 
aquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração.
9.4. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher 
o cargo a que concorre e marcar a opção “Pessoas com Deficiên-
cia”, bem como deverá encaminhar, via Sedex, até o último dia das 
inscrições, para o endereço da NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
- Rua Beija Flor, 1002 - Sala 01 - Bairro Bombas - Bombinhas/SC - 
CEP: 88215-000, os seguintes documentos:
a) laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido 
há menos de um ano, atestando a espécie e o grau de deficiência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classifica-
ção Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa 
da deficiência.
b) requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo 
de deficiência; b2)a necessidade de condição especial, prova es-
pecial, se for o caso (conforme modelo do Anexo II deste Edital). 
Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo 
e serão examinados para verificação das possibilidades operacio-
nais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.
9.5. O candidato portador de necessidades especiais participará 
da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e 
local de realização das provas, e a apresentação dos títulos, obe-
decidos aos procedimentos neste Edital.
9.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita ob-
servância da ordem classificatória.
10. DO CHAMAMENTO E DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLAS-
SIFICADOS
10.1. O chamamento dos candidatos aprovados dar-se-á por in-
termédio do Edital afixado na Prefeitura Municipal e divulgação no 
site do município.
10.2. Os candidatos aprovados serão admitidos, obedecendo-se 
rigorosamente a ordem de classificação obtida.
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10.2.1. Para fins de admissão serão exigidos dos candidatos os 
seguintes documentos:
a) Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completa-
dos até a data de nomeação;
b)  Carteira de Trabalho e Previdência Social;
c) Cópia do documento de identidade;
d) Cópia do CPF;
e) Cópia da Certidão de Casamento, se houver;
f) Cópia do Certificado de Reservista ou equivalente (para candi-
datos do sexo masculino);
g) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação;
h) Apresentar declaração de bens, conforme legislação vigente;
i) Declaração negativa de acumulação de emprego público ou de 

indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bi-
bliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.
6.5. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito 
preliminar, deverá ser elaborado um recurso para cada questão, 
sob pena de sua desconsideração, e os mesmos deverão conter 
indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bi-
bliografia mencionada também sob pena de sua desconsideração.
6.6. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo se-
rão indeferidos sem julgamento de mérito. A Banca Examinadora 
constitui última instância na esfera administrativa para conhecer 
de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso 
adicional pelo mesmo motivo.
6.7. As respostas dos recursos serão publicadas no site da em-
presa.
6.8. Se da análise do recurso resultar anulação da (s) questão 
(ões), o (s) pontos referente (s) â (s) mesma (s) será (ao) atribu-
ído (s) a todos os candidatos.
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7. RESULTADO
7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será 
publicada até a data prevista no Anexo III deste Edital, através 
de publicação no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal de 
Santa Cecília, no site www.santacecilia.sc.gov.br, no site www.
nubesconcursos.com.br, não sendo fornecida a classificação por 
telefone.
7.2. Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, 
desde que devidamente fundamentado, à Comissão Especial, no 
prazo máximo estabelecido no Anexo III deste Edital.
7.3. A resposta do recurso serão publicados no site www.santace-
cilia.sc.gov.br, no site www.nubesconcursos.com.br.
7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial 
no Mural de Publicações da Prefeitura Municipal de Santa Cecília, 
no site www.santacecilia.sc.gov.br , no site www.nubesconcursos.
com.br e no Diário Oficial dos Municípios.
7.5. A Comissão Municipal Coordenadora do Concurso Público 
constitui‐se em última instância para recurso ou revisão, sendo 
soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou revisões 
adicionais.
8. DOS CARGOS E DAS VAGAS
8.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no 
item 1.3 deste Edital.
8.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado 
no Departamento Pessoal do Município de Santa Cecília durante 
todo o período de validade do Concurso Público, sob pena de per-
da da classificação.
8.3. O candidato que for chamado e não comparecer dentro do 
prazo estipulado perderá o direito a nomeação. Caso recuse a 
vaga oferecida poderá pedir reclassificação, ficando ao final da 
lista dos aprovados.
8.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade 
do Município de Santa Cecília, obedecendo a ordem de classifica-
ção.
8.3.2. O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá 
acompanhar através dos meios de comunicação da administração 
municipal, os dias das escolhas de vagas para o qual se inscreveu.
8.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela 
internet, por meio do site www.santacecilia.sc.gov.br, ou qualquer 
outro meio de divulgação definido pela Comissão do Concurso Pú-
blico a publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso 
Público, inclusive alterações que porventura ocorram durante o 
Concurso Público.
8.5. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.
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a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer 
membro da equipe encarregada
b) da realização das provas;
c) for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comuni-
cação com outro candidato,
d) verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma;
e) for apanhado em flagrante, utilizando-se de qualquer meio, na 
tentativa de burlar a prova, ou
f) for responsável por falsa identificação pessoal;
g) ausentar-se da sala de prova, em descumprimento ao disposto 
no presente Edital;
12.8. O candidato que possuir outra função ou emprego em ór-
gão da Administração Direta ou Indireta, Autarquias, Empresas 
Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações mantidas 
pelo Poder Público, deverá adequar-se ao disposto no art. 37, XVI 
e XVII da Constituição Federal, antes de assumir sua função no 
Município.
12.9. O Cônjuge, companheiro(a) ou parente - consanguíneos (em 
linha reta ou colateral, até o quarto grau) ou por afinidade (em 
linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral até o segundo 
grau) - de qualquer candidato não poderá servir:
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a) na banca elaboradora de prova para o cargo no qual estiver 
inscrita a pessoa que deu causa ao
b) impedimento;
c) como fiscal, na sala ou em ala em que estiver realizando a 
prova.
12.10. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do 
Concurso Público, e não se caracterizando óbice administrativo, 
legal ou judicial, é facultada a incineração das provas e demais 
registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de vali-
dade do Concurso Público os registros eletrônicos a ele referentes.
12.11. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
d) Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas.
e) Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização 
de Prova.
f) Anexo III - Cronograma do Concurso Público.

12.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cecília/SC, 04 de Novembro de 2014.
Domingos Scariot Junior
Prefeito Municipal
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ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS)
Notícias nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios 
de comunicação: Revistas: Veja, Época. Jornais: Jornal de Santa 
Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. Internet: 
site das revistas e dos jornais citados anteriormente e de atuali-
dades. História do Município de Santa Cecília, www.santacecilia.
sc.gov.br, História do Brasil e História de Santa Catarina.

PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Fonética: acentuação gráfica, ortografia. Morfologia: Classes de 
palavra, substantivo, adjetivo, plural, singular, aumentativo, dimi-
nutivo.

condição de acumulação amparada pela Constituição Federal;
j) Certidão negativa de antecedentes criminais;
k) Comprovante da escolaridade e experiência exigida para o car-
go;
l) Comprovação de estar regularmente registrado no respectivo 
conselho profissional;
m) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no artigo 137 da Lei 6.745/85 e o Pa-
rágrafo Único da Lei Federal nº8.112/90 e as correspondentes, 
constantes da Legislação do Estado e dos Municípios;
n) Ter aptidão física para o exercício das atribuições da função, 
comprovada por exame médico pré-admissional;
o) Comprovante de residência;
p) Fotografia 3 x 4;
q) Certidão de nascimento dos dependentes;
10.2.2. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos 
especificados no item acima impedirá a admissão do candidato e 
o mesmo será eliminado do Concurso Público.
10.2.3. Os candidatos que forem considerados inaptos quando da 
realização do exame médico pré-admissional, ou que não se su-
jeitarem à realização do mesmo, serão eliminados do Concurso 
Público.
10.2.4. O candidato que, convocado para a admissão, recusar, dei-
xar de assumir a vaga ou não atender qualquer pré-requisito deste 
Edital será considerado desclassificado do Concurso Público.
10.3. Caso o candidato admitido para assumir o cargo não preen-
cha os requisitos para a posse, ou por qualquer motivo, venha a 
desistir do mesmo, a Administração do Município de Santa Cecília 
convocará o próximo candidato classificado, seguindo a ordem fi-
nal de classificação para o respectivo cargo.
10.4. Na hipótese de desistência do candidato, notificado para to-
mar posse do cargo ou emprego, o mesmo deverá assinar declara-
ção desistindo da vaga. O candidato não se manifestando no prazo 
de 15 (quinze) da convocação, considerar-se-á desistência tácita, 
sendo convocado o próximo classificado.
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11. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
11.1. O Concurso Público terá validade de 1 (um) ano, contado 
da homologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual 
período, por necessidade da administração municipal.
11.2. A aprovação neste Concurso Público não caracterizará direito 
à contratação, a qual, no prazo de validade, será efetuada con-
forme a necessidade da Administração, respeitada a classificação 
obtida.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova escrita, a lista de 
classificados e decisões resultantes de recursos e demais atos pro-
venientes deste Edital de Concurso Público, serão publicados no 
mural interno da Secretaria de Educação do Município de Santa 
Cecília e nos sítios www.santacecilia.sc.gov.br e www.nubescon-
cursos.com.br.
12.2. O candidato classificado durante a vigência deste Edital de-
verá manter seu endereço e número telefônico atualizados.
12.3. O Concurso Público ficará sob responsabilidade da Empresa 
contratada, com posterior divulgação no mural da Prefeitura, no 
site do Município: www.santacecilia.sc.gov.br, no site da empresa: 
www.nubesconcursos.com.br.
12.4. Fica assegurada a fiscalização do processo, em todas as suas 
fases, pelas entidades interessadas.
12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atua-
lizações ou acréscimos, circunstâncias que serão mencionadas em 
adendo ou aviso a ser publicado.
12.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Santa 
Cecília, de acordo com a legislação vigente.
12.7. Será excluído do Concurso Público o candidato que:
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desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética 
no trabalho docente; Organização da escola centrada no processo 
de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das capacida-
des inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação 
física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade hu-
mana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação 
física no Brasil; Condicionamento físico e performance humana; 
Esportes, lutas e danças - histórico e regras; Anatomia Humana; 
Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
(02) Professor II - Habilitação em Matemática
1. Aritmética e Conjuntos: Os conjuntos numéricos (naturais, in-
teiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, proprie-
dades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Pro-
porcionalidade. 2. Álgebra: Equações de 1º e 2º graus; funções 
elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, 
quadráticas, exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; pro-
gressões aritméticas e geométricas; polinômios; números com-
plexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; 
fundamentos de matemática financeira. 3. Espaço e Forma: Ge-
ometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria 
métrica; geometria analítica. 4. Tratamento de Dados: Fundamen-
tos de estatística; análise combinatória e probabilidade; análise 
e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas; 
Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 
(Matemática). Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
(03) Professor II Habilitação em História
Brasil Colonial: Pacto Colonial: Empresa açucareira, Mineração; 
Brasil Independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência; Brasil 
Republicano: Queda do Império - República da Espada - Encilha-
mento (Rui Barbosa) - Revolução de 30 Estado Novo - Governos 
Militares; Oriente Antigo: Egito - Mesopotâmia - Palestina - Pérsia; 
Antiguidade Clássica: Grécia e Roma; Feudalismo; Renascimen-
to Cultural; Reformas religiosas; Revolução Industrial; Revolução 
Francesa; Independência dos Estados Unidos e América Latina; 
Fazer e construir a História; A América encontrada pelos europeus; 
Colonização: Dominação, submissão e resistência; A crise do Sis-
tema Colonial; O Brasil constituindo-se em Estado; O Brasil parece 
ser o café e o café não é o Brasil; Anos 20 / As tensões sociais 
transformadas em conflitos; O Brasil contemporâneo: O movimen-
to da História - permanência e mudanças; Estados Nacionais, Im-
perialismo e Revoluções; Industrialização e urbanização; A cidade 
e o campo; Parâmetros Curriculares Nacionais para Educação Fun-
damental (História). Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
(04) Professor I
A criança e a educação infantil: história, concepções. Teorias de 
aprendizagem e desenvolvimento infantil. Planejamento na educa-
ção infantil: dinâmica e processos. Eixos do trabalho pedagógico 
na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes curricula-
res da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento 
de si e do outro. Avaliação na educação infantil. O cotidiano na 
creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. O professor de educação infantil. Família e instituição. 
Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Projetos de 
trabalho: concepção e perspectiva. Diretrizes Curriculares e de 
qualidade para Educação Infantil. Proposta Curricular do estado 
de Santa Catarina. Referencial Curricular Nacional para a Educa-
ção Infantil. ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
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(05) Professor II - Habilitação em Pedagogia
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Sistema de 
escrita alfabético ortográfica: compreensão e valorização da cultu-
ra escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de 
textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua 

MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL
Operações: adição, subtração, multiplicação, divisão. Medidas de 
tempo, de comprimento, de capacidade, de área e de volume. 
Sistema monetário brasileiro e uso no comércio no dia-a-dia. Por-
centagem.

PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual. Orto-
grafia oficial. Acentuação gráfica. Emprego da Estrutura, formação 
e classes de palavras. Emprego do sinal indicativo de crase. Sin-
taxe da oração e do período. Pontuação. Concordância nominal e 
verbal. Regência verbal e nominal. Significação literal e contextual 
de vocábulos. Análise sintática: sujeito, termos ligados ao nome e 
termos ligados ao verbo. Redação oficial: formas de tratamento, 
tipos de discursos e correspondência oficial.

MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO
Números: naturais, inteiros, racionais e reais. Adição, subtração, 
multiplicação, divisão, potenciação e radiciação. Divisibilidade: Mí-
nimo Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracio-
nários e números decimais, dízimas periódicas. Média aritmética 
simples e ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação 
de 1º grau, problemas do 1º grau; Equações e inequações de 
primeiro e segundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigono-
métricas. Razão e proporção; Regra de três simples e composta. 
Porcentagem; Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros 
simples e compostos. Moeda, câmbio, títulos e valores.

PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Fonética: Ortografia, pontuação, acentuação gráfica e crase. 
Morfologia: classes de palavras. Sintaxe: concordância verbal e 
nominal. Sintaxe (análise sintática, funções sintáticas, termos da 
oração: essenciais, integrantes e acessórios). Orações coordena-
das. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. 
Homônimas, parônimas, antônimas, sinônimas. Sentido denotati-
vo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.

MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR
Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposi-
ções compostas. Conjuntos: caracterização, pertinência, inclusão, 
igualdade e intervalos. Conjuntos numéricos. Composição de fun-
ções. Função inversa. Médias aritméticas e geométricas. Regra de 
três simples e composta. Juros e porcentagem. Números: natu-
rais, inteiros, racionais e reais. Adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação. Divisibilidade: Mínimo Múltiplo 
Comum e Máximo Divisor Comum. Números fracionários e nú-
meros decimais, dízimas periódicas. Média aritmética simples e 
ponderada. Equações do 1º grau, sistema de equação de 1º grau, 
problemas do 1º grau; Equações e inequações de primeiro e se-
gundo graus, logarítmicas, exponenciais e trigonométricas. Razão 
e proporção; Regra de três simples e composta. Porcentagem; 
Juros. Probabilidade. Equações do 2º grau. Juros simples e com-
postos. Moeda, câmbio, títulos e valores.

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
FL. 16

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (REFERENTE A CADA CARGO)
(01) Professor II - Habilitação em Educação Física
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimen-
to; Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à 
Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Bási-
ca: significados e possibilidades; As diferentes tendências peda-
gógicas da Educação Física na escola; Educação Física escolar e 
cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na 
Educação Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
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Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

FL. 19

ANEXO III - CRONOGRAMA CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014

DATA PREVISTA ATO

05/11/2014 Publicação do Edital.

06/11/2014 Prazo para impugnação do Edital.

07/11/2014
Publicação das decisões acerca das 
impugnações ao Edital e Publicação 
do Edital Definitivo.

10/11/2014 a 26/11/2014 Período das inscrições.

28/11/2014
Homologação provisória das ins-
crições.

01/12/2014 a 02/12/2014
Prazo para recurso contra não 
homologação da inscrição.

04/12/2014 Homologação final das inscrições.

07/12/2014 Data das provas escrita.

08/12/2014 Publicação do gabarito provisório.

09/12/2014 a 10/12/2014
Prazo para recurso contra as ques-
tões da prova escrita e gabarito 
provisório.

12/12/2014
Publicação do gabarito oficial e pu-
blicação da classificação provisória.

15/12/2014
Prazo para recurso contra a classifi-
cação provisória.

17/12/2014
Homologação do resultado final do 
Concurso Público N.º 01/2014.

Cronograma sujeito a alterações, divulgadas pelos meios previstos 
no Item 2 do presente edital.

e ensino da língua, alfabetização, letramento; A infância e sua 
singularidade na educação básica; Articulação dos conceitos: in-
fância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e aprendizagem; 
Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêne-
ros textuais orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cul-
tura, fontes históricas, espaços, paisagem, sociedade, trabalho, 
natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano 
e ambiente; Os campos conceituais da Matemática: numéricos, 
algébricos, geométricos e tratamento da informação. Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
(06) Merendeira
1. Noções básicas de conservação, manutenção, higiene e lim-
peza e conservação de móveis e instalações. 2. Noções básicas 
sobre a utilização, guarda e armazenagem de materiais, utensílios 
e equipamentos de limpeza. 3. Noções básicas sobre sequência 
correta das operações; uniformidade da limpeza; uso correto e 
manutenção de utensílios e equipamentos; dosagem dos produtos 
e ingredientes destinados a limpeza, conservação e manutenção 
do patrimônio. 4. Conhecimentos sobre quantidades, porções e 
medidas caseiras. 5. Etapas da produção de refeições: recepção 
e armazenamento de gêneros alimentícios, pré-preparo, preparo 
e distribuição. 6. Noções básicas de conservação, manutenção, 
cozimento, armazenamento e reposição dos alimentos. 7. Adequa-
ção da alimentação do escolar e do adolescente. 8. Controle de 
estoque e técnicas de armazenamento de gêneros alimentícios. 9. 
Manuseio e conservação de equipamentos e utensílios. 10. Higie-
ne dos alimentos, ambiental, dos utensílios e equipamentos. 11. 
Prevenção de acidentes. 12. Noções básicas de relações humanas 
no trabalho. 13. Noções básicas sobre higiene e segurança no tra-
balho. 14. Primeiros socorros. 15. Ética profissional. 16. Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
FL. 18

ANEXO II - REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE 
PROVAS
 ____________________________________________________
___________  inscrito (a) ao Concurso Público N.º XXX/2014 da Prefei-
tura Municipal de Santa Cecília, inscrição n.° __________________, 
concorrendo ao cargo de ______________________________, 
CPF n° ______________ portador do documento de identida-
de n.º _________________________, residente e domicilia-
do na _________________________________________, n.º 
___________ , Bairro ________________________________
__, Cidade ________________________, Estado _____, CEP: 
_______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial 
para realização de provas, conforme Item 11.8 do presente Edital:
(Assinale a sua opção)
1) ( ) Prova Ampliada
Fonte n.º _________ / Letra _________
2) ( ) Sala Especial
Especificar: ___________________________________________
___________ 
3) ( ) Leitura de Prova
4) ( ) Outra Necessidade
Especificar: ___________________________________________
__________ 

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

Santa Cecília/SC, _____ de ______________ de 2014.

Assinatura do (a) Candidato (a)
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO N. 293, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO N. 293, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 701 /2014
MODALIDADE: Tomada de Preços N. 1/2014.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, 
principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria n. 159, de 20/05/14, sobre o Processo 
de Licitação n. 701/2014, Tomada de Preços N.1/2014, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA 
GLOBAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA REFERENTE AO TERMO DE COMPROMIS-
SO PAC204348/2013 CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO DA AMERIOS (ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE RIOS) 
APENSO.

Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionada (s):

Empresa Itens Descrição do Item Qtde Valor homologado

L E G CONSTRUTORA LTDA 
ME

1 

EXECUÇÃO DO PROJE-
TO DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA QUADRA ESCOLAR 
COBERTA REFERENTE AO 
TERMO DE COMPROMISSO 
PAC204348/2013 CONFORME 
PROJETO E MEMORIAL DES-
CRITIVO DA AMERIOS (AS-
SOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS 
DO ENTRE RIOS) APENSO

1,00 508.885,84

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

L E G CONSTRUTORA LTDA ME 508.885,84
quinhentos e oito mil oitocentos e oitenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos

°Valores expressos em reais

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso em, 03 de novembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
Diretora de Recursos Humanos.
Matricula n° 1268/8

CONTRATO Nº. 40/2014
CONTRATO Nº. 40/2014

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Rua Ernesto Francisco Cardoso, CNPJ n. 11.360.515/0001-19, neste ato representado por seu Prefeito Jacob Gilmar Junges, 
brasileiro, casado, portador do CPF n. 525.785.509-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa L E G CONSTRUTORA LTDA ME 
estabelecida na cidade de PINHALZINHO - SC, CNPJ n.19.347.310/0001-05, neste ato representado pelo Sr. MARILDE FERREIRA, residente 
e domiciliado em PINHALZINHO, CPF/RG n. 039.421.299-14 0 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente con-
trato de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
DE SAÚDE LOCALIZADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO DA AMERIOS (ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS DO ENTRE RIOS) EM APENSO, em decorrência do Processo Licitatório n. 254/2014, mediante sujeição mútua às seguintes 
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cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO 
DO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE LOCALIZADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DES-
CRITIVO DA AMERIOS (ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE RIOS) EM APENSO, sendo:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VLR UNITARIO VLR TOTAL DO ITEM

1 1,00 UND

EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE AMPLIAÇÃO DA UNI-
DADE DE SAÚDE LOCA-
LIZADA NO CENTRO DO 
MUNICÍPIO, CONFORME 
PROJETO E MEMORIAL 
DESCRITIVO DA AME-
RIOS (ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS DO ENTRE 
RIOS) APENSO

80.474,01 80.474,01

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
A Obra devertá ser executada na Secretaria Municipal de Saúde do municipio localizado na Rua Ernesto Francisco Cardoso, n. 56, Centro, 
municipio de Santa Terezinha do Progresso/SC, conforme horario de atendimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pelo prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 80.474,01 (oitenta mil quatrocentos e 
setenta e quatro reais e um centavo) correspondente ao serviço prestado e de acordo com os preços devidamente registrados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao da prestação do serviço, mediante 
crédito direto na conta bancária da CONTRATADA, cujo Banco, número da Agência e da Conta Corrente, será fornecido na data da assinatura 
do presente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA TEREZINHA DO PROGRES-
SO - SC, localizado na Rua Ernesto Francisco Cardoso, n. 56, município de Santa Terezinha do Progresso - SC - CNPJ Nº 11.360.515/0001-
19, e informar o Banco, a Agência e a Cota Corrente para depósito.

CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS DA PARTE
Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na lei nº 8.666/93, Lei nº. 8.078-Código de Defesa do Consumidor, e supletiva-
mente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pela prestação dos serviços objeto do presente Termo de Contrato, de acordo com o esta-
belecimento na Cláusula Terceira.
A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços objeto do presente contrato de acordo com a proposta apresentada no processo de Pregão 
nº 1/2014
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará ao CONTRATANTE total garantia pelos serviços prestados, e ficará obrigada a arcar com o 
ônus, quando for constatado irregularidades, de acordo com os termos da lei Federal nº 8.666/93 e com a Legislação de defesa do Consu-
midor.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em 
decorrência do presente Contrato, correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do objeto do presente Termo de Contrato, será efetuado através do item orçamentário

 0901 10 301 25 1 39
Ampliação da Unidade 
de Saúde

449051990000
Outras Obras 
E Instalac s

171

0901 10 301 25 1 39
Ampliação da Unidade 
de Saúde

449051990000
Outras Obras 
E Instalac s

371

0901 10 301 25 1 39
Ampliação da Unidade 
de Saúde

449051990000
Outras Obras 
E Instalac s

389

*Órgão Unidade / Função / Sub Função / Programa / Destino / Projeto Atividade / Nome Proj.Atividade / Categoria Econômica / Nome Cat. 
Econômica / Fonte de Recursos
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
A recusa na assinatura do contrato ou a inexecução parcial ou total do mesmo, acarretará nas seguintes penalidades:
a) No caso de recusa na assinatura do contrato, quando regularmente convocado, ou no caso de rescisão contratual por culpa da CONTRA-
TADA, multa de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato ou do saldo a executar, conforme o caso.
b) No caso de não cumprimento do prazo de entrega proposto, ficará a CONTRATADA, sujeita à multa de 0,33 (trinta e três décimos por 
cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento).
c) No caso de descumprimento de cláusulas contratuais não previstas nas alíneas “a” e “b”, multa de até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concomitantemente as penalidades pecuniárias previstas nesta Cláusula, poderá ser aplicada penalidade de ad-
vertência, suspensão e declaração de inidoneidade, de acordo com a gravidade da infração.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da prestação dentro dos prazos estipulados;
d) o não cumprimento do horário pré-estabelecido sem justificativa;
e) a paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
n) a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 desta lei;
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado à CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do serviço executado, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRA-
TADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
r) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência à Administração;
s) judicialmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica reconhecido, nos termos da Lei, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo de Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente em 
Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DURAÇÃO
O contrato terá vigência da data da assinatura até o adimplemento das obrigações, observada a vigência do correspondente crédito orça-
mentário, ou seja, 31/12/14.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação apresentadas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, recorrendo-se aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se à Tomada de Preço nº 1/2014 e à proposta do Contratado, nos Termos da Lei de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Campo Ere - SC como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.
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Santa Terezinha do Progresso (SC), 27/10/14.
JACOB GILMAR JUNGES      MARILDE FERREIRA
Prefeito Municipal       Contratada

Testemunhas:

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA:

O presente Contrato do Processo Licitatório nº 254/ 2014, cumpre com os requisitos exigidos pelo que, de acordo com o disposto no artigo 
38, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, o dou como aprovado.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 27/10/14.
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC 14.778

CONTRATO Nº. 81/2014
CONTRATO Nº. 81/2014

O MUNICIPÍO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido na Avenida 
Tancredo Neves, CNPJ n. 01.612.847/0001-90, neste ato representado por seu Prefeito Jacob Gilmar Junges, brasileiro, casado, portador 
do CPF n. 525.785.509-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa L E G CONSTRUTORA LTDA ME estabelecida na cidade de 
PINHALZINHO - SC, CNPJ n.19.347.310/0001-05, neste ato representado pelo Sr. MARILDE FERREIRA, residente e domiciliado em PINHAL-
ZINHO, CPF/RG n. 039.421.299-14 0 doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA 
REFERENTE AO TERMO DE COMPROMISSO PAC204348/2013 CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO DA AMERIOS (ASSOCIAÇÃO 
DOS MUNICIPIOS DO ENTRE RIOS) APENSO, em decorrência do Processo Licitatório n. 701/2014, mediante sujeição mútua às seguintes 
cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS
Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de licitação antes nomi-
nado, inclusive a proposta pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL PARA EXECUÇÃO 
DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA REFERENTE AO TERMO DE COMPROMISSO PAC204348/2013 CON-
FORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO DA AMERIOS (ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO ENTRE RIOS) APENSO, sendo:

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO VLR UNITARIO VLR TOTAL DO ITEM

1 1,00 UND

EXECUÇÃO DO PROJETO 
DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA QUADRA ESCOLAR 
COBERTA REFERENTE 
AO TERMO DE COMPRO-
MISSO PAC204348/2013 
CONFORME PROJETO E 
MEMORIAL DESCRITIVO 
DA AMERIOS (ASSO-
CIAÇÃO DOS MUNICI-
PIOS DO ENTRE RIOS) 
APENSO

508.885,84 508.885,84

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
A Obra deverá ser executada conforme o Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão da Ordem de Serviço expedido pelo Setor de 
Compras ou responsável pela Secretaria. Os proponentes vencedores deverão prestar os serviços conforme especificação no edital do pre-
sente processo licitatório, por ocasião da apresentação da proposta, sob pena de motivo justo para a rescisão contratual e aplicação das 
penalidades constantes na cláusula nona deste Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o preço proposto que é R$ 508.885,84 (quinhentos e 
oito mil oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos) correspondente às quantidades fornecidas e de acordo com os preços 
devidamente registrados.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme a execução da obra, mediante boletim de medição em ate 30 (trinta) dias 
após o recebimento e aceite do objeto, mediante crédito direto na conta bancária da CONTRATADA, cujo Banco, número da Agência e da 
Conta Corrente, será fornecido na data da assinatura do presente.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto na presente Cláusula e tendo a Contratada, à época, 
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adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento 
e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no 
artigo 117 da Constituição Estadual.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO - CNPJ Nº 
01.612.847/0001-90, e informar o Banco, a Agência e a Cota Corrente para depósito.
CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS DA PARTE
Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na lei nº 8.666/93, Lei nº. 8.078-Código de Defesa do Consumidor, e supletiva-
mente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Caberá ao CONTRATANTE efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Termo de Contrato, de acordo com o estabeleci-
mento na Cláusula Terceira.
A CONTRATADA obriga-se fornecer a executar o objeto do presente contrato de acordo com a proposta apresentada no processo do Tomada 
de Preços nº 1/2014

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA dará ao CONTRATANTE total garantia de qualidade dos serviços prestados, e ficará obrigada a 
arcar com o ônus, quando for constatado irregularidades, de acordo com os termos da lei Federal nº 8.666/93 e com a Legislação de defesa 
do Consumidor.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsabilizada civil e criminalmente pelos danos causados à Administração Pública ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade com a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE ou qualquer outro órgão fiscalizador.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Todos os encargos sociais trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie que venham a ser devidos em 
decorrência do presente Contrato, correrão por conta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O pagamento do objeto do presente Termo de Contrato, será efetuado através do item orçamentário.

12 361 18 1 37
Construção de 
Quadra Escolar 
Completa

449051990000
Outras Obras E 
Instalac s

162

12 361 18 1 37
Construção de 
Quadra Escolar 
Completa

449051990000
Outras Obras E 
Instalac s

362

*Órgão Unidade / Função / Sub Função / Programa / Destino / Projeto Atividade / Nome Proj.Atividade / Categoria Econômica / Nome Cat. 
Econômica / Fonte de Recursos

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
A recusa na assinatura do contrato ou a inexecução parcial ou total do mesmo, acarretará nas seguintes penalidades:
a) No caso de recusa na assinatura do contrato, quando regularmente convocado, ou no caso de rescisão contratual por culpa da CONTRA-
TADA, multa de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato ou do saldo a executar, conforme o caso.
b) No caso de não cumprimento do prazo de entrega proposto, ficará a CONTRATADA, sujeita à multa de 0,33 (trinta e três décimos por 
cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, nove por cento).
c) No caso de descumprimento de cláusulas contratuais não previstas nas alíneas “a” e “b”, multa de até 15% (quinze por cento) sobre o 
valor do Contrato, de acordo com a gravidade da infração.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Concomitantemente as penalidades pecuniárias previstas nesta Cláusula, poderá ser aplicada penalidade de ad-
vertência, suspensão e declaração de inidoneidade, de acordo com a gravidade da infração.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do fornecimento nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado na execução da obra;
e) a paralisação da execução da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 desta Lei;
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;
l) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
m) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
n) a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 
1º do art. 65 desta lei;
o) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobili-
zações e outras previstas, assegurado à CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;
p) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do serviço executado, ou parcelas destes, 
já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRA-
TADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
q) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
r) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência à Administração;
s) judicialmente, nos termos da legislação.
PARÁGRAFO ÚNICO - Fica reconhecido, nos termos da Lei, os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA - DA ALTERAÇÃO
A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste termo de Contrato somente se reputará válida se tomadas expressamente em 
Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DURAÇÃO
O contrato terá vigência da data da assinatura até o adimplemento das obrigações, ou seja, 31/12/14, podendo ser aditivado em caso de 
extrema necessidade, desde que previamente justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação apresentadas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, recorrendo-se aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO
O presente contrato vincula-se à(o) Tomada de Preços nº 1/2014 e à proposta do Contratado, nos Termos da Lei de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca de Florianópolis como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 03/11/14.
JACOB GILMAR JUNGES      MARILDE FERREIRA
Prefeito Municipal       Contratada

Testemunhas:

VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA:

O presente Contrato do Processo Licitatório nº 701/2014, cumpre com os requisitos exigidos pelo que, de acordo com o disposto no artigo 
38, parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, o dou como aprovado.

Santa Terezinha do Progresso (SC), 03/11/14.
IVO HANKE JUNIOR
Assessor Jurídico
OAB/SC 14.778
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Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em, 03 de novembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
Diretora de Recursos Humanos.
Matricula n° 1268/8

DECRETO N. 295, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO N. 295, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 713 /2014
MODALIDADE: Pregão N. 25/2014.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria n. 1592014, de 20/05/14, sobre 
o Processo de Licitação n. 713/2014, Pregão N.25/2014, que tem 
por objeto a AQUISICAO DE PNEUS PARA OS VEICULOS DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.

Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

Empresa Itens
Descrição do 
Item

Qtde
Valor homolo-
gado

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

1 

PNEUS NO-
VOS 175/70 
R14 NAO 
REMANU-
FATURADO 
1ªLINHA 

4,00 900,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

3
PNEUS NO-
VOS 1000X20 
LISO 16L

4,00 3.496,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

4
PNEUS NO-
VOS 215 - 75 
RD 17,5 

4,00 2.672,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

5

RECAPAGEM 
DE PNEUS 
215 X 75 R 
.17,5

12,00 3.420,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

6

RECAPA-
GEM PNEUS 
1000/20 
BORRACHU-
DO 16 LONAS

8,00 3.160,00

MODELO 
PNEUS LTDA

2
PNEUS NO-
VOS 750X16 
LISO

4,00 1.460,00

°Valores expressos em reais

DECRETO N. 296, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO N. 296, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
HOMOLOGA JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO DE LICI-
TAÇÃO, DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 725 /2014
MODALIDADE: Pregão N. 26/2014.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha 
do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
de seu cargo, principalmente aquelas que lhe confere a Lei nº 
8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94 e alterações:

HOMOLOGA:
Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria n. 159, de 20/05/14, sobre o Pro-
cesso de Licitação n. 725/2014, Pregão N.26/2014, que tem por 
objeto a CONTRATACAO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCA-
NIZAÇÃO DE PNEUS PARA O DEPARTAMENTO DE OBRAS E PARA 
A SECRETARIA DE AGRICULTURA.

Art. 2°. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada (s):

Empresa Itens
Descrição do 
Item

Qtde
Valor homolo-
gado

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

1 
RECAPAGEM 
PNEUS 1400 
X 24

4,00 3.900,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

2

VULCANI-
ZAÇÃO DE 
PNEU 1400 
X 24

4,00 1.240,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

3

VULCANI-
ZAÇÃO DE 
PNEU 12.5/80 
- 18

2,00 210,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

4
VULCANI-
ZAÇÃO 19.5 
X 24

4,00 1.240,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

5
RECAPAGEM 
DE PNEUS 12 
x 16 , 5

2,00 956,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

6
VULCANI-
ZAÇÃO 18,4 
X 30

1,00 310,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

7
RECAPAGEM 
DE PNEUS 
12.5/80 X 18

1,00 475,00

RENOVADO-
RA DE PNEUS 
MARAVILHA 
LTDA

8

VULCANI-
ZAÇÃO DE 
PNEU 12 x 
16,5

1,00 305,00

°Valores expressos em reais

Nome do Fornecedor Valor Total

RENOVADORA DE 
PNEUS MARAVILHA 
LTDA

8.636,00
oito mil seiscentos e 
trinta e seis reais

°Valores expressos em reais

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Santiago do Sul

Prefeitura

EDITAL 74/2014

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo Nº. 101/2014.

Edital: PREGÃO Nº. 74/2014.

Tipo: Unitário.

Objeto: Aquisição de materiais educativos, esportivos e para premiação 
para utilização nas atividades desportivas do município de Santiago do 
Sul. 

Entrega dos Envelopes: 08:00 horas do dia 18 de novembro de 2014.

Abertura dos Envelopes: 08:00 horas do dia 18 de novembro de 2014.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e 
horário: Rua Angelo Toazza, 600, nos dias úteis, das Segunda à Sexta, 
das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo fone (49) 3345-
3000 ou site www.santiagodosul.sc.gov.br.

SANTIAGO DO SUL, 31 de outubro de 2014.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE

PREFEITO MUNICIPAL

Nome do Fornecedor Valor Total

RENOVADORA DE 
PNEUS MARAVILHA 
LTDA

13.648,00
treze mil seiscentos e 
quarenta e oito reais

MODELO PNEUS LTDA 1.460,00
mil quatrocentos e 
sessenta reais

°Valores expressos em reais

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em, 03 de novembro de 2014.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

GISELDA DEOLA
Diretora de Recursos Humanos.
Matricula n° 1268/8
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO LEGISLATIVO Nº 293-2014 PEDRO  HART
Decreto Legislativo nº 293, de 14 de outubro de 2014.
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO SÃODOMINGUENSE 
AO SENHOR PEDRO HART.

O Presidente da Câmara de Vereadores de São Domingos, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou e este:
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário Sãodomin-
guense ao Senhor Pedro Hart.
Art. 2º Esta honraria lhe é conferida pela relevante contribuição 
no desenvolvimento do Município de São Domingos, na área da 
agricultura e do agro negocio.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

São Domingos-SC, 05 de novembro de 2014.
JOSE ALTAIR MARQUES
Presidente

FLAVIO TRICHES
1º Secretário

PORTARIA Nº 05-2014 CONCEDE FERIAS NILVA
PORTARIA Nº 05/2014, DE 30.10.2014.
CONCEDE DE FÉRIAS A SERVIDORA DA CÂMARA DE VEREADO-
RES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO DOMIN-
GOS, nas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, Regimento Interno, Lei Complementar nº 045/2012 (Es-
tatuto dos Servidores Municipais) e Resolução nº 001/2011, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa da Secretária, quadro 
de pessoal, gratificações, vencimentos mensais e descrição dos 
cargos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de São 
Domingos - SC, e dá outras providências,
Resolve:
Art. 1º Conceder FÉRIAS a servidora da Câmara de Vereadores, 
conforme segue:

SERVIDOR CARGO
PERIODO 
AQUISITI-
VO 

DIAS GOZO

Nilva Maria 
Rovani De-
marco

Contadora 26/03/2013 à 
26/03/2014

20
03/11/2014 à 
22/11/2014

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de São Domingos-SC, 30 de ou-
tubro de 2014.
José Altair Marques
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

Flavio Triches
1º SECRETÁRIO

São Bento do Sul

samae - são bento do sul

CONVITE Nº 79/2014
Carta Convite n° 79/2014
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 79/2014
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceitua a Lei n° 8.666/93 de 21/06/1993, que receberá até as 
09:30 horas do dia 17 de novembro de 2014, em sua sede na Rua 
Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO:
Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para exe-
cução de diversos projetos executivos em vários setores operacio-
nais do SAMAE de São Bento do Sul.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

(71) 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Setor de Saneamento 
Geral - Exercício Vigente.

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
licitacao

São Bento do Sul, 05 de novembro de 2014.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente
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São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 101 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 101 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente do Fundo Muni-
cipal de Saúde e dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com a Lei nº 1.736 de 04 de novembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar ao 
orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de São João do 
Sul , no valor de R$ 129.091,31 (cento e vinte e nove mil, noventa 
e um reais e trinta e um centavos), com a seguinte classificação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0127.2024 - Manutenção das Ações Básicas de Saúde e 
Equipes de Programas de Saúde Básica
3.1.90.00.00.00.00.00.0085 - Aplicações Diretas .......................
................................... R$ 129.091,31 TOTAL .........................
...............................................................................................
.. R$ 129.091,31

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro serão anu-
ladas das seguintes dotações orçamentárias:

0201 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0122.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito, Vice 
Prefeito e Assessorias
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
.................................. R$ 3.973,74

0301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0123.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
.................................. R$ 19.015,23
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
.................................. R$ 510,00

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0128.1030 - Construção, Ampliação e Reforma da Rede 
Física do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas .........................
.................................. R$ 48.772,03
12.306.0128.2035 - Alimentação Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
.................................. R$ 4.048,90
12.361.0128.2031 - Manutenção da Secretaria de Educação
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas .........................
.................................. R$ 12.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas .........................
.................................. R$ 3.617,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0125.2013 - Programa de Atendimento Integral a Família 
(PAIF e SCFV)
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 597,05
08.244.0126.2015 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................

PROCESSO LICITATÓRIO PREFE 126/2014
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC
PROCESSO LICITATÓRIO PREFE N. 126/2014
PREGÃO PRESENCIAL PREFE N. 043/2014

O Pregoeiro Oficial do Município TORNA PÚBLICO que até as 08:30 
horas do dia 18 de novembro de 2014, estará recebendo as pro-
postas dos interessados visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA CONFECÇÃO DE ADEREÇOS NATALINOS, FOGOS DE ARTI-
FÍCIO E; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO, DIVUL-
GAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NATALINA MÓVEL. TUDO 
conforme especificado em seu Edital, e em conformidade com a 
Lei n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02; Decreto n. 5.504/05; Decreto 
Municipal n. 020/06, e demais normas pertinentes. Informações 
e esclarecimentos deste Edital serão fornecidos pelo fone (049) 
3443-0281 (Ramal 205) e e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.
br. 

São Domingos, SC, 03 de novembro de 2014.
Flávio Celeste Lorenzi
Pregoeiro Oficial.
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Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será anula-
do parcialmente da seguinte dotação orçamentária:

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0128.2029- Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 20.000,00
TOTAL .....................................................................................
....................................... R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
04 de novembro de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

................................... R$ 911,99
08.241.0126.2018 - Apoio a Pessoa Idosa
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 294,00
08.243.0126.2019 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 543,00
02 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.0125.2014 - Atendimento a Criança e Adolescente em Si-
tuação de Risco
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 5.525,00

0901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
15.452.0124.2010 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 16.328,03
26.782.0135.2051 - Manutenção da Rede Viária Municipal
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 774,03

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
20.606.0133.2046 - Assistência ao Produtor Rural, Pecuaristas e 
Pescadores
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 12.131,31
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 50,00

TOTAL .....................................................................................
..................................... R$ 129.091,31

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
04 de novembro de 2014.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos quatro dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e quatorze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 102 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 102 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014
“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura 
Municipal dá outras providências”.

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 1.737 
de 04 de novembro de 2014;

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito suplementar ao 
orçamento vigente da Prefeitura Municipal de São João do Sul, no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a seguinte classifica-
ção:

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0128.2036 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0101 - Aplicações Diretas .........................
................................... R$ 20.000,00
TOTAL .....................................................................................
....................................... R$ 20.000,00
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São Joaquim

Prefeitura

PUBLICAÇÃO TOMADA DE PREÇO 05/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM COM RECURSOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº 125/2014
Tomada de Preço 05/2014
Objeto: Contratação de empresa para fechamento de muro e con-
clusão de um banheiro do Centro de Educação Infantil José Dio-
mar Rodrigues Padilha.
Tipo: Menor Preço Total
Abertura: 17/11/2014 14:00 horas
Valor estimado: R$ 22.850,37

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo 
contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, 
no Dep. de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expedien-
te ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com ou 
ainda pelos sites http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-
0411.

São Joaquim, 05 de novembro de 2014
Humberto Luiz Brighenti
Prefeito Municipal
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Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3364/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3364/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão 
em Caráter Temporário, SANDRA REGINA SOUZA E SOUZA, matrí-
cula nº 39.638-9, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3361/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3361/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT – Admissão em Caráter 
Temporário, ROBERTO ANTONIO CAPIOTTI DA SILVA, matrícula 
n° 36.883-0, com lotação na Fundação Educacional Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

São José

Prefeitura

DECRETO Nº 3372/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3372/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão 
em Caráter Temporário, MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA DOLBER-
TH, matrícula nº 32.988, com lotação na Secretaria de Assistência 
Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 04 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3365/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3365/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada, a pedido, a servidora ACT – Admissão 
em Caráter Temporário, ADRIANA BATISTA DE OLIVEIRA, matrí-
cula nº 35.507, com lotação na Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 31 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 03 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 3360/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3360/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT – Admissão em Cará-
ter Temporário, LEONARDO MARIANO FERNANDES, matrícula n° 
35.470, com lotação na Secretaria da Administração.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3359/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3359/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT – Admissão em Caráter 
Temporário, ALDENIR FERNANDES, matrícula n° 35.544, com lo-
tação na Secretaria da Administração.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

COMUNICADO - TOMADA DE PREÇOS Nº 021/2014
COMUNICADO
REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 265/2014 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
021/2014.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DA COBERTURA DE QUADRAS EXISTENTES DOS CEM’S 
SANTA ANNA (12,00 X 15,00 MTS), JARDIM SOLEMAR (10,00 X 
15,00 MTS), RENASCER (15,00 X 25,00 MTS) E MORAR BEM 20,00 
X 30,00 MTS) PERTENCENTES À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão Per-
manente de Licitações, e conforme solicitação da Secretaria re-
querente, leva ao conhecimento dos licitantes e demais interes-
sados que, fica SUSPENSO SINE DIE o certame em epígrafe, para 
retificação da descrição do tipo de telha, tendo em vista que há di-
vergência entre o Quadro de Quantidades e o Memorial Descritivo.

Maiores informações, na Comissão Permanente de Licitações, sito 
à Avenida Acioni Souza Filho, nº 403, 3º andar, Praia Comprida, 
São José/SC - Fone: 3381-0100, das 13 às 18 horas.

São José, 05 de novembro de 2014.
Carlos Schmidt
Presidente da CPL

DECRETO Nº 3361/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3361/2014
DISPENSA SERVIDOR ACT – ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁ-
RIO.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensado o servidor ACT – Admissão em Caráter 
Temporário, ROBERTO ANTONIO CAPIOTTI DA SILVA, matrícula 
n° 36.883-0, com lotação na Fundação Educacional Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2014.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000
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Art. 3º - Poderão ser convidados representantes de entidades go-
vernamentais ou não governamentais, órgãos autônomos, con-
selhos e associações para as reuniões do Grupo de Trabalho na 
condição de colaboradores informais do tema pautado para a reu-
nião do dia.
Art. 4º - O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição a ser 
executado de forma conjunta, contínua e integrada, pelos seguin-
tes órgãos do Executivo Municipal, observadas as respectivas áre-
as de atuação:
I – Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular – Cleide Libardi Tiengo Pontes
Suplente - Jéssica Carla de Souza Miolla
II - Secretaria Municipal de Educação:
Titular – Ana Brasil de Oliveira
Suplente – Patrícia Brilhante Kuriki
III – Secretaria Municipal de Saúde:
Titular – Thayse de Paula Pinheiro
Suplente – Patrícia Carmem Rodrigues
IV - Secretaria Municipal de Segurança, Defesa Social e Trânsito:
Titular – Andrea Irany Pacheco
Suplente – Deiko Lima e Silva
V – Guarda Municipal de São José:
Titular – Angela Welter
Suplente – Cleber Costa
VI – Conselho Tutelar Barreiros:
Titular – Danielle Silva
Suplente – Cristina da Silva
VII – Conselho Tutelar Sede:
Titular – Jaqueline Candomil Farias
Suplente – Floripes Maria de Souza

Art. 5º - O Grupo de Trabalho terá legitimidade para expedir ofí-
cios e documentos que considerarem relevantes para promover e 
viabilizar as ações da Rede de Proteção às Pessoas em Situação 
de Violência em São José.

Art. 6º - As ações do Grupo de Trabalho não substituem as ações 
existentes e desenvolvidas pelos serviços específicos.

Art. 7º - O Grupo de Trabalho não prestará o atendimento direto 
às pessoas em situação de violência e familiares.

Art. 8º - As reuniões do Grupo de Trabalho serão iniciadas com 
a presença da maioria absoluta de seus membros, sendo exigida 
para a elaboração das propostas referidas no art. 1º, deste Decre-
to, a presença da maioria simples.
Parágrafo único - O membro do Grupo de Trabalho que não puder 
comparecer à reunião deverá comunicar o coordenador, que con-
vocará o suplente.

Art. 9º - As reuniões do Grupo de Trabalho acontecerão mensal-
mente na terceira quinta-feira de cada mês, com primeira chama-
da às 13h00min e segunda chamada às 13h30min.

Art. 10 - Os membros não serão remunerados para o exercício do 
mandato de representação.
Parágrafo Único - O trabalho realizado por este Grupo é conside-
rado relevante serviço prestado à comunidade.

Art. 11 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3357/2014
PUBLICADO
NO D.O.M. /SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3357/2014
EXONERA SERVIDOR EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, IV, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, “a pedido”, o servidor BRUNO REGIS DE 
ARRUDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em 
Infraestrutura Escolar, com lotação na Fundação Municipal Edu-
cacional.

Art. 2º - Este Secreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 18 de setembro de 2014.

Paço Municipal, em São José (SC), 31 de outubro de 2014.

ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3352/2014
PUBLICADO
NO D.O.M./SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3352/2014
DECRETO Nº 3352/2014
CRIA O GRUPO DE TRABALHO DA REDE DE PROTEÇÃO ÀS PES-
SOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ.

A Prefeita Municipal de São José, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando a necessidade de articulação e fortalecimento da 
Rede de Proteção às Pessoas em Situação de Violência no Municí-
pio de São José;

Considerando a necessidade da construção de um protocolo inte-
grado da Rede de Proteção às Pessoas em Situação de Violência 
em São José;

DECRETA:
Art. 1º - Fica criado o Grupo de Trabalho com a finalidade de dis-
cutir, planejar, deliberar, programar e executar ações da Rede de 
Proteção às Pessoas em Situação de Violência em São José.
Art. 2º - Compete ao Grupo de Trabalho:
I – Planejar e executar campanhas de prevenção, enfrentamento e 
manejo de violência no intuito de proteção às vítimas.
II – Requisitar recursos federais, estaduais e municipais para a 
efetivação das ações, com possibilidade de realizar parcerias pú-
blico-privada.
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DECRETO Nº 3369/2014
PUBLICADO
NO D.O.M. /SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3369/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. DIEGO VICENTE para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Engenheiro, com a carga horária de 30 
horas semanais, lotada na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3370/2014
PUBLICADO
NO D.O.M. /SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3370/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. FERNANDA TEIXEIRA GORSKI para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Arquiteta, com a carga 
horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de Infraestru-
tura.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3366/2014
PUBLICADO
NO D.O.M. /SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3366/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. SANDRA REGINA SOUZA E SOU-
ZA para ocupar o cargo de provimento efetivo de Monitor, com 
a carga horária de 40 horas semanais, lotada na Secretaria de 
Assistência Social.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 03 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3368/2014
PUBLICADO
NO D.O.M. /SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3368/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que o candidato foi aprovado em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeado o Sr. FABIO DECARLI SAVI para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Engenheiro, com a carga horária 
de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000
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PORTARIA - SA Nº 2483/2014
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Av. Acioni Souza Filho nº 403, Centro - São José/SC - CEP 88.103-
790
(48) 3381-0000 – http://www.pmsj.sc.gov.br/
portaria nº 2483 de 03 DE NOVEMBRO DE 2014.

Designa os integrantes da Comissão de Avaliação de Desempenho 
Anual dos Servidores Públicos Efetivos e Estáveis no âmbito da Se-
cretaria Municipal de Administração, conforme previsto no Decreto 
nº 3125, de 05 de setembro de 2014.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 66, parágrafo único, inciso 
II e IV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de designar os integrantes da Co-
missão de Avaliação de Desempenho Anual dos Servidores Pú-
blicos Efetivos e Estáveis no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme previsto no Decreto nº 3125, de 05 de 
setembro de 2014,

R E S O L V E:
Art.1o Ficam designados os servidores a seguir relacionados para 
compor a Comissão de Avaliação de Desempenho Anual dos Ser-
vidores Públicos Efetivos e Estáveis no âmbito da Secretaria Muni-
cipal de Administração, conforme previsto no § 3º, do Art. 5º, do 
Decreto nº 3125, de 05 de setembro de 2014:

Elizabete Hilles Heim dos Santos
Eneida Rosária Aparecida Corrêa
Izauro Pinto

Art.2o Os membros Comissão de Avaliação de Desempenho Anu-
al dos Servidores Públicos Efetivos e Estáveis, relacionados nesta 
Portaria, deverão observar estritamente o Decreto nº 3125, de 05 
de setembro de 2014, com relação aos procedimentos a serem 
adotados para o exercício de suas atribuições, observados os pra-
zos lá previstos.

Art.3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Paço Municipal em São José, 03 de novembro de 2014.
WALDEMAR BORNHAUSEN NETO
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 3353/2014
DECRETO Nº 3.353/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 11/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Fica contratada, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do ser-
vidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

DECRETO Nº 3371/2014
PUBLICADO
NO D.O.M. /SC
Edição: __________ 
De: ____/____/____Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
Gabinete da Prefeita

DECRETO Nº 3371/2014
NOMEIA SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, VIII, da Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando que a candidata foi aprovada em concurso público 
referente ao Edital nº 001/2014;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Sra. LETÍCIA FERRARI DOS SANTOS 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Arquiteta, com a 
carga horária de 30 horas semanais, lotada na Secretaria de In-
fraestrutura.

Art. 2º– Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em São José (SC), 04 de novembro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Avenida Acioni Souza Filho,403 – Beira Mar – Praia Comprida – 
São José/SC – CEP:88.103-790
Fone: 55+ 48-3381-0000

DECRETO Nº 3356/2014
DECRETO Nº 3356/2014
ADMITE SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o processo seletivo realizado em conformidade 
com o Edital N.º 001/2013;

DECRETA:
Art.1º- Ficam admitidos os seguintes servidores contratados por 
processo seletivo, exercentes de funções temporárias:

Servidor Função Secretaria
Carga Horária 
Contratação

I
Graziela Medeiros 
Waltrick

Agente de Servi-
ços Gerais

Secretaria de 
Educação

40h/s

II
Lucia Terezinha 
Ventura

Agente de Servi-
ços Gerais

Secretaria de 
Educação

40h/s

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 31 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2014 - Processo 
nº 228/2014. Fornecedor: S T GASTRONOMIA LTDA EPP. Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa para eventual 
fornecimento de refeições (café e lanche) destinadas a alimenta-
ção dos usuários do CAPS II e CAPS AD, e dos funcionários nas 
campanhas de vacinação da Secretaria de Saúde do Município de 
São José/SC. Valor Total: R$213.430,00 - duzentos e treze mil, 
quatrocentos e trinta reais. 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2014 - Proces-
so nº 206/2014. Fornecedor: SAMOEL MARQUES - ME. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de software de gestão pessoal e distribuição de vale 
transporte para atender a Secretaria de Educação do Município de 
São José/SC. Valor Total: R$121.800,00 - cento e vinte e um mil 
e oitocentos reais. Vera Suely de Andrade - Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2014 - Processo nº 
135/2014. Fornecedor: BMI PROSPER EIRELI ME. Objeto: Registro 
de preços para contratação de empresa para eventual fornecimen-
to de grades metálicas com instalação, para janelas, grades de 
proteção para compressores de ar condicionado, porta de alumínio 
em veneziana com ventilação, e gradil tipo porta pantográfica para 
a rede de atenção básico de saúde do Município de São José/SC. 
Valor Total: R$997.148,50 - novecentos e noventa e sete mil, cen-
to e quarenta e oito reais e cinqüenta centavos. 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras.

RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2014 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2014 - Processo 
nº 183/2014. Fornecedores: LUIZ FERNANDO SEBOLD; PKB PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA - EPP; HAMILTON MACHADO ME; HP & 
E COMERCIAL LTDA EPP; BMI PROSPER EIRELI ME; RIGEL CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME; MAYCON WILL - ME; e CETEC 
COM. EM GERAL E TREINAMENTOS LTDA. Objeto: Registro de 
preços para eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza 
destinados as unidades escolares da rede municipal de ensino da 
Secretaria de Educação do Município de São José/SC. Valor Total: 

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

JULIANE CRISTI-
NE DOS SANTOS 
DA SILVA

Auxiliar de Sala 40 horas 23/10/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23/10/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 3354/2014
DECRETO Nº 3.354/2014
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 004/2013, datado de 03/10/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 11/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Fica contratada, para o ano letivo de 2014 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do ser-
vidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, a seguinte servidora.

NOME CARGO CARGA HORÁRIA
DATA DE ADMIS-
SÃO

RITCHELLY WE-
BER DA SILVA

Auxiliar de 
Ensino

30 horas 21/10/2014

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21/10/2014.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2014 - Processo nº 
264/2014. Fornecedor: POSTMIX SOLUÇÕES GRÁFICAS LTDA. Ob-
jeto: Contratação de empresa especializada em serviços gráficos 
para confecção de documentos de cobrança (carnês) de Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), para a Secretaria da Receita 
do Município de São José/SC. Valor Total: R$62.900,00 - sessenta 
e dois mil e novecentos reais. Vera Suely de Andrade - Diretora 
de Compras.
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Câmara muniCiPal

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2014 - PROCESSO Nº 
093/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PREGÃO ELETRONICO nº 002/2014 - Processo nº 093/2014.

Objeto: Lote I: Contratação de pessoa jurídica, para segurar a 
frota de veículos oficiais da Câmara Municipal de São José (veí-
culo ano/modelo 2009/2010 e 2013/2014), com cobertura contra 
danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, co-
lisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 
horas,forme especificações constantes do termo de referência em 
Anexo III.
Lote II: Contratação de pessoa jurídica, para segurar a frota de 
veículos oficiais da Câmara Municipal de São José (Veículos ano 
2014 modelo 2015 zero km a serem adquiridos pela câmara de 
vereadores), com cobertura contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza, e assistência 24 horas,conforme especificações constan-
tes do termo de referência em Anexo III.
Lote III: Segurar o prédio da Câmara Municipal de São José com 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo 
ou furto, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 
horas, conforme especificações constantes do termo de referência 
em Anexo III.
Recebimento das propostas e lances: somente via Internet, no en-
dereço eletrônico http://www.cmsj.sc.gov.br/ na opção PREGÃO 
ELETRÔNICO, de 06 de novembro de 2014 às 08:00h até dia 18 
de novembro de 2014, às 11:30h. Abertura das propostas: Dia 
18 de novembro de 2014, às 14:00hs Observação: Após acessar 
o site acima, clicar em “Acesso ao Sistema”, na barra de opções 
lateral. Em seguida “entre” com seu “USUÁRIO” e “SENHA”. Caso 
ainda não possua, entre em contato com a administração para 
que sua identificação de acesso seja providenciada. Maiores infor-
mações: Setor de Protocolo Geral da Câmara de Vereadores das 
13h00min às 19h00min. Fone: (48) 3029-1321.

Valmor José Heberle
Pregoeiro

R$504.610,00 - quinhentos e quatro mil, seiscentos e dez reais. 

Vera Suely de Andrade 
Diretora de Compras.

DECRETO Nº 3355/2014
 DECRETO Nº 3.355/2014
DISPENSA SERVIDOR CONTRATADO POR PROCESSO SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital n° 005/2012, datado de 29/10/2012 e o Edital nº 001/2013 
datado de 02/05/2013 e;

Embasado no Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça SC, 
nos autos da apelação civil em mandato de segurança nº 
064.00.001304-1, no que diz respeito à permanência de servidora 
gestante ou de licença gestação e parecer nº 700/2013/PGM;

DECRETA:
Art. 1º - Fica dispensada a seguinte servidora, admitida por Pro-
cesso Seletivo.

NOME CARGO DATA DE DISPENSA

Silvia Cristina Pereira 
Souza

Auxiliar de Ensino 27/10/2014

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se demais disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de outubro de 2014.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
Secretária Municipal de Educação



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 434

01     COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.107 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS
“335” 3.3.90.30.00.00.1.0052 Material de Consumo ....................
..........................  R$ 200,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de novembro de 2014.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 04 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº. 232/2014 - SF 
DECRETO Nº. 232/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais), destinados ao pro-
grama e verba a seguir discriminados:
14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
02     DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“21” 3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil....R$ 105.00,00
“22” 3.1.90.13.00.00.1.0002 Obrigações Patronais ......................
.......................... R$23.000,00
“29” 3.3.90.39.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica .....R$70.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Ar-
recadação, Recursos Transferências de Impostos - Saúde, Fonte 
1.0002 no valor R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de novembro de 2014. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 04 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº. 230/2014 - SF 
DECRETO Nº. 230/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
662,06 (seiscentos e sessenta e dois reais e seis centavos), desti-
nados ao programa e verba a seguir discriminados:
04     SECRETARIA DA  ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“62” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
Jurídica ............ R$ 662,06

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Ar-
recadação, Recursos Ordinários, Fonte 1.0000 no valor R$ 662,06 
(seiscentos e sessenta e dois reais e seis centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 04 de novembro de 2014. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 04 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº. 231/2014 - SF
DECRETO Nº. 231/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 7° e 
inciso II do art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:
18     FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- F.M.A.S
01     COORDENADORIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.107 PROGRAMA INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - SUAS
“337” 3.3.90.39.00.00.1.0052 Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica.... R$ 200,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, fica reduzido o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), Re-
cursos de Outras Transferências de Recursos para o Fundo de As-
sistência Social, Fonte 1.0052, das verbas a seguir discriminadas:

18     FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- F.M.A.S
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de novembro de 2014. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº. 235/2014 - SF 
DECRETO Nº. 235/2014 - SF

O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais), destinados ao programa e verba 
a seguir discriminados:
06     SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01     DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“125” 3.3.90.39.00.00.1.0019 Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica ...... R$ 21.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Ar-
recadação, Recursos 40% FUNDEB, Fonte 1.0019 no valor R$ 
21.000,00 (vinte e um mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de novembro de 2014. 
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº. 236/2014 - SF 
DECRETO Nº. 236/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o Artigo 7° e 
inciso II do art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), destinados ao programa e verba a seguir 
discriminados:
04     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“62” 3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

DECRETO Nº. 233/2014 - SF
DECRETO Nº. 233/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso III, do 
Art. 8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
10.528,72 (dez mil, quinhentos e vinte e oito reais com setenta 
e dois centavos) destinados ao programa e verba a seguir discri-
minados:
14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
02     DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.056 PROGRAMA DE SAÚDE PÚBLICA
“76” 3.3.90.39.00.00.3.0064 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica..R$ 10.528,72

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, será utilizados os recurso relativos ao Superávit Financeiro 
do Exercício Anterior, Recurso da Atenção Básica, Fonte 3.0064, no 
valor de R$ 10.528,72 (dez mil, quinhentos e vinte e oito reais com 
setenta e dois centavos).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 03 de novembro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 03 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

DECRETO Nº. 234/2014 - SF
DECRETO Nº. 234/2014 - SF
O Prefeito Municipal de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I, do Art. 
8º, da Lei Municipal nº 4.170/2013/LOA;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de São José do Cedro, no valor de R$ 
47.000,00 ( quarenta e sete mil reais), destinados ao programa e 
verba a seguir discriminados:
06     SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
01     DEPTO. DE ENSINO FUNDAMENTAL
2.019 TRANSPORTE ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL
“124” 3.3.90.39.00.00.1.0001 Outros Serviços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica ...... R$ 47.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior, serão utilizados os recursos relativos ao Excesso de Arre-
cadação, Recursos 25% Impostos da Educação, Fonte 1.0001 no 
valor R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

LEI Nº 4.302, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.302, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica aberto um Crédito Suplementar no Orçamento Geral 
do Município de São José do Cedro, no valor de R$ 14.095,00 
(quatorze mil e noventa e cinco reais) destinados ao programa e 
verba a seguir discriminados:

14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
01     DEPARTAMENTO DE SAÚDE FAMILIAR
2.055 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS
“4” 3.1.90.11.00.00.1.0002 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pes-
soal Civil..R$ 14.095,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos da anulação das seguintes 
rubricas orçamentárias, no valor de R$ 14.095,00 (quatorze mil e 
noventa e cinco reais).

14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
02     DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
1.051 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE PACIEN-
TES
“16” 4.4.90.52.00.00.1.0002 Equipamentos e Material Permanente 
.................R$9.996,00

14     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S
02     DEPARTAMENTO DE SAÚDE PÚBLICA
2.059     MANUTENÇÃO DE SAÚDE AMBULATORIAL
“35” 3.3.90.39.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica ..... R$2.400,00

2.077 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE USUÁRIOS DE ENTOR-
PECENTES
“41” 3.3.90.39.00.00.1.0002 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica....R$1.699,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Jurídica..R$ 2.000,00

Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), Recur-
sos Ordinários, Fonte 1.0000, das verbas a seguir discriminadas:

04     SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03     DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“60” 3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo ......................
..................... R$ 2.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de novembro de 2014.
ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 05 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

LEI Nº 4.301, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.301, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR 
BAIXA DE BENS DE CARÁTER PERMANENTE E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a dar baixa 
do Patrimônio Público Municipal, os bens de caráter permanente 
relacionados em anexo, considerando inservíveis para a munici-
palidade.
Art. 2°. Autoriza também a dar baixa no cadastro de bens móveis 
na contabilidade, dos valores correspondentes aos bens a serem 
baixados.
Art. 3º. Fica autorizado ainda o Executivo Municipal, a alienar, 
através de leilão público os bens que forem possível e que estão 
na relação em anexo
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de novembro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.
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São José do Cedro, Estado de Santa Catarina.

Art. 3º De posse e sobre o referido imóvel, a Administração Mu-
nicipal implementará as obras de infraestrutura necessárias com 
abertura das ruas, construção de meio-fio, implantação de rede de 
energia elétrica e de água potável, canalização das águas pluviais, 
serviços de máquinas para abertura de fossas sépticas, terraplana-
gem, fracionamento dos lotes e demais melhorias e ou materiais 
que se fizerem necessárias ao cumprimento das normas legais de 
uso e parcelamento do solo vigentes.

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio com a Associação Cedrense de Habitação, aci-
ma qualificada, para disciplinar as obrigações a serem pactuadas 
entre as partes, passando o instrumento a fazer parte integrante 
da presente lei.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
doar e transferir por escritura pública a posse dos lotes indivi-
dualizados diretamente aos associados ou a quem indicado pela 
Entidade, mediante Convênio, tão logo as referidas obras de infra-
estrutura necessárias estejam finalizadas.

Art. 6º Para melhor operacionalização do Programa, o mesmo po-
derá ser regulamentado mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da presente lei, 
correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de novembro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de novembro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.

LEI Nº 4.303, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.303, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DO-
AÇÃO BEM IMÓVEL QUE IDENTIFICA PARA FINS DE IMPLANTA-
ÇÃO DE LOTEAMENTO HABITACIONAL POPULAR DESTINADOS A 
PESSOAS DE BAIXA RENDA, AUTORIZA A CELEBRAR CONVÊNIO 
COM A ASSOCIAÇÃO CEDRENSE DE HABITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLÍNIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,

FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber 
em doação a área de terras de 29.491,81m² (vinte e nove mil, 
quatrocentos e noventa e um metros e oitenta e um decíme-
tros quadrados), consistente em parte do lote rural número 13, 
de propriedade da Associação Cedrense de Habitação, CNPJ n° 
06.308.849/0001-03, inscrita na matricula n°12.640, do Ofício do 
Registro de Imóveis da Comarca de São José do Cedro - SC.

Parágrafo único. O imóvel embora sendo de propriedade da As-
sociação Cedrense de Habitação, atualmente se encontra ainda 
registrado em nome do proprietário anterior, Senhor Olacir Bava-
resco, inscrito no CPF sob o nº 826.922.899-00 e sua esposa Ma-
rilúcia Rigo Bavaresco, CPF 894.630.219-49, que passará escritura 
de doação diretamente ao Município.

Art. 2° A área de terras de que trata o artigo anterior destina-se 
a implantação de projeto de loteamento habitacional popular à 
pessoas de baixa renda em parceria com a Associação Cedrense 
de Habitação, com sede a Rua Jorge Lacerda, n°943, Centro de 
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LEI Nº 4.305, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.305, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFE-
TUAR DESPESAS, ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar despesas no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
com o pagamento do transporte, hospedagem e alimentação dos 
integrantes e dirigentes do Grupo da Terceira Idade de nosso Mu-
nicípio para participação do Festival de Dança da Terceira idade, 
que acontecerá de 09 a 14 de novembro de 2014, na cidade de 
Piratuba/SC.
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos consignados nas seguintes 
dotações orçamentárias:

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.03      COORDENADORIA DE APOIO A TERCEIRA IDADE
2.049      PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AO IDOSO
“355”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo .....................
.................... R$ 3.000,00
“357”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serv. de 3° - Pessoa Jurídica 
................ R$ 2.000,00

Art. 3°. Fica aberto um crédito suplementar no orçamento do Fun-
do Municipal de Assistência Social de São José do Cedro no valor 
de R$5.000,00 (cinco mil reais) destinados ao programa e verba a 
seguir discriminados:

18      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
18.03      COORDENADORIA DE APOIO A TERCEIRA IDADE
2.049      PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AO IDOSO
“355”3.3.90.30.00.00.1.0000 Material de Consumo .....................
.................... R$3.000,00
“357”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serv. de 3° - Pessoa Jurídica 
................ R$2.000,00

Art. 4°. Para cobertura das despesas mencionadas no artigo an-
terior, fica reduzido o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) das 
verbas a seguir discriminadas:

10      SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
10.03      DEPTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
2.041      DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES E DO INTERIOR
“234”3.3.90.39.00.00.1.0000 Outros Serv. de 3° - Pessoa Jurídica 
............. R$5.000,00

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de novembro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

LEI Nº 4.304, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
LEI Nº 4.304, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFE-
TUAR DESPESAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito Municipal de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina,
FAÇO SABER, a todos os habitantes do Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar despesas no valor de até R$ 1.000,00 (um mil reais), com 
o pagamento do transporte dos integrantes do Coral Estrela Dalva 
de nosso Município para participação do 6° Mini Encontro de Co-
rais que acontecerá dia 08 de novembro de 2014, na Comunidade 
do Bairro Salete, na cidade de São Miguel do Oeste/SC, com a 
participação de diversos corais catarinenses.
Art. 2º. Para a cobertura das despesas mencionadas no artigo 
anterior serão utilizados os recursos consignados nas seguintes 
dotações orçamentárias:

04      SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO
03      DEPTO DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2.008      DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“62” 3.3.90.39.00.00.1.0000  Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica..R$1.000,00

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, 05 de novembro de 2014.
ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

ROSIMAR ZANCHETT ANGELI,
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

FERNANDO JÚLIO WILL,
Secretário Municipal da Fazenda.

JOANA ANZOLIN
Secretária Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico.

VOLNEI LUIZ DALLO,
Secretário Municipal da Agricultura.

CLÓVIS JOSÉ SCALCO,
Secretário Municipal de Esportes.

FÁBIO MACHADO,
Secretário Municipal da Administração.

ALEXANDRE VOGT,
Secretário Municipal do Desenvolvimento Social e Habitação.

Publicada no DOM - Diário Oficial dos Municípios.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 4.977, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4.977, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Decreta Luto Oficial no Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 55, inciso VII da Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal An-
dré Augustinho Guette, ex ocupante do cargo em comissão de 
Gerente de Proteção Social, ocorrido no dia 04 de novembro do 
corrente ano,

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial nos dias 05, 06 e 07 de novem-
bro de 2014, no Município de São Lourenço do Oeste - SC, em ho-
menagem ao servidor público municipal André Augustinho Guette, 
ex ocupante do cargo em comissão de Gerente de Proteção Social, 
devendo a bandeira do Município ser hasteada a meio mastro, na 
sede do Centro Administrativo Municipal e nas repartições muni-
cipais.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de novembro de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2.185, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
LEI Nº 2.185, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Autoriza a cessão de uso de um trator agrícola para a Associação 
de Máquinas do Setor 2 de Presidente Juscelino, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores 
aprovou e este sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar Termo de Cessão de Uso, a título gratuito, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, de 01 (um) trator agrícola Massey Ferguson, avalia-
do em R$ 133.500,00 (cento e trinta e três mil e quinhentos reais), 
com a Associação de Máquinas do Setor 2 de Presidente Juscelino, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.382.344/0001-29.
Parágrafo único. O bem a ser cedido na forma do caput trata-se de 
um trator agrícola de marca Massey Ferguson, modelo MF4292/4, 
ano de fabricação 2014, série 4292393438, motor com potência 
de 110 cv, 04 (quatro) cilindros, tracionado, 4x4, turbo alimenta-
do, estrutura contra capotamento, toldo, buzina, retrovisor, tan-
que de combustível de 200 litros, pré filtro de ar, transmissão com 
12 (doze) marchas a frente e 04 (quatro) a ré, equipado com to-
mada de força não independente, levante hidráulico de 3.800 KGF, 
controle remoto duplo independente, 03 (três) válvulas, vazão 75 
lts/min, rodado traseiro 23.1x30, rodado dianteiro 14.9x26, pesos 
traseiros e dianteiros, direção hidrostática, peso do equipamento 
de 6.050 kg, de propriedade do Município.

Art. 2º A cessão de uso, prevista no artigo 1º desta Lei, deverá 
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DECRETO Nº 5.484, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
DECRETO Nº 5.484, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIOAMBIEN-
TAL ÁREAS NO MUNICÍPIO ONDE NECESSITAM DE INTERVENÇÃO 
PARA INSTALAÇÃO DE CONTENÇÃO EM PEDRAS IRREGULARES 
DA MARGEM DE LAJEADOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito do Município de São 
José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pelo inciso VIII, do Artigo 69, da Lei Orgâ-
nica Municipal de 21 de junho de 1990,
‘
DECRETA:
Art. 1º. Fica Declarada de Utilidade Pública, área marginal de la-
jeados do município, para realização de contenção com pedras 
irregulares (rachão), a fim de evitar desmoronamentos de mate-
rial, assoreamento e alagamentos, bem como conter a ação do 
encontro das águas do Lajeado Cedro com o Lajeado Condor, pos-
suindo controle sobre a segurança humana e evitando prejuízos 
materiais.

Art. 2º Fica este Decreto vinculado a Licença Ambiental de Opera-
ção nº552/2010 - DRAGAGEM E DESASSOREAMENTO DE CURSO 
D’ÁGUA, emitida em 03 de dezembro de 2010, pelo órgão am-
biental FATMA.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Cata-
rina, 05 de novembro de 2014.
ANTÔNIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito Municipal.

O presente Decreto foi registrado e publicado em 05 de novembro 
de 2014.

Francielle Baú,
Diretora de Secretaria.
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§ 2º Ocorrendo o disposto no § 1º, o valor do bem ou direito 
transmitido será apurado e lançado por estimativa, pela autorida-
de fiscal, no prazo de até 10 (dez) dias, conforme regulamentado 
neste Decreto.
§ 3º Não serão abatidas do valor do bem ou direito quaisquer 
dívidas que onerem o imóvel transmitido.
§ 4º Na arrematação, na adjudicação e na remição de bens imó-
veis, a base de cálculo será o valor estabelecido pela avaliação ou 
o preço pago, se este for maior.
§ 5º Nos casos de divisão do patrimônio comum, partilha ou extin-
ção de condomínio, a base de cálculo será o valor da fração ideal 
superior à meação ou à parte ideal.

Art. 2º O contribuinte poderá impugnar o valor apurado pela Fa-
zenda Municipal, no prazo de 10 (dez) dias a contar da ciência do 
lançamento do ITBI, devendo para tanto juntar no mínimo um 
laudo de avaliação expedido por Corretor de Imóveis, além das 
razões de sua insurgência.
Parágrafo único. A impugnação do lançamento do ITBI suspende-
rá a exigibilidade do crédito tributário, e seu pagamento antes da 
decisão administrativa final não importará em reconhecimento do 
débito, ficando assegurada ao contribuinte a devolução de even-
tual montante recolhido a maior, devidamente corrigido, em caso 
de procedência total ou parcial de sua impugnação.

Art. 3º Recebida a impugnação, o processo será autuado e reme-
tido para apreciação e manifestação da Comissão Municipal de 
Avaliação de Imóveis, seguindo para posterior decisão, na forma 
prevista nos artigos 176-G a 176-I da Lei nº 298, de 18 de dezem-
bro de 1979.

Art. 4º Fica resguardado ainda em favor do contribuinte o recurso 
superior na forma prevista nos artigos 176-J a 176-M da Lei nº 
298, de 18 de dezembro de 1979.

Art. 5º Ao processo administrativo fiscal, previsto no art. 1º e 
seguintes deste Decreto, aplicam-se, no que couber, os artigos 
176-N a 176-R da Lei nº 298, de 18 de dezembro de 1979.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de novembro de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

observar as seguintes regras:
I - a manutenção, guarda, combustível e o operador, decorrentes 
da utilização do trator agrícola, será de exclusiva responsabilidade 
da cessionária, que responderá por todo e qualquer dano decor-
rente da utilização do mesmo;
II - a cessionária poderá cobrar dos agricultores pelas horas/má-
quinas prestadas, desde que respeitados os preços praticados na 
região e ainda, na forma que dispuser a assembleia geral da res-
pectiva Associação;
III - a restituição do bem ao Município poderá se dar a qualquer 
tempo, bastando que a parte interessada comunique a outra com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, cujo bem deverá ser en-
tregue em condições ideais de uso, vistoriado por profissional in-
dicado pelo município de São Lourenço do Oeste;
IV - caberá à Secretaria Municipal de Agricultura e Aquicultura a 
fiscalização da utilização do bem cedido, bem como da forma de 
atendimento dos agricultores, reservando-a o direito de intervir 
junto à Associação, se constatado o uso do bem móvel, objeto da 
presente Lei, para promoção pessoal, má operação do mesmo ou 
discriminação no atendimento dos associados;
V - os responsáveis pela Associação deverão prestar contas dos 
serviços realizados, bem como das horas trabalhadas e agriculto-
res atendidos, na forma disposta no respectivo Termo de Cessão 
de Uso a ser firmado;
VI - ao final da cessão, o bem deverá ser devolvido em condições 
ideais de uso, sob pena de ressarcimento aos cofres públicos pelos 
danos causados;
VII - o Termo de Cessão regulará o uso do bem e demais disposi-
ções omissas nesta Lei.

Art. 3º Os responsáveis pela cessionária deverão zelar pela integri-
dade do patrimônio público que estará sob sua guarda, sob pena 
de responderem penal, civil e administrativamente, nas hipóteses 
de causarem lesão ao patrimônio público ou a terceiros.

Art. 4º Para cobrir as despesas decorrentes da execução desta 
Lei, serão usados recursos do orçamento municipal em execução.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 05 de novembro de 2014.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.978, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
DECRETO Nº 4.978, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2014.
Regulamenta a Lei nº 581 de 23 de dezembro de 1988l, que insti-
tui o Imposto sobre a Transmissão “Inter-Vivos” de Bens Imóveis 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
55, inc. VII, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 
148 do Código Tributário Nacional, tendo presentes as disposições 
da Lei Complementar Municipal n. 104, de 29 de setembro de 
2009;

DECRETA:
Art. 1º A base de cálculo do ITBI - Imposto sobre a Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis é o valor venal do bem ou direito 
transmitido, constante do instrumento de transmissão ou cessão 
ou declarado pelo contribuinte.
§ 1º A autoridade fiscal incumbida do lançamento do ITBI deverá 
desconsiderar o instrumento de transmissão ou cessão, ou de-
claração, apresentados pelo contribuinte, sempre que o valor do 
negócio jurídico for considerado abaixo do mercado imobiliário em 
condições normais de compra e venda.
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São Miguel do Oeste
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EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 22/2014
EXTRATO DE RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 22/2014

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos dos dispositivos da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, da Lei Orgânica Municipal, e das Leis Complementares Municipais ns. 009/2012 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), 025/2013 (Plano de Cargos e Salários da Administração Pública Municipal), TORNA PÚBLICO aos interessa-
dos, que se acham abertas as inscrições ao Concurso Público destinado ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva no Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal de São Miguel do Oeste, a seguir relacionada, o qual reger-se-á pelas instruções e normas deste 
Edital e demais normas atinentes.

1. DAS VAGAS:
O concurso público destina-se ao provimento de vagas e formação de cadastro reserva no Quadro de Pessoal da Educação funções e vagas 
abaixo relacionadas:

NÍVEL SUPERIOR

CARGO VAGAS
C. H. SEMA-
NAL

HABILITAÇÃO
VENCIMENTO 
INICIAL (R$)

Arquiteto 01 40
Ensino Superior em Arquitetura com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (CAU).

4.435,20

Assistente Social 04 40
Ensino Superior em Serviço Social com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (CRESS).

2.904,00

Bibliotecário 01 40
Ensino superior em biblioteconomia com registro no respectivo conse-
lho regulador da categoria profissional (CRB)

2.904,00

Nutricionista 01 40
Ensino Superior em Nutrição com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (CRN).

2.904,00

Contador 01 40
Ensino superior em Ciências Contábeis com registro no órgão fiscaliza-
dor da categoria profissional (CRC).

4.435,20

Fiscal de Tributos CR* 40
Ensino superior em Administração, Ciências Contábeis, Economia, Di-
reito, ou tecnólogo em área afim com diploma reconhecido pelo MEC.

4.435,20

Fiscal sanitarista CR* 40
Ensino superior em farmácia/bioquímico,  biomedicina, enfermagem, 
engenharia sanitarista, biólogo com diploma reconhecido pelo MEC.

2.904,00

Psicólogo 02 40
Ensino Superior em Psicologia com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (CRP).

2.904,00

Bioquímico CR* 40
Ensino Superior em Farmácia, Ciências Biomédicas ou Biomedicina, 
com habilitação em Bioquímica e com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional.

2.904,00

Biólogo 01 40
Ensino Superior em Biologia ou Ciências Biológicas com registro no 
órgão fiscalizador da categoria profissional (CRBio)

2.904,00

Enfermeiro 05 40
Ensino Superior em Enfermagem com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (COREN)

2.904,00

Farmacêutico 02 40
Ensino Superior em Farmácia com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (CRF)

2.904,00

Fisioterapeuta 01 40
Ensino Superior em Fisioterapia com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (CREFITO)

2.904,00

Odontólogo 9 40
Ensino Superior em Odontologia com registro no órgão fiscalizador da 
categoria profissional (CRO)

4.435,20

NÍVEL SUPERIOR

CARGO AREA DE ATUAÇÃO VAGAS C. H. SEMANAL HABILITAÇÃO
VENCIMENTO 
INICIAL (R$)

Odontólogo Pediatria 01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Odontologia com registro no Órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CRO), com diploma de 
especialista em Pediatria.

**4.435,20

Cirurgião Dentista
Especialista 

Bucomaxilo-facial 01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Odontologia com registro no Órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CRO), com diploma de 
especialista Bucomaxilofacial.

**8.131,20

Cirurgião Dentista
Especialista 

Endodontista 02 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Odontologia com registro no Órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CRO), com diploma de 
especialista em Endodontia

**8.131,20
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Cirurgião Dentista
Especialista 

Periodontista 01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Odontologia com registro no Órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CRO), com diploma de 
especialista em Peridontia.

**8.131,20

Cirurgião Dentista
Especialista 

Especialista em 
Portadores de Ne-
cessidades Especiais 
(PNE)

01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Odontologia com registro no Órgão fiscali-
zador da categoria profissional (CRO), com diploma de especia-
lista em Portadores de Necessidades Especiais.

**8.131,20

Cirurgião Dentista 
Especialista 

Protesista 01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Odontologia com registro no Órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CRO), com diploma de 
especialista em prótese.

**8.131,20

Engenheiro Engenharia Civil 02 40
Ensino superior em Engenharia Civil com registro no órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CREA)

4.435,20

Engenheiro 
Engenharia
Ambiental

CR* 40
Ensino Superior em Engenharia Ambiental com registro no 
órgão fiscalizador da categoria profissional (CREA)

4.435,20

Médico 
Clinico Geral /Saúde 
da Família

09 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Medicina, com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CRM)

**13.305,60

Médico Clinico Geral 02 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Medicina, com registro no órgão fiscalizador 
da categoria profissional (CRM)

**13.305,60

Médico Psiquiatra 01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Medicina, com especialização em Psiquia-
tria com registro no órgão fiscalizador da categoria profissional 
(CRM)

**13.305,60

Médico Infectologista 01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Medicina, com especialização em Infectolo-
gia com registro no órgão fiscalizador da categoria profissional 
(CRM)

**13.305,60

Médico Gastroente- rologista 01 10, 20, 30 ou 40
Ensino Superior em Medicina, com especialização em Gastro-
enterologia com registro no órgão fiscalizador da categoria 
profissional (CRM)

**13.305,60

Médico Veterinário Veterinária CR* 40
Ensino Superior em Medicina Veterinária com registro no órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CRMV)

4.435,20

NÍVEL MÉDIO

CARGO VAGAS C. H. SEMANAL HABILITAÇÃO
VENCIMENTO 
INICIAL (R$)

Auxiliar de Consultório Dentário 09 40
Ensino Médio concluído e Curso Técnico na área de Auxiliar de 
Odontologia e ou Técnico em Higiene Dental, com registro no 
órgão fiscalizador da categoria profissional (CRO)

1.425,60

Atendente Social 11 40 Ensino Médio concluído 1.108,80

Fiscal Técnico de Obras e Posturas 02 40 Ensino Técnico em Edificações e Carteira de Habilitação “AB” 1.742,40

Fiscal Técnico Sanitário 01 40
Ensino Médio concluído ou Ensino Técnico e Carteira de Habili-
tação “AB”

1.742,40

Técnico em Enfermagem 05 40
Ensino Médio concluído e curso profissionalizante de Técnico 
em Enfermagem com registro no órgão fiscalizador da categoria 
profissional (COREN)

1.742,40

Técnico Administrativo 09 40
Ensino Médio concluído ou ensino Técnico equivalente ao 
ensino médio.

1.742,40

Técnico em Informática 03 40 Ensino Médio concluído e curso Técnico na Área de Informática 1.742,40

Técnico Agrícola CR* 40
Ensino Médio concluído e curso profissionalizante de Técnico 
Agrícola e/ou Técnico Agropecuário, com registro no órgão 
fiscalizador da categoria profissional (CREA ou CRMV)

1.742,40

Técnico em Agrimensura 01 40
Ensino Médio e Curso Profissionalizante de Técnico em 
Agrimensura com registro no órgão fiscalizador da categoria 
profissional (CREA)

3.696,00

Técnico em Segurança no Trabalho 01 40
Ensino Médio e Curso Profissionalizante de Técnico em Segu-
rança do Trabalho com registro no órgão fiscalizador da catego-
ria profissional (CREA ou CAU)

1.742,40

Telefonista 01 20 ou 30 Ensino Médio concluído **1.108,80

Recepcionista 01 40 Ensino Médio concluído 1.214,40

Motorista 09 40 Ensino médio concluído/CNH ‘C’, ‘D’ ou ‘E’ 1.425,60

Operador de Máquinas 02 40 Ensino médio concluído/CNH ‘C’, ‘D’ ou ‘E’ 1.425,60
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NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO AREA DE ATUAÇÃO VAGAS C. H. SEMANAL HABILITAÇÃO
VENCIMENTO 
INICIAL (R$)

Agente Comunitário de 
Saúde

Estratégia Saúde 
da Família

48 40 Ensino Fundamental Concluído 1.014,00

Agente Comunitário de 
Saúde

Controle de Ende-
mias
(Dengue)

12 40 Ensino Fundamental Concluído 1.014,00

Agente de Limpeza e 
Serviços Gerais

Limpeza e Serviços 
Gerais

10 40 Ensino Fundamental Concluído 1.003,20

Agente de Obras e Servi-
ços Gerais

Obras e Serviços 
Gerais

03 40 Ensino Fundamental Concluído 1.003,20

Merendeira Merendeira 15 40 Ensino Fundamental Concluído 1.003,20

Legendas:
**Vencimento para 40 horas semanais, sendo que o mesmo será proporcional à carga horária.
CR= Cadastro de Reserva.

2. DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas no período de 31 de outubro a 1º de dezembro de 2014 exclusivamente via internet, através do site oficial da 
Prefeitura do Município de São Miguel do Oeste, www.saomiguel.sc.gov.br

O Município disponibilizará no período de inscrições um terminal de computador para os candidatos que não possuírem acesso a internet, 
para a realização de sua inscrição junto à BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL JOSÉ DE ALENCAR, sito à Rua Sete de Setembro, 2045, no 
horário de funcionamento da mesma.

As exigências para a realização das inscrições constam do Edital e das informações prestadas ao candidato.

3. VALOR DAS INSCRIÇÕES:
O valor da taxa de inscrição será de:

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR EM REAIS

ENSINO SUPERIOR 130,00

ENSINO MÉDIO 80,00

ENSINO FUNDAMENTAL 40,00

4. INTEGRA DO EDITAL:

Os candidatos poderão obter a íntegra do Edital e informações junto a Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (SC), ou nos seguintes 
sítios eletrônicos: www.saomiguel.sc.gov.br.

São Miguel do Oeste, 04 de novembro de 2014.
João Carlos Valar
Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA CONTRATO DE MUNICÍPIO ATÉ 50 MIL HABITANTES, LUIZ RODRIGUES DA SILVA
TERMO DE DESISTÊNCIA CONTRATO DE MUNICÍPIO ATÉ 50 MIL HABITANTES
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº. 484 de 28/09/2009, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV.

Eu, Luiz Rodrigues Da Silva, brasileiro, união estável, CPF nº 605 314 289 15 CI nº. 2.451.720, Representante Legal do Senhor Edegar 
Rodrigues Da Silva, CPF nº 627.125.949.91, CI nº 18.530.460, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Oeste/SC, no Conjunto 
Habitacional Vila Nova II, Nº 15, DECLARO, para os fins de comprovação junto ao Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, de subsídio 
à Habitação de Interesse Social, contrato nº. 200201073151 do qual foi selecionado como beneficiário de uma unidade habitacional junto a 
este Programa, mas que neste ato estou desistindo de forma expressa e tácita da referida unidade habitacional ou qualquer valores oriundos 
da mesma, seja a fundo perdido do Programa, não tendo mais interesse na referida unidade habitacional.

Declaro também que a Cooperativa de Crédito Rural Horizontes Novos de SARANDI, CREHNOR - SARANDI, Soc. Coop. CNPJ n.° 
01.869.822/0001-76, com sede na cidade de Sarandi/RS, na AVENIDA EXPEDICIONÁRIO, 983, Centro, bem como o Ministério das Cidades 
estão por mim autorizados a destinar a referida unidade habitacional e eventuais recursos a fundo perdido do PMCMV a outro beneficiário 
inscrito, uma vez que a presente Declaração de desistência possui caráter irrevogável e irretratável, nada tendo a reclamar seja a que título 
for.

A presente declaração vai por mim assinada e por mais 2 (duas) testemunhas.
São Miguel do Oeste\SC, 04 de novembro de 2014.
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

I ADITIVO EDITAL 100.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 -
Fone: 48-32770122 - R. 202 e 203
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br

1º ADITIVO DO EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL n.º 100/2014

CONSIDERANDO a previsão contida no item 17.8 do Edital n.º 
100/2014, que permite à Administração a alteração dos termos da 
licitação, respeitados os princípios da conveniência e oportunidade 
públicas;
CONSIDERANDO que o objetivo maior do procedimento licitatório 
é a ampliação da competitividade e, conseqüentemente, maior 
economicidade à Administração Pública na aquisição de produtos 
e serviços. Após o recebimento do parecer jurídico de nº137/2014, 
RESOLVE a Comissão Permanente de Licitações retificar o Anexo I 
do Edital, conforme tabela em anexo:
Com a alteração do edital e nova publicação (art. 21, § 3.º, Lei n.º 
8.666/1993), passa a vigorar nova data para o credenciamento, 
recebimento da documentação de habilitação e proposta de pre-
ços até às 08:45h (oito horas e quarenta e cinco minutos), do dia 
21 de novembro de 2014.
Publica-se, Registre-se e cumpre-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de Novembro de 2014
JUCELIO KREMER 
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 -
Fone: 48-32770122 - R. 202 e 203
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br

TERMO DE DESISTÊNCIA CONTRATO DE MUNICÍPIO 
ATÉ 50 MIL HABITANTES  LEANDRO FORCHESATTO
TERMO DE DESISTÊNCIA CONTRATO DE MUNICÍPIO ATÉ 50 MIL 
HABITANTES

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº. 484 de 28/09/2009, no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV.

Eu,Leandro Forchesatto, brasileiro, união estável, CPF nº. 
038.234.139-29 CI nº. 4270671, residente e domicilia na cidade 
de São Miguel do Oeste/SC, no Conjunto Habitacional Vila Nova 
II, 25, DECLARO, para os fins de comprovação junto ao Programa 
Minha Casa Minha Vida - PMCMV, de subsídio à Habitação de In-
teresse Social, contrato nº. 200201073193 do qual fui selecionada 
como beneficiário de uma unidade habitacional junto a este Pro-
grama, mas que neste ato estou desistindo de forma expressa e 
tácita da referida unidade habitacional ou qualquer valores oriun-
dos da mesma, seja a fundo perdido do Programa, não tendo mais 
interesse na referida unidade habitacional.

Declaro também que a Cooperativa de Crédito Rural Horizontes 
Novos de SARANDI, CREHNOR - SARANDI, Soc. Coop. CNPJ n.° 
01.869.822/0001-76, com sede na cidade de Sarandi/RS, na AVE-
NIDA EXPEDICIONÁRIO, 983, Centro, bem como o Ministério das 
Cidades estão por mim autorizados a destinar a referida unidade 
habitacional e eventuais recursos a fundo perdido do PMCMV a 
outro beneficiário inscrito, uma vez que a presente Declaração de 
desistência possui caráter irrevogável e irretratável, nada tendo a 
reclamar seja a que título for.

A presente declaração vai por mim assinada e por mais 2 (duas) 
testemunhas.

São Miguel do Oeste\SC, 30 de outubro de 2014.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL n° 100/2014 - ACADEMIA DE RUA

ITENS DESCRIÇÃO Ref. Qtd
Valor Máx
Unitário R$

Valor Máx
Total R$

     

01

MULTI-EXERCITADOR CONJUGADO COM 6(SEIS) FUNÇÕES
DISTINTAS SENDO: 1°)Flexor de Pernas; 2°)Extensor de Pernas;
3°)Supino reto Sentado; 4°)Supino inclinado Sentado; 5°)Rotação Vertical Individual; 6°) Puxada Alta.
Fortalece, alonga, e aumenta a flexibilidade dos Membros superiores e inferiores. Característica mínima: 
Fabricado com tubos de aço carbono de 2’ ½x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’½ x 3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 
mm ¾ x 3,00; ¾’ x 1,20; oblongo de 20mm x 48mm x 1,20mm. Barra redonda ¼’. Chapas de aço car-
bono de 9,52mm; 6,35mm; 4,75mm; 3mm; 1,90mm;. Barra chata 3/16’ x 1¼’; 1/8’ x ¾’. Tubo de aço 
carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster 
termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha 
flexível (53mm x 30mm), solda mig, bucha acetal, chumbador parabout de 3/8’, parafusos zincados, arruelas 
e porcas fixadoras; tampão em embutido externo de metal de 2’ ¼ com acabamento esférico, acabamentos 
em plástico injetado e/ou emborrachado e paralelo a parede externa do tubo. Tubo único com redução de 
diâmetro, eliminando emendas de solda, na pegada demão. Placa de identificação dos grupos musculares 
com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

UND 03 3.828,00 11.484,00

02

SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO CONJUGADO
Fortalece a musculatura dos membros superiores e inferiores, e aumenta a capacidade cardiorespiratória. 
Característica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono de 2’ ½x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ 
x 1,50 mm; 1’ x 1.50 mm; Barra chata de 2’ ½ x ¼’; 3/16’ x 1 ¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 
mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 mm). Chapas de aço carbono de 4,75 mm para ponto de fixação do 
equipamento e 2 mm para banco estampado com bordas arredondadas. Utiliza-se pinos maciços, todos ro-
lamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de 
oliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de bor-
racha flexível (53mm x 30mm), solda mig, chumbador parabout de 3/8’ x 2’ ½, parafusos zincados, bucha 
acetal, arruelas e porcas fixadoras; Tampão embutido interno em plástico injetado de 2’ com acabamento 
esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

UND 03 2.418,90 7.256,70

03

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO CONJUGADO
Fortalece a musculatura das coxas e quadris Característica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono 
de 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75; 2’ x 2 mm; 2’ x 3 mm; Chapas de aço carbono de  4,75 mm para reforço de 
estrutura do equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm x 315 mm e estam-
pados com bordas Arredondadas. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 
49,22 mm). Utiliza-se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato; película protetiva de resina de oliéster termoendurecível colorido com sistema de deposição 
de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda mig, . Chumbador com 
flange de 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada 
de 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras; 
tampão embutido externo em metal de 2’, Tampão embutido interno em plástico injetado de 3’ ½’, ambos 
com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo, acabamentos em plástico injetado e/
ou emborrachado. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confecciona-
da em aço inox. 

UND 03 1.593,90 4.781,70

04

SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO CONJUGADO
Aumenta a mobilidade dos membros inferiores e desenvolve a coordenação motora e capacidade cardior-
respiratória. Característica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono de 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ 
x 1.50 mm. Chapas de aço carbono de  4,75 para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm para chapa 
de apoio de pé. Tubo em aço carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 mm x 58,98 mm). Utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película Protetiva de 
resina de oliéster termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chum-
bador parabout de 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados; acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

UND 03 2.310,00 6.930,00

05

AAL – ELIPTICO DUPLO
Característica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono de 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm 1’ ½ x 3 mm; 1 ½ x 
1,50 mm; 1’ x 2mm. Chapas de aço carbono com no mínimo 1,90 mm; 4,75mm; Metalão de 30mm x 50mm 
x 2mm. Barra chata de 3/16’ x 1’ ¼ . Chumbador parabout de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de  2’ ½ com acabamento esférico. Parafusos e porcas de fixação zincadas. Utiliza-se pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos); tratamento de superfície a base de fosfato; película pro-
tetiva de resina de poliéster termo-endurecível coloridocom sistema de deposição de pó eletrostático, solda 
mig, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachados.

UND 03 1.793,00 5.379,00
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06

ROTAÇÃO VERTICAL – APARELHO DUPLO CONJUGADO 
Fortalece os membros superiores, melhorando a coordenação motora. Característica mínima: Fabricado com 
tubos de aço carbono de 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN 
(55 mm x 44 mm). Chapas de aço carbono de; 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina 
de poliéster termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador 
com flange de 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 5/8’ x 1 ¼’ e arruela 
zincada de  5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fi-
xadoras. Tampão embutido externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico injetado de 3’ 
½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico 
injetado e/ou emborrachado. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

UND 03 836,00 2.508,00

07

ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA – APARELHO DUPLO CONJUGADO
Aumenta a mobilidade das articulações e cotovelos. Característica mínima: Fabricado com tubos de aço 
carbono de 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44 
mm). Chapas de aço carbono de 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, todos rolamenta-
dos (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de oliéster 
termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange 
de 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de 5/8’, 
hastes de ferro maciço trefilado de 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido 
externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico injetado de 3’ ½’, ambos com acabamen-
to esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborra-
chado. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço 
inox. 

UND 03 1.144,00 3.432,00

08

ALONGADOR COM TRÊS ALTURAS CONJUGADO
Alonga as articulações dos membros superiores, cintura
escapular, tronco e cintura pélvica. Característica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono de 4’ x 3 
mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Barras chatas de 3/16’ x 1¼’. Chapas de 
aço carbono de 4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3 mm para fixação do conjunto do volante. 
Utilizar pinos maciços, tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster 
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange 
de  230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de  5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de 
5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado de 
3’½com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo, parafusos zincados, arruelas e 
porcas fixadoras. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada 
em aço inox. 

UND 03 1.732,00 5.196,00

09

SURF DUPLO CONJUGADO
Melhora a flexibilidade e agilidade dos membros inferiores, quadris e região lombar. Característica mínima: 
Fabricado com tubos de aço carbono de 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm . Tubo 
em aço carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 mm x 58,98 mm). Chapas de aço carbono de 4,75mm para 
reforço da estrutura e 1,90 mm para apoio de pé. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos 
duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliéster termoendure-
cível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de 230 mm 
x 3/16’, corte a laser com Parafusos de fixação zincados de 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de 5/8’, hastes de 
ferro maciço trefilado de 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de 3’ ½’ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamen-
tos em plástico injetado e/ou emborrachado. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca 
da fabricante, confeccionada em aço inox. 

UND 03 1.880,50 5.641,50

10

SIMULADOR DE REMO
Fortalece os grupos musculares e articulares dos braços e costas.
Característica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono de 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm. Barra chata 3/16’ 
x 1 ¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Chapas de aço carbono 
de no mínimo 4,75mm para ponto de fixação do equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões 
de 335 mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Utiliza-se pinos maciços, todos Rolamenta-
dos (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de oliéster 
termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha 
flexível (53mm x 30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos zincados, 
bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ 
com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/
ou emborrachado. Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de solda, na pegada demão. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

UND 03 1.825,50 5.476,50

11

PLACA ORIENTATIVA
Característica mínima: Fabricada com tubo de aço carbono de 3’ x 1,50; 2’ x 1,50 mm, Chapa de aço carbo-
no de no mínimo 0,90 mm; 4,75 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva 
de resina de poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, 
parafusos zincados e arruelas fixadoras, orifícios para a fixação do equipamento de no mínimo 37 cm abaixo 
do concreto; Tampão embutido externo em metal de 3’. Adesivada frente e verso e a logomarca da empresa. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

UND 03 903,10 2.709,30
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12

BANCO
O banco que acompanha a academia oferece um lugar apropriado para o descanso dos usuários. Caracterís-
tica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono de 1’ ½ x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm; 1 ½ x 0,9 mm. Cha-
pas de aço carbono de no mínimo 3 mm; 2 mm. Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm. Utiliza-se 
tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de oliéster termo-endurecível colorido 
com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador parabout de no mínimo 3/8’x 2 ½’ e 
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Tampão de plástico de 1½’. Placa de identificação 
dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox.

UND 03 539,00 1.617,00

13

LIXEIRA
Característica mínima: Fabricado com tubos de aço carbono de 2’ ½ x 1,50 mm. Chapa de aço carbono de 
no mínimo 1,20 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de 
poliester termoendurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig e solda ponto, 
parafusos
zincados, arruelas e porca rebite de 10 mm. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 2’ 
½’ com acabamento esférico e paralelo a parede externa do tubo. Capacidade volumétrica de 26 litros. Placa 
de identificação dos grupos musculares com
logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox.

UND 03 273,90 821,70

Valor  máximo Total R$ 63.233,40 (sessenta e três mil duzentos e trinta e três reais e quarenta centavos)

São Pedro de Alcântara/SC, 05 de novembro de 2014.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal
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RUDIBERT TANK 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 5.781/2014, DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2014.
PORTARIA Nº 5.781/2014, de 05 de novembro de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do contrato de trabalho 
por prazo determinado do servidor Sr. Douglas da Silva Bremm, a 
partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de novembro de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.134/2014 DE 31 DE OUTUBRO DE 
2014
DECRETO Nº 3.134/2014 de 31 de outubro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0017 - Outros Servicos de Terceiros 
- Pessoa Juridica R$ 120.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Schroeder

Prefeitura

PORTARIA Nº 5.779/2014, DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2014.
PORTARIA Nº 5.779/2014, de 05 de novembro de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina,
no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgâ-
nica Municipal,

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 001/2014;

Considerando o Decreto n°. 3.064/2014, de 04/09/2014, que ho-
mologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, o Sr. David Edison Julião Saragosa, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Expediente, percebendo o nível salarial n° 
21 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar 
n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no 
Processo Seletivo n°. 001/2014, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de novembro de 2014.
OSVALDO JURCK   
Prefeito Municipal  

ORLANDO TECILLA 
Secretário de Saúde e Assistência Social

Publicada por:
TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 5.780/2014, DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2014.
PORTARIA Nº 5.780/2014, de 05 de novembro de 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão do servidor Sr. Nilson Eing 
a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 05 de novembro de 2014.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 3.138/2014 DE 4 DE NOVEMBRO DE 
2014
DECRETO Nº 3.138/2014 de 4 de novembro de 2014
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR - EXCESSO DE ARRE-
CADAÇÃO NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2014.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na 
Lei Municipal nº 1.989/2013 de 18 de dezembro de 2013,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais) para a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA , ESPORTE E LAZER
05.04 - UNIDADE DO FUNDEB
05.04.12.361.3009.2.364 - Manutençao Ensino Fundamental FUN-
DEB
3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0018 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil R$ 550,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial 
e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Subtrair excesso de arrecadação - Recurso: 00.01.0019 R$ 550,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 04 de novembro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
06.02 - UNIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
06.02.25.752.3003.2.310 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0017 - Material de Consumo R$ 
120.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no 
DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 31 de outubro de 2014.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Publicado por

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

DECRETO Nº 3.136/2014, DE 4 DE NOVEMBRO DE 
2014
DECRETO Nº3.136/2014, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2014
ESTABELECE HORÁRIO ESPECIAL DE FUNCIONAMENTO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de otimização dos recursos públicos 
de forma a manter a prestação de serviços à comunidade em ní-
veis razoáveis de eficiência;

DECRETA:
Art. 1º O horário de funcionamento dos serviços de maquinário 
da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, a partir do dia 5 de 
novembro de 2014 até o dia 22 de fevereiro de 2015, passa a ser 
das 06h45 às 13h, com intervalo intrajornada de 15 minutos, para 
todos os servidores vinculados a tais serviços.

Art. 2º A Secretaria, excepcionalmente, diante da necessidade de-
vidamente justificada, poderá designar servidores para trabalho 
interno em horário diverso ao acima estipulado.

Art. 3º A implantação da nova jornada de trabalho dar-se-á em 
caráter extraordinário, não implicando em redução dos vencimen-
tos devidos ao servidor, por expressa determinação constitucional, 
podendo ser revogada a qualquer tempo, por ato do Chefe do 
Poder Executivo Municipal.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Schroeder , 4 de novembro de 2014.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal    

RUDIBERT TANK 
Secretário de Obras e Serviços Urbanos  

Publicado por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 163/2014
DECRETO N.º 163 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais) para suplemen-
tar, no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07
Gestão e Fortalecimento do Sistema 
de Saúde

SUBFUNÇÃO 304 Vigilância Sanitária

RECURSO 1.0023 Transferência de Convênios Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.030
Manutenção do Bloco Vigilância em 
Saúde

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 47

VALOR: R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
recurso de Convênio com o Governo do Estado de Santa Catarina, 
no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais), conforme pre-
ceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 
de dezembro de 2013 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de outubro de 2014.

Siderópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 162/2014
DECRETO N.º 162 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para suplementar, 
no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 05
Fundo Municipal de Assistência 
Social

UNIDADE 01 Secretaria de Assistência Social

FUNÇÃO 08 Assistência Social

PROGRAMA 06
Gestão das Ações de Inclusão e 
Desenvolvimento Social

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária

RECURSO 1.0000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 2.035
Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social

ELEMENTO 3.3.50.00
Transferências a Instituições Priva-
das Sem Fins Lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 6

VALOR: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
recurso Ordinários, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos do Inciso 
II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de outubro de 2014.
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Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos do 
Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) para suplemen-
tar, no órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07
Gestão e Fortalecimento do Sistema 
de Saúde

SUBFUNÇÃO 304 Vigilância Sanitária

RECURSO 1.0066 Vigilância em Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.030
Manutenção do Bloco Vigilância em 
Saúde

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 27

VALOR: R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
recurso da Vigilância Sanitária, no valor de R$ 250,00 (duzentos 
e cinqüenta reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orça-
mentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos 
termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 166/2014
DECRETO N.º 166, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
ALTERA REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFE-
SA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VII, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 
2.041/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam alterados os representantes do Conselho Municipal 
de Defesa do Meio ambiente - COMDEMA passando a ser repre-
sentados conforme segue:

Representante da FATMA (Unidade de Gestão Reserva Biológica 
Estadual do Aguaí)

DECRETO Nº 164/2014
DECRETO N.º 164 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para suplementar, no 
órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 03 Secretaria de Administração

FUNÇÃO 04 Administração

PROGRAMA 02 Gestão Financeira e Administrativa

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral

RECURSO 1.0055 Convênio Trânsito Civil

PROJETO/ATIVIDADE 2.005
Manutenção dos Recursos de Con-
vênio com o Trânsito

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 12

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
recurso de Convênio de Trânsito da Polícia Cívil, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e 
nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 165/2014
DECRETO N.º 170 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária 
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 169/2014
DECRETO N.º 169 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SIDERÓPO-
LIS DO EXERCÍCIO DE 2.014 POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no orçamento do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social de Siderópolis, no órgão e unidade 
orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 05
Fundo Municipal de Assistência 
Social

UNIDADE 01 Secretaria de Assistência Social

FUNÇÃO 08 Assistência Social

PROGRAMA 06
Gestão das Ações de Inclusão e 
Desenvolvimento Social

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária

RECURSO 01.0053
Transferência de Convênios Assis-
tência Social

PROJETO/ATIVIDADE 2.038
Manutenção das Ações Vinculadas 
FMAS - Estado

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas

CÓDIGO REDUZIDO 20

Valor: 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior correrá 
por conta de anulação parcial, da dotação orçamentária dos ele-
mentos de despesa abaixo discriminados:

ÓRGÃO 05
Fundo Municipal de Assistência 
Social

UNIDADE 01 Secretaria de Assistência Social

FUNÇÃO 08 Assistência Social

PROGRAMA 06
Gestão das Ações de Inclusão e 
Desenvolvimento Social

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária

RECURSO 01.0053
Transferência de Convênios Assis-
tência Social

Titular: Joel Casagrande
Suplente: Juliano de Mattos Emmerick

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 167/2014
DECRETO N.º 167, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
ALTERA REPRESENTANTE DO GRUPO DE SUSTENTAÇÃO PARA 
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, V, da Lei Orgânica 
do Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado representante do Grupo de Sustentação 
para elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resí-
duos Sólidos passando a ser representados conforme segue:

Representante do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambien-
te - COMDEMA

- Joel Casagrande

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 168/2014
DECRETO N.º 168, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
HOMOLOGA AS RESOLUÇÕES N°001, 002 e 003/2014 DO CONSE-
LHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, V, da Lei Orgânica 
do Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as Resoluções n° 001/002 e 003/2014 
do Conselho Municipal de Saúde, que aprova o Plano de Plurianual 
de Saúde-período 2014 a 2017, o Plano Municipal de Saúde - pe-
ríodo 2014 a 2017 e Programação Anual de Saúde - período 2014.

Art. 2º - A referida Resolução, na íntegra, passa a fazer parte inte-
grante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 453

VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
recurso da Vigilância Sanitária, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual 
(LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos do Inciso 
II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 171/2014
DECRETO N.º 171 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para suplementar, no 
órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 02 Prefeitura Municipal

UNIDADE 05 Secretaria de Educação e Esporte

FUNÇÃO 12 Educação

PROGRAMA 05
Gestão da Educação com Qua-
lidade

SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental

RECURSO 1.0022
Transferências de Convênios – 
Educação

PROJETO/ATIVIDADE 2.009
Manutenção do Transporte 
Escolar

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 46

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 
1º deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do 
recurso do Transporte Escolar Estadual, no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamen-
tária Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos 
termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 

PROJETO/ATIVIDADE 2.038
Manutenção das Ações Vinculadas 
FMAS - Estado

ELEMENTO 3.3.50.00
Transferências a Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 19

Valor: 5.000,00 (cinco mil reais)

Artigo 3º - Nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ficam ajustadas 
os anexos do Plano Plurianual 2014/2017 - Lei Municipal nº. 
2.060/2013 de 26 de Agosto de 2013, nos anexos da Lei de Di-
retrizes Orçamentárias/2014 - Lei Municipal nº. 2.075, de 16 de 
Outubro de 2013 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2014 
- Lei nº. 2.094, de 06 de Dezembro de 2013, que se fizerem ne-
cessários em função da transposição de dotações constantes da 
presente Lei.
Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 170/2014
DECRETO N.º 170 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplemen-
tar no valor e R$ 12.000,00 (doze mil reais) para suplementar, no 
órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07
Gestão e Fortalecimento do Siste-
ma de Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

RECURSO 1.0023
Transferências de Convênios – 
Saúde

PROJETO/ATIVIDADE 2.033
Manutenção do Centro de Atendi-
mento Psicosocial-CAPS

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 36
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UNIDADE 01 Secretaria Municipal de Saúde

FUNÇÃO 10 Saúde

PROGRAMA 07
Gestão e Fortalecimento do Sistema 
de Saúde

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica

RECURSO 1.0064 Atenção Básica

PROJETO/ATIVIDADE 2.027
Manutenção do Bloco Atenção 
Básica-PAB Fixo

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 19

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do re-
curso da Atenção Básica - PAB Fixo, no valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 174/2014
DECRETO N.º 174 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS ORDINÁ-
RIOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para suplementar, no 
órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 05
Fundo Municipal de Assistência 
Social

UNIDADE 01 Secretaria de Assistência Social

FUNÇÃO 08 Assistência Social

PROGRAMA 06
Gestão das Ações de Inclusão e 
Desenvolvimento Social

SUBFUNÇÃO 244 Assistência Comunitária

RECURSO 1.0000 Recursos Ordinários

de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 172/2014
DECRETO N.º 172, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014.
HOMOLOGA AS RESOLUÇÕES N°001 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, V, da Lei Orgânica 
do Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada as Resoluções n° 001 do Conselho Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que aprova o 
Plano Municipal decenal de Atendimento Socioeducativo.
Art. 2º - A referida Resolução, na íntegra, passa a fazer parte inte-
grante do presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 173/2014
DECRETO N.º 173 DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VINCULA-
DOS, NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Helio Roberto Cesa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) nº 2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos 
do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a 
melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,

DECRETA:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no valor e R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para suplementar, no 
órgão e unidade orçamentária abaixo:

ÓRGÃO 04 Fundo Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 276/2014
PORTARIA Nº 276, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORARIA DA SERVIDORA 
MARIONE MACIEL

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar temporariamente a carga horária da servidora 
MARIONE MACIEL, CPF n° 025.279.729-93, Professor MAG LP, de 
20h para 40h semanais, em substituição à professora Rosa Susana 
Salvaro Fernandes a partir de 13/10/2014, até o retorno da titular 
do cargo;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 277/2014
PORTARIA Nº 277, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORARIA DA SERVIDORA 
FABIANA BITTENCOURT

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar temporariamente a carga horária da servidora 
FABIANA BITTENCOURT - CPF nº 854.919.779-34, Professor MAG 
LP, de 10h para 40h semanais, em substituição de Karina Damian 
Carminatti, a contar desta data até 16/10/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 278/2014
PORTARIA Nº 278, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014
CONTRATA PATRÍCIA NART DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente PATRÍCIA NART DE OLIVEIRA, 
brasileiro(a), CPF/MF sob nº 058.397.759-67, para ocupar a fun-
ção de Professora de Educação Infantil - 20h, em vaga Vinculada 
de Cleonir Moretto Urbano, na CEIM Olírio Cesa, a contar desta 
data até 19/12/2014.

PROJETO/ATIVIDADE 2.035
Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social

ELEMENTO 3.3.50.00
Transferências a Instituições Priva-
das sem Fins Lucrativos

CÓDIGO REDUZIDO 06

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º 
deste Decreto utiliza-se o provável excesso de arrecadação do re-
curso Ordinários, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), con-
forme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 
2.094, de 6 de dezembro de 2013 e nos termos do Inciso II, do § 
1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

DECRETO Nº 175/2014
DECRETO N.º 175, DE 30 OUTUBRO DE 2014
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DE AVALIAÇÕES DA SERVI-
DORA EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 
01/2011.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, XIII, da Lei Orgânica 
do Municipal e Lei Complementar N° 01/2008;
Considerando o parecer da Comissão de Avaliação de Acompanha-
mento do Estágio Probatório;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o resultado final de avaliação da ser-
vidora em estágio probatório do Concurso Público N° 01/2011, 
descrita a seguir:

Matrícula Nome Cargo
Data de Admis-
são

Nota 
Final Resultado

2846

Bruna Maria 
Crepaldi 
Feltrin

Odontólo-
go -ESF 09/08/2011

8,13 Aprovada

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 30 de outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 30 
de outubro de 2014.
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PORTARIA Nº 281/2014
PORTARIA Nº 281, DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES E AUXILIARES DE EDUCAÇÃO EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atri-
buições e em conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, sem ônus para os cofres públicos, a comissão de 
acompanhamento e avaliação do Processo Seletivo para contrata-
ção de professores e auxiliares da educação em caráter temporá-
rio, com os seguintes membros:
- Gisele Fontanela Rosso
- Rita Dassi da Silva
- Sandra Regina Bez Alfredo

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 10 de Outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 282/2014
PORTARIA Nº 282, DE 16 DE OUTUBRO DE 2014
Rescinde o Contrato Temporário do funcionário CARLOS TADEU 
DAL BÓ e dá outras providências.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir a pedido o contrato temporário do funcionário 
CARLOS TADEU DAL BÓ, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 096.241.639-
87 da função de Professor MAG-LP, 20h, da Secretaria de Educa-
ção, Esporte e Cultura, a contar de 14/10/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 283/2014
PORTARIA Nº 283, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
RESCINDE O CONTRATO DO FUNCIONÁRIO SANTOS VITALI 
MORO

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas com o 
art.51, inciso VII da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato do funcionário SANTOS VITALI 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 279/2014
PORTARIA Nº 279, DE 06 DE OUTUBRO DE 2014
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À SERVIDORA 
MÁRCIA DA SILVA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, à 
servidora MÁRCIA DA SILVA, CPF/MF nº 660.922.809-49, Profes-
sor MAG LP, a contar de 01/10/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 06 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 06 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 280/2014
PORTARIA Nº 280, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO AO FUNCIONÁ-
RIO VÂNIO LUIZ GEREMIAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
ao funcionário VÂNIO LUIZ GEREMIAS, CPF Nº 375.617.079-91, 
do Quadro Permanente do Município, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de Outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 
de Outubro de 2014.
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PORTARIA Nº 286/2014
PORTARIA Nº 286, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
PAULA PÉRICO ELIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar temporariamente a carga horária da servidora 
PAULA PÉRICO ELIAS, CPF N° 097.076.579-79, Professor MAG LP, 
de 10h para 20h semanais, na EEBM Jorge Biff, a contar desta 
data até 12/12/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 287/2014
PORTARIA Nº 287, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014
Cessa os efeitos da portaria n°189/2014

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°189/2014, considerando 
o retorno ao trabalho da servidora LIANA MAGAGNIN, CPF/MF nº 
432.484.899-87, Chefe de Setor I, a contar de 16/10/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 288/2014
PORTARIA Nº 288, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014
CONTRATA MÁRCIA FERREIRA MANCINI E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011 ,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MÁRCIA FERREIRA MANCINI, 
CPF/MF sob nº 742.534.090-91, para ocupar a função Médico Pe-
diatra, Unidade de Saúde São Lucas, na Secretaria de Saúde, a 
contar de 01/10/2014, até realização de Concurso Público/Proces-
so Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MORO, CPF/MF sob nº 054.408.469-13, da função de Operador 
de Retroescavadeira, a contar de 13/10/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 17 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 17 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 284/2014
PORTARIA Nº 284, DE 17 DE OUTUBRO DE 2014
CONTRATA RONALDO DAVID E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente RONALDO DAVID, brasileiro(a), 
CPF/MF sob nº 144.834.919-20, para ocupar a função de Profes-
sor de História, 30h, em vaga Vinculada de Márcia da Silva, na 
EEBM Jorge Bif, a contar 03/10/2014 até o retorno da titular do 
cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 17 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 17 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 285/2014
PORTARIA Nº 285, DE 20 DE OUTUBRO DE 2014
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA 
FABIANA BITTENCOURT

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar temporariamente a carga horária da servidora 
FABIANA BITTENCOURT, CPF N° 854.919.779-34, Professor MAG 
LP, de 10h para 30h semanais, na EEBM Jorge Biff, a contar desta 
data até 12/12/2014.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 20 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 20 
de outubro de 2014.
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RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
à funcionária ZELINDA VITALI DE BONA, CPF Nº 999.432.049-15, 
do Quadro Permanente do Município, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 24 de Outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 292/2014
PORTARIA Nº 292, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO AO FUNCIONÁ-
RIO FRANCISCO ARCANJO VIEIRA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
ao funcionário FRANCISCO ARCANJO VIEIRA CPF Nº 416.230.029-
15, do Quadro Permanente do Município, a contar desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 24 de Outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 293/2014
PORTARIA Nº 293, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
CONTRATA MARCO AURÉLIO DOS SANTOS DA ROSA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica 
do Municipal e de conformidade com a Art.8° da Lei Municipal 
Nº1.983/2011 ,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARCO AURÉLIO DOS SANTOS 
DA ROSA, CPF/MF sob nº 829.688.457-72, para ocupar a função 
Médico Cardiologista, Unidade de Saúde São Lucas, na Secretaria 
de Saúde, a contar de 01/10/2014, até realização de Concurso 
Público/Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 24 de outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de outubro de 2014.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 
de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 289/2014
PORTARIA Nº 289, DE 23 DE OUTUBRO DE 2014
Cessa os efeitos da portaria n°259/2014

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°259/2014, considerando 
o retorno ao trabalho da servidora ROSANA GONZALES, CPF/MF 
nº 045.819.439-57, Agente Comunitária de Saúde, a contar de 
25/10/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 23 de Outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 23 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 290/2014
PORTARIA Nº 290, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
Cessa os efeitos da portaria n°280/2014

HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da 
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da portaria n°280/2014, considerando 
o retorno ao trabalho do servidor VÂNIO LUIZ GEREMIAS, CPF/MF 
nº 375.617.079-91, Motorista, a contar de 22/10/2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 24 de Outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 291/2014
PORTARIA Nº 291, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À FUNCIONÁRIA 
ZELINDA VITALI DE BONA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,
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Município, a contar desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de outubro de 2014.
HELIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de outubro de 2014.

LEI Nº 2.120/2014
LEI Nº 2.120, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014
Dispõe sobre a Regularização, Instalação e funcionamento de ati-
vidades destinadas a feiras e eventos temporários.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, faço sa-
ber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 
aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º A realização de feiras e eventos temporários, observarão 
o disposto nesta lei.
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se como 
feiras e eventos temporários aqueles de natureza comercial, in-
dustrial e/ou de prestação de serviços, cuja atividade principal 
seja a venda direta ao consumidor de produtos industrializados, 
artesanais ou de serviços.

Art. 2.º As feiras e eventos terão a duração máxima de 15 (quinze) 
dias, não sendo permitida ampliação desse prazo, nem a inclusão 
de novos feirantes após a emissão de autorização para seu fun-
cionamento, o qual deverá ter horário de funcionamento igual ao 
do comércio local.
§ 1.º Fica proibida a realização de feiras e eventos temporários, ou 
eventos similares itinerantes no mês de Dezembro.
§ 2.º Eventos de natureza exclusivamente filantrópica realizados 
em favor de alguma associação do Município, mostras de cará-
ter científico, tecnológico, cultural e temáticas que não tiverem 
por fim precípuo a venda de mercadorias ou serviços diretamente 
ao consumidor final, poderão, a critério do Poder Público, serem 
desobrigados da apresentação de algumas exigências desta lei, 
inclusive do pagamento de taxas, estando vedada a realização 
dos referidos eventos no mês de dezembro, bem como a venda de 
mercadorias da estação corrente;

CAPÍTULO II
DO LOCAL

Art. 3.º O local da realização da feira, ou evento previstos nesta 
lei deverá atender às exigências de segurança, saúde, meio am-
biente, estacionamento, Código de Posturas, Vigilância Sanitária, 
previstos na legislação municipal.
§ 1.º A feira, ou evento, deverá disponibilizar sanitários masculinos 
e femininos na proporção adequada à área do imóvel ocupado.
§ 2.º O imóvel onde se realizará a feira ou evento deverá estar em 
dia com os tributos e tarifas municipais.
Art. 4.º A promotora da feira reservará, no principal acesso ao 
local do evento, espaço compatível com o tamanho médio dos 
estandes, de forma não onerosa, para a administração municipal 
promover ações de natureza institucional.
Art.5 º O imóvel locado ou adquirido para a realização da feira 
deverá permanecer aberto em horário comercial e dispor de um 
funcionário pelo período de 30 dias após o encerramento do even-
to, para possível reclamação dos consumidores, onde o produtor/
expositor fará a troca de mercadorias com defeito ou vício, ou 
intermediará as relações, conforme estabelece o Código de defesa 
do Consumidor.

PORTARIA Nº 294/2014
PORTARIA Nº 294, DE 24 DE OUTUBRO DE 2014
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À FUNCIONÁRIA 
REJANE MICHELE BETTIOL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio do-
ença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - INSS, 
à funcionária REJANE MICHELE BETTIOL CPF Nº 025.776.169-10, 
do Quadro Permanente do Município, a contar de 18/10/2014.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 24 de Outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 295/2014
PORTARIA Nº 295, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO À FUNCIONÁ-
RIA ROSA SUSANA SALVARO FERNANDES PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso 
XIII, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art.1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio 
doença junto ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social - 
INSS, à funcionária ROSA SUSANA SALVARO FERNANDES CPF Nº 
743.776.809-78, do Quadro Permanente do Município, a contar 
desta data.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 29 de Outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 29 
de Outubro de 2014.

PORTARIA Nº 296/2014
PORTARIA Nº 296, DE 29 DE OUTUBRO DE 2014
EXONERA A PEDIDO KARINA DOS SANTOS VIEIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso 
de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso X da 
Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal 
Nº1.801/2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, KARINA DOS SANTOS VIEIRA, bra-
sileiro (a), inscrita no CPF sob n°035.426.529-62, ocupante do 
cargo de Atendente de Odontólogo, do Quadro Permanente do 
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independente daquela obtida pela empresa promotora, devendo 
apresentar os seguintes documentos:
I - Cópia autenticada do estatuto social, contrato social;
II - Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ, do Ministério da Fazenda.
III - Certidão negativa de débito com a Fazenda Federal, Estadual 
e do município de origem.
IV - Comprovante fiscal prévia da origem das mercadorias a serem 
comercializadas, com seus respectivos manifestos de quantidade 
e valor, que deverão ser entregues à Secretaria de Finanças, para 
análise, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas) 
horas da data de inicio da feira.

CAPÍTULO IV
DO RECOLHIMENTO DA TAXA DE LICENÇA

Art. 9. A Taxa de licença deverá ser recolhida antecipadamente à 
expedição desta no valor de:
I - 100 (uma) UFM - Unidade Fiscal do Município - por dia, para 
estandes com até 15 metros quadrados;
II - 200 (duas) UFM´s por dia, para estandes de 15 a 30 metros 
quadrados;
III - 400 (quatro) UFM´s por dia, para a empresa promotora do 
evento.

Parágrafo único. Nos casos das feiras ou eventos realizados por 
empresas especializadas, exigir-se-á a comprovação do recolhi-
mento do ISS - Imposto Sobre Serviços, relativo aos serviços pres-
tados.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. O alvará só será expedido após a comprovação do reco-
lhimento das taxas e a observância de todas as normas descritas 
nesta lei.
Parágrafo único- Será cassada a qualquer tempo a licença outor-
gada, quando houver descumprimento de qualquer das determi-
nações constantes nesta lei, com a imediata interdição do estabe-
lecimento, apreensão dos produtos e equipamentos, e pagamento 
de multa no valor de duzentas UFMs por infrator, ficando impedido 
para realização de novos eventos pelo prazo de dois anos, conta-
dos a partir da infração.

Art. 11. A empresa promotora do evento fica equiparada ao forne-
cedor, para efeitos do disposto na Lei 8.078, de 11 de novembro 
de 1990, respondendo solidariamente por qualquer violação dos 
direitos dos consumidores.

Art.12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do disposições contrárias.

Paço Municipal “Antônio Feltrin”
Em, 08 de Outubro de 2014.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal “Antô-
nio Feltrin”, em 08 de Outubro de 2014.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO

Art. 6.º O requerimento de realização da feira ou evento deverá 
ser protocolado na Prefeitura Municipal em até 90 (sessenta) dias 
antes da realização, pela pessoa jurídica promotora do evento e 
dar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - Regulamento do evento;
II - Endereço que será realizado o evento;
III - Lay-out com a demonstração da localização e disposição dos 
estandes;

§ 1.º Ficam asseguradas às empresas estabelecidas no município, 
o mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos espaços colocados 
à disposição do comércio, indústria e serviços, que deverão ma-
nifestar seu interesse em até 30 dias após a cientificação, pelos 
promotores da feira ou evento, da intenção de realizá-la no mu-
nicípio, o que deverá ser feito mediante protocolo informando a 
proposta de feira ou evento, junto à Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Siderópolis.
§ 2.º A Administração Municipal, dentre outros motivos, poderá 
negar a realização da feira ou evento, quando houver eventos 
programados para a mesma data, que possam gerar conflito de 
interesses ou risco à segurança pública, bem como quando a pro-
posta da feira ferir interesse público claramente identificado na 
fundamentação da negativa.

§ 3.º As feiras e eventos regulamentados por esta lei estão sujei-
tas às disposições do Código de Posturas e legislação que regula-
menta o sistema viário e a ordem pública em geral.

Art. 7.º O pedido de licença para a realização das feiras será pro-
tocolado no Protocolo Geral da Prefeitura, endereçada à Secretaria 
de Planejamento, devendo ser instruída com os seguintes docu-
mentos:

I - Cópia autenticada do contrato social devidamente registrado na 
Junta Comercial do Estado de Santa Catarina;
II - Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ, do Ministério da Fazenda.
III - Certificação da Fazenda Estadual, e Delegacia Regional do 
Trabalho, quanto à realização da feira e dos dias e horários de seu 
funcionamento.
IV - Certidão negativa de débito com a Fazenda Federal, Estadual 
e do Município de Siderópolis.
V - atestado, firmado por engenheiro civil, de que a instalação da 
feira ou evento atende às normas do Conselho Regional de Enge-
nharia e de Agronomia de Santa Catarina.
VI - Comprovante de vistoria do local, expedido pela Guarnição do 
Corpo de Bombeiros, atestando a segurança do local;
VII - Comprovante de vistoria expedido pela Vigilância Sanitária 
de Siderópolis;
VIII - Comprovante de vistoria expedido pela Fundação Municipal 
de Meio Ambiente;
IX - Comprovante de vistoria expedido pelo Departamento Munici-
pal de Transito ou Secretaria que o substituir;
X - Comprovante da consulta prévia expedido pela Secretaria de 
Planejamento ou Secretaria que a substituir;
XI - Contrato de locação ou Autorização de uso do local de reali-
zação da feira ou evento pelo prazo da realização da feira e mais 
trinta dias para as trocas ou devoluções em conformidade com o 
artigo 5˚;
XIII - Relação dos Expositores com nome completo, CNPJ, inscri-
ção estadual, ramo de atividade e relação dos produtos a serem 
comercializados ou expostos;

Art.8. Cada estande será uma unidade comercial e deverá ob-
ter a competente licença de funcionamento junto ao Município, 
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Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

EDITAL PREGÃO 114/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2014
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA/FISICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA ADMINISTRATIVA/JURIDICA.
Tipo de julgamento: menor preço global.
Regime Legal: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993 e suas al-
terações; Lei Complementar nº 123/2006; demais legislação apli-
cáveis à espécie; bem como pelas disposições fixadas no Edital e 
seus anexos.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser en-
tregues até as 13h:45min do dia 18 de novembro de 2014, com 
inicio da credenciamento e abertura marcada para as 14h:00min 
do dia 18 de novembro de 2014.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, 
sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário 
das 13h00min as 19h00min de segunda a sexta ou pelo tel. (48) 
3533-6633.

Sombrio-SC, 06 de novembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

EDITAL DE PREGAO 115/2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2014
Objeto: Aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM, DO 
TIPO PASSEIO COM CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) PASSAGEI-
ROS, UM VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO KM, DO TIPO PICK UP 
COM CAPACIDADE PARA 2 (DOIS) PASSAGEIROS ANO MODELO 
2014/2015 E UM VEICULO AUTOMOTOR DO TIPO MOTOCICLETA 
125 CILINDRADAS, 0 (ZERO) KM, FABRICAÇÃO 2014/2015, con-
forme especificações, quantitativos e demais condições estabele-
cidas na peça Editalícia e anexos.
Tipo de julgamento: menor preço por item.
Regime Legal: Lei nº 10.520/2002; Lei nº 8.666/1993 e suas al-
terações; Lei Complementar nº 123/2006; demais legislação apli-
cáveis à espécie; bem como pelas disposições fixadas no Edital e 
seus anexos.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser en-
tregues até as 13h:45min do dia 18 de novembro de 2014, com 
inicio da credenciamento e abertura marcada para as 14h:00min 
do dia 18 de novembro de 2014.
Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, 
sito à Av. Nereu Ramos, 861, Centro de Sombrio-SC. No Horário 
das 13h00min as 19h00min de segunda a sexta ou pelo tel. (48) 
3533-6633.

Sombrio-SC, 06 de novembro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Sombrio

Prefeitura

DECRETO 210/2014
DECRETO Nº 210, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DO FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº 2111 de 10 
de Dezembro de 2013, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal do Fundo Municipal de 
Saúde de Sombrio - SC, crédito suplementar, no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.020 - Atendimento de Saúde Básica
3.3.90.00.00.00.00.00.0070 - Aplicações Diretas .. R$ 70.000,00

Art. 2º. A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a 
conta do provável excesso de arrecadação da fonte 70 (Recursos 
Próprios em Saúde).

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 31 de outubro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DECRETO 211/2014
DECRETO Nº 211, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da lei nº 2111 de 10 
de Dezembro de 2013, (Lei Orçamentária).

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

11.02 - DIRETORIA DE CULTURA
1.012 - Cidade Digital
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ..R$ 8.000,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do provável excesso de arrecadação da fonte 80.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 31 de outubro de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 462

Timbé do Sul

samae - timbé do sul

CONTRATO 06/2014
Resumo de Contrato n.º 06/2014.

Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE, de Timbé do Sul. Contratada: Laske & Feyh S/S de Advoca-
cia. Objeto: serviços de consultoria e assessoria jurídica. Valor: R$ 
333,10 mensais. Processo n.º 9/2014.

Timbé do Sul, 01 de Novembro de 2014.
Ricardo Stecanella
Diretor do SAMAE.
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Timbó

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 108/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 108/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYQ7510 55555438   17/06/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 MBB3258 55555439   17/06/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 MBJ6750 55556477   13/06/1999   70300    244 * I              191.53                                                 
 MBJ6750 55556478   13/06/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 230/2002
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 230/2002                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 464

 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADE1852 54579657A  28/08/2002   69200    233                  127.69                                                 
 CIB4571 54579731A  29/08/2002   55410    181 * XVII            53.20                                                 
 IBF7748 54578872A  23/08/2002   50450    162 * V              191.53                                                 
 LWT2325 54578703A  07/09/2002   58350    195                  127.69                                                 
 LWT2325 54578703A  07/09/2002   51850    167                  127.69                                                 
 LYB6672 54579658A  28/08/2002   69200    233                  127.69                                                 
 LZV0754 54578869A  23/08/2002   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAT2842 54579732A  29/08/2002   53800    181 * I               85.12                                                 
 MBL7266 54578916A  24/08/2002   55410    181 * XVII            53.20                                                 
 MDC5750 54578887A  07/09/2002   51850    167                  127.69                                                 
 MDS6910 54579539A  23/08/2002   53800    181 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 116/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 116/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA7002 55555477   06/10/1999   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 LXB8743 55555347   28/09/1999   50450    162 * V              191.53                                                 
 LXG3515 55556884   22/09/1999   61220    214 * I              191.53                                                 
 LXG3515 55556884   22/09/1999   58350    195                  127.69                                                 
 LXK6194 55556894   24/09/1999   62460    218 * II * b         574.61                                                 
 LXK6194 55556894   24/09/1999   58350    195                  127.69                                                 
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 LXQ4158 55556899   28/09/1999   61220    214 * I              191.53                                                 
 LXU2144 55556511   23/09/1999   58190    193                  574.61                                                 
 LYB1100 55555462   30/09/1999   52070    169                   53.20                                                 
 LYP1027 55556897   28/09/1999   61220    214 * I              191.53                                                 
 LYV2200 55555463   30/09/1999   52070    169                   53.20                                                 
 MAD9685 55556866   15/09/1999   61220    214 * I              191.53                                                 
 MAF6861 55555451   29/09/1999   52070    169                   53.20                                                 
 MAF8305 55556893   27/09/1999   63940    220 * XIV            191.53                                                 
 MAP3483 55556886   23/09/1999   61220    214 * I              191.53                                                 
 MAW0319 55555453   29/09/1999   56220    182 * VI              53.20                                                 
 MBB3918 55556491   30/09/1999   52150    170                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 131/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 131/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWR3612 55557014   25/02/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXB9147 55556909   29/02/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYA0550 55555613   10/02/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LZI8063 55555837   06/03/2000   70480    244 * II             191.53                                                 
 LZJ4661 55556923   17/03/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZQ7323 55557050   20/03/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZR4780 55555839   07/03/2000   69120    232                   53.20                                                 
 MEC2200 55555670   18/03/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 253/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 253/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BAG0326 54580472A  10/02/2003   69200    233                  127.69                                                 
 BRB8282 54580116A  14/02/2003   58190    193                  574.61                                                 
 IBI8062 54580477A  10/02/2003   69200    233                  127.69                                                 
 LWS7660 54580470A  10/02/2003   69200    233                  127.69                                                 
 LWW5420 54580475A  10/02/2003   69200    233                  127.69                                                 
 LXF2882 54580592A  31/01/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXV9218 54580590A  31/01/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYI2206 54580617A  06/02/2003   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 LZK9885 54580469A  10/02/2003   69200    233                  127.69                                                 
 MBH0780 54580486A  10/02/2003   69200    233                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA           
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 112/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 112/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXW1140 55558380   26/08/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYB3429 55556828   06/08/1999   59400    203 * III            191.53                                                 
 LYH4159 55554340   08/09/1999   51690    165                  957.69                                                 
 LYI7041 55556832   18/08/1999   73660    252 * VI              85.12                                                 
 LYQ1486 55556617   22/08/1999   65640    230 * II             191.53                                                 
 MAC7450 55556621   03/09/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAC7450 55556621   03/09/1999   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 141/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 141/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BTU5546 55552977   24/05/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LWR3931 55555955   10/05/2000   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LWS1048 55557289   03/05/2000   51930    168                  191.53                                                 
 LWV3921 55557388   19/04/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXU3588 55555982   23/05/2000   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LYH3299 55555850   30/05/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYM0334 55556052   05/06/2000   52070    169                   53.20                                                 
 LYM0334 55556052   05/06/2000   60760    210                  191.53                                                 
 LYO8358 55555963   11/05/2000   65800    230 * IV             191.53                                                 
 LYO8358 55555964   11/05/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYO8358 55555962   11/05/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZI5009 55556736   19/06/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI5009 55556735   19/06/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZM6830 55556683   17/05/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZT7878 55556002   16/06/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZX6229 55557292   03/05/2000   69120    232                   53.20                                                 
 LZX9351 55555970   17/05/2000   69120    232                   53.20                                                 
 MAV7341 55556732   12/06/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 MBC1209 55555983   23/05/2000   69120    232                   53.20                                                 
 MBW3210 55557156   27/03/2000   51850    167                  127.69                                                 
 MIL2747 55556731   12/06/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 247/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 247/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HRA8713 54580605A  23/12/2002   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYK9802 54580607A  23/12/2002   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYM9367 54580609A  24/12/2002   65560    230 * I              191.53                                                 
 LYQ5661 54580608A  23/12/2002   53800    181 * I               85.12                                                 
 LZG1353 54580603A  23/12/2002   54520    181 * VIII           127.69                                                 
 MBA8890 54580606A  23/12/2002   73660    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 134/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 134/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEG0999 55555713   03/04/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LWU2267 55557350   06/04/2000   67690    230 * XXII            85.12                                                 
 LXF7257 55557199   03/04/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LYM9832 55557121   23/03/2000   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LYQ4140 55557354   31/03/2000   62200    218 * I * b          574.61                                                 
 LYT9746 55557200   03/04/2000   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZD6217 55555722   10/04/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZD6217 55557182   31/03/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZE1367 55557187   31/03/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZI3583 55557348   06/04/2000   67690    230 * XXII            85.12                                                 
 LZP2779 55557356   31/03/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZT4734 55557246   29/03/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZW1710 55557236   28/03/2000   51850    167                  127.69                                                 
 MAE7667 55556845   20/03/2000   69120    232                   53.20                                                 
 MAE7667 55556844   20/03/2000   62200    218 * I * b          574.61                                                 
 MAX5961 55557243   29/03/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
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 MDB9600 55557311   31/03/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 188/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 188/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS1425 54577973A  22/10/2001   50450    162 * V              191.53                                                 
 LWX3301 54577712A  24/10/2001   69200    233                  127.69                                                 
 LZF3396 54577711A  24/10/2001   69200    233                  127.69                                                 
 MAP4079 55556140   18/10/2001   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 159/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 159/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXF9760 55556352   06/01/2001   51690    165                  957.69                                                 
 LXF9760 55556352   06/01/2001   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 156/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 156/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL4970 55556324   01/12/2000   60760    210                  191.53                                                 
 LXL4970 55556324   01/12/2000   65990    230 * V              191.53                                                 



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 472

 LXL4970 55556325   01/12/2000   62200    218 * I * b          574.61                                                 
 LYB0758 55557553   13/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 105/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 105/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAZ2633 55553232   26/03/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 AAZ8496 55553038   28/03/1999   52070    169                   53.20                                                 
 ABT7485 55556752   16/04/1999   61300    214 * II             191.53                                                 
 KIB6275 55555225   31/03/1999   52070    169                   53.20                                                 
 LXE4882 55556759   23/04/1999   58350    195                  127.69                                                 
 LXJ3575 55556457   22/04/1999   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LXK4423 55555436   01/05/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 LXK4423 55555436   01/05/1999   65640    230 * II             191.53                                                 
 LXL3702 55556601   17/04/1999   69120    232                   53.20                                                 
 LXW7778 55555238   20/04/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYH1668 55555385   27/04/1999   73660    252 * VI              85.12                                                 
 LYN0619 55555284   25/02/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYQ4400 55558878   13/01/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 LZB9424 55556501   01/05/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZB9424 55556501   01/05/1999   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
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 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 163/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 163/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXH8696 55556362   22/02/2001   69120    232                   53.20                                                 
 LYD6454 55556364   24/02/2001   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYD6454 55556364   24/02/2001   69120    232                   53.20                                                 
 LZC3481 55556356   21/02/2001   69120    232                   53.20                                                 
 LZE2459 55557543   22/02/2001   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZI5066 55556355   21/02/2001   69120    232                   53.20                                                 
 MAL2680 55556336   02/03/2001   66100    230 * VII            127.69                                                 
 MAX3270 55556332   23/02/2001   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MBT6788 55556360   21/02/2001   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 294/2003
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 294/2003                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS2718 54582113A  29/11/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 LWY1518 54578895A  17/11/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYD4716 54578897A  17/11/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZC9715 54581971A  17/11/2003   69200    233                  127.69                                                 
 MAT7019 54581756A  01/12/2003   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAT7019 54581756A  01/12/2003   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBR5121 54581967A  17/11/2003   69200    233                  127.69                                                 
 MBY2360 54580963A  04/12/2003   69200    233                  127.69                                                 
 MEM2080 54581276A  03/11/2003   68230    231 * IV             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 152/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 152/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN1175 55557524   05/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 ADK7648 55556688   13/11/2000   57380    186 * II             191.53                                                 
 AEI7541 55557577   16/11/2000   51850    167                  127.69                                                 
 BYD0105 55557596   24/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LWU1810 55557585   23/11/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LWY3296 55556306   20/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXN0433 55557552   13/11/2000   67260    230 * XVIII          127.69                                                 
 LXN0433 55557552   13/11/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LXW3181 55556258   17/11/2000   69120    232                   53.20                                                 
 LXZ4125 55552986   15/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXZ4125 55552986   15/11/2000   51690    165                  957.69                                                 
 LYD3983 55552981   05/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYQ5868 55556268   20/11/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LYU0347 55556248   10/11/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LZA6166 55556226   05/11/2000   69120    232                   53.20                                                 
 LZA6665 55557520   05/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LZB1204 55558796   03/11/2000   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LZH4381 55557510   30/10/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZO6825 55556217   01/11/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LZP0400 55558647   21/11/2000   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAF5179 55557578   16/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAF5179 55557578   16/11/2000   50370    162 * III            574.61                                                 
 MAK6873 55556013   16/11/2000   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MAL7086 55557519   05/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAW4110 55556238   08/11/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAZ0630 55556084   10/11/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 MBE3540 55557602   24/11/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBE3540 55557602   24/11/2000   65560    230 * I              191.53                                                 
 MBJ7192 55557503   30/10/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 MDA9480 55556240   09/11/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 169/2001
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 169/2001                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HQQ0489 55555875   18/05/2001   67690    230 * XXII            85.12                                                 
 MDD9470 55556125   12/04/2001   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 94/1998
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 94/1998                                                                 
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS7235 55557887   21/10/1998   69120    232                   53.20                                                 
 ADE7108 55558708   08/10/1998   65990    230 * V              191.53                                                 



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

 ADE7108 55558708   08/10/1998   65560    230 * I              191.53                                                 
 FAB0223 55558579   16/10/1998   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 GPD4771 55558902   01/11/1998   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 LWS3465 55558855   03/11/1998   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MAF1692 55558358   19/10/1998   65990    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 147/2000
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 147/2000                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFD8410 55556202   22/08/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 AFK7890 55558632   09/08/2000   50100    162 * I              574.61                                                 
 CFX0075 55552886   24/08/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LXK5269 55556214   24/08/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LXP4164 55552894   24/08/2000   69120    232                   53.20                                                 
 LXP4164 55552894   24/08/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 LXT4091 55556209   24/08/2000   51850    167                  127.69                                                 
 LXT4091 55556209   24/08/2000   60760    210                  191.53                                                 
 LXZ7200 55557455   04/08/2000   58350    195                  127.69                                                 
 LZG7421 55556174   18/08/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZO7155 55558633   11/08/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 LZP1516 55558641   25/08/2000   54950    181 * XII            127.69                                                 
 MAF0624 55557462   11/08/2000   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAR3890 55556210   24/08/2000   51850    167                  127.69                                                 
 MAY6428 55552832   11/08/2000   62200    218 * I * b          574.61                                                 
 MAZ3861 55556188   18/08/2000   62110    218 * I * a          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 115/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 115/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU5861 55556883   21/09/1999   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 LZP0757 55556905   18/09/1999   51690    165                  957.69                                                 
 MAT6587 55556792   17/09/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 QU042   55556855   07/09/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 QU042   55556855   07/09/1999   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 479

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.098 100/1999
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.098 100/1999                                                                
                                                                                                                      
 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAA7002 55558898   25/02/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 AJF3600 55558813   11/02/1999   51850    167                  127.69                                                 
 CEZ1403 55558368   04/03/1999   61570    214 * IV             127.69                                                 
 LWS4626 55558447   05/02/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 LXK0044 55558885   25/01/1999   69120    232                   53.20                                                 
 LXL7635 55555270   29/01/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 LXQ3666 55557899   10/02/1999   69120    232                   53.20                                                 
 LYE7458 55558923   19/02/1999   55410    181 * XVII            53.20                                                 
 LYG2800 55555311   11/03/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYI7980 55558689   01/03/1999   52070    169                   53.20                                                 
 LYL6689 55558299   25/02/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 LYN9848 55558670   21/12/1998   70480    244 * II             191.53                                                 
 LYQ9038 55558927   23/02/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 LYU3835 55553230   11/02/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 LYX4744 55558284   05/02/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 LZY2281 55555360   20/02/1999   70480    244 * II             191.53                                                 
 MAG3174 55558499   26/11/1998   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAH2124 55558280   24/01/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAM6920 55552759   22/01/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 MAZ8410 55558925   21/02/1999   65990    230 * V              191.53                                                 
 MAZ8410 55558933   21/02/1999   51690    165                  957.69                                                 
 MDL5480 55558896   25/02/1999   62380    218 * II * a         127.69                                                 
 MDL5480 55558896   25/02/1999   51850    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 31 DE OUTUBRO DE 2014.                                                                                     
                                                                                                                      
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N.º 145 2014 PMT - ITENS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE Pregão PRESENCIAL Nº 145/2014

OBJETO: aquisição de itens de iluminação pública destinados aos seguintes locais: Praça e Deck da Figueira do Restaurante Thapyoka, 
Museu do Imigrante, Praça Frederico Donner, Rua Duque de Caxias (iluminação das árvores do passeio e ligação dos parques) e Fachada da 
nova sede da Secretaria de Educação, localizados neste município, em atendimento às necessidades das Secretarias de Educação e Obras 
e Serviços Urbanos. ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 08hs do dia 19 de 
novembro de 2014. ABERTURA: dia 19 de novembro de 2014 as 08h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente 
no horário de expediente da Central de Licitações localizada na Avenida Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.
sc.gov.br.

TIMBO (SC), 03/11/2014
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário de Obras e Serviços Urbanos

EXTRATO CONTRATO 2014.152  FCT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/152
AUTORIZANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ.
AUTORIZADO: SOCIEDADE DE BOCHA E BOLAO, RECREATIVA, DESPORTIVA E CULTURAL 9 DE MAIO.
OBJETO: autorização de uso, a título gratuito, ao AUTORIZADO da área do: Restaurante de Serviços da 24ª Festa do Imigrante e Restau-
rante Oficial da 24ª Festa do Imigrante
PRAZO: 10/10/14 até 12/10/14. Data da Assinatura 10/10/14.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

EXTRATO CONTRATO 2014.153 FMS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/153
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: PRO-RAD CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S LTDA.
OBJETO: serviços de dosimetria de radiação e a cessão do direito de uso de quatro (04) dosímetros (03 usuários e 01 padrão), incluindo 
o fornecimento dos laudos técnicos mensais comprovando a dose de radiação registrada em cada dosímetro. VALOR TOTAL: R$ 825,12 
(oitocentos e vinte e cinco reais e doze centavos). PRAZO: 20/10/2014 até 20/10/2015. Data da Assinatura 13/10/14.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO CONTRATO 2014_156 - PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2014/156
AUTORIZANTE: Município de Timbó.
AUTORIZADO: Vilson Vansuiten Me
OBJETO: Execução, de serviços de contratação de empresa especializada para a total execução (compreendendo material e mão-de-obra) 
da obra de pintura da quadra do ginásio de esportes da Escola Municipal Erwin Prade, localizada na rua Frederico Schumann, bairro Pome-
ranos, neste município, Edital de Tomada de Preços nº. 110/2014 PMT.
VALOR: R$ 44.798,58 (quarenta e quatro mil setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 21/10/2014
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SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário de Educação

EXTRATO DO  CONVÊNIO Nº 2014.016 - FURB
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 2014/016
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVENIADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU.
OBJETO: promover a cooperação técnica/financeira para a elaboração do Plano de Manejo do Parque Natural Municipal Freymund Germer 
- Morro Azul, localizado no município de Timbó - SC. Valor Total: R$ 130.0000,00 (cento e trinta mil reais). Prazo: 12 meses. Data de assi-
natura: 09/10/14.

Laércio Demerval Schuster Júnior
Prefeito de Timbó

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 2010.262
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO - TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2010/262
CEDENTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CESSIONÁRIO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI.
OBJETO: rescisão do contrato que tem por objeto a Cessão de Uso, pelo CEDENTE ao CESSIONÁRIO, a título gratuito, da área pública 
adquirida através do Decreto-Lei nº 76, de 30 de outubro de 1942, localizado à Rua General Osório, Centro, Cidade de Timbó/SC. Data da 
rescisão: 31/10/2014

LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JÚNIOR
Prefeito de Timbó

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 02/2014
RESOLUÇÃO Nº 02/2014
Altera dispositivos da Resolução n.º 06/2005 (Regimento Interno).

O Presidente da Câmara Municipal e Timbó, no uso de suas atribuições, com base no artigo 16, inciso III, da Lei Orgânica Municipal e art. 
50, incisos XIII e XIV do Regimento Interno.
FAÇO SABER a todos os Munícipes, que a Câmara Municipal de Timbó, aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1.º A Resolução n.º 06/2005 - Regimento Interno da Câmara Municipal de Timbó passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º No plenário e demais dependências da Câmara Municipal de Timbó poderão ser realizados cursos, congressos, conferências, semi-
nários e demais eventos culturais e científicos promovidos pela própria Câmara Municipal e por órgãos da Administração Direta ou Indireta 
da União, do Estado de Santa Catarina e do Município de Timbó, e por entidades privadas sem fins lucrativos. (NR)
Parágrafo Único. O uso do Plenário e demais dependências da Câmara Municipal será regulamentado através de resolução. (NR)

(...)

Art. 58. ...

§1.º As comissões legislativas, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger o respectivo Presidente. (NR)

Art. 59. As Comissões Permanentes, em número de três (3) e com prazo de composição de um (1) ano, são as seguintes:

I - ...
II - ...
III - Comissão de Mérito. (NR)
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IV - Revogado.

(...)

Art. 68. ...
(...)

§4.º Somente as proposições de natureza orçamentária e de concessão de título honorífico poderão tramitar sem o parecer da Comissão 
de Legislação, Justiça e Redação. (NR)

(...)

Art. 70. É de competência específica da Comissão Legislativa Permanente de Mérito: (NR)

I - Exarar parecer sobre a execução de serviços e obras públicas pelo Município, suas autarquias, entidades paraestatais e concessionárias 
de serviço público municipal;

II - exarar parecer sobre os projetos de lei e demais atos que digam respeito: a) ao Plano Diretor e Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado;
b) ao Código de Obras ou Edificações;
c) (Revogado)
d) ao Código de Posturas;
e) ao turismo, meio ambiente, agricultura, comércio e indústria;
g) (Revogado)
h) a relação de consumo e direito do consumidor;
i) A educação, cultura e desporto;
j) A saúde, vigilância sanitária, promoção humana e assistência social;
k) Ao folclore, patrimônio histórico, artístico e cultural;
l ) A concessão de título honorífico (NR)

Parágrafo único. Não cabe à Comissão Legislativa Permanente de Mérito exarar parecer aos projetos que tratem exclusivamente dos venci-
mentos dos servidores que atuem nas áreas referidas nas alíneas anteriores, sendo esta competência da Comissão de Economia, Finanças 
e Fiscalização. (NR)

Art. 71. (Revogado)

        Art. 72. (Revogado)

Art. 73. (Revogado)

Art. 74. ...

Parágrafo único - Caberá ao Presidente, ao receber matéria para análise, escolher o membro da comissão que será seu relator. (NR)

(...)

Art. 77. ...

§3.º O parecer será publicado no site da Câmara Municipal e no mural de sua sede e no DOM, com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência à sua entrada na Ordem do Dia, sendo dispensada a leitura em plenário. (NR)

(...)

Art. 109. ...

§1º As moções de aplauso poderão ser expedidas na forma de diploma, onde constará a assinatura do Presidente da Câmara Municipal, do 
autor e dos subscritores da proposição.(NR)

§2.º A entrega do diploma referido no parágrafo anterior será realizada, preferencialmente, em sessão solene, observado o disposto no II 
do art. 194 deste Regime Interno.(NR)

(...)

Art. 124. Os pareceres serão publicados na forma e no prazo do §3.º do art. 77 deste Regimento Interno, sendo dispensada a sua leitura 
em Plenário.

Parágrafo único. Apenas o parecer contrário emitido pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação será lido e votado em Plenário (NR).

(...)
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Art. 145. ...

§ 2º . As proposições de iniciativa do Poder Legislativo e arquivadas na forma deste artigo poderão ser reapresentadas por qualquer vere-
ador no período legislativo subsequente. (NR)
(...)

§ 3º . As proposições de iniciativa do Poder Legislativo e arquivadas na forma deste artigo poderão ser reapresentadas no mesmo período 
legislativo em que foram arquivadas, desde que subscritas por um terço dos membros da Casa.

(...)

194. ...
...
II - (...)

a) entrega de títulos honoríficos e moções de aplauso (NR)

Art. 201. (...)

§2º Efetuada a leitura do resumo da ata, com ou sem pedido de retificação ou impugnação, a ata será levada a votação. (NR)

(...)

§7º A ata aprovada será publicada no site da Câmara Municipal, até quarenta e oito horas após sua aprovação. (NR)

§8.º Das sessões solenes, exceto a de posse e instalação, não será necessário ser lavrada ata, desde que haja possibilidade de sua gravação 
em mídia digital. (NR)

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, exceto as alterações dos artigos 58, 59, 68, 70, 71, 72, 73, 74, que en-
trarão em vigor no dia 1.º de janeiro de 2015.

Timbó, 05 de novembro de 2014.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Presidente

Esta Resolução foi publicada na forma regulamentar.
DOM/SC nº__ _______ de ____/____/2014.
Timbó(SC), _____ de _______________ de 2014.

Patrícia Xavier
Assessora de Comunicação
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Três Barras

Prefeitura

LEI Nº 3.144 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
LEI Nº 3.144 DE 10 DE OUTUBRO DE 2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER O DIREITO REAL 
DE USO DE BEM PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE EMPRESA JOR-
GE FERREIRA DE SOUZA ME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder o direito 
real de uso de uma área de terras com 1.000,00 m² (mil metros 
quadrados) lote identificado pela sigla “C”, situada no Distrito de 
São Cristóvão, Três Barras - SC, área industrial II, parte da matrí-
cula imobiliária nº 29.020 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Canoinhas - SC, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de forma gratuita, 
para JORGE FERREIRA DE SOUZA ME, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.468.495/0001-20, com sede à Rua 10 de Julho 
nº 519, Distrito de São Cristóvão, Três Barras - SC, que tem como 
ramo de atividade principal a fabricação de biscoitos e gêneros 
alimentícios.

Art. 2º. A concessão do direito real de uso do imóvel destina-se a 
implantação da empresa identificada no inciso do artigo anterior, 
e consiste na construção de escritório e demais instalações neces-
sárias as suas atividades.

Art. 3º. A concessionária não poderá no prazo da concessão, sob 
pena de reversão:

I - desviar a finalidade ou transferir a terceiros o direito da con-
cessão;

II - hipotecar, vender, permutar ou ceder a terceiros, total ou par-
cialmente, o direito sobre o imóvel.

Art. 4º. Reverterá a posse da área se:

I - no prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias a beneficiária não 
tiver iniciado suas atividades no local;

II - no prazo da concessão encerrar suas atividades no local.

Parágrafo único. A retomada do imóvel por descumprimento desta 
Lei far-se-á independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem qualquer indenização por acessões e benfeitorias construídas.

Art. 5º. Os prazos estabelecidos nos artigos 3º e 4º contar-se-ão 
da data da assinatura do termo de concessão de direito real de 
uso.

Art. 6º. Cumpridos todos os encargos pela concessionária será 
realizada a doação do imóvel mediante lei específica, através de 
escritura pública de doação, com encargo de manutenção das ati-
vidades pelo período de 05 (cinco) anos, sob pena de revogação.

Parágrafo único. A fiscalização e a constatação do cumprimento 
dos encargos para a outorga da escritura de doação será realizada 
pelo Conselho Deliberativo do PRÓ-EMPRESA instituído pela Lei 
Complementar nº 133/2008.

Art. 7º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei se-
rão por conta de elementos próprios e da dotação orçamentária 
vigente.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 10 de outubro de 
2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

LEI Nº 3.148 DE 27 DE OUTUBRO DE 2014
LEI Nº 3.148 DE 27 DE OUTUBRO DE 2014
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER O DIREITO REAL 
DE USO DE BEM PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DA EMPRESA OLI-
VEIRA E SILVA SERRALHERIA LTDA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder o direito 
real de uso, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de forma gratuita, de 
uma área de 1.103, 67 m² (mil cento e três metros e sessenta e 
sete centímetros quadrados), lote identificado pela sigla “I,” parte 
da matrícula nº 19.174 do Cartório de Registro de Imóveis de Ca-
noinhas - SC, situada no lugar denominado Barra Grande - Km 6, 
Três Barras - SC, para a empresa OLIVEIRA E SILVA SERRALHERIA 
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.210.910/0001-
12, com sede à rua Tenente Max Wolff Filho, n. 1310, São Mateus 
do Sul - PR, que tem como ramo de atividade principal o de Serra-
lheria e esquadrias de metais e alumínios.

Art. 2º. A concessão do direito real de uso do imóvel destina-se a 
implantação da empresa identificada no inciso do artigo anterior, 
e consiste na construção de escritório e demais instalações neces-
sárias as suas atividades.

Art. 3º. A concessionária não poderá no prazo da concessão, sob 
pena de reversão:

I - desviar a finalidade ou transferir a terceiros o direito da con-
cessão;

II - hipotecar, vender, permutar ou ceder a terceiros, total ou par-
cialmente, o direito sobre o imóvel.

Art. 4º. Reverterá a posse da área se:

I - no prazo de 150 (cento e cinqüenta) dias a beneficiária não 
tiver iniciado suas atividades no local;

II - no prazo da concessão encerrar suas atividades no local.

Parágrafo único. A retomada do imóvel por descumprimento desta 
Lei far-se-á independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem qualquer indenização por acessões e benfeitorias construídas.

Art. 5º. Os prazos estabelecidos nos artigos 3º e 4º contar-se-ão 
da data da assinatura do termo de concessão de direito real de 
uso.

Art. 6º. Cumpridos todos os encargos pela concessionária será re-
alizada a doação do imóvel, através de escritura pública de doação 
com encargo de manutenção das atividades pelo período de 05 
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Treze Tílias

Prefeitura

CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PP 72/2014
CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PP 72/2014 FMS

Por conveniência da Administração Pública, nos termos da lei 
8666/93, o Município de Treze Tílias torna público o CANCELA-
MENTO do processo licitatório 72/2014, que seria realizado na 
data 12/11/2014, com o seguinte objeto: “aquisição de uma en-
siladeira para atender a necessidade da Secretaria de Agricultura 
de Treze Tílias”

Mauro Dresch
Prefeito

(cinco) anos, sob pena de revogação.

Parágrafo único. A fiscalização e a constatação do cumprimento 
dos encargos para a outorga da escritura de doação será realizada 
pelo Conselho Deliberativo do PRÓ-EMPRESA instituído pela Lei 
Complementar nº 133/2008.

Art. 7º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei se-
rão por conta de elementos próprios e da dotação orçamentária 
vigente.

Art. 8º. Considera-se revogada o inciso VII da Lei 3.098 de 16 de 
dezembro de 2013.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras - SC., em 27 de outubro de 
2014.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria de Administração 
e Planejamento desta Prefeitura e no Diário Oficial dos Município 
de Santa Catarina www.diariomunicipal.sc.gov.br na data de 28 de 
outubro de 2014.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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RESOLVE

Art. 1º - Admitir o servidor abaixo relacionado, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a função pública 
de Motorista Socorrista - SAMU, do Quadro de Pessoal da Prefeitu-
ra Municipal de Turvo, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
NOME    CPF 
Anderson Felisberto  023.554.019-69

Art. 2º - O prazo de contratação em caráter temporário, relaciona-
do no art. 1º desta Portaria iniciará em 03 de Novembro de 2014 
e encerrará em 05 de Junho de 2015.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 03 de novembro de 2014.
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.  

PORTARIA 351/2014
 PORTARIA Nº 351/14, de 03 de Novembro de 2014.
CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições 
e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores abaixo 
especificados, no período de 03.11.2014 a 02.12.2014, com grati-
ficação especial de 1/3 a mais do que o vencimento normal.
MATR. SERVIDOR (A)     PERÍODO AQUISITIVO
1885 Susana Spader     07.05.2013 a 06.05.2014
2878 Michele da Silva Scarsanella  05.03.2013 a 04.03.2014

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 03 de novembro de 2014.  
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel 
Secretário de Adm. e Finanças.

Turvo

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE REPASSE 24/2014
ERRATA EDITAL DE NOTICAÇÃO DE REPASSES

A Administração Municipal de Turvo, atendendo a determinação 
contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTI-
FICA os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e enti-
dades empresariais com sede no Município de Turvo, que recebeu 
recursos federais conforme abaixo especificado:

- Processo nº 59050.000100/2011-54
Origem dos Recursos: Secretaria Nacional de Defesa Civil /MI
Valor da 2ª Parcela: R$ 70.812,00
Data do recebimento da 3ª parcela: 05/11/2014

Turvo/SC, 05 de novembro de 2014.

PORTARIA 349/2014
PORTARIA Nº 349/14, de 03 de Novembro de 2014.
DEMITE A PEDIDO NUTRICIONISTA, ADMITIDA EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e 
de acordo com o que estabelece os incisos, “IX” e “XII” do artigo 
52 da Lei Orgânica do Município de Turvo,

RESOLVE

Art. 1º - Demitir a pedido a Servidora abaixo relacionada, ocupan-
te da função pública de Nutricionista, admitida temporariamente 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.
NOME   CPF   MATRICULA
Barbara Favaro  076.884.419-35  3016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 03 de novembro de 2014.  
TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal em Exercício

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Roberto Carlos Patel
Secretário de Adm. e Finanças. 

PORTARIA 350/2014
PORTARIA Nº 350/14, de 03 de Novembro de 2014.
ADMITE EM CARÁTER TEMPORARIO, MOTORISTA SOCORRIS-
TA PARA O SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 
- SAMU.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas  atribuições e 
de conformidade com o estabelecido na Lei nº  1.819/2007, de 31 
de Janeiro de 2007, e suas alterações,

Considerando, que não existem mais aprovados através do   
Processo Seletivo nº 001/2013 - SAMU,
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
96/2014
EXTRATO DE TERMO ADITIVO ao Contrato nº 96/2014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
OBJETO: Acresce quantitativo, conforme especificado na planilha 
que integra o presente Aditivo.
VALOR: Em razão do acréscimo de quantitativo, fica aumentado o 
valor contratual em R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais). Assim, 
considerando o acréscimo o valor do contrato passa a ser de R$ 
20.004,76 (vinte mil quatro reais e setenta e seis centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 
96/2014.

Vargeão SC, 05 de novembro de 2014.
Amarildo Paglia
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 
001/2014
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato de Edital de Processo Seletivo 001/2014

O município de Vargeão, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, torna público que fará realizar Processo 
Seletivo para provimento de vagas em caráter temporário e emer-
gencial para cargos do quadro único de pessoal da administração 
direta do município de Vargeão, com inscrições abertas no perí-
odo de 10/11/2014 a 09/12/2014 e provas previstas para o dia 
11/01/2015, para os cargos de nível fundamental: Servente; para 
cargos de nível médio: Técnico em enfermagem; para cargos de 
nível superior: Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais e 
Professor de Língua Estrangeira Moderna Licenciatura em Inglês. 
Maiores informações constam do inteiro teor deste edital que en-
contra-se publicado no mural oficial e site www.vargeao.sc.gov.br, 
da Prefeitura Municipal e no site www.iobv.org.br

Vargeão, 05 de Novembro de 2014.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 
001/2014
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato de Edital de Concurso Público 001/2014

O município de Vargeão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar Concurso Público 
para provimento de vagas do quadro único de pessoal da admi-
nistração direta do município de Vargeão e para emprego Público, 
com inscrições abertas no período de 10/11/2014 a 09/12/2014 e 
provas previstas para o dia 11/01/2015, para os cargos de nível 
fundamental: Auxiliar de Serviços Gerais e Operador de Máquinas; 
para cargos de nível médio: Auxiliar Administrativo; para cargos 
de nível superior: Professor de Educação Infantil e Séries Iniciais 
e Psicólogo; Emprego Público cargo de Médico ESF. Maiores in-
formações constam do inteiro teor deste edital que encontra-se 
publicado no mural oficial e site www.vargeao.sc.gov.br, da Prefei-
tura Municipal e no site www.iobv.org.br

Vargeão, 05 de Novembro de 2014.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal
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DECRETO N.085/2014
DECRETO N.º 085/2014, de 04 de novembro de 2014
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o ar-
tigo 6º da Lei Municipal n.º 974/2013 de 03 de dezembro de 2013:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.017 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO IN-
FANTIL
Modalidade 339000.00.00.0062.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 11.457,85

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 0062.0 - Outros 
Recursos do FNDE, de acordo com o § 3º do artigo 43 da Lei Fe-
deral 4.320/64 .........................................................................
.............................................. R$ 11.427,85

Art. 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.014 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
Modalidade 339000.00.00.0001.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 50.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 0001.0 - Receita 
de Impostos e Transferências de Impostos - Educação, de acordo 
com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 ........................
............................................. R$ 50.000,00

Art. 3º - Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes 
dotações no Orçamento vigente do Município:

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.020 - MANUTENÇÃO DA CULTURA
Modalidade 339000.00.00.0000.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 10.000,00

ÓRGÃO 06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO ATIVIDADE 2.025 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚ-
BLICOS
Modalidade 339000.00.00.00.0000 - Aplicações Diretas ...............
...................... R$ 60.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do pro-
vável excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 0000.00 - 
Recursos Ordinários, de acordo com o § 3º do artigo 43 da Lei 
Federal 4.320/64 .....................................................................
.................................................................. R$ 70.000,00

Art. 4º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:

Vargem Bonita

Prefeitura

DECRETO N.084/2014
DECRETO N.º 084/2014, de 04 de novembro de 2014
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR

MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita de Vargem 
Bonita - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o ar-
tigo 4º da Lei Municipal n.º 974/2013 de 03 de dezembro de 2013:

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes 
dotações do Orçamento vigente do Município:

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.012 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Modalidade 319000.00.00.0001.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL - FUNDEB
Modalidade 319000.00.00.0018.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 37.217,14

PROJETO/ATIVIDADE 1.012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
Modalidade 449000.00.00.0000.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 2.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta da anula-
ção parcial das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.012 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
Modalidade 339000.00.00.0001.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 30.000,00

PROJETO/ATIVIDADE 2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL - FUNDEB
Modalidade 339000.00.00.0019.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 37.217,14

PROJETO/ATIVIDADE 1.012 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RE-
FORMAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS
Modalidade 339000.00.00.0000.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 2.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 04 de novembro de 2014
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 04/11/2014

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 11.328/14
DECRETO Nº 11.328/14, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.035/13, de 06 de dezembro de 2013.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vi-
deira, crédito adicional no valor de R$ 234.727,96 (Duzentos e 
trinta e quatro mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e seis 
centavos), à suplementação da seguinte dotação orçamentária:

07 - Secretaria Municipal de Educação
03 - Departamento de Ensino Infantil
2.037 - Manutenção do Ensino de 0 a 6 Anos
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0022 Aplicações Diretas 234.727,96

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 234.727,96

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
por conta do excesso de arrecadação do exercício de 2014, dos 
recursos vinculados do Programa Apoio às Creches - Brasil Cari-
nhoso do FNDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 03 de novembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de novembro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretario de Administração

DECRETO Nº 11.329/14
DECRETO Nº 11.329/14, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2014.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.035/13, de 06 de dezembro de 2013.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de 
Videira, crédito adicional no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cin-
qüenta mil reais), à suplementação da seguinte dotação orçamen-
tária:

07 - Secretaria Municipal de Educação
02 - Departamento de Ensino Fundamental
2.034 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4..90.00.00.00.00.00.00.01.0022 Aplicações Diretas 150.000,00

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.014 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
Modalidade 339000.00.00.0022.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 14.151,96

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 0022.55 - Trans-
ferências de Convênios - Educação - Transferências de Convênios 
do Estado, de acordo com o § 3º do artigo 43 da Lei Federal 
4.320/64 .................................................................................
....................................................... R$ 14.151,96

Art. 5º - Fica aberto crédito adicional suplementar à seguinte do-
tação no Orçamento vigente do Município:

ÓRGÃO 05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.014 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR
Modalidade 339000.00.00.0058.0 - Aplicações Diretas ................
........................ R$ 13.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao 
presente crédito adicional suplementar correrão à conta do prová-
vel excesso de arrecadação na Fonte de Recursos 0058.0 - Trans-
ferências do Salário Educação, de acordo com o § 3º do artigo 43 
da Lei Federal 4.320/64 ............................................................
............................................ R$ 13.000,00

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 04 de novembro de 2014
MELANIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em 04/11/2014

SUELEN FAVRETTO
Secretária de Administração e Finanças
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para exercer o emprego público de Odontólogo - Estratégia Saúde 
da Família, criado pela Lei Municipal nº 1.942/07 e alterações, com 
carga horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 31 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 069/14 - C. P. E. P. Nº 
005/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 069/14

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, -+ torna público que fica convocado o candidato abaixo 
relacionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de assumir o emprego público para o qual 
foi nomeado, em razão de aprovação no Concurso Público para 
Emprego Público - Edital nº 005/2012:

CONVOCADO EMPREGO DECRETO NOMEAÇÃO

1.  JOÃO RAFA-
EL SANTOS FORTES

ODONTÓLOGO - ESF 
11.325/14, DE 
31/10/2014

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nas-
cimento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-
torze) anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido 
no Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 150.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
por conta do provável excesso de arrecadação do exercício de 
2014, dos recursos vinculados constantes no Termo de Compro-
misso PAR nº 201405924/2014 firmado com o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 03 de novembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de novembro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretario de Administração

DECRETO Nº 11.324/14
DECRETO Nº 11.324/14, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014
Exonera, a pedido, Empregado Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do 
Município e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
18536/2014,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, RAFAELA FERREIRA, do emprego pú-
blico de Atendente de Consultório Dentário - Estratégia Saúde da 
Família, nomeada pelo Decreto nº 11.173/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 31 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 31 dias do mês de outubro de 2014.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 11.325/14
DECRETO Nº 11.325/14, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014.
Nomeia Odontólogo - Estratégia Saúde da Família

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1.942/07 e altera-
ções,

RESOLVE
Art. 1º Nomear, JOÃO RAFAEL SANTOS FORTES, tendo em vista 
sua aprovação no Concurso Público para Emprego Público referen-
te ao Edital nº 005/2012, homologado em 25 de junho de 2013, 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 071/14
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 071/2014
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADO CARGO

1 – Leandro Luiz Michelon Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 05 de novembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados 
com a necessária antecedência para possibilitar a realização da 
perícia médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 31 de outubro de 2014.
JORGE ANTONIO LOPES OLIVEIRA
Vice-Prefeito na Chefia do Executivo Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 070/14 - P. S. Nº 
007/2012
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 070/2014
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo re-
lacionado para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificado no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADO CARGO

1 – Roque Panigaz Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:
a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 03 de novembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 492

Vitor Meireles

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 013/2014 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2014 DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VITOR MEIRELES

Aos 04 de Novembro de 2014, no Departamento de Compras, 
do município de Vitor Meireles, em face da classificação das pro-
postas apresentadas no Pregão Presencial - Registro de Preços 
nº. 13/2014, na Ata de Julgamento de Preços homologada em 
04/11/2014, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o selecionar propostas objeti-
vando Registro de Preços para aquisição de Aquisição de lubrifi-
cantes diversos para uso na frota rodoviária Municipal, para uso na 
Secretaria de Obras, cujas especificações detalhadas encontram-
se no Anexo I que acompanha o Edital.

1.2 As licitantes registradas para os itens cotados são as seguin-
tes:

     6225.1 - AUTO POSTO FISTAROL LTDA - EPP

Item Uni Produto Marca
Quanti-
dade

Prç 
Unit.

Prç Tot.

00001 UN

OLEO MOTOR 
DIESEL SA-
E15W40 API-
CG4 BALDE 20 
LITROS

LUBRAX 
EXTRA 
TURBO

50,00 195,00 9.750,00

00002 UN

OLEO MOTOR 
DIESEL SAE 
15W40 API 
CG4 GALAO 4L

LUBRAX 
EXTRA 
TURBO

100,00 35,00 3.500,00

00003 UN

OLEO MOTOR 
DIESEL SAE 
15W40 API 
CG4 EMB. 01 
LITRO

LUBRAX 
EXTRA 
TURBO

60,00 11,00 660,00

00017 UN

OLEO MOTOR 
DIESEL SAE 
5W30 API SL/
CF 1L

PETRO-
NAS SIN-
THIUM

100,00 26,50 2.650,00

00019 UN

OLEO MOTOR 
DIESEL SAE 
15W40 API 
CI-4 BALDE 20 
LITROS

URSA 
PREMIUM 
TDX

60,00 265,00 15.900,00

Total do Fornecedor: 32.460,00 ( TRINTA E DOIS MIL E QUATROCEN-
TOS E SESSENTA REAIS  )

     6227.8 - MFB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Item Uni Produto Marca
Quanti-
dade

Prç Unit. Prç Tot.

00004 UN

OLEO HI-
DRAULICO 
150VG 68 
BALDE 20 
LITROS

AGECON 
LG

90,00 148,00 13.320,00

ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA TP 16-2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2014 - PMV
ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados a RE-
ABERTURA DO PRAZO inicialmente estabelecido para o recebi-
mento dos envelopes documentação e proposta, tendo em vista a 
alteração da planilha orçamentária e do valor máximo estabelecido 
no item 4.17 do Edital de Tomada de Preços nº 16/2014-PMV, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO ASFALTICO E ALARGAMENTO PARA ACOSTAMENTO 
COM C.A.U.Q, EM PARTE DA RUA LUIZ VIECELI - SANTA GEMA/
CETREVI, CONFORME PROJETO EXECUTIVO, INCLUINDO MATE-
RIAL E MÃO DE OBRA. As propostas de preço e documentos serão 
recebidos até às 13:00h do dia 26 de novembro de 2014. O Edi-
tal em inteiro teor encontra-se à disposição dos interessados na 
home page: www.videira.sc.gov.br, link “Licitações”. Informações 
na Avenida Manoel Roque, nº 188, no horário das 12:30 às 18:30h 
ou pelos telefones (49) 3566-9026.

Videira SC, 04 de novembro de 2014.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 493

00016 UN

OLEO MOTOR 
ETANOL 
GASOLINA 
SEMI-SIN-
TETICO SAE 
5W30 API-SM 
EMBALAGEM 
01 LITRO

SELENIA 200,00 26,50 5.300,00

00018 UN
ARLA 32 
ECOTEC-BD 
20L

ECOTEC 
32

50,00 62,00 3.100,00

Total do Fornecedor: 44.050,00 ( QUARENTA E QUATRO MIL E CIN-
QUENTA REAIS  )
Total da Licitação: 76.510,00 ( SETENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS E 
DEZ REAIS  )

1.3 Este instrumento não obriga a PMVM a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi-
cas para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
1.4 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste ins-
trumento.
1.4.1 Os preços registrados que sofrerem recomposição não ul-
trapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
1.4.2 O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível 
no momento da contratação, nos termos do Artigo 65, Inciso II, 
Alínea “d” da Lei nº. 8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação 
do aumento pela empresa registrada
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
1.5 Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o PMVM solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 1.4.1.

2. DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Pregão Presencial nº. 13/2014 e seus anexos;
b) Proposta das Licitantes.

3. VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará por 12 (doze) meses, contados de sua 
assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº. 
8.666/93.

4 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS
4.1 A entrega dos produtos será na Secretaria Municipal de obras 
e será parcelada sendo que o prazo de entrega será de 24 horas 
após o recebimento da Ordem de Compra.

5 DO PAGAMENTO E REAJUSTE
5.1 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos 
produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só 
será realizado o pagamento após todos os itens solicitados ter sido 
entregues.
5.2 Os preços serão reajustados, com base no índice de varia-
ção de preço repassada pela distribuidora, sendo de responsa-
bilidade da empresa vencedora comprovar tal variação mediante 

00005 UN

OLEO HI-
DRAULICO 
150VG68 
GALAO 05 
LITROS

AGECON 
LG

15,00 40,00 600,00

00006 UN

OLEO TRANS-
MISSAO 
AUTOMATICA 
DIRECAO 
HIDRAULICA  
TIPO ATF-TA 
BALDE 20LI-
TROS

LUBRAX 5,00 265,00 1.325,00

00007 UN

OLEO TRANS-
MISSAO 
AUTOMATICA/
DIRECAO  
HIDRAULICA 
TIPO ATF-TA 
EMBALAGEM 
01 LITRO

LUBRAX 50,00 17,50 875,00

00008 UN

OLEO HI-
DRAULICO 
TRANSMISSAO 
API SAE 10W 
BALDE 20 
LITROS

LUBRAX 30,00 248,00 7.440,00

00010 UN

OLEO MOTOR/
TRANSMISSAO 
SAE 30APICF-
CD BALDE 20 
LITROS

LUBRAX 5,00 175,00 875,00

00011 UN

OLEO TRANS-
MISSAO/DIFE-
RENCIAL API 
GL-5 SAE90 
BALDE20 
LITROS

LUBRAX 10,00 235,00 2.350,00

00012 UN

OLEO TRANS-
MISSAO 
DIFERENCIAL 
API GL-5 SAE 
140 BALDE 20 
LITROS

LUBRAX 6,00 235,00 1.410,00

00013 UN

OLEO MOTOR 
ETANOL/GA-
SOLINA SAE 
20W50APISL 
EMBALAGEM 
01 LITRO

HAVOLI-
NE

50,00 15,50 775,00

00014 UN

OLEO MOTOR 
DIESEL SAE 
50API CF-CD 
BALDE 20 
LITROS

LUBRAX 10,00 198,00 1.980,00

00015 UN

OLEO TRANS-
MISSAO DIFE-
RENCIAL SAE 
85W140 API 
GL-5 BALDE 20 
LITROS

LUBRAX 20,00 235,00 4.700,00
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os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa autori-
zação da PMVM.

10.2. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade de Pre-
sidente Getúlio - SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

Vitor Meireles - SC, em 04 de Novembro de 2014.

COMISSÃO:

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO - Pregoeiro

JAIR WIPPEL - Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING - Equipe de Apoio

AUTO POSTO FISTAROL LTDA - EPP
EDIO REGIS FISTAROL
Contratada
 
MFB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
MARINEUSA FOSSA BERNARDY
Contratada

apresentação de Notas Fiscais de compras emitidas até 10 dias 
anteriores a licitação e Nota de Compras com valores reajustados.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
6.1 A PMVM poderá cancelar o Registro de Preços da(s) Empresa(s) 
nos casos a seguir especificados:
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de con-
trato decorrente de registro de preços;
c) quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo esta-
belecido, os materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
a PMVM não aceitar a sua justificativa;
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos 
serviços;
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica 
exigida no processo licitatório;
g) por razões de interesse público devidamente demonstrado e 
justificadas pela PMVM.

7 DAS PENALIDADES
7.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
nesta ata estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes pe-
nalidades:

I - Advertência;

II - Multa:

1- De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento 
do prazo de entrega ou de execução do serviço contratado, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos objetos regis-
trados nesta Ata (do respectivo fornecedor);
2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos ob-
jetos registrados nesta Ata (do respectivo fornecedor), no caso de 
descumprimento das disposições contidas nesta ata e no edital, 
ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração não superior a 05 (cinco) anos, na modalidade Pre-
gão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta cometida, 
com a consequente rescisão contratual;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-
tantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso III, com a conse-
quente rescisão contratual.
Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV pode-
rão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defe-
sa prévia do interessado no respectivo processo administrativo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação.
7.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subi-
tens precedentes não terão caráter compensatório, mas simples-
mente moratório e, portanto, não eximem a empresa fornecedora 
da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus 
atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão 
do pacto em apreço.
7.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados 
dos créditos a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados judi-
cialmente.

8. DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 A fornecedora não poderá subcontratar ou transferir a terceiros 
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134,52 metros e com o lote nº 16 da quadra nº 478, em 90,00 
metros.

Descrição das áreas do loteamento:
Área total loteada ....................................................................
.... 78.576,00 m²

Área de lotes:  Quadra nº 765 ............17 lotes 
.................... 6.479,33 m²
Quadra nº 766 ............16 lotes .................... 4 . 9 1 2 , 8 0 
m²
Quadra nº 767 ...........06 lotes ....................2.025,00 m²
Quadra nº 768 ............20 lotes .................... 6 . 3 48 , 3 5 
m²
Quadra nº 769 ............20 lotes ....................  6 . 3 02 , 4 0 
m²
Quadra nº 770 ............20 lotes ....................  6 . 3 02 , 4 0 
m²
Quadra nº 771 ............10 lotes ....................  3 . 1 51 , 2 0 
m²
Quadra nº 772 ............10 lotes ....................3.165,98 m²
Quadra nº 773 ............. 04 lotes ....................  1 . 2 2 7, 1 3 
m²
Total Lotes/Área .....123 lotes ................. 39.914,59 m²

Área de ruas:  Rua João Dedonatti ...........................
.......... 6.818,50 m²
Rua Ceará ....................................................  1 . 5 75 , 6 0 
m²
Rua Alagoas ................................................ 2 . 6 11 , 6 4 
m²
Rua Minas Gerais ........................................ 1 . 5 75 , 6 0 
m²
Rua Curitiba .................................................  571,75 m²
Rua Rondônia .............................................. 1 . 3 72 , 2 0 
m²
Rua Manaus ................................................. 2 . 4 52 , 2 0 
m²
Rua Pernambuco ......................................... 2 . 5 06 , 3 2 
m²
Rua Florianópolis ......................................1.247,63 m²
Área total de Ruas ....................................20.731,44 m²

Área verde 01, 02 e 03 - (Quadra 765) .....................................
.5.065,98 m²

Área Preservação Permanente -  APP 01-Quadra 765 e
APP 02-Quadra 775 ..........11.653,52 m²

Área de uso Institucional - Quadra 772 ...................................1
.210,47 m²

QUADRA Nº 765 -  17 LOTES - 6.479,33 m²
ÁREA VERDE 01, 02 e 03 - 5.065,98 m²
APP 01 - 10.752,94 m²

Lote nº 01 - Área = 343,35 m² (trezentos e quarenta e três metros 
e trinta e cinco decímetros quadrados), distando, pelo lado direito, 
98,00 metros da rua João Dedonatti.
Confrontações: Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 02;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 01 da quadra nº 478, 
matrícula 20.454, da A.D.E. Empreend. Imob. Ltda;
Nordeste: em 16,35 metros, com Área Verde 01;
Sudoeste: em 16,35 metros, com a rua Curitiba.

Lote nº 02 - Área = 336,00 m² (trezentos e trinta e seis metros 
quadrados), distando, pelo lado direito, 82,00 metros da rua João 
Dedonatti.

Xaxim

Prefeitura

AVISO DE DESERÇÃO CONCORRENCIA 006
AVISO DE DESERÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.189/2014 - CONCORRENCIA P/ ALIE-
NAÇÃO N. 006/2014

OBJETO: Venda de um imóvel matrícula 6.115 - O lote urbano 
numero 9 da quadra n. 49 a Rua Pedro Lunardi, nesta cidade de 
Xaxim, Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina, com área 
de 900 m2 (novecentos metros quadrados), com benfeitorias con-
frontando: ao Norte com o lote n. 08; ao sul com os lotes n. 10 e 
11; ao leste com a Rua Pedro Lunardi; ao oeste com o lote n. 14, 
de acordo com o anexo I do edital.

A Comissão de Licitações do Município de Xaxim torna público 
para conhecimento dos interessados, que o certame acima refe-
renciado deflagrou-se, DESERTO, considerando a inexistência de 
licitantes na sessão.

Xaxim (SC), 05 de novembro de 2014.
Marinilse de Freitas Fin
Comissão de Licitações

LEI Nº 4019/2014 APROVA LOTEAMENTO SOL 
NASCENTE II E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI Nº 4019/2014 de 14 de outubro de 2014.
Aprova LOTEAMENTO SOL NASCENTE II e dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica Aprovado o LOTEAMENTO SOL NASCENTE II situado 
na Linha Ervalzinho, junto ao acesso linha Pocinho, município de 
Xaxim - SC. A área é composta por parte dos lotes rurais número 
70 e 72, localizada no lado impar da Rua Florianópolis, próximo ao 
loteamento Sol Nascente, perímetro urbano da cidade de Xaxim 
- SC, com área superficial de 78.576,00 m² (setenta e oito mil, qui-
nhentos e setenta e seis metros quadrados), matrícula n. 21.967, 
no Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de Xaxim - SC, de 
propriedade de: A.D,E.EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
ficando assim constituído:

Identificação do imóvel:

A área loteada é composta por parte dos lotes rurais número 70 e 
72, localizada no lado ímpar da Rua Florianópolis, próximo ao Lo-
teamento Sol Nascente, perímetro urbano da cidade de Xaxim-SC, 
sem benfeitorias, com área superficial de 78.576,00 m² (setenta 
e oito mil, quinhentos e setenta e seis metros quadrados), com as 
seguintes confrontações:
NOROESTE - Com a Rua João Dedonatti, com 1,67 metros 
e com parte dos lotes rurais número 70 e 72, em 127,46 metros, 
296,17 metros e 102,32 metros;
SUDESTE  - Com a Rua Florianópolis, com a quadra nº 
480, com a Rua Manaus e com parte da quadra nº 479, em 174,65 
metros; com os lotes nº 01 e 16, da quadra nº 478, com 232,50 
metros e com a Rua Curitiba, com 5,00 metros;
NORDESTE  - Com a Rua Florianópolis, 217,75 metros;
SUDOESTE  - Com as Ruas João Dedonatti e Curitiba, em 
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Sudeste : em 15,00 metros, com Área Verde 01;
Nordeste: em 28,00 metros, com o lote nº 11;
Sudoeste: em 28,00 metros, com parte do lote nº 09.

Lote nº 11 - Área = 420,00 m² (quatrocentos e vinte metros qua-
drados), distando, pelo lado esquerdo, 75,00 metros da rua Curi-
tiba.
Confrontações:Noroeste: em 15,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 15,00 metros, com Área Verde 01;
Nordeste: em 28,00 metros, com o lote nº 12;
Sudoeste: em 28,00 metros, com o lote nº 10.

Lote nº 12 - Área = 411,98 m² (quatrocentos e onze metros e no-
venta e oito decímetros quadrados), distando, pelo lado esquerdo, 
90,00 metros da rua Curitiba.
Confrontações:Noroeste: em 15,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 11,00 metros e 5,66 metros, com Área Verde 01;
Nordeste: em 24,00 metros, com Área Verde 01;
Sudoeste: em 28,00 metros, com o lote nº 11.

Lote nº 13 - Área = 300,00 m² (trezentos metros quadrados), dis-
tando, pelo lado esquerdo, 42,35 metros da rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 25,00 metros, com Área Verde 03;
Sudeste : em 25,00 metros, com o lote nº 14;
Nordeste: em 12,00 metros, com a Rua Rondônia;
Sudoeste: em 12,00 metros, com Área Verde 02.

Lote nº 14 - Área = 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
distando, pelo lado esquerdo, 54,35 metros da rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 25,00 metros, com o lote nº 13;
Sudeste : em 25,00 metros, com o lote nº 15;
Nordeste: em 12,00 metros, com a Rua Rondônia;
Sudoeste: em 12,00 metros, com Área Verde 02.

Lote nº 15 - Área = 300,00 m² (trezentos metros quadrados), dis-
tando, pelo lado esquerdo, 66,35 metros da rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 25,00 metros, com o lote nº 14;
Sudeste : em 25,00 metros, com o lote nº 16;
Nordeste: em 12,00 metros, com a Rua Rondônia;
Sudoeste: em 12,00 metros, com Área Verde 02.

Lote nº 16 - Área = 300,00 m² (trezentos metros quadrados), dis-
tando, pelo lado esquerdo, 78,35 metros da rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 25,00 metros, com o lote nº 15;
Sudeste : em 25,00 metros, com o lote nº 17;
Nordeste: em 12,00 metros, com a Rua Rondônia;
Sudoeste: em 12,00 metros, com Área Verde 02.

Lote nº 17 - Área = 300,00 m² (trezentos metros quadrados), dis-
tando, pelo lado esquerdo, 90,35 metros da rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 25,00 metros, com o lote nº 16;
Sudeste : em 25,00 metros, com Área Verde 02;
Nordeste: em 12,00 metros, com a Rua Rondônia;
Sudoeste: em 12,00 metros, com Área Verde 02.

Área Verde 01 - Área = 2.588,36 m² (dois mil quinhentos e oitenta 
e oito metros e trinta e seis decímetros quadrados), distando, pelo 
lado direito, 68,42 metros da rua Rondônia.
Confrontações:Noroeste: em 21,58 metros, com a Rua João Dedo-
natti e em 85,66 metros, com parte do lote nº 07 e com os lotes 
nº 08, nº 09, nº10, nº 11 e nº12;
Sudeste : em 38,50 metros, com APP 01; e em 36,26 metros com 
parte do lote nº 16, da quadra nº 478, matrícula 20.469, do Mu-
nicípio de Xaxim-SC
Nordeste: em 134,66 metros, com APP 01;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12, em 6,00 metros, 
com parte do lote nº 09 e em 80,35 metros com os lotes nº 01, nº 

Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 03;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 01;
Nordeste: em 16,00 metros, com Área Verde 01;
Sudoeste: em 16,00 metros, com a rua Curitiba.

Lote nº 03 - Área = 336,00 m² (trezentos e trinta e seis metros 
quadrados), distando, pelo lado direito, 66,00 metros da rua João 
Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 04;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 02;
Nordeste: em 16,00 metros, com Área Verde 01;
Sudoeste: em 16,00 metros, com a rua Curitiba.

Lote nº 04 - Área = 336,00 m² (trezentos e trinta e seis metros 
quadrados), distando, pelo lado direito, 50,00 metros da rua João 
Dedonatti
Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 05;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 03;
Nordeste: em 16,00 metros, com Área Verde 01;
Sudoeste: em 16,00 metros, com a rua Curitiba.

Lote nº 05 - Área = 336,00 m² (trezentos e trinta e seis metros 
quadrados), distando, pelo lado direito, 34,00 metros da rua João 
Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 06 e 
parte do lote nº 07;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 04;
Nordeste: em 16,00 metros, com Área Verde 01;
Sudoeste: em 16,00 metros, com a rua Curitiba.

Lote nº 06 - Área = 510,00 m² (quinhentos e dez metros quadra-
dos), localizado na esquina das Ruas João Dedonatti e Curitiba.
Confrontações:Noroeste: em 15,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 15,00 metros, com parte do lote nº 05;
Nordeste: em 34,00 metros, com o lote nº 07;
Sudoeste: em 34,00 metros, com a rua Curitiba.

Lote nº 07 - Área = 510,00 m² (quinhentos e dez metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 15,00 metros da rua Curitiba.
Confrontações:Noroeste: em 15,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 15,00 metros, com parte do lote nº 05 e com Área 
Verde 01;
Nordeste: em 34,00 metros, com o lote nº 08;
Sudoeste: em 34,00 metros, com o lote nº 06.

Lote nº 08 - Área = 510,00 m² (quinhentos e dez metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 30,00 metros da rua Curitiba.
Confrontações:Noroeste: em 15,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 15,00 metros, com Área Verde 01;
Nordeste: em 34,00 metros, com o lote nº 09;
Sudoeste: em 34,00 metros, com o lote nº 07.

Lote nº 09 - Área = 510,00 m² (quinhentos e dez metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 45,00 metros da rua Curitiba.
Confrontações:Noroeste: em 15,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 15,00 metros, com Área Verde 01;
Nordeste: em 34,00 metros, com o lote nº 10 e com Área Verde 
01;
Sudoeste: em 34,00 metros, com o lote nº 08.

Lote nº 10 - Área = 420,00 m² (quatrocentos e vinte metros qua-
drados), distando, pelo lado esquerdo, 60,00 metros da rua Curi-
tiba.
Confrontações:Noroeste: em 15,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
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Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 06;
Nordeste: em 12,75 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 12,75 metros, com o lote nº 12.

Lote nº 06 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado direito, 25,50 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 07;
Nordeste: em 12,75 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 12,75 metros, com o lote nº 11.

Lote nº 07 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado direito, 12,75 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 06;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 08;
Nordeste: em 12,75 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 12,75 metros, com o lote nº 10.

Lote nº 08 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), localizado na esquina das Ruas Manaus e Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 07;
Sudeste : em 24,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 12,75 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 12,75 metros, com o lote nº 09.

Lote nº 09 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), localizado na esquina das Ruas Rondônia e Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 10;
Sudeste : em 24,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 12,75 metros, com o lote nº 08;
Sudoeste: em 12,75 metros, com a Rua Rondônia.

Lote nº 10 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 12,75 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 11;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 09;
Nordeste: em 12,75 metros, com o lote nº 07;
Sudoeste: em 12,75 metros, com a Rua Rondônia.

Lote nº 11 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 25,50 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 10;
Nordeste: em 12,75 metros, com o lote nº 06;
Sudoeste: em 12,75 metros, com a Rua Rondônia.

Lote nº 12 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 38,25 metros da Rua Alagoas.
Confrontações: Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 13;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 11;
Nordeste: em 12,75 metros, com o lote nº 05;
Sudoeste: em 12,75 metros, com a Rua Rondônia.

Lote nº 13 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros qua-
drados), distando, pelo lado direito, 38,60 metros da Rua João 
Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 14;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 12;
Nordeste: em 12,75 metros, com o lote nº 04;
Sudoeste: em 12,75 metros, com a Rua Rondônia.

Lote nº 14 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros qua-
drados), distando, pelo lado direito, 25,85 metros da Rua João 
Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 15;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 13;
Nordeste: em 12,75 metros, com o lote nº 03;
Sudoeste: em 12,75 metros, com a Rua Rondônia.

02, nº 03, nº 04 e nº 05.

Área Verde 02 - Área = 2.077,00 m² (dois mil e setenta e sete 
metros quadrados), localizada na esquina das Ruas Rondônia e 
Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 25,00 metros, com o lote nº 17;
Sudeste : em 68,87 metros, com parte do lote nº 16, da quadra nº 
478, matrícula 20.469, do Município de Xaxim-SC;
Nordeste: em 12,00 metros, com a Rua Rondônia e em 60,00 me-
tros com os lotes nº 17, nº 16, nº 15, nº 14 e nº 13;
Sudoeste: em 87,31 metros , com APP 01.

Área Verde 03 - Área = 400,62 m² quatrocentos metros e sessen-
ta e dois decímetros quadrados), distando, pela esquerda, 10,30 
metros da Rua João Dedonatti.
Confrontações:Sudeste: em 25,00 metros, com o lote nº 13;
Nordeste: em 32,05 metros, com a Rua Rondônia;
Oeste : em 40,65 metros , com APP 01.

Área de Preservação Permanente 01 (APP 01) - Área = 10.752,94 
m² (dez mil, setecentos e cinquenta e dois metros e noventa e 
quatro decímetros quadrados), localizada na esquina das Ruas 
João Dedonatti e Rondônia.
Confrontações:Noroeste: em 68,42 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste: em 68,87 metros, com parte do lote nº 16, da quadra nº 
478, matrícula 20.469, do Município de Xaxim-SC;
Nordeste: em 87,31 metros, com Área Verde 02, e em 40,65 me-
tros com Área Verde 03;
Sudoeste: em 173,16 metros , com Área Verde 01.

QUADRA Nº 766 - 16 LOTES - 4.912,80 m²

Lote nº 01 - Área = 314,40 m² (trezentos e quatorze metros e 
quarenta decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Manaus e João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 24,00 metros o lote nº 02;
Nordeste: em 13,10 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 13,10 metros, com o lote nº 16.

Lote nº 02 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 13,10 metros da Rua João 
Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 01;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 03;
Nordeste: em 12,75 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 12,75 metros, com o lote nº 15.

Lote nº 03 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 25,85 metros da Rua João 
Dedonatti.
Confrontações: Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 02;
Sudeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04;
Nordeste: em 12,75 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 12,75 metros, com o lote nº 14.

Lote nº 04 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado esquerdo, 38,60 metros da Rua João 
Dedonatti.
Confrontações: Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 03;
Sudeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05;
Nordeste: em 12,75 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 12,75 metros, com o lote nº 13.

Lote nº 05 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros quadra-
dos), distando, pelo lado direito, 38,25 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04;
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da quadra nº 479, matrículas 20.478 e 20477, de Elenice Schwest-
zer e A.D.E. Empr. Imob. Ltda e, respectivamente.
Nordeste: em 15,00 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 15,00 metros, com parte do lote nº 16, da quadra 
479.

QUADRA Nº 768 - 20 LOTES - 6.348,35 m²

Lote nº 01 - Área = 328,72 m² (trezentos e vinte e oito metros e 
setenta e dois decímetros quadrados), localizado na esquina das 
Ruas João Dedonatti e Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,50 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,50 metros, com o lote nº 20;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 02;
Sudoeste: em 24,35 metros, com a Rua Manaus.

Lote nº 02 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela esquer-
da, 13,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 19;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 03;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 01.

Lote nº 03 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela esquer-
da, 26,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 18;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 04;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 02.

Lote nº 04 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela esquer-
da, 39,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 17;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 05;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 03.

Lote nº 05 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela esquer-
da, 52,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 16;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 06;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 04.

Lote nº 06 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela direita, 
52,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 15;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 07;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 05.

Lote nº 07 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela direita, 
39,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 14;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 08;

Lote nº 15 - Área = 306,00 m² (trezentos e seis metros qua-
drados), distando, pelo lado direito, 13,10 metros da Rua João 
Dedonatti.
Confrontações: Noroeste: em 24,00 metros, com o lote nº 16;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 14;
Nordeste: em 12,75 metros, com o lote nº 02;
Sudoeste: em 12,75 metros, com a Rua Rondônia.

Lote nº 16 - Área = 314,40 m² (trezentos e quatorze metros e 
quarenta decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Rondônia e João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 24,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 24,00 metros, com o lote nº 15;
Nordeste: em 13,10 metros, com o lote nº 01;
Sudoeste: em 13,10 metros, com a Rua Rondônia.

QUADRA Nº 767 - 06 LOTES - 2.025,00 m²

Lote nº 01 - Área = 337,50 m² (trezentos e trinta e sete metros e 
cinquenta decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Manaus e Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 22,50 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 22,50 metros, com o lote nº 02;
Nordeste: em 15,00 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 15,00 metros, com parte do lote nº 16, da quadra 
479, matrícula 20.469, do município de Xaxim-SC.

Lote nº 02 - Área = 337,50 m² (trezentos e trinta e sete metros e 
cinquenta decímetros quadrados), distando, pelo lado esquerdo, 
15,00 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 22,50 metros, com o lote nº 01;
Sudeste : em 22,50 metros, com o lote nº 03;
Nordeste: em 15,00 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 15,00 metros, com parte do lote nº 16, da quadra  
 479,  matrícula 20.469, do município de Xaxim-SC.

Lote nº 03 - Área = 337,50 m² (trezentos e trinta e sete metros e 
cinquenta decímetros quadrados), distando, pelo lado esquerdo, 
30,00 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 22,50 metros, com o lote nº 02;
Sudeste : em 22,50 metros, com o lote nº 04;
Nordeste: em 15,00 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 15,00 metros, com parte do lote nº 16, da quadra 
479, matrícula  20.469, do município de Xaxim-SC

Lote nº 04 - Área = 337,50 m² (trezentos e trinta e sete metros e 
cinquenta decímetros quadrados), distando, pelo lado esquerdo, 
45,00 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 22,50 metros, com o lote nº 03;
Sudeste : em 22,50 metros, com o lote nº 05;
Nordeste: em 15,00 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 15,00 metros, com parte do lote nº 16, da quadra 
479, matrícula  20.469, do município de Xaxim-SC

Lote nº 05 - Área = 337,50 m² (trezentos e trinta e sete metros 
e cinquenta decímetros quadrados), distando, pelo lado direito, 
37,50 metros da Rua Cuiabá.
Confrontações: Noroeste: em 22,50 metros, com o lote nº 04;
Sudeste : em 22,50 metros, com o lote nº 06;
Nordeste: em 15,00 metros, com a Rua Manaus;
Sudoeste: em 15,00 metros, com parte do lote nº 16, da quadra 
479, matrícula 20.469, do município de Xaxim-SC

Lote nº 06 - Área = 337,50 m² (trezentos e trinta e sete metros 
e cinquenta decímetros quadrados), distando, pelo lado direito, 
22,50 metros da Rua Cuiabá.
Confrontações: Noroeste: em 22,50 metros, com o lote nº 05;
Sudeste : em 22,50 metros, com o lote nº 09 e parte do lote nº 08, 
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Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 15;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 17.

Lote nº 17 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 39,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 04;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 16;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 18.

Lote nº 18 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 26,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 03;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 17;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 19.

Lote nº 19 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 13,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 02;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 18;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 20.

Lote nº 20 - Área = 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro metros 
quadrados), localizado na esquina das Ruas Ceará com Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,50 metros, com o lote nº 01;
Sudeste : em 13,50 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 19;
Sudoeste: em 24,00 metros, com a Rua Manaus.

QUADRA Nº 769 - 20 LOTES - 6.302,40 m²

Lote nº 01 - Área = 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro metros 
quadrados), localizado na esquina das Ruas Ceará e Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,50 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,50 metros, com o lote nº 20;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 02;
Sudoeste: em 24,00 metros, com a Rua Manaus.

Lote nº 02 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 13,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 19;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 03;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 01.

Lote nº 03 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 26,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 18;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 02.

Lote nº 04 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 39,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 17;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 03.

Lote nº 05 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 52,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 16;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 06;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04.

Lote nº 06 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadrados), 

Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 06.

Lote nº 08 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela direita, 
26,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 13;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 09;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 07.

Lote nº 09 - Área = 316,55 m² (trezentos e dezesseis metros e 
cinquenta e cinco decímetros quadrados), distando, pela direita, 
13,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 12;
Nordeste: em 24,35 metros, com o lote nº 10;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 08.

Lote nº 10 - Área = 336,03 m² (trezentos e trinta e seis metros e 
três decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas João 
Dedonatti e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,80 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 13,80 metros, com o lote nº 11;
Nordeste: em 24,35 metros, com a Rua Pernambuco;
Sudoeste: em 24,35 metros, com o lote nº 09.

Lote nº 11 - Área = 331,20 m² (trezentos e trinta e um metros 
e vinte decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Ceará e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,80 metros, com o lote nº 10;
Sudeste : em 13,80 metros com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com a Rua Pernambuco;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12.

Lote nº 12 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 13,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 09;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 11;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 13.

Lote nº 13 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 26,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 08;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 14.

Lote nº 14 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 39,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 07;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 13;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 15.

Lote nº 15 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 52,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 06;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 14;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 16.

Lote nº 16 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 52,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 05;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
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Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 16.

Lote nº 16 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 52,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 05;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 15;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 17.

Lote nº 17 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 39,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 04;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 16;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 18.

Lote nº 18 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 26,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 03;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 17;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 19.

Lote nº 19 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 13,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 02;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 18;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 20.

Lote nº 20 - Área = 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro metros 
quadrados), localizado na esquina das Ruas Alagoas com Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,50 metros, com o lote nº 01;
Sudeste : em 13,50 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 19;
Sudoeste: em 24,00 metros, com a Rua Manaus.

QUADRA Nº 770 - 20 LOTES - 6.302,40 m²

Lote nº 01 - Área = 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro metros 
quadrados), localizado na esquina das Ruas Alagoas e Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,50 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,50 metros, com o lote nº 20;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 02;
Sudoeste: em 24,00 metros, com a Rua Manaus.

Lote nº 02 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 13,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 19;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 03;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 01.

Lote nº 03 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 26,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 18;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 02.

Lote nº 04 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 39,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 17;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 03.

Lote nº 05 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 52,50 metros da Rua Manaus.

distando, pela direita, 52,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 15;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 07;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05.

Lote nº 07 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 39,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 14;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 08;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 06.

Lote nº 08 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 26,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 13;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 09;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 07.

Lote nº 09 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 13,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 12;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 10;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 08.

Lote nº 10 - Área = 331,20 m² (trezentos e trinta e um metros 
e vinte decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Ceará e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,80 metros, com a Rua Ceará;
Sudeste : em 13,80 metros, com o lote nº 11;
Nordeste: em 24,00 metros, com a Rua Pernambuco;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 09.

Lote nº 11 - Área = 331,20 m² (trezentos e trinta e um metros 
e vinte decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Alagoas e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,80 metros, com o lote nº 10;
Sudeste : em 13,80 metros com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com a Rua Pernambuco;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12.

Lote nº 12 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 13,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 09;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 11;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 13.

Lote nº 13 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 26,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 08;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 14.

Lote nº 14 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 39,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 07;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 13;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 15.

Lote nº 15 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 52,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 06;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 14;
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Lote nº 15 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 52,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 06;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 14;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 16.

Lote nº 16 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 52,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 05;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 15;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 17.

Lote nº 17 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 39,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 04;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 16;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 18.

Lote nº 18 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 26,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 03;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 17;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 19.

Lote nº 19 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 13,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 02;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 18;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 20.

Lote nº 20 - Área = 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro me-
tros quadrados), localizado na esquina das Ruas Minas Gerais com 
Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,50 metros, com o lote nº 01;
Sudeste : em 13,50 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 19;
Sudoeste: em 24,00 metros, com a Rua Manaus.

QUADRA Nº 771 - 10 LOTES - 3.151,20 m²

Lote nº 01 - Área = 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro me-
tros quadrados), localizado na esquina das Ruas Minas Gerais e 
Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,50 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;
Sudeste : em 13,50 metros, com o lote nº 01 da quadra 480, ma-
trícula 20.479,  de Fernando Dalmedico;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 02;
Sudoeste: em 24,00 metros, com a Rua Manaus.

Lote nº 02 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 13,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;
Sudeste : em 13,00 metros, com parte do lote nº 02 da quadra 
480, matrícula  20.480, de Tiago dos Santos e Tatiane de Olivei-
ra;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 03;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 01.

Lote nº 03 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 26,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;

Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 16;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 06;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04.

Lote nº 06 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 52,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 15;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 07;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05.

Lote nº 07 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 39,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 14;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 08;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 06.

Lote nº 08 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 26,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 13;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 09;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 07

Lote nº 09 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 13,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,00 metros, com o lote nº 12;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 10;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 08.

Lote nº 10 - Área = 331,20 m² (trezentos e trinta e um metros 
e vinte decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Alagoas e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,80 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 13,80 metros, com o lote nº 11;
Nordeste: em 24,00 metros, com a Rua Pernambuco;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 09.

Lote nº 11 - Área = 331,20 m² (trezentos e trinta e um metros 
e vinte decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Minas Gerais e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,80 metros, com o lote nº 10;
Sudeste : em 13,80 metros com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com a Rua Pernambuco;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12.

Lote nº 12 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 13,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 09;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 11;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 13.

Lote nº 13 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 26,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 08;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 12;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 14.

Lote nº 14 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 39,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com o lote nº 07;
Sudeste : em 13,00 metros, com a Rua Minas Gerais;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 13;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 15.
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Gerais;
Sudeste : em 13,80 metros, com o lote nº 09 da quadra 480; ma-
trícula 20.487, de Alcir Rampanelli e outros;
Nordeste: em 24,00 metros, com a Rua Pernambuco;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 09.

QUADRA Nº 772 - 10 LOTES - 3.165,98 m²
ÁREA INSTITUCIONAL - 1.210,47 m²

Lote nº 01 - Área = 356,90 m² (trezentos e cinquenta e seis me-
tros e noventa decímetros quadrados), localizado na esquina das 
Ruas Pernambuco e João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 23,52 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 02;
Nordeste: em 14,50 metros, com parte da Área Institucional;
Sudoeste: em 14,50 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 02 - Área = 304,50 m² (trezentos quatro metros e cin-
quenta decímetros quadrados), distando, pela direita, 22,30 me-
tros da Rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 01;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 03;
Nordeste: em 14,50 metros, com parte da Área Institucional;
Sudoeste: em 14,50 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 03 - Área = 304,50 m² (trezentos quatro metros e cin-
quenta decímetros quadrados), distando, pela direita, 36,80 me-
tros da Rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 02;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 04;
Nordeste: em 14,50 metros, com parte da Área Institucional;
Sudoeste: em 14,50 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 04 - Área = 304,50 m² (trezentos quatro metros e cin-
quenta decímetros quadrados), distando, pela esquerda, 36,50 
metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 03;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 05;
Nordeste: em 14,50 metros, com parte da Área Institucional e 
parte do lote nº 10;
Sudoeste: em 14,50 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 05 - Área = 304,50 m² (trezentos quatro metros e cin-
quenta decímetros quadrados), distando, pela esquerda, 22,00 
metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 21,00 metros, com o lote nº 04;
Sudeste : em 21,00 metros, com o lote nº 06 e parte do lote nº 
07;
Nordeste: em 14,50 metros, com o lote nº 09 e parte do lote nº 
10;
Sudoeste: em 14,50 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 06 - Área = 308,00 m² (trezentos e oito metros quadra-
dos), localizado na esquina das Rua Alagoas e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 14,00 metros, com parte do lote nº 
05;
Sudeste : em 14,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 22,00 metros, com o lote nº 07;
Sudoeste: em 22,00 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 07 - Área = 308,00 m² (trezentos e oito metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 11,92 metros da Rua Florianópolis.
Confrontações:Noroeste: em 14,00 metros, com parte dos lotes 
nº 05 e n º 09;
Sudeste : em 14,00 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 22,00 metros, com o lote nº 08;
Sudoeste: em 22,00 metros, com o lote nº 06.

Sudeste : em 13,00 metros, com parte dos lotes nº 02 e 03 da 
quadra 480,  matrículas 20.480 e 20.481, de Tiago dos San-
tos e Tatiane de Oliveira e Rafael  Zanetti, respectivamente;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 02.

Lote nº 04 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 39,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;
Sudeste: em 13,00 metros, com parte dos lotes nº 03 e 04 da qua-
dra 480, matrículas 20.481 e 20.482, de Rafael Zanetti e Rodrigo 
Zanetti, respectivamente;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 03.

Lote nº 05 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela esquerda, 52,50 metros da Rua Manaus.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;
Sudeste : em 13,00 metros, com parte dos lotes nº 04 e 05 da 
quadra 480, matrículas 20.482 e 20.483, de Rodrigo Zanetti e Ma-
rilene Moro, respectivamente;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 06;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 04.

Lote nº 06 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 52,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;
Sudeste : em 13,00 metros, com parte dos lotes nº 05 e 06 da 
quadra 480, matrículas 20.483 e 20.484, de Marlene Moro e Irineu 
L. Moro, respectivamente;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 07;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 05.

Lote nº 07 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze quadrados), dis-
tando, pela direita, 39,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;
Sudeste : em 13,00 metros, com parte do lotes nº 06 e 07 da qua-
dra 480, matrículas 20.484 e 20.485, de Irineu L. Moro e Seraglio 
Adm. Imóv. Ltda, respectivamente;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 08;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 06.

Lote nº 08 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze quadrados), dis-
tando, pela direita, 26,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Minas Gerais;
Sudeste : em 13,00 metros, com parte do lotes nº 07 e 08 da 
quadra 480, matrículas 20.485 e 20.486, de Seraglio Adm. Imóv. 
Ltda, e Dejair Broeto, respectivamente;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 09;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 07.

Lote nº 09 - Área = 312,00 m² (trezentos e doze metros quadra-
dos), distando, pela direita, 13,80 metros da Rua Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,00 metros, com a Rua Minas Ge-
rais;
Sudeste : em 13,00 metros, com parte dos lotes nº 08 e 09 da 
quadra 480; matrículas 20.486 e 20.487, de Dejair Broeto e Alcir 
Rampanelli, respectivamente;
Nordeste: em 24,00 metros, com o lote nº 10;
Sudoeste: em 24,00 metros, com o lote nº 08.

Lote nº 10 - Área = 331,20 m² (trezentos e trinta e um metros 
e vinte decímetros quadrados), localizado na esquina das Ruas 
Minas Gerais e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 13,80 metros, com a Rua Minas 



06/11/2014 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 1609

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 503

Nordeste: em 20,07 metros, com a Rua Florianópolis;
Sudoeste: em 17,50 metros, com a Rua Pernambuco.

QUADRA Nº 775 - ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

APP 02 - Área = 900,58 m² (novecentos metros e cinquenta e 
oito decímetros quadrados), localizada na esquina das Rua João 
Dedonatti e Florianópolis.

Confrontações:Noroeste: em 92,37 metros, com Terreno Rural, 
matrícula nº 21.968, de propriedade de Pasquina Lucinda Ogliari;
Sudeste : em 88,00 metros, com a Rua João Dedonatti;
Nordeste: em 24,37 metros, com a Rua Florianópolis;
Sudoeste: em 16,94 metros, com Terreno Rural, matrícula nº 
21.968, de propriedade de Pasquina Lucinda Ogliari.

Art. 2º Fica convencionado que os loteadores ficarão responsáveis 
pelas obras de infraestrutura constantes no art. 3º parágrafo 5 da 
Lei Federal do Parcelamento do Solo Urbano nº 9785/99, da área 
loteada, em um prazo de até 04 (quatro) anos conforme o art. 09 
da referida Lei Federal 9785/99, após a escritura pública efetiva e 
exclusiva em nome do contratante ou a quem de direito.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário em especial 
a Lei 3892/2013 de 27 de agosto de 2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 17 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.

LEI Nº 4020/2014 DE 14 DE OUTUBRO DE 2014.  
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR 
A DOAÇÃO, COM ENCARGOS, DE IMÓVEIS 
CONTEMPLADOS EM EDITAL ESPECÍFICO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.534/93, PARA O FOMENTO DO DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL.
LEI Nº 4020/2014 de 14 de outubro de 2014.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR A DOAÇÃO, COM 
ENCARGOS, DE IMÓVEIS CONTEMPLADOS EM EDITAL ESPECÍ-
FICO, EM CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.534/93, 
PARA O FOMENTO DO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Município de Xaxim autorizado a doar, com encar-
gos, as áreas de terras abaixo descritas, localizadas no Distrito 
Industrial, para as empresas contempladas no edital específico de 
concorrência pública:
I - Lote urbano nº 03, da quadra nº 565, localizado no lado para 
da Rua Fermina Zamprogna, distante pelo lado esquerdo, 62,50m 
da Rua Antônio Rebelatto, Loteamento Luiz Roberto Teston II, 
com área superficial de trezentos e oitenta metros e noventa e 
um decímetros quadrados (380,91m²), com as seguintes medidas 
confrontações: a nordeste, com parte da área nº 01, em 31,24m; 

Lote nº 08 - Área = 314,78 m² (trezentos e quatorze metros e 
setenta e oito decímetros quadrados), localizado na esquina das 
Rua Alagoas e Florianópolis.
Confrontações:Noroeste: em 16,70 metros, com parte do lote nº 
09;
Sudeste : em 11,92 metros, com a Rua Alagoas;
Nordeste: em 22,51 metros, com a Rua Florianópolis;
Sudoeste: em 22,00 metros, com o lote nº 07.

Lote nº 09 - Área = 326,42 m² (trezentos e vinte e seis metros 
e quarenta e dois decímetros quadrados), distando, pela direita, 
22,51 metros da Rua Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 26,52 metros, com o lote nº 10 ;
Sudeste : em 23,70 metros, com o lote nº 08 e parte do lote nº 
07;
Nordeste: em 13,30 metros, com a Rua Florianópolis;
Sudoeste: em 13,00 metros, com parte do lote nº 05.

Lote nº 10 - Área = 333,88 m² (trezentos e trinta e três metros 
e oitenta e oito decímetros quadrados), distando, pela esquerda, 
27,47 metros da Rua João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 29,13 metros, com Área Institucional 
;
Sudeste : em 26,52 metros, com o lote nº 09;
Nordeste: em 12,28 metros, com a Rua Florianópolis;
Sudoeste: em 12,00 metros, com parte dos lotes nº 04 e nº 05.
Área Institucional - Área = 1.210,47 m² (mil duzentos e dez me-
tros e quarenta e sete decímetros quadrados), localizado na esqui-
na das Ruas Florianópolis e João Dedonatti.
Confrontações:Noroeste: em 44,82 metros, com a Rua João De-
donatti;
Sudeste : em 29,13 metros, com o lote nº 10;
Nordeste: em 27,47 (12,63 + 14,84) metros, com a Rua Floria-
nópolis;
Sudoeste: em 44,69 metros, com os lotes nº 01, nº 02, nº 03 e 
com parte   do lote nº 04.

QUADRA Nº 773 - 04 LOTES - 1.227,13 m²

Lote nº 01 - Área = 303,40 m² (trezentos e três metros e quarenta 
decímetros quadrados), localizado na esquina das Rua Pernambu-
co e Alagoas.
Confrontações:Noroeste: em 16,40 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 16,40 metros, com parte do lote nº 03;
Nordeste: em 18,50 metros, com o lote nº 02;
Sudoeste: em 18,50 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 02 - Área = 306,36 m² (trezentos e seis metros e e trinta 
e seis decímetros quadrados), localizado na esquina das Rua Ala-
goas e Florianópolis.
Confrontações:Noroeste: em 20,36 metros, com a Rua Alagoas;
Sudeste : em 12,76 metros, com parte do lote nº 03;
Nordeste: em 20,00 metros, com a Rua Florianópolis;
Sudoeste: em 18,50 metros, com o lote nº 01.

Lote nº 03 - Área = 309,72 m² (trezentos e nove metros e setenta 
e dois decímetros quadrados), distando, pela esquerda, 17,50 me-
tros da Rua Minas Gerais.
Confrontações:Noroeste: em 29,16 metros, com os lotes nº 01 e 
nº 02;
Sudeste : em 22,46 metros, com o lote nº 04;
Nordeste: em 13,74 metros, com a Rua Florianópolis;
Sudoeste: em 12,00 metros, com a Rua Pernambuco.

Lote nº 04 - Área = 307,65 m² (trezentos e sete metros e sessenta 
e cinco decímetros quadrados), localizado entre as Rua Florianó-
polis, Minas Gerais e Pernambuco.
Confrontações:Noroeste: em 22,46 metros, com o lote nº 03;
Sudeste : em 12,70 metros, com a Rua Minas Gerais;
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LEI Nº 4022/2014 DE 21 DE OUTUBRO DE 2014.  
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO IDOSO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4022/2014 de 21 de outubro de 2014.
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º. A Política Municipal do Idoso reger-se-á de acordo com os 
dispositivos da Política Nacional do Idoso e da Lei nº 10.741 de 
2003 - Estatuto do Idoso, Lei nº 8.842/1994 - Política Nacional do 
Idoso, Lei nº 11.436/2000 - Política Estadual do Idoso.

Art. 2º. A Política Municipal do Idoso tem por objetivo proteger, 
promover e defender os direitos sociais do idoso, criando condi-
ções para sua autonomia, integração e participação na sociedade.

Art. 3º. Considera-se idoso, para efeito desta Lei, a pessoa com 
idade igual ou superior a sessenta anos, conforme art. 1º do Es-
tatuto do Idoso.

Art. 4º. O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata 
o Estatuto do Idoso, lhes sendo asseguradas, por lei ou por outros 
meios, todas as oportunidades e facilidades, a preservação de sua 
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Art. 5º. É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do 
Poder Público Municipal, assegurar ao idoso, com absoluta prio-
ridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 
à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e 
comunitária.

CAPÍTULO II
Dos Princípios das Diretrizes
Seção I
Dos Princípios

Art. 6º. A Política Municipal do Idoso reger-se-á pelos seguintes 
princípios:
I - a família, a comunidade, a sociedade e os poderes municipais 
constituídos têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos 
da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defen-
dendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida;
II - o processo de envelhecimento diz respeito a todos os muníci-
pes de Xaxim, devendo ser objeto de conhecimento e informação 
para toda a sociedade;
III - o idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza;
IV - o idoso deve ser o principal agente e destinatário das ações e 
dos direitos previstos nesta política; e
V - as diferenças econômicas, sociais, religiosas e culturais deve-
rão ser observadas e respeitadas pelo Poder Público Municipal e 
pela sociedade em geral, na aplicação desta Lei.

Seção II
Das Diretrizes

Art. 7º. A Política Municipal do Idoso, no desenvolvimento de suas 
ações, terá como base as seguintes diretrizes:
I - viabilização de formas alternativas de participação, ocupação 

a sudoeste, com lote urbano nº 04, em 31,24m, a sudeste, com o 
lote urbano nº 02 e parte do lote urbano nº 01, em 12,22m; e a 
noroeste, com Rua Fermina Zamprogna, em 12,16m;
II - Lote urbano nº 04, da quadra nº 565, localizado no lado par da 
Rua Fermina Zamprogna, distante, pelo lado esquerdo, 50,50m da 
Rua Antônio Rebelatto, Loteamento Luiz Roberto TEston II, com 
área superficial de trezentos e setenta e quatro metros e noventa 
e dois decímetros quadrados (374,92m²), com as seguintes medi-
das e confrontações: a nordeste, com o lote nº 03, em 31,24m; a 
sudeste, com o lote urbano ‘F’ e parte da área verde, da quadra nº 
439, em 31,24m; a sudeste, com parte do lote urbano nº 01, em 
12,00; e a noroeste, com a Rua Fermina Zamprogna, em 12,00m;

Art. 2º. Constará na escritura pública do referido imóvel, cláusula 
de reversão em favor do Município, se:
I - no prazo de 10 (anos) anos, a beneficiada não implementar as 
obrigações assumidas na proposta;
II - se no mesmo prazo ocorrer a mudança de finalidade dos imó-
veis ora doados, sem o consentimento expresso do Poder Púbico;
III - caso a beneficiada venha desrespeitar as disposições do edital 
de licitação ou da proposta declarada vencedora.

Parágrafo único. Na hipótese de reversão, o imóvel voltará a incor-
porar o patrimônio público municipal, juntamente com o que for 
acrescido por acessão, ou de qualquer outra forma, não cabendo 
nenhuma espécie de indenização.

Art. 3º. Em caso de financiamento para a implantação ou am-
pliação da empresa nele instalada, o imóvel poderá ser dado em 
garantia hipotecária, ficando gravado em 2º grau para o Município.
‐
Art. 4º. Caso a beneficiada venha a ultrapassar as metas fixadas 
na proposta vencedora, em 100% (cem por cento), dobrando a 
perspectiva, antes do prazo estabelecido na alínea “a” do art. 2º, 
assim que verificado o cumprimento integral das obrigações, po-
derá a Administração Municipal revogar o ônus estabelecido nesta 
Lei e conceder o domínio pleno do imóvel, sem mais qualquer 
outra restrição.‐

Art. 5º. As doações com encargo autorizadas por esta Lei à em-
presa contemplada serão realizadas em conformidade com o que 
determina a Lei 1.534/93 e o art. 17, I, da lei 8.666/93, e sempre 
precedidas de avaliação.

Art. 6º. Todas as providências necessárias à execução da presente 
Lei deverão ser adotadas junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
e Tabelionato de Notas e Protestos desta Comarca, cujas despesas 
correrão por conta, única e exclusivamente, da adquirente.

Art. 7º. Fica autorizada a baixa dos imóveis descritos supra do 
patrimônio público, assim que cumpridas as exigências.

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 17 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Fabio José Dal Magro
Procurador Geral do Município.
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b) prestar serviços e desenvolver ações de proteção social básica 
e especial ao idoso;
c) implantar ou implementar programas, serviços ou unidades de 
atendimento especializado ao idoso e que proporcionem a convi-
vência;
d) incentivar e apoiar iniciativas de inclusão social ao idoso, esti-
mulando sua participação comunitária;
e) promover e apoiar simpósios, seminários, encontros específicos 
e conferências;
f) planejar, coordenar, supervisionar e financiar estudos, levanta-
mentos, pesquisas e publicações sobre a situação social do idoso 
no âmbito do município; e
g) promover capacitação de recursos humanos para atendimento 
ao idoso;

II - na área da saúde:
a) garantir a assistência integral à saúde do idoso, nos diversos ní-
veis de atendimento do Sistema Único de Saúde, através de ações 
e serviços de prevenção, promoção, proteção e recuperação da 
saúde;
b) prevenir, promover, proteger e recuperar a saúde do idoso, me-
diante programas e medidas profiláticas;
c) implantar e/ou implementar serviços, programas ou centros de 
referência de atendimento à saúde do idoso;
d) fiscalizar e aplicar normas de funcionamento a serviços geriátri-
cos, de acordo com resoluções da ANVISA;
e) incluir a Geriatria como especialidade clínica, para efeito de 
concursos públicos municipais; e
f) promover capacitação de recursos humanos para atendimento 
ao idoso;

III - na área da educação:
a) adequar currículos, metodologias e material didático aos pro-
gramas educacionais destinados ao idoso;
b) inserir nos currículos mínimos dos diversos níveis e das diversas 
modalidades do ensino formal conteúdos voltados ao processo de 
envelhecimento, ao respeito e à valorização do idoso, de forma a 
eliminar preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o assunto;
c) assegurar educação para idosos no ensino fundamental e médio 
da rede municipal;
d) desenvolver e/ou apoiar programas educativos, especialmente 
nos meios de comunicação, com a finalidade de informar a popu-
lação sobre o processo de envelhecimento;
e) apoiar a criação de universidade aberta para as pessoas ido-
sas, como meio de universalizar o acesso às diferentes formas do 
saber;
f) criar programas de informática básica para idosos; e
g) capacitar profissionais da área da educação para atuar nas tur-
mas de alfabetização de idosos.

IV - na área do trabalho:
a) criar programas de inclusão produtiva para os idosos;
b) criar e estimular programas de preparação para a aposentado-
ria, com antecedência mínima de um ano antes do afastamento;
c) incentivar a criação de programas de profissionalização especia-
lizada para os idosos, aproveitando seus potenciais e habilidades 
para atividades regulares e remuneradas;
d) criar programas de incentivo às empresas privadas para admis-
são de idosos ao trabalho;
e) promover programas de capacitação para inclusão digital do 
idoso; e
f) dar apoio e assessoramento para criação e implantação de uma 
horta comunitária para os idosos.

V - na área da habitação e urbanismo:
a) criar programas habitacionais específicos para população idosa 
de baixa renda;
b) incluir nos programas de assistência ao idoso, formas de me-
lhoria de condições de habitabilidade e adaptação de moradia, 

e convívio do idoso, que proporcionem sua integração às demais 
gerações;
II - participação do idoso, através de suas organizações represen-
tativas, na formulação, implementação e avaliação das políticas, 
dos planos, programas e projetos a serem desenvolvidos;
III - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas de 
geriatria e gerontologia e na prestação de serviços;
IV - implementação de sistema de informações que permita a di-
vulgação da política, dos serviços e benefícios oferecidos, dos pla-
nos, programas e projetos em cada órgão do governo municipal;
V - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação 
de informações de caráter educativo sobre o exercício da cidada-
nia e os aspectos biopsicossociais do envelhecimento;
VI - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos 
órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população; e
VII - apoio a estudos e pesquisas sobre as questões relativas ao 
envelhecimento, inclusive quanto aos aspectos preventivos, visan-
do melhoria de qualidade de vida do idoso.

CAPÍTULO III
Das Competências
Seção I
Das Ações do Governo Municipal

Art. 8º. Ao Município, através do órgão responsável pela execução 
da Política Municipal de Assistência Social, compete:
I - coordenar e executar a Política Municipal do Idoso;
II - implantar, implementar e avaliar ações de efetivação da Políti-
ca Municipal do Idoso;
III - elaborar e manter atualizado diagnóstico da realidade da po-
pulação idosa do município de Xaxim;
IV - coordenar e elaborar o Plano de Ação Governamental Inte-
grado para a implementação da Política Municipal do Idoso e a 
proposta orçamentária em conjunto com os demais órgãos res-
ponsáveis pelas políticas de saúde, assistência social, educação, 
trabalho, transporte, habitação, urbanismo, justiça, esporte, turis-
mo, cultura e lazer;
V - encaminhar o Plano de Ação Governamental Integrado à im-
plantação da Política Municipal do Idoso para apreciação, delibera-
ção e aprovação do Conselho Municipal do Idoso;
VI - encaminhar para apreciação, deliberação e aprovação do 
Conselho Municipal do Idoso, propostas orçamentárias, relatórios 
de atividades e realização financeira dos recursos destinados ao 
idoso;
VII - prestar assessoramento técnico às entidades e organizações 
de atendimento ao idoso do Município, de acordo com as diretrizes 
definidas pelo Conselho Municipal do Idoso;
VIII - formular política e criar mecanismos à qualificação sistemá-
tica e continuada de recursos humanos para atendimento na área 
do idoso;
IX - garantir estrutura técnica, administrativa e financeira necessá-
ria para o funcionamento do Conselho Municipal do Idoso;
X - garantir assessoramento técnico ao Conselho Municipal do 
Idoso, bem como a órgãos municipais e entidades não-governa-
mentais, no sentido de tornar efetivos os princípios, as diretrizes 
e os direitos estabelecidos nas Leis nos 8.842 de 1994 e 10.741 
de 2003;
XI - garantir recursos financeiros destinados à capacitação dos 
conselheiros e colaboradores do Conselho Municipal do Idoso, 
bem como sua participação em eventos referentes à área do ido-
so, tais como: conferências, fóruns, seminários e congressos; e
XII - prestar apoio técnico e financeiro às iniciativas comunitárias 
de estudo, pesquisa e atendimento na área do idoso.

Art. 9º. Para a implementação da Política Municipal do Idoso com-
pete às Secretarias:

I - na área da assistência social:
a) garantir a promoção, proteção e defesa dos direitos dos idosos;
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LEI Nº 4023/2014 DE 24 DE OUTUBRO DE 2014.  
DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
LEI Nº 4023/2014 de 24 de outubro de 2014.
DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de 
Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos 
os habitantes do Município que a Câmara votou e aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a doar, sem ônus, o imó-
vel matrícula no CRI sob o nº 23.706, terreno urbano localizado 
no lado par da Rua Dez de Novembro, esquina com a Rua Antonio 
Lunardi, Bairro Ari Lunardi, com área de 641,97m² (seiscentos e 
quarenta e um metros e noventa e sete decímetros quadrados) 
constituídos pelo lote urbano nº 15 e lote urbano nº 15-A, da qua-
dra nº 13, de propriedade do MUNICÍPIO DE XAXIM

Art. 2º. A Entidade a ser beneficiada com a doação é a COOPERA-
TIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE XAXIM LTDA - COOA-
FAX, inscrita no CNPJ nº 12.100.450/0001-35.

Art. 3º. Fica desafetado o imóvel e respectiva benfeitoria de sua 
destinação primária.

Art. 4º. Fica condicionada a doação, com a cláusula de uso restrito 
e exclusivo à atividades voltadas a Cooperativa e seus associados.
§ 1º. Caso haja a extinção da Cooperativa, ou o imóvel deixe 
de ser utilizado pelo mesmo, o imóvel retorna à propriedade do 
Município.
§ 2º. As condições de uso e a propriedade em favor da beneficiária 
possuem caráter perpétuo, ficando impossibilitada a alienação do 
imóvel.

Art. 5º. Deverá ser procedida a respectiva baixa do imóvel do 
patrimônio do Município.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas eventuais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 24 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Viriato Morás
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 427/2014      NOMEIA MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 427/2014
Nomeia Membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Ru-
ral e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, de acor-
do com atribuições de seu cargo e de acordo com o Inciso VI 
do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
2º da Lei Municipal nº 1.393 /91 e com o Art. 4º do Decreto nº 
006/93,

DECRETA:

considerando seu estado físico e sua independência de locomoção;
c) garantir, nos programas habitacionais públicos ou subsidiados 
com recursos públicos, reserva de três por cento das unidades 
residenciais para atendimento aos idosos, implantação de equi-
pamentos urbanos comunitários voltados aos idosos e à acessi-
bilidade através de eliminação de barreiras arquitetônicas e urba-
nísticas; e
d) criar critérios específicos que garantam o acesso da pessoa 
idosa à habitação popular;

VII - na área do turismo, cultura, esporte e lazer:
a) garantir ao idoso a participação no processo de produção, ree-
laboração e fruição dos bens culturais;
b) garantir a participação do idoso em atividades culturais e de 
lazer, mediante descontos de pelo menos cinqüenta por cento nos 
ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, 
bem como o acesso preferencial aos respectivos locais;
c) valorizar o registro da memória e a transmissão de informações 
e habilidades do idoso aos mais jovens, como meio de incentivar a 
continuidade da identidade cultural;
d) incentivar e criar programas de cultura, lazer, esporte e ativida-
des físicas que auxiliem a manter a capacidade funcional do idoso 
e estimulem sua participação na comunidade;
e) criar programas especiais de incentivo ao turismo para idosos 
de baixa renda;
f) criar programas de incentivo ao turismo específicos para idosos 
e/ou grupos de idosos; e

VIII - na área do transporte:
a) assegurar aos idosos a gratuidade nos transportes coletivos 
públicos urbanos e semi-urbanos;
b) assegurar a emissão e distribuição do Cartão Passe Rápido, 
que possibilita o acesso do idoso à parte traseira dos transportes 
coletivos urbanos e semi-urbanos;
c) garantir a reserva de dez por cento dos assentos para os idosos 
nos veículos de transporte coletivo;
d) assegurar a reserva de cinco por cento das vagas nos estacio-
namentos públicos e privados para os idosos, as quais deverão 
ser posicionadas de forma a lhes garantir acessibilidade e como-
didade; e
e) disponibilizar ônibus extra por ocasião de eventos alusivos aos 
idosos, respeitando o direito à gratuidade.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 10. Os recursos financeiros necessários à implantação e/ou 
implementação das ações afetas às áreas de saúde, assistência 
social, educação, trabalho, transporte, habitação, urbanismo, tu-
rismo, cultura, esporte e lazer serão previstos e alocados nos or-
çamentos dos respectivos órgãos municipais.

Art. 11. O Município, por intermédio do órgão executor da Políti-
ca Municipal de Assistência Social, proporcionará o apoio técnico, 
administrativo e financeiro necessário ao funcionamento do Con-
selho Municipal do Idoso.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim,
em 24 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Viriato Morás
Secretário Municipal de Administração
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Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de outubro de 2014
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Fábio José Dal Magro
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 430/2014   NOMEIA MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL ANTIDROGAS (COMAD) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
DECRETO Nº 430/2014
Nomeia Membros do Conselho Municipal Antidrogas (COMAD) e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do 
Artigo 66 da lei Orgânica e com a Lei Municipal 3.251/2008 de 16 
de junho de 2008 e Lei Municipal nº 4001/2014 de 26 de agosto 
de 2014,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Membros Titulares e res-
pectivos Suplentes, os quais comporão o Conselho Municipal An-
tidrogas do Município de Xaxim (COMAD), com representação 
2014/2015, sendo assim representado:

a) Órgãos Governamentais:

I) Procuradoria Jurídica do Município
MembroTitular - DR. PEDRO RUI RODRIGUES
Membro Suplente - DR. FÁBIO JOSÉ DAL MAGRO

II) Secretaria de Saúde do Município
Membro Titular - MARLI CERUTTI MACHADO
Membro Suplente - CLERI TEREZA SOTILLI

III) Secretaria de Educação e Cultura
Membro Titular - PAULO ROBERTO DA SILVA
Membro Suplente - SONIA PRIORI

IV) Unidade Educacional do Estado no Município
Membro Titular - JOÃO CARLOS BRUNETTO
Membro Suplente - MARLENE PERSCH

V) Segurança Pública ( Polícia Civil e Militar)
Membro Titular - Soldado PM JOCELI MARCA Policia Militar
Membro Suplente - Soldado PM GELSON FRANCISCO PRIORI Po-
licia Militar

VI) Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação
Membro Titular - GLORIA APARECIDA PIEREZAN
Membro Suplente - ELIZANGELA MARLENE PULGA

VII) Conselho Tutelar
Membro Titular - MICHELI ROSSETT
Membro Suplente - ELIANE SORGATTO

b) Órgãos Não Governamentais

VIII) Ensino Superior no Município
Membro Titular - MARCIA DE FATIMA PALUDO
Membro Suplente - IRINEU JUNIOR DAL IGNA

IX) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Art. 1º Ficam nomeados para fazer parte do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural os seguintes membros:

I - Representantes da EPAGRI - ADIR NATALINO BERTUZZI e LOI-
VA MARIA DALMOLIN BATTISTELLA;
II - Representante da COOPERALFA - MOACIR MISTURA;
III - Representante da SECRETARIA DA AGRICULTURA - VOLNEI 
DERVANOSKI
IV - Representante da PREFEITURA MUNICIPAL - FABIANO GNO-
ATTO;
V - Representante da AURORA - DARLAN TECHIO;
VI - Representante da ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E 
AGROPECUÁRIA - ACIAX e ASSOCIAÇÃO DE BOVINOCULTORES - 
NATALINO GABRIEL;
VII - Representante do SINDICATO DOS TRABALHADORES RU-
RAIS - BORTOLO JAIR FONTANA;
VIII - Representante do SINDICATO RURAL - VITALINO GHENO;
IX - Representante da CIDASC - MARCOS DE FACI;
X - Representante ASSOCIAÇÃO DOS SUINOCULTORES - JULIANO 
FOLLE;
XI - Representante da COMUNIDADE DE FREI PLÁCIDO - ADELI-
RIO VIDI;
XII - Representante da COMUNIDADE COLORADO - SÉRGIO DAL 
MÉDICO;
XIII - Representante da COMUNIDADE DE VILA TIGRE - DIVANIR 
COSER;
XIV - Representante da COMUNIDADE MONTE BELO - JAIR MAG-
NAGUAGNO;
XV - Representante COMUNIDADE DISTRITO DE ANITA GARIBAL-
DI - IRINEU DALLA ROSA;
XVI - Representante da COMUNIDADE DE NOVA BRASÍLIA - VAL-
DOIR BARATIERI;
XVII - Representante da COMUNIDADE GOLFO SÃO ROQUE - SI-
DINEI BARELA;
XVIII - Representante da COMUNIDADE DE CANARINHO - VILSON 
POMPERMAIER;
XIX - Representante da COMUNIDADE SÃO FRANCISCO - VILMAR 
ZAPANI;
XX - Representante da COMUNIDADE ERVALZINHO - IVAR RO-
MANO;
XXI - Representante da COMUNIDADE LIMEIRA - ADENILSO 
GUOLLO;
XXII - Representante da COMUNIDADE SANTA LÚCIA - ERNESTO 
FACHINI;
XXIII - Representante da COMUNIDADE PILÃO DE PEDRA - VAL-
DIR TONELLO;
XXIV - Representante da COMUNIDADE POCINHO DE BAIXO - 
CLAUDIO TESTON;
XXV - Representante da COMUNIDADE GOLFINHO - AIRTON DALA 
ROSA;
XXVI - Representante da COMUNIDADE UVARANA - ADELINO FEL-
TRIN;
XXVII - Representante da COMUNIDADE ANTONIO PRADO - ARI 
LAZARI;
XXVIII - Representante do PODER LEGISLATIVO - RONI JOSÉ DAL 
MAGRO.

Art. 2º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural tem por 
finalidade, em conjunto com a Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, atuar na formação das estratégias e na execu-
ção da Política Municipal da Agropecuária e o mandato de seus 
conselheiros será de 02 (dois) anos.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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b) Juvenal Martinazzo CPF 048.785.719-42

§ 1º - Nas ausências e impedimentos do Presidente será o mes-
mo substituído pelo servidor: Otavio Marinilse de Freitas Fin, CPF: 
045.104.769-90 - Membro Efetivo da Comissão.
§ 2º- Os suplentes poderão ser convocados a qualquer momento 
pelo Chefe do Poder Executivo sempre que um dos efetivos não 
estiver presente.

Art. 2º Compete à Comissão Municipal Permanente de Licitações 
de Bens e Avaliações:
I - Julgar o Registro Cadastral dos Fornecedores;
II - Divulgar a relação dos fornecedores com cadastro aprovado, 
cancelados e todas as alterações decorrentes;
III - Processar e julgar os processos de licitações;
IV - Avaliar, sempre que convocada, bens móveis e imóveis do 
Município;
V - Avaliar, sempre que convocada, bens móveis e imóveis de ter-
ceiros, desde que haja interesse do Município;
VI - Processar e Julgar, todos os Processos e Avaliações necessá-
rias para o cumprimento da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º das reuniões, a Comissão deverá lavrar Ata Circunstanciada 
para cada caso, expondo o objeto do julgamento e as considera-
ções pertinentes.

§ 2º Os membros da Comissão de licitação responderão solida-
riamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se 
posição individual divergente estiver devidamente fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada 
a decisão.

Art. 3º Excepcionalmente nos Termos do Art. 51, § 1º da Lei n.º 
8.666/93, para julgamento dos Convites, fica substituída a Comis-
são pelo Presidente, que processará e julgará nos termos da Lei, 
lavrando Ata Circunstanciada para cada caso.

Art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer 
circunstância, considerando o seu caráter de interesse público, 
não serão remunerados, não gerando qualquer vantagem salarial 
ou de qualquer outra natureza a seus membros.

Parágrafo único - A investidura dos membros da Comissão não 
excederá a um ano, vedada e recondução da totalidade de seus 
membros para a mesma comissão no período subseqüente.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 28 dias do mês de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

Membro Titular - IRACI SCHAPARINI
Membro Suplente - SIMONE APARECIDA TONIAZZO DAL SANTO

X) Advogado indicado pela OAB/SC no Município
Membro Titular - Dr. VELAMIR BRESSAN
Membro Suplente - Dr. RUI JOSÉ DAL MAGRO

XI) representante de ONGs e/ou Clubes de Serviços
Membro Titular - CÍCERO LOPES DA SILVA - Clube de Serviço - 
Rotary
Membro Suplente - LUCIENE VITORINO JAKOSKI - Clube de Ser-
viço - Rotary

XII Igrejas
Membro Titular - FREI ALEX SANDRO CIARNOSCKI
Membro Suplente - NEUZA SALETE CENCI

XIII) Associação Comercial e Industrial de Xaxim - ACIAX e Câma-
ra de Dirigentes Lojistas - CDL
Membro Titular - JULIANO DEDONATTI
Membro Suplente - GLAUCIA VARNIER

XIV - Associação dos Alcoólicos Anônimos de Xaxim
Membro Titular - ELIDE ROSSATTO
Membro Suplente - IRINEU TRENTIN

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, 21 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 437/2014   DESIGNA PREGOEIRO E 
COMPÕE EQUIPE DE APOIO, PARA ATUAREM EM 
LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO, NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA DE XAXIM - SC, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 440/2014
Instituiu a Comissão Permanente de Licitações de Bens e Avalia-
ções da Prefeitura Municipal de Xaxim e dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e na forma do Art. 51 da Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais normas vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto Instituída a Comissão Perma-
nente de Licitações de Bens e Avaliações da Prefeitura Municipal 
de Xaxim, que será composta pelos seguintes Membros:

I - Membros efetivos:

Presidente - Otavio João Skrzypczak, CPF 767.673.109-72;
a) Secretário - Josiane de Oliveira Cichelero, CPF 029.493.249-67
b) Membro - Marinilse de Freitas Fin, CPF: 045.104.769-90;

II - Membros Suplentes:

a) Catiane Geovane Curtarelli Soccol, CPF: 006.466.089-32;
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DECRETO Nº 440/2014  INSTITUIU A COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DE BENS E 
AVALIAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 440/2014
Instituiu a Comissão Permanente de Licitações de Bens e Avalia-
ções da Prefeitura Municipal de Xaxim e dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e na forma do Art. 51 da Lei nº. 8.666/93, 
suas alterações e demais normas vigentes,

DECRETA:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto Instituída a Comissão Perma-
nente de Licitações de Bens e Avaliações da Prefeitura Municipal 
de Xaxim, que será composta pelos seguintes Membros:

I - Membros efetivos:

Presidente - Otavio João Skrzypczak, CPF 767.673.109-72;
a) Secretário - Josiane de Oliveira Cichelero, CPF 029.493.249-67
b) Membro - Marinilse de Freitas Fin, CPF: 045.104.769-90;

II - Membros Suplentes:

a) Catiane Geovane Curtarelli Soccol, CPF: 006.466.089-32;
b) Juvenal Martinazzo CPF 048.785.719-42

§ 1º - Nas ausências e impedimentos do Presidente será o mes-
mo substituído pelo servidor: Otavio Marinilse de Freitas Fin, CPF: 
045.104.769-90 - Membro Efetivo da Comissão.
§ 2º- Os suplentes poderão ser convocados a qualquer momento 
pelo Chefe do Poder Executivo sempre que um dos efetivos não 
estiver presente.

Art. 2º Compete à Comissão Municipal Permanente de Licitações 
de Bens e Avaliações:
I - Julgar o Registro Cadastral dos Fornecedores;
II - Divulgar a relação dos fornecedores com cadastro aprovado, 
cancelados e todas as alterações decorrentes;
III - Processar e julgar os processos de licitações;
IV - Avaliar, sempre que convocada, bens móveis e imóveis do 
Município;
V - Avaliar, sempre que convocada, bens móveis e imóveis de ter-
ceiros, desde que haja interesse do Município;
VI - Processar e Julgar, todos os Processos e Avaliações necessá-
rias para o cumprimento da Lei n.º 8.666/93.

§ 1º das reuniões, a Comissão deverá lavrar Ata Circunstanciada 
para cada caso, expondo o objeto do julgamento e as considera-
ções pertinentes.

§ 2º Os membros da Comissão de licitação responderão solida-
riamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se 
posição individual divergente estiver devidamente fundamentada 
e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada 
a decisão.

Art. 3º Excepcionalmente nos Termos do Art. 51, § 1º da Lei n.º 
8.666/93, para julgamento dos Convites, fica substituída a Comis-
são pelo Presidente, que processará e julgará nos termos da Lei, 
lavrando Ata Circunstanciada para cada caso.

Art. 4º Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualquer 
circunstância, considerando o seu caráter de interesse público, 
não serão remunerados, não gerando qualquer vantagem salarial 
ou de qualquer outra natureza a seus membros.

DECRETO Nº 439/2014  NOMEIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – COMAE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO Nº 439/2014
Nomeia o Conselho Municipal de Alimentação Escolar - COMAE e 
dá outras providências.

IDACIR ANTONIO ORSO - Prefeito Municipal de Xaxim - Estado 
de Santa Catarina no uso de atribuições legais e de conformidade 
com o Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal e em con-
sonância com a Lei Municipal nº 3497/2010 e Lei nº. 3501/2010 
resolve:

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, pelo presente Decreto, os membros do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar - COMAE, de acordo 
com o Art. 3º da Lei Municipal nº. 3497/2010, e Lei nº 3501/2010 
de 23 de novembro de 2010, com a seguinte composição:

I - REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO:
a) Membro Titular - PAULO ROBERTO DA SILVA
b)Membro Suplente - MARCELO VOLPATTO

II) REPRESENTANTE DOS DOCENTES, DISCENTES OU TRABA-
LHADORES NA ÁREA DA EDUCAÇÃO:
a) Membros Titulares -CAMEM MAROSTICA e RAQUELER DALLA 
CORT
b) Membros Suplentes ROSELAINE ARISI e TASSIA SOMENZI

III) REPRESENTANTE DE PAIS E ALUNOS:
a) Membros Titulares -FABIANE GIROTTO RISSI e MELISA MA-
ROSTICA
b) Membros Suplentes - KELIN ARBOITO e MARIA IRENE ZAN-
LUCHI

IV) REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Membros Titulares - LIRIO DE ALMEIDA e ROSEMERI ARISI
b) Membros Suplente - VALMIR SCHEIBEL e REJANE C. DE O. 
ARISI

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Os conselheiros constantes no presente Decreto terão 
mandato de 04 anos, permitida uma recondução.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 28 de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração
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Zortéa

Prefeitura

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO 7104/2014

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL
(Licença Ambiental de Operação nº 7104/2014)
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA, torna público que recebeu da 
Fundação do Meio Ambiente (FATMA), a Licença Ambiental de Operação 
nº 7104/2014, válida por 48 meses para o Empreendimento: PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ZORTÉA – MIN/29603 – POÇO ARTESIANO DO RASO, 
localizada em Lageado Raso II, s/n, interior, Município de Zortéa – CEP 
89633-000.

Parágrafo único - A investidura dos membros da Comissão não 
excederá a um ano, vedada e recondução da totalidade de seus 
membros para a mesma comissão no período subseqüente.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito aos 28 dias do mês de outubro de 2014.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra

Rodrigo Veriato Morás
Secretário Municipal de Administração
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Consórcios

CiGa

RESOLUÇÃO CIGA Nº 74, DE 05 DE NOVEMBRO DE 
2014
Resolução CIGA nº 74, de 05 de novembro de 2014
Estabelece normas e procedimentos para a operacionalização 
do Programa de Conectividade e Mobilidade dos Empregados do 
CIGA - PCM e dá outras providências.

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA), no uso de suas atribuições conferidas no Contrato 
do Consórcio,

Considerando a necessidade de alta disponibilidade dos Progra-
mas do CIGA mantido aos Municípios, especialmente o Diário 
Oficial Eletrônico dos Municípios - DOM/SC, Programa de Gestão 
Tributária - PGT e o Programa de Gestão das Câmaras de Verea-
dores - PGC;
Considerando que tais programas podem exigir manutenções, in-
clusive em finais de semana, feriados ou pontos facultativos;
Considerando que várias das manutenções nos programas ou na 
infraestrutura de datacenter só podem ser realizadas em horários 
noturnos;
Considerando que a manutenção e controle de segurança são rea-
lizados, na maioria das vezes, por colaboradores internos;
Considerando que todos os serviços e programas estão disponi-
bilizados na modalidade de “nuvem”, o que requer o acesso à 
internet;
Considerando que vários desses serviços precisam de formas re-
dundantes em casos de problemas estruturais, tais como rompi-
mento de cabeamentos de fibras e linhas convencionais de inter-
net;
Considerando que os trabalhos de suporte e atendimento aos mu-
nicípios precisam de conexão e atendimento remoto, ou, ainda, de 
equipamentos portáteis para atendimento na sede dos municípios,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Programa de Conectividade e Mobilidade dos 
Empregados do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA), com o objetivo de dar condições de conectividade 
e trabalho remoto, além de formas alternativas de conexão com 
a internet.

Art. 2º Para fins do PCM, à medida que houver atualização de equi-
pamento ou novas aquisições, serão adquiridos preferencialmente 
computadores portáteis e que disponham de baterias capazes de 
suportar trabalhos em condições de falta de energia temporária.

Art. 3º A gestão de redes e conectividade, respeitada a capacida-
de de investimento possível, deverá providenciar links de internet 
alternativos de mais de uma operadora, podendo esta redundân-
cia ser realizada de forma colaborativa com entidades conveniadas 
ou municípios consorciados.

Art. 4º Os serviços de alta disponibilidade e segurança, quando 
não for possível ou viável realizar com estrutura própria, poderão 
ser providenciados com contratações de estruturas especializadas 
externas denominadas na forma de datacenter.

Art. 5º Deverão estar previstas formas alternativas de conectivida-
de dos colaboradores em condições adversas ou quando a energia 
do prédio sede estiver prejudicada, podendo ser realizadas através 
de internets móveis disponíveis em redes de operadoras de celular 
ou similares.

Associações

GranfPolis

PORTARIA Nº 06/2014
PORTARIA N° 06/2014

O Presidente da Associação dos Municípios da Região da Grande 
Florianópolis, no uso das suas atribuições estatutárias e de con-
formidade com o disposto na Resolução nº 002/2001 de 29 de 
junho de 2001,

RESOLVE,

1. Fixar no valor correspondente a U$ 350 (trezentos e cinquenta 
dólares estadunidenses) a diária para deslocamentos na América 
do Norte, Sul e Central;
2. Fixar no valor correspondente a € 400 (quatrocentos euros) 
a diária para deslocamentos aos continentes Europeu e Asiático;
3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos a 05/11/2014.

Florianópolis, 05 de novembro de 2014.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Paulo Lopes
PRESIDENTE
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CimCatarina

AA0050_2014 - ATESTADO DE APROVAÇÃO 
MARCAS MATERIAIS AMBULATORIAIS EDITAL CH. 
0013_2014 - DIMACI SC
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRICANTES E/OU FOR-
NECEDORES
PARA CADASTRAMENTO DE PRODUTOS N° 0013/2014, COMPLE-
MENTAR AO EDITAL Nº 0008/2014

MATERIAIS AMBULATORIAIS

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO 0050/2014, TERMO DE ANÁLISE 
0053/2014

Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de pro-
dutos, APROVAMOS os seguintes produtos com as respectivas 
MARCAS/MODELOS dos ITENS discriminados a seguir, apresenta-
do pela empresa:
DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA

ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA/MODELO

149 UNIDADE

FITA ADESIVA HIPOALÉRGICA, 
COMPOSTA POR UM DORSO ELÁS-
TICO DE POLIETILENO TRANS-
PARENTE MICRO PERFURADO. 
ADESIVO ACRÍLICO RADIOTRANS-
PARENTE, 100MMX4,5M, COM 
CAPA PROTETORA.

3M

151 ROLO

MICROPORE, FITA HIPOALÉRGICA 
MICROPOROSA, CONFECCIONADA 
COM SUBSTRATO DE NÃO TECIDO 
Á BASE DE FIBRAS DE VISCOSE, 
RESINA ACRÍLICA E MASSA ADE-
SIVA A BASE DE POLIACRILATO 
HIPOALERGÊNICO, 1,2CMX10M, 
PRODUTO COM CAPA PROTETORA, 
COM BPF (BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO).

3M

Fraiburgo SC, 06 de Novembro de 2014.

CAMILA STRAPAZZON
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0017/2014
ELIZETE APARECIDA GIRARDI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0017/2014
NÁDIA DE LORENZI
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 0017/2014

Art. 6º Os colaboradores do CIGA que realizam plantão, monito-
ramento, acionamento remoto ou atividades de controle dos pro-
gramas fora da sede do consórcio ficam autorizados a levarem 
consigo equipamentos portáteis inerentes à função.

Art. 7º Em caso de perda ou danos dos equipamentos portáteis de 
forma injustificada, o colaborador fica responsável pelo ressarci-
mento do dano ou reposição completa do bem.

Art. 8º Os equipamentos fornecidos deverão estar identificados 
com etiquetas patrimoniais numeradas, de forma a permitir o con-
trole da cessão ou uso temporário de forma individual de cada 
equipamento disponível, sendo que a reserva e agendamento de-
verão ser realizadas por controle eletrônico.

Art. 9º A relação dos equipamentos portáteis de uso continuado 
deverá ser divulgada no diário oficial dos municípios, seguido do 
número patrimonial e colaborador que fará o uso equipamento.

Florianópolis, 05 de novembro de 2014.
Nelson Guindani
Prefeito de Herval d’Oeste
Presidente do CIGA

AVISO DE IMPUGNAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 20/2014 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2014
Aviso de Impugnação ao Processo Licitatório nº 20/2014
Pregão Presencial nº 09/2014

Objeto: aquisição de 1 (um) veículo, zero quilômetro, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I des-
te Edital. A Comissão de Licitação do CIGA, torna público que o 
Edital de Pregão Presencial acima mencionado foi impugnado pela 
empresa OLEGÁRIO MOTORS LTDA. E que, desta forma, fica sus-
pensa a sessão pública do pregão presencial agendada para o dia 
07/11/2014 às 14h00min.

Florianópolis, 05 de novembro de 2014.
Marcello André Previdi
Pregoeiro do CIGA
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